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Expediente Nº 3654 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0659934-10.1984.403.6100 (00.0659934-6) - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL(SP071746 - 

EUCARIO CALDAS REBOUCAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0004507-96.1992.403.6100 (92.0004507-3) - MITSUBISHI CORPORATION DO BRASIL S/A(SP092102 - 

ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO 

APPARECIDO MORAES) 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 
 

0012502-24.1996.403.6100 (96.0012502-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009534-

21.1996.403.6100 (96.0009534-5)) A N C COML/ LTDA(Proc. MARIA DO CEU MARQUES ROSADO E SP020112 

- ANTONIO ANGELO FARAGONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0020318-23.1997.403.6100 (97.0020318-2) - ROSS BREEDERS DO BRASIL COML/ LTDA(SP028621 - PEDRO 

APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0023167-65.1997.403.6100 (97.0023167-4) - MARCHESI PROD PROM E REPRESENTACAO LTDA(SP118873 - 

LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE 

MIRANDA) 
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Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0033317-37.1999.403.6100 (1999.61.00.033317-4) - IND/ MECANICA BRASILEIRA DE ESTAMPOS IMBE 

LTDA(SP069508 - EDUARDO MARCIAL FERREIRA JARDIM) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO 

APPARECIDO MORAES) 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0015938-49.2000.403.6100 (2000.61.00.015938-5) - SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA(SP019068 - 

URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X INSS/FAZENDA(Proc. 

1622 - LUIZA HELENA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA(Proc. 902 - KARINA GRIMALDI) 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 
 

0043666-65.2000.403.6100 (2000.61.00.043666-6) - ILUMATIC S/A ILUMINACAO E 

ELETROMETALURGICA(SP019068 - URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR 

REZENDE ISIDORO) X UNIAO FEDERAL 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0046171-29.2000.403.6100 (2000.61.00.046171-5) - ENGEFORM S/A CONSTRUCOES E COM/(SP127195 - ANA 

PAOLA SENE MERCADANTE) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0006971-78.2001.403.6100 (2001.61.00.006971-6) - DIAS E PAMPLONA ADVOGADOS(SP147549 - LUIZ 

COELHO PAMPLONA) X UNIAO FEDERAL 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 
condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0716551-43.1991.403.6100 (91.0716551-0) - BENEFICIADORA DE CAFE JAHU LTDA(SP025323 - OSWALDO 

VIEIRA GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho publicado no Diário Eletrônico da Justiça em 02/08/2011, às 

fls. 15/18. Consequentemente perde o objeto a petição de fls. 93 da parte autora. Por ora, encaminhem-se os autos à 

contadoria judicial para que efetue os cálculos conforme julgado e valores depositados. Após, vista à parte autora por 

cinco dias e em seguida a ré pelo mesmo prazo. Por fim, voltem-me os autos conclusos. 

 

0034676-27.1996.403.6100 (96.0034676-3) - BRASIL COLOR S/A TINTURARIA, IND/ E COM/(SP072822 - 

CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA E SP066916 - FERNANDO ANTONIO DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO 

MORAES) 

Em face do requerimento da União Federal, expeça-se ofício de conversão em renda dos valores depositados nestes 

autos. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 
 

Expediente Nº 3127 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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0004709-14.2008.403.6100 (2008.61.00.004709-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001717-80.2008.403.6100 (2008.61.00.001717-6)) BAGS TOUR-VIAGENS TURISMO E CAMBIO LTDA X 

DJANIRA FIGUEIRA DE MELLO X IOLANDA FIGUEIRA DE MELO ACCARDO X DELANO 

ACCARDO(SP066848 - DJANIRA FIGUEIRA DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, 

no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int. 

 

0013538-76.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013429-67.2008.403.6100 

(2008.61.00.013429-6)) BCM COML/ E ASSESSORIA DE COBRANCAS LTDA X RENATO VIEIRA 

MARINHO(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) 

Apensem-se estes aos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 0013429-67.2008.403.6100. Manifeste-se o 

embargado, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0013893-86.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012780-78.2003.403.6100 

(2003.61.00.012780-4)) NILO ROBERTO RIBAS DE SOUZA(Proc. 2462 - LEONARDO HENRIQUE SOARES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) 
Intime-se o embargante para que cumpra o disposto no art. 736, parágrafo único do Código de Processo Civil, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0014271-42.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006148-55.2011.403.6100) 

JAI COMERCIO E SERVICOS DE MATERIAIS LTDA - ME X IRINEU ALVES DOS SANTOS X ABILIO 

MAGALHANIS X JOSE MOURA DA SILVA(SP240721 - DEBORA CRISTINA BOTTURI NEGRAO E SP223823 - 

MARTA APARECIDA GOMES SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) 

Apensem-se estes aos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 0006148-55.2011.403.6100. Manifeste-se o 

embargado, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0039553-15.1993.403.6100 (93.0039553-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VINCENZO RICCA X GIUSEPPINA B SANTORO RICCA 

X MARIA CRISTINA CORDEIRO DOS SANTOS IGNACIO X MAXWELL IGNACIO(SP061780 - WALKYRIA 

GIL BRAZ DO PRADO E SP173579 - ADRIANO GALHERA E SP183673 - FERNANDA RODRIGUES FELTRAN) 

Razão assiste à CEF. Toda matéria alegada pelos executados às fls. 245/255 deveria ter sido discutida nos Embargos à 
Execução. Assim, expeça-se mandado de constatação e avaliação dos imóveis objeto de penhora perante o 15º e o 18º 

Cartórios de Registro de Imóveis e mandado de levantamento de penhora do bem considerado bem de família, nos 

termos da decisão de fls. 211/215.Int. 

 

0036861-72.1995.403.6100 (95.0036861-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO E SP169012 - DANILO BARTH PIRES) X PATICA CONFECCOES LTDA X EDISON 

SHIGUETO MAEDA X IAEKO KAKITSUKA MAEDA 

Ciência à exequente das informações prestadas pela Delegacia da Receita Federal às fls. 306/309, para que requeira o 

que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

0000954-02.1996.403.6100 (96.0000954-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL 

DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X FILIPPO TRICANICO X RODOLFO TRICANICO 

Tendo em vista o informado pelo 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital às fls. 178-184, intimem-se 

pessoalmente os executados para que cumpram o ali requerido, para que seja efetivado o cancelamento da penhora 

realizada. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

0001937-54.2003.403.6100 (2003.61.00.001937-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 
VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FERNANDO LUCAS DE SOUZA(SP129071 - 

MARCOS DE DEUS DA SILVA) 

Fls. 170 : Indefiro o pedido de pesquisa on line da existência de imóveis em nome do executado, visto que a diligência 

cabe à própria parte.Ante a ausência de manifestação acerca do despacho de fls. 167, nada mais sendo requerido em 

cinco dias, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0027184-95.2007.403.6100 (2007.61.00.027184-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245428 - ANDRE 

BANHARA DE OLIVEIRA) X DSP AUTOMACAO IND/ E COM/ LTDA X PAULO EDUARDO MELLO RIBEIRO 

X RENATO TAKASHI MINAMIZAKI 

Ante a natureza da informação requerida, determino a consulta ao sistema Bacen Jud e ao Web Service da Receita 

Federal. Se informado endereço diverso daquele informado na inicial, fica desde já deferida a expedição de novo 
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mandado de citação, conforme despacho de fls.60 . Caso contrário, publique-se este despacho, intimando-se a parte 

autora para que requeira o que de direito em dez dias. Sem prejuízo, manifeste-se no mesmo prazo acerca da certidão de 

fls. 195( citação do co-executado DSP Automação Ind. e Com. Ltda e não efetivação de penhora) Int. 

 

0031491-92.2007.403.6100 (2007.61.00.031491-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DE ARAUJO 

Tendo em vista os bloqueios efetuados por meio do sistema BACENJUD às fls. 93-95, proceda-se à consulta dos 

números das contas de depósito judicial, com seus respectivos saldos, junto à CEF. Após, intime-se a exequente para 

que requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 

Int. 

 

0001784-45.2008.403.6100 (2008.61.00.001784-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MIRTA LENARDON CORRADI - ESPOLIO X MARTA LENARDON CORRADI 

RABELLO(SP173223 - KATIA PEREZ ALVES) 

Fls. 59/60: Anote-se. Tendo em vista o lapso de tempo já decorrido, dê a exequente regular prosseguimento ao feito, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

0014040-20.2008.403.6100 (2008.61.00.014040-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
JOAO PAULO VICENTE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ALFANOVE COM/ E 

REPRESENTACOES DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X CARLA RUBIO KLEIN X EDUARDO ASSAD 

KLEIN 

Ante a natureza da informação requerida, determino a consulta ao sistema Bacen Jud e ao Web Service da Receita 

Federal. Se informado endereço diverso daquele informado na inicial, fica desde já deferida a expedição de novo 

mandado de citação, nos termos do despacho de fls.143. Caso contrário, publique-se este despacho, intimando-se a parte 

autora para que requeira o que de direito em dez dias. In albis, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0014996-36.2008.403.6100 (2008.61.00.014996-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON 

ROVERI) X ADRIANO SAEZ E CIA LTDA X ADRIANO SAEZ ALQUEZAR X ADRIANO SAEZ SANZ X 

SERGIO SAEZ SANZ(SP178485 - MARY MARINHO CABRAL) 

Tratando-se de execução de sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução, indefiro por ora o pedido de 

penhora do imóvel conforme requerido.Primeiramente, intimem-se os executados para que procedam o pagamento do 

montante devido, nos termos do art. 475-J do CPC.Decorrido o prazo de 15 dias sem o pagamento devido, tornem os 

autos imediatamente conclusos.Int. 

 

0016662-72.2008.403.6100 (2008.61.00.016662-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 
ROBERTO MAZETTO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSEANE LOPES DA SILVA(SP170915 - 

CLAUDIA SUMAN E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) 

Diante da juntada da planilha de fls. 67/74, requeira a exequente expressamente o que direito para o prosseguimento da 

execução.Decorrido o prazo de dez dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0024261-62.2008.403.6100 (2008.61.00.024261-5) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 

REGIAO/SP(SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ) X JOAO BAPTISTA DE AZEVEDO 

MEIRELLES 

Defiro o prazo de 30 dias para manifestação do exequente, independente de nova intimação. In albis, após a intimação 

pessoal do exequente, venham os autos conclusos para extinção, nos termos do art. 267, inc. III do CPC.Int.  

 

0025262-82.2008.403.6100 (2008.61.00.025262-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JORGE MARCIO AMARAL FERNANDES X 

JORDETH CALCADOS E BOLSAS LTDA ME X AMAURI FERNANDES X DEUSDEDITH AMARAL 

FERNANDES X ADRIANA AMARAL FERNANDES 

Trata-se de pedido da exequente CAIXA ECONOMICA FEDERAL , de bloqueio das movimentações financeiras do(s) 

executado(s), com vistas a reaver os seus créditos.O pedido formulado não há de ser acolhido, vez que importa a quebra 
do sigilo bancário o que, além de não ter sido objeto de pedido nos autos, vulnera o direito à privacidade dos dados 

pessoais e interesse patrimonial dos devedores. No mais, entende-se que o interesse patrimonial do credor não autoriza, 

em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo bancário, na busca de bens do executado para satisfação 

da dívida (REsp nº 144062/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 13/03/2000). Desta forma, 

indefiro o pedido de penhora on line e defiro tão somente o pedido de citação dos co-executados, no endereço declinado 

às fls. 139.Int. 

 

0001886-33.2009.403.6100 (2009.61.00.001886-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X RICARDO MANSO POPPI 

Trata-se de pedido de bloqueio das movimentações financeiras do(s) executado(s).O pedido formulado não há de ser 

acolhido, vez que importa a quebra do sigilo bancário o que, além de não ter sido objeto de pedido nos autos, vulnera o 
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direito à privacidade dos dados pessoais e interesse patrimonial dos devedores. No mais, entende-se que o interesse 

patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo bancário, na busca de 

bens do executado para satisfação da dívida (REsp nº 144062/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

de 13/03/2000). Desta forma, indefiro os pedidos de fls. 40 .Decorridos 05 (cinco) dias sem manifestação, aguarde-se 

eventual provocação, no arquivo. Int. 

 

0016363-61.2009.403.6100 (2009.61.00.016363-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP265080 - MARCELO MARTINS FRANCISCO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X SYDATA 

ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA X ANDRE LUIS BARBOSA FURTADO 

Ciência à exequente da certidão negativa de penhora, para que requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

0016582-74.2009.403.6100 (2009.61.00.016582-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X FRANCA,COSTA E MENDONCA ASSESSORIA E CONS CRED COBR X ALEXANDRE 

DE FRANCA DANIEL X MARCOS PAULO BEZERRA DA COSTA 

Fls. 165 : Defiro a pesquisa no sistema Renajud conforme requerido.Em caso negativo, publique-se este despacho , 

intimando-se a exequente para que requeira o que de direito em cinco dias.Int. 

 
0019361-02.2009.403.6100 (2009.61.00.019361-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ADRIANA DUARTE PINHEIRO 

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF, da resposta ao ofício expedido à Delegacia da Receita Federal, para que 

proceda à consulta, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a consulta ou, decorrido o prazo, providencie a Secretaria a 

inutilização do referido ofício. Após, tornem os autos conclusos. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 

Int. 

 

0021278-56.2009.403.6100 (2009.61.00.021278-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X WELBER AMARAL PIN 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Tendo em vista as diligências infrutífereas para realização 

da penhora eletrônica, requeira o(a) exequente o que entender de direito, em dez dias.In albis, arquivem-se os autos, 

sem prejuízo de diligências futuras pela parte para prosseguimento da cobrança.Int. 

 

0024364-35.2009.403.6100 (2009.61.00.024364-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(RJ151172 - LEDA MARIA SERPA) X LDB FOTO E OTICA LTDA 

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial requerida pela INFRAERO em face de LDB FOTO E OTICA 

LTDA., sucessora da empresa BIG FOTO EXPRESS em virtude de inadimplemento de obrigação contratual.Restaram 
infrutíferas as tentativas de citação da empresa, bem como das sócias da BIG FOTO EXPRESS : LANDI BRUNETTA 

DEL BIANCO E GEMMA CRISTINA DEL BIANCO SANTOS.Instada a se manifestar acerca das certidões negativas 

de citação a exequente informou às fls. que a empresa encerrou suas atividades, alegando que o encerramento se deu de 

forma irregular a fim de que fosse protegido o patrimônio das sócias.Trouxe aos autos fichas cadastrais simplificadas 

que demonstram as alterações noticiadas.A medida requerida revela-se verdadeira desconsideração da personalidade 

jurídica da empresa, resultando na responsabilização patrimonial dos sócios por obrigações da pessoa jurídica.se há 

caracterização de hipótese autorizadora do provimento pretendido.Desconsideração da Personalidade JurídicaComo 

cediço, trata-se de medida a ser tomada como providência última, haja vista ser exceção à regra da separação 

patrimonial da pessoa jurídica.Como realidade autônoma, a pessoa jurídica é capaz de direitos e obrigações 

independentemente de seus sócios, sendo que seu patrimônio tampouco se identifica com o desses.A lei reconhece a 

pessoa jurídica como um importantíssimo instrumento para o exercício da atividade empresarial, não a transformando, 

porém num dogma intangível.Todavia, nos casos em que os propósitos de sua existência sejam desvirtuados, não se 

pode fazer prevalecer o dogma da separação patrimonial entre a pessoa jurídica e os seus membros, devendo ser 

decretada sua ineficácia episódica sem atingir a validade do ato constitutivo da sociedade.Para tanto, é necessário que 

haja a caracterização de abuso da personalidade jurídica.A legislação prevê expressamente hipóteses de 

desconsideração da personalidade jurídica, como, por exemplo: art. 28 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 

8.078/90), art. 50 do Código Civil (Lei n.º 10.406/02), art. 18 da Lei Antitruste, art. 4.º da Lei 9.605/98.No caso, a 
Infraero demonstra através dos documentos que há abuso da personalidade jurídica no caso (ex.: desvio de finalidade da 

pessoa jurídica ou confusão patrimonial). Por tais motivos, DEFIRO o pedido de desconstistuição da personalidade 

jurídica .Citem-se as sócias Lilian Del Bianco Soares e Ligia Del Bianco Soares .Indefiro, por ora o pedido de penhora 

on line, ante a ausência de citação das executadas.Int. 

 

0025073-70.2009.403.6100 (2009.61.00.025073-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X HELIO GOMES 

Trata-se de pedido da exequente CAIXA ECONOMICA FEDERAL , de bloqueio das movimentações financeiras do(s) 

executado(s).O pedido formulado não há de ser acolhido, vez que importa a quebra do sigilo bancário o que, além de 

não ter sido objeto de pedido nos autos, vulnera o direito à privacidade dos dados pessoais e interesse patrimonial dos 

devedores. No mais, entende-se que o interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, 
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ordenando a quebra do sigilo bancário, na busca de bens do executado para satisfação da dívida (REsp nº 144062/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 13/03/2000). Desta forma, indefiro o pedido de fls. 44.Decorridos 

05 (cinco) dias sem manifestação, aguarde-se eventual provocação, no arquivo. Int. 

 

0011260-39.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X JOAQUIM TOLEDO 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Ciência à parte autora da certidão negativa de FLs54,para 

que requeira o que entender de direito, em dez dias. Sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção. Int.  

 

0024394-36.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MICHELE YUMME VITAL MONTANGNINI 

Ante o lapso de tempo decorrido, informe a CEF acerca do comprimento da Carta Precatória nº 07/2011, distribuida em 

10/06.Int. 

 

0024417-79.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

KELLY CRISTINA LUQUI 

Fls. 32 : Defiro a pesquisa no sistema Renajud conforme requerido.Em caso negativo, publique-se este despacho , 

intimando-se a exequente para que requeira o que de direito em cinco dias.Int. 
 

0000455-90.2011.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PERNAMBUCO(PE016295 

- GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVARES DE MELO) X AIDA MARIA MORAES MACIEL CARNEIRO 

LEAO(SP206639 - CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEÃO) 

Trata-se de ação de execução fundada em título extrajudicial, em que a exequente objetiva o recebimento do valor de 

R$ 3.583,10 (três mil, quinhentos e oitenta e três reais e dez centavos), atualizado até 01/09/2010, decorrente do 

inadimplemento de contribuições obrigatórias à Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Pernambuco - OAB/PE. A 

ação foi inicialmente distribuída na 10ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Pernambuco, sendo remetida à 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em razão do endereço da executada (fls. 33). Os autos foram redistribuídos a 

esta Vara. As partes comunicaram a realização de acordo, nos seguintes termos: pagamento por parte da executada do 

valor de R$ 5.517,53 (cinco mil, quinhentos e dezessete reais e cinquenta e três centavos), incluindo custas no importe 

de R$ 20,37 (vinte reais e trinta e sete centavos) e despesas do processo com honorários advocatícios no importe de R$ 

457,16 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e dezesseis centavos), a serem pagos em 29 parcelas, sendo a primeira 

parcela para o dia 22/06/2011 no valor de R$ 477,53 (quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e três centavos)) 

referente às custas processuais e aos 10% de honorários advocatícios, sendo o saldo restante, referente às anuidades do 

período de 2005 a 2010, dividido em 28 parcelas de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) com vencimentos para as datas de 

10/07/2011, 10/08/2011, 10/09/2011, 10/10/2011, 10/11/2011, 10/12/2011, 10/01/2012, 10/02/2012, 10/03/2012, 
10/04/2012, 10/05/2012, 10/06/2012, 10/07/2012, 10/08/2012, 10/09/2012, 10/10/2012, 10/11/2012, 10/12/2012, 

10/01/2013, 10/02/2013, 10/03/2013, 10/04/2013, 10/05/2013, 10/06/2013, 10/07/2013, 10/08/2013, 10/09/2013, 

10/10/2013, mediante depósito bancário na conta corrente nº 1530-8, agência 1583, banco Caixa Econômica Federal - 

CEF, mantida por Euripedes Tavares Filho & Advogados Associados. Requereram, assim, a extinção do feito com o 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC (fls. 44/45). Os autos vieram conclusos para sentença. 

É o relatório. Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e noticiado às fls. 44/45, resolvendo o 

mérito com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista que os mesmos compuseram o acordo celebrado. Custas na forma da lei. Com o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0002257-26.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

GENY ROZENDO DE LIMA - CONFECCOES DE ROUPAS X GENY ROZENDO DE LIMA 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Ciência à parte autora da certidão negativa de fls., para que 

requeira o que entender de direito, em dez dias. Sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

 

0003328-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BENEDITO DE SANCTIS PIRES DE ALMEIDA - ESPOLIO X JOSE 
VALLIM PIRES DE ALMEIDA 

Trata-se de pedido da exequente CAIXA ECONOMICA FEDERAL , de bloqueio das movimentações financeiras do(s) 

executado(s), com vistas a reaver os seus créditos, ante a ausência de citação do executado.O pedido formulado não há 

de ser acolhido, vez que importa a quebra do sigilo bancário o que, além de não ter sido objeto de pedido nos autos, 

vulnera o direito à privacidade dos dados pessoais e interesse patrimonial dos devedores. No mais, entende-se que o 

interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo bancário, na 

busca de bens do executado para satisfação da dívida (REsp nº 144062/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, DJ de 13/03/2000). Desta forma, indefiro os pedidos de fls. 54. Decorridos 30 dias sem manifestação, intime-

se a parte autora pessoalmente a dar andamento ao feito sob pena de extinção. Int. 

 

0003749-53.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 
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X PRIMA COM/ SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA X ANA CLAUDIA 

NUNES X CRISTIANO NANI ALVES 

Ante o lapso de tempo decorrido, comprove a CEF a distribuição da Carta Precatória 052/2011, bem como informe seu 

andamento , no prazo de dez dias.Int. 

 

0008471-33.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X GEREMIAS GREGORIO 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Ciência à parte autora da certidão negativa de fls36,para 

que requeira o que entender de direito, em dez dias. Sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

 

Expediente Nº 3131 
 

USUCAPIAO 
0011263-57.2011.403.6100 - NIVALDO GASPAROTTO - ESPOLIO X CLARA RODRIGUES 

GASPAROTTO(SP023480 - ROBERTO DE OLIVEIRA) X ICHIRO NISHITANI ESPOLIO X NILO 

NISHITANI(SP079659 - DANIEL ALVES PEREIRA E SP156530 - OSIAS PEREIRA) X MITSU NISHITANI 

ESPOLIO X NILO NISHITANI(SP079659 - DANIEL ALVES PEREIRA E SP156530 - OSIAS PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1430 - MARCOS FUJINAMI HAMADA) 
Trata-se de ação de usucapião extraordinária movida por Nivaldo Gasparotto - Espólio em face dos espólios de Ichiro 

Nishitani - Espólio, Mitsu Nishitani - Espólio e União Federal, inicialmente distribuído à 2ª Vara Cível da Comarca de 

Diadema, visando o reconhecimento de seu domínio sobre a área descrita na inicial, com posterior desmembramento da 

matrícula 2.299 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, sob a argumentação de estar na 

posse do imóvel há mais de 20 (vinte) anos.Intimado a aditar a inicial, corrigir o valor da causa e juntar documentos, o 

autor deixou de cumprir integralmente a determinação, pelo que foi extinto o feito sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, I e art. 284, parágrafo único, ambos do CPC.O autor interpôs recurso de apelação, pleiteando o 

prosseguimento do feito e sustentando nulidade da sentença.O E. Tribunal de Justiça de São Paulo afastou a extinção do 

feito sem resolução do mérito e determinou o prosseguimento da ação.Citados, os espólios de Ichiro Nishitani e Mitsu 

Nishitani, representados pelo inventariante Nilo Nishitani, apresentaram contestação alegando serem os legítimos 

proprietários da área em discussão.Intimado, o Município de Diadema manifestou oposição ao pedido do autor, sob a 

alegação de que a área objeto da usucapião em questão invade, parcialmente, área pública. A União Federal manifestou 

interesse no feito, pelo que os autos foram redistribuídos a esta 2ª Vara Federal Cível.A área objeto da presente ação de 

usucapião está situada no bairro de Piraporinha, município de Diadema.Dispõe o art. 95 do Código de Processo Civil: 

Art. 95. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da situação da coisa. Pode o autor, 

entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de propriedade, vizinhança, 

servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova.Posto isso, reconheço a incompetência deste 
Juízo para processar e julgar o presente feito. Assim, determino a remessa destes autos a uma das Varas da Subseção 

Judiciária de São Bernardo do Campo, com as homenagens de estilo.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005085-29.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023627-03.2007.403.6100 

(2007.61.00.023627-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X JAISE 

COELHO(SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) 

Fls. 38-42: Cumpra o embargado o despacho de fls. 36, no prazo ali determinado. Se em termos, tornem os autos à 

contadoria judicial. Int. 

 

0020390-53.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013528-23.1997.403.6100 

(97.0013528-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES MONTEIRO) X MARTA PARRA DE 

CASTRO X UNIAO FEDERAL X ROSE MERI MENDES X UNIAO FEDERAL X JOANA MARI MENDES X 

UNIAO FEDERAL X CANDIDO RODRIGUES DA COSTA JUNIOR X UNIAO FEDERAL X SAUL CANDIDO 

SOUZA X UNIAO FEDERAL X SILVANA MORENO LEMES DA SILVA NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X 

TERESINHA LOURIC X UNIAO FEDERAL X LIAMAR MOREIRA ROTHMAN X UNIAO FEDERAL X JANE 

TARCIA FREITAS X UNIAO FEDERAL X ANGELA MARIA FOLLADOR X UNIAO FEDERAL X BENJAMIM 
SPIGA REAL NETO X UNIAO FEDERAL X EDNA TIEMI SAITO SUZIKI X UNIAO FEDERAL X JOSE 

CARLOS RAMOS FERNANDES X UNIAO FEDERAL X REGINA LUCIA NUNES DA SILVA X UNIAO 

FEDERAL X MARIA DE FATIMA SILVA DE BRITO X UNIAO FEDERAL X ARLINDO KEN TANIGUCHI X 

UNIAO FEDERAL X DENISE STARTARI FERREIRA X UNIAO FEDERAL X SIMONE DOS SANTOS X UNIAO 

FEDERAL X ROSEMERY DE CAMPOS SILVA ROSA X UNIAO FEDERAL X DOMICIA ROSA DE JESUS X 

UNIAO FEDERAL X JOSE MANOEL DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X MARIA DO SOCORRO LIMA SOUZA 

X UNIAO FEDERAL X JILKA FELIPPE X UNIAO FEDERAL X MARIO CESAR OLIVEIRA BARBOSA X 

UNIAO FEDERAL X DIRCE PALMEIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ANA MARIA DE SOUZA X 

UNIAO FEDERAL X ELENILDA SOUZA DOS SANTOS BASTOS X UNIAO FEDERAL X MARIA DE 

LOURDES MENDES X UNIAO FEDERAL X SELMA SILVA NUNES PEREIRA X UNIAO FEDERAL X CLEIDE 

BOSSA MENDES X UNIAO FEDERAL X MARTA PARRA DE CASTRO X ROSE MERI MENDES X JOANA 
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MARI MENDES X MARIA DE LOURDES MENDES X CANDIDO RODRIGUES DA COSTA JUNIOR X CLEIDE 

BOSSA MENDES X DENISE STARTARI FERREIRA X SAUL CANDIDO SOUZA X SELMA SILVA NUNES 

PEREIRA X SILVANA MORENO LEMES DA SILVA NOGUEIRA X SIMONE DOS SANTOS X TERESINHA 

LOURIC X LIAMAR MOREIRA ROTHMAN X JANE TARCIA FREITAS X ROSEMERY DE CAMPOS SILVA 

ROSA X AURORA FREITAS ALVES X ANGELA MARIA FOLLADOR X ARLINDO KEN TANIGUCHI X 

BENJAMIM SPIGA REAL NETO X DIRCE PALMEIRA DA SILVA X DOMICIA ROSA DE JESUS X EDNA 

TIEMI SAITO SUZIKI X ELENILDA SOUZA DOS SANTOS BASTOS X JOSE CARLOS RAMOS FERNANDES 

X JOSE MANOEL DE SOUZA X MARIA DE FATIMA SILVA DE BRITO X MARIA DO SOCORRO LIMA 

SOUZA X REGINA LUCIA NUNES DA SILVA X ANA MARIA DE SOUZA X JILKA FELIPPE X MARIO 

CESAR OLIVEIRA BARBOSA(SP077535 - EDUARDO MARCIO MITSUI) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pelos embargados. Int. 

 

0020391-38.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037551-33.1997.403.6100 

(97.0037551-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN) X LILIAN DALVA SILVA 

DE LIMA X UNIAO FEDERAL X ADEILDE CARDOZO X UNIAO FEDERAL X VERA LUCIA CAETANO 

PAZELLI X UNIAO FEDERAL X BERENICE VIEIRA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X HILDA ARAUJO DOS 

SANTOS X UNIAO FEDERAL X SONIA MARIA DEZOTTI SONI X UNIAO FEDERAL X CRISTINA 
KROKOVEC DO NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL X LILIAN DALVA SILVA DE LIMA X ADEILDE 

CARDOZO X VERA LUCIA CAETANO PAZELLI X BERENICE VIEIRA DE SOUZA X HILDA ARAUJO DOS 

SANTOS X SONIA MARIA DEZOTTI SONI X CRISTINA KROKOVEC DO NASCIMENTO(SP175419 - ALIK 

TRAMARIM TRIVELIN E SP088387 - ROGERIO DOS SANTOS F GONCALVES E SP029609 - MERCEDES 

LIMA) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pelos embargados. Int. 

 

0010853-96.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003930-25.2009.403.6100 

(2009.61.00.003930-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X NORBERTO 

GEROMEL(SP111226 - MARCO ANTONIO RANGEL CIPOLLA E SP212137 - DANIELA MOJOLLA) 

Por ora, oficie-se à VISÃO PREV - SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, para que junte aos autos 

os documentos requeridos pela Delegacia da Receita Federal às fls. 18/19, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os 

autos conclusos. 

 

0012578-23.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040707-97.1995.403.6100 

(95.0040707-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES MONTEIRO) X GERALDO DE 
QUEIROZ TEIXEIRA(SP064360A - INACIO VALERIO DE SOUSA) 

Tendo em vista a impugnação apresentada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos, nos 

termos do julgado. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0028072-74.2001.403.6100 (2001.61.00.028072-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012089-45.1995.403.6100 (95.0012089-5)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP154329 - LILIAN FERNANDES 

DA SILVA) X LYENE GIORGINO GUERRA(SP115186 - HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF E SP024536 - 

CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA E SP183731 - PATRÍCIA PEK E SP212501 - CARLOS AUGUSTO 

MELLO DE M COSTA) 

Fls. 118/120: Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s)/embargado, para o pagamento do valor de R$ 11.141,87 (onze mil, 

cento e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos), com data de 28/02/2011, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que 

foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 

475-J do CPC.Intime(m)-se. 

 

0000483-73.2002.403.6100 (2002.61.00.000483-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0011367-45.1994.403.6100 (94.0011367-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X ALLIED-SIGNAL 

AUTOMOTIVE LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) 

Após o despacho de fls. 455-456 (frente e verso), a Contadoria Judicial realizou novos cálculos (fls. 458-466), tendo as 

partes sido intimadas para se manifestar novamente.Assim, observa-se que:1) O exeqüente/embargado (ALLIED-

SIGNAL AUTOMOTIVE LTDA) manifestou-se às fls. 470-475, discordando dos cálculos da Contadoria pelos 

seguintes motivos: (i) não teriam sido considerados diversos pagamentos realizados; (ii) a Contadoria teria considerado 

indevidamente como corretas as bases de cálculo informadas pela Receita Federal nos autos, o que não poderia ter sido 

feito, haja vista que os cálculo efetuados para pagamento dos tributos à época consideraram base de cálculo reconhecida 

como indevida neste feito (pretende ver consideradas informações extraídas de seus livros fiscais); (iii) as bases de 

cálculo deveriam considerar cada unidade da empresa individualmente considerada.2) A executada/embargante 

(UNIÃO) concordou com os cálculos da Contadoria (fls. 476).Por determinação deste juízo, os autos retornaram à 
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Contadoria Judicial a fim de que fossem analisados contabilmente os argumentos apresentados pelo exeqüente, o que 

foi feito às fls. 478, reiterando-se os cálculos anteriores.As partes ratificaram suas manifestações anteriores (fls. 484 e 

485-488).Como se vê dos autos, podemos concluir que a divergência existente foi bem reduzida, persistindo apenas 

quanto à definição da base de cálculo da contribuição ao PIS discutida e a alguns pagamentos efetuados.As demais 

questões teriam sido superadas pelo despacho e cálculos anteriores (respectivamente às fls. 455-456 (frente e verso) e 

fls. 458-466).Diante disso e no intuito de abreviar a solução da controvérsia, determino que seja o exequente intimado 

para que, no prazo de 60 dias:a) individualize todas as competências nas quais reside seu inconformismo com os 

cálculos da Contadoria Judicial;b) aponte nos autos ou apresente (especificando e indicando a competência respectiva) 

todos os documentos de que dispõe para demonstrar os valores questionados (livros fiscais, DARFs etc.);c) esclareça se 

algum crédito de PIS referente às competências em execução foram utilizados em compensação tributária.Transcorrido 

o prazo in albis, voltem imediatamente conclusos.Cumprido o determinado, encaminhem-se os autos à Contadoria 

Judicial a fim de que elabore novos cálculos diante dos novos elementos apresentados e tendo por base os critérios já 

utilizados no cálculo de fls. 458-466, mas também considerando cada estabelecimento (matriz e filiais) individualmente, 

caso constatado que os recolhimentos foram feitos à época desta forma.Após, intimem-se as partes para, 

sucessivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestarem-se a respeito, iniciando-se pela exeqüente (ALLIED-

SIGNAL).Por fim, voltem conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

0019634-88.2003.403.6100 (2003.61.00.019634-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0018937-48.1995.403.6100 (95.0018937-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP176783 - ERIKA 

FERREIRA DA SILVA) X NELSON DANTAS DE CARVALHO(SP090079 - MONICA ALVES PICCHI E 

SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) 

Fls. 187/194: Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para comprove o recolhimento do valor total da execução, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0028500-85.2003.403.6100 (2003.61.00.028500-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018594-71.2003.403.6100 (2003.61.00.018594-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) 

X WAGNER FIRMINO TORRES DE MORAES(SP142326 - LUCINEIA FERNANDES FRANCISCHINELLI) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância 

para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006343-36.1994.403.6100 (94.0006343-1) - ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL VIVA VIDA S/S 

LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) X ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL VIVA VIDA S/S LTDA X UNIAO FEDERAL 
Cumpra-se o despacho de fls. 194. 

 

0009901-79.1995.403.6100 (95.0009901-2) - ANTONIO PINTO DE MIRANDA(SP032035 - JOSE LUIZ 

AMENDOLA CALDEIRA E SP130908 - REINALDO GALON) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - 

FRANCISCO CARLOS SERRANO) X CIA/ REAL DE CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP221386 - HENRIQUE 

JOSÉ PARADA SIMÃO) X ANTONIO PINTO DE MIRANDA X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP118942 - 

LUIS PAULO SERPA E SP147590 - RENATA GARCIA) 

Intimem-se os réus para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, ou nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006680-05.2006.403.6100 (2006.61.00.006680-4) - CLAUDIO MARCOS(SP182815 - LAURA APARECIDA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X CLAUDIO 

MARCOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados na conta vinculada do requerente, e alvará de levantamento 

do depósito de fls. 97 a título de honorários advocatícios. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0009288-34.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X ISABEL CRISTINA SANTOS 

Intime-se a CEF para que se manifeste sobre eventual pagamento ou proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 3141 
 

MONITORIA 
0001150-83.2007.403.6100 (2007.61.00.001150-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JEFERSON BARBOSA DA SILVA(SP240459 - 
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SORAYA MARTINS) 

Vistos, etc. Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal fundamentada em suposto 

inadimplemento de contrato de Crédito de Crédito Rotativo celebrado entre as partes, apresentando para tanto extratos 

de conta corrente e demonstrativo atualizado do débito em questão.Devidamente citado e intimado, o executado 

apresentou embargos ao mandado monitório, afirmando abusividade das cláusulas que fixaram os juros remuneratórios 

e a cláusula de permanência, bem como a capitalização de juros. Seguindo o rito ordinário, a CEF apresentou 

impugnação aos embargos, reiterando os termos da inicial. A embargante apresentou réplica.Instadas a se manifestar 

sobre a produção de provas, a parte Autora protestou pelo julgamento antecipado da lide e o embargante pela produção 

de prova pericial contábil, o que foi deferido, tendo a CEF apresentado quesitos e assistente técnico à fls. 102 e a parte 

requerida à fls. 97.O laudo pericial foi juntado à fls.191. A parte requerida apresentou manifestação sobre o laudo á fls. 

234. A CEF à fls. 242. O Sr. Perito prestou esclarecimentos à fls. 245 e as partes apresentaram nova manifestação à fls. 

255 e 268. É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente, cumpre ressaltar que os documentos trazidos pela CEF são 

adequados e suficientes para a propositura da ação monitória:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- AÇÃO MONITÓRIA - EMENDA À INICIAL - DÍVIDA ORIUNDA DO CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO - INICIAL INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Presentes os pressupostos de admissibilidade do 

recurso, vez que a CEF recolheu o valor relativo ao porte de retorno. Agravo conhecido. 2. A CEF instruiu a inicial com 

o contrato firmado entre as partes, os extratos bancários que comprovam a utilização do crédito concedido e a evolução 
da dívida, documentos suficientes ao ajuizamento da ação monitória. 3. Não obsta o prosseguimento da ação monitória, 

proposta com base em contrato de abertura de crédito, em face da regra contida no artigo 1.102a do Código de Processo 

Civil, que exige tão somente a prova escrita desprovida de eficácia executiva, não havendo necessidade, por ora, da 

apresentação da memória descritiva e minuciosa da origem da dívida. 4. Nos termos da Súmula 247 do E. Superior 

Tribunal de Justiça O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo do débito, 

constitui documento hábil para ajuizamento da ação monitória. 5. Instruída a inicial com os documentos indispensáveis 

à propositura da ação monitória, é assegurado ao devedor, nos termos 1.102c, discutir a liquidez da dívida e os valores 

cobrados por meio da oposição dos embargos. 6. Agravo de instrumento conhecido e provido. (DJU DATA:10/07/2007 

PÁGINA: 538 Trf 3 Quinta Turma) - grifamos.Efetuada tal confirmação, passo ao exame do mérito. Sustenta a CEF 

que é credora da quantia de R$ 16.325,42, saldo apurado até o junho de 2006, proveniente de Contrato de Crédito 

firmado em março de 2002.Constatou-se o inadimplemento da obrigação da mutuária, apurando-se o valor da dívida ora 

discutida. No período de vigência do contrato (antes do inadimplemento), os encargos contratuais foram relativos aos 

juros remuneratórios e eventuais tributos incidentes sobre as operações realizadas (cláusula quinta - fl. 15). Estabeleceu-

se que sobre as importâncias fornecidas por conta da Abertura de Crédito ora contratada, incidirão os seguintes 

encargos: a) Juros remuneratórios, na forma dos parágrafos seguintes desta cláusula, incidentes sobre a média aritmética 

simples dos saldos devedores de cada dia útil do período de apuração (considere-se, par aesse fim, como dias não úteis, 

sábados, domingos e feriados bancários nacionais); b) Tributos incidentes sobre a operação ou lançamentos (fls. 
15).Após o inadimplemento, de acordo com a cláusula décima terceira do contrato (fl. 16), o débito apurado ficaria 

sujeito à Comissão de Permanência, cuja taxa será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito 

Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, 

acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês. Fixa, ainda, em seu parágrafo primeiro, que além 

da comissão de permanência, serão cobrados juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, sobre a 

obrigação vencida. Inicialmente, há que se ressaltar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos 

bancários, uma vez que estes se inserem no conceito de relação de consumo (art. 52, da Lei nº 8.078/90). O CDC utiliza 

conceitos gerais e amplos ao definir consumidor, fornecedor, produto e serviço, abrangendo, assim, grande número de 

atividades específicas, dentre as quais se encontra a bancária. Os bancos, na qualidade de prestadores de serviço, 

encontram-se especialmente contemplados pelo artigo 3.º, 2.º, do Código.Nesse sentido é a Súmula n.º 297 do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras 

(Segunda Seção, julgado em 12.05.2004, DJ 09.09.2004 p. 149).Com efeito, os contratos bancários são típicos contratos 

de adesão, pois se caracterizam, primordialmente, pela ausência de discussão prévia sobre as cláusulas contratuais. 

Trata-se de contratos impressos, padronizados por determinação do Banco Central, que faz com que as operações 

bancárias sejam praticadas com uniformidade, determinando, por vezes, a minuta do contrato. Assim, o cliente, 

necessitando satisfazer interesse que por outro modo não pode ser atendido, se sujeita aos ditames contratuais.Todavia, 

o CDC não vedou o regramento contratual pela forma adesiva. É verdade que nessa espécie contratual o juiz deve ser 
mais sensível quanto às cláusulas celebradas, dada a posição de prevalência que assume o fornecedor. No entanto, isso 

não significa que, só por isso, as cláusulas assim estabelecidas sejam nulas de pleno direito, uma vez que o próprio 

artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor prevê essa espécie contratual. Assim sendo, resta evidenciada a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso em tela e, por conseguinte, também a possibilidade de serem 

anuladas eventuais cláusulas contratuais abusivas, nos termos do art. 51 daquele diploma normativo. Vejamos. O 

embargante questiona a estipulação de juros superior a 12% a.a. (doze por cento ao ano).As taxas de juros cobradas 

pelas instituições financeiras são divulgadas pelo Banco Central do Brasil. A Lei nº 4.595-64 autorizou o Conselho 

Monetário Nacional a formular a política da moeda e do crédito no Brasil. No art. 3º, a Lei referida permitiu àquele 

órgão, por intermédio do Banco Central, fixar os juros e taxas a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros nas 

operações de crédito. Assim, não é a instituição financeira quem fixa as taxas de juros, mas tudo depende da política 

econômica e cambial.A cobrança de juros pelas instituições financeiras, encontra amparo na Lei nº 4.595-64. O 
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Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento de que as instituições financeiras não se subordinam às disposições 

do Decreto nº 22.626-33 e Súmula 121 do S.T.F., conforme Súmula 596 daquele mesmo Tribunal, porque estão sujeitas 

às normas do mercado financeiro, ditadas pelo Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil (RE nº 78.953, 

RTJ 71/916). As taxas de juros são fixadas de acordo com as regras do mercado financeiro, não estando sujeitas a 

qualquer limitação. A respeito do assunto, decidiu o STF:... De fato, a Lei nº 4.595/64, autorizou o Conselho Monetário 

Nacional a formular a política da moeda e do crédito, no Brasil, e em vários ítens do art. 3º, permitiu aquele órgão, 

através do Banco Central, fixar os juros e taxas a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas operações 

de crédito. Assim, a cobrança de taxas que excedem o prescrito no Decreto nº 22.626/33, não é ilegal, sujeitando-se os 

seus percentuais unicamente aos limites fixados pelo Conselho Monetário Nacional e não aos estipulados pela Lei de 

Usura. (RE nº 82.508, RTJ 77/966).A Constituição Federal, no artigo 192, parágrafo 3, previa a limitação dos juros 

reais em 12% a.a. Contudo, o Supremo Tribunal Federal decidiu que tal dispositivo constitucional dependia de 

regulamentação, ou seja, era norma de eficácia limitada, não auto-aplicável (ADIN nº 4). Após a decisão do Supremo 

Tribunal Federal, a jurisprudência foi majoritária pela necessidade de regulamentação. Atualmente não há como invocar 

tal dispositivo, uma vez que ele foi revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03. Assim, não havendo 

qualquer norma legal que determine a aplicação da taxa de juros de, no máximo, 12% a.a., resulta que deve ser 

respeitado o previsto nos contratos celebrados entre as partes.Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de 

limitação legal dos juros ao percentual de 12% em relação à CEF, segundo a linha da Corte Máxima deste País (Súmula 

648). Analisemos a fixação dos juros remuneratórios.Da leitura do contrato em questão, observa-se que não foi 
especificada a taxa de juros aplicável no mútuo, restando apenas consignado que seriam calculados com base na taxa de 

juros vigente para a operação, sendo a taxa de juros inicial definida na cláusula primeira. Lendo referida cláusula, não é 

possível identificar qual é essa taxa de juros. Ora, evidencia-se com isso a chamada cláusula potestativa, principalmente 

porque a devida informação prévia ao consumidor não foi demonstrada pela autora, caracterizando nulidade que deve 

ser reconhecida (art. 115 do Código Civil de 1916; art. 122 do Código Civil de 2003). Nesse sentido:Consoante 

entendimento majoritário desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, bem como a recente Súmula 648, do Supremo 

Tribunal Federal não existe parâmetro legal ou constitucional para limitar a taxa de juros remuneratórios nos contratos 

bancários em geral. Entretanto, inexistindo taxa de juros previamente estabelecida no contrato, cabível se mostra a 

fixação judicial desta, sob pena de validar-se cláusula potestativa. (TRF4, AC 2001.70.01.006012-7, Primeira Turma 

Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, DJ 09/08/2006)Assim, considerando como não pactuada a taxa de 

juros entre as partes, deve ser aplicada a legalmente prevista, ou seja, 0,5% ao mês (art. 1.062/1.063 do CC1916) até 

11/01/2003, quando passa a 1% ao mês (art. 406 do CC2003 c/c art. 161, 1.º, do Código Tributário Nacional).Em 

relação à alegação de ocorrência de anatocismo, tal prática deve ser confirmada através de prova pericial. De acordo 

com a perícia realizada, houve a capitalização de juros no cálculo do débito do Embargante (fls. 205, respondendo ao 

quesito 2 da ré: Podem o Sr. Perito e Assistentes Técnicos informar se houve capitalização mensal de juros sobre os 

valores iniciais concedidos pelo banco? R. No caso do Crédito Rotativo pode-se observar no Anexo A quando da 

existência de saldos negativos o juro mensal debitado pela instituição financeira é incorporado ao saldo devedor.)Desta 
forma, para afastar o anatocismo no caso, devem as prestações serem pagas da seguinte forma: Considerando-se os 

valores pagos, o saldo devedor de determinada data deverá servir de base de cálculo dos juros relativos ao período 

subseqüente. Entretanto, nessa hipótese, a parcela de juros será lançada em conta à parte, não compondo a base de 

cálculo de juros subseqüentes, evitando, com isto, a prática de anatocismo; Tal montante de juros apurado constituirá 

conta apartada que será corrigido monetariamente pela aplicação dos mesmos critérios de atualização do saldo devedor; 

O montante daí decorrente (juros apenas atualizados + capital ainda não amortizado sobre o qual é cabível a incidência 

de juros) constituirá o total do saldo devedor do contrato.Assim, o valor dos juros que deixaram de ser pagos passam a 

constituir saldo devedor distinto, o qual será corrigido monetariamente com base no mesmo índice de correção previsto 

no contrato para o saldo devedor principal, para ser pago pelo devedor ao final do contrato,Por fim, há que ser analisada 

a Comissão de Permanência.Esse instituto foi criado pela Resolução nº 15 do BACEN, de 28/01/66. É regulado 

atualmente pela Resolução nº 1129/86, a qual torna público que o Conselho Monetário Nacional, dentro das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Lei nº 4.595/64, art. 4º, incisos VI e IX, resolveu I - facultar aos bancos comerciais, 

bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, cooperativas de crédito, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no 

pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão de 

permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado no dia do 

pagamento; II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras 
quantias compensatórias pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos..Sobre o caráter da comissão de permanência, 

Arnaldo Rizzardo (in: Contratos de Crédito Bancário. 6ª. ed. São Paulo: RT, 2003. p. 339/340) esclarece:... dada a 

natureza da comissão de permanência, que é a mesma da correção monetária, tal entendimento não deve prevalecer. A 

correção monetária não remunera o capital, mas apenas assegura sua identidade no tempo. Da mesma forma, a comissão 

de permanência tem evidente caráter de atualização da dívida, sendo cobrada com base na Lei nº 4.595, em cujo art. 30 

regula o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os surtos inflacionários ou deflacionários de 

origem interna ou externa. (...) Daí a finalidade da comissão de permanência, que não pode abranger a remuneração do 

capital, o que é obtido mediante juros.A comissão de permanência foi criada quando ainda não se admitia a cobrança de 

correção monetária nos débitos judiciais, isto é, antes da Lei nº 6.899/81, possibilitando que as instituições financeiras 

fossem compensadas pela perda inflacionária em face do inadimplemento. Infere-se que tem dupla função: propiciar a 

proteção contra a corrosão da moeda e a remuneração pela prorrogação forçada do contrato, decorrente do não 
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pagamento da dívida em seu vencimento. No entanto, em virtude da natureza da comissão de permanência, que, 

conforme visto acima, visa coibir prejuízos em virtude do processo inflacionário, pacificou-se o entendimento de que a 

cobrança cumulada da comissão de permanência e da correção monetária configuraria bis in idem. Daí o porquê da 

comissão de permanência não poder ser cobrada cumulativamente com a correção monetária, conforme preconiza a 

Súmula 30, do STJ. Também não pode haver cumulação com juros remuneratórios, devendo ser calculada considerando 

a taxa média do mercado. Nesse sentido: Recurso especial. Omissão inexistente. Ação monitória.Conta-corrente. Mútuo 

bancário comum. Limitação dos juros em 12% ao ano. Comissão de permanência. Precedentes. 1. O Tribunal a quo não 

incorreu em qualquer omissão, decidindo, fundamentadamente, todas as questões postas ao seu alcance.2. Conforme 

jurisprudência desta Corte, em regra, ao mútuo bancário comum, aqui representado por contrato de abertura de crédito 

em conta-corrente, não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, estabelecida na Lei de Usura (Decreto nº 

22.626/33). Aplicação da Súmula nº 596/STF. 3. A comissão de permanência, por si só, é legal, não cumulada com a 

correção monetária (Súmula nº 30/STJ), nem com os juros remuneratórios, devendo ser calculada considerando a taxa 

média do mercado, segundo a espécie de operação, apurada pelo Banco Central do Brasil (REsp nº 271.214/RS, 2ª 

Seção, julgado em 12/3/03), limitada à taxa do contrato. 4. Recurso especial conhecido e provido, em parte.(RESP 

34565-1/RS, STJ, rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26.05.2003, pág. 359)Com efeito, a comissão 

de permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (súmula 

30/STJ) e nem com juros remuneratórios. Estes serão devidos até o advento da mora, quando poderão ser substituídos 

pela comissão de permanência, calculada pela variação da taxa média do mercado, segundo as normas do Banco 
Central, limitada aos valores dos encargos do período de vigência do contrato, acrescida dos encargos da inadimplência 

e observado o teor da Súmula n. 30-STJ.Aliás, nesse mesmo sentido, dispõe a Resolução do BACEN acima transcrita 

ao determinar que é indevida a cobrança de quaisquer outras quantias compensatórias em caso de inadimplemento. O 

entendimento de impossibilidade de cumulação da Comissão de Permanência com outros encargos é pacífica, conforme 

demonstra a decisão abaixo:CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. JUROS. 

TAXA. LIMITE LEGAL. CÓDIGO CIVIL 1916, ART. 1.063. INCIDÊNCIA QUANDO NÃO PACTUADOS. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. LIMITE.I. Reconhecida a 

inexistência de cláusula expressa sobre a taxa de juros remuneratórios incidentes em contrato de mútuo bancário, 

aplicável a taxa de juros legal. Elevação ao dobro promovida pelas instâncias ordinárias que se mantém, com base no 

art. 1º do Decreto n. 22.626/33, em virtude da ausência de impugnação.II. Segundo o entendimento pacificado na 

egrégia Segunda Seção (Resp n. 271.214/RS, Rel. p/ acórdão Min. Carlos Alberto Menezes Direito, por maioria, DJU 

de 04.08.2003), os juros remuneratórios serão devidos até o advento da mora, quando poderão ser substituídos pela 

comissão de permanência, calculada pela variação da taxa média do mercado, segundo as normas do Banco Central, 

limitada à taxa de juros pactuada, acrescida dos encargos contratuais previstos para a inadimplência e observado o teor 

da Súmula n. 30-STJ.III. Agravo parcialmente provido. (STJ - 4ª. Turma - AGRESP 619346 - Relator: Ministro Aldir 

Passarinho Junior. DJ: 06/09/2004, p. 269, grifo nosso) Portanto, os juros remuneratórios, embora possam ser exigidos 

mesmo após a mora, não poderão ser cobrados cumulativamente com a comissão de permanência, competindo à 
instituição credora optar pela incidência desta (comissão de permanência) ou daqueles (juros remuneratórios + juros de 

mora). Por fim, importante citar a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça que também trata do instituto da 

comissão de permanência, e que reitera os termos da Resolução do BACEN no que tange à possibilidade de a mesma 

ser fixada segundo a taxa média de mercado fixada pelo Banco Central:Súmula 294: Não é potestativa a cláusula 

contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do 

Brasil, limitada à taxa do contrato.No caso em tela, a comissão de permanência se acha prevista da seguinte forma no 

contrato firmado (fl. 16):CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - No caso de impontualidade na satisfação do pagamento 

de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o saldo devedor apurado na forma deste 

contrato, ficará sujeito à comissão de permanência, cuja taxa será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado 

de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês 

subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês.Verifica-se, assim, que a comissão 

de permanência foi cobrada segundo taxa variável, uma vez que foi calculada com base na composição dos custos 

financeiros de captação em CDI, incorridos no mês anterior. Inexiste violação ao Código de Defesa do Consumidor (art. 

46) quanto à correção monetária segundo a variação do CDI, na medida que tal rubrica pode ser conhecida 

antecipadamente pelo contratante. No presente contrato, o valor exigido a tal título encontra-se descrito à fls. 30 a 51, 

demonstrativo através do qual pode ser verificado que houve a aplicação de juros de 1 a 2 %, além da comissão. Em 

face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS FIRMADOS NOS EMBARGOS opostos 
por JEFERSON BARBOSA DA SILVA contra a Caixa Econômica Federal, na forma da fundamentação supra, para o 

fim de CONDENAR a embargada a: 1) a título de juros remuneratórios (antes do inadimplemento), deve ser aplicada a 

legalmente prevista, ou seja, 0,5% ao mês (art. 1.062/1.063 do CC1916) até 11/01/2003, quando passa a 1% ao mês (art. 

406 do CC2003 c/c art. 161, 1.º, do Código Tributário Nacional), conforme fundamentação;2) a fim de excluir o 

anatocismo, o montante devido deverá ser calculado da seguinte forma: Considerando-se os valores pagos, o saldo 

devedor de determinada data deverá servir de base de cálculo dos juros relativos ao período subseqüente. Entretanto, 

nessa hipótese, a parcela de juros será lançada em conta à parte, não compondo a base de cálculo de juros subseqüentes, 

evitando, com isto, a prática de anatocismo; Tal montante de juros apurado constituirá conta apartada que será corrigido 

monetariamente pela aplicação dos mesmos critérios de atualização do saldo devedor; O montante daí decorrente (juros 

apenas atualizados + capital ainda não amortizado sobre o qual é cabível a incidência de juros) constituirá o total do 

saldo devedor do contrato.3) Após o inadimplemento, deverá ser aplicada a comissão de permanência sem qualquer 
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outro acréscimo.Portanto, reconheço a CEF credora do réu, com a(s) devida(s) exclusão(ões) determinadas, razão pela 

qual converto parcialmente o mandado inicial em mandado executivo (artigo 1.102c e parágrafos, do CPC), 

constituindo de pleno direito o título executivo judicial da Caixa Econômica Federal, segundo os parâmetros fixados 

acima, e determino o prosseguimento do feito na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulos II e IV do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, a CEF deverá adequar o cálculo do seu crédito aos termos desta sentença, 

na forma do artigo 475-B, do CPC.Considerando as modificações realizadas, as partes decaíram em partes 

aproximadamente iguais, razão pela qual declaro compensados os honorários advocatícios (artigo 21 do Código de 

Processo Civil).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0033987-94.2007.403.6100 (2007.61.00.033987-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO) X DELFT OIL & 

ENERGY DERIVADOS DE PETROLEO LTDA(SP166186 - SHEILA DURAN DIDI ZATTONI) 

Trata-se de ação monitória, através da qual o Autor pretende o recebimento dos valores devidos em razão da prestação 

dos serviços descritos na inicial. Citada, a Ré apresentou embargos afirmando a improcedência do pedido inicial pela 

não demonstração, pelo Autor, da origem do débito nem dos cálculos que levaram ao valor exigido. Pleiteia também a 

concessão da Justiça Gratuita, concedida à fls. 129. Na impugnação, o Autor afirmou que há confissão da dívida, uma 

vez que o Réu não contesta sua existência e, ainda, que sua origem e cálculo constam dos documentos trazidos com a 

inicial. Instados a se manifestar sobre a produção de provas, ambos restaram inertes. É o relatório. Fundamento e 
decido. Pretende a ECT o recebimento dos valores descritos na inicial, alegando que, mediante contrato de prestação de 

serviços, cumpriu sua parte da avença, não tendo, entretanto, recebido o montante acordado. Instruiu a inicial com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação e necessários a comprovar as alegações efetuadas, cumprindo as 

disposições do art. 283 do CPC. Embora a Autora tenha se desincumbido do seu ônus probatório, à luz do art. 333 do 

CPC, constata-se que a Embargante não teve igual sorte, pois não produziu nenhuma prova de que os serviços faturados 

não foram prestados, tampouco da falsidade da documentação acostada aos autos (CPC, art. 333, II) ou a quitação do 

valor exigido. Deve, desta forma, ser acolhida a inicial e rejeitados os embargos apresentados.Portanto, reconheço a 

ECT credora do réu, razão pela qual converto parcialmente o mandado inicial em mandado executivo (artigo 1.102c e 

parágrafos, do CPC), constituindo de pleno direito o título executivo judicial da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, e determino o prosseguimento do feito na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulos X do Código de 

Processo Civil. Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor exigido. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0033233-46.1993.403.6100 (93.0033233-3) - ALFRED KARL MASLOWSKI X LIZETE RAGOZZINI AMERENO X 

ELISABETE PIRES CHAGAS CARNEVALLI X MILTON TADEU BARBOSA X HOMERO CAPELO CRUZ X 

MERON PETRO ZAJAC X ANTONIO GALHARDO SEGURA X ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA X 

OSWALDO DEL SOLDATO X MOISES DOMINGOS RODRIGUES X CELSO MORAES FONSECA X 
HERCULES GILBERTO X WAGNER VILLELA LASSEN X NAGIB ATALLA X SEBASTIAO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos das contas vinculadas do FGTS, de titularidade dos Autores, pelas diferenças de índices econômicos 

mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, tem-se o 

seguinte:Creditamentos: A CEF noticia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a realização dos 

créditos nas contas vinculadas do FGTS, de titularidade dos Autores: Antonio Celso de Oliveira Oswaldo Del Soldato 

Hercules Gilberto Nagib Atalla Anoto que os autos foram encaminhados para a Contadoria pra elaboração dos cálculos, 

e esta apresentou cálculos corroborando os créditos feitos pela CEF. Intimadas, as partes não se insurgiram contra. 

Diante disso, em relação a tais autores, extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Termos de adesão:A CEF noticia, também, adesão e traz aos autos os respectivos Termos de 

Adesão assinados, ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar 

n.º110/2001, bem como os comprovantes de depósitos bancários realizados em contas de FGTS, em relação aos 

Autores:Meron Petro ZajacAntonio Galhardo SeguraMoises Domingos RodriguesWagner Villela LassenSebastião 

Francisco de OliveiraCelso Moraes FonsecaIntimadas, as partes não se insurgiram contra.Trata-se de ato jurídico 

perfeito e acabado com o acordo de vontades, obriga o seu emissor, independente da participação dos advogados das 
partes, cuja anulação requer ação própria, em se comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. 

E, por não surtir efeitos face de terceiros (artigo 844 do Código Civil), a transação efetuada pelo Autor não atinge a 

verba de sucumbência, eventualmente devida, por pertencer esta ao Advogado.Diante disso, em relação a tais autores, 

extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo 

Civil.HonoráriosAnoto que o acórdão condenou a CEF ao pagamento de honorários em 10% do valor da condenação.A 

CEF depositou a guia de fls.333 no valor de R$9.104,80 referente aos autores que tiveram seus créditos satisfeitos; foi 

expedido o alvará e liquidado conforme fls.568, restando o levantamento da guia de fls.586 no valor de R$1.649,77 

referente aos 10% dos valores creditados os autores que aderiram à LC110/01.Indefiro o requerido pela parte autora, 

uma vez que a CEF trouxe memória de cálculos às fls.662/699, corroborando o valor depositado.Tendo em vista que os 

valores referentes aos honorários estão nos autos, restando apenas o levantamento de uma parte, extingo a execução dos 

honorários nos termos do artigo 794 inciso I e 795 do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento dos 
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honorários depositados às fls.586, em favor da parte autora nos termos requerido na petição de fls.705. Diante do acima 

consignado: Declaro extinto a execução nos termos acima explicitados. Destaco que os saques das contas vinculadas 

não foram objeto de discussão neste feito, motivo pelo qual não há o que se falar em determinação judicial a respeito. 

Cumpra a Secretaria o acima determinado, expedindo-se o competente alvará.Decorrido o prazo para recursos, 

certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

0005648-82.1994.403.6100 (94.0005648-6) - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E SP096831 - JOAO 

CARLOS MEZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Vistos etc.Homologo, por sentença, as desistências requeridas pelos exeqüentes Rápido Serrano Viação Ltda (fls. 

1849/1851), Rápido Serra Dourada Ltda (fls. 1881/1892), Viação Danúbio Azul Ltda (fls. 1391 e 1925/1926) e Auto 

Viação Bragança Ltda (fls. 1563) e JULGO EXTINTO o presente feito em relação aos mesmos, nos termos dos artigos 

158, parágrafo único, 569 e 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Quanto aos demais exeqüentes, 

haja vista a não manifestação do despacho de fl. 1928, para o prosseguimento da execução, aguardem-se os autos 

provocação no arquivo. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0022456-65.1994.403.6100 (94.0022456-7) - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A X CASTRO E 
CAMPOS - ADVOGADOS(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE 

ROBERTO SERTORIO) 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora, a título honorários advocatícios. Às fls. 315 

foi juntado Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV, relativo ao valor executado.Assim, declaro 

extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0044551-55.1995.403.6100 (95.0044551-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030902-

57.1994.403.6100 (94.0030902-3)) G K L - IND/ MECANICA LTDA X SOTREMAQ SOCIEDADE TECNICA 

RECUPERADORA DE MAQUINAS LTDA(SP147601 - MARISTELA KELLY LOPES MENDONCA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora, a título honorários advocatícios. Às fls. 300 

foi juntado Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV, relativo ao valor executado.Assim, declaro 

extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0060412-13.1997.403.6100 (97.0060412-8) - GLORINDA MINEKO KAI(SP112026 - ALMIR GOULART DA 
SILVEIRA) X JANETE LOPES DALSI X LAURENTINA MARCONDES DA CRUZ SILVA(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA CONSUELO ALVES DOS SANTOS X MARIA INES DA 

SILVA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS 

SANCHES) 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora, a título de obrigação principal e honorários 

advocatícios. Às fls. 310, 347, 367 e 369 foram juntados Extratos de Pagamento de Requisições de Pequeno Valor - 

RPV, relativos aos valores executados.Fls. 352 e 349: Constam informações sobre os termos de transação judicial para 

os exeqüentes Glorinda Mineko Kai e Maria Inês da Silva. Assim, declaro extinta a execução em relação aos 

exeqüentes Janete Lopes Dalsi, Laurentina Marcondes da Cruz Silva e Maria Consuelo Alves dos Santos, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Em relação aos exeqüentes Glorinda Mineko 

Kai e Maria Inês da Silva, extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0029736-09.2002.403.6100 (2002.61.00.029736-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026519-55.2002.403.6100 (2002.61.00.026519-4)) COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

ELETRICA - CEEE-D(SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELETRICA - ANEEL(DF017597 - ANTONIO FERNANDO ALVES LEAL NERI) X ELEKTRO ELETRICIDADE E 
SERVICOS S/A(SP099939 - CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES E SP138630 - CARLOS HENRIQUE 

SPESSOTO PERSOLI) X CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL PAULISTA X CIA/ PIRATININGA DE 

FORCA E LUZ - CPFL PIRATININGA X CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A X GUARANIANA COM/ E 

SERVICOS S/A - GCS X CIA/ ENERGETICA DE PERNAMBUCO - CELPE X CIA/ ENERGETICA DO RIO 

GRANDE DO NORTE - COSERN X CIA/ DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA X CAMARA 

DE COMERCIALIZACAO ENERGIA ELETRICA - CCEE(SP091805 - LUIZ FERNANDO HENRY SANTANNA E 

SP195112 - RAFAEL VILLAR GAGLIARDI) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Companhia Estadual de Energia Elétrica e pela Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica, alegando contradição, omissão e erro material na sentença de fls.1160/1162, 

conforme segue.A Companhia Estadual de Energia Elétrica sustenta que a sentença é contraditória nos seguintes 

termos:a) quando pronunciou que a auditoria pretendida pela autora já foi realizada, tendo em vista que foi realizada 
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posteriormente e não seguiu os termos indicados na Resolução ANEEL nº 102/2002;b) quando na fundamentação 

afirmou que, a suspensão da liquidação financeira deu-se por força dos artigos 9º e 10º da Resolução nº 552/2002, tendo 

tal fato ocorrido por força da liminar deferida na ação cautelar.A Câmara de Comercialização e Energia Elétrica 

sustenta que a sentença é contraditória, omissa e apresenta erro material nos seguintes termos:a) contradição ocorreu, 

tendo em vista a perda superveniente do objeto da ação, por falta de interesse de agir e a sentença se pronunciamento 

sobre o pleito condenatório;b)omissão quando em sede liminar foi deferida a suspensão das liquidações das transações 

de energia elétrica até ulterior deliberação deste Juízo, porém, proferida a sentença sem qualquer determinação para que 

fosse liberada a aludida suspensão;c) erro material quando constou na sentença o período de setembro de 2000 a 

dezembro de 2002, quando o correto é setembro de 2000 a outubro de 2002.Decido.Os presentes embargos merecem 

prosperar em parte, conforme abaixo explicitados:Inicialmente, afasto as contradições apontadas nos embargos pelas 

partes, nos seguintes termos:a)da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica, porque está caracterizado 

que a mesma discorda da conclusão do julgado, que preconizou que a auditoria foi realizada conforme pretendida pela 

embargante, não ocorrendo qualquer contradição na referida conclusão;b)da Câmara de Comercialização Energia 

Elétrica - CEE, pois, a discussão sobre a perda do objeto da presente demanda já foi decidida na sentença às fls. 1160 

verso, não ensejando qualquer ponto contraditório;c) nesse sentido, afasto, ainda, a omissão, alegada pela Câmara de 

Comercialização Energia Elétrica - CEE, uma vez que a deliberação ocorreu com o pronunciamento deste Juízo sobre o 

mérito da causa, tendo tal decisão como limites o pedido.Por outro lado, acolho a contradição alegada pela primeira 

embargante, bem como o erro material apontado pela segunda embargante, para que da sentença conste o seguinte: se 
encontra suspensa na forma preconizada na decisão liminar deferida na ação cautelar nº 2002.61.00.026519-4,...das 

contabilizações do período de setembro de 2000 a outubro de 2002Mantenho o restante teor da sentença.Assim, 

conheço do recurso porque tempestivo e dou-lhe parcial provimento, nos termos acima expostos.P. R. I. 

 

0027476-85.2004.403.6100 (2004.61.00.027476-3) - ADERBAL JOSE GONCALES X MARIA SUELI BOLOGNA 

GONCALES(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS 

LIMA) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP143968 - MARIA ELISA NALESSO 

CAMARGO E SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, através da qual a Autora pretende a revisão 

de seu contrato de financiamento, sob a fundamentação de que o mesmo contém cláusulas ilegais e que não está sendo 

cumprida a equivalência salarial pela CEF e pelo agente financeiro. Pretende, ao final, a declaração de quitação do 

imóvel e utilização do FCVS.Entendeu-se necessária a oitiva da parte contrária antes da análise do pedido de 

antecipação da tutela.Regularmente citadas, a Caixa Econômica Federal e o UNIBANCO - União de Bancos do Brasil, 

alegaram não não haver fundamento nas alegações trazidas na inicial. Em preliminar, a CEF alegou ilegitimidade 

passiva e o Unibanco a necessidade de suspensão do presente feito, tendo em vista a propositura de ação possessória em 

Juízo Estadual. Intimado a se manifestar sobre essa ação possessória, o Autor se manifestou à fls. 242.Na réplica o 
Autor reitera os termos da inicial. A antecipação da tutela foi deferida à fls. 285/288, a fim de suspender a exigibilidade 

de eventual parcela em aberto, suspender os efeitos da adjudicação e impedir a inscrição do nome dos autores no 

Cadim, determinando-se a cientificação, através de ofício, do MM Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Regional de São 

Miguel Paulista, nos autos da ação de imissão de posse em trâmite. Dessa decisão foi interposto agravo pelo Réu 

Unibanco. Instados a se manifestar sobre a produção de provas, a Autora pela produção de prova pericial contábil, 

deferida. O Réu Unibanco protestou pela juntada de documentos e a CEF pelo julgamento antecipado da lide. A Autora 

apresentou quesitos e indicou assistente técnico à fls. 336, a CEF à fls. 346 e o Unibanco à fls. 341.À fls. 346 o Sr. 

Perito solicitou a apresentação de documentos por parte do Autor e do Unibanco. Este os apresentou e aquele pediu 

prazo. Em seguida, há manifestação do perito noticiando a não apresentação da documentação necessária pelo Autor.À 

fls. 410 e seguintes, aberta oportunidade para que o Autor apresentasse os documentos requeridos, quedou-se inerte, 

restando precluída a produção da prova pericial. É o relatório. Fundamento e decido.Neste momento é oportuno 

esclarecer que a ação possessória, por tratar de direito decorrente do contrato ora em análise, não é prejudicial a esta, 

sendo esta prejudicial àquela, uma vez que, caso sejam acolhidas as razões do Autor, nula é a adjudicação e, em 

conseqüência, improcedente o pedido de imissão na posse. Cumpre também afastar a preliminar levantada pela Ré CEF, 

de ilegitimidade de parte. Consoante entendimento pacificado do STJ, cabe à Caixa Econômica Federal, e não à União, 

a legitimidade para figurar no pólo passivo da relação processual, na qualidade de litisconsorte necessário do agente 

financeiro, nas ações que envolvam contratos de financiamento da casa própria sob as regras do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, que tenham cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (Precedentes do STJ 

- Juiz Antonio Ezequiel, DJ data: 16/11/2001, página: 179).Passo ao exame do mérito.Trata-se de ação ordinária na qual 

a autora se insurge contra o valor exigido a título de prestações derivadas do contrato de mútuo celebrado com a Ré, sob 

a fundamentação de não foi respeita da cláusula que determinou seu reajustamento pela equivalência salarial e indevida 

a aplicação do CES na primeira prestação. Afirma, também, que foi indevidamente utilizado, como índice de correção 

monetária, a Taxa Referencial, já declarada inconstitucional pelo E. STF sua utilização para esse fim; que existe 

anatocismo na aplicação da Tabela Price; que é ilegítima a aplicação de juros acima de 10%; aplicação do CDC; 

ilegalidade da cobrança os seguros previstos no contrato e, por fim, ser incorreta a forma de amortização do saldo 

devedor. Pretende a declaração de quitação do contrato e levantamento da hipoteca.Os réus, nas suas manifestações, 

afirmam que cumprme a lei e o determinado no contrato em relação ao cálculo das prestações e do saldo devedor, bem 

como o conhecimento, pelo Autor, das condições contratadas. Declara também, que a utilização da TR como índice de 
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correção não tem fundamento, vez que pactuado entre as partes, bem como a aplicação do CES.Verifica-se, pela análise 

das cláusulas que regulam o reajustamento das prestações, que não está prevista a correção monetária das mesmas pela 

TR ou pelo índice de atualização utilizado para os depósitos em caderneta de poupança. Tal índice é previsto na 

cláusula que determina a forma de a atualização do saldo devedor, pela qual este será reajustado pelo mesmo índice que 

foi aplicado ao FGTS.O direito de o Autor ter as prestações reajustadas de acordo com a previsão contratual é 

inconteste, ou seja, existe o direito de as prestações do contrato de financiamento do Autor serem reajustadas nos 

termos do acordo firmado, ou seja, ao tempo e com o mesmo índice do reajuste aplicado no salário do Requerente. No 

caso em tela, não restou comprovado, nos autos, as alegações efetuadas na inicial, segundo as quais tal equivalência não 

estaria sendo cumprida pela Ré. O laudo pericial que demonstraria tal alegação, não pôde ser produzido, por inércia da 

parte Autora. A alegação de anatocismo tampouco restou comprovada, uma vez que não realizado o laudo.A Tabela 

Price foi desenvolvida para que, ao se proceder ao pagamento de cada prestação, os juros devidos fossem integralmente 

pagos, não restando juros para o mês seguinte, o que não configuraria qualquer capitalização, ou seja, se assim 

ocorresse não restaria caracterizado o anatocismo.4. Todavia, não é sempre isso o que ocorre, posto que, muitas vezes, o 

montante pago a título de prestação em um determinado período não é suficiente para liquidar a totalidade dos juros, 

sendo assim, no mês subseqüente, além dos juros que normalmente seriam pagos, incide também os juros (ou parte 

dele) do mês anterior, portanto, configurado estaria o anatocismo, haja vista que haveria cobrança de juros sobre juros 

vencidos e não pagos, em decorrência da amortização negativa.5. Dessa maneira, conclui-se que a utilização da Tabela 

Price, por si só, não acarreta o anatocismo, o que ocorrerá apenas quando verificada a amortização negativa, ou seja, 
quando a prestação não for suficiente para liquidar os juros, os quais se acumularão com os juros do mês posterior, 

configurando a referida capitalização de juros, o que é expressamente vedada pelo ordenamento jurídico.Origem: 

Tribunal - Quinta RegiaoClasse: Ac - Apelação Civel - 348498Processo: 200181000020620 Uf: Ce Órgão Julgador: 

Segunda TurmaData Da Decisão: 30/05/2006 Documento: Trf500117911Afirma também a ilegitimidade na aplicação 

da Taxa Referencial no reajuste do saldo devedor.A taxa referencial, segundo se extrai dos autos, é aplicada não 

diretamente, mas incluída no reajuste do saldo devedor uma vez que este é reajustado em conformidade com a 

poupança, que tem como base de reajuste esse índice. Não há, assim, aplicação da TR no reajuste das prestações 

exigidas, mas no reajuste do saldo devedor. Tal é permitido porque a TR é o índice que remunera a poupança e este foi 

o critério eleito para o reajuste do saldo, ainda que o contrato tenha sido firmando anteriormente à lei que a criou.. Há 

jurisprudência que confirma o entendimento esposado:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

SISTEMA FINANCEIRO A HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. 

ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. CONTRADIÇÃO 

INEXISTENTE.I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que 

anterior à Lei n. 8.177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado.II. 

Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude fático-

jurídica entre as espécies.III. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios.(EDcl nos EREsp453600/DF, 

Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, publicado no DJde 24.04.2006) Pretende o Autor que a amortização da 
parcela paga ocorra antes da atualização monetária do saldo devedor. Essa modificação alteraria o sistema da Tabela 

Price, que visa à quitação do saldo devedor, ao final do contrato. Nos contratos que tem como fator de reajuste a 

equiparação salarial, tal pretensão não pode ser atendida, tendo em vista ser o contrato regido por dois índices de 

reajustes, um para as prestações e outro para o saldo devedor, reajustado pela poupança. Uma vez que a correção 

monetária não pode ser afastada, não há como afastar a sua incidência, na forma utilizada pelos agentes financeiros. O 

pagamento da dívida deve ser feito de forma atualizada, e, para que isto ocorra, a atualização do valor devido deve 

ocorrer na data do pagamento, a fim de se verificar se há correspondência entre o valor devido e o pago. O mesmo se dá 

no caso de empréstimo dividido em prestações, pois este é o único modo de apurar, ao final do contrato, se a dívida foi 

efetivamente paga. Assim, primeiro deve-se fazer a correção do valor devido, e após, amortizar-se o valor pago. O 

critério defendido pela autora, ao contrário, geraria um saldo negativo, correspondente, na verdade, a um prejuízo a ser 

sofrido pelo credor; este não obteria, ao final, o reembolso total da quantia mutuada.A jurisprudência é pacífica no 

sentido acima explanado: O critério de prévia correção do saldo devedor e posterior amortização das prestações pagas 

constitui procedimento lógico e justo, eis que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, cujo 

valor corresponde à totalidade do saldo devedor. Há de se ter em mente que a correção monetária deve incidir sobre o 

valor total do empréstimo concedido ao mutuário e não sobre o valor do saldo devedor, subtraída a prestação já paga, 

sob pena de se estar corrigindo montante já corroído pela inflação. Precedentes.(Origem: Stj - Superior Tribunal De 

JustiçaClasse: Agp - Agravo Regimental Na Petição - 3968Processo: 200500744400 Uf: Df Órgão Julgador: Corte 
EspecialData Da Decisão: 07/06/2006 Documento: Stj000699822)Legalidade da adoção do Sistema Francês de 

Amortização nos c5ontratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 09/06/2003. Também é legítima a 

aplicação de juros em percentual superior a 10%:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. CES - COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL -TR. 

TAXA DE JUROS. TABELA PRICE. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. ANATOCISMO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.1. A incidência do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial não viola qualquer norma cogente, 

sendo considerada legítima pela jurisprudência do STJ e desta Corte.2. Não tendo sido comprovada a inobservância da 

equivalência salarial em razão da não antecipação dos honorários periciais pela parte autora, impõe-se a rejeição do 

pedido correspondente (art. 333, I, CPC).3. Caso em que o pedido de inversão do ônus da prova foi indeferido por 
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decisão interlocutória não impugnada oportunamente através de agravo.4. É legítima a utilização da TR como índice de 

reajuste do saldo devedor de contratos que estabeleçam para tal fim a incidência do coeficiente de atualização monetária 

previsto para os depósitos de poupança. Precedentes.5. Não há impedimento legal à taxa de juros fixada no contrato 

superior a 10% ao ano. Precedentes.6. É legítima a utilização da Tabela Price nos contratos vinculados ao SFH, salvo 

quando comprovadamente implicar a prática de anatocismo. Precedentes.7. Inexiste ilegalidade no procedimento de 

primeiro atualizar o saldo devedor para somente em seguida deduzir o valor da prestação de amortização paga.8. Não 

havendo prova da prática de anatocismo, improcede a alegação correspondente.9. Em face da improcedência das 

alegações da parte autora, inexiste indébito a ser restituído.10. Tratando-se de matéria reiteradamente enfrentada pela 

CEF e não tendo havido dilação probatória, afigura-se razoável a fixação da verba honorária em montante equivalente a 

um salário-mínimo.11. Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente provida. Apelação da parte autora a que se 

nega provimento.(Origem: Trf - Primeira RegiãoClasse: Ac - Apelação Civel - 200036000024308Processo: 

200036000024308 Uf: Mt Órgão Julgador: Quinta TurmaData Da Decisão: 12/7/2006 Documento: Trf100233335) - 

grifamos.Pretende, ainda, a exclusão da cláusula que prevê o seguro aplicável ao contrato. Em relação a esse pedido, a 

CEF é parte ilegítima para figurar no pólo passivo, vez que se refere à discordância sobre a cobrança do seguro 

habitacional, pois, na qualidade de agente arrecadador, apenas cobra o valor apontado pela seguradora, conjuntamente à 

prestação. O contrato de seguro é distinto do mútuo habitacional, devendo fazer parte da relação processual a 

seguradora. Neste sentido:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. CORREÇÃO MONETARIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. INCOMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.A jurisprudência já se manifestou no 
sentido de que quando a matéria discutida se refere ao seguro habitacional, a CEF não e litisconsorte passivo necessário, 

devendo a lide ser processada tendo como partes o mutuário, o agente financeiro e a seguradora. Nesse caso, se o agente 

financeiro não estiver elencado no art-109 da CF-88, a demanda deve ser processada na Justiça Estadual, continuando a 

demanda na Justiça Federal apenas quanto ao pedido para o qual a CEF esta legitimada a figurar no pólo passivo. (...). 

(AC 456120-0, TRF 4ª Região, Rel. Juiz José Luiz Borges Germano da Silva, DJU de 27-08-97, pág. 68245)Afirma 

também a Autora a ilegalidade da aplicação do CES. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES - consta do contrato, 

tendo as partes acordado o mesmo, quando da sua assinatura. Desta forma, não configura, como ocorre com a alegação 

de descumprimento da cláusula que prevê a equivalência salarial, não cumprimento de cláusula prevista, mas não 

concordância com a cláusula, não sendo esse o objeto deste feito. Verifica-se, por fim, que ainda que houvesse algum 

valor a ser restituído, não se aplicaria, ao caso dos autos, o artigo 42 do CDC, haja vista que, nos termos da parte final 

do seu parágrafo único, a imposição da penalidade de restituição em dobro depende da existência, pelo menos, de culpa 

por parte daquele que exige valores indevidos. No presente caso, a Caixa aplica normas sobre as quais há intensa 

discussão jurídica, não se podendo falar em culpa na sua aplicação. Pelo exposto, conclui-se não ter havido pagamento a 

maior pelo mutuário, não havendo que se analisar o pedido de restituição.Desta forma, deve ser parcialmente acatado o 

pedido efetuado na inicial, uma vez que houve comprovação do não respeito à equivalência salarial prevista no contrato. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas 

na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da causa, cujo pagamento resta suspenso, em 
decorrência da concessão da Gratuidade da Justiça. P.R.I. 

 

0022396-72.2006.403.6100 (2006.61.00.022396-0) - ANGELICA PEDRESCHI SAMPAIO(SP100804 - ANDREA 

MARIA THOMAZ SOLIS E SP264052 - SORAYA PENTEADO PINHO E SP264640 - THAMI RODRIGUES 

AFONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU E SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos etc.Trata-se de execução movida pela autora para recebimento de valores decorrentes de sentença transitada em 

julgado, relativos à obrigação principal e honorários advocatícios, totalizando R$ 15.510,88 (quinze mil, quinhentos e 

dez reais e oitenta e oito centavos), com data de agosto de 2007.A executada apresentou, às fls. 61/66, impugnação ao 

cumprimento de sentença, sustentando que o valor correto da execução seria o de R$ 4.701,00 (quatro mil, setecentos e 

um reais). A exeqüente se manifestou às fls. 68/69, discordando da impugnação apresentada.Ante a divergência das 

partes, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, onde se apurou como valor correto da execução o de R$ 

15.510,88 (quinze mil, quinhentos e dez reais e oitenta e oito centavos), com data de agosto de 2007. A autora não 

concordou com os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial (fls. 77) e a CEF quedou-se inerte, conforme certidão de 

fl. 78.Dessa forma, sobreveio, às fls. 80/80(verso), decisão que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

Foi determinada, assim, a expedição de alvarás de levantamento nos seguintes valores: R$ 16.253,39 (dezesseis mil, 

duzentos e cinquente e três reais e trinta e nove centavos) a título de valor principal para a autora, R$ 1.805,93 (um mil, 
oitocentos e cinco reais e noventa e três centavos) a título de honorários advocatícios para o patrono da autora e R$ 

6.917,50 (seis mil, novecentos e dezessete reais e cinquenta centavos) a ser levantado pela parte ré. Os alvarás de 

levantamento foram devidamente retirados pelas partes, conforme recibos de fls. 113 e 114. Às fls. 115 consta juntada 

de alvará liquidado nº 321/2011. Diante disso, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 794, I c/c o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado e a juntada aos autos de todos os alvarás 

de levantamento liquidados, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0005603-24.2007.403.6100 (2007.61.00.005603-7) - AUTO POSTO CURY LTDA(SP229018 - CARLA MICHELE 

CARLINO ALVES SIMÕES E SP132237 - GILBERTO BERTONCELLO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO(SP108917 - CLAUDIA BOCARDI ALLEGRETTI) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO 

GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 
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...Por tais motivos, Excluo da lide a AgÊncia Nacional do Petróleo, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. Pelo Princípio da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios para a ANP, os 

quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), corrigidos pelos critérios da Resolução nº 134/2010 do Eg. CJF. Diante disso, 

tratando-se de incompetência absoluta, DECLINO de ofício de minha competência para processar e julgar o presente 

feito e determino: - que sejam realizadas as anotações pertinentes; - a remessa dos autos para a Justiça Estadual - 

Comarca da Capital, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

0011171-21.2007.403.6100 (2007.61.00.011171-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PAVANNI CONFECCOES LTDA(SP086917 - RAUL 

MAZZETTO) 

Trata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, ajuizada com o escopo de condenar a Ré ao pagamento de R$3.278,17 

(três mil, duzentos e setenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), corrigidos a partir de 31.5.2007, até a data do 

efetivo pagamento.Em despacho inicial foi determinado o recolhimento de custas pela Autora. A ECT agravou da 

decisão. Foi dado provimento ao Agravo para deferir a isenção de custas.Devidamente citada por Carta Precatória, a Ré 

contestou o feito e requereu a realização de audiência de conciliação. Às fls. 115/120, a Autora formulou proposta para 

parcelamento da dívida. Intimada a especificar provas, a autora manifesta sua discordância com a realização da 

audiência e requer o julgamento do feito (fls. 122/123). Não obstante, foi designada a audiência.Abertos os trabalhos da 

audiência, compareceram as partes. Iniciados os trabalhos, foi apresentada proposta pela Ré, pelo que o feito foi 
suspenso por dez dias. Às fls. 134/137, as partes noticiam a composição da dívida e o parcelamento em quinze meses. 

Foi determinada a suspensão do feito até o integral cumprimento do acordo. Às fls. 139, a autora noticia o cumprimento 

do acordo.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido.HOMOLOGO O ACORDO celebrado e noticiado nos autos 

e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, III do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, eis que já 

integraram o acordo.Custas na forma da lei (isenção). Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades de praxe. 

 

0019641-41.2007.403.6100 (2007.61.00.019641-8) - MARCOS AURELIO COSTA SANTOS(SP292240 - JULIANA 

DE OLIVEIRA MANTOAN E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - 

MARCELO ELIAS SANCHES) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, através da qual o Autor pretende sua 

inclusão no próximo QESA, sem a observância do tempo determinado como requisito pelo Decreto 3690/2000, bem 

como, obtendo o aproveitamento exigido durante o estágio, sua promoção a 3º sargento,. Alega que fere o princípio da 

hierarquia e da isonomia a determinação contida no decreto supra, que impõe o requisito de 20 anos como Cabo e 14 

como Taifeiro, para o curso do referido estágio. A antecipação da tutela foi indeferida à fls. 55/56. Regularmente citada, 

a Ré apresentou contestação afirmando que Cabos e Taifeiros pertencem a quadros diversos, com funções distintas e, 

dessa forma, o tratamento diferenciado prestigia o princípio da isonomia ao tratar de forma diferente situações 
diferentes, uma vez que para cada quadro ou especialidade são designados requisitos de acesso e funções diversos, de 

acordo com a necessidade. Na réplica o Autor reitera os termos da inicial. Instadas a manifestar-se sobre a produção de 

provas, as partes protestaram pelo julgamento antecipado da lide. É o relatório. Fundamento e decido. Pretende o Autor 

a participação no estágio para promoção a Terceiro Sargento, sem a exigência do tempo de 20 anos como Cabo, 

argumentando que há violação ao princípio da hierarquia e da isonomia o fato de ser exigido, para os taifeiros, o 

interstício de 14 anos nessa função, para que os mesmos participem do QESA. Alega que é hierarquicamente superior 

aos taifeiros, ainda que façam parte do mesmo circula. A Ré afirma que descabe a pretensão do Autor, uma vez que 

Cabos do QCB e Taifeiros do QTA tem situações completamente distintas, uma vez que exercem funções diversas, 

tendo ingressado na Força através de concursos diferentes. Vejamos.O artigo 12, parágrafo 2º, do Decreto nº 3.690 

dispõe que O ingresso no QESA está condicionado aos Cabos que contarem mais de vinte anos de efetivo serviço na 

Graduação de Cabo e atenderem às condições estabelecidas no Regulamento de Promoções de Graduados da 

Aeronáutica (REPROGAER) e na Instrução Reguladora do QESA (IRQESA). Pretende o Autor, integrante do Quadro 

de Cabos da Aeronáutica - QCB - o ingresso no Quadro Especial de Sargentos - QESA sem o cumprimento do requisito 

temporal de vinte anos de efetivo serviço; sustenta que teriam direito de ingressar no QESA após o prazo de quatorze 

anos, invocando disposição do mesmo regulamento que cuida da promoção dos Taifeiros à graduação de Terceiro-

Sargento. O fundamento central da pretensão da parte autora é a suposta violação ao princípio da isonomia, pois o 

Decreto nº 3.690/2000 teria estabelecido injustificado discrimen ao determinar que os Cabos fossem promovidos à 
graduação de Terceiro-Sargento após vinte anos de efetivo exercício, enquanto os Taifeiros teriam o mesmo direito após 

quatorze anos. Cumpre registrar, todavia, que a distinção no interstício exigido para a promoção de Taifeiros e Cabos à 

graduação de Terceiro-Sargento justifica-se ante as especificidades de cada quadro (QTA e QCB), inexistindo 

equiparação entre ambos. Assim, é descabida a pretensão de isonomia entre Cabos e Taifeiros, porquanto pertencem a 

quadros diversos da Administração Militar, não concorrem juntos para as promoções, exercem atividades diversas e, os 

taifeiros são regidos por legislação específica. Destarte, não há falar-se em direito adquirido do autor a ser promovido à 

graduação de 3º Sargento na época em que completou 14 anos de serviço na graduação de cabo. A distinção dos 

critérios para promoção dos militares pertencentes aos diversos Quadros do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica 

e do Corpo de Especialistas, não fere o princípio constitucional da isonomia, haja vista tratar-se de carreiras distintas 

(precedentes da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região). Não existe, desta forma, direito à 

aplicação de critério adotado em relação a servidor de Quadro militar diverso, porque os servidores militares 
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encontram-se regidos por regramentos específicos. As regras de disciplina e hierarquia visam a manter a ordem, a 

segurança, justamente o objetivo das Forças Armadas e não a imposição de critérios idênticos para as promoções de 

militares da mesma patente, mas que pertençam a grupamentos diversos, com outras especificações. Entendo, portanto, 

não ter razão o Autor. A jurisprudência é pacífica no sentido esposado:AMINISTRATIVO. MILITAR DA 

AERONÁUTICA. PROMOÇÃO. ISONOMIA COM TAIFEIROS. IMPOSSIBILIDADE. QUADROS DISTINTOS. 

HIERARQUIA E DISCIPLINA. DECRETO Nº 3.690/2000. 1. Não representa ofensa aos princípios da isonomia, da 

hierarquia, tampouco da disciplina militar a regra prevista no Decreto n.º 3.690/2000 que exige interstícios distintos a 

cabos e taifeiros para promoção à graduação de sargento, uma vez que pertencem a quadros diversos na estrutura militar 

e, dessa forma, possuem atribuições e exercem atividades diferentes. 2. Remessa oficial tida por interposta e apelação 

providas. DJF3 CJ2 DATA:05/03/2009 PÁGINA: 376 SEGUNDA TURMA TRF 3 - grifamos.AMINISTRATIVO. 

MILITAR DA AERONÁUTICA. PROMOÇÃO DE CABOS. ISONOMIA COM TAIFEIROS. IMPOSSIBILIDADE. 

QUADROS DISTINTOS. HIERARQUIA E DISCIPLINA. DECRETO Nº 3.690/2000. SENTENÇA. NULIDADE 

INEXISTENTE. 1. Não é nula a sentença quando devidamente fundamentada, e na qual estão presentes os critérios e as 

razões que nortearam a decisão do juiz de primeiro grau. 2. Não representa ofensa aos princípios da isonomia, da 

hierarquia, tampouco da disciplina militar a regra prevista no Decreto n.º 3.690/2000 que exige interstícios distintos a 

cabos e taifeiros para promoção à graduação de sargento, uma vez que pertencem a quadros diversos na estrutura militar 

e, dessa forma, possuem atribuições e exercem atividades diferentes. 3. Apelação desprovida DJF3 CJ2 

DATA:05/03/2009 PÁGINA: 366 SEGUNDA TURMA TRF 3 - grifamos. Deve, portanto, ser rejeitada a pretensão do 
Autor. Assim, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na 

forma da lei. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da causa. P.R.I 

 

0015734-03.2008.403.6301 - JOSE ANDREOTTI(SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário por meio da qual pretende a parte autora obter provimento jurisdicional que 

condene a(o)(os) ré(us) ao pagamento de diferenças oriundas de alegada atualização monetária ilegal/inconstitucional 

em suas cadernetas de poupança.Destaca que somente discute remuneração de valores depositados em caderneta de 

poupança que permaneceram à disposição da instituição financeira, ou seja, que não foram transferidos para o Banco 

Central do Brasil em conformidade com a Lei n.º 8.024/90.Requer(em) a apuração das diferenças pretendidas com a 

aplicação dos seguintes índice inflacionário de janeiro de 19890 (IPC - 42,72%).Deferida a assistência judiciária 

gratuita, bem como os benefícios da Lei nº 10741/03 às fls. 71.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 74/90, 

alegando, preliminarmente: a) da necessidade de suspensão até o julgamento;b)competência absoluta do juizado 

especial federal para processo e julgamento desta lide, c) inaplicabilidade do CDC; d)inépcia da inicial por ausência de 

documento essencial (extratos), f) falta de interesse de agir quanto às contas-poupança com aniversário após dia 15 dos 

meses; g) ilegitimidade passiva; e) é indevido aplicação do IPC no mês de abril. Alegou, ainda, a prescrição da 

pretensão referente à correção de junho de 1987, bem como a prescrição separada dos juros. No mérito propriamente 
dito, sustentou a improcedência do pedido.Réplica às fls. 100/127. Os autos vieram conclusos para sentença.É o 

relatório. Passo à fundamentação.Da necessidade da suspensão do JulgamentoDe pronto, afasto a preliminar, uma vez 

que a questão discutida nos presentes autos refere-se aplicação da correção do Plano Verão, a qual já está pacificada em 

nossos tribunais, assim, não há que se falar em suspensão do julgamento monocrático.Competência dos Juizados 

Especiais FederaisRejeito a preliminar aventada, tendo em vista que o valor da causa supera o limite estabelecido pelo 

art. 3.º da Lei n.º 10.259/2001.Inaplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorAfasto a alegação da não 

aplicabilidade do CDC no presente caso, encontra-se consagrado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento que 

relação entre as instituições financeiras e os clientes é uma relação de consumo já tipificada na Lei 8.078/90.Inépcia da 

Inicial - Falta de documento indispensável para a propositura da ação Afasto a alegação de inépcia da inicial, pois 

houve a descrição dos fatos e das conseqüências jurídicas pretendidas. Tanto assim que foi possível à ré contestar o 

mérito do pedido formulado.A parte ré alega que a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez 

que a autora está a postular as diferenças de correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta 

alegação da ré, porque resta comprovado nos autos a existência da mencionada caderneta de poupança nas datas 

referidas nos pedidos.Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, 

inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.Ilegitimidade passiva/interesse de agirComo cediço, após 

longa discussão jurisprudencial, firmou-se o posicionamento segundo o qual, no que pertine à responsabilidade por 

eventuais diferenças em relação à remuneração de cadernetas de poupança, o que importa é a disponibilidade dos ativos 
financeiros.Nesse diapasão, como, em regra, tal disponibilidade é das instituições financeiras depositárias, ou seja, 

daquelas que possuem relação direta com o poupador, sua é a legitimidade passiva nas causas em que se discutem os 

critérios de remuneração dos depósitos.No entanto, como exceção, em conformidade com o disposto na Lei n.º 8.024/90 

(antiga Medida Provisória n.º 168/90), o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo das 

causas em que é discutida a atualização dos ativos financeiros que lhes foram transferidos pelas instituições financeiras 

em atenção à legislação da época (aniversário na segunda quinzena de março de 1990 a fevereiro de 1991).Assim, para 

as contas que aniversariavam na primeira quinzena de março de 1990 e antes dessa, bem como para aquelas que não 

foram bloqueadas, a responsabilidade é apenas do banco depositário.Nesse sentido:STJ: REsp 448.701/SP, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.05.2006, DJ 02.08.2006 p. 240.TRF 

da 3.ª Região: EAC 96030037290, 2.ª Seção. Data da decisão: 19/10/2004. DJU:10/11/2004, p. 232. Relator 

Desembargador Federal LAZARANO NETO. AG 98.03.052783-5/SP. 3.ª T. J. 19/12/2005. DJU:26/01/2006, p. 237. 
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Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES; AC 1999.03.99.092670-3/SP. 3.ª t. J: 13/04/2005. 

DJU:22/06/2005, p. 395. Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR. Janeiro de 1989A parte autora contratou 

com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e 

incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. 

Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o 

contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que o autor 

cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo 

prazo convencionado. Se cumpriu sua parte no contrato, têm direito a exigir do banco que cumpra a sua na contratação, 

isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes no início da vigência da data-base contratual. Se a ré recusa-se a 

entregar a quantia pré-contratada, configurada está a violação contratual.A edição da Medida Provisória n.º 32/89, 

posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações 

comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes, não podendo a ré recusar-se a dar 

cumprimento ao contratado.O pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não 

contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.A invocação desta, para postergar o direito adquirido, não 

pode ir a ponto de atingir os casos em que esse desconhecimento geraria o desequilíbrio social e jurídico. Não seria 

dado ao legislador, com a finalidade de atender a ordem pública, agir de tal modo que pudesse ferir os direitos 

individuais, e que, com isso, trouxesse destruição ou sério comprometimento ao próprio valor que pretende preservar, 

comprometendo, seriamente, a credibilidade nas instituições.A questão aqui discutida tem aplicação apenas às 
cadernetas de poupança com data base até o dia 15 de janeiro de 1989, isto é, para aqueles casos em que a Medida 

Provisória n.º 32 quando editada já estava com seus contratos em curso.Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as 

contas cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de junho de 1987 e 16 

de janeiro de 1989 devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela Resolução Bacen n.º 1.338/87 e Medida 

Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89, respectivamente. (Ag. Regimental n.º 

66.554-2, Relator o Ministro Waldemar Zveiter, in DJU de 18.09.95).Nos demais casos, solidificou-se na jurisprudência 

o entendimento de que os percentuais a serem aplicados são os de 26,06% para o mês de junho de 1987 e de 42,72% 

para janeiro de 1989, consoante se infere da seguinte ementa:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER 

(JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de 

demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de 

conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de 

poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não 
conhecido.(STJ, RESP n.º 707.151, Quarta Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 01.08.2005, pág. 

471)Procedem, portanto, tais pedidos.JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com base no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil para CONDENAR a ré a pagar ao autor a diferença entre os percentual creditado e o 

efetivamente devido, referente à seguinte competência de abril de 1990, sendo que o índice correto é de 

(44,80%).Correção monetária na forma prevista na Resolução n.º 134/2010 do Eg. CJF, incluindo-se os expurgos 

inflacionários nele previstos (jan/89, fev/89, mar/90, abr/90 e fev/91) por serem os que refletem com a maior exatidão e 

equilíbrio possível a recomposição adequada do valor da moeda no período.Juros remuneratórios são devidos por força 

de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao 

mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Juros de mora devidos na proporção de 

1% (um por cento) ao mês a partir da citação (art. 406 do CC/2002 c/c art. 161, 1.º, do CTN), a qual ocorreu quando já 

vigente o novo Código Civil.Diante da sucumbência da ré, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% do valor da condenação, devidamente corrigidos nos termos já definidos, à luz do art. 20, 4º do Código 

de Processo Civil.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0013448-68.2011.403.6100 - MARCIA APARECIDA LUCIO(SP042435 - SALVADOR LEANDRO CHICORIA) X 

LMPS COM/ LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A autora ajuizou a presente ação perante a Caixa Econômica Federal e a empresa LMPS, buscando provimento 
jurisdicional a fim de declarar a nulidade de título, bem como para que sejam condenadas as rés no pagamento de 

indenização pelos danos morais experimentados pela parte autora pela inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao 

crédito. Requer a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. Afirma ser indevida a inscrição de seu nome 

nos referidos órgãos de proteção ao crédito. Sustenta que o título em questão foi objeto de pagamento antecipado, a fim 

de se beneficiar de desconto; contudo a ré LMPS não informou ter cedido o título e não procedeu à devolução.Pleiteia a 

antecipação da tutela para que os órgãos de proteção ao crédito excluam de seus arquivos o nome da autora e seja 

declarada a anulação do título.Requer a exibição, pela ré Caixa, do contrato de cessão de crédito. O feito foi 

originalmente distribuído à 19ª Vara Federal. Tendo em vista o Termo de fls. 82, aquele D. Juízo, após consultar o 

sistema processual eletrônico, verificou tratar-se de pedido reiterado pela requerente, em razão da sentença proferida 

nos autos do processo n.º 0007574-05.2011.403.6100 e determinou a redistribuição dos autos a esta 2ª Vara.Vieram os 

autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária 
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gratuita.Quanto ao pedido de antecipação da tutela, deixo de apreciá-lo, uma vez que se evidencia a ilegitimidade 

passiva ad causam da CEF e, consequentemente, a incompetência deste Juízo para processo e julgamento do feito. Da 

análise dos autos, constata-se que a lide versa sobre a inclusão do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito, em 

decorrência de protesto de título de crédito consistente em duplicata mercantil, tendo sido ajuizada em face da CEF, 

apresentante do título e da ré LMPS que teriam firmado o contrato de cessão de crédito. A autora sustenta a nulidade do 

título, que é objeto esta ação, sob o argumento de ter antecipado o pagamento, a fim de obter desconto. Saliento tratar-

se de ação absolutamente idêntica àquela do processo n.º 0007574-05.2011.403.6100. Observo, também, que as iniciais 

em ambos os processos foram subscritas pelo mesmo patrono. Passo a analisar a legitimidade da Caixa Econômica 

Federal para figurar no pólo passivo.Como a própria autora assegura, não se comprova a existência de negócio jurídico 

entre ela e a CEF vinculado ao título apresentado para protesto. Tanto assim, que a autora requer a exibição, pela ré 

CEF, do suposto contrato de cessão. Da análise do documento apresentado (fls. 63), constatam-se as seguintes 

características: natureza do título: duplicata mercantil por indicação; tipo de endosso: mandato; sacador: LIMPS 

COMÉRCIO LTDA.; PORTADOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Portanto, à CEF, na qualidade de banco 

endossatário, compete tão somente agir em nome do endossante, encaminhando o título vencido e não pago ao 

protesto.Em verdade, não participa da relação de direito material entre as partes e, por isso, evidentemente, é parte 

ilegítima ad causam.Em casos análogos, o C. Tribunal Superior de Justiça entendeu que, tendo o banco endossatário 

agido em nome do endossante, não deve figurar em nome próprio na ação de anulação do título. Assim, se o banco 

apresentou as duplicatas a protesto em nome da sacadora endossante, como é o caso dos autos, não pode ser 
responsabilizado por esse ato, tampouco pela manutenção dos protestos, contra a qual se insurgiu a autora. Confira-se:I- 

RECURSO ESPECIAL. DUPLICATAS FRIAS. ENDOSSO TRANSLATIVO. PROTESTO. INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. ILEGITIMIDADE DO ENDOSSATÁRIO. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO 

ENDOSSANTE/SACADOR.1. O endossatário é obrigado a protestar o título não pago. Se não o fizer, perderá o direito 

de regresso contra o endossante (Art. 13, 4º, da Lei 5.474/68).2. A ação do sacado, prejudicado pelo protesto de 

duplicata sem causa de emissão, deve ser proposta contra o sacador/endossante, não contra o endossatário, que tinha o 

dever de protestar o título.II - RECURSO ESPECIAL. DUPLICATAS FRIAS. ENDOSSO MANDATO. PROTESTO. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ILEGITIMIDADE DO ENDOSSATÁRIO/MANDATÁRIO, QUE NÃO 

EXCEDEU OS PODERES RECEBIDOS. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NO STJ. SÚMULA 7.1. O endossatário/mandatário que protesta a duplicata, sem 

exceder os poderes que recebeu do mandante, não tem responsabilidade pelos danos decorrentes do protesto. É, 

portanto, parte ilegítima na ação de indenização movida pelo sacado.2. Em recurso especial somente é possível revisar a 

indenização por danos morais quando o valor fixado nas instâncias locais for exageradamente alto, ou baixo, a ponto de 

maltratar o Art. 159 do Código Beviláqua. Fora desses casos, incide a Súmula 7, a impedir o conhecimento do recurso. 

A indenização deve ter conteúdo didático, de modo a coibir reincidência do causador do dano sem enriquecer a vítima. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL - 778409 Processo: 200501452368 UF: SP Órgão 

Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 19/10/2006 - DJ 06.11.2006 p. 318 - Rel. HUMBERTO GOMES DE 
BARROS)Posto isso, EXCLUO da lide a Caixa Econômica Federal, por ilegitimidade passiva, nos termos do art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. Por conseqüência, DECLINO de minha competência para processar e julgar o 

presente feito.Custas ex lege (justiça gratuita).P. R. I. Ao SEDI, para exclusão da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL do 

polo passivo. Após e, considerando que o feito prosseguirá em relação às demais rés, determino a remessa dos autos 

para a Justiça Estadual - Comarca da Capital, com as homenagens deste Juízo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0019223-69.2008.403.6100 (2008.61.00.019223-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040566-44.1996.403.6100 (96.0040566-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA 

BARBOSA) X ANTONIO ANTUNES X JOSE GERALDO PETERSEN X DJALMA PEREIRA X JOSE TARCISIO 

DE MORAIS X VICENTE PAULO DE OLIVEIRA(SP013452 - BENEDITO OLEGARIO R NOGUEIRA DE SA) 

Trata-se de embargos à execução, opostos com fundamento no artigo 730 e seguintes do Código de Processo Civil, 

alegando excesso de execução.Sustenta que os coautores Antônio Antunes, José Geraldo Peterson e Djalma Pereira já 

obtiveram através do mecanismo de restituição do Imposto de Renda os valores objeto da presente execução, assim, não 

há que se falar em valores para executar em relação aos autores mencionados. Quanto aos coautores José Tarcisio de 

Morais e Vicente Paulo de Oliveira, os cálculos não estão em conformidade com o título exequendo, pois, em seus 

cálculos foram incluídos juros capitalizados.Apresentou os cálculos que entende devido, no montante de R$ 1.121,70 
(um mil, cento e vinte e um reais e setenta centavos) atualizados até 01/2004 (fls. 05).Devidamente intimada à 

embargada, discordou dos valores apresentados pela embargante (fls.23/24).Remetidos os autos a Contadoria Judicial, 

esta informou que não elaborou cálculos em relação aos coautores José Geraldo Peterson e Djalma Pereira, pois estes 

autores desistiram da ação, bem como em relação ao autor Antônio Antunes, pois, o mesmo já recebeu o seu crédito, 

através de restituição. Esclareceu também que nos cálculos elaborados pelos autores foi aplicada a taxa SELIC e de 

juros moratório de 1% ao mês a partir da citação. Por outro lado, o réu foi atualizou seu cálculo, através da Tabela de 

Precatório, gerando discrepância entre os cálculos da embargante e da Contadoria Judicial. Apontou como o montante 

devido o valor de R$ 1.725, 87 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e sete centavos) atualizados até janeiro 

de 2004.Intimada as partes para manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial. Os embargados concordaram 

com os cálculos da Contadoria Judicial, bem como a embargante.É a síntese do necessário.Examinados. Decido.Assiste 

razão ao embargante, uma vez que comprovado o excesso de execução, pois os cálculos apresentados pelo exeqüente 
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superam os valores apresentados pela Contadoria Judicial.Ademais, as partes concordaram com valores apresentados 

pela Contadoria Judicial.Adoto e declaro como correto os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial no montante 

de R$ 1.725, 87 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e sete centavos) atualizados para 01/2004.Isto posto, 

Julgo parcialmente procedente os presentes embargos e extingo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da 

lei.Traslade-se cópia desta para os autos principais e tão logo tenha transitado em julgado, prossiga-se nos autos da 

execução.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0037000-43.2003.403.6100 (2003.61.00.037000-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002389-40.1998.403.6100 (98.0002389-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199183 - FERNANDA 

MASCARENHAS) X JOSE CARLOS DOS REIS X JOSE ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA X JOSE SILVA X 

JOSE SOARES SILVA X JOSUE RODRIGUES DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, a título de honorários advocatícios e multa imposta 

em acórdão proferido pelo E. TRF-03ª Região, com fulcro nos artigos 600, inciso II c/c 601, caput, ambos do Código de 

Processo Civil, promovida pelos embargados. Às fls. 112 e 126 foram juntadas as guias de depósito dos valores 

executados, sendo que os respectivos alvarás de levantamento foram devidamente liquidados, conforme juntadas de fls. 
147/148.Assim, declaro extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0019119-48.2006.403.6100 (2006.61.00.019119-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014102-46.1997.403.6100 (97.0014102-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1196 - TAIS PACHELLI) X COSME TADEU 

DE SAO JOSE X ANNA MARCONDES DE FARIA X ALMERINDO FAUSTINO DA SILVA X OTELLO 

CAVINATO X DEMETRIO GRADOFF X JEAN REVECE X JORGE MARQUES DE FARIA X GENTIL CAMERA 

X JOAO BATISTA PAIVA X WILSON LUNA PINTO CASTILHO(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES 

COSTA) 

Trata-se de embargos à execução, opostos com fundamento nos artigos 730 e seguintes do Código de Processo Civil, 

alegando excesso de execução, uma vez que os exequentes incluíram em seus cálculos os valores dos autores que 

transacionaram; bem como não promoveram o descontado do PSS e utilizaram a base maior que a devida e aplicaram o 

percentual de juros superior ao devido.Aduz, ainda, que foi integralmente cumprida a obrigação de fazer em relação a 

todos os coautores, em virtude da implantação dos 28,86% em julho de 1998. Apresenta os cálculos no montante de R$ 

176.942,45 (cento e setenta e seis mil, novecentos e quarenta e dois reais e quarenta e cinco centavos) atualizados até 

fevereiro de 2006. Devidamente intimada à parte embargada, manifestou alegando a inexistência do excesso de 

execução, uma vez que promoveu as deduções em razão da Lei nº 8.627/93, bem como não inclui nos cálculos os 
valores dos coautores que transacionaram. Por fim, requereu a improcedência dos presentes embargos à execução fls. 

226/228.Os autos foram remetidos a Contadoria Judicial, esta apresentou os cálculos no montante de R$ 213.985,93 

(duzentos e treze mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e três centavos) atualizados até 02/2006. Intimada as 

partes para manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial, a embargante não concordou com os valores 

apresentados, alegando que não foram observadas as bases indicadas pelos documentos do SIAPE e planilhas do 

SICAP, bem como não foi promovido o descontos de PSS. Por outro lado, os embargados concordaram com os valores 

apresentados pela Contadoria Judicial, ressalvando, que não há determinação legal para o desconto do PSS, uma vez 

que os autores são inativos (fls. 264/265).Os autos retornaram a Contadoria Judicial para esclarecimentos e 

manifestação, esta apresentou novos cálculos no montante de R$ 228.979,54 (duzentos e vinte e oito mil, novecentos e 

setenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) atualizados até 02/2006. Esclareceu também que os cálculos foram 

elaborados através do Sistema Nacional de Cálculos Judiciais, que obtém os dados das informações do Banco de Dados 

do Poder Executivo de Brasília, portanto, são elaborados com base nos percentuais apurados nas Fichas Financeiras dos 

Autores. Informou, ainda, que não foram realizados desconto de PSS dos autores aposentados, pois, a União já o 

desconta na Ficha Financeira (fls. 367/394).Intimada às partes, manifestou a embargante discordando dos cálculos da 

Contadoria Judicial, pois, foi incluído o montante do coautor Otello Cavinato que recebeu o que lhe era devido em 

junho de 2005, conforme Alvará juntado às fls.202. A parte embargada concordou com os valores apresentados pela 

Contadoria Judicial.Intimado o autor Otello Cavinato para manifestar-se sobre o documento de fls. 202 e sobre a 
alegação de pagamento da embargante. Não houve manifestação, conforme certidão de fls. 409 verso. 

Decido.Inicialmente, afasto alegação que já houve o cumprimento integral da obrigação de fazer em relação a todos os 

autores, tendo vista que restam diferenças a serem recebidas pelos autores do percentual de 28,86%.A controvérsia 

cinge em saber se foram excedidos os limites do título executivo, em face dos exequentes não terem promovido às 

compensações dos reajustes, em decorrência da lei e por ter incluído os valores dos coautores que 

transacionaram.Constata-se através dos esclarecimentos e cálculos da Contadoria Judicial, que não há excesso de 

execução nos cálculos dos exequentes, como alegado nos embargos, ou seja, a parte exequente promoveu a 

compensação em decorrência da Lei nº 8.627/93, bem como não incluiu os valores dos coautores que 

transacionaram.Contudo, verifica-se através do documento de fls. 202, que o coautor Otello Cavinato recebeu o 

montante relativo aos 28,86% em junho/2005 e o pagamento foi informado pela embargante em 24/02/2010, tendo em 

vista que o autor consta de seus cálculos às fls. 12/33. Embora o pagamento tenha sido informado somente na data 
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mencionada, assiste razão a embargante, quanto ao pedido de exclusão do autor acima mencionado e neste ponto, 

constata-se excesso de execução.Portanto, excluo o montante relativo ao coautor Otello Cavinato dos cálculos de fls. 

367/394 e extingo a execução em relação ao autor, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Logo, acolho os cálculos de fls. 401, apresentado pela embargante, no montante de R$ 265.923,06, (duzentos e 

sessenta cinco mil, novecentos e vinte e três reais e seis centavos) sendo o valor do principal o montante de R$ R$ 

253.260,06 (duzentos e cinquenta e três reais e seis centavos) e de honorários advocatícios R$ 12.663,00 (doze mil, 

seiscentos e sessenta e três reais) atualizados até outubro/2009, que deverá ser atualizado até a data do pagamento, nos 

termos do título exequendo.Diante disso, julgo parcialmente procedentes os embargos à execução, com resolução do 

seu mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, em face da 

sucumbência recíproca.Traslade-se cópia desta para os autos principais, prosseguindo-se na execução, onde deverá ser 

expedido o ofício precatório, nos termos acima deferidos, devendo ser observada a data de atualização dos valores 

acima acolhidos.Advindo o trânsito em julgado destes, arquive-se.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0017851-56.2006.403.6100 (2006.61.00.017851-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP176586 - ANA 

CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO) X KEYLA REGINA LEITE SIMI(SP078250 - JOAO JOSE 

LEITE NETO) X MARILENE APARECIDA PINTO LEITE X JOAO JOSE LEITE NETO X KATYA PRISCILLA 

LEITE SIMI(SP078250 - JOAO JOSE LEITE NETO) 
Trata-se de ação de execução fundada em título extrajudicial, em que a exeqüente pleiteia o pagamento do valor de R$ 

19.422,64 (dezenove mil, quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos), atualizados até 30/06/2006, em 

razão do inadimplemento do Contrato de Abertura de Crédito para financiamento Estudantil - FIES n 

21.0268.185.0000020-64.Os executados foram devidamente citados, conforme certidões de fls. 156, 158, 160 e 162. Às 

fls. 203/207 foi determinado a pesquisa e bloqueio, por meio do Sistema BACENJUD, de valores eventualmente 

encontrados nas contas dos executados, sendo que, às fls. 209/216, foi juntado o Detalhamento de Ordem Judicial de 

Bloqueio de Valores, com a discriminação da quantia efetivamente bloqueada.A exeqüente comunicou a liquidação do 

contrato objeto da execução, requerendo a extinção do feito, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Juntou, para 

tanto, as respectivas guias comprobatórias de quitação da dívida, bem como dos honorários advocatícios e custas 

processuais (fls. 237/240). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Ante o exposto, declaro EXTINTA a 

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Expeça-se alvará de levantamento dos valores bloqueados (fls. 209/216) em favor dos executados.P.R.I.C. 

 

0000243-06.2010.403.6100 (2010.61.00.000243-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ANDERSON INACIO DA 

SILVEIRA 

Trata-se de ação de execução fundada em título extrajudicial, em que a exeqüente pleiteia o pagamento do valor de R$ 
28.994,40 (vinte e oito mil, novecentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos), atualizados até 18/12/2009, em 

razão do inadimplemento do Contrato de Empréstimo/Consignação Caixa.O executado foi devidamente citado, 

conforme certidão de fls. 30. Às fls. 44 foi determinado a pesquisa e bloqueio, por meio do Sistema BACENJUD, de 

valores eventualmente encontrados nas contas do executado, sendo que, às fls. 46/47, foi juntado o Detalhamento de 

Ordem Judicial de Bloqueio de Valores, com a discriminação da quantia efetivamente bloqueada.Às fls. 53/62 foi 

noticiado o acordo celebrado entre as partes, com a juntada do respectivo termo de acordo para renegociação do débito 

objeto da ação, inclusive quanto as custas e honorários advocatícios. Às fls. 65 informa a CEF que o bloqueio do valor 

não fez parte do acordo celebrado. Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Ante o exposto, 

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e noticiado às fls. 53/62, resolvendo o mérito com fundamento no 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios e custas, tendo em vista 

que os mesmos compuseram o acordo celebrado.Expeça-se alvará de levantamento em nome do executado do valor 

depositado na conta nº 0265.005.00306573-4 (fl. 64), devendo a Secretaria intimá-lo pessoalmente. Defiro o pedido da 

CEF de desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial de fls. 08/18, mediante juntada de cópias 

para sua substituição. P.R.I.C. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0010226-29.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 
X PATRICIA FERNANDES DA SILVA OLIVEIRA 

Trata-se de ação de notificação judicial. Determinada a notificação, não foi localizada a Requerida, conforme certidão 

de fls. 28. Intimada, a CEF requereu a suspensão do feito por tinta dias. Às fls. 32, a CEF comunica que, de acordo com 

pesquisas administrativas, o imóvel foi retomado e o contrato de arrendamento cancelado. Requer a extinção por perda 

superveniente, bem como a imputação de eventuais ônus de sucumbência à Requerida, em virtude do princípio da 

causalidade.Vieram os autos conclusos. Decido.Realmente, com a notícia da retomada do imóvel e do cancelamento do 

contrato de arrendamento, não pode este juízo deixar de reconhecer a perda superveniente do objeto desta demanda, 

ocasionando, por conseguinte, perda superveniente do interesse de agir, na modalidade de necessidade da prestação 

jurisdicional.Por todo o exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil.Quanto à sucumbência, não assiste razão à CEF, eis que não houve triangulação da 

lide.Transitado em julgado, arquive-se. 
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CAUTELAR INOMINADA 
0004935-14.2011.403.6100 - MARCELO ALVES DA SILVA X MARIA APARECIDA OLIVEIRA 

SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, objetivando a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, 

determinando que a Requerida se abstenha de promover a venda de imóvel, até o trânsito em julgado da ação principal. 

Alega ter ajuizado ação de revisão de prestações e saldo devedor, com pedido de repetição de indébito, compensação e 

pedido de antecipação parcial de tutela. Tendo em vista o termo de prevenção de fls. 49 e o fato de o autor ter nomeado 

a presente ação como medida cautelar preparatória e, considerando a alegação supra, em despacho inicial determinou-se 

ao autor que esclarecesse o caráter da ação, se preparatória ou incidental aos autos da ação ordinária n.º 0006983-

93.2005.403.6119.Intimado, restou silente o autor.Vieram os autos conclusos. Decido.Os artigos 267, parágrafo 3.º e 

301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem no sentido de que o juiz deve conhecer de ofício e em qualquer 

tempo a ausência de condição da ação.Examinando, atentamente, o pedido formulado pelos Requerentes, constato que, 

nesta medida cautelar, pleiteia provimento que se caracteriza como efeito da decisão de mérito da ação principal. Como 

os próprios Requerentes afirmam, foi ajuizada, perante este Juízo, em face da Requerida, ação ordinária, de anulação de 

revisão de prestações e saldo devedor, com pedido de repetição de indébito, compensação e pedido de antecipação de 

tutela. Naquele feito, a sentença foi julgada improcedente e cassada a antecipação da tutela concedida. Os autores 

interpuseram recurso de apelação. Os autos se encontram no E. TRF3 para julgamento do recurso. Por outro lado, neste 
feito, pleiteiam medida objetivando a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, determinando que a Requerida se 

abstenha de promover a venda de imóvel, até o trânsito em julgado da ação principal.Destarte, nos termos em que foi 

formulado, o pedido tem natureza de antecipação de tutela, devendo ser requerido, nos autos da ação principal, em sede 

de apelação, como tutela recursal.Dado o caráter instrumental e acessório da presente, não é possível a concessão de 

provimento que implique discussão de matéria de mérito da ação principal, mormente no caso dos autos, em que já se 

esgotou o provimento jurisdicional.Nesse sentido, colaciono jurisprudência recente do Tribunal Regional da Terceira 

Região:AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL A MANDADO DE SEGURANÇA. 

EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO DE APELAÇÃO. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABÍVEIS 1. Precedentes do C. STJ são unânimes no sentido de inexistência de efeito suspensivo a 

recurso de apelação contra sentença denegatória de segurança em face da auto executoriedade da decisão, ressalvadas as 

hipóteses excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, o que não 

se verifica no caso. 2. Com o julgamento da causa, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de 

urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de 

antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), 

mas também em apelação (CPC, art. 558, par. único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; 

RI/STJ, art. 34, V), tendo em vista a possibilidade do deferimento imediato de efeito postulado. 3. Configura falta de 

interesse de agir o manuseio da cautelar incidental como sucedâneo de recurso e antecipação dos efeitos da tutela 
recursal. 4. É cabível na cautelar a imposição de honorários advocatícios, tendo em vista a instauração do contraditório 

com a citação e oferecimento de defesa, bem como em razão de que a ação principal, por ser mandado de segurança, 

não comporta condenação em honorários advocatícios (Súmulas nº 105/STJ e nº 512/STF), o que afasta a possibilidade 

de duplicidade de condenação em verba honorária. 5. Agravo regimental desprovido. (MC 200003000314120, JUIZ 

ROBERTO HADDAD, TRF3 - QUARTA TURMA, 16/06/2009)Do exposto, impõe-se a extinção do feito por carência 

de ação, consusbstanciada na falta de interesse processual de agir, pelo que indefiro a inicial e julgo extinto o processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, combinado com artigo 295, ambos do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0046811-08.1995.403.6100 (95.0046811-5) - ADAM BLAU X S.F. ARAUJO DE CASTRO RANGEL ADVOGADOS 

S/C(SP020829 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO ARAUJO 

DE CASTRO RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE 

MADUREIRA PARA NETO E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X ADAM BLAU X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de execução movida pelo autor para recebimento de valores decorrentes de sentença transitada em 

julgado, relativos à obrigação principal e honorários advocatícios, totalizando R$ 45.451,31 (quarenta e cinco mil, 
quatrocentos e cinqüenta e um reais e trinta e um centavos), atualizados até 16/02/2006.Às fls. 269/272, juntada cópias 

da sentença proferida nos autos dos embargos à execução que foi julgado improcedente e acolheu os cálculos 

elaborados pela autora-embargada. Dessa forma, foi determinada, às fls. 291, a expedição de alvarás de levantamento 

nos seguintes valores: R$ 41.319,38 (quarenta e um mil, trezentos e dezenove reais e trinta e oito centavos) a título de 

valor principal para o autor e R$ 4.131,93 (quatro mil, cento e trinta e um reais e noventa e três centavos), a título de 

honorários advocatícios para o patrono do autor.Os alvarás de levantamento foram devidamente quitados, conforme 

documentos juntados às fls. 313/314.Diante disso, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 794, I c/c o artigo 

795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0002204-02.1998.403.6100 (98.0002204-0) - ARACY GUIMARAES AMATO X ASCENCAO CORPAS METZKER 
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X CIRO LEITE DOS SANTOS X DALVA ANDRADE GUIMARAES X ENIO AUGUSTO DE SOUZA X 

GERALDA ALMEIDA PROIETTI X JOSE APARECIDO DA COSTA X JOSE EXPEDITO DE AQUINO X JOSE 

MARIANO X LUIZA ALCARAZ BORDIGNON X MARLENE TEREZINHA CAMARGO LOPES X MOURIVAL 

BATISTA COELHO X VALERIA WANDA DE FREITAS OLIVEIRA(SP023963 - RICARDO RODRIGUES DE 

MORAES E SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO 

THAUMATURGO VERGUEIRO) X ARACY GUIMARAES AMATO X UNIAO FEDERAL X ASCENCAO 

CORPAS METZKER X UNIAO FEDERAL X CIRO LEITE DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X DALVA 

ANDRADE GUIMARAES X UNIAO FEDERAL X ENIO AUGUSTO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X 

GERALDA ALMEIDA PROIETTI X UNIAO FEDERAL X JOSE APARECIDO DA COSTA X UNIAO FEDERAL 

X JOSE EXPEDITO DE AQUINO X UNIAO FEDERAL X JOSE MARIANO X UNIAO FEDERAL X LUIZA 

ALCARAZ BORDIGNON X UNIAO FEDERAL X MARLENE TEREZINHA CAMARGO LOPES X UNIAO 

FEDERAL X MOURIVAL BATISTA COELHO X UNIAO FEDERAL X VALERIA WANDA DE FREITAS 

OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora, a título de obrigação principal e honorários 

advocatícios. Às fls. 428/439 foram juntados Extratos de Pagamento de Requisições de Pequeno Valor - RPV, relativos 

aos valores executados.Fls. 380: Constam termos de transação judicial nos embargos à execução nº 2003.61.00.018817-

9 para os exeqüentes Aracy Guimarães Amato, Enio Augusto de Souza e Marlene Terezinha Camargo Lopes. Assim, 

declaro extinta a execução em relação aos exeqüentes Ascenção Corpas Metzker, Ciro Leite dos Santos, Dalva Andrade 
Guimarães, Geralda Almeida Proietti, José Aparecido da Costa, José Expedito de Aquino, José Mariano, Luiza Alcaraz 

Bordignon, Mourival Batista Coelho e Valeria Wanda de Freitas Oliveira, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 

795 do Código de Processo Civil.Em relação aos exeqüentes Aracy Guimarães Amato, Enio Augusto de Souza e 

Marlene Terezinha Camargo Lopes, extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0014427-84.1998.403.6100 (98.0014427-7) - MINERACAO JUNDU LTDA(SP084786 - FERNANDO RUDGE 

LEITE NETO E SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES E SP134159 - ALESSANDRA CACCIANIGA) 

X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X 

MINERACAO JUNDU LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

Vistos etc. Trata-se de execução de honorários advocatícios fixados em sentença, promovida pela parte autora, ora 

exequente. Às fls. 214 foi juntado o comprovante de depósito do valor executado.Intimado a manifestar-se sobre o 

referido depósito, a exeqüente requereu o levantamento do valor. Às fls. 224 foi juntado o alvará liquidado. Assim, 

declaro extinta a execução de honorários advocatícios, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de 

Processo Civil.Oportunamente, com o transito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0114960-48.1999.403.0399 (1999.03.99.114960-3) - AUTO PECAS TERAZAWA LTDA ME X QUITANDA 
JARDIM ESMERALDA LTDA - ME X TRANSPUMA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP051858 - 

MAURO SIQUEIRA CESAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X AUTO PECAS 

TERAZAWA LTDA ME X UNIAO FEDERAL X QUITANDA JARDIM ESMERALDA LTDA - ME X UNIAO 

FEDERAL X TRANSPUMA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora, a título de obrigação principal, custas 

processuais e honorários advocatícios. Às fls. 258/261 foram juntados Extratos de Pagamento de Requisição de 

Pequeno Valor - RPV, relativos aos valores executados.Assim, declaro extinta a execução, com fundamento nos artigos 

794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0007240-88.1999.403.6100 (1999.61.00.007240-8) - VICENTE NUNES MOLINOS FILHO(SP117614 - EDUARDO 

PEREZ SALUSSE E SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA 

MARQUES JUNQUEIRA) X VICENTE NUNES MOLINOS FILHO X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora, a título de obrigação principal e honorários 

advocatícios. Às fls. 308/309 foram juntados Extratos de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV, relativos 

aos valores executados.Assim, declaro extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código 

de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0029991-11.1995.403.6100 (95.0029991-7) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MELATTI X MONICA MARIA 

MARTINEZ GIACOMELLI X MARIO SERGIO DE AGOSTINO X MARIA AUXILIADORA GOMES CRUZ X 

MARIO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA X MARIA LUZIA ARTICO X MIRIAM SUMIE YAMAMOTO X 

MARIA AUXILIADORA SANTOS X MARIA CECILIA FELIPE X MARIA LUCIA BORTOLOZZO(SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) X MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

MELATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MONICA MARIA MARTINEZ GIACOMELLI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIO SERGIO DE AGOSTINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARIA AUXILIADORA GOMES CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA AUXILIADORA 
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GOMES CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA LUZIA ARTICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MIRIAM SUMIE YAMAMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA AUXILIADORA SANTOS 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA CECILIA FELIPE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MARIA LUCIA BORTOLOZZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etcTrata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - 

CEF a realizar créditos nos saldos das contas vinculadas do FGTS, de titularidade dos Autores, pelas diferenças de 

índices econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do 

julgado, tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF noticia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, 

com a realização dos créditos nas contas vinculadas do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es): Mario Augusto da Silva 

Oliveira Maria Luzia Artico Maria Cecilia Felipe Diante disso, em relação a tais autores, extingo a execução da 

obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual saldo 

remanescente ser objeto de execução própria, prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual.Termos de 

adesão:A CEF noticia, também, adesão e traz aos autos os respectivos Termos de Adesão assinados, ou mesmo adesão 

na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º110/2001, bem como os comprovantes de 

depósitos bancários realizados em contas de FGTS, em relação ao(s) Autor(es): Maria Aparecida dos Santos 

MelattiMônica Maria Martinez Giacomelli Mario Sergio de Agostino Maria Auxiliadora Gomes Cruz Miriam Sumie 

Yamamoto Maria Auxiliadora Santos Maria Lucia Bortolozzo Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo 
de vontades, obriga o seu emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação 

própria, em se comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. E, por não surtir efeitos face de 

terceiros (artigo 844 do Código Civil), a transação efetuada pelo Autor não atinge a verba de sucumbência, 

eventualmente devida, por pertencer esta ao Advogado.Diante disso, em relação a tais autores, extingo a execução da 

obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Honorários advocatíciosA 

executada efetuou o pagamento do valor a que foi condenada, a título de honorários advocatícios, consoante se 

comprova às fls. 409 e 494 .Desse modo, julgo extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, II e 795 do 

CPC., em virtude do pagamento efetuado.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o 

trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

0038851-98.1995.403.6100 (95.0038851-0) - SALLIM WAIB(SP109499 - RENATA GAMBOA DESIE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X SALLIM WAIB X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de cumprimento de sentença transitada em julgado, relativo à obrigação principal e honorários 

advocatícios.Às fls. 351 foi juntado o alvará liquidado, relativo ao valor da condenação. Às fls. 350 consta recibo da 

retirada do alvará expedido referente ao valor depositado a maior devido a CEF.Diante disso, declaro extinta a 

execução, nos termos do artigo 794, I c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Transitada 
em julgado e com a juntada do alvará liquidado nº 317/2011, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0007659-45.1998.403.6100 (98.0007659-0) - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA X LUIZ CARLOS VIEIRA DE 

ANDRADE X EMILIA DE FREITAS X DANIEL RODRIGUES ALVES X ROQUE DE QUEIROZ BARBOSA X 

IZALTINA DE MORAES X JOAO PINHEIRO CARDOSO X ANALIA ROSALINA DO NASCIMENTO X 

WALDEMIR NICODEMOS DA CRUZ X OLIVALDO FERNANDES DE OLIVEIRA(SP023890 - LIVIO DE 

SOUZA MELLO E SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X ANTONIO JOAQUIM DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ CARLOS VIEIRA DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X EMILIA DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DANIEL RODRIGUES ALVES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROQUE DE QUEIROZ BARBOSA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X IZALTINA DE MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO PINHEIRO 

CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANALIA ROSALINA DO NASCIMENTO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X WALDEMIR NICODEMOS DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X OLIVALDO FERNANDES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos das contas vinculadas do FGTS, de titularidade dos Autores, pelas diferenças de índices econômicos 
mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, tem-se o 

seguinte:Creditamentos: A CEF noticia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a realização dos 

créditos nas contas vinculadas do FGTS, de titularidade dos Autores: Daniel Rodrigues Alves Roque de Queiroz 

Barbosa Intimadas, as partes concordaram com os créditos conforme fls.448. Diante disso, em relação a tais autores, 

extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Termos de 

adesão:A CEF noticia, também, adesão e traz aos autos os respectivos Termos de Adesão assinados, ou mesmo adesão 

na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º110/2001, bem como os comprovantes de 

depósitos bancários realizados em contas de FGTS, em relação aos Autores:Antonio Joaquim da SilvaLuiz Carlos 

Vieira de AndradeEmilia de FreitasIzaltina MoraesJoão Pinheiro CardosoAnalia Rosalina do NascimentoOlivaldo 

Fernandes de OliveiraAs adesões dos coautores supramencionados ,foram homologadas às fls. 318.quanto ao coautor 

Waldemir Nicodemo da Cruza, a CEF junta aos autos termo de adesão assinado por um dependente e instado a se 
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manifestar, quedou-se inerte.Diante disso, determino o arquivamento dos autos em relação ao referido autor.Honorários 

Quanto aos honorários, verifico que estes foram arbitrados em 10% do valor da causa(decisão do TRF da 3ª Região que 

manteve a condenação de primeiro grau). Anoto que a CEF juntou guia de depósito no valor de R$173,72. A parte 

instada a se manifestar, quedou-se inerte. Diante disso, extingo a execução dos honorários nos termos do artigo 794 

inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Expeça-se alvará de levantamento em favor da autora da guia de depósito de 

fls.297.Diante do acima consignado: Declaro extinta a execução nos termos acima explicitados.Destaco que os saques 

das contas vinculadas não foram objeto de discussão neste feito, motivo pelo qual não há o que se falar em 

determinação judicial a respeito. Cumpra-se o acima determinado, expedindo-se o competente alvará.Decorrido o prazo 

para recursos, certifique-se o trânsito em julgado e após a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos.PRI 

 

0009863-59.1999.403.0399 (1999.03.99.009863-6) - HANS WERNER KLEIN X JOAO FRANCISCO ZAPELLA X 

JOSE GONZALEZ X HAMILTON LUIZ RAMOS DIAS X JOAO MIGUEL X MOACIR XAVIER X SERGIO 

RIBEIRO X EUCLIDES YUKIO TEREMOTO X LAUIR JOSE DO PRADO FILHO X ROSELI AP MADALENO X 

EL KADRI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS 

REIS) X HANS WERNER KLEIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO FRANCISCO ZAPELLA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE GONZALEZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

HAMILTON LUIZ RAMOS DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO MIGUEL X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF X MOACIR XAVIER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO 

RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X LAUIR JOSE DO PRADO FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSELI AP MADALENO 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos das contas vinculadas do FGTS, de titularidade dos Autores, pelas diferenças de índices econômicos 

mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, tem-se o 

seguinte:Creditamentos: A CEF noticia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a realização dos 

créditos nas contas vinculadas do FGTS, de titularidade dos Autores: Hans Werner Klein João Miguel Moacir Xavier 

Sergio Ribeiro Euclides Yukio Teremoto Lauir Jose do Prado Filho Roseli Ap Madaleno Anoto que os autos foram 

encaminhados para a Contadoria pra elaboração dos cálculos, sendo apurada diferença em favor do autor. A CEF 

creditou a diferença e a parte autora não se insurgiu contra conforme fls.826, requerendo, tão somente o depósito dos 

honorários sucumbências.Diante disso, em relação a tais autores, extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos 

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Termos de adesão:A CEF noticia, também, adesão e traz aos autos 

os respectivos Termos de Adesão assinados, ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei 

Complementar n.º110/2001, bem como os comprovantes de depósitos bancários realizados em contas de FGTS, em 

relação aos Autores:João Francisco ZapellaJose Gonzáles Hamilton Luiz Ramos DiasIntimadas, as parte não se 
insurgiram contra.Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, obriga o seu emissor, 

independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em se comprovando 

eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. E, por não surtir efeitos face de terceiros (artigo 844 do 

Código Civil), a transação efetuada pelo Autor não atinge a verba de sucumbência, eventualmente devida, por pertencer 

esta ao Advogado.Diante disso, em relação a tais autores, extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.HonoráriosTransitou em julgado neste caso acórdão que, 

reconhecendo sucumbência recíproca, determinou simplesmente que os honorários seriam compensados 

proporcionalmente na medida da sucumbência de cada parte. Nos casos em que se observa ser a sucumbência mais 

qualitativa do que quantitativa, ou seja, nos quais os pedidos têm idêntico tratamento jurídico no processo, tem-se que a 

medida da sucumbência é obtida considerando-se puramente a quantidade de pedidos acolhidos e rejeitados ao invés da 

extensão do benefício econômico que cada um traria.Nesse sentido, encontra-se a jurisprudência pacificada no âmbito 

do Eg. Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO DOS 

SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA 

RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A matéria sobre fixação de sucumbência recíproca, em processos 

referentes à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi 
decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.112.747 - DF, de relatoria do Exma. Min. Denise 

Arruda, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos 

representativos da controvérsia, publicados no DJe de 3.8.2009, desta forma ementado: PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. 1. A orientação das Turmas que 

integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, para efeito de apuração de sucumbência, em 

demanda que tem por objeto a atualização monetária de valores depositados em contas vinculadas do FGTS, deve-se 

levar em conta o quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram deferidos em contraposição aos 

indeferidos, sendo irrelevante o somatório dos índices (REsp 725.497/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

6.6.2005). No mesmo sentido: REsp 1.073.780/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 13.10.2008; 

AgRg no REsp 1.035.240/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJe de 5.6.2008; REsp 844.170/DF, 2ª Turma, Rel. 
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Min. João Otávio de Noronha, DJ de 6.2.2007. 2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no 

art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. 2. Portanto, para consideração de sucumbência recíproca, 

deve-se levar em conta a quantidade de pedidos deferidos e não o somatório dos índices. 3. Agravo regimental não 

provido. (AGRESP 200900873114, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 30/06/2010) No 

caso em comento, não há que se falar em honorários em favor do autor, uma vez que a autora requereu nos autos, cinco 

índices e logrou êxito em dois, portanto, fazendo a devida compensação, é a parte autora devedora de 1/5 para a CEF. 

Diante disso, extingo a execução dos honorários nos termos do artigo 794 inciso I e 795 do Código de Processo Civil. 

Expeça-se alvará de levantamento dos honorários depositados às fls.745, em favor da CEF Diante do acima consignado: 

Declaro extinto a execução nos termos acima explicitados. Destaco que os saques das contas vinculadas não foram 

objeto de discussão neste feito, motivo pelo qual não há o que se falar em determinação judicial a respeito. Cumpra a 

Secretaria o acima determinado, expedindo-se o competente alvará.Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o 

trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

0057322-26.1999.403.6100 (1999.61.00.057322-7) - BERTOLINA SALOME DE OLIVEIRA(SP031770B - 

ALDENIR NILDA PUCCA E SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X 

BERTOLINA SALOME DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Termos de adesão: Anoto que a adesão da autora Bertolina Salome de Oliveira foi homologada às fls.228. Honorários 
Chamo o feito à ordem para desconsiderar o despacho que determinou a expedição do alvará em favor da parte autora. 

Passo as considerações:Transitou em julgado neste caso acórdão que, reconhecendo sucumbência recíproca, determinou 

simplesmente que os honorários seriam compensados proporcionalmente na medida da sucumbência de cada parte. Nos 

casos em que se observa ser a sucumbência mais qualitativa do que quantitativa, ou seja, nos quais os pedidos têm 

idêntico tratamento jurídico no processo, tem-se que a medida da sucumbência é obtida considerando-se puramente a 

quantidade de pedidos acolhidos e rejeitados ao invés da extensão do benefício econômico que cada um traria.Nesse 

sentido, encontra-se a jurisprudência pacificada no âmbito do Eg. Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO 

REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. 

DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CRITÉRIO DE 

APURAÇÃO. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO 

STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. AGRAVO REGIMENTAL 

NÃO PROVIDO. 1. A matéria sobre fixação de sucumbência recíproca, em processos referentes à correção monetária 

das contas vinculadas ao FGTS, em razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção 

deste Superior Tribunal, no REsp n. 1.112.747 - DF, de relatoria do Exma. Min. Denise Arruda, submetido ao regime 

do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia, 

publicados no DJe de 3.8.2009, desta forma ementado: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO 

À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte 

firmou-se no sentido de que, para efeito de apuração de sucumbência, em demanda que tem por objeto a atualização 

monetária de valores depositados em contas vinculadas do FGTS, deve-se levar em conta o quantitativo de pedidos 

(isoladamente considerados) que foram deferidos em contraposição aos indeferidos, sendo irrelevante o somatório dos 

índices (REsp 725.497/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 6.6.2005). No mesmo sentido: REsp 

1.073.780/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 13.10.2008; AgRg no REsp 1.035.240/MG, 1ª 

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJe de 5.6.2008; REsp 844.170/DF, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

de 6.2.2007. 2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 

8/2008 - Presidência/STJ. 2. Portanto, para consideração de sucumbência recíproca, deve-se levar em conta a 

quantidade de pedidos deferidos e não o somatório dos índices. 3. Agravo regimental não provido. (AGRESP 

200900873114, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 30/06/2010) No caso em comento, 

não há que se falar em honorários em favor do autor, uma vez que a autora requereu nos autos, nove índices e logrou 

êxito em dois, portanto, fazendo a devida compensação, é a parte autora devedora de 5/9 dos honorários fixados para a 

CEF. Entretanto, esse honorário é inexigível pela CEF haja vista a parte autora gozar dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Diante disso, extingo a execução dos honorários nos termos do artigo 794 inciso I e 795 do Código 

de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF da guia de depósito de fls.261.Diante do acima 

consignado: Declaro extinta a execução nos termos acima explicitados.Cumpra a Secretaria o acima determinado, 
expedindo-se o competente alvará.Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado e após a juntada 

do alvará liquidado, arquivem-se os autos.PRI 

 

0008387-18.2000.403.6100 (2000.61.00.008387-3) - ELIANE FRANCHI CARDOSO X ADAO COLISSE X 

ADEMIR TOMAZ DE AQUINO X ADERSON RIBEIRO DA SILVA X AFONSO SOARES DE OLIVEIRA X 

AGNALDO MARTINS DE FREITAS X ALBERTO BORDIM X ALUIZIO RUFINO DA SILVA X ANA PAULA 

DE OLIVEIRA X AMARILDO SILVA SANTOS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X ELIANE 

FRANCHI CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADAO COLISSE X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ADEMIR TOMAZ DE AQUINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADERSON 

RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AFONSO SOARES DE OLIVEIRA X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF X AGNALDO MARTINS DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ALBERTO BORDIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALUIZIO RUFINO DA SILVA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANA PAULA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X AMARILDO SILVA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS,de de titularidade do(s) Autor(es):Eliane Franchi 

CardosoAdão ColisseAdemir Tomaz de AquinoAnderson Ribeiro da SilvaAlberto BordimAnoto que os autos foram 

encaminhados para a Contadoria por duas vezes , para elaboração de cálculos, sendo apurada uma diferença a ser 

depositada pela CEF. Ademais, os cálculos elaborados pela Contadoria foram homologados às fls.474 e a CEF creditou 

a diferença apurada. Intimadas as partes não se insurgiram contra. Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a 

execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Termos de adesão:A 

CEF notícia, também, adesão e traz aos autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na 

via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º 110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de 

depósito(s) bancário(s) realizado(s) em conta(s) de FGTS, em relação ao(s) Autor(es):Afonso Soares de OliveiraAluízio 

Rufino da Silva Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, obriga o seu emissor, 
independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em se comprovando 

eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. E, por não surtir efeitos em face de terceiros (artigo 844 do 

Código Civil), a transação efetuada pelo Autor não atinge a verba de sucumbência, eventualmente devida, por pertencer 

esta ao Advogado. Intimadas a se manifestar, não se insurgiram contra.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), 

extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Ademais, as 

adesões dos coautores :Agnaldo Martins de Freitas, Ana Paula de Oliveira e Amarildo Silva Santos foram homologadas 

às fls.229 e o Processo Extinto nos termos do art.794, inciso II, do Código de Processo Civil. Honorários:Anoto que não 

há condenação em honorários. Diante do acima consignado:Declaro extinta a execução nos termos acima explicitados. 

Destaco que os saques das contas vinculadas não foram objeto de discussão neste feito, motivo pelo qual não há o que 

se falar em determinação judicial a respeito. Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, 

arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

0012252-15.2001.403.6100 (2001.61.00.012252-4) - MILTON ALMEIDA DE OLIVEIRA X MILTON DA SILVA X 

MILTON DE ALMEIDA ANDRADE X MILTON DE OLIVEIRA SANTOS X MIRALVA ALMEIDA 

NASCIMENTO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA E SP099590 - DENERVAL FERRARO E 

SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) X MILTON ALMEIDA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MILTON DA 
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MILTON DE ALMEIDA ANDRADE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MILTON DE OLIVEIRA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X MIRALVA ALMEIDA NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF noticia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Milton de Oliveira 

Santos Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Termos de adesão:A CEF noticia, também, adesão e traz aos autos o(s) 

respectivo(s) Termo(s) de Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na 

Lei Complementar n.º 110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) bancário(s) realizado(s) em conta(s) de 

FGTS, em relação ao(s) Autor(es):Milton Almeida de Oliveira Milton da Silva Milton de Almeida Andrade Miralva 

Almeida Nascimento Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, obriga o seu emissor, 

independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em se comprovando 

eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução 

da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Às fls. 269/270 foram expedidos 
alvarás em favor da CEF referentes aos depósitos efetuados por equívoco.Diante do acima consignado:Decorrido o 

prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, com a juntada dos alvarás expedidos, arquivando-se os 

autos.P.R.I. 

 

0012146-43.2007.403.6100 (2007.61.00.012146-7) - SONIA MARIA DA CUNHA PUCCI(SP250298 - TATIANE 

MOREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

SONIA MARIA DA CUNHA PUCCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP248282 - PAULO 

GUIMARAES COLELA DA SILVA JUNIOR) 

Vistos etc.Trata-se de execução movida pela autora para recebimento de valores decorrentes de sentença transitada em 

julgado, relativos à obrigação principal e honorários advocatícios, totalizando R$ 7.136,49 (sete mil, cento e trinta e seis 

reais e quarenta e nove centavos), atualizados até setembro/2009.A executada apresentou, às fls. 152/156, impugnação 
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ao cumprimento de sentença, sustentando que o valor correto da execução seria o de R$ 4.212,19 (quatro mil, duzentos 

e doze reais e dezenove centavos). O exeqüente manifestou-se às fls. 159/160, discordando da impugnação 

apresentada.Ante a divergência das partes, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, onde se apurou como 

valor correto da execução o de R$ 7.136,49 (sete mil, cento e trinta e seis reais e quarenta e nove centavos), atualizados 

até setembro/2009. As partes concordaram com o valor apurado (fls. 169 e 170).Às fls. 171/171(verso), sobreveio 

decisão que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e julgou parcialmente procedente a impugnação 

apresentada.Dessa forma, foi determinada a expedição de alvarás de levantamento nos seguintes valores: R$ 7.136,49 

(sete mil, cento e trinta e seis reais e quarenta e nove centavos) a título de valor principal e honorários advocatícios para 

a parte autora e seu patrono e R$ 6.848,37 (seis mil, oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos) a ser 

levantado pela parte ré. Os alvarás de levantamento foram devidamente quitados, conforme documentos juntados às fls. 

179/180.Diante disso, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 794, I c/c o artigo 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0012991-75.2007.403.6100 (2007.61.00.012991-0) - ANTONIO PINTO(SP195081 - MARCO ANTONIO VIEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X ANTONIO PINTO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP061816 - ANTONIO PINTO) 

Vistos etc.Trata-se de execução movida pelo autor para recebimento de valores decorrentes de sentença transitada em 

julgado, relativos à obrigação principal e honorários advocatícios, totalizando R$ 18.703,85 (dezoito mil, setecentos e 
três reais e oitenta e cinco centavos), atualizados até novembro/2008.A executada apresentou, às fls. 172/174, 

impugnação ao cumprimento de sentença, sustentando que o valor correto da execução seria o de R$ 4.092,25 (quatro 

mil, novecentos e dois reais e vinte e cinco centavos). O exeqüente manifestou-se às fls. 176/178, discordando da 

impugnação apresentada.Ante a divergência das partes, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, onde se 

apurou como valor correto da execução o de R$ R$ 18.703,85 (dezoito mil, setecentos e três reais e oitenta e cinco 

centavos), atualizados até novembro/2008. A parte autora não concordou com o valor apurado (fls. 194), enquanto a 

parte ré concordou com os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial (fls. 195).Às fls. 203/203(verso), sobreveio 

decisão que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e julgou parcialmente procedente a impugnação 

apresentada.Dessa forma, foi determinada, às fls. 205/205(verso), a expedição de alvarás de levantamento nos seguintes 

valores: R$ 17.813,20 (dezessete mil, oitocentos e treze reais e vinte centavos) a título de valor principal e honorários 

advocatícios para a parte autora, R$ 69.769,72 (sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e nove reais e setenta e dois 

centavos) e o depósito de fls. 92 a ser levantado pela parte ré. Os alvarás de levantamento foram devidamente retirados, 

conforme recibos juntados às fls. 215 e 219.Diante disso, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 794, I c/c o 

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Transitada em julgado e com a juntada dos alvarás 

liquidados, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0032507-47.2008.403.6100 (2008.61.00.032507-7) - MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA GERALDES X 
BRASILEIRO LEMOS, SANTIAGO, FARIA E ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP169526 - RODRIGO 

BRASILEIRO LEMOS E SP275706 - JULIANA MAURA MANERA DIAS CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) X MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA GERALDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MG089759 - ALEXANDRE AUGUSTO SILVA FARIA) 

Vistos etc.Trata-se de execução movida pela autora para recebimento de valores decorrentes de sentença transitada em 

julgado, relativos à obrigação principal, custas processuais e honorários advocatícios, totalizando R$ 119.316,29 (cento 

e dezenove mil, trezentos e dezesseis reais e vinte e nove centavos), atualizados até setembro de 2009.A executada 

apresentou, às fls. 152/156, impugnação ao cumprimento de sentença, sustentando que o valor correto da execução seria 

o apresentado no cumprimento de sentença de fls. 107/110, qual seja, R$ 71.634,50 (setenta e um mil, seiscentos e trinta 

e quatro reais e cinquenta centavos). O exeqüente manifestou-se às fls. 158/164, discordando da impugnação 

apresentada.Ante a divergência das partes, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, onde se apurou como 

valor correto da execução o de R$ 119.316,29 (cento e dezenove mil, trezentos e dezesseis reais e vinte e nove 

centavos), atualizados até setembro de 2009. As partes concordaram com o valor apurado, conforme manifestações de 

fls. 179 e 185.Às fls. 187/187(verso), sobreveio decisão que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e 

julgou improcedente a impugnação apresentada.Dessa forma, foi determinada a expedição de alvarás de levantamento 

nos seguintes valores: R$ 108.515,13 (cento e oito mil, quinhentos e quinze reais e treze centavos) a título de valor 
principal para a autora, R$ 10.801,16 (dez mil, oitocentos e um reais e dezesseis centavos), a título de honorários 

advocatícios para o patrono da autora e R$ 2.211,99 (dois mil, duzentos e onze reais e noventa e nove centavos) a ser 

levantado pela parte ré. Dois dos alvarás de levantamento foram devidamente quitados, conforme documentos juntados 

às fls. 343/344.Diante disso, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 794, I c/c o artigo 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege.Transitada em julgado e com a juntada do alvará liquidado nº 345/2011, arquivem-se 

os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0017213-81.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X EIKO CECILIA DA SILVA 

Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar. Tendo em vista a localização do imóvel (Mogi das 
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Cruzes), intimou-se a CEF para que se manifestasse. Às fls. 27e 28, a CEF admite o equívoco e requer a extinção do 

feito por carência superveniente, consignando que a Requerida quitou o débito. Afirma não mais ter interesse no 

prosseguimento do feito. Reitera, também, o pedido de imputação à requerida do ônus da sucumbência, em virtude do 

princípio da causalidade.Vieram os autos conclusos. Decido.Realmente, com a notícia do pagamento, pelo réu, não 

pode este juízo deixar de reconhecer a perda superveniente do objeto desta demanda, ocasionando, por conseguinte, 

perda superveniente do interesse de agir, na modalidade de necessidade da prestação jurisdicional.Por todo o exposto, 

julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Quanto à 

sucumbência, não assiste razão à CEF.Com efeito, a ação foi ajuizada em 13.8.2010. Analisando os documentos que 

acompanham a inicial, constato que antes mesmo do ajuizamento da ação, em 29.3.2010 a arrendatária, ao ser 

notificada extrajudicialmente, entrou em acordo com a CEF, conforme o Termo de fls. 19. Saliente-se que o primeiro 

pedido de extinção data de 25.8.2010.Desse modo, se causalidade houve, há de ser imputada à parte autora CEF. 

Transitada em julgado, arquive-se. 

 

0019890-84.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X ANDRE FELISBERTO LOPES 

Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar. A reintegração de posse foi deferida liminarmente, 

concedendo o prazo de trinta dias para desocupação. Expedido o mandado, a CEF requer a extinção do feito por 

carência superveniente (fls. 37), bem como requereu o recolhimento de eventual mandado expedido e o cancelamento 
de audiência porventura designada. Não obstante, o mandado foi cumprido (fls. 41).Às fls. 43, a CEF reitera o pedido 

de extinção, consignando que o réu pagou o devido. Reitera, também, o pedido de imputação ao réu do ônus da 

sucumbência, em virtude do princípio da causalidade.O mandado foi devolvido e foi noticiado o acordo.Vieram os 

autos conclusos. Decido.Realmente, com a notícia do pagamento, pelo réu, não pode este juízo deixar de reconhecer a 

perda superveniente do objeto desta demanda, ocasionando, por conseguinte, perda superveniente do interesse de agir, 

na modalidade de necessidade da prestação jurisdicional.Por todo o exposto, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, com base no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Quanto à sucumbência, não assiste razão à CEF, 

eis que não houve triangulação da lide.Transitado em julgado, arquive-se. 

 

Expediente Nº 3147 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0027412-56.1996.403.6100 (96.0027412-6) - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS DIAS AULICINO(SP109460 - 

AMERICO CAMARGO FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Ciência à parte autora da expedição dos alvarás de levantamento a serem retirados no prazo de 5 (cinco0 dias. Silente, 

providencia a Secretaria o cancelamento dos alvarás.Com a juntada dos alvarás liquidados, proceda a Secretaria à 

consulta, junto à Caixa Econômica Federal, do saldo atualizado das contas.Com a resposta da SEF, tornem os autos 
conclusos.Int. 

 

0036939-61.1998.403.6100 (98.0036939-2) - MARTHA DE JESUS SIQUEIRA(SP060670 - PAULO DE TARSO 

ANDRADE BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência à CEF da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Retirado o alvará e nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0069036-14.1999.403.0399 (1999.03.99.069036-7) - AUGUSTA DA CONCEICAO PEREIRA X DIANA 

VERONICA SAVIOLI GOMES X DIRCE GOMES DE OLIVEIRA LEAO - ESPOLIO X JAIR FERES BECHARA X 

JAIME BECHARA X FANNY BONUGLI DE ABREU X HENRIQUETA DA SILVA SALGADO X IRIDE 

FIORAVANTE SENGER X JAIR FERES BECHARA X NELSON ANTONIO POLDO X RESTITUTO ROJO 

LOPES X THEREZINHA MARIA PELLEGRINI(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI E SP052909 - NICE 

NICOLAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) 

Ciência à parte autora da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir 

desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Retirados os alvarás e 
nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0084606-40.1999.403.0399 (1999.03.99.084606-9) - ARMIDA POTIENS BALDOINI X AUGUSTO FERREIRA 

LOPES X DAYSE DE CARVALHO CAPUANO X HELENA MARIA DA ROSA OLIVEIRA CAMPOS X IRINEU 

CINTRA X MARIA APARECIDA PAGANELLE X ROBERTO PALMEIRA - ESPOLIO X INEZ PALMEIRA X 

JOSE ROBERTO PALMEIRA X ROSARIA RIBEIRO VILLELA X SEBASTIAO BENTO X TEREZA DE 

OLIVEIRA COSTA(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI E SP052909 - NICE NICOLAI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) 

Ciência à parte autora da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir 

desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Retirados os alvarás e 

nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 
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0002478-29.1999.403.6100 (1999.61.00.002478-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0049368-60.1998.403.6100 (98.0049368-9)) JOSE RODRIGUES DE SOUZA FILHO X MARIA APARECIDA 

RODRIGUES DE SOUZA(SP168191 - CREUSA CAVALCANTI REIS POLIZELI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA) 

Ciência à parte autora da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir 

desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Após, cumpra-se o 

item final da decisão de fls. 459.Int. 

 

0020195-54.1999.403.6100 (1999.61.00.020195-6) - HM HOTEIS E TURISMO S/A(Proc. FREDERICO DE MELLO 

E FARO DA CUNHA E SP287486 - FERNANDO CRESPO PASCALICCHIO VINA E SP217026 - GLAUCO 

SANTOS HANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Com a juntada do alvará 

liquidado, remetam-se os autos ao arquivo na baixa findo.Int. 

 

0016450-32.2000.403.6100 (2000.61.00.016450-2) - DANZAS LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS 
LTDA(SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN E 

SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 

SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP219676 - ANA 

CLAUDIA PIRES TEIXEIRA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP179551B - TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA 

BARBOSA E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP087281 - 

DENISE LOMBARD BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA(Proc. 1153 - MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE) 

Ciência ao SESC da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Retirado o alvará e nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0014544-60.2007.403.6100 (2007.61.00.014544-7) - CASSIA APARECIDA LOPES CORREA DA SILVA(SP115272 

- CLARINDO GONCALVES DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 
Ciência às partes da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Retirados os alvarás e nada 

mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0024435-62.1994.403.6100 (94.0024435-5) - BOBS IND/ E COM/ LTDA(SP020759 - FERNANDO ALBERTO DE 

SANTANA E SP166802 - TRÍCIA CAMARGO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1157 - JULIANO 

RICARDO CASTELLO PEREIRA) X BOBS IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Retirado o alvará e nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000770-80.1995.403.6100 (95.0000770-3) - LUIZA AKEMI OZAKI HIRATA X LUCIA HIROKO SHOJI X 

LORENI APARECIDA PAULON MINARI X LILIAM ROSA MARTINS FERNANDEZ X LUIZ CARLOS 

FERNANDES X LAERCIO COUTINHO X LUIZ ROBERTO SILVEIRA PILOTO X LILAINE APARECIDA 

BERTOLUCCI X LAERCIO CARLOS DOS SANTOS X LUIS HENRIQUE RICARDO(SP102755 - FLAVIO 
SANTANNA XAVIER E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI) X 

LUIZA AKEMI OZAKI HIRATA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIA HIROKO SHOJI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LORENI APARECIDA PAULON MINARI X UNIAO FEDERAL X LILIAM 

ROSA MARTINS FERNANDEZ X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS FERNANDES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X LAERCIO COUTINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ ROBERTO 

SILVEIRA PILOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LILAINE APARECIDA BERTOLUCCI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LAERCIO CARLOS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X LUIS HENRIQUE RICARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir 

desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Retirados os alvarás e 
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nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0012070-39.1995.403.6100 (95.0012070-4) - FERNANDO PRETEL MARTINEZ X JOEL SILVEIRA ARANTES X 

ANTONIO PAULO MARTINS X JURANDIR ANTONIO PONTELLO X MIGUEL HURTADO FERNANDEZ X 

EDUARDO DE OLIVEIRA X ADMIR CARLOS LOUREIRO X JOAO THOME GOMES X ORIVALDO DA CRUZ 

TEIXEIRA(SP197367 - FABIANA MIDORI IJICHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) X FERNANDO PRETEL MARTINEZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOEL SILVEIRA ARANTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO PAULO MARTINS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JURANDIR ANTONIO PONTELLO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MIGUEL HURTADO FERNANDEZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDUARDO 

DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADMIR CARLOS LOUREIRO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO THOME GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ORIVALDO DA CRUZ TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à CEF da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Retirados os alvarás e nada 

mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 
0044515-42.1997.403.6100 (97.0044515-1) - JOAQUIM ALVES TEIXEIRA X JOSEFA EVANGELISTA DA 

COSTA X MANOEL LIDIO DA SILVA X OLIVIO BATISTA FREIRE X WANDERLEY AGUIAR 

COSTA(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X JOAQUIM ALVES 

TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSEFA EVANGELISTA DA COSTA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MANOEL LIDIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

OLIVIO BATISTA FREIRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WANDERLEY AGUIAR COSTA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Com a juntada do alvará 

liquidado, remetam-se os autos ao arquivo na baixa findo.Int. 

 

0008012-85.1998.403.6100 (98.0008012-0) - ANTONIO TIMOTEO DA SILVA X EMIDIO SOARES DOS 

SANTOS(Proc. DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) X ANTONIO TIMOTEO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMIDIO SOARES 

DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 
publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Com a juntada do alvará 

liquidado, remetam-se os autos ao arquivo na baixa findo.Int. 

 

0011863-35.1998.403.6100 (98.0011863-2) - BENECDITO EDUARDO DOS SANTOS(SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO) X BENECDITO EDUARDO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir 

desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Retirados os alvarás e 

nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0016341-86.1998.403.6100 (98.0016341-7) - ADALBERTO APARECIDO INACIO X AGOSTINHO BENTO 

MENDES X ALFREDO SOARES DIAS X ANTONIO LUCINDO DIAS X EDSON FELIX DREUZZO X LUIZ 

ANTONIO DE SOUZA X MARCIA VIDA ALCANTARA X RENATO ALVES DOS SANTOS X ROBERTO 

SAMUEL SANTOS ALCANTARA X TERESA BASILIO PINTO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE 

MARCELLO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) X ADALBERTO APARECIDO INACIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AGOSTINHO 
BENTO MENDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALFREDO SOARES DIAS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO LUCINDO DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EDSON FELIX DREUZZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ ANTONIO DE SOUZA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCIA VIDA ALCANTARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

RENATO ALVES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO SAMUEL SANTOS 

ALCANTARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TERESA BASILIO PINTO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Retirado o alvará e nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 34/537 

0017507-56.1998.403.6100 (98.0017507-5) - DEUSDEDIT GOMES DE LIMA(SP094193 - JOSE ALVES DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X DEUSDEDIT GOMES 

DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à CEF da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Com a juntada dos alvarás 

liquidados, remetam-se os autos ao arquivo na baixa findo.Int. 

 

0024202-26.1998.403.6100 (98.0024202-3) - ANDERSON QUEIROZ DE OLIVEIRA SLONZON X CARLOS 

ANTONIO DA SILVA X IVAN TEIXEIRA X JOSE CARLOS BALDUINO X JUVENCIO PEREIRA DA SILVA X 

MARIA DE LOURDES DA SILVA X NAIR BOSCARDIM PEDRO X PEDRO FERREIRA DOS SANTOS X 

VALTER DOS REIS BALDUINO X WAGNER BARBOSA DE MORAES(SP124873 - NEIDE GALHARDO 

TAMAGNINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X ANDERSON 

QUEIROZ DE OLIVEIRA SLONZON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS ANTONIO DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IVAN TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X JOSE CARLOS BALDUINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JUVENCIO PEREIRA DA SILVA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DE LOURDES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NAIR BOSCARDIM PEDRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO 

FERREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALTER DOS REIS BALDUINO X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WAGNER BARBOSA DE MORAES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Com a juntada dos alvarás 

liquidados, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0037554-51.1998.403.6100 (98.0037554-6) - PEDRO JOSE MOREIRA X ODETE REGINA CAMARGO FERREIRA 

X NADIR OLIVEIRA SILVA X NAIR BERGAMASCHI X NONATO MACIEL DA SILVA X SILVANA OLINDA 

DOS SANTOS PAIXAO X LINO JOSE DE MASSENA X JOSE DA SILVA X IZAIAS GONCALVES DE 

ALMEIDA X EDILSON OLIVEIRA LEMOS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X PEDRO JOSE MOREIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ODETE REGINA CAMARGO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X NADIR OLIVEIRA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NAIR BERGAMASCHI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NONATO MACIEL DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X SILVANA OLINDA DOS SANTOS PAIXAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LINO JOSE DE 

MASSENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X IZAIAS GONCALVES DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDILSON OLIVEIRA 
LEMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Com a juntada do alvará 

liquidado, remetam-se os autos ao arquivo na baixa findo.Int. 

 

0039717-04.1998.403.6100 (98.0039717-5) - MARCIA ALVES X MANOEL MESSIAS CORREIA X OSWALDO 

THOMAZ X ROSENI LOPES DA HORA X REINALDO MARTINS RIBEIRO X SEVERINA TOMAZ DOS 

SANTOS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X MARCIA ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MANOEL MESSIAS CORREIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSWALDO THOMAZ X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSENI LOPES DA HORA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

REINALDO MARTINS RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEVERINA TOMAZ DOS 

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Com a juntada do alvará 

liquidado, remetam-se os autos ao arquivo na baixa findo.Int. 

 
0054772-92.1998.403.6100 (98.0054772-0) - JOSE SEBASTIAO FERREIRA X SERGIO LOPES DA COSTA X 

ANTONIO MOLINA X DALVA ALVES DA MOTA X JOSE MARIA AMERICO X SUELI DE PAULA AMERICO 

X OSVALDO DA ROCHA SILVA X WALTER GERMANO DOS SANTOS X VALDEIR ROSA SANTOS X 

LUCILIA FERREIRA DE ARAUJO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X JOSE SEBASTIAO FERREIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO LOPES DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ANTONIO MOLINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DALVA ALVES DA MOTA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MARIA AMERICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELI 

DE PAULA AMERICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSVALDO DA ROCHA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X WALTER GERMANO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X VALDEIR ROSA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCILIA FERREIRA DE 
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ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Retirado o alvará e nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0032077-13.1999.403.6100 (1999.61.00.032077-5) - COM/ E IMP/ ERECTA LTDA(SP114660 - KAREM JUREIDINI 

DIAS E SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL X COM/ E IMP/ ERECTA LTDA(SP246305 - JULIANO OLIVEIRA DEODATO) 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Retirado o alvará e nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0035877-49.1999.403.6100 (1999.61.00.035877-8) - LOURDES ALCARAZ X LUCIANA DE SOUSA SANTOS X 

LUCIANO ALVES LEITE X LUCIANO WUTKE DE SOUZA CAMPOS X LUIZ BATISTA DA SILVA(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X LOURDES ALCARAZ X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIANA DE SOUSA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

LUCIANO ALVES LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIANO ALVES LEITE X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ BATISTA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir 

desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Retirados os alvarás e 

nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0016753-46.2000.403.6100 (2000.61.00.016753-9) - MARIA DO CARMO DINIZ SOUZA X MARIA JOAQUINA 

GONCALVES CORREA X OGESSI CORREA DE SOUZA X WILMA APARECIDA LOUZADA PENNA X 

WILSON JOSE CARNEIRO DE MESQUITA(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP083190 - 

NICOLA LABATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X MARIA DO CARMO DINIZ SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MARIA JOAQUINA GONCALVES CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OGESSI 

CORREA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILMA APARECIDA LOUZADA PENNA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILSON JOSE CARNEIRO DE MESQUITA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir 

desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Com a juntada dos 

alvarás liquidados, remetam-se os autos ao arquivo na baixa findo.Int. 
 

0035493-52.2000.403.6100 (2000.61.00.035493-5) - AILTON SILVA PASSOS X ANTONIO MARCIO TORQUATO 

DE MELO X FRANCISCO DAS CHAGAS OLINDA DA SILVA X JOSE AGUINALDO MORAIS DE OLIVEIRA 

X JOSE MANOEL DE SOUSA X MOACIR RIBEIRO DE SOUZA X NADIR BAPTISTA DA SILVA X 

VALDEMIR LEMOS SILVA X VALDIR APARECIDO VIEIRA X WADECY ALDAIR DE PAULA(SP143535 - 

FABIO MASSAMI SONODA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X 

AILTON SILVA PASSOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO MARCIO TORQUATO DE 

MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCISCO DAS CHAGAS OLINDA DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE AGUINALDO MORAIS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE MANOEL DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MOACIR RIBEIRO 

DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NADIR BAPTISTA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X VALDEMIR LEMOS SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDIR 

APARECIDO VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WADECY ALDAIR DE PAULA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à CEF da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Com a juntada dos alvarás 

liquidados, remetam-se os autos ao arquivo na baixa findo.Int. 
 

0045730-48.2000.403.6100 (2000.61.00.045730-0) - ANTONIO CARLOS SOUZA LIMA X MIGUEL PAULON X 

NILTON PEREIRA DA SILVA X CICERO ANTONIO DOS SANTOS X ANTONIO JOSE DE SOUZA FILHO X 

SEBASTIAO PEREIRA LACERDA X JOSE AGOSTINHO DO NASCIMENTO(SP123477 - JOSE DOS SANTOS 

PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X ANTONIO CARLOS SOUZA LIMA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MIGUEL PAULON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NILTON PEREIRA DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CICERO ANTONIO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ANTONIO JOSE DE SOUZA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SEBASTIAO PEREIRA LACERDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE AGOSTINHO DO 

NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Ciência à parte autora da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir 

desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Retirados os alvarás e 

nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0012212-33.2001.403.6100 (2001.61.00.012212-3) - NEIDE GARCIA DE MOURA X NELSON AGOSTINHO DOS 

ANJOS X NELSON AMADOR X NELSON ARRUDA X NELSON INACIO DA SILVA(SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA E SP099590 - DENERVAL FERRARO E SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X NEIDE GARCIA DE 

MOURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON AGOSTINHO DOS ANJOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON AMADOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON 

ARRUDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON INACIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir 

desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Retirados os alvarás e 

nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0015341-46.2001.403.6100 (2001.61.00.015341-7) - VALDEMAR FERREIRA FILHO X VERA HELENA 

MONTEIRO X VERA LUCIA BENTO X WILSON CAMPEZZI X WILSON DE SANTANA(SP130874 - TATIANA 
DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) X VALDEMAR FERREIRA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VERA HELENA 

MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VERA LUCIA BENTO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X WILSON CAMPEZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILSON DE SANTANA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir 

desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Retirados os alvarás e 

nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0016252-58.2001.403.6100 (2001.61.00.016252-2) - JOSE PEDRO DE LIMA X MARIA NUBIA PALMEIRA DOS 

SANTOS X MARIDALIA MACIEL RODRIGUES X PAULO CAMPOS ZUCHETTI X VALDERLANIO PEREIRA 

MARINHO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X JOSE PEDRO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARIA NUBIA PALMEIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARIDALIA MACIEL RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO CAMPOS ZUCHETTI 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDERLANIO PEREIRA MARINHO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 
Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Retirado o alvará e nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução dos honorários 

advocatícios. Int. 

 

0026801-30.2001.403.6100 (2001.61.00.026801-4) - SEBASTIAO GOMES DOS REIS X SEBASTIAO NUNES DA 

SILVA X SEVERINO JOSE RAMOS X JOAO ALVES DE MENEZES X JOAO ANICETO SIQUEIRA X JOAO DA 

MATA X JOAO PEREIRA DA ROCHA X JOSE APARECIDO SILVERIO X JOSE CARLOS VICENTINI X JOSE 

MEIRELES NETO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X SEBASTIAO GOMES DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X SEBASTIAO NUNES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEVERINO JOSE RAMOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO ALVES DE MENEZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOAO ANICETO SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO DA MATA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO PEREIRA DA ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOSE APARECIDO SILVERIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS VICENTINI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MEIRELES NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 
publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Com a juntada do alvará 

liquidado, remetam-se os autos ao arquivo na baixa findo.Int. 

 

0026987-53.2001.403.6100 (2001.61.00.026987-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019672-71.2001.403.6100 (2001.61.00.019672-6)) AMILCAR FRANCISCO TANQUELLA X MARIA TEREZA 

FIORAVANTE TANQUELLA(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AMILCAR FRANCISCO TANQUELLA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA TEREZA FIORAVANTE TANQUELLA 

Ciência à CEF da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Sem prejuízo, oficie-se a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 37/537 

CEF conforme determinado no item 1 da decisão de fls. 202.Int. 

 

0011358-05.2002.403.6100 (2002.61.00.011358-8) - MARCIO AURELIO FRANCESQUINE X LIEGE MONTEIRO 

FRANCESQUINE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCIO AURELIO FRANCESQUINE 

Ciência à CEF da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Sem prejuízo, aguarde-se 

pelo cumprimento do mandado expedido.Int. 

 

0016145-77.2002.403.6100 (2002.61.00.016145-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011609-23.2002.403.6100 (2002.61.00.011609-7)) MARIO DALCENDIO JUNIOR X MARIA DIRCE GOMES 

PINHO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIO DALCENDIO 

JUNIOR 

Ciência à CEF da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Retirado o alvará e nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 
 

0015807-69.2003.403.6100 (2003.61.00.015807-2) - HARUMI TANAKA(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA E 

SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X HARUMI TANAKA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Com a juntada do alvará 

liquidado, remetam-se os autos ao arquivo na baixa findo.Int. 

 

0007036-68.2004.403.6100 (2004.61.00.007036-7) - ELI BAGANHA DO NASCIMENTO(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) X ELI BAGANHA DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

0,15 Ciência à CEF da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta 

publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Com a juntada do alvará 

liquidado, remetam-se os autos ao arquivo na baixa findo.Int. 

 

Expediente Nº 3152 
 

CARTA PRECATORIA 
0013768-21.2011.403.6100 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS) X THEREZA CRISTINA PALITOL 

LEITE(SP095583 - IDA REGINA PEREIRA LEITE) X JUIZO DA 2 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - 

SP 

Em cumprimento da presente, designo audiência para oitiva das testemunhas HIROMI MURATA CHIGIRA, 

LAÉRCIO DA SILVA e ZULMIRA PEREIRA DA SILVA COELHO arroladas pela parte autora e a testemunha 

REGINA BOENO LOPES arrolada pela parte ré, para o dia 07 de fevereiro de 2012, às 14:00 horas. Dê-se ciência deste 

despacho, via correio eletrônico, ao juízo deprecante.Intimem-se.  

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. ANA LUCIA JORDÃO PEZARINI  

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. CILENE SOARES  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 2749 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0020141-15.2004.403.6100 (2004.61.00.020141-3) - EQUIPAMENTOS PARA PINTURA MAJAM LTDA(SP054665 

- EDITH ROITBURD E SC007987 - TANIA REGINA PEREIRA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP015806 - CARLOS LENCIONI E 

SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO) 

Nos termos do parágrafo 4o., do art. 162, do CPC e da Portaria n. 33/ 2010 do r. Juízo desta 3ª Vara Federal Cível, 
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ficam o(s) réu(s) intimado(s) a retirar o Alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

0013122-50.2007.403.6100 (2007.61.00.013122-9) - MERY KURANAGA PIMENTEL(SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos do parágrafo 4o., do art. 162, do CPC e da Portaria n. 33/2010 do r. Juízo desta 3ª Vara Federal Cível, ficam 

os autores intimados a retirar o Alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 
BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6088 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0000790-12.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X AMELIA DA SILVA 

Tendo em vista o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 90 verso e considerando o requerido pela Caixa 

Econômica Federal, determino o desentranhamento da carta precatória de fls. 75/91 e aditamento para que seja 

deprecado o cumprimento do artigo 218 do CPC.Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0002021-74.2011.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X 

ASSOCIACAO DE MOTORISTAS DE TAXI AUTON-SERV-TAXI(SP104500 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X 

ASSOCIACAO DELTA COMUM RADIO TAXI(SP167441 - SILVIO LUCIO DE AGUIAR) 

Recebo a apelação da corré Associação Delta Comum Radio Taxi nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista para 
contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E.TRF 3ª Região. 

 

DESAPROPRIACAO 
0020318-87.1978.403.6100 (00.0020318-1) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP023859 - 

WALKYRIA CAMILLA HOLLOWAY E SP150521 - JOAO ROBERTO MEDINA) X GETULIO ORLANDO 

VENEZIANI(SP019997 - THARCIZIO JOSE SOARES E SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES) 

Dê-se ciência às partes, da decisão proferida no agravo de instrumento juntada a fls. retro.Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

0009849-64.1987.403.6100 (87.0009849-3) - ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP071016 - INAE 

LOBO E SP188892 - ANDRÉA RODRIGUES SECO E SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES) X 

JOAO TANNURE(SP106090 - FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS E SP076714 - JULIANA PANDINI SILVA 

MUSSOLINI E SP011360 - JACOB EISENBAUM E SP054222 - NEWTON MONTAGNINI E SP106011 - JOSE 

VITAL DOS SANTOS E SP092159 - WALNY DE CAMARGO GOMES JUNIOR E SP123222 - ANGELA 

CRISTINA DE AGUIAR GOMES) 

Dê-se ciência ao peticionário do desarquivamento para que requeira o que de direito.Prazo 05 (cinco) dias.Após, 

retornem os autos ao arquivo findo.Int. 
 

MONITORIA 
0013508-12.2009.403.6100 (2009.61.00.013508-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

MARCELA GOLDSTEIN BARREIROS X ODETE DACAR GOLDSTEIN X JACOB GOLDSTEIN 

Por ora, aguarde-se o julgamento da ação 2009.63.01.013859-3 no arquivo sobrestado.Int. 

 

0018210-64.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X LUCIANO CIPRIANO BARBOSA(SP266428 - ZENAIDE FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Suspendo o presente feito, até final decisão da exceção de incompetência em apenso, nos termos do artigo 265, III do 

CPC. 

 

0022366-95.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA) X NALU EDITORA LTDA 

Requeira o autor o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

venham os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 267, inc. III do CPC.Int.  
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0009116-58.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TEREZA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

Requeira o autor o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

venham os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 267, inc. III do CPC.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0016822-30.1990.403.6100 (90.0016822-8) - MARIA CECILIA RIBEIRO LIMA PEIRAO X IVAN 

KUDRNA(SP075325 - REGIS EDUARDO TORTORELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) 

Expeça-se o Ofício Requisitório nos termos da sentença proferida no sembargos à execução. Após, aguarde-se a 

comunicação de pagamento.Intimem-se. 

 

0002056-34.2011.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO ITAIPAVA MORUMBI(SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI E SP204347 - PLINIO RICARDO MERLO HYPOLITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Recebo a Impugnação de fls. 91/94 em seu efeito suspensivo.Vista à parte contrária para se manifestar no prazo de 15 

(quinze) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012676-08.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000188-69.2008.403.6118 

(2008.61.18.000188-7)) CARMELLO MOIDIM JR(SP098728 - WAINER SERRA GOVONI E SP260542 - 

RODRIGO CESAR MOREIRA NUNES ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS E 

SP119738B - NELSON PIETROSKI) 

Por primeiro, defiro o prazo de 15(quinze) dias para juntada da declaração de hipossuficiênica conforme 

requerido.Após, conclusos.Int. 

 

0012700-36.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008637-65.2011.403.6100) 

KUIN S PECAS INDUSTRIAIS LTDA - ME X VALDECI TONIN X SILENE KUIN(SP211096 - GIULIANO 

BURATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Regularizem os embargantes sua representação processual, juntando aos autos procuração outorgada por Valdeci Tonin 

e Silene Kuin, bem como para que juntem cópia autenticada do contrato social da empresa, comprovando quem tem 

poderes para outorgar procuração.Providencie ainda a emenda da inicial, devendo informar o valor da causa.Após, 

conclusos.Int. 

 
0013286-73.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009757-46.2011.403.6100) 

ROBERTO JARDIM CABRAL CULTURAL - ME X ROBERTO JARDIM CABRAL(SP286481 - CARLOS 

EDUARDO GARCIA DOZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA 

PRATES BIZARRO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Regularizem os embargantes sua representação processual, juntando aos autos original da procuração, bem como cópia 

autenticada do contrato social da empresa, comprovando quem tem poderes para outorgar procuração.Providencie 

ainda, no prazo de 10(dias) a regularização da inicial, atribuindo valor à causa.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0012275-09.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018210-64.2010.403.6100) 

LUCIANO CIPRIANO BARBOSA(SP266428 - ZENAIDE FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Dê-se vista ao excepto para manifestação no prazo legal.Após, voltem conclusos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002237-40.2008.403.6100 (2008.61.00.002237-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL E 
SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X COM/ DE ARMARINHOS BEBECO LTDA ME X LUIZ 

ROBERTO DE ANDRADE(SP104658 - ROSANE PEREZ FRAGOSO) X DIRCE LOPES DE ANDRADE 

Tendo em vista o valor ínfimo bloqueado, providencie a Secretaria o desbloqueio.Requeira a autora o que de direito 

para o prosseguimento do feito.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0014522-65.2008.403.6100 (2008.61.00.014522-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA 

APARECIDA MARINHO DE CASTRO) X ALLANA COSMETICOS LTDA X MARIA APARECIDA DA SILVA X 

MARIA MARILENE NUNES DA ROCHA 

Tendo em vista o valor ínfimo bloqueado, providencie a Secretaria o desbloqueio.Requeira a autora o que de direito 
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para o prosseguimento do feito.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0024796-88.2008.403.6100 (2008.61.00.024796-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP148863B - LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X MARCOS CHRISTOVAM DE PAULA(SP121599 - MARCO ANTONIO BUONOMO) 

Tendo em vista o valor ínfimo bloqueado, providencie a Secretaria o desbloqueio.Requeira a autora o que de direito 

para o prosseguimento do feito.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0012190-91.2009.403.6100 (2009.61.00.012190-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP215328 - FERNANDA ALVES DE 

OLIVEIRA) X ALEXANDRE RODRIGUES LOPES(SP120950 - SIMONE ARTHUR NASCIMENTO) 

Por primeiro, regularize a autora a representação processual, vez que o subscritor do pedido de extinção de fls. 77 não 

possui procuração nem poderes para tanto.Após, se em termos, venham conclusos para sentença.Int. 

 

0020160-45.2009.403.6100 (2009.61.00.020160-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X BIONOVAAGENCY BIOTECNOLOGIA E 

COMERCIO LTDA(SP025841 - WILSON ROBERTO GASPARETTO) X ENRIQUE OTERO SANTIS(SP025841 - 

WILSON ROBERTO GASPARETTO) X CLEONICE DA COSTA(SP108135 - LUCIMAR FELIPE GRATIVOL) 
Prossiga-se com a transferência do valor bloqueado, nos termos da decisão de fls. 163.Int. 

 

0017332-42.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X JOSE CARLOS 

MORALES DOS SANTOS 

Tendo em vista o resultado da pesquisa, requeira a autora o que de direito no prazo de 10(dez) dias.Nada sendo 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0008486-02.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ADEMIR PENHALBEL BAFFI 

Requeira o autor o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

venham os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 267, inc. III do CPC.Int.  

 

0008637-65.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X KUIN S PECAS INDUSTRIAIS LTDA - ME(SP211096 - GIULIANO BURATTI) X VALDECI 

TONIN(SP211096 - GIULIANO BURATTI) X SILENE KUIN(SP211096 - GIULIANO BURATTI) 

Requeira a autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, para regular prosseguimento do feito. Int. 
 

0009761-83.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X SAVE CAR GUINCHOS LTDA - EPP X CLAUDIA MARIA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 

GOMES DE SA X GILBERTO GOMES DE SA 

Requeira a autora o que de direito com relação aos réus não citados.No mais, aguarde-se o decurso de prazo para 

apresentação de embargos pelo executado citado Save Car Guinchos Ltda EPP.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0020110-21.1969.403.6100 (00.0020110-3) - CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP111711 - 

RICARDO MARCONDES DE MORAES SARMENTO E SP121186 - MARCO ANTONIO GONCALVES) X 

MARIA DE LOURDES NATARIO(SP014021 - PAULO ROBERTO BARTHOLO E SP058781 - SUELI 

APARECIDA QUEIROZ NORTE NATARIO E SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X CESAR 

NATARIO - ESPOLIO X JOSE BARCELOS MARQUES - ESPOLIO(SP010648 - JOSE PAULO FERNANDES 

FREIRE E SP009860 - PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY) X MARIA DE LOURDES NATARIO X CIA/ 

DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP 

Tendo em vista a manifestação dos expropriados, retornem os autos ao contador.Dê-se ciência às partes. 

 
0023082-64.2006.403.6100 (2006.61.00.023082-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MARCUS VINICIUS PASSOS GONCALVES DA SILVA X MIGUEL GONCALVES DA SILVA X NILSE 

MIRANDO DOS PASSOS(SP252846 - FLAVIO CARINHANHA PINHEIRO E SP265878 - CARLOS EDUARDO 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCUS VINICIUS PASSOS GONCALVES DA SILVA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MIGUEL GONCALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NILSE MIRANDO DOS PASSOS 

Vistos.Tendo em vista o levantamento pela exeqüente dos valores depositados (fls. 185), dou por satisfeita a obrigação 

e JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos dos artigos 794, I e 795 ambos do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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Expediente Nº 6090 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0015265-08.1990.403.6100 (90.0015265-8) - ALBERTO SRUR(SP020097 - CYRO PENNA CESAR DIAS E 

SP058768 - RICARDO ESTELLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X 

ALBERTO SRUR X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o ofício acostado às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução nº 122/2010, cientifiquem-

se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região, bem como informe o interessado os dados pessoais de 

seu patrono, quais sejam, RG, CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da 

Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias, para eventual expedição de alvará de levantamento.Requerida a expedição, e 

se em termos, expeça-se o alvará.Após, arquivem-se os autos.Int.  

 

0706045-08.1991.403.6100 (91.0706045-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0677884-

85.1991.403.6100 (91.0677884-4)) PAULIFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO E ACO(SP020309 - HAMILTON 

DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3 - ANA CANDIDA QUEIROZ DE CAMARGO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão proferido nos autos do Agravo de Instrumento, intime-se a parte 

vencida para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que não 
tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do 

art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

0035759-20.1992.403.6100 (92.0035759-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019208-

62.1992.403.6100 (92.0019208-4)) IMPLEMENTOS RODOVIARIOS RAI LTDA(SP133712 - RENATA SANTIAGO 

ORPHAO E SP156028 - CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES JUNQUEIRA FRANCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

1. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre os cálculos formulados pela contadoria judicial.2. Após, tornem 

os autos conclusos.  

 

0039279-85.1992.403.6100 (92.0039279-2) - WALDO SYDOW RANGEL X MARGA ALMUT BARTZCH X ALIR 

DORIA X SACHIKO ASSAHINA X PAULO GUILHERME G PASQUALUCCI X MICHAEL PERL X ADEMAR 

FERREIRA DO NASCIMENTO X IGNEZ A FONSECA BOTTURA X JURANDIR M DE ANDRADE X CARLOS 

FERNANDO B NEUMANN(SP215847 - MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Expeça-se o Ofício Requisitório.Após, aguarde-se a comunicação de pagamento.Intimem-se. 

 
0019359-57.1994.403.6100 (94.0019359-9) - PRICE WATERHOUSE AUDITORES INDEPENDENTES(SP120084 - 

FERNANDO LOESER E SP235673 - ROBSON LUIZ MARIANO E SP223025 - VIVIANE TARGINO FUZETO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X PRICE WATERHOUSE AUDITORES INDEPENDENTES X 

UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o ofício acostado às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução nº 122/2010, cientifiquem-

se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região, bem como informe o interessado os dados pessoais de 

seu patrono, quais sejam, RG, CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da 

Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias, para eventual expedição de alvará de levantamento.Requerida a expedição, e 

se em termos, expeça-se o alvará.Após, arquivem-se os autos.Int.  

 

0018647-86.2002.403.6100 (2002.61.00.018647-6) - APARECIDO BARBOSA MARTINS(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO) 

Por ora, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto nos autos no arquivo sobrestado.Int. 

 

0018927-23.2003.403.6100 (2003.61.00.018927-5) - ADELINO FRANCISCO(SP009441A - CELIO RODRIGUES 
PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E 

SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) 

Por ora, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto nos autos no arquivo sobrestado.Int. 

 

0036567-39.2003.403.6100 (2003.61.00.036567-3) - SEICHIRO OTSUICHI(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Por ora, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto nos autos no arquivo sobrestado.Int. 

 

0014730-88.2004.403.6100 (2004.61.00.014730-3) - ITAMAR BEZERRA DA SILVA(SP009441A - CELIO 
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RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO) 

Por ora, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto nos autos no arquivo sobrestado.Int. 

 

0025374-90.2004.403.6100 (2004.61.00.025374-7) - MARIA OLIMPIA SILVEIRA LAFEMINA(SP009441A - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Por ora, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto nos autos no arquivo sobrestado.Int. 

 

0024367-92.2006.403.6100 (2006.61.00.024367-2) - JAIR GAMA DE ARAUJO X ANDREA MARTINS DE 

ARAUJO(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - 

PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 4. Int. 

 

0031923-77.2008.403.6100 (2008.61.00.031923-5) - MARCIA MARIA SILVEIRA FERNANDES(SP142464 - 

MARILENE PEDROSO SILVA REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127B - CRISTINA 

GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) 
Diante do acordo firmado entre as partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0022507-17.2010.403.6100 - ALFREDO CAPRIOLI(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão às fls. retro, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na 

distribuição.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006780-19.1990.403.6100 (90.0006780-4) - MOTOMU TABATA X EDSON AKIRA NAKAO(SP076649 - 

RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP297601 

- DANIELLE BARROSO SPEJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X 

MOTOMU TABATA X UNIAO FEDERAL(SP183220 - RICARDO FERNANDES) 

Fls. 454: Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias.Com a juntada, voltem conclusos. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0033311-54.2004.403.6100 (2004.61.00.033311-1) - MARIA LUIZA EUZEBIO(SP146873 - AMAURI GREGORIO 

BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) 
X MARIA LUIZA EUZEBIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 297/299: Dê-se ciência às partes para que requeiram o que de direito.Int. 

 

0002619-38.2005.403.6100 (2005.61.00.002619-0) - TEOTONIO JOSE BRANDAO(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X ALVARO DE FREITAS CORREA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CASSEMIRO 

ANTONIO MENEGHIN(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X OSMAR CORTEZINI(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X SILVIO AFONSO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

X TEOTONIO JOSE BRANDAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias.Silente, aguarde-se no arquivo.Int. 

 

0013463-47.2005.403.6100 (2005.61.00.013463-5) - ADEMIR ERNESTO(SP036381 - RICARDO INNOCENTI) X 

ANTONIO SOARES FERREIRA(SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE) X FLORA FATIMA DA 

CUNHA(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X NELSON MASSAITI IMOTO - ESPOLIO - (HATSUE 

SANO IMOTO)(SP221586 - CLAUDIA TIMOTEO) X VALDEMAR DE BRITO SANTIAGO(SP138424E - 

RAFAELA DOMINGOS LIROA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) X ANTONIO SOARES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP296679 - 
BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA) 

Defiro ao autor o prazo suplementar de 30 (trinta) dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 6091 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0454780-63.1982.403.6100 (00.0454780-2) - ALBARINO COML/ E IMPORTADORA DE BEBIDAS 

LTDA(SP106074 - MIGUEL DELGADO GUTIERREZ E SP088787 - CINTHIA SAYURI MARUBAYASHI 

MORETZSOHN DE CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X ALBARINO 

COML/ E IMPORTADORA DE BEBIDAS LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Tendo em vista o ofício acostado às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução nº 122/2010, cientifiquem-
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se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região, bem como informe o interessado os dados pessoais de 

seu patrono, quais sejam, RG, CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da 

Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias, para eventual expedição de alvará de levantamento.Requerida a expedição, e 

se em termos, expeça-se o alvará.Após, arquivem-se os autos.Intimem-se.  

 

0980791-96.1987.403.6100 (00.0980791-8) - ABEL FREDDI X ADEMAR COCIOLITO X ALDO BARDUCO X 

ALFREDO ROSSI X ALTAIR BALLESTE PRADO X ANTONIO ANTUNES DE LIMA X ANTONIO CARLOS 

TITTON X ARMANDO ARLINDO ROSA X CARLOS GARCIA SERRANO X CELSO DIAS X DURVANIL 

BERNADELI X ELIO SCARDOELI X ERONDINO FERREIRA X FLAVIO CARLOS SOUZA PRATES X 

GERSON DE PAULA MENG X HENRIQUE DE SOUZA PESSOA X HUGO CARRERO X JOAO FERREIRA DA 

SILVA X JOAO VICENTE MOSCATELLI X JOSE CARLOS DE ALMEIDA X JOSE COSTA X JOSE DAYTON 

LOPES DE OLIVEIRA X JOSE GERALDO MONACO X JOSE HEITOR REGINA X JOSE MARIO DE OLIVEIRA 

X JOSE PEREZ PEREZ X JOSE PINHEIRO SOBRINHO X JOSE ROBERTO ARMANI X KLEBS DE MOURA E 

SILVA X LAERCIO NOGUEIRA X LUIZ FACHGA X LUIZ TREVELIN X MAERCIO MAZETO X MANOEL DE 

FREITAS FILHO X MARIO STORNIOLO X MESSIAS ANTONIO DAS CHAGAS X MILTON FORNAZARI X 

MILTON REGAZZO X NELSON FASSINI X ODAIR VERDI X OSVALDO CONDUTTA X OSWALDO DA 

COSTA CAMPOS X PAULO SILAS CASINI X RONALDO COLLA ROSA X RUBENS ATHAYDE X 

VALDEMAR BATISTA FERREIRA X VALTER DE CASTRO OLIVEIRA X WALTER FLAVIO DE LIMA X 
WILMAR DUARTE SOUSA X WILSON MESSA(SP021331 - JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP095834 - SHEILA 

PERRICONE E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Promova a Secretaria o desarquivamento e traslado de cópia das decisões/acórdãos e trânsito em julgado dos agravos de 

instrumento de nº 95.03.078880-3 e 2002.03.00.051695-3.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da 

Contadoria Judicial para que se manifestem no prazo de 30 (trinta) dias, sendo os 15 (quinze) primeiros para o 

autor.Após, conclusos.Intimem-se. 

 

0028042-54.1992.403.6100 (92.0028042-0) - BRANCOTEX INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA X CREACIL COML/ 

LTDA X SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA X PEDRO A P SALOMAO CIA/ LTDA(SP076570 - SIDINEI 

MAZETI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP201684 - DIEGO DINIZ RIBEIRO E SP286623 - LEONARDO 

MILANEZ VILLELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X 

BRANCOTEX INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA X UNIAO FEDERAL(SP296899 - RAFAEL ANTONIETTI 

MATTHES) 

Tendo em vista o ofício acostado às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução nº 122/2010, cientifiquem-

se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região, bem como informe o interessado os dados pessoais de 

seu patrono, quais sejam, RG, CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da 
Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias, para eventual expedição de alvará de levantamento.Requerida a expedição, e 

se em termos, expeça-se o alvará.Após, arquivem-se os autos.Int.  

 

0006582-74.1993.403.6100 (93.0006582-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002819-

65.1993.403.6100 (93.0002819-7)) K J - INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA(SP074774 - SILVIO ALVES CORREA E 

SP084324 - MARCOS ANTONIO COLANGELO E SP144782 - MARCIA MALDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 

- RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI 

E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 

S/A - ELETROBRAS X K J - INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA X UNIAO FEDERAL X K J - INDUSTRIAS 

REUNIDAS LTDA 

Nos termos do art. 2º. da lei nº. 9.289/96, c/c Resolução do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 

3ª. Região nº. 411/2010, o recolhimento das custas judiciais deve ser efetuado na Caixa Econômica Federal - CEF, em 

GRU-Guia de Recolhimento da União, UG 090017, Gestão 00001 e Código 18.740-2, razão pela qual o depósito de fls. 

516/517 não pode ser aceito.Assim, providencie a ELETROBRAS o recolhimento correto das custas, no prazo de 10 

(dez) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 
0042276-65.1997.403.6100 (97.0042276-3) - JOAO GAMBA X JOSE LUIZ LEITE DA SILVA X LUIZ CARLOS 

MELEIRO X NELSON SACCHETA X NEZIO PELLEGRINI X PEDRO SIQUEIRA LIMA X RUBENS MOURA X 

SEBASTIAO CHAGAS X VERDEVAL VIANA SILVA X VICENTE GARBO(SP027244 - SIMONITA FELDMAN 

BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL 

LATORRE) 

Tendo em vista manifestação dos autores às fls. 794/795, dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que se manifeste 

acerca do cumprimento da obrigação referente aos autores Pedro Siqueira Lima, Rubens Moura e Sebastião Chagas.Fls. 

796/810: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o julgamento.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
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0017689-57.1989.403.6100 (89.0017689-7) - ARCELORMITTAL BRASIL S/A(SP052050 - GENTIL BORGES 

NETO E SP185181 - CÉSAR MAURÍCIO ZANLUCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA 

VALLE PALMEIRA) X ARCELORMITTAL BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a manifestação da União Federal às fls. 564, prossiga-se nos termos do despacho de fls. 465, com a 

transmissão do ofício requisitório.Intimem-se. 

 

0060538-63.1997.403.6100 (97.0060538-8) - MARIA CRISTINA ROTHER X MAURO LUIZ MARIN X 

SALVADOR KALMAR X TARCISIO FRANCISCO COSTA X VALDEMAR BLIACHERIENE(SP115149 - 

ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARA 

TIEKO UCHIDA) X MARIA CRISTINA ROTHER X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos, requeira o autor o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se os autos ao arquivo. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002217-59.2002.403.6100 (2002.61.00.002217-0) - SWISSAIR S/A SUISSE POUR LA NAVIGATION 

AERIENNE(SP075820 - OLTEN AYRES DE ABREU JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY 

MARCHEZANI PEREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 
INFRAERO(SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA) X UNIAO FEDERAL X SWISSAIR S/A SUISSE POUR LA 

NAVIGATION AERIENNE X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X SWISSAIR S/A SUISSE POUR LA NAVIGATION AERIENNE 

Fls. 510/521: Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, nos exatos termos do 1º do art. 475-J do CPC. 

 

Expediente Nº 6094 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010131-96.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002330-32.2010.403.6100 

(2010.61.00.002330-4)) CONFECCOES ARDORA LTDA ME X DORALICE SOARES DE BARROS(SP153901 - 

VALDIR PEREIRA DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE 

LIMA E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) 

1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias 

para manifestação da parte interessada.3. Silente, trasladem-se cópias de fls. 29, 103, 116/117verso, 127/128, 135, 

170/174 e 176 para os autos em apenso.Após, desapensem-se e remetam-se os autos ao arquivo findo. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0008458-10.2006.403.6100 (2006.61.00.008458-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP100188 - ERNESTO 

BELTRAMI FILHO E SP183279 - ALESSANDRA FALKENBACK DE ABREU PARMIGIANI) X FABIANA 

ALVES COIMBRA X HELIO SOUZA NORONHA 

Defiro a suspensão do feito conforme requerido às fls. 126.Aguarde-se no arquivo sobrestado o cumprimento do acordo 

celebrado entre as partes, devendo ao término a exequente informar a este Juízo para extinção do feito.Int. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  
MM. JUIZ FEDERAL 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 7451 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004436-30.2011.403.6100 - BANCO ITAUCARD S/A X BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL 

1) Trata-se de embargos de declaração opostos pelos Autores, ao argumento que a decisão de fls. 376/377 foi omissa 

quanto ao pedido de autorização para alienação em leilão de bens apreendidos, uma vez que será mais vantajoso para 

ambas as partes que, os veículos sejam leiloados para que o valor total a ser obtido com tal procedimento seja 

depositado à disposição deste Juízo até o deslinde final do feito, nos termos do art. 1113 do Código de Processo Civil 

(fl. 416).Passo a decidir.Os embargos foram opostos tempestivamente.É cediço que omissão pressupõe ponto sobre o 
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qual o julgador deveria ter se manifestado e não o fez. Neste aspecto, portanto, a decisão não é omissa.Da leitura da 

decisão embargada, depreende-se que o pedido supra não foi acolhido, porquanto a juíza deferiu parcialmente a 

antecipação dos efeitos da tutela, no sentido de fixar providência diversa, que entendeu melhor aplicável ao 

caso.Vejam-se os seguintes trechos da decisão impugnada, que conduzem ao entendimento supra, in verbis:(...) 

Compulsando os autos em epígrafe, verifico a existência de prova inequívoca capaz de convencer este juízo quanto à 

verossimilhança das alegações dos autores. Entretanto, como medida de cautela, a concessão da tutela antecipada há de 

ser parcialmente deferida. (...)Conquanto a apreensão do veículo no início de procedimento apresente-se legal e 

necessária para a instrução de processos criminais e administrativos, desnecessária, no momento, ante a possibilidade de 

atingir patrimônio de terceiro. In casu, a nomeação dos Autores como fieis depositários dos veículos apreendidos 

possibilitará a sua melhor conservação e resguardo do interesse público na hipótese de ser aplicada a pena perdimento. 

Nesse diapasão, deverão os Autores permanecer na posse dos veículos na condição de depositários, até ulterior decisão 

em sentido contrário.(...)Posto isso, defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela para suspender a aplicação da 

pena de perdimento incidente sobre os veículos discriminados na inicial e no início desta decisão, assegurando a 

respectiva liberação dos bens em favor dos Autores, mediante a assinatura de termo de responsabilidade e depósito, cujo 

original deverá ser juntado aos respectivos processos administrativos e sua cópia apresentada a este Juízo. (...)Nesse 

sentido, os embargos de declaração prestam-se ao esclarecimento de omissões do julgador no tocante à fundamentação 

e pedidos apresentados na inicial, o que não se verifica nos caso dos autos.Diante do exposto, recebo os presentes 

embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los nos termos acima expostos.2) Fls. 407/414 - 
Ciência aos Autores.P. R. I. 

 

0012148-71.2011.403.6100 - CONFECCOES DE ROUPAS SEIKI LTDA(SP054535 - CARLOS ALBERTO 

MALHEIRO DA COSTA) X INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL  

Trata-se de Ação Ordinária proposta por Confecções de Roupas Seiki Ltda. em face do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, com o fim de que a ré não inclua o nome da autora no 

Cadin, Dívida Ativa ou outros cadastros inadimplentes, bem como de promover execução fiscal. Relata que a Ré lavrou 

Auto de Infração n.º 289.264, que gerou multa no valor de R$ 2.500,00, e alega ausência de critérios para sua 

aplicação.Pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional indeferido (fls. 34/34v.º).Expedido mandado de 

citação para a ré (fls. 35v.º).Às fls. 37, a autora requereu a desistência da ação.É o relatório. Fundamento e 

decido.Considerando a inexistência de óbice à extinção do processo, porquanto não instaurada a relação processual, a 

homologação da desistência é medida que se impõe.Posto isso, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo 

Civil, homologo o pedido desistência e declaro extinto o processo sem resolução de mérito.Custas ex lege.Sem 

condenação em honorários, porquanto não constituída a relação processual entre o Autor e a Ré.Determino o 

recolhimento do mandado independentemente de cumprimento.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000001-48.1990.403.6100 (90.0000001-7) - SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A(SP042222 - MARCO 

AURELIO EBOLI E SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA E SP095262 - PERCIO FARINA) X 

DELEGADO REGIONAL DA SUNAB EM SAO PAULO(Proc. DARCY GOMES LEAL E Proc. JOAO OTAVIANO 

DE OLIVEIRA E Proc. FATIMA APARACIDA DE SOUZA BORGHI) 

Despacho proferido em 22 de agosto de 2011 na Petição da Impetrante de fls. 346/354: Antes da remessa dos autos ao 

contador, apresente a Requerente o demonstrativo de cálculo que entende correto, a subsidiar sua argumentação, no 

prazo de 5 dias.Com a vinda dos cálculos supra, ao contador.No silêncio, tornem conclusos. 

 

0019289-54.2005.403.6100 (2005.61.00.019289-1) - BANCO GMAC S.A.(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E 

SP138481 - TERCIO CHIAVASSA E SP195745 - FERNANDA RAMOS PAZELLO) X DELEGADO DA 

DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO X PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo do feito, a fim de que passe a constar como impetrante, em 

substituição, somente Banco GMAC S.A., conforme documento de fls. 282. As partes divergem quanto ao destino a ser 

dado ao valor que se encontra depositado judicialmente a título de juros de mora, conforme guia de fls. 323.A 

impetrante, em virtude de sua adesão aos termos da Lei nº 11.941/2009, teve homologado seu pedido de desistência, 
com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Na petição de fls. 303/323, a impetrante requer a utilização dos 

prejuízos fiscais de IRPJ e da base negativa de cálculo da CSLL para quitação dos juros devidos à época da realização 

do depósito, devidamente atualizados. A União Federal, em manifestações de fls. 345/353, 356/365 e 369/370, discorda 

do pedido da impetrante sob a alegação de que tal procedimento só se admite no caso de pagamento à vista ou 

parcelamento do principal, nunca através de conversão em renda de depósito judicial. Alega que a atualização dos juros 

deve ser calculada atá a data do depósito, diverso daquela adotada pela impetrante na planilha de fls. 322, 30/11/2009. 

A União apresenta como passível de levantamento o montante histórico de R$2.530.705,33, equivalente a 45% dos 

juros, somados ao valor total da multa (fls. 323), tudo em conformidade com o previsto no artigo 1º, parágrafo 3º, inciso 

I, da Lei nº 11.941/2009.Assiste razão à impetrante, considerando que não se justifica a União Federal estabelecer 

diferença, não reconhecida por lei, entre liquidação de débito por pagamento ou parcelamento, de quitação por 

conversão em renda. Ainda mais quando o faz somente para afastar o direito da impetrante de utilizar seus prejuízos 
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fiscais e a base de cálculo negativa, reconhecendo, porém, identidade nos procedimentos para a aplicação dos demais 

benefícios previstos na Lei.Cumpre salientar que o artigo 10 da Lei nº 11.941/2009 prevê a aplicação das reduções de 

juros e multa para o pagamento efetuado através de conversão em renda, e o parágrafo 7º do artigo 1º garante à 

impetrante, ao optar pelo pagamento ou parcelamento, o direito de liquidar valor referente à multa e juros de mora, com 

utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Diante do 

exposto, defiro o pedido da impetrante, e por conseguinte, determino a expedição de ofício para transformação em 

pagamento definitivo da União Federal do valor principal, constante na guia de fls. 323, e de alvará de levantamento do 

valor total que consta na guia a título de multa e juros, que deverão ser liquidados com utilização da sistemática 

requerida pelo impetrante. Incumbe à União Federal verificar a suficiência dos saldos de prejuízo fiscal e da base de 

cálculo negativa, informando ao Juízo eventual insuficiência apta a obstar o levantamento. A União Federal, em petição 

de fls. 367/370, menciona que o impetrante possui débitos passíveis de compensação nos termos do artigo 100, 

parágrafo 9º da Constituição Federal. Contudo, nada solicita a respeito, motivo pelo qual deve ser desconsiderada. 

Ademais o dispositivo mencionado é aplicável somente aos casos de expedição de ofício requisitório. Providencie o 

impetrante a indicação do nome, CPF e RG do procurador que constará no alvará, ou alternativamente, informe se 

deverá ser expedido em nome do impetrante. Intimem-se as parte e após, expeçam-se.Comprovada a transformação em 

pagamento definitivo do Tesouro Nacional, dê-se nova vista à União, e com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se 

estes autos.  

 
0020151-49.2010.403.6100 - RENATA RODRIGUES COELHO X GENIEL DA SILVA ARAUJO(SP019503 - DINA 

ROSA DUARTE DE FREITAS) X DIRETOR DO SETOR DE FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM 

SAO PAULO(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) X COORDENADOR GERAL DO SEGURO 

DESEMPREGO, DO ABONO SAL E ID PROF - CGSAP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - 

RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RENATA RODRIGUES 

COELHO e GENIEL DA SILVA ARAÚJO em face do DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FGTS DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL e COORDENADOR-GERAL DO SEGURO-DESEMPREGO, DO ABONO SALARIAL E 

IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, pelo qual pretendem a concessão da 

segurança para garantirem direito líquido e certo relacionado ao reconhecimento de sentença arbitral que homologou as 

rescisões de seus contratos de trabalho, para fins de recebimento do saldo de FGTS. Sustentam que as Autoridades 

Impetradas se recusaram a reconhecer as sentenças arbitrais, relativas a cessação de seus vínculos empregatícios com o 

HOTEL PORTO DO EIXO LTDA, como documentos hábeis a liberar as verbas do FGTS. Argumentam, assim, que a 

validade da sentença arbitral tem amparo no artigo 31 da Lei n. 9.307/96. Salientam que a conduta impugnada ofende, 

ainda, princípios constitucionais, razão pela qual possuem direito à liberação do respectivo saldo do FGTS.Com a 

inicial, vieram aos autos os documentos de fls. 14/42.A decisão proferida às fls. 44 determinou a regularização do feito 

quanto ao valor dado à causa e quanto à representação processual, determinando-se, ainda, a formulação de pedido 
final, o que foi cumprido pela petição de fls. 46/59.A decisão de fls. 60/61 deferiu parcialmente a medida liminar, 

apenas para determinar que as Autoridades Impetradas recebam e analisem os pedidos administrativos dos Impetrantes, 

sem que isso implique, entretanto, concessão automática do seguro-desemprego ou liberação do correspondente saldo 

do FGTS, no prazo de 05 (cinco) dias, ofertando a resposta adequada. Contra essa decisão, foi interposto, às fls. 

85/93v., agravo de instrumento pela União (processo n. 0035176-69.2010.403.0000), sem notícia de seu julgamento até 

o momento.As informações prestadas pelo Gerente de Filial do Fundo de Garantia da Caixa Econômica Federal em São 

Paulo vieram aos autos às fls. 94/107. Alegou, preliminarmente, a carência da ação, fundamentando-se na 

impossibilidade jurídica do pedido. Requereu a inclusão da CEF no pólo passivo. Pugnou, no mérito, pela denegação da 

segurança, entendendo ser incabível a arbitragem para solução de conflitos que envolvam direitos indisponíveis, dentre 

eles os direitos trabalhistas. Sustenta que a movimentação do FGTS é permitida apenas nas hipóteses previstas na lei, 

tratando-se, ainda, de questão atinente ao reconhecimento da indisponibilidade do direito público. A decisão de fls. 108 

manteve a decisão de fls. 60/61, em vista da interposição do agravo de instrumento pela União. Na oportunidade, 

deferiu, ainda, a inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo.O Douto Procurador da República Adilson Paulo 

Prudente do Amaral Filho ofereceu parecer, às fls. 112/115, opinando pela denegação da segurança.É O BREVE 

RELATÓRIO. DECIDO.Afasto a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista que a aferição 

acerca da plausibilidade ou não do pedido dos Impetrantes é questão afeta ao mérito da lide. Ademais, a garantia 

constitucional de amplo acesso ao Judiciário alberga a pretensão formulada neste mandado de segurança.Passo ao 
exame do mérito.Nos termos do art. 20, inciso I da Lei 8.036/90, é possível a movimentação da conta vinculada ao 

FGTS na hipótese de despedida sem justa causa, nos seguintes termos:Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no 

FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa 

recíproca e de força maior. Quanto à despedida sem justa causa, por vezes, trabalhador e empregador optam por não 

pleitear a homologação do acordo, acerca da respectiva rescisão do contrato de trabalho, perante o respectivo sindicato 

ou o Ministério do Trabalho. Igualmente, não apresenta o empregado qualquer pedido que diga respeito à rescisão 

contratual ao crivo do Poder Judiciário. Assim, preferem as partes da relação de trabalho fazer uso da arbitragem como 

forma de composição, nos termos da Lei nº 9.307/96.Quanto a tal aspecto, não prospera o argumento da Autoridade 

Impetrada de que os direitos trabalhistas estariam revestidos de indisponibilidade e irrenunciabilidade, o que excluiria a 

possibilidade de aplicação da arbitragem. Vê-se que a realização de conciliação em âmbito judicial (artigo 846 da CLT) 

e a utilização das Câmaras de Conciliação Prévias (artigos 625-A a 625-H da CLT), por exemplo, contemplam a 
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disponibilidade de direitos trabalhistas, dentro de certos limites.Sobre os efeitos da sentença arbitral, dispõe o artigo 31 

da Lei nº 9.307/96:Art. 31. A sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença 

proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título executivo.Assim, a sentença arbitral 

possui exatamente os mesmos efeitos previstos para a sentença proferida por um Juiz do Trabalho, não existindo 

qualquer distinção legal entre as mesmas.Vale dizer: em surgindo um conflito a partir da extinção de um contrato de 

trabalho, as partes podem sim levar esse conflito à apreciação de um árbitro, que o decidirá. A transação também não é, 

a priori, vedada.Contudo, por vezes esse tipo de conduta, de levar a extinção de um contrato de trabalho a alguém que 

atuaria supostamente como árbitro, acaba por evidenciar não a solução de um conflito, mas tão somente a homologação 

de um acordo já existente: nessas hipóteses, a arbitragem não se substitui à atuação do Poder Judiciário ao decidir um 

conflito, mas sim à atuação homologatória do sindicato, ou do Ministério do Trabalho - mas, com uma suposta força de 

sentença judicial, a fim de ser inatacável posteriormente.Muitas vezes, as partes optam pela via homologatória com 

roupagem arbitral com o intuito de se subtrair das consequências legais e irrenunciáveis derivadas da rescisão de 

contratos de trabalho: por exemplo, evitar que o empregador efetue o pagamento da multa de 10% sobre o FGTS, em 

casos de dispensa sem justa causa; ou ainda, para evitar que o ex-empregado deixe de sacar o FGTS, caso tenha 

requerido a sua demissão. Em ambos os casos, trata-se de simulação sob o manto de uma sentença arbitral. Mas, esse 

procedimento não é indolor para o empregado; vale lembrar que essa atitude retira deste a possibilidade de buscar a via 

da Justiça do Trabalho para receber verbas que não lhe tenham sido pagas por ocasião da rescisão. É exatamente por 

serem específicas as normas trabalhistas, e por existirem repercussões diversas sobre as verbas dessa natureza, que 
existe a homologação de rescisões; e é para evitar a formação e perpetuação de litígios junto ao Judiciário que foram 

criadas as comissões de conciliação prévia no âmbito das relações de trabalho.Todavia, não cabe aqui analisar a 

legitimidade do acordo formulado entre os Impetrantes e seu ex-empregador, por não ser objeto da presente lide, nem 

ser possível a sua discussão em sede de mandado de segurança.O que importa, neste feito, é analisar a recusa das 

Autoridades Impetradas em efetuar a liberação do correspondente saldo do FGTS aos Impetrantes a partir de rescisões 

de contrato de trabalho levadas à arbitragem. Para isso, é necessário perquirir a respeito dos efeitos subjetivos de uma 

sentença, tanto judicial como arbitral.Mesmo que se considere válida a sentença arbitral aqui discutida, é forçoso 

concluir que ela não possui efeitos sobre terceiros que não aqueles diretamente vinculados à arbitragem realizada. O 

artigo 31 é explícito ao determinar que a sentença arbitral somente produz seus efeitos entre as partes e seus sucessores, 

não sendo oponível a terceiros.Ainda que o artigo 31 não fosse explícito na delimitação subjetiva dos efeitos da 

sentença, o artigo 472 do CPC, aplicável subsidiariamente às relações trabalhistas por força do artigo 769 da CLT, 

disciplina que A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando 

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, 

todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros.Ou seja: ainda que se reconheça a 

homologação do acordo de rescisão do contrato de trabalho como verdadeira arbitragem, o fato é que esse tipo de 

acordo não pode obrigar a quem não foi parte dele. As verbas trabalhistas podem ser objeto de acordo entre empregado 

e empregador, no que se refere às obrigações recíprocas. Mas, se o seguro-desemprego não é pago pelo empregador, 
mas sim pela União, a quem foi dispensado sem justa causa, é imperioso concluir que empregado e empregador não 

podem transigir para criar obrigação a terceiro, e, por exemplo, determinarem o pagamento dessa verba pela União ao 

empregado.Assim, sem que se adentre no mérito da validade da sentença arbitral, é certo que a mesma não é oponível 

em face da União, o que justifica a recusa das Autoridades Impetradas no deferimento do pagamento do seguro-

desemprego ou liberação do FGTS tendo por base sentenças arbitrais das quais participaram os Impetrantes. O 

Impetrado, ao analisar se o caso concreto se enquadra nas hipóteses legais de pagamento do seguro-desemprego ou 

liberação do FGTS, negando-o se entender não ter havido verdadeira dispensa imotivada, age dentro de suas atribuições 

legais, não existindo qualquer ilegalidade a ser a ele imputada.Por isso, não vejo como viável obrigar as Autoridades 

Impetradas a aceitarem e cumprir as sentenças arbitrais proferidas em prol dos Impetrantes.Diante do exposto, 

DENEGO A SEGURANÇA.Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.O. 

 

0001751-50.2011.403.6100 - PADARIA BOULEVARD MOEMA LTDA - EPP(SP200167 - DANIELLE COPPOLA 

VARGAS E SP258148 - GRACIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO - SP X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por PADARIA BOULEVARD 

MOEMA LTDA - EPP, com relação a ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, visando à concessão da segurança para que seja determinado o 

seu reenquadramento no SIMPLES NACIONAL, instituído pela Lei Complementar 123/2006.Relata haver sido 

surpreendida com a sua exclusão do SIMPLES NACIONAL, baseada no art. 17, inciso V da LC n 123/06 e no art. 3, 

inciso II, alínea d c/c art. 5, inciso I, ambos da Resolução CGSN n 15/07, em virtude da existência de débitos exigíveis. 

Defende que a LC n 123/06, ao prever a exclusão do SIMPLES NACIONAL de empresas que possuem débitos, viola 

os art. 146, inciso III, alínea d, 170 e 179, todos da Constituição Federal, os quais garantem tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado destinado às empresas de pequeno porte e microempresas. Aduz, ainda, que a previsão da 

lei complementar afronta outros dispositivos constitucionais e as Súmulas n 70, 323 e 547.Intimada nos moldes dos 

despachos de fls. 35 e 55, a Impetrante manifestou-se às fls. 37/54 e 57/68.A decisão de fls. 69/70 indeferiu o pedido 

liminar. Em face desta decisão, houve interposição de agravo de instrumento às fls. 88/104 pela Impetrante (processo n. 

0009346-67.2011.403.0000 / 3ª Turma), havendo, às fls. 105/107, juntada de comunicação eletrônica, pela qual se 
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noticou a negativa de seguimento do recurso.O Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração 

Tributária em São Paulo prestou suas informações, às fls. 79/87. Pugnou, no mérito, pela denegação da segurança, 

argumentando que a Impetrante foi excluída do SIMPLES por ter apresentado débitos não quitados em tempo, na forma 

do Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO n. 447893, de 1º de setembro de 2010, o que atendeu ao disposto no art. 

17, inciso V, da LC 123/2006.A Douta Procuradora da República Lisiane C. Braecher ofereceu parecer, às fls. 

112/112v., não vislumbrando interesse público a ensejar a manifestação do Ministério Público Federal no processo.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O cerne da questão deve cingir-se, a priori, a uma análise constitucional, sendo certo que o art. 

146, III, d, da CF/88, dispõe que caberá a Lei Complementar o estabelecimento de normas gerais em matéria tributária, 

dentre as quais constará a definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas 

de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das 

contribuições previstas no art. 195, I e 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239.Há, pois, expressa reserva de 

lei complementar para que o legislador dê qualquer tratamento diferenciado àquele tipo de empresa. O art. 146, III, d, 

da CF/88 dispõe que caberá a Lei Complementar o estabelecimento de normas gerais em matéria tributária, dentre as 

quais constará a definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de 

pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das 

contribuições previstas no art. 195, I e 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. Os art. 170, inciso IX e 179, 

ambos da Carta Política, reforçam tal garantia.Frise-se que a Constituição Federal atribuiu à lei complementar a função 

de estabelecer as normas gerais em matéria tributária, razão pela qual cabe a este instrumento normativo tratar dos 
institutos jurídicos e fixar requisitos, condições, tempo, forma, obrigações, direitos, etc, que afetem e se relacionem à 

esfera jurídico-tributária das empresas de pequeno porte e microempresas.Nesse sentido, a garantia constitucional de 

tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive com a 

previsão de regimes especiais ou simplificados de recolhimento de tributos, não implica, em absoluto, na instituição de 

um regime que lhes assegure a fruição de benefícios ilimitados, de forma irrestrita e exclusiva, e eternamente.A lei 

complementar pode, sim, impor obrigações ao favorecido, exigir-lhe uma contrapartida, fixar condições ou requisitos 

para a fruição de benefícios, etc.Ao contrário do que quer fazer crer a Impetrante, o mencionado favorecimento inserido 

nos comandos constitucionais em referência não contempla o beneficio da inadimplência tributária, nem afasta o dever 

do contribuinte de manter a lisura no cumprimento das obrigações tributárias, de sorte que me parece possível a 

previsão de exclusão do regime das empresas que não logram adimplir suas obrigações tributárias. .PA 1,10 O art. 17 da 

LC 123/2006 dispõe acerca das hipóteses impeditivas ao recolhimento único do Simples Nacional, constando, entre 

outras, a vedação à pessoa jurídica que possua débito em aberto com a Fazenda Pública Federal:Art. 17. Não poderão 

recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: I - 

(...)V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, 

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa.A Impetrante ingressou no Simples Nacional em 

01.07.2007 (fls. 51) e, em seguida, incorreu em inadimplência das parcelas devidas nas competências de 09, 10 e 

12/2007, 01, 03, 04, 06 e 07/2008 (fls. 87), o que motivou, posteriormente, o Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO 
no 447.893, de 01.09.2010 (fls. 87). Houve, assim, válida e regular exclusão da Impetrante do Simples Nacional em 

31.12.2010. Não houve, portanto, ato ilegal ou praticado com abuso de poder.No mais, com os fundamentos já 

expostos, restam implicitamente afastadas as demais alegações da Impetrante, motivo pelo qual a segurança merece ser 

denegada (RSTJ 151/229).Por todo o exposto, DENEGO A SEGURANÇA.Sem honorários advocatícios (Súmula 512, 

do e. STF e Súmula 105, do e. STJ).Custas na forma da lei.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com 

as devidas cautelas.P.R.I.O. 

 

0005523-21.2011.403.6100 - SUPER NEWS LTDA(SP066614 - SERGIO PINTO E SP184951 - DANIELLA 

WAGNA RABELLO DE AZEVEDO E SP092377 - MAURO ROBERTO PRETO) X GERENTE DE LOGISTICA 

DA INFRAERO(SP280447B - HENRIQUE CORREA BAKER) X DUDALINA S/A(SP256275A - DANTE AGUIAR 

AREND) 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por SUPER NEWS LTDA., em face de 

ato praticado pelo GERENTE COMERCIAL E LOGÍSTICA DE CARGA DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

DE SÃO PAULO DA INFRAERO, visando a concessão da segurança para garantir-lhe direito líquido e certo para que 

seja declarada descredenciada a concorrente Dudalina, bem como nulos os lances por esta ofertados, sagrando a 

Impetrante vencedora do certame. Relata a Impetrante que é empresa dedicada ao ramo do comércio varejista de artigos 

de vestuário e acessórios, com foco em lojas estabelecidas nos principais aeroportos do país. Explica que adquiriu o 
edital de Pregão Presencial nº 029/ADSP-4/SBSP/2011 publicado pela INFRAERO, cujo objeto é a concessão de uso 

de área destinada a exploração comercial de loja de confecção moda jovem de marca única, localizada no aeroporto de 

São Paulo/Congonhas. Alega que a empresa vencedora da licitação, Dudalina S/A, incorreu em violação ao edital na 

fase de credenciamento, ao não apresentar documentos da empresa outorgante (contrato social, estatuto, ata de 

nomeação, etc.) que comprovassem, assim, a legitimidade da procuração por instrumento particular carreada por seu 

representante. Pretende, pois, o descredenciamento da concorrente Dudalina S/A, sendo declarados nulos os lances por 

esta ofertados, sagrando a Impetrante vencedora do certame, visto que apresentou a maior proposta.Com a inicial, 

vieram os documentos de fls. 31/113.A decisão de fls. 116 determinou a inclusão da empresa Dudalina S/A no pólo 

passivo, o que foi cumprido na petição de fls. 118/119.A decisão de fls. 120/120v. postergou a apreciação do pedido 

liminar para após a vinda das informações. Determinou-se, ainda, naquela decisão, a citação da empresa Dudalina S/A, 

que apresentou suas manifestações às fls. 175/217 e pugnou pela denegação da segurança.As informações da 
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Autoridade Impetrada foram prestadas às fls. 221/232, com documentos anexos às fls. 233/294. Alegou, 

preliminarmente, a inadequação da via eleita, pois se trata de ato de gestão, não cabendo a impetração de mandado de 

segurança. Ainda, em sede de preliminares, alegou a sua ilegitimidade passiva. No mérito, pugnou pela denegação da 

segurança, fundamentando que não houve qualquer vício a macular o procedimento licitatório.Às fls. 295/297, a 

Impetrante trouxe aos autos novas manifestações, requerendo novamente o deferimento do pedido liminar.A liminar foi 

indeferida às fls. 301/307.A Procuradoria Jurídica da INFRAERO manifestou-se às fls. 317/346, requerendo a extinção 

do feito sem resolução do mérito, diante da assinatura do contrato com a empresa Dudalina S/A.A Douta Procuradora 

da República Fernanda Teixeira Souza Domingos ofereceu parecer, às fls. 348/353, no qual opinou pela denegação da 

segurança.É o relatório.Fundamento e Decido.Inicialmente, afasto a preliminar de inadequação da via eleita suscitada 

pela Autoridade Impetrada, pois não se trata de mero ato de gestão, mas sim de ato emanado de autoridade pública, no 

exercício de atos vinculados para a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Também não 

merce prosperar a tese de ilegitmidade passiva, uma vez que o documento de fls. 93 demonstra a existência de 

subordinação hierárquica entre o pregoeiro e a Autoridade Impetrada. Ademais, o ato foi prefeitamente defendido pela 

Autoridade que prestou as informações de fls. 221/294, que encampou o ato indicado como coator.Também não deve 

ser acolhido o requerimento da INFRAERO, quanto à extinção do feito por perda do objeto, uma vez que a assinatura 

do contrato com a empresa Dudalina S/A não poderia servir de óbice à eventual anulação do procedimento licitatório, 

caso este, conforme o que se verá no mérito, apresente efetivamente os vícios alegados pela Impetrante.Passo, assim, ao 

exame do mérito.A Impetrante afirma que o credenciamento da empresa Dudalina S/A não prosperaria em face da 
deficiência de documentos relacionados à legitimação de seu representante, quando da fase de credenciamento da 

licitação. Afirma que, no momento em que o pregoeiro conferia os documentos referentes ao credenciamento dos 

representantes dos licitantes, requereu que a empresa Dudalina S.A. não fosse credenciada, já que não havia entregado 

cópia do ato constitutivo da empresa juntamente com o instrumento de procuração exigido no edital.Vejo, contudo, que 

à Impetrante não assiste razão.Analisando os termos do Edital nº 029/ADSP-4/SBSP/2011, tem-se que seu item 5 diz o 

seguinte (fls. 49):5. DO CREDENCIAMENTO5.1. A proponente dever se apresentar para credenciamento junto ao 

PREGOEIRO por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, 

identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;5.2. O credenciamento far-se-á por 

meio de instrumento publico de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida e com poderes para 

formular ofertas e lances de preços e para praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome da representada. Em 

sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá este apresentar cópia 

do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. (grifado)No caso em questão, a empresa Dudalina S.A. na fase de 

credenciamento apresentou procuração por instrumento particular com firma reconhecida, constando PODERES: 

específicos para representar os interesses da OUTORGANTE no Pregão Presencial nº 029/ADSP-4/SBSP/2011, 

podendo formular ofertas e lances de preços, bem como para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
apresentar Impugnação e Recurso, assinar o contrato constante do anexo V do edital nos termos do parágrafo 14.1.2, 

apresentar proposta de preço de acordo com o item & e todos os demais atos necessários. (vide documento de fls. 77 

dos autos).Vê-se, portanto, que o credenciamento das empresas interessadas passa por uma exigência documental que se 

resume apenas à apresentação de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, 

com os necessários poderes à participação no certame (apresentar ofertas, formular lances, etc.).Quanto à apresentação 

de estatuto ou contrato social, na forma do que dispõe o Edital de Licitação, só há essa exigência quando o 

representante da empresa também for um de seus sócios, proprietário ou dirigente, não sendo, pelo que consta, o caso 

dos autos. A Impetrante não juntou provas no sentido de que o representante da empresa Dudalina S.A. se enquadraria 

na situação descrita na segunda parte do item do Edital acima transcrito.De todo modo, ainda que assim não fosse, o 

argumento da Impetrante não revela plausibilidade jurídica.De fato, a comprovação dos poderes inerentes à 

representação da empresa concorrente é tema relevante para o controle dos princípios informadores do procedimento 

licitatório, não sendo diferente para o caso do pregão. Há que se ter em vista, contudo, que a observância cega de 

formalidades pode conduzir o ente licitante à via inversa, desconforme com interesse público, propiciando a escolha de 

proposta - no caso oferta - que pode não ser a mais vantajosa.Note-se, neste aspecto, que o caso em questão trata de 

procedimento anterior ao licitatório, ou seja, trata apenas de prévio credenciamento, que deve seguir regras e princípios 

do futuro procedimento licitatório, porém, não exige demasiado rigor, como o contrato em si, entre o poder público 

(contratante) e o particular vencedor do certame (contratado).Trata-se o credenciamento, assim, de uma fase inicial, 
anterior ao procedimento licitatório, podendo ser definida como fase de habilitação preliminar ou pré-qualificação, onde 

os interessados devem comprovar meramente que possuem requisitos mínimos de qualificação, para que, após, possam 

formular legitimamente as ofertas.É importante frisar também, que na licitação da modalidade pregão, há uma inversão 

de fases, de modo que a habilitação das empresas previamente credenciadas ou não será feita após a escolha das 

melhores ofertas. Assim, o rigor na entrega dos documentos citados pela Impetrante - ainda que existisse, o que não é o 

caso, como se viu acima - pode ser mitigado na hipótese de pendência sanável, pois nova oportunidade será aberta, 

posteriormente, aos interessados, a fim de que juntem novos documentos ou documentos atualizados de habilitação. 

Desta feita, ainda que previamente credenciada, a empresa vencedora Dudalina S.A., no momento do procedimento 

licitatório propriamente dito, poderia ter sido inabilitada ou desclassificada, o que não ocorreu.Vejamos a jurisprudência 

em casos similares ao presente:ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À LEI DO 

PREGÃO. 1. Ao menos em juízo preliminar, não se pode considerar que esclarecimentos prestados pelo pregoeiro aos 
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licitantes, a fim de tirar suas dúvidas a respeito do objeto da licitação, têm o condão de modificar o edital. 2. O fato de 

os documentos referentes à habilitação da Agravante não terem sido analisados não constitui violação à Lei do Pregão, 

mas, ao contrário, a sua observância, visto que, nesta modalidade de licitação, ocorre, primeiramente, a fase de 

classificação e julgamento das propostas, para só depois haver a fase de habilitação, sendo que desta só participa a 

licitante vencedora (art. 4º, da Lei n. 10.520/02). 3. Nega-se provimento ao agravo de instrumento. (TRF1 - SEXTA 

TURMA, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000011803, RELATORA DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES, DJ 

DATA:12/05/2003).............................................................................................ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 

MODALIDADE PREGÃO. DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO. DILAÇÃO DE PRAZO PARA ENTREGA. 

DOCUMENTO JÁ EXISTENTE. INEXISTÊNCIA DE IRRESIGNAÇÃO DOS DEMAIS LICITANTES. 

NULIDADE. INEXISTÊNCIA. EXCESSO DE FORMALISMO. 1. O Pregão trata-se de modalidade de licitação que 

prima pela celeridade (tanto que sua fase externa é realizada em uma única sessão pública), sem olvidar da observância 

dos princípios da isonomia, da legalidade e da busca de melhor proposta para a Administração. Diferentemente do que 

sucede em outras modalidades, nesta primeiramente se classificam as propostas e somente após se analisa a 

regularidade documental do licitante responsável pela proposta vencedora, para avaliar-se sua habilitação. 2. Em regra, 

não permite a Lei n.º 10.520/2002 ou o Decreto que regulamenta o Pregão, de n.º 3.555/2000, qualquer dilação de prazo 

para apresentação ulterior de documento pertinente à habilitação da empresa. Se a sua proposta saiu-se vencedora, mas 

há motivo para que ela não seja habilitada, passa-se à análise da habilitação daquela responsável pela segunda proposta 
mais vantajosa. 3. Na hipótese, contudo, ao invés de a licitante vencedora juntar no envelope de habilitação (I) a 

certidão de registro da empresa e (II) o comprovante de sua quitação junto ao Conselho Regional de Administração de 

Sergipe, como exigido no item 7.2.2.2 do Edital n.º 01/2004, somente acostou aquele primeiro documento, sendo-lhe 

dado prazo de 24h úteis (portanto inábil a se providenciar o documento se ele ainda não existisse), com a anuência de 

todos os demais licitantes (logo em ofensa à isonomia), para apresentação do faltante, prazo esse fielmente obedecido. 

Decretar-se a nulidade da licitação em caso desse jaez é de apego excessivo à formalidade, em prejuízo da finalidade 

maior do certame, da busca de proposta mais vantajosa para a Administração. 4. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF5 - Segunda Turma, AMS 200485000016960, AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 89278, RELATORA 

Desembargadora Federal Amanda Lucena, DJE - Data::05/10/2009)Por fim, é importante salientar que o Superior 

Tribunal de Justiça tem entendimento jurisprudencial sobre a necessidade de se temperar o rigorismo formal de algumas 

exigências do edital licitatório, a fim de manter o caráter competitivo do certame, selecionando-se a proposta mais 

vantajosa à Administração Pública, caso não se verifique a violação substancial aos demais princípios informadores 

deste procedimento.Desta forma, no caso em questão, deve prevalecer a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, qual seja, a proposta de melhor preço formulada por Dudalina S.A., privilegiando-se o princípio da 

razoabilidade.Por todo o exposto, DENEGO A SEGURANÇA.Sem honorários advocatícios (Súmula 512, do e. STF e 

Súmula 105, do e. STJ).Custas na forma da lei.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas 

cautelas.P.R.I.O. 
 

0005856-70.2011.403.6100 - CAMARGO CORREA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/A X MORRO 

VERMELHO TAXI AEREO LTDA X CAMARGO CORREA S/A X CAMARGO CORREA INVESTIMENTOS EM 

INFRA-ESTRUTURA S/A X PARTICIPACOES MORRO VERMELHO S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Trata-se de Mandado de Segurança, no qual se pleiteia afastar qualquer ato da Autoridade Impetrada tendente a 

negativa de Certificado de Regularidade do FGTS, no que se refere às exações instituídas pelos artigos 1.º e 2 .º da Lei 

Complementar n.º 110/2011, até o julgamento definitivo deste writ, assim como seja determinada a sua imediata 

expedição. Os Impetrantes aduzem que não há impedimentos à obtenção/renovação da certidão, pois os valores devidos 

na forma dos artigos 1.º e 2.º da Lei Complementar n.º 110/01 foram quitados ou estão com a exigibilidade suspensa, 

em razão de depósitos efetuados nos autos do mandado de Segurança n.º 030709-95.2001.403.6100. A medida liminar 

foi indeferida (fls. 587/588).Expedido ofício de notificação para a autoridade impetrada (fls. 698) e ofício para a Caixa 

Econômica Federal (fls. 699).Nas informações prestadas às fls. 700/711, a autoridade impetrada informou que a 

empresa Impetrante estava regular perante o FGTS, cujo certificado de regularidade encontrava-se vigente e válido, 

conforme documento acostado.Intimados acerca da informação prestada pela autoridade impetrada, os Impetrantes 

requereram a desistência do writ (fls. 721).É o relatório. Decido Considerando que a certidão requerida foi expedida, 
apesar do indeferimento da medida liminar, não ha óbice à extinção do processo, porquanto dispensada, no writ, a 

anuência da parte contrária, a homologação da desistência é medida que se impõe.Posto isso, DENEGO A 

SEGURANÇA, com fundamento no artigo 6.º, parágrafo 5.º da Lei n.º 12.016/2009 e artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas n.ºs 512 do Supremo 

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.O. 

 

0007326-39.2011.403.6100 - CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM LTDA(SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X 

UNIAO FEDERAL 

Fl. 210: Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da União no pólo passivo do feito. Fls. 211/217: Defiro o prazo de 
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30 (trinta) dias requerido pelo Impetrado para que se proceda à análise dos pedidos de restituição formulados pela 

Impetrante.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.Por fim, tornem os 

autos conclusos.Intimem-se e oficie-se. 

 

0008083-33.2011.403.6100 - MARCELO BARBOSA RIBAS GARCIA(SP167874 - FERNANDO ANTONIO JACOB 

PEREIRA RODRIGUES) X REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP(SP102105 - SONIA MARIA 

SONEGO E SP204201 - MARCIA DE OLIVEIRA) 

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Embargante, sob o argumento de que a sentença de fls. 

165/166v. contém contradição e omissão.Os embargos foram interpostos tempestivamente.É o relatório. 

Decido.Argumenta o Embargante que há contradição na r. fundamentação do julgado com as provas pré-constituídas 

nos autos, posto que acatando erroneamente a falta de verdade nas informações trazidas pela autoridade coatora. Alega, 

assim, que se encontra devidamente comprovado nos autos que o mesmo cursou e concluiu o curso, suscitando omissão 

quanto a apreciação dos documentos de fls. 20, 24 e 74.É cediço que contradição pressupõe a existência na sentença de 

proposições ou afirmações contraditórias, inconciliáveis que causem dúvida entre o dispositivo e seu fundamento, o que 

a tornaria inexeqüível em razão desse conflito entre as premissas e sua conclusão, o que não é o caso dos autos. Apontar 

simplesmente que a sentença embargada acatou erroneamente a falta de verdade nas informações trazidas pela 

autoridade impetrada não caracateriza a contradição prevista pelo art. 535, inciso I, do CPC, mas verdadeiro 

inconformismo com as razões de decidir adotadas pelo Juízo. Quanto à omissão, é cediço que esta pressupõe ponto 
sobre o qual o julgador deveria ter se manifestado e não o fez. Neste aspecto, entretanto, a sentença não é omissa e os 

argumentos do Embargante, na verdade, funcionam mais como pedido de reconsideração do que embargos de 

declaração, sendo certo que o conjunto probatório dos autos foi integralmente considerado, inclusive os mencionados 

documentos de fls. 20, 24 e 74, pelo que se entendeu que há insuficiência de provas para a demonstração do direito 

líquido e certo alegado.Com efeito, quanto à inexistência de provas suficientes para a impetração do presente mandado 

de segurança, a sentença embargada, portanto, foi suficientemente clara ao destacar o seguinte:Frente à parca 

documentação anexa à petição inicial - que não comprovam de pleno se o Impetrante efetivamente cumpriu a frequencia 

das aulas, bem como se obteve grau de suficiência nas avaliações do curso - e, ainda, ante às informações acima 

destacadas, constata-se que o Impetrante não comprovou os requisitos acadêmicos de conclusão de seu curso de 

graduação. Note-se, assim, que dirimir se o Impetrante estava ou não decidmente matriculado na Instituição de Ensino 

Superior dirigida pela Autoridade Impetrada demandará, inafastavelmente, revolvimento da matéria fática relacionada 

aos autos, o que não converge com a celeridade almejada no rito processual específico do mandado de segurança. 

(grifado)Assim, em que pese suas alegações, verifico que a Embargante, na verdade, pretende dar aos presentes 

embargos efeitos infringentes, o que só pode ser aceito quando da apresentação de fato superveniente ou, quando 

existente manifesto equívoco, inexistir outro recurso cabível, o que não é o caso. Deste modo, como o suposto equívoco 

apontado pela Embargante refere-se ao entendimento adotado pelo juízo, deve a mesma vazar seu inconformismo com a 

sentença, através do recurso cabível, a ser endereçado à autoridade competente para julgá-lo, e não aqui, através de 
embargos de declaração.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, 

no mérito, negar-lhes acolhimento nos termos acima expostos.P. R. I.O. 

 

0008592-61.2011.403.6100 - ITAUTEC S.A.-GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC 

S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC 

S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC 

S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC 

S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC 

S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC 

S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC 

S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC 

S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC 

S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC 

S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC 

S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC 

S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC 

S/A - GRUPO ITAUTEC(SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA E SP222832 - CRISTIANE IANAGUI 
MATSUMOTO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ITAUTEC S.A. - GRUPO ITAUTEC 

(atual denominação de ITAUTEC PHILCO S.A. - GRUPO ITAUTEC PHILCO) e FILIAIS em face do DELEGADO 

DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM 

SÃO PAULO/SP - DERAT e do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO/SP - DEFIS, visando garantir direito líquido e certo relacionado ao 

recolhimento da contribuição ao SAT/RAT de forma individualizada, para cada um dos 39 (trinta e nove) 

estabelecimentos do Grupo Itautec S.A., considerando os respectivos graus de risco da atividade, identificados por 

CNPJ próprio de suas filiais, bem como compensar os valores recolhidos a maior.As Autoras insurgem-se, 

essencialmente, em face da aplicação de percentual único à contribuição ao Seguro Acidente do Trabalho - SAT, 
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considerando a preponderância das atividades da empresa, deixando de lado as especificidades de cada uma de suas 

filiais. Defendem, entre outros, que se a contribuição destina-se ao financiamento dos benefícios decorrentes de 

acidente de trabalho, deve ser levada em consideração a atividade efetivamente exercida pelo segurado.Com a inicial, 

vieram os documentos de fls. 19/6.359.A liminar foi deferida às fls. 6.517/6.518 a fim de autorizar o recolhimento do 

SAT/RAT aplicando-se alíquota de forma individualizada, a cada um dos seus estabelecimentos com Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ próprios. Contra essa decisão foi interposto, às fls. 6.557/6.575, agravo de instrumento pela 

União (processo n. 0018477-66.2011.403.6100), havendo, às fls. 6.580/6.584, juntada de comunicação eletrônica, na 

qual se noticiou a negativa de seguimento daquele recurso.As informações das Autoridades Impetradas vieram às fls. 

6.528/6.541 e 6.542/6.555, pugnando-se, em ambas, a denegação da segurança. Fundamentaram similarmente pela 

inexistência de ilegalidade, tendo em vista a aplicação do Decreto n. 2.173/97.A decisão proferida às fls. 193/194 

concedeu o prazo de dez dias à Impetrante para que justificasse seu interesse, tendo em vista as inovações 

regulamentares advindas com o Decreto no 7.126/2010, o que foi cumprido na petição de fls. 186/191. Nesta petição, 

manifestou-se a Impetrante pela manutenção do feito, consubstanciando seu interesse de agir no pedido de emissão de 

nova tela do FAP com a subclasse correta.O Douto Procurador da República Rafael Siqueira de Pretto ofereceu parecer, 

às fls. 6.576/6.576v., não vislumbrando interesse público a ensejar a manifestação do Ministério Público Federal no 

processo.É O RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente, com relação à questão atinente à prescrição de parcelas a serem 

compensadas, prevalecia no Superior Tribunal de Justiça o entendimento pelo qual nos tributos lançados por 

homologação o curso do prazo da pretensão de restituição de indébito ou de compensação, previsto no artigo 168, inciso 
I, do Código Tributário Nacional, inicia-se somente após o decurso de cinco anos da ocorrência do fato gerador, que é o 

prazo decadencial para a realização do lançamento, previsto no artigo 150, 4.º, do Código Tributário Nacional 

adicionados mais cinco anos para homologação tácita. Portanto, o prazo era de 10 anos, contados entre o prazo do 

recolhimento e o ajuizamento.Contudo, com o advento da Lei Complementar n.º 118/05 esta situação se alterou. A 

norma em comento fixou o prazo para o contribuinte pleitear a compensação de tributo sujeito a lançamento por 

homologação de cinco anos, contados do pagamento antecipado, por força do art. 3º, da LC nº 118/2005.O Superior 

Tribunal de Justiça originariamente firmou entendimento em sentido de que tal norma aplica-se às ações ajuizadas após 

09/06/2005 (EResp 327043/DF). Todavia, referido entendimento foi posteriormente alterado por decisão proferida pela 

Corte Especial do STJ, quando do julgamento do AIEResp 644.736/PE (Min. Relator TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

julg. 06/06/2007, v. u., pub. DJU 27/08/2007, p. 170).Desta feita, passou o STJ a entender que O art. 3º da LC 

118?2005, a pretexto de interpretar os arts. 150, 1º, 160, I, do CTN, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou 

no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido 

como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. Portanto, o art. 3º da LC 118?2005 só pode ter 

eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, bem como que O 

artigo 4º, segunda parte, da LC 118?2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive 

fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia 
do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). Ressalva, no particular, do ponto 

de vista pessoal do relator, no sentido de que cumpre ao órgão fracionário do STJ suscitar o incidente de 

inconstitucionalidade perante a Corte Especial, nos termos do art. 97 da CFEm que pese o respeitável entendimento 

atualmente exposto pelo STJ quanto ao tema, entendo que tal tese não mereça acolhida.Primeiramente, cabe consignar 

que historicamente, a única interpretação admitida era aquela diretamente emanada do legislador, sendo certo que, 

paulatinamente, foi-se construindo a figura da interpretação judicial. Isto não quer dizer, todavia, que se encontra 

afastada a possibilidade da interpretação legislativa, autêntica, como método de interpretação do direito.Cabe 

transcrever aqui trecho de decisão proferida em sede da ADI-MC 605/DF, na qual o Supremo Tribunal Federal 

esclareceu:(....) É plausível, em face do ordenamento constitucional brasileiro, o reconhecimento da admissibilidade das 

leis interpretativas, que configuram instrumento juridicamente idôneo de veiculação da denominada interpretação 

autêntica. - As leis interpretativas - desde que reconhecida a sua existência em nosso sistema de direito positivo - não 

traduzem usurpação das atribuições institucionais do Judiciário e, em conseqüência, não ofendem o postulado 

fundamental da divisão funcional do poder. - Mesmo as leis interpretativas expõem-se ao exame e à interpretação dos 

juízes e tribunais. Não se revelam, assim, espécies normativas imunes ao controle jurisdicional (STF, Pleno, Min. 

Relator CELSO DE MELLO, julg. 23/10/91, v. u., pub. DJU de 05/03/93, p. 2.897) (grifei)Especialmente no que tange 

à Lei Complementar nº 118/2005, entendo que a mesma em nada acrescentou aos artigos 168, I e 150, 1º, ambos do 

Código Tributário Nacional, tão-somente explicitando os comandos existentes nas normas supracitadas.O fato de o 
Superior Tribunal de Justiça possuir atualmente entendimento diverso daquele esposado pelo artigo 3º da referida lei 

complementar não implica em qualquer espécie de reconhecimento de equívoco na interpretação do legislador.Cabe 

salientar que a interpretação dada pelo artigo 3º da LC nº 118/2005 é exatamente aquela que durante anos foi esposada 

pelo Supremo Tribunal Federal, pelo extinto Tribunal Federal de Recursos e, inclusive, pelo próprio STJ.Por fim, 

quanto ao art. 4º da LC 118/2005, o qual, fazendo remissão ao art. 106, inciso I do CTN, estabelece o efeito retroativo 

do art. 3º da referida lei complementar, entendo por oportuno transcrever excerto do contundente voto proferido pelo 

Desembargador Federal Nelton dos Santos, quando do julgamento da AC nº 2005.61.06.001531-6/SP (TRF3, 2ª Turma, 

julg. 25/03/2008, v. u., pub. DJU 04/04/2008, p. 689):Tratando desse tema, o inigualável Vicente Ráo pontifica:Fala-se, 

freqüentemente, em leis interpretativas, como leis que retroagem. A lei interpretativa, entretanto, não contém disposição 

nova, não cria nem reconhece relações antes inexistente, apenas declara o sentido fiel da lei anterior e, por isso, o tempo 

do início de seus efeitos se confunde com o da lei interpretada, ou esclarecida, com a qual passa a confundir-se. Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 53/537 

criando direito novo não pode provocar conflito com outra lei anterior, pois o conflito das leis no tempo é, em última 

análise, um conflito de competência, um conflito material, entre leis diversas. Sua retroatividade é apenas aparente, 

tanto mais quanto a generalidade dos autores, mesmo os que falam em efeitos retroativos dessas leis, reconhecem que 

elas devem respeitar os direitos resultantes de transação, arbitramento, ou coisa julgada, aludindo muitos tratadistas, 

pura e simplesmente, ao respeito dos direitos adquiridos verificados entre a lei interpretada e a lei interpretativa. De 

qualquer modo, este respeito a esses direitos adquiridos deve admitir-se onde, como no Brasil, as leis retroativas são 

vedadas por disposição constitucional, que se dirige tanto aos legisladores quanto aos juízes.Desse ensinamento extrai-

se que, se não há falar em verdadeira retroatividade, a lei interpretativa aplica-se aos casos pendentes de julgamento, 

mas não autorizaria o manejo de ação rescisória para desconstituir situações jurídicas já consolidadas pela autoridade da 

coisa julgada.Tal solução é, sem dúvida, a melhor, na medida em que concilia a natureza da lei interpretativa com a 

garantia constitucional da coisa julgada.Outro não é o entendimento de Jean Raymond, segundo quem a aplicação de 

uma tal lei aos casos pendentes nos tribunais quando de sua promulgação se compreende bem e se justifica pela razão 

de que é precisamente com esta intenção que o legislador emitiu uma lei interpretativa, ressalvando-se, todavia, que 

todas as decisões que adquiriram autoridade de coisa julgada, isto é, todas as causas definitivamente terminadas, que 

não podem ser de novo objeto de um debate judiciário não podem, de modo geral (....), ser reformadas pela 

superveniência de uma lei interpretativa.No mesmo sentido é, também, o escólio de Ribas, Reynaldo Porchat, Caio 

Mário da Silva Pereira, Rui Barbosa, Oliveira Ascensão e Serpa Lopes. Este último, aliás, recorrendo à doutrina de Jean 

Raymond, assevera:(....) No Direito romano era princípio assente o de que os efeitos retroativos da lei interpretativa 
deviam deter-se ante a coisa julgada e a transação, entendida esta, no Direito clássico, como compreensiva de qualquer 

modo legítimo de definir ou de extinguir uma relação jurídica. Na concepção moderna, essa eficácia retroativa, embora 

atinja as causas pendentes, contudo não alcança os institutos jurídicos que envolvam o término definitivo, a extinção ou 

a satisfação de um direito, como a renúncia, a remissão de dívida, a prescrição, a decadência, a perda da coisa devida 

determinando a extinção da obrigação, o fato da morte de uma pessoa em relação a direitos personalíssimos ou em 

gênero intransmissíveis. O fundamento dessa retroatividade é considerado por Jean Reymond como sendo o de uma 

ordem do legislador no sentido de se operar uma mudança de jurisprudência, fazendo com que os tribunais adotem um 

certo sentido, ou uma dada explicação de lei. Por esse fundamento, explica o citado autor, evita-se qualquer assimilação 

ou absorção de lei interpretativa pela interpretada; traça-se um limite justo e acentuado entre ambas, e, por outro lado, 

justifica-se plenamente a limitação à sua força retroativa, principalmente em matéria de res iudicata, de transação ou de 

sentença arbitral.Desta forma, na hipótese de procedência do pedido, o direito à compensação ou repetição dos créditos 

tributários decorrentes dos recolhimentos indevidos é restrito ao quinquênio anterior ao ajuizamento deste processo. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.A questão de mérito cinge-se, essencialmente, na verificação da incidência 

discriminada ou não da contribuição para o SAT sobre as diversas filiais do Grupo empresarial composto pelas 

Impetrantes. Perquire-se, pois, se a aferição do crédito tributário relativo ao SAT deve se dar de forma genérica, 

considerada apenas a atividade preponderante desenvolvida, ou se tal contribuição pode ser individualizada de acordo 

com cada estabelecimento ou filial da empresa, respeitando-se a atividade executada em cada destes.Como é cediço, o 
Seguro de Acidente de Trabalho - SAT tem fundamento no art. 7, inciso XXVII e 201, 10 da Carta Política, bem como 

no art. 22, inciso II da Lei n 8.212/91, e visa custear a aposentadoria especial e os benefícios concedidos em razão de 

grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.Na dicção do art. 22, inciso 

II da Lei n 8.212/91, a contribuição incide às alíquotas de 1%, 2% e 3% a depender da atividade preponderante da 

empresa e do risco de acidente de trabalho leve, médio ou grave, respectivamente.Todavia, para fins de detecção da 

atividade preponderante da empresa e, em consequencia, de seu grau de risco de acidente de trabalho, o conceito de 

empresa deve ser ajustado com razoabilidade, consentâneo com a realidade de cada filial ou estabelcimento.Com base 

nisso, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu em diversas oportunidades no sentido de que a alíquota da contribuição 

ao SAT deve corresponder ao grau de risco de cada estabelecimento identificado por seu CNPJ, e não em relação à 

empresa genericamente, o que, após uniformização de suas decisões, desencadeou a edição da Súmula 351/STJ, cujo 

enunciado 351 assim registra:A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo 

grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade 

preponderante quando houver apenas um registro. (grifado)Corroborando, ainda, este entendimento - adotado, portanto, 

por este Juízo - posicionou-se nesse mesmo sentido a Relatoria do agravo de instrumento interposto pela União, em face 

da decisão proferida às fls. 6.517/6.518 dos autos (AI n. 0018477-66.2011.403.0000), cuja fundamentação, que 

acarretou a negativa de seguimento daquele recurso, deu destaque à jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, que é clara quanto à incidência em separado da contribuição do SAT para cada estabelecimento componente de 
um grupo empresarial. Por oportuno, vale a transcrição da mencionada decisão (fls. 6.580/6.585):O recurso é 

manifestamente improcedente.A apuração da alíquota relativa ao SAT deve ser feita segundo a atividade preponderante 

de cada estabelecimento, entendido este como a individualização pelo CNPJ. Se não há personalidade jurídica própria, 

não seria possível o registro de outro CNPJ, não importando que sejam os mesmos sócios.Se há várias filiais e cada uma 

tem um CNPJ, óbvio que será este o paradigma para aferição da alíquota do SAT.O STJ tem entendimento pacificado a 

esse respeito:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT - BASE DE CÁLCULO.1. O acórdão impugnado 

adotou como tese o entendimento de que o risco a ser avaliado, para efeito do cálculo do SAT, é o da atividade 

preponderante da empresa e não de cada estabelecimento.2. A Primeira Seção consagrou entendimento, após acirradas 

divergências, de que a alíquota do SAT deve ser aferida com base na atividade de cada estabelecimento da empresa, 

desde que se trate de estabelecimento com inscrição própria no CNPJ.3. Recurso especial conhecido e provido.(STJ, 

Resp 950344/SP, Segunda Turma, rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ DATA:19/11/2007 
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PÁGINA:224).TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT - ATIVIDADE PREPONDERANTE - ÚNICO 

CNPJ.1. A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho deve ser verificada de acordo com a 

atividade preponderante da empresa quando esta possuir CNPJ único (antigo CGC). Apenas na hipótese de cada 

estabelecimento possuir um cadastro próprio é que se considera a alíquota do SAT de forma individualizada para cada 

pessoa jurídica.Embargos de divergência providos. (grifado)(STJ, EAG 572486/SP, Primeira Seção, rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, DJ DATA:07/05/2007 PÁGINA:269).Ora, se cada estabelecimento é responsável por uma 

função do objeto social da empresa, decorre de uma observação lógica a constatação de que umas atividades possuem 

um potencial maior de risco de acidentes do que outras, principalmente quando a empresa explora diversas atividades 

industriais e serviços.As Autoridades Impetradas apontam a razão de ser do ato coator com base na edição do Decreto 

no 2.173/97, que em seu art. 26, parágrafo 1º , determina que deve ser considerada a atividade preponderante da 

empresa para efeito de enquadramento no grau de risco das atividades desempenhadas como um todo. Contudo, não 

deve prevalecer este argumento, pois a permissão dada pelo Decreto n. 2.173/97 e, posteriormente, pelo Decreto n. 

3.048/99, relacionada à incidência indistinta do SAT para os estabelecimentos ou filiais de uma empresa sem 

consideração da atividade efetivamente desempenhada, implica afronta a princípios constitucionais tributários. Embora 

o recolhimento do SAT decorra de uma perspectiva de concretização da solidariedade social, tenho que sua exação não 

pode desprivilegiar a razoabilidade, algo, aliás, que encontra respaldo na equidade na forma de participação no custeio 

da Seguiridade, conforme previsão principiológica do art. 194, parágrafo único, inciso V, da CF/88.Resta claro, assim, 

que havendo cadastros individualizados para cada uma das filiais da pessoa jurídica, a alíquota da contribuição ao SAT 
deve ser aferida pelo grau de risco relativo a cada empresa, de forma individualizada. Neste mesmo sentido, há os 

seguintes precedentes: AGRESP 200500212360, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03/12/2009; ERESP 

nº 502.671/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 10.8.2005; e EREsp n.º 478.100/RS, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 28.2.2005.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de determinar às Autoridades 

Impetradas que procedam ao enquadramento dos estabelecimentos com CNPJ próprio das Impetrantes de forma 

diferenciada para fins de recolhimento do SAT/RAT. Fica assegurado o direito de compensar os valores indevidamente 

recolhidos a tal título desde 25.05.2006, sendo aplicável o art. 170-A do CTN e correspondentes atos normativos.A 

correção monetária deve ser aplicada nos exatos termos do Capítulo IV, item 4.4, do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, o qual reflete o entendimento majoritário da jurisprudência quanto ao tema, ou seja, com a aplicação dos 

seguintes índices: ORTN (de 1964 a fevereiro de 1986); OTN (de março de 1986 a janeiro de 1989); IPC/IBGE 

(42,72% e 10,14% nos meses de janeiro e fevereiro de 1989, expurgo aplicado em substituição ao BTN); BTN (de 

março de 1989 a março de 1990); IPC/IBGE (de março de 1990 até fevereiro de 1991, expurgo aplicado em 

substituição ao BTN e ao INPC de fevereiro de 1991); INPC (de março de 1991 até novembro de 1991); IPCA série 

especial (em dezembro de 1991 - art. 2º, 2º, da Lei nº 8.383/91); UFIR (de janeiro de 1992 até janeiro de 1996 - Lei nº 

8.383/91) e SELIC (a partir de janeiro de 1996, com a aplicação do índice de 1% no mês do cálculo - art. 39, 4º, da Lei 

nº 9.250/95).Em razão da natureza mista da SELIC, que representa tanto a desvalorização da moeda como o índice de 
remuneração de juros reais, não é possível sua cumulação com outro índice de correção monetária ou taxa de juros 

moratórios.Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).Custas na forma da lei.Comunique-se o teor 

da presente sentença ao Relator do agravo no 0018477-66.2011.403.6100 (01ª Turma do TRF - 3ª Região).Sentença 

sujeita ao reexame necessário.P.R.I.O. 

 

0008740-72.2011.403.6100 - INOVA COM/ DE RACOES LTDA - ME X SS TERRA NOVA COM/ DE RACOES 

LTDA - ME(SP240171 - NEUZA BORGES DE CARVALHO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA 

VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar pelo qual requerem as Impetrantes, ao final, obter provimento 

que determine que os Impetrados se abstenham de: classificar as atividades das Impetrantes como estabelecimento de 

responsabilidade veterinária, as compelir a contratar médico veterinário como responsável técnico, aplicar sanções sob 

este fundamento, bem como exigir registro/certificado e anuidades.Relatam as Impetrantes se dedicarem ao comércio 

varejista de rações, acessórios para animais, alimentos para aves, materiais de pesca e serviço de banho e tosa. Explicam 

que não desempenham atividades inerentes à medicina veterinária, no entanto o Conselho entende pela necessidade de 

registro em seus quadros e obrigatoriedade do pagamento de anuidades.Narram virem sendo impedida de exercerem 

livremente as suas atividades em virtude da fiscalização exercida pelo Conselho, obrigando-as a contratar médico 

veterinário e registrarem-se nos seus quadros.Além disso, explicam que foram lavrados os autos de infração n.ºs 
372/2011 e 303/2011 em seu desfavor, por infração ao artigo 27, da Lei n.º 5.517/68.Juntaram procuração e 

documentos.O pedido liminar foi apreciado e deferido às fls. 70/71.Foram prestadas informações às fls. 78/91, ocasião 

em que foi alegada preliminar de ausência de prova pré-constituída. No mérito, defendeu a Autoridade Impetrada que a 

comercialização de animais vivos e medicamentos veterinários, rações, acessórios e artigos para animais obriga as 

Impetrantes a se sujeitarem à fiscalização do Conselho. Além disso, sustentou a regularidade dos autos de infração 

lavrados.O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 95/98).É o relatório. Decido.O pedido 

inicial consiste na determinação à Autoridade Impetrada para que se abstenha de classificar as Impetrantes como 

estabelecimentos de responsabilidade veterinária, as compelir a contratar médico veterinário como responsável técnico, 

a efetuar registro e obter certificado de regularidade, bem como aplicar sanções e cobrar anuidades.Da leitura do objeto 

social das Impetrantes (fls. 11 e 16), observa-se que elas se dedicam ao comércio varejista de rações, acessórios para 

animais, alimentos para aves, materiais de pesca e o serviço de banho e tosa (fls. 11 e 16). A Lei nº 5.517/68, em seus 
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artigos 5º e 6º, e, ao regular a competência do médico veterinário, assim dispõe:Art. 5º. É da competência privativa do 

médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos 

Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:(...);e) a direção técnica 

sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, 

desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim 

animais ou produtos de sua origem;Art. 6. Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de 

atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas com: (...);e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação 

de rações para animais e a sua fiscalização; (grifei).Da mesma forma, dispõe o art. 1º da Lei 6.839/80 que tanto as 

empresas, quanto os profissionais delas encarregados estão obrigados a inscrever-se nas entidades fiscalizadoras do 

exercício de profissões, em razão da atividade básica exercida ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros.Já o artigo 27 e 1º da Lei 5.517/68, alterado pela Lei 5.634/70, dispõe:Art. 27. As firmas, associações, 

companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exerçam atividades peculiares à Medicina 

Veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos 

Conselhos de Medicina Veterinária da região onde funcionarem.1º. As entidades indicadas neste artigo pagarão aos 

Conselhos de Medicina Veterinária onde se registrarem, taxa de inscrição e anuidade.Em relação ao registro dos 

estabelecimentos no Conselho de Medicina Veterinária, o artigo 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi 

dada pelo Decreto 70.206/72, dispõe que estão obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional aquelas 

empresas dedicadas à execução direta dos serviços específicos de medicina veterinária, previstos nos arts. 5º e 6º da Lei 
5.517/68.Assim, resta claro que o fator determinante do registro em Conselho Profissional é a atividade principal 

exercida pelo estabelecimento, pelo que reprovável a postura do Conselho em cobrar anuidades das Impetrantes, já que, 

como visto, do objeto social das empresas extrai-se que as atividades exercidas por elas não se subsumem aos 

dispositivos legais supramencionados.O fato de o estabelecimento comercializar produtos agropecuários, por si só, não 

é suficiente para se exigir o registro nos quadros do CRMV. A venda de gêneros agropecuários e veterinários, de 

natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como atividade privativa da medicina veterinária. Nestes 

casos, as empresas sujeitam-se a inspeção sanitária, supondo-se o necessário controle de zoonoses, não se justificando a 

obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico veterinário.O fato das Impetrantes 

comercializarem ração, animais vivos e produtos veterinários, bem como prestarem serviços de banho e tosa em nada 

altera o entendimento deste juízo, pois como já dito, tais atividades não encontram-se descritas nos artigos 5.º e 6.º da 

Lei 5.517/68 como privativas do médico veterinário.O Tribunal Regional Federal desta 3.ª Região, na mesma linha do 

Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado neste mesmo sentido, senão vejamos.AGRAVO - ARTIGO 557, 1º, 

DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA - EMPRESA COMERCIALIZADORA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÃO E ANIMAIS 

VIVOS - REGISTRO - MANUTENÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO - DESOBRIGATORIEDADE. I - A Lei n.º 

6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos respectivos 

órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica decorrer do 
exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. II - A Lei nº 5.515/68, que dispõe sobre o 

exercício da profissão de médico-veterinário e cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina 

Veterinária, prescreve as atividades relacionadas à profissão do médico-veterinário, dentre as quais não se inserem, no 

rol de exclusividade, o comércio varejista de rações animais, produtos agropecuários e animais vivos. III - As 

impetrantes não têm como atividade básica a medicina veterinária, razão pela qual não podem ser obrigadas ao registro 

no órgão fiscalizador e nem a manter médico-veterinário responsável. IV - Agravo improvido.(AMS 200861000344874 

- AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 318661 - 3.ª Turma - Juíza CECILIA MARCONDES - 

DJF3 CJ1 DATA:04/03/2011 - PÁGINA: 483)Ante o exposto, CONCEDO a segurança, de modo a determinar que o 

Conselho Impetrado se abstenha de classificar as atividades desempenhadas pelas Impetrantes como privativas de 

médico veterinário, enquanto mantida a situação de exercício das atividades descritas em seus contratos sociais (fls. 11 

e 16 dos autos); bem como para anular os autos de infração n.ºs 372/2011 e 303/2011 e respectivas multas aplicadas 

sobre o mesmo fundamento.Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).Custas na 

forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1º da Lei n.º 12.016/2009).Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

0008873-17.2011.403.6100 - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA(RJ113675 - LEONARDO LUIZ THOMAZ 

DA ROCHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X UNIAO FEDERAL 
Fls. 221/230: O depósito do valor do débito, desde que integral, suspende a exigibilidade do crédito tributário, 

consoante o art. 151, II do CTN. Logo, por ser decorrência legal, não se faz necessária declaração judicial para o 

reconhecimento de tal suspensão.Desta forma, expeça-se ofício como requerido, comunicando-se a Autoridade acerca 

do depósito realizado.Na seqüência, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no feito, na qualidade de assistente 

litisconsorcial do Impetrado.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.Por 

fim, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0012455-25.2011.403.6100 - MARILENE DOMINGUES DA CONCEICAO(SP099047 - EDISON GONCALVES 

PAIVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança em que se pleiteia a concessão de medida liminar que ordene expedição de certidão 

negativa.Nada obstante as alegações lançadas na inicial, entendo recomendável a prévia oitiva da parte 
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contrária.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

venham conclusos para apreciação do pedido liminar. 

 

0014263-65.2011.403.6100 - CONVERGENCE CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL LTDA.(SP056276 - 

MARLENE SALOMAO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

EM DECISÃO LIMINARTrata-se de mandado de segurança em que a Impetrante pleiteia a concessão de provimento 

liminar que ordene a emissão de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa, nos moldes dos art. 

205 e 206 do Código Tributário Nacional.Relata que não logrou obter a certidão via internet em razão da existência de 

débitos em aberto no âmbito RBF, consubstanciados nos seguintes Processos Administrativos: 10880.929.756/2010-16, 

10880.929.757/2010-52 e 10880.932.554/2010-43.Argumenta que a recusa da Autoridade Impetrada em emitir a 

certidão é arbitrária e atenta contra seus interesses, impedindo a regular consecução de suas atividades.Defende que seu 

direito líquido e certo está amparado no art. 205 e 206 do Código Tributário Nacional.É o breve relatório. Decido.A 

concessão da medida liminar requer a comprovação dos requisitos legais insertos no artigo 7, inciso III da Lei n. 

12.016/09, quais sejam: a relevância dos fundamentos (fumus boni iuris) e a possibilidade de ineficácia da medida, se 

ao final concedida (periculum in mora).Neste exame superficial, próprio das tutelas de urgência, não vislumbro a 

presença dos requisitos legais.A expedição da Certidão Negativa de Débitos e da Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa está disciplinada nos art. 205 e 206 do Código Tributário Nacional, in verbis:Art. 205. A lei poderá exigir que 

a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de 
requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio 

fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.Parágrafo único. A certidão negativa 

será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da 

entrada do requerimento na repartição.Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa.Todavia, a Impetrante não logrou comprovar a regularidade de sua situação fiscal, o 

que é essencial para viabilizar a emissão das certidões.O relatório de fl. 30 aponta débitos pendentes no âmbito da RFB, 

a saber: Processos Administrativos n 10880.929.756/2010-16, 10880.929.757/2010-52 e 10880.932.554/2010-43. Em 

sua inicial, a Impetrante sequer tece considerações a respeito da situação dos débitos em cobro. Não argumenta pela sua 

extinção (art. 156 e 205 do CTN) nem pela suspensão da exigibilidade, seja pelo advento de quaisquer das hipóteses do 

art. 151 do CTN seja por penhora efetivada em sede de execução fiscal (art. 206 do CTN).A mera juntada dos 

documentos de fls. 31/33 não permite ao juízo firmar cogitações acerca dos débitos, quando cabe à Impetrante expor, 

esmiuçar e demonstrar as questões de fato e de direito relacionadas à situação de cada débito.Também não cabe tachar 

de ilegal a não provada exigência de consulta aos débitos pela internet. Trata-se de facilidade acessível a todos e que 

permitiria ao contribuinte analisar sua própria situação fiscal.Assim, por ora, não há vislumbro sinais de ilegalidade no 

ato ora impugnado, razão pela qual INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que 

preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica 
interessada, na forma do art. 7, inciso II da Lei n 12.016/09.Ao Ministério Público Federal para parecer e, após, venham 

conclusos para sentença. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.  

 

0002829-37.2011.403.6114 - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS(SP295132A - ANA LUCIA CARRILO 

DE PAULA LEE) X FISCAL DA RECEITA FEDERAL DA ESTACAO ADUANEIRA INTER EM S BERNARDO 

CPO X INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de Mandado de Segurança, no qual se pleiteia o reconhecimento da imunidade da Impetrante, com relação à 

operação de importação de equipamentos de produção televisa (fatura comercial n.º 1094004358), para que não sejam 

exigidos o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, quando do desembaraço aduaneiro dos 

bens. Originariamente, os autos foram distribuídos no Juízo da 2.ª Vara Federal de São Bernardo do Campo que, em 

decisão proferida às fls. 111, declinou da competência, tendo em vista o endereço da autoridade impetrada, e 

determinou a remessa destes autos ao Juiz Distribuidor das Varas Federais Cíveis em São Paulo. Os autos foram 

redistribuídos ao Juízo desta Quinta Vara Federal Cível.A apreciação do pedido de liminar foi postergada após a vinda 

das informações (fls. 118). Expedida carta de notificação para o Fiscal da Receita Federal da Estação Aduaneira Interior 

em São Bernardo do Campo (fls. 135), ofício de notificação para o Inspetor Chefe da Receita Federal do Brasil em São 

Paulo (fls. 139) e mandado de intimação para a Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 140). Nas informações prestadas 

às fls. 144/152, o Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil em São Paulo esclareceu que ele é que 
deveria ser indicado como a autoridade impetrada neste mandamus e que o Fiscal da Receita Federal da Estação 

Aduaneira Interior em São Bernardo do Campo estaria a ele subordinado. O Inspetor da Receita Federal em São Paulo, 

por sua vez, nas informações de fls. 153/157 alegou sua incompetência e indicou como autoridade coatora correta o 

Inspetor da Alfândega de São Paulo. Diante das informações prestadas (fls. 144/152 e 153/157), foi dado prazo para que 

a Impetrante se manifestasse quanto às alegações apontadas e para que retificasse o pólo passivo da demanda caso 

entendesse necessário (fls. 158).As fls. 164/166, a Impetrante requereu a emenda da inicial para que constasse como 

autoridade coatora o Inspetor-Chefe da Alfândega em São Paulo.O pedido de medida liminar foi indeferido pela decisão 

de fls. 167/168 que, entretanto, deferiu a inclusão no polo passivo do Inspetor Chefe da Alfândega em São Paulo. A 

questão da legitimidade passiva das demais autoridades impetradas seria apreciada na sentença de mérito.Às fls. 175 a 

Impetrante requereu a desistência do writ. É o relatório. Decido Considerando a inexistência de óbice à extinção do 

processo, porquanto dispensada, no writ, a anuência da parte contrária, a homologação da desistência é medida que se 
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impõe.Posto isso, DENEGO A SEGURANÇA, com fundamento no artigo 6.º, parágrafo 5.º da Lei n.º 12.016/2009 e 

artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor das 

Súmulas n.ºs 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.Certificado o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.Intime-se a União Federal, em atendimento ao requerido às fls. 

187.P.R.I.O. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0002270-25.2011.403.6100 - SERGIO LUIZ GARCIA JUNIOR(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Trata-se de Ação Cautelar de Exibição Judicial de Documentos, pela qual o Requerente pretende a exibição da Planilha 

de Evolução do financiamento/valores pagos, vinculado ao contrato FIES n.º 21.0274.185.0003597-20.Relata o 

Requerente que pretende avaliar os índices aplicados ao contrato e a forma de amortização do débito; entretanto, mesmo 

após ter solicitado a planilha de evolução do financiamento junto ao Banco, ela não lhe foi entregue.Citada, a Requerida 

apresentou contestação (fls. 36/42), no bojo da qual afirmou a ausência de recusa no fornecimento do documento 

solicitado, tanto que o apresentou nos autos, na mesma oportunidade.Réplica às fls. 53/57.É o relatório do essencial. 

DECIDO.Trata-se de uma medida antecipatória de prova, onde o interesse do Requerido cinge-se à exibição da Planilha 

de evolução do saldo devedor do financiamento estudantil - FIES.O documento de fls. 21/22 está a indicar que o 

documento foi solicitado na via administrativa, mas o pedido não foi atendido.Por outro lado, a Ré demonstra não ter 
resistido, nestes autos, ao pedido do Requerente, tanto que instada a apresentar o documento por ocasião da citação, foi 

ele prontamente apresentado, conforme solicitado (fls. 45/50).Assim, é de rigor a procedência da ação, eis que 

demonstrada a necessidade do recurso à via jurisdicional para a obtenção do documento; demonstrado também que o 

documento estava de posse da Ré. Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e extinto o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Diante da sucumbência processual, 

condeno a Requerida ao pagamento dos honorários advocatícios do Requerente, fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0007285-39.1992.403.6100 (92.0007285-2) - DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS FIRENZE LTDA(SP091609 - 

MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA 

MARQUES PERES) 

Fls. 123/124: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 
0008838-57.2011.403.6100 - DIOGENES MARINS FAVERY JUNIOR(PR024615 - FABIO ARTIGAS GRILLO) X 

UNIAO FEDERAL 

O depósito do valor do débito, desde que integral, suspende a exigibilidade do crédito tributário, consoante o art. 151, II 

do CTN. Logo, por ser decorrência legal, não se faz necessária declaração judicial para o reconhecimento de tal 

suspensão.Cite-se e intime-se. 

 

0013895-56.2011.403.6100 - ANDRE FELIPE DE PAULA ANDRADE(SP237224 - VIVIANE CHEQUER) X 

ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO-UNINOVE 

DECISÃOTrata-se de ação ordinária por meio da qual os Autores pretendem anular a arrematação do imóvel e, 

consequentemente, de todos os seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial e consolidação da propriedade no 

Cartório de Registro de Imóveis competente e eventual venda do imóvel.O imóvel em tela está vinculado ao Contrato 

de Mútuo n 0235.3.4050364-0.Os autos foram originariamente distribuídos ao Juízo da 10ª Vara Federal Cível de São 

Paulo. Todavia, declinou da competência por entender que a presente ação é idêntica à Ação Ordinária n 0029169-

07.2004.403.6100, no tocante à anulação da execução extrajudicial, ensejando a aplicação do disposto no art. 253, III do 

CPC. Por conseqüência, determinou a redistribuição do processo ao Juízo desta 5ª Vara Federal Cível de São Paulo.É o 

breve relatório. Decido.Analisando os autos da Ação Ordinária n 0029169-07.2004.403.6100, observo que a petição 

inicial contém causas de pedir e pedidos definitivos relativos unicamente à revisão contratual, e que apenas um dos 
pedidos de antecipação de tutela consiste na suspensão da execução extrajudicial (vide item 1, b de fl. 30). A ordem 

relativa à nulidade da execução extrajudicial lançada na sentença é decorrência do acolhimento parcial do pedido 

revisional. As ações não são idênticas quanto ao pedido de anulação do procedimento de execução extrajudicial e, 

mesmo que se vislumbre algum liame entre elas, seu grau é muito pequeno.Observo, ainda, que a sentença foi 

reformada mediante acórdão proferido pelo E. TRF/3ª Região que julgou improcedente o pedido final, transitado em 

julgado (fl. 564).Ainda que se possa admitir que as ações em cotejo sejam idênticas, tenho por inaplicável o disposto no 

art. 253, inciso III do Código de Processo Civil às hipóteses em que a causa primeira já se encontra com decisão 

definitiva, ou seja, transitada em julgado, eis que não mais se torna necessário contemplar os princípios da economia 

processual e do juiz natural, bem como evitar a prolação de decisões conflitante, escopos estes a que se destina a norma. 

A propositura de ações que reúnam identidade perante juízos diversos não obsta a que a litispendência ou coisa julgada, 

como pressupostos processuais negativos, sejam reconhecidas pelo juízo a que a causa houver sido distribuída. Vale 
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ressaltar que, no caso dos autos, a ação ordinária em referência não abrangeu as questões jurídicas trazidas na petição 

inicial da presente ação. Além disso, já conta com provimento definitivo transitado em julgado. Partindo-se dessas duas 

realidades, tem-se que a economia processual é reduzida e a possibilidade de outorga de julgados conflitantes é remota, 

afastando-se a aplicação do art. 253, inciso III do Código de Processo Civil.Por fim, entendo que a exigência da 

necessidade de discussão de pedido novo, ainda que conexo a outro formulado em outra ação, perante o Juízo que já 

julgou o primeiro, apresentaria risco de violação ao princípio do Juiz Natural, escolhido por sorteio em livre 

distribuição.Ante o exposto, declaro a incompetência deste Juízo Federal da 5ª Vara Cível da Subseção Judiciária de 

São Paulo/SP, pelo que determino a redistribuição dos autos ao Juízo da 10ª Vara Cível de São Paulo, com as nossas 

homenagens.Os fundamentos de fato e de direito lançados no bojo desta decisão poderão servir de informações para 

instruir eventual conflito de competência.Juntem-se aos autos cópia da petição inicial, da sentença e da certidão de 

trânsito, relativas à Ação Ordinária n 0029169-07.2004.403.6100. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0029492-90.1996.403.6100 (96.0029492-5) - BENEFICENCIA PORTUGUESA DE AMPARO(SP083026 - NELSON 

PACETTA FRANCO E SP067394 - DIOGENES PACETTA FRANCO) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR E SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X BENEFICENCIA PORTUGUESA DE AMPARO X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  
Vistos etc.Trata-se de medida cautelar em fase de cumprimento de sentença, em face do CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP, referente aos honorários advocatícios do procurador da 

exequente.O executado comprovou a satisfação do crédito, conforme fls. 139.O valor depositado nos autos foi 

levantado por meio de alvará, que foi liquidado e juntado às fls. 148.Regularmente intimada acerca da satisfação do 

crédito ou para que se manifestasse sobre o prosseguimento da execução, a parte exeqüente quedou-se inerte (fls. 149). 

Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de 

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

0009911-55.1997.403.6100 (97.0009911-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029492-

90.1996.403.6100 (96.0029492-5)) BENEFICENCIA PORTUGUESA DE AMPARO(SP083026 - NELSON 

PACETTA FRANCO E SP067394 - DIOGENES PACETTA FRANCO) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR E SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X BENEFICENCIA PORTUGUESA DE AMPARO X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, em face do CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP, referente aos honorários advocatícios do procurador da 

exequente.O executado comprovou a satisfação do crédito, conforme fls. 191.O valor depositado nos autos foi 
levantado por meio de alvará, que foi liquidado e juntado às fls. 202.Regularmente intimada acerca da satisfação do 

crédito ou para que se manifestasse sobre o prosseguimento da execução, a parte exeqüente quedou-se inerte (fls. 203). 

Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de 

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003365-18.1996.403.6100 (96.0003365-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008902-

05.1990.403.6100 (90.0008902-6)) ROBERTO ANDROSONI(SP038157 - SALVADOR CEGLIA NETO) X UNIAO 

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ROBERTO ANDROSONI 

Vistos etc.Trata-se de medida cautelar inominada em fase de cumprimento de sentença movida pela UNIÃO FEDERAL 

em face de ROBERTO ANDROSONI.Intimado para que efetuasse o depósito do montante da condenação, requerido 

pela União Federal, concernente aos honorários advocatícios, nos moldes do disposto no artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, o executado quedou-se inerte (fls. 220).Instada a se manifestar, a União informou às fls. 222 que não 

tinha interesse na cobrança dos honorários advocatícios que perfaziam um montante inferior a R$ 1.000,00.Posto isso, 

recebo a petição de fls. 222, da União Federal, como desistência da execução da verba honorária e a HOMOLOGO, nos 

termos do artigo 569 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os autos ao arquivo. 
 

Expediente Nº 7452 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0015093-56.1996.403.6100 (96.0015093-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011431-

84.1996.403.6100 (96.0011431-5)) OSG FERRAMENTAS DE PRECISAO LTDA(SP010984 - TAKASHI TUCHIYA 

E SP009760 - ANTONIO NOJIRI E SP081503 - MEIRE MIE ASSAHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA 

CRISTINA MARQUES PERES) 

O destino dos valores depositados com vinculação à ação cautelar nº 0011431-84.1996.403.6100 será decidido naqueles 

autos. Intimem-se as partes e em seguida arquivem-se estes autos.  
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0005034-81.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003068-83.2011.403.6100) 

DAMOVO DO BRASIL S.A.(SP173676 - VANESSA NASR E SP283906 - JULIANNA MORAES REGO DE 

CAMARGO AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ 

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao 

artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0005985-75.2011.403.6100 - VOTORANTIM CIMENTOS S/A(SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA 

CUNHA E SP217026 - GLAUCO SANTOS HANNA) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação de 

réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0009605-95.2011.403.6100 - RPW MOTO SERVICE EXPRESS LTDA(SP200167 - DANIELLE COPPOLA 

VARGAS) X UNIAO FEDERAL 

Determino à parte autora que apresente, em Secretaria, por petição, o título original, cuja validade pretende ver 
reconhecida, para depósito em custódia na Caixa Econômica Federal. Cumprida a determinação supra, proceda a 

Secretaria, na presença do patrono da parte autora, à lacração do envelope contendo o título, encaminhando-o por ofício 

à CEF, com determinação para que fique depositado em custódia. Em seguida, retornem os autos conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação da tutela.  

 

0013014-79.2011.403.6100 - OMAR ANTONIO CRUVINEL RACOES - ME X AILA APARECIDA CRUVINEL 

RACOES -ME X CAUBY MONTEIRO DE ARAUJO FILHO ME(SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) 

X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP 

DECISÃOTrata-se de ação ordinária por meio da qual os Autores pretendem afastar o seu enquadramento na categoria 

de estabelecimentos veterinários, bem como a obrigação de contratarem médico veterinário ou profissional técnico e de 

se inscreverem nos quadros do CRMV/SP. Pretendem, também, afastar a obrigação de pagar as anuidades e multas, de 

modo que sejam tornadas sem efeito as autuações já realizadas, restituindo-se os valores já pagos. Por fim, requerem 

que a Ré se abstenha de inscrever em Dívida Ativa débitos relativos a anuidades atuais, retroativas e futuras, 

cancelando-se as inscrições já efetivadas.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14/68.É o breve relatório. 

Decido.Analisando os autos, verifica-se a ausência de pressuposto processual, qual seja, a competência do juízo.A 

competência dos Juízes Federais está disciplinada no art. 109 da Constituição Federal. Para melhor compreensão do 

presente caso, interessa-nos transcrever os seguintes incisos e parágrafos, in verbis:Art. 109. Aos juízes federais 
compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e 

Município ou pessoa domiciliada ou residente no País;(...) 1º - As causas em que a União for autora serão aforadas na 

seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte. 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na 

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda 

ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.A jurisprudência de nossos tribunais tem acolhido o 

entendimento no sentido de que a norma do art. 109, parágrafo 2 da Constituição Federal compreende regra de 

competência absoluta e também se aplica às autarquias federais. Confiram-se os seguintes julgados sobre o 

tema:CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - DIFERENÇAS 

DE COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO DE FERROVIÁRIO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - 

ART. 273 DO CPC - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO AJUIZADA NA JUSTIÇA FEDERAL, EM SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DIVERSA DA DO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR, DAQUELA ONDE OCORREU O ATO OU 

FATO QUE DEU ORIGEM À DEMANDA E DO DISTRITO FEDERAL - IMPOSSIBILIDADE - 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - ART. 109, 2º, DA CF/88.I - Impossível a antecipação dos efeitos da tutela, em ação 

ordinária, pleiteando diferenças de complementação de pensão de ferroviário, à falta dos requisitos legais, na espécie, 

especialmente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto 
propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC).II - De acordo com o art. 109, 2º, da Constituição Federal, as 

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde 

houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito 

Federal.III - A Constituição Federal outorgou, àquele que demandar contra a União Federal, o direito de, observada a 

regra do mencionado 2º, optar por ajuizar a ação em uma das localidades nele indicadas, não havendo espaço algum 

para que a ação seja ajuizada em localidade diversa daquelas impostas à parte autora. Regra de competência absoluta, 

não cabendo, portanto, prorrogação. Assim, deve o juiz, dela, declinar, de ofício.IV - Agravo de instrumento 

improvido.(AG 200201000180803, DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO, TRF1 - SEGUNDA 

TURMA, 05/07/2005)ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DO FORO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 109, 2º, 

DA CR/88. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 60/537 

SÚMULA N. 211/STJ.1. A citada violação do artigo 535 do CPC não se efetivou no caso dos autos, uma vez que não se 

vislumbra omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido capaz de tornar nula a decisão impugnada no 

especial. A Corte de origem apreciou a demanda de modo suficiente, havendo se pronunciado acerca de todas as 

questões relevantes.2. Da leitura do aresto recorrido a questão foi resolvida com base em fundamento exclusivamente 

constitucional, ou seja, quanto à fixação de competência no caso, deve ser aplicado o disposto no artigo 109, 2º da 

CR/88, determinando que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for 

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a 

coisa, ou, ainda, no Distrito Federal, tendo em vista que as autarquias federais devem receber o mesmo tratamento 

jurídico dado à União.3. Revela-se imprópria a análise da insurgência veiculada em sede de Recurso Especial, nos 

termos do art. 105, inciso III da Constituição Federal, cabendo à Suprema Corte a palavra final sobre o tema.4. O teor 

disposto no art. 100, inc. IV, alíneas a e b, do CPC, não foi debatido pelo Tribunal de origem, embora a parte recorrente 

tenha apresentado os embargos declaratórios com o objetivo de prequestionamento. Incidência da Súmula n. 211 da 

Súmula do Superior Tribunal de Justiça.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido.(REsp 

1247180/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2011, DJe 

09/06/2011)CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

APLICABILIDADE DO ART. 109, 2º, DA CONSTITUIÇÃO ÀS AUTARQUIAS FEDERAIS.I - A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal tem entendido pela aplicabilidade do disposto no art. 109, 2º, da Constituição às autarquias 

federais.II - Agravo regimental desprovido.(RE 499093 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 
Primeira Turma, julgado em 09/11/2010, DJe-226 DIVULG 24-11-2010 PUBLIC 25-11-2010 EMENT VOL-02438-01 

PP-00175 RJSP v. 58, n. 397, 2010, p. 133-136) No pólo passivo da presente ação, consta o CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, uma autarquia federal, o que atrai a competência da 

Justiça Federal, na forma do inciso I acima transcrito.Por conseqüência, a escolha do juízo federal competente deve 

seguir o disposto no parágrafo 2 que estabelece regra de competência concorrente. Com isso, a presente causa somente 

pode ser aforada na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu 

origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.Verifica-se que os Autores possuem 

domicílio no município de Franca/SP, de sorte que eventual fiscalização e autuação efetivada pelo CRMV/SP deverá 

ocorrer nos respectivos estabelecimentos, localizados naquele município. No mais, não há nos autos elementos que 

justifiquem o ajuizamento da ação perante esta Subseção Judiciária de São Paulo.Nesse contexto, a ação pode ser 

aforada perante a Subseção Judiciária de Franca/SP ou do Distrito Federal/DF.Conquanto os argumentos ora articulados 

direcionem ao imperativo de extinção do processo sem a resolução do mérito, na forma dos arts. 295, inciso III e 267, 

inciso I ambos do Código de Processo Civil, soa-me mais apropriado determinar a remessa dos autos ao Juízo 

competente para regular processamento e julgamento, em atenção ao princípio da economia processual.Considerando 

que Autores e Réu possuem domicílio em Franca/SP e em São Paulo/SP, respectivamente, direciono a presente causa ao 

Juízo de Franca/SP. Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo Federal da 5ª Vara Cível da Subseção 

Judiciária de São Paulo/SP, pelo que determino a remessa dos autos ao MM. Juiz Federal Distribuidor da Subseção 
Judiciária de Franca/SP, para distribuição a uma das varas cíveis, com as nossas homenagens.Os fundamentos de fato e 

de direito lançados no bojo desta decisão poderão servir de informações para instruir eventual conflito de 

competência.Após, decorrido o prazo legal para interposição de recurso, proceda-se às anotações e providências 

necessárias.Intime-se. 

 

0013638-31.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009458-69.2011.403.6100) 

ADRIANA DEBBAS(SP243719 - JOSE ALBERTO FROES CAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Antes da análise do pedido de antecipação de tutela, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Autora esclareça a 

divergência entre o número da conta corrente mencionada à fl. 03 (1234-2) e aquele constante dos documentos 

acostados aos autos (1229-6).Intime-se e após, tornem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da 

tutela.Desnecessário o apensamento destes autos aos da Ação Cautelar de Exibição n 0009458-69.2011.403.6100, eis 

que esta se encontra em conclusão para sentença. Com isso, a Autora deverá juntar aos presentes autos procuração em 

via original, no prazo já fixado acima. 

 

0014143-22.2011.403.6100 - NESTLE BRASIL LTDA(SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA 

FAGUNDES E SP257874 - EDUARDO VITAL CHAVES E SP304590 - ANDREA HORTA PEGORARO E 
SP288016 - MARCIA REGINA FERNANDES DE AMORIM) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO 

DE SAO PAULO-CRASP 

Tendo em vista o disposto no art. 13 do CPC, concedo à Autora o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação da 

procuração em via original, a fim de que se regularize a representação processual.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0039223-91.1988.403.6100 (88.0039223-7) - KOMATSU BRASIL S/A(SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X GERENTE DE FUNDOS E PROGRAMAS DA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Ante os termos do julgado do agravo de instrumento nº 0087824-65.2006.403.0000 (fls. 140/148), que manteve o 

indeferimento do pedido da impetrante, de levantamento de valores, determino a expedição de ofício à instituição 
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financeira depositária para transformação do valor depositado conforme guia de fls. 14, em pagamento definitivo da 

União Federal. Intimem-se as partes e após, cumpra-se. Comprovada a conversão em pagamento defintivo do Tesouro 

Nacional, dê-se nova vista à União Federal, e em seguida, arquivem-se estes autos.  

 

0025778-20.1999.403.6100 (1999.61.00.025778-0) - SANKO DO BRASIL S/A INSTALACAO SERVICOS 

TECNICOS X SOCIEDADE COML/ TOYOTA TSUSHO DO BRASIL LTDA X TDK DO BRASIL IND/ E COM/ 

LTDA X TRADBRAS S/A IMP/ E EXP/ LTDA(SP017211 - TERUO TACAOCA E SP108333 - RICARDO 

HIDEAQUI INABA E SP151861 - LETICIA YOSHIKAWA TACAOCA) X TAKATA-PETRI S.A.(SP072400 - JOSE 

PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Trata-se nos autos do destino a ser dado aos valores que foram depositados judicialmente referentes à diferença apurada 

entre o recolhimento da COFINS com as alterações prevista na Lei nº 9.718/98, que alterou a alíquota e a base de 

cálculo, e aquele considerado pela impetrante como correto, sem as modificações. O julgado declarou inconstitucional o 

parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que ampliou a base de cálculo do tributo, assim como reconheceu a 

constitucionalidade do artigo 8º, que majorou a alíquota de 2% para 3%. A impetrante Takata Petri S/A, em petição de 

fls. 747/752, requer o levantamento sob a alegação de que, com relação a ela, o feito foi extinto sem julgamento do 

mérito. A União Federal, às fls. 169/170, requer a conversão em renda do valor total depositado, argumentando que o 

valor discutido nos autos encontra-se pendente de recolhimento, e que não é pacífico o entendimento de que a extinção 
de processo sem resolução do mérito autoriza o levantamento de valores depositados judicialmente. A sentença fls. 

227/247 extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, 

com relação à impetrante Takata do Brasil Autopeças Ltda., incorporada por Takata Petri S/A., conforme petição e 

documentos de fls. 219/224. Em que pese a argumentação da impetrante, entendo que não lhe assiste razão, 

considerando que o depósito judicial para garantia do Juízo é oferecido com o intuito de suspender a exigibilidade do 

tributo, devendo a parte levantá-lo na hipótese de vencer a demanda, e em caso de sucumbência, utilizá-lo como 

pagamento, através da conversão em renda. A presença, no pólo ativo do feito, de empresa sediada em município não 

abrangido pela área de competência da autoridade indicada na inicial, levou à extinção do processo sem julgamento do 

mérito, com relação a ela. Portanto, como a impetrante, mesmo se beneficiando da liminar concedida, não obteve 

provimento judicial definitivo que suspendesse a exigibilidade do tributo, retorna-se à situação anterior ao ajuizamento 

da ação, que impõe-lhe o pagamento do tributo. Neste sentido tem se pronunciado reiteradamente o Superior Tribunal 

de Justiça (Ag Rg nos EDcl no RESP nº 1.102.758 - PE - REG. 2008/02726339 - dje 01/07/2009 e Ag Rg nos 

Embargos de Divergência em RESP nº 1.106.765 - SP - reg. 2009/093644-0 - DJE 30/11/2009). Todavia, considerando 

que as impetrantes depositaram judicialmente somente os valores controversos, apurados com aplicação de alíquota 

sobre base de cálculo ampliada por dispositivo considerando inconstitucional, impõe-se a apresentação pelas partes de 

cálculos onde se indiquem os valores a serem levantados e convertidos, considerando a base de cálculo sem a alteração 

imposta pelo parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98. Intimem-se.  
 

0014758-27.2002.403.6100 (2002.61.00.014758-6) - ALEXANDRE GONCALVES DOS ANJOS(SP200225 - LEILA 

FARES GALASSI DE OLIVEIRA E SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ante o silêncio do patrono do impetrante, substabelecido às fls. 187, defiro a expedição de alvará de levantamento em 

nome da patrona substabelecida às fls. 90, conforme requerido na manifestação de fls. 198. Intimem-se as partes e após, 

cumpra-se a decisão de fls. 196/197.  

 

0021529-16.2005.403.6100 (2005.61.00.021529-5) - OGILVY & MATHER BRASIL COMUNICACAO 

LTDA(SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS E SP237759 - ALVARO LUCASECHI LOPES E SP110826 - 

HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Chamo o feito à conclusão a fim de determinar que, antes da expedição do alvará de levantamento, a impetrante seja 

intimada para regularizar sua representação processual, adequando seu instrumento de mandato aos termos do artigo 12, 

caput, e alínea c, do Contrato Social, que além de obrigar que a assinatura da procuração seja em conjunto, veda o 

substabelecimento, e determina a estipulação de prazo de validade. Cumprida a determinação supra, expeça-se.  

 
0009668-96.2006.403.6100 (2006.61.00.009668-7) - RENATA LELLIS AGUIAR(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA E SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Trata-se nos autos de pedido de expedição de alvará de levantamento de valor que se encontra depositado judicialmente 

a fim de suspender a exigibilidade de Imposto de Renda sobre verba rescisória. A União Federal, em petições de fls. 

104/105 e 106/110, pede a transformação do valor em pagamento definitivo do Tesouro Nacional. O depósito judicial 

para garantia do Juízo é oferecido com o intuito de suspender a exigibilidade do tributo, devendo a impetrante levantá-

lo na hipótese de vencer a demanda, e em caso de sucumbência, utilizá-lo como pagamento, através da conversão em 

renda. A presente ação foi extinta sem julgamento do mérito. Portanto, como a impetrante não obteve o provimento 

judicial que reconhecesse inexigível o tributo discutido, retorna-se à situação anterior ao ajuizamento do feito, que 

impõe-lhe a obrigatoriedade do recolhimento. Neste sentido tem se pronunciado reiteradamente o Superior Tribunal de 
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Justiça (Ag Rg nos EDcl no RESP nº 1.102.758 - PE - reg. 2008/02726339 - dje 01/07/2009 e Ag Rg nos Embargos de 

Divergência em RESP nº 1.106.765 - SP - REG. 2009/0193644-0 - dje 30/11/2009). Diante do exposto, indefiro a 

expedição de alvará de levantamento em favor da impetrante, e determino a expedição de ofício para transformação do 

valor depositado em pagamento defintivo da União Federal. Intime-se a impetrante, e após, expeça-se. Comprovada a 

transformação em pagamento definitivo do Tesouro Nacional, dê-se vista à União Federal, e em seguida, arquivem-se 

estes autos.  

 

0021631-04.2006.403.6100 (2006.61.00.021631-0) - JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA CUNHA(SP139487 - 

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ante o silêncio do impetrante, e considerando que os cálculos apresentados pela União Federal, apurados mediante 

reconstituição da Declaração de Ajuste Anual, com exclusão, no campo de rendimentos tributáveis, dos valores 

considerados inexigíveis pelo julgado, demonstram ser mais benéficos ao impetrante do que a divisão do montante, 

desconsiderando a sua atual situação perante a Receita Federal, defiro a expedição de alvará de levantamento e ofício 

para transformação do valor em pagamento definitivo da União, com adoção da planilha de fls. 237. Intime-se o 

impetrante, e em seguida expeçam-se. Comprovada a transformação em pagamento definitivo do Tesouro Nacional, dê-

se vista à União Federal, e com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos.  

 
0007606-15.2008.403.6100 (2008.61.00.007606-5) - MULTICARNES COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP138154 - 

EMILSON NAZARIO FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fl. 114: Ante o tempo transcorrido, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que os autos permaneçam na 

Secretaria.Intime-se. 

 

0007493-56.2011.403.6100 - MARCOS HENRIQUES ARIAS(SP264801 - MARCELO FOGAGNOLO COBRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança em que se pleiteia o reconhecimento de isenção do imposto de renda - pessoa 

física em virtude de ser o Impetrante portador de neoplasia maligna.A decisão de fls. 215 determinou ao Impetrante que 

comprovasse a realização de pedido administrativo junto a SRFB, relativo à isenção tributária pleiteada neste processo, 

eis que já reconhecida expressamente pelo art. 6º, incisos XIV e XXI, da Lei n. 7.713/88.Na petição de fls. 220/228, o 

Impetrante informa que após diligenciar junto à unidade da RFB, mais precisamente no setor de INSS, a fim de 

protocolar o requerimento de isenção, foi surpreendido pela recusa deste órgão em proceder ao recebimento da referida 

documentação alegando que somente o próprio contribuinte poderia apresentá-la. Ressaltou, ao final que a tentativa foi 

realizada pelo patrono do Impetrante que se dirigiu àquele órgão fazendário munido de procuração.Nada obstante as 

alegações lançadas na inicial e, ainda, tendo em vista os fatos narrados na petição de fls. 220/228, entendo 
recomendável a prévia oitiva da parte contrária.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste informações, no 

prazo de 10 (dez) dias, devendo manifestar-se, inclusive, sobre a recusa de recebimento de pedido administrativo 

noticiada pelo Impetrante. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar. 

 

0012775-75.2011.403.6100 - COELHO DE OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP111361 - MARCELO 

BAETA IPPOLITO E SP209032 - DANIEL LUIZ FERNANDES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO 

EM DECISÃO LIMINARTrata-se de mandado de segurança em que a Impetrante pleiteia a concessão de provimento 

liminar que ordene a emissão de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa em seu 

nome, nos moldes do art. 205 e 206 do Código Tributário Nacional.Argumenta que a recusa em emitir a certidão não 

deve subsistir, eis que os créditos tributários referentes às Inscrições em Dívida Ativa n 80.2.11.035618-42 (PA n 

10880.542086/2011-08) e 80.6.11.061742-88 (PA n 10880.542085/2011-22) estão extintos, na forma do art. 156, I do 

CTN ou ainda com a sua exigibilidade suspensa, nos moldes do art. 156, III do CTN, devido aos Pedidos de Revisão de 

Débitos Inscritos em Dívida Ativa relativamente a ambas as inscrições, protocolados em 05.05.2011.A análise do 

pedido liminar foi postergada.Notificadas, as Autoridades Impetradas informam que os Pedidos de Revisão de Débitos 

Inscritos em Dívida Ativa foram analisados, resultando na retificação dos valores inseridos em ambas as inscrições.É o 
breve relatório. Decido.A concessão da medida liminar requer a comprovação dos requisitos legais insertos no artigo 7, 

inciso III da Lei n. 12.016/09, quais sejam: a relevância dos fundamentos (fumus boni iuris) e a possibilidade de 

ineficácia da medida, se ao final concedida (periculum in mora).Neste exame superficial, próprio das tutelas de 

urgência, não vislumbro a presença dos requisitos legais.As Autoridades Impetradas demonstram que os Pedidos de 

Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa foram analisados e resultaram na retificação dos valores inseridos em 

ambas as inscrições.Nada obstante, a inscrições comportam valores remanescentes exigíveis, não abrangidos por 

quaisquer das causas de extinção ou suspensão da exigibilidade do crédito tributário, relacionadas nos art. 151 e 156 do 

CTN.Assim, por ora, não há sinais de ilegalidade quanto à recusa na emissão da certidão requerida.Posto isso, por ora, 

INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.Ciência às Autoridades Impetradas.Ao Ministério Público Federal para parecer e, 

após, venham conclusos para sentença. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.  
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CAUTELAR INOMINADA 
0011431-84.1996.403.6100 (96.0011431-5) - OSG FERRAMENTAS DE PRECISAO LTDA(SP010984 - TAKASHI 

TUCHIYA E SP009760 - ANTONIO NOJIRI E SP081503 - MEIRE MIE ASSAHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - 

LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Trata-se nos autos do destino a ser dado aos valores que se encontram depositados com vinculação a estes autos. Na 

petição de fls. 159/161 dos autos principais nº 0015093-56.1996.403.6100 a União Federal solicita a transformação do 

valor total depositado em pagamento definitivo à conta do Tesouro Nacional, alegando que o julgado reconheceu a 

inexigibilidade do PIS antes de decorrido o prazo nonagesimal a partir da edição da Medida Provisória nº 1.212/1995, e 

como tal prazo já decorreu, impõe-se que os valores sejam a ela destinados. A parte autora, em petição de fls. 153 

daqueles autos, solicita a remessa dos autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores, em virtude da 

complexidade dos cálculos. O julgado da ação principal foi de parcial procedência, declarando a inexigibilidade do 

tributo antes de decorrido o prazo nonagesimal, reconhecendo, nos termos da ADIN nº 1.417-DF, a suspensão dos 

efeitos da expressão aplicando-se a fatos geradores ocorridos a partir de outubro de 1995. Considerando que os valores 

depositados, conforme consta na petição inicial (fls. 17), referem-se ao faturamento de março de 1996, quando já havia 

decorrido o prazo de noventa dias da publicação da Medida Provisória questionada, verifico que o valor total depositado 

refere-se a tributo devido nos termos do julgado dos autos. Portanto, determino a expedição de ofício solicitando a 

transformação do valor total em pagamento definitivo da União. Intime-se a parte autora e após, cumpra-se. 

Comprovada a conversão determinada, dê-se vista à União Federal e em seguida, arquivem-se estes autos.  
 

0034475-98.1997.403.6100 (97.0034475-4) - GENI GONCALVES SAU X GUIOMAR CRISTINA DE MOURA 

SIQUEIRA X GUSTAVO DE SALLES SIQUEIRA X HELIO GUILHERME ROQUE X HELOISA HELENA 

LINDSTRON WITTICA X HERMINIO BELMONTE LOPES X HILARINO CELIO ALVES X HENRIQUE 

GONCALVES CARNEIRO X HENRIQUE RODRIGO GALHARDO X HELENA MARTINS(SP054771 - JOAO 

ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X 

CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL X FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DO ESTADO DE SAO PAULO X SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO 

DO ESTADO DE SAO PAULO(SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO E SP228013 - DOUGLAS MATTOS 

LOMBARDI E SP021775 - FRANCISCO GONCALVES NETO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP114625 - CARLOS JOSE TEIXEIRA DE TOLEDO E SP123295 - FABIOLA TEIXEIRA SALZANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, 

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 300/302, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no artigo 

475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos 

para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário 
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0003068-83.2011.403.6100 - DAMOVO DO BRASIL S.A.(SP173676 - VANESSA NASR E SP131943 - 

ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ 

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao 

artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007427-13.2010.403.6100 - ROMEU PELLEGRINO(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ROMEU PELLEGRINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diga(m) o(a)(s) autor(a)(s) se não se opõe(m) à extinção da execução no prazo de 10 (dez) dias. Havendo oposição, 

junte(m) aos autos planilha de cálculo que justifique a pretensão remanescente. No silêncio, ou não atendida a 

determinação do parágrafo acima, venham os autos conclusos para sentença. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 
deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

Expediente Nº 7453 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0028804-65.1995.403.6100 (95.0028804-4) - NILZA RASABONI SMODIC(SP099818 - MILTON TEIXEIRA 

JUNQUEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 699 - LUIZ SERGIO ZENHA DE FIGUEIREDO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL X NILZA RASABONI SMODIC 

Fica o executado intimado nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º do C.P.C., conforme determinado pelo segundo 

parágrafo do despacho de fl. 221. 
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6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3357 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0018437-69.2001.403.6100 (2001.61.00.018437-2) - MARITIMA SAUDE SEGUROS S/A(SP124071 - LUIZ 

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X 

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 821/934: Dê-se vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional), pelo prazo 

IMPRORROGÁVEL de 20 (vinte) dias, para que se manifeste quanto ao pleito da parte impetrante, tendo em vista 

que:a) o prazo de suspensão do feito, deferido às folhas 809, termina em 27.7.2011; b) já foi convertido em renda o 

montante de R$ 3.177.355,56 (folhas 785/796); c) logo após a baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região (maio de 2010) a parte impetrante solicitou a conversão em renda e a expedição de alvará em 

21.05.2011; d) deve-se considerar que a parte impetrante, mediante o andamento do feito, teria o direito de levantar pelo 

menos o valor incontroverso, que segundo a MARITIMA SAUDE SEGUROS S/A seria no importe de R$ 681.588,46 

(junho de 2011), deduzindo-se a dívida veiculada na NFLD Nº 39.324.312-5 ee) por várias vezes o Juízo acatou a 

suspensão do feito requerida pela União Federal (folhas 576 - 60 dias, folhas 519 - 45 dias, folhas 809 - 30 dias).Voltem 

os autos conclusos após a manifestação da Fazenda Nacional.Int. Cumpra-se. Despacho de folhas 939: Vistos. 1. Dê-se 

vista à União Federal pelo prazo de 10 (dez) dias.2. Folhas 936/938: Dê-se ciência à parte impetrante pelo prazo de 10 

(dez) dias.3. Publique-se a r. decisão de folhas 935.4. Expeça-se o alvará de levantamento do saldo remanescente com a 

dedução da dívida veiculara na NFLD nº 39.324.312-5 no importe de R$ 681.588,46 - junho 2011 (procuração às folhas 
550/551), conquanto a parte impetrante noticie o nome, RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento.5. No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000257-53.2011.403.6100 - SONIA MARIA PIPINO SCARMELOTE(SP238834 - HEDY MARIA DO CARMO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.1. Providencie a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a exibição dos documentos faltantes, todos já assinalados às 

folhas 260, cumprindo-se integralmente a r. liminar.2. Cumpra a parte autora a parte final da r. determinação de folhas 

260, no prazo de 10 (dez) dias.3. Voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0008787-46.2011.403.6100 - PONTO LINK SOLUCOES EM EVENTOS LTDA(SP163284 - LUIZ NAKAHARADA 

JUNIOR E SP226623 - CESAR AUGUSTO GALAFASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Folhas 241/242: Dê-se ciência à parte autora pelo prazo de 5 (cinco) dias.Certifique a Secretaria o trânsito em 

julgado e remetam-se os autos ao arquivo.Int. Cumpra-se. 
 

Expediente Nº 3413 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0043330-32.1998.403.6100 (98.0043330-9) - JOSE LUIZ LOPES SANCHES(SP182544 - MAURÍCIO ROBERTO 

FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI) 

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 394: Defiro a expedição de Alvará de Levantamento das quantias depositadas à Caixa 

Econômica Federal - CEF, na conta 179.211-6, conforme já determinado no r. despacho de fls. 183. O alvará deverá ser 

expedido em nome da advogada ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS, OAB/SP Nº 221.562, CPF Nº 295.563.858-

78, subscritora da petição de fls. 394. Indefiro o levantamento da quantia depositada na conta 206.471-8, por se tratar de 

depósito referente aos honorários periciais, conforme guia de depósito judicial juntada às fls. 275. Fls. 397: Defiro a 

expedição de Alvará de Levantamento das quantias depositadas para pagamento de honorários periciais nas contas 

179.211-6 (conforme guias de fls. 273, 274 e 338) e na conta 206.471-8 (conforme guia de fls. 275).Providencie a 

secretaria com a expedição dos Alvarás. Fls. 398/433: Recebo a apelação por ser tempestiva, em seus efeitos devolutivo 

e suspensivo, de acordo com o art. 520, caput, do CPC. Intime-se a apelada para as contrarrazões, dentro do prazo legal, 
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de acordo com o art. 518, caput, do CPC.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens, observadas as formalidades próprias.Int. Cumpra-se. 

 

0030439-71.2001.403.6100 (2001.61.00.030439-0) - ROSEMERI FONSECA DE MORAES X FLAVIANE MORAES 

DOS SANTOS(SP196156 - FRANCISCO CARLOS COSTANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) 

Considerando a ausência de manifestação do Banco do Brasil - Ag. 1824-4, intime-se a CEF, beneficiária do alvará em 

questão, para que informe no prazo de 10 (dez) dias, se a guia foi apresentada na instituição financeira para liquidação. 

Int. 

 

DESAPROPRIACAO 
0045539-19.1971.403.6100 (00.0045539-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X MARCO 

ANTONIO FILIPPO LOPES X MARCIA MARIA LOPES PINHEIRO X MARIA TEREZA FILIPPO LOPES 

SEGALL X PEDRO LUIZ FILIPPO LOPES X MARCO AURELIO FILIPPO LOPES X ANTONIO AUGUSTO 

FILIPPO LOPES(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO 

RODRIGUES NUNES E SP018356 - INES DE MACEDO) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, pelo prazo de 20 (vinte) dias. 
 

0045760-89.1977.403.6100 (00.0045760-4) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (Proc. 

WALKYRIA CAMILLA HOLLOWAY E SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS 

ROBERTO FORNES MATEUCCI) X PLINIO PINHATI 

Vistos. Fls. 121/155: Inicialmente, providencie a expropriante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de nova ata de 

eleição do Presidente da Companhia, posto que o Sr. Cesar Augusto Ramirez Rojas exerceu o mandato até 14/02/2011 

(fl. 153). Sem prejuízo, deverá providenciar a juntada de Procuração outorgada pelo novo Presidente em via original. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da substituição processual, bem como do montante dos depósitos 

realizados nos autos. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. I.C. 

 

0901369-09.1986.403.6100 (00.0901369-5) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP060747 - MARIA CECILIA SAMPAIO CRUZ) X BANDEIRANTE ENERGIA S/A X WILSON 

VILELLA EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES IMP/ EXP/ LTDA(SP043524 - ELIZETH APARECIDA 

ZIBORDI) 

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do polo ativo, fazendo-se constar o nome de 

BANDEIRANTE ENERGIA S/A, na qualidade de assistente litisconsorcial da autora, nos termos da r. decisão de fls. 

194/195.Após, dê-se ciência da baixa dos autos, devendo a parte interessada requerer o que de direito, no prazo de 10 
(dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as anotações próprias.Int. Cumpra-se. 

 

MONITORIA 
0044839-27.2000.403.6100 (2000.61.00.044839-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210937 - LILIAN 

CARLA FÉLIX THONHOM) X MARCELO COELHO DE SANTA IZABEL 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 

fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 

silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 

 

0008621-92.2003.403.6100 (2003.61.00.008621-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X COM/ DE PISOS E AZULEIJOS IRMAOS BARBAROS LTDA X 

GIUSEPPE BARBARO NETTO 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 

fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 
silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 

 

0010174-09.2005.403.6100 (2005.61.00.010174-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X MARCELO VILLA DE ARAUJO TUCUNDUVA 

Tendo em vista o certificado às fls. 102, requeria a CEF o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. Cumpra-se. 

 

0001900-51.2008.403.6100 (2008.61.00.001900-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ROLPAR COM/ DE ROLAMENTOS E 

ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA X JOAO PAULO GONCALVES DIAS X ALZIRA SUQUETTI 
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DIAS(SP243290 - MIRIAM EIKO GIBO YAMACHITA E SP157095A - BRUNO MARCELO RENNÓ BRAGA) 

Dê-se ciência da baixa dos autos, para que a parte interessada requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a autora, para regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, uma vez que o outorgante 

do substabelecimento de fls. 169 NÃO está constituído.Silente, arquivem-se os autos, observadas as anotações 

próprias.Int. Cumpra-se. 

 

0003706-24.2008.403.6100 (2008.61.00.003706-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X CLAUDIO ELIEZER SANTOS ME X CLAUDIO ELIEZER SANTOS 

Vistos.Aceito a conclusão nesta data.Cumpra integralmente a autora o despacho de fls. 194, no prazo de 10 dias. Intime-

se. 

 

0005116-20.2008.403.6100 (2008.61.00.005116-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MERCADO THASS DO VALE LTDA ME 

Vistos.Aceito a conclusão nesta data.Cumpra integralmente a autora o despacho de fls. 133, no prazo de 10 dias. Intime-

se. 

 

0005946-83.2008.403.6100 (2008.61.00.005946-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X J E AMORIM LTDA - ME X NILTON JOSE DA SILVA X SALVADOR JOSE DOS 
REIS 

Aceito a conclusão nesta data.1. Renumerem-se os autos a partir de fls. 252, tendo em vista a incorreção ocorrida.2. 

Anoto que até o momento, não houve êxito na citação de nenhum dos réus, contudo sendo localizados dois automóveis, 

conforme consta às fls. 150 e 152. 3. Defiro o prazo de 10 dias para que a Caixa Econômica Federal requeira o que de 

direito. Após, à conclusão.I.C. 

 

0014785-97.2008.403.6100 (2008.61.00.014785-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X SONIA DE MACEDO X HELENILSON DA ROCHA RODRIGUES(SP264511 - JOÃO 

PAULO CUNHA) 

Alega a co-executada SONIA DE MACEDO que a conta-corrente nº 2.198-9 da agência 7021-1 do Banco do Brasil 

S/A não poderia ter sido objeto de penhora on line, tendo em vista que se destina exclusivamente ao recebimento de 

proventos pagos pelo Estado de São Paulo, no valor de R$ 8.849,21 (oito mil, oitocentos e quarenta e nove reais e vinte 

e um centavos), em remuneração ao cargo de Professora de Educação Básica II, devendo ser, por conseguinte, 

imediatamente desbloqueada.É a síntese. Decido.Estabelece o art. 649, inc. IV, do Código de Processo Civil, que os 

salários e os proventos de aposentadoria são impenhoráveis. Mais que isso, a impenhorabilidade é preceito 

constitucional.Ao analisarmos referido preceito, porém, devemos levar em conta o espírito da lei, que tem como 

objetivo essencial salvaguardar a quantia monetária necessária à digna subsistência da co-executada e de sua família, 
sob pena de vermos distorcida a aplicação do regramento em tela. Assim, se a quantia depositada mensalmente em 

conta-corrente, sob a rubrica salário e/ou proventos de qualquer espécie, gera acumulação de bem numerário, infere-se 

que tal acúmulo resulta de valor excedente ao necessário para fazer frente às demandas básicas da co-executada, 

despindo-se do caráter alimentar.A conta-corrente é mero receptáculo dos salários e aposentadoria. De per si, não 

merece abrigar-se sob o manto da impenhorabilidade, mas tão-somente a verba necessária à sua subsistência. O 

excedente pode e dever ser penhorado, em observância ao dispositivo contido no art. 655, I, do CPC, o qual estabelece 

que a penhora deverá incidir, preferencialmente, sobre o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira.Corroborando o posicionamento deste juízo, leia-se o recente acórdão prolatado em 08/02/11, nos 

autos da Apelação Cível nº 200951010175181, pela Oitava Turma Especializada do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da Segunda Região (Relator: Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund):PROCESSUAL. PENHORA ON LINE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 649, IV, DO CPC. VALORES NÃO CARACTERIZADOS COMO PROVENTOS. 

AUSÊNCIA DE CARÁTER ALIMENTAR. REGULARIDADE DA PENHORA. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE. 1) 

A jurisprudência do E. STJ orienta-se no sentido de que a impenhorabilidade em contas correntes em que sejam 

creditados salário ou vencimento não é absoluta, porque, se assim fosse, estar-se-ia protegendo situações absurdas em 

que, por exemplo, o trabalhador contraia empréstimos para cobrir seus gastos mensais, indo inclusive além do 

suprimento de necessidades básicas, de modo a economizar integralmente seu salário, o qual não poderia jamais ser 

penhorado. Considerando que, de regra, cada um paga suas dívidas justamente com o fruto do próprio trabalho, no 
extremo estar-se-ia autorizando a maioria das pessoas a simplesmente não quitar suas obrigações (STJ, REsp 1.059.781, 

DJ 14/10/09; RMS 25.397, DJ 3/11/08). 2) Com efeito, a interpretação mais correta a se atribuir ao art. 649, IV, do 

CPC, em tais situações, é aquela em que se leve em consideração a ratio legis do dispositivo, qual seja, a proteção da 

quantia monetária necessária para subsistência digna do devedor e sua família. 3) O valor excedente ao suprimento de 

necessidades básicas, encontrando-se depositado em conta corrente, perde o seu caráter alimentar e sua condição de 

impenhorabilidade e passa a se enquadrar no art. 655, I, do CPC, que estabelece que a penhora terá como objeto, 

preferencialmente, em primeiro lugar, dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira. 4) 

Nego provimento ao recurso.Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de fls. 198/201, para determinar o 

desbloqueio da quantia de R$ 1.781,53 (mil, setecentos e oitenta e um reais e cinqüenta e três centavos), conforme 

extrato de fls. 203, correspondente aos PROVENTOS relativos ao período no qual se operou o bloqueio verificado na 

conta-corrente nº 2.198-9, agência nº 7021-1, do Banco do Brasil S/A, devendo permanecer bloqueada a quantia 
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excedente à supracitada. Int. Cumpra-se. São Paulo, 1º de agosto de 2011.(PUBLICAÇÃO SOMENTE PARA A CEF) 

 

0019895-77.2008.403.6100 (2008.61.00.019895-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X OSCAR ABREU DE ALENCAR - ESPOLIO X MARIA DAS GRACAS 

SEPULCIO SANTOS DE ALENCAR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X ONESION DAS CHAGAS 

ARAUJO(SP064665 - JOAO BATISTA RODRIGUES DE ANDRADE) 

Chamo o feito a ordem.Reconsidero o despacho de fls. 149 para determinar o bloqueio dos ativos financeiros em nome 

apenas do co-réu ONESION DAS CHAGAS ARAUJO - CPF 004.263.538-11, vez que devedor solidário, no montante 

de R$14.082,97 (quatorze mil, oitenta e dois Reais e noventa e sete Centavos) acrescido da multa de 10 % determinado 

no despacho de fls. 131, perfazendo o valor de R$15.491,28 (quinze mil, quatrocentos e noventa e um Reais e vinte e 

oito Centavos).Com relação ao espólio de OSCAR ABREU DE ALENCAR defiro o sobrestamento do feito pelo prazo 

de 90 (noventa) dias, devendo a administradora MARIA DAS GRAÇAS SEPULCIO SANTOS DE ALENCAR, 

noticiar as providências tomadas.Int. Cumpra-se. 

 

0002124-52.2009.403.6100 (2009.61.00.002124-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X MARCELO PEDRO CRUZ 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora dê regular prosseguimento ao feito, diligenciando para indicação do 

endereço do réu. Silente, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 114. I.C. 
 

0010605-04.2009.403.6100 (2009.61.00.010605-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE DO EGITO CRONEMBERGER FILHO - ME X JOSE DO EGITO 

CRONEMBERGER FILHO 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 

fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 

silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 

 

0003902-23.2010.403.6100 (2010.61.00.003902-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X LIMA SANTOS SERVICOS S/S LTDA 

Aceito a conclusão nesta data. Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende 

o(a) autor(a) a inicial, fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no 

prazo de 10 dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho 

anterior.No silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código 

de Processo Civil.I.C. 
 

0008645-76.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X BIG FOTO EXPRESS LTDA 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 

fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 

silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 

 

0015983-04.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X WANDERLEI XAVIER DE MIRANDA 

Aceito a conclusão nesta data. Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende 

o(a) autor(a) a inicial, fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no 

prazo de 10 dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho 

anterior.No silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código 

de Processo Civil.I.C. 

 
0017360-10.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

RONNIE TEIXEIRA DO CARMO 

Vistos.A Lei n 10.260/2001 sofreu significativas alterações pela Lei 12.202/2010, principalmente, em relação à sua 

gestão, cabendo ao FNDE ser agente operador e administrador de ativos e passivos (art. 3, II) e às instituições 

financeiras, na qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos com recursos do FIES (art. 3, 3º), assim como a 

responsabilidade na promoção da execução das parcelas vencidas (art. 6).Consta ainda nos autos, ofício recebido da 

Presidência do E. TRF da 3ª Região, encaminhando ofício da Advocacia Geral da União reiterando a disposição da lei. 

Nos termos do artigo 1 da Resolução CJF n. 558/07, intime-se a Defensoria Pública da União para que seja indicado 

Defensor Público da União para atuar como curador especial do réu revel citado por hora certa (art. 9, II, CPC), com a 

apresenteação da defesa cabível.Intime-se.Cumpra-se.  
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0023050-20.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X CARLOS ROBERTO GARCIA 

Vistos. Regularmente citado e decorrido in albis o prazo para a apresentação de embargos monitórios, constitui-se de 

pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c e parágrafos 

do C.P.C.Determino o cumprimento da obrigação, intimando-se o réu a pagar a quantia reclamada no prazo de 15 

(quinze) dias, tudo nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser acrescida 

multa de 10% (dez por cento) do montante da condenação, expedindo-se mandado de penhora e avaliação, desde que, a 

autora apresente a planilha atualizado do débito, bem como as cópias das peças necessárias à instrução do mandado, no 

prazo de 10 (dez) dias. Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a 

decisão não impugnada.Int. Cumpra-se. 

 

0024374-45.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X NEUSA CAMILO NOCHI 

Vistos. Regularmente citado e decorrido in albis o prazo para a apresentação de embargos monitórios, constitui-se de 

pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c e parágrafos 

do C.P.C.Determino o cumprimento da obrigação, intimando-se o réu a pagar a quantia reclamada no prazo de 15 

(quinze) dias, tudo nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser acrescida 

multa de 10% (dez por cento) do montante da condenação, expedindo-se mandado de penhora e avaliação, desde que, a 
autora apresente a planilha atualizado do débito, bem como as cópias das peças necessárias à instrução do mandado, no 

prazo de 10 (dez) dias. Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a 

decisão não impugnada.Int. Cumpra-se. 

 

0024608-27.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

HENRIQUE MANOEL GUEDES ALBUQUERQUE 

Aceito a conclusão nesta data. Postergo a apreciação dos embargos opostos pelo réu às fls. 43/55 até a regularização da 

representação processual do réu, bem como, a apresentação da documentação necessária a instruir o pedido de Justiça 

Gratuita. Prazo de 10 (dez) dias. Autorizo a inclusão do nome do patrono Dr. Orlando Cruz dos Santos - OAB/SP 

261.420 no sistema processual para fins de intimação. Decorrido o prazo sem regularização a secretaria deverá efetuar o 

descastramento. I.C. 

 

0002320-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X GILSONAN DIAS REIS 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 

fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 
silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 

 

0002604-59.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ALEXANDRE APARECIDO GUARIZO 

Vistos. Fls.40/51: Promova a CEF o regular andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, 

conforme art. 267, inc. III, do CPC. I.C. 

 

0003025-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

BRUNO APARECIDO SALOMAO DE SOUZA 

Vistos. Regularmente citado e decorrido in albis o prazo para a apresentação de embargos monitórios, constitui-se de 

pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c e parágrafos 

do C.P.C.Determino o cumprimento da obrigação, intimando-se o réu a pagar a quantia reclamada no prazo de 15 

(quinze) dias, tudo nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser acrescida 

multa de 10% (dez por cento) do montante da condenação, expedindo-se mandado de penhora e avaliação, desde que, a 

autora apresente a planilha atualizado do débito, bem como as cópias das peças necessárias à instrução do mandado, no 

prazo de 10 (dez) dias. Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a 
decisão não impugnada.Int. Cumpra-se. 

 

0003032-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X SILMAR GABRIEL SANTANA 

Vistos. Regularmente citado e decorrido in albis o prazo para a apresentação de embargos monitórios, constitui-se de 

pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c e parágrafos 

do C.P.C.Determino o cumprimento da obrigação, intimando-se o réu a pagar a quantia reclamada no prazo de 15 

(quinze) dias, tudo nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser acrescida 

multa de 10% (dez por cento) do montante da condenação, expedindo-se mandado de penhora e avaliação, desde que, a 

autora apresente a planilha atualizado do débito, bem como as cópias das peças necessárias à instrução do mandado, no 

prazo de 10 (dez) dias. Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a 
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decisão não impugnada.Int. Cumpra-se. 

 

0003531-25.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X MARLY DA SILVA 

Vistos. Regularmente citado e decorrido in albis o prazo para a apresentação de embargos monitórios, constitui-se de 

pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c e parágrafos 

do C.P.C.Determino o cumprimento da obrigação, intimando-se o réu a pagar a quantia reclamada no prazo de 15 

(quinze) dias, tudo nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser acrescida 

multa de 10% (dez por cento) do montante da condenação, expedindo-se mandado de penhora e avaliação, desde que, a 

autora apresente a planilha atualizado do débito, bem como as cópias das peças necessárias à instrução do mandado, no 

prazo de 10 (dez) dias. Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a 

decisão não impugnada.Int. Cumpra-se. 

 

0003593-65.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

JOSE DOMINGOS SILVA DE ALCANTARA 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 

fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 
silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 

 

0003599-72.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

ANTONIO DE MATOS DA SILVA 

Vistos. Regularmente citado e decorrido in albis o prazo para a apresentação de embargos monitórios, constitui-se de 

pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c e parágrafos 

do C.P.C.Determino o cumprimento da obrigação, intimando-se o réu a pagar a quantia reclamada no prazo de 15 

(quinze) dias, tudo nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser acrescida 

multa de 10% (dez por cento) do montante da condenação, expedindo-se mandado de penhora e avaliação, desde que, a 

autora apresente a planilha atualizado do débito, bem como as cópias das peças necessárias à instrução do mandado, no 

prazo de 10 (dez) dias. Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a 

decisão não impugnada.Int. Cumpra-se. 

 

0003742-61.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

LEVY AVILA JUNIOR 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 
fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 

silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 

 

0004571-42.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X RIBERTO ORLANDO 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 

fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 

silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 

 

0004636-37.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

LEONILSON FIGUEIREDO DIAS(SP202201 - WILSON RANGEL JUNIOR E SP203901 - FERNANDO FABIANI 

CAPANO) 

Vistos. Regularmente citado e decorrido in albis o prazo para a apresentação de embargos monitórios, constitui-se de 
pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c e parágrafos 

do C.P.C.Determino o cumprimento da obrigação, intimando-se o réu a pagar a quantia reclamada no prazo de 15 

(quinze) dias, tudo nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser acrescida 

multa de 10% (dez por cento) do montante da condenação, expedindo-se mandado de penhora e avaliação, desde que, a 

autora apresente a planilha atualizado do débito, bem como as cópias das peças necessárias à instrução do mandado, no 

prazo de 10 (dez) dias. Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a 

decisão não impugnada.Int. Cumpra-se. 

 

0005075-48.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

LORIVAL DA SILVA 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 
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fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 

silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 

 

0005142-13.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X RONA ANTUNES DE MACEDO 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 

fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 

silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 

 

0005337-95.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

CLEDSON AFONSO DOS SANTOS SILVA 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 

fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 
silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 

 

0005348-27.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

CLEBER DE OLIVEIRA MATOS 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 

fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 

silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 

 

0006904-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

GILBERTO FRANCISCO BEZERRA DO NASCIMENTO 

Vistos. Regularmente citado e decorrido in albis o prazo para a apresentação de embargos monitórios, constitui-se de 

pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c e parágrafos 

do C.P.C.Determino o cumprimento da obrigação, intimando-se o réu a pagar a quantia reclamada no prazo de 15 

(quinze) dias, tudo nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser acrescida 
multa de 10% (dez por cento) do montante da condenação, expedindo-se mandado de penhora e avaliação, desde que, a 

autora apresente a planilha atualizado do débito, bem como as cópias das peças necessárias à instrução do mandado, no 

prazo de 10 (dez) dias. Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a 

decisão não impugnada.Int. Cumpra-se. 

 

0008384-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

RAIMUNDO VIEIRA DE SOUSA FILHO 

Vistos. Regularmente citado e decorrido in albis o prazo para a apresentação de embargos monitórios, constitui-se de 

pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c e parágrafos 

do C.P.C.Determino o cumprimento da obrigação, intimando-se o réu a pagar a quantia reclamada no prazo de 15 

(quinze) dias, tudo nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser acrescida 

multa de 10% (dez por cento) do montante da condenação, expedindo-se mandado de penhora e avaliação, desde que, a 

autora apresente a planilha atualizado do débito, bem como as cópias das peças necessárias à instrução do mandado, no 

prazo de 10 (dez) dias. Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a 

decisão não impugnada.Int. Cumpra-se. 

 

0010104-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 
ANDERSON VENTURA 

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int.Cumpra-se. 

 

0010347-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X JOAO EDUARDO DE SIQUEIRA 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 

fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 

silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 
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0011327-67.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X VERONICA REGINA DA SILVA LOPES 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 

fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 

silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 

 

0011725-14.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X RUBENS ZAMBELLI GERONIMO 

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int.Cumpra-se. 

 

0011727-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X NAIDA MARIA LUIZA FRANCELINO SILVA 

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int.Cumpra-se. 
 

0011766-78.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

DORGIVAL COSTA RAMOS 

Tendo em vista a certidão negativa de cumprimento que acompanha o mandado, emende o(a) autor(a) a inicial, 

fornecendo os dados necessários à realização de nova diligência pelo sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 

dias.Regularizados os autos, expeça-se o competente mandado, prosseguindo-se nos termos do despacho anterior.No 

silêncio, à conclusão imediata para extinção do processo, nos termos do artigo 267, incisos I e IV do Código de 

Processo Civil.I.C. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0023560-33.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIA ZINGARO(SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X LUCAS CORREIA 

PINTO DA SILVA 

Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação, decreto a revelia de LUCAS CORREIA PINTO DA SILVA. 

Ressalvo que o revel poderá intervir no processo a qualquer momento. Manifestem-se os réus sobre o pedido de 

desistência da ação formulado pela autora. Prazo de 10 (dez) dias. Oportunamente, venhm conclusos. I.C. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0041564-90.1988.403.6100 (88.0041564-4) - SONIA MARIA NASCIMENTO DA SILVA X VALTER 

NASCIMENTO DA SILVA FILHO X LAURA NASCIMENTO DA SILVA X WALTER NASCIMENTO DA 

SILVA(SP075941 - JOAO BOSCO MENDES FOGACA E SP034021 - SILVIO DELPRETTI GRACA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Fls. 347/350: dê-se vista às partes, em conformidade com o artigo 9º, da Resolução nº 122, de 28/10/10, do Conselho da 

Justiça Federal.Após aprovação das referidas minutas, as mesmas deverão ser convalidadas e encaminhadas ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades próprias.Aguarde-se, em secretaria, os 

respectivos depósitos.Int. Cumpra-se. 

 

0045664-68.2000.403.6100 (2000.61.00.045664-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X JOSE LAURO DA MATA(SP130377 - 

MARIA CAROLINA DE SIQUEIRA NOGUEIRA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe. 
 

0025860-12.2003.403.6100 (2003.61.00.025860-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210937 - LILIAN 

CARLA FÉLIX THONHOM) X VALDOMIRO FREIRE DA CRUZ(SP165853 - MARIOJAN ADOLFO DOS 

SANTOS) 

Fls. 96/97: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com os termos propostos para o adimplemento 

da dívida, noticiando ao Juízo a forma de pagamento, bem como as providências adotadas para posterior ciência do réu. 

Int. Cumpra-se. 

 

0020372-37.2007.403.6100 (2007.61.00.020372-1) - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DAS 

NACOES(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) 
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Ciência as partes do cancelamento da penhora, nos termos do mandado de fls. 379/380. Prazo de 05 (cinco) dias. Nada 

mais sendo requerido, tornem ao arquivo com as cautelas legais. I.C.DESPACHO DE FLS. 184:Fls. 382-383: 

Providencie a CEF o recolhimento das taxas cartorárias, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos requeridos.Publique-se o 

despacho de fls. 381.Int. Cumpra-se. 

 

0012260-40.2011.403.6100 - CONDOMINIO AMERICAN PARK(SP081728 - ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI 

PAOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Verifico não haver prevenção entre este feito e os apontados no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, às fls. 

36/37, por se tratarem de unidades diferentes.Inicialmente, intime-se a parte autora para recolher corretamente as custas 

processuais de distribuição na Caixa Econômica Federal - CEF, de acordo com o art. 2º, da lei nº 9.289/96, sob pena de 

indeferimento.Cumprida a determinação supra, voltem os autos para apreciação da petição inicial.Int. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003618-20.2007.403.6100 (2007.61.00.003618-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018236-04.2006.403.6100 (2006.61.00.018236-1)) PAULISTA PRESENTES DE LINS LTDA X IZABEL CHINALI 

KOMESU X HELENILZA CHINALI KOMESU X MARILENA CHINALI KOMESU(SP055388 - PAULO 

ROBERTO RODRIGUES PINTO E SP239416 - BARBARA MARIA DE MATOS RODRIGUES PINTO) X BANCO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA 
GONÇALVES E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) 

Fls. 236/241: preliminarmente à apreciação dos embargos de declaração interpostos pela embargante, manifeste-se o 

embargado sobre as alegações de fls. 226/235, no prazo de 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0418659-70.1981.403.6100 (00.0418659-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - ALBERTO 

ANGELO BRIANI TEDESCO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X VALDETE BARBOSA 

LEAL(SP195207 - HILDA MARIA DE OLIVEIRA) 

Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

anotações próprias.Int. Cumpra-se. 

 

0741976-82.1985.403.6100 (00.0741976-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 

- MAURY IZIDORO) X MARCOS ANTONIO DA COSTA 

Vistos, Fls. 169/170: Tendo em vista o resultado infrutífero obtido por meio do sistema BACENJUD, requeira a parte 

EXEQUENTE o que de direito, no prazo de 5 dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I.C. 

 

0014259-24.1994.403.6100 (94.0014259-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012217-
02.1994.403.6100 (94.0012217-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183306 - AUGUSTO MANOEL 

DELASCIO SALGUEIRO) X IND/ TEXTIL DIAMANTINA S/A X VERONIKA FRIEDLANDER GUTTMANN X 

THOMAS LUDWIG FRIEDLANDER(SP070953 - SONIA MARIA GIAMPIETRO) 

Vistos.Diante da extinção do processo de execução (reg. nº 94.0014259-5) pelo cumprimento integral da obrigação 

pecuniária, considerando os pedidos de cancelamento de penhoras de fls. 1338, 1355/1366 e 1367/1368, formulados nos 

autos principais, defiro a expedição de precatória visando o cancelamento dos correspondentes arrestos e penhoras que 

tenham sido realizados na ação principal e cautelar, ficando indeferido, contudo o requerimento de desmembramento da 

carta (fls. 1367/1368), posto que além de imotivado, oneraria desnecessariamente o Judiciário, duplicando o trabalho a 

ser desenvolvido em todas as fases.A executada deverá diligenciar o pagamento das custas e demais valores necessários 

ao cumprimento da carta pelo d. Juízo de Lorena a quem for distribuída e Registro de Imóveis.Traslade-se cópia deste 

despacho para os autos da ação cautelar de arresto em apenso (reg. nº 94.0012217-9).Intime-se. Cumpra-se após 

preclusão. 

 

0030486-55.1995.403.6100 (95.0030486-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028158-

65.1989.403.6100 (89.0028158-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX 

THONHOM) X WILSON DA ROSA FERREIRA 

Requeira a exequente o que entender de direito. Prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo. I.C. 
 

0027669-03.2004.403.6100 (2004.61.00.027669-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MARKET PRESS EDITORA LTDA 

Vistos. Fls. 149/153: Diga a exequente se há interesse na alienação judicial do bem remanescente, no prazo de 10 (dez) 

dias. I.C. 

 

0027587-35.2005.403.6100 (2005.61.00.027587-5) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP136989 - NELSON 

ALEXANDRE PALONI) X GRAFICA E EDITORA TELLES LTDA X RICARDO FLAVIO RANZANI X ANA 

MARIA FLAVIO RANZANI X LUIZ CARLOS RANZANI(SP237098 - JOÃO FELIPE PANTALEÃO CARVALHO 

DOS SANTOS) 
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Vistos.Aceito a conclusão nesta data.Fls. 255/262. Trata-se de embargos de declaração tempestivamente opostos pelo 

exequente sob o fundamento de que a r. decisão de fls. 251/253 incorreu em contradição, na medida em que confundiu 

fraude contra credores, instituto do Código Civil com fraude de execução.Alega ainda, que o baixo preço da transação 

comercial já vislumbra o consilium fraudis.É o breve relatório. Decido.Em que pesem os argumentos expendidos nos 

embargos de declaração, parece-me inadequada sua oposição.Segundo o que dispõe o art. 535 do Código de Processo 

Civil, são cabíveis os embargos de declaração quando presentes na sentença, obscuridade, contradição ou omissão.Na 

hipótese dos autos, porém, não se verifica a ocorrência de nenhuma de qualquer das hipóteses previstas no citado 

dispositivo legal. A embargante pretende, na verdade, a alteração do julgado em embargos de declaração, na medida em 

que postula à lei interpretação diversa da aplicada pelo juiz.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem 

entendimento firme no sentido de que a caracterização da fraude de execução prevista no inciso segundo (II) do art. 

593, ressalvadas as hipóteses de constrição legal, reclama a ocorrência de uma ação em curso(seja executiva, seja 

condenatória), com citação válida, e o estado de insolvência a que, em virtude da alienação ou oneração, teria sido 

conduzido o devedor.E a insolvência deve ser considerada à época do negócio, consoante decidido no REsp n. 222.709-

SP(DJ 19.6.2000), assim ementado: Não havendo comprovação da insolvência, à época do negócio, não há que se falar 

em fraude. Aduza-se, ainda, que a prova da insolvência é suficiente com a demonstração da inexistência de outros bens 

do devedor passíveis de penhora, o que não ocorre no presente caso.Ocorre, todavia, que a modificação da decisão 

nessa particular questão não se coaduna à finalidade do presente recurso. Ainda que extraordinariamente se admita o 

efeito infringente em sede de embargos declaratórios, tal efeito apenas é cabível quando constatada a existência de 
algum dos pressupostos autorizadores da interposição do recurso, quais sejam, omissão, contradição ou obscuridade, 

tendo, portanto, os Embargos de Declaração, a finalidade de completar a decisão omissa ou aclará-la, dissipando 

obscuridades ou contradições. É neste sentido a lição de Luiz Rodrigues Wambier in verbis:O objetivo dos embargos de 

declaração é a revelação do verdadeiro sentido da decisão. Não se presta, portanto, esse recurso a corrigir uma decisão 

errada, gerando, portanto, efeito modificativo da decisão impugnada (in Curso Avançado de Processo Civil, São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 1998, p. 709).No caso em exame, sendo patente a ausência dos mencionados 

pressupostos, não constituem os Embargos de Declaração o meio idôneo para atingir o objetivo pretendido, devendo a 

ré valer-se do recurso processual próprio.Diante disso, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS.Intime-se. 

 

0017177-78.2006.403.6100 (2006.61.00.017177-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ANDRESSA DE ABREU VILLA NOVA X RITA DE CASSIA DE ARAUJO 

Vistos.A Lei n 10.260/2001 sofreu significativas alterações pela Lei 12.202/2010, principalmente, em relação à sua 

gestão, cabendo ao FNDE ser agente operador e administrador de ativos e passivos (art. 3, II) e às instituições 

financeiras, na qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos com recursos do FIES (art. 3, 3º), assim como a 

responsabilidade na promoção da execução das parcelas vencidas (art. 6).Consta ainda nos autos, ofício recebido da 

Presidência do E. TRF da 3ª Região, encaminhando ofício da Advocacia Geral da União reiterando a disposição da 

lei.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a proposta de acordo de fls. 181/182, bem como sobre as infrutíferas 
tentativas de localização de RITA DE CÁSSIA DE ARAUJO.Int.  

 

0017468-78.2006.403.6100 (2006.61.00.017468-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X FERNANDA OLIVEIRA LIMA(SP185067 - ROBERTA SILVIA SALVADOR) X JOSE 

CARLOS DA SILVA X ROSE MEIRE GARBINO DA SILVA 

Aceito a conclusão nesta data.Providencie a CEF a regularização de sua representação processual, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sem prejuízo, requeira o que de direito quanto ao prosseguimento da execução.No silêncio, aguarde-se provocação 

no arquivo.I.C. 

 

0030966-13.2007.403.6100 (2007.61.00.030966-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X LIDERSUL COM/ DE FORROS E DIVISORIAS LTDA - EPP X FRANCISCO DE ASSIS 

PEREIRA X RAFAEL ROCHA SUDRE 

Vistos. Tendo em vista que a exequente quedou-se inerte quanto ao cumprimento dos despachos de fls. 313 e 317, 

remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0001566-17.2008.403.6100 (2008.61.00.001566-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X FRAN-MAVI COML/ LTDA(SP216039 - ERCILIA MARA BRANCO) X IVAN 
FRANCISCO ALVES(SP216039 - ERCILIA MARA BRANCO) X LYDIA ANGELA DOS SANTOS 

ALVES(SP216039 - ERCILIA MARA BRANCO) 

Vistos.Cumpra integralmente a exeqüente o despacho de fls. 172.Silente, arquivem-se os autos.Int.Cumpra-se. 

 

0003590-18.2008.403.6100 (2008.61.00.003590-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X MANOEL CARLOS WHITAKER - EPP X MANOEL CARLOS 

WHITAKER(SP185080 - SILVIO DONIZETI DE OLIVEIRA) 

Aceito a conclusão nesta data. Constatada a ausência de bens penhoráveis e atendendo ao pedido formulado pelo credor, 

determino a suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis) meses. Remetam-se ao arquivo com as cautelas legais. I.C. 

 

0012570-51.2008.403.6100 (2008.61.00.012570-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 
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ROBERTO MENDONÇA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ZEUS SEGURANCA E 

VIGILANCIA LTDA X ELZA OKASAKI CINTRA X VALFREDO CINTRA(SP169507 - ARMANDO MARCELO 

MENDES AUGUSTO E SP195239 - MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA) 

Vistos em Inspeção.Aceito a conclusão nesta data.Defiro a realização de penhora, via Bacenjud, dos ativos financeiros 

requerida pela Caixa Econômica Federal às fls. 408/419, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil.Int. 

Cumpra-se.Despacho de fls. 425:Fls. 421/424: Tendo em vista o resultado infrutífero obtido por meio do sistema 

BACEN-JUD, requeira a exequente o que de direito, no prazo de 5 dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades próprias.Int. Cumpra-se. 

 

0012596-49.2008.403.6100 (2008.61.00.012596-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X DERCI BALDUINO MILATTI ME X DERCI BALDUINO MILATTI 

Vistos.Manifeste-se a exequente acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int.Cumpra-se. 

 

0011334-30.2009.403.6100 (2009.61.00.011334-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X ALEXANDRE DOS SANTOS FARIA 

Aceito a conclusão nesta data. Depreendo da análise dos documentos juntados às fls. 65/77 que o bloqueio foi realizado 

na conta salário do executado. Determino portanto, o imediato desbloqueio dos valores indicados às fls. 79/80. Anote-se 
o nome do patrono constitído no sistema processual. Observo que o executado é servidor do Tribunal de Justiça de São 

Paulo não merecendo acolhimento a manifestação de pobreza juntada às fls. 71, restando indeferido o pedido. Requeira 

a exequente o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

Cumpra-se. 

 

0012202-08.2009.403.6100 (2009.61.00.012202-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X COM/ DE PECAS PARA BIPA AUTOS LTDA ME(SP232490 - ANDREA SERVILHA) X 

MARCIO SIDNEY BELLINE(SP232490 - ANDREA SERVILHA) X FATIMA ROSANA BELLINE(SP232490 - 

ANDREA SERVILHA) 

Aceito a conclusão nesta data. Concedo a CEF o prazo de 10 (dez) dias para que forneça a planilha de débito 

devidamente atualizada. Cumprido o item anterior, prossiga-se nos termos da decisão de fls. 284. Int. 

 

0012918-35.2009.403.6100 (2009.61.00.012918-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X WALDEMAR ALVES DA ROCHA - ESPOLIO X ANTONIA DE PADUA MELLO ROCHA 

Vistos em inspeção.Aceito a conclusão nesta data.Fl. 150: defiro o pleito da exeqüente para, nos termos do art. 655-A 

do CPC, determinar que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACEN-JUD, o 

bloqueio de ativos em nome do executado WALDEMAR ALVES DA ROCHA (274.239.218-15), até o valor indicado 
na execução, no total de R$ 15.539,06 (quinze mil quinhentos e trinta e nove reais e seis centavos), atualizado em 

29.05.09.Providenciem-se as consultas necessárias e os procedimentos administrativos cabíveis.Cumpra-se.Despacho 

de fls. 160:Fls. 158/159: Tendo em vista o resultado infrutífero obtido por meio do sistema BACEN-JUD, requeira a 

exequente o que de direito, no prazo de 5 dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

próprias.Int. Cumpra-se. 

 

0007533-72.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X IMG7 COMUNICACAO VISUAL ON LINE LTDA - ME X PATRICIA DE SOUZA AZEVEDO 

Vistos.Manifeste-se a exequente acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int.Cumpra-se. 

 

0024036-71.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X R S DA SILVA CONFECCOES ME X ROSANGELA SANTOS DA SILVA 

Considerando as diligências infrutíferas certificadas pelo Oficial de Justiça às fls. 69/70, requeira a exequente/CEF o 

que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo, I.C. 

 

0025008-41.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
X DUDESIGN COMERCIO DE VIDROS LTDA - EPP X CARLOS EDUARDO COSTA MAGALHAES X SIMONE 

FARIA DRAGONE 

Aceito a conclusão nesta data. Considerando o certificado pelo Oficial de Justiça às fls. 92, concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, para que a exequente forneça os dados complementares do endereço do executado. Cumprido, determino o 

desentranhamento do mandado 2011.00081 e a remessa a CEUNI para diligências. Sem manifestação da CEF, aguarde-

se provocação no arquivo. I.C. 

 

0009730-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X BOI MODERNO NORDESTE ACOUGUE LTDA - EPP X VALMIR MILHOMEM DA COSTA 

Vistos. Manifeste-se a parte autora acerca das certidões negativas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int.Cumpra-se. 
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0009754-91.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X SUPERTRUNFONET LTDA X RICARDO DIAS DE SOUZA 

Vistos.Manifeste-se a exequente acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int.Cumpra-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0004098-56.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X SANDRA REGINA DA SILVA 

Vistos. Fls. 35/45: Intime-se a CEF para retirada dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. I.C. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0000583-18.2008.403.6100 (2008.61.00.000583-6) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP160277 - 

CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X LUIZ PAULO PIRES X MARIANA GONCALO VIEIRA 

Vistos.Aceito a conclusão nesta data.Fls. 138/148 - Defiro a retirada dos autos pelo prazo de 10 dias.No mesmo 

período, requeira a autora o que de direito, sob pena de extinção.Int.  

 

Expediente Nº 3440 
 

DESAPROPRIACAO 
0418811-21.1981.403.6100 (00.0418811-0) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP140283 - SUELI PIRES DE OLIVEIRA QUEVEDO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E 

SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO) X FERNANDO AUGUSTO DE SILVA LIMA(SP015977 - 

LINCOLN EDISEL GALDINO DO PRADO) X URSULINA DA SILVA LIMA X URSULINA DA SILVA LIMA 

Após a liquidação do alvará de levantamento nº 366/04, expedido em favor da expropriante, foram efetuados 02 (dois) 

depósitos na conta judicial nº .0265.005.00177593-9, a saber: 1) R$ 1.880,00, datado de 16/06/08, realizado pela 

expropriante e destinado ao pagamento de honorários periciais, nos autos da ação de desapropriação nº 88.0032626-9 

(atual 0032626-09.1988.403.6100), em tramitação perante este juízo, já tendo sido objeto de levantamento pelo 

profissional nomeado nos autos da referida ação (fls. 599); 2) R$ 46.128,27, datado de 23/08/10, também realizado pela 

expropriante, por meio de TED (fls. 594), cuja destinação não se encontra claramente indicada, tendo em vista o nº do 

processo, o nome do réu e a Vara, indicados no referido documento.Assim, intime-se a ELETROPAULO 

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, para que esclareça a razão do depósito realizado por 

TED, e a qual processo efetivamente se refere, requerendo o que de direito, sendo o caso. PRAZO: 10 (dez) dias.Fls. 

604/605: observa-se que a conta judicial nº 0265.005.00521452-4 (que migrou para a atual conta nº 0265.635.0049122-
8), na qual foi realizado o depósito para fins de imissão provisória (fls. 19), possui um saldo residual, no valor de R$ 

1.285,10, posicionado para o dia 09/08/11.Destarte, requeiram os expropriados o que de direito, relativamente ao 

referido saldo, no prazo de 10 (dez) dias.Silentes, retornem os autos ao arquivo.Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3441 
 

MONITORIA 
0024039-94.2008.403.6100 (2008.61.00.024039-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RAPHAEL JOSEPH COZENBRUM 

Providencie a parte autora, no prazo de cinco dias, a retirada do edital, mediante recibo nos autos, promovendo suas 

publicações, nos termos e prazo do art. 232, inciso III, do CPC.Saliento, por oportuno, que a publicação do edital no 

Diário Eletrônico da Justiça federal da Terceira Região, a encargo deste Juízo, será realizada na mesma data da 

disponibilização do presente despacho.Int. Cumpra-se. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 5375 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008754-90.2010.403.6100 - ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA(SP266742 - 

SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA E SP188918 - CLAUDIA DE FREITAS DE OLIVEIRA E SP284445 - 
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LEONARDO CAETANO VILELA LEMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO 

THAUMATURGO VERGUEIRO) 

Acolho as argumentações expendidas pela Embargada, a fls. 100.Com efeito, a inicial dos embargos não veio instruída 

com qualquer documento ou cálculo que justificasse realização de perícia para se apurar se houve ou não aplicação 

indevida da subvenção recebida pelos embargantes, de modo que reputo descabida a produção da prova pericial 

requerida.Desta forma, indefiro a produção da prova pericial contábil, requerida pelo embargante.Intimem-se as partes 

e, ao final, venham os autos conclusos, para prolação de sentença. 

 

0015230-47.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005381-90.2006.403.6100 

(2006.61.00.005381-0)) AGROPECUARIA TAMBARU LTDA X CHR - CONSTRUTORA E COML/ LTDA X 

EDUARDO CORTES DA ROCHA(SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO E SP244625 - 

GUSTAVO ABREU TAKEHASHI) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS 

GUERRA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Embargante, sem seu efeito devolutivo.Ao BNDES, para apresentação de 

contrarrazões, no prazo legal.Após e considerando-se que o recurso de apelação foi recebido tão somente em seu efeito 

devolutivo, desapensem-se estes autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0005381-90.2006.403.6100, 

trasladando-se cópia da sentença, decisão dos Embargos de Declaração e deste despacho para aqueles autos.Em 
seguida, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-

se, cumprindo-se, ao final. 

 

0002585-53.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020561-78.2008.403.6100 

(2008.61.00.020561-8)) JUPI COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA ME X MARIA CECILIA DE 

CARVALHO BISCARO X LUCIA MARIA DE CARVALHO BISCARO(Proc. 2417 - TIAGO CAMPANA 

BULLARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Vistos, etc.Tratam-se de embargos de declaração interpostos pelos embargantes através dos quais os mesmos se 

insurgem contra a sentença proferida a fls. 320/323, a qual julgou improcedentes os embargos e determinou o 

prosseguimento da execução. Argumenta que o Juízo incorreu em omissão, pois não apreciou a possibilidade de 

cumulação da cobrança de permanência com a taxa de rentabilidade.Os embargos foram opostos dentro do prazo de 05 

(cinco) dias previsto pelo art. 536 do CPC.É O RELATÓRIO. DECIDO.Considerando que recentemente o Juízo alterou 

seu entendimento com relação à comissão de permanência, para o fim de adequar-se ao entendimento do C. Superior 

Tribunal de Justiça e do E. TRF da 3ª Região, acolho os embargos de declaração para o fim de alterar a fundamentação 

e o dispositivo da sentença de fls. 320/323, que passam a ter a seguinte redação: Não prospera a preliminar de ausência 

de título executivo extrajudicial, uma vez que a demanda executiva foi proposta com base em Cédula de Crédito 
Bancário Girocaixa Instantâneo, emitida nos termos da Lei n 10.931/04, que, por força de determinação legal, possui 

eficácia executiva e pode legitimamente ser cobrada pelo meio processual eleito pela instituição financeira. Nesse 

sentido, a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça:(Processo AGRESP 200301877575 AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 599609 Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO Sigla do órgão STJ Órgão 

julgador QUARTA TURMA Fonte DJE DATA:08/03/2010)AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR 

PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA 

EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 

1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com 

os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação líquida e certa. 2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por 

meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para 

que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por 

cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração 

do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, 

com a promessa de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos. 3. Os artigos 586 e 618, I, 

do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações executivas, inibindo o 

ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou que não seja exigível. Esses 

dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito bancário. 4. Agravo 
de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial. 5 . Recurso especial provido.Passo ao exame do 

mérito.Inicialmente, descabido o pedido de declaração de existência de excessiva onerosidade e abusividade das 

cláusulas contratuais, uma vez que os embargantes não lograram comprovar nos autos tais alegações, o que 

impossibilita o acolhimento do pedido. Ressalte-se que não há como invocar a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor com base em alegações genéricas de nulidade, uma vez que deve a parte acostar documentos que 

comprovem a excessiva onerosidade do contrato, o que não ocorreu. Vale citar a decisão proferida pela Quarta Turma 

do E. TRF da 4ª Região em caso referente a financiamento habitacional, nos autos da Apelação Cível n 

2001.72.09.006784-7, publicada no DJ de 16.07.2003, página 228, relatada pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Álvaro 

Eduardo Junqueira, conforme ementa que segue:CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. MODALIDADE 

CARTA DE CRÉDITO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE. REDUÇÃO DAS PRESTAÇÕES. 

MODIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL.- O contrato sob 
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exame foi celebrado na modalidade Carta de Crédito, pelo sistema SACRE, sem vinculação às regras do SFH, razão 

porque os pedidos de redução das prestações e modificação das condições avençadas não encontram amparo nos 

dispositivos legais e contratuais que regem o pacto.- As regras de proteção do consumidor não podem ser invocadas 

para embasar pedidos genéricos, desprovidos de comprovação, que versam sobre a nulidade das cláusulas menos 

favoráveis à Parte Mutuária.(grifo nosso)Não há como reconhecer, outrossim, a alegada ausência de boa-fé objetiva, 

uma vez que se encontram previstos no contrato todos os encargos devidos em caso de eventual inadimplência.Quanto à 

cobrança da comissão de permanência, modificando parcialmente o entendimento adotado pelo Juízo, a fim de 

adequação à Jurisprudência do E. TRF da 3ª Região e do C. Superior Tribunal de Justiça, constata-se a impossibilidade 

de cobrança cumulada com qualquer outro índice, seja a título de correção monetária, juros remuneratórios, ou encargos 

decorrentes da mora, tais como juros e multa moratórios.Cabe asseverar que sua cobrança foi autorizada pela Resolução 

1.129, de 15 de maio de 1986, do Banco Central do Brasil.Assim, é facultado aos bancos cobrar de seus devedores por 

dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos a comissão de permanência, que será calculada às mesmas 

taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. Segundo o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consolidado na Súmula 30, segundo a qual A comissão de permanência e a correção monetária são 

inacumuláveis.Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em observância aos enunciados 

das Súmulas 294 e 296 daquele Tribunal, também não pode haver cumulação de comissão de permanência com juros 

remuneratórios, juros moratórios ou multa moratória, assim como da taxa de rentabilidade, conforme segue:(Processo 

AGRESP 200800918745 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1052866 Relator(a) 
VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) Sigla do órgão STJ Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:03/12/2010)AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDADE NÃO CONFIGURADA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. ADMISSIBILIDADE. MP 1.963-

17/2000. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Não incidem as Súmulas 

05 e 07 do STJ e 282 do STF quando discutir-se apenas matéria de direito, devidamente prequestionada, ainda que 

implicitamente. 2. Quanto à nulidade do substabelecimento, este Superior Tribunal a considera descabida ao argumento 

de estar vencido o instrumento procuratório do advogado substabelecente, mormente porque já decidiu que a cláusula 

ad judicia é preservada mesmo que o mandato esteja vencido (EREsp 789.978/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, CORTE ESPECIAL, DJe 30.11.2009). Afastamento da Súmula 115 do STJ. 3. Esta Corte Superior 

consagrou o entendimento de que a vedação ao substabelecimento não invalida a transmissão de poderes, mas apenas 

torna o substabelecente responsável pelos atos praticados pelo substabelecido. 4. Quanto aos juros remuneratórios, as 

instituições financeiras não se sujeitam aos limites impostos pela Lei de Usura (Decreto 22.626/1933), em consonância 

com a Súmula 596/STF, sendo inaplicáveis, também, os arts. 406 e 591 do CC/2002. Além disso, a simples estipulação 

dos juros compensatórios em patamar superior a 12% ao ano não indica abusividade. Para tanto, é necessário estar 

efetivamente comprovado nos autos a exorbitância das taxas cobradas em relação à taxa média do mercado específica 
para a operação efetuada, oportunidade na qual a revisão judicial é permitida, pois demonstrados o desequilíbrio 

contratual do consumidor e a obtenção de lucros excessivos pela instituição financeira. 5. Consoante jurisprudência 

pacífica do Superior Tribunal de Justiça, é possível a cobrança da capitalização mensal de juros, desde que pactuada, 

nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30 de março de 2000 (MP n. 

2.170-36/2001). 6. A cláusula contratual que prevê a cobrança da comissão de permanência não é potestativa, devendo 

ser calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a espécie da operação, 

limitada à taxa do contrato, sendo admitida, apenas, no período de inadimplência, desde que não cumulada com os 

encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios (juros de mora e 

multa contratual). Inteligência das Súmulas 30, 294 e 296 do STJ. 7. Agravo regimental a que se nega provimento. 

Nesse sentido também já se manifestou o E. TRF da 3ª Região:(Processo AC 200361000283516 AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1044981 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/05/2011 PÁGINA: 252) PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. 

DECISÃO TERMINATIVA. I - A Comissão de Permanência prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do 

Brasil, compreende três parcelas: os juros remuneratórios, à taxa média de mercado e limitada àquela avençada no 

contrato bancário; os juros moratórios e a multa contratual, ou seja, os encargos decorrentes do inadimplemento do 

devedor. Logo, é vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios, além de 

outras taxas, como a taxa de rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem. II - Quanto à 
capitalização mensal de juros, resta assente na jurisprudência o entendimento de que é lícita apenas nos contratos 

firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001, e 

desde que prevista contratualmente. III - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar 

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do 

desacolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. IV - A 

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera reiteração 

do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os 

fundamentos da decisão. V - Agravo improvido. - grifo nosso.No entanto, não lograram os embargantes demonstrar 

desatendimento a essa determinação. Ressalte-se que, nos termos do demonstrativo de cálculo de fls. 80, que 

acompanhou a inicial da ação executiva, a instituição financeira aplicou tão somente a comissão de permanência.Em 

face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, extinguindo o processo com 
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julgamento do mérito, a teor do disposto no Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os embargantes 

ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com base no 

4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil.Observe a Secretaria a necessidade de intimação pessoal da Defensoria 

Pública da União acerca de todos os atos processuais e a contagem em dobro de todos os prazos, na forma do artigo 44, 

I, da Lei Complementar n 80/94.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação principal, desapensando-se os 

feitos para o prosseguimento da execução.No mais, fica mantida a sentença tal como lançada. P.R.I., com as devidas 

alterações no registro da sentença originária. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0009671-75.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020720-89.2006.403.6100 

(2006.61.00.020720-5)) RIO SANTOS EMPREENDIMENTOS E EVENTOS S/S LTDA - EPP(SP056979 - MARIA 

CHRISTINA DOS SANTOS E SP255138 - FRANCISCO OPORINI JUNIOR) X BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) 

Os documentos carreados pela Embargante, nestes autos, demonstram que o valor do débito exigido nos autos da Ação 

de Execução de Título Extrajudicial corresponde ao montante de R$ 692.308,14, atualizado em 06 de setembro de 

2008.Todavia, a Embargante atribuiu à presente ação o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), procedendo-se, após ao 

recolhimento das quantias R$ 1.915,38 (fls. 91), R$ 10,64 (fls. 95) e R$ 95,76 (fls. 100), a título de custas 

processuais.Em razão dessa constatação, resta não atendida a determinação de fls. 92.Concedo à Embargante o prazo de 
05 (cinco) dias, para aditar seu pedido inicial, devendo retificar o valor atribuído aos Embargos de Terceiro.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0003062-04.1996.403.6100 (96.0003062-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL 

DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ODAIR DE ABREU(Proc. 2113 - JOAO 

FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB) 

Considerando-se o resultado infrutífero dos leilões realizados pela Central de Hastas Públicas - CEHAS, manifeste-se a 

Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, informando, inclusive, se há interesse em adjudicar o automóvel 

penhorado ou, alternativamente, a alienação por iniciativa particular, ex vi do artigo 685, a, b e c, do Código de 

Processo Civil.No silêncio, proceda-se ao levantamento da penhora efetivada a fls. 673, remetendo-se, ao final, os autos 

ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Em virtude da efetivação das tentativas de leilão, reputo 

prejudicado o pedido formulado pela Defensoria Pública da União, a fls. 825/827.Intimem-se. 

 

0015109-29.2004.403.6100 (2004.61.00.015109-4) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X TAURINVEST 

ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X SHINSUKE KUBA X TAEKO AKAHOSHI KUBA X HIDEO KUBA X 

MUNICIPALIDADE DO GUARUJA/SP(SP118662 - SERGIO ANASTACIO) 
Em face da consulta supra, defiro o prazo de 05 (cinco) dias, para que a Municipalidade do Guarujá-SP indique o 

número de seu CNPJ, para o fim de propiciar a expedição do alvará de levantamento.No Silêncio, aguarde-se decisão a 

ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0026946-38.2010.403.0000.Intime-se. 

 

0025114-42.2006.403.6100 (2006.61.00.025114-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076153 - 

ELISABETE PARISOTTO E SP167229 - MAURÍCIO GOMES E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP102477 - ANNA SYLVIA LIMA MORESI ROMAN) X ALHO REI CEASA DO BRASIL LTDA X REINALDO 

TEIXEIRA DE BARROS X FLORDINES MARIA TEIXEIRA DE BARROS 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito no 

prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0023919-85.2007.403.6100 (2007.61.00.023919-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ELIAS RAPPAPORT E CIA 

LTDA X SIDNEY RAPPAPORT X ELIAS RAPPAPORT 

Fl. 256: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido.Todavia, decorrido o prazo sem manifestação, 

proceda-se ao levantamento da penhora realizada nos autos, remetendo-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se. 
 

0001797-44.2008.403.6100 (2008.61.00.001797-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X IOLANDA FIGUEIRA DE MELO ACCARDO 

Fls. 135/164: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido.Todavia, decorrido o prazo sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se. 

 

0008453-80.2009.403.6100 (2009.61.00.008453-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

MLS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA(SP247146 - SIMONE REGINA DE 

ALMEIDA GOMES) X MAURO MARQUES DA SILVA(SP247146 - SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES) 

X LIDIA FATIMA GONCALVES DA SILVA(SP247146 - SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES) 
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Diante da certidão retro, informem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se houve a formalização de acordo, na via 

administrativa.Em caso positivo, apresentem o respectivo instrumento de acordo.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo (baixa-findo), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

0026627-40.2009.403.6100 (2009.61.00.026627-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CARLOS EDUARDO DUFNER 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente intimada da citação positiva do executado, para manifestação, no prazo de 

10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo 

(baixa-findo).  

 

0008159-57.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X HARRY JAMES RONCON JUNIOR 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente intimada da citação positiva do executado, para manifestação, no prazo de 

10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo 

(baixa-findo). 

 

Expediente Nº 5390 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0019275-12.2001.403.6100 (2001.61.00.019275-7) - MEIRE APARECIDA CALDERARI CIRULLI X MEIRE 

APARECIDA CALDERARI CIRULLI(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP036034 - OLAVO 

JOSE VANZELLI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP295339 - 

AMILTON DA SILVA TEIXEIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, fica a parte ré intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito no prazo de 

05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6042 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0758153-24.1985.403.6100 (00.0758153-0) - TRW AUTOMOTIVE LTDA(SP131524 - FABIO ROSAS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da comunicação de pagamento de precatório fl. 8394, com prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias para requerimentos.Publique-se. Intime-se. 

 
0002886-30.1993.403.6100 (93.0002886-3) - ANGELINA FURCHINETTI(SP112026B - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) 

Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de 10 (dez) 

dias para requerimentos.Publique-se. Intime-se o INSS (PRF3). 

 

0026312-71.1993.403.6100 (93.0026312-9) - AMPLIMAG CONTROLES ELETRONICOS LTDA(SP045199 - 

GILDA GRONOWICZ FANCIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 828 - SANDRA SORDI) 

Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de 10 (dez) 

dias para requerimentos.Publique-se. Intime-se. 

 

0057348-92.1997.403.6100 (97.0057348-6) - ADELINO BORGES NOGUEIRA X ADILSON SILVA FRANCISCO X 

ALICE LUIZA COTRIM X ANTENOR FEITOZA DE LIMA X EGIDIO FRANCISCO NASCIMENTO X 

JOAQUIM JOSE DOS SANTOS X LUIZ CARLOS WAGNER X MARIA LUIZA DA SILVA X NILTO MIGUEL 

DE JESUS X PAULO SERGIO DELBANIA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - 

PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI 

SOARES) 
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Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias.Publique-se.  

 

0014368-96.1998.403.6100 (98.0014368-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012588-

58.1997.403.6100 (97.0012588-2)) BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A.(SP059427 - 

NELSON LOMBARDI E SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA 

DANTAS DE ALCANTARA MOSIN) 

1. O autor, anteriormente denominado, Banco América do Sul S/A, teve sua denominação alterada para Banco 

Comercial e de Investimento Sudameris S.A. (fl. 112).2. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI para 

alteração da denominação do autor para: Banco Comercial e de Investimento Sudameris S.A. 3. A procuração de fl. 15 

foi outorgada com a antiga denominação. Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para apresentar instrumento de 

mandato atualizado, nos termos do artigo 18, 2º do seu estatuto social (fl. 111), constando a atual denominação do 

outorgante.Publique-se. Intime-se. 

 

0014484-68.1999.403.6100 (1999.61.00.014484-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042640-03.1998.403.6100 (98.0042640-0)) EVARISTO SANTANA X TELMA MARIA DOMINGUES 

SANTANA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP267078 - 

CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA) 

1. Fl. 174: não conheço do pedido. A conta n.º 0265.005.18013-8 está vinculada à demanda cautelar, autos n.º 0042640-
303.1998.403.6100 (fl. 25).Além disso, a Caixa Econômica Federal formulou o mesmo pedido nos autos da cautelar, 

que neles será apreciado oportunamente, observada a ordem cronológica determinada pela data de abertura do termo de 

conclusão.2. Arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

0020728-76.2000.403.6100 (2000.61.00.020728-8) - SIND DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO 

FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO - SINDSEF-SP(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP125641 - CATIA 

CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 929 - LUCIANO ESCUDEIRO) 

Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de 10 (dez) 

dias para requerimentos.Publique-se. Intime-se. 

 

0028008-98.2000.403.6100 (2000.61.00.028008-3) - ATACADAO DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA X 

ATACADAO DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA - FILIAL CAMPO GRANDE/MS X ATACADAO 

DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA - FILIAL CAMPO GRANDE/MS X ATACADAO DISTRIBUICAO COM/ E 

IND/ LTDA - FILIAL VARZEA GRANDE/MT X ATACADAO DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA - FILIAL 

CUIABA/MT X ATACADAO DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA - FILIAL MARINGA/PR X ATACADAO 

DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA - FILIAL SAO JOSE DO RIO PRETO/SP X ATACADAO DISTRIBUICAO 

COM/ E IND/ LTDA - FILIAL JAGUARE/SP X ATACADAO DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA - FILIAL 
CONTAGEM/MG X ATACADAO DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA - FILIAL TAGUATINGA/DF X 

ATACADAO DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA - RIO DE JANEIRO/RJ X ATACADAO DISTRIBUICAO 

COM/ E IND/ LTDA - FILIAL TERESINA/PI X ATACADAO DISTRIBUICAO E COM/ E IND/ LTDA - FILIAL 

LONDRINA/PR X ATACADAO DISTRIBUICAO E COM/ E IND/ LTDA - FILIAL GOIANIA/GO(SP052694 - 

JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de 10 (dez) 

dias para requerimentos.Publique-se. Intime-se. 

 

0010255-60.2002.403.6100 (2002.61.00.010255-4) - FERREIRA LEIROZ COML/ LTDA(SP156299 - MARCIO S 

POLLET E SP129051 - VALERIA DA CUNHA PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Remeta a Secretaria os autos ao Setor de Distribuição - SEDI, para exclusão do Instituto Nacional do Seguro Social, 

mantendo-se exclusivamente a União, nos termos do artigo 16 da Lei 11.457/2007.2. Cientifico as partes da restituição 

dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de 10 (dez) dias para requerimentos.Publique-

se. Intime-se a União (PFN). 

 

0032912-83.2008.403.6100 (2008.61.00.032912-5) - ROMEU SCARAZZATO(SP108148 - RUBENS GARCIA 
FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) 

Fl. 150: reitere-se o ofício 057/2011. Oficie-se à Visão Prev Sociedade de Previdência Complementar, solicitando-se 

que preste as informações constante dos itens iii e iv daquele ofício.Publique-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0661180-41.1984.403.6100 (00.0661180-0) - CASAGRANDE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP013614 - 

RUBENS MIRANDA DE CARVALHO E SP044701 - OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR E SP126017 - 

EVERALDO FELIPE SERRA E PR017178 - MARCOS LEANDRO PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 818 

- MARCUS ABRAHAM) X CASAGRANDE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X FAZENDA NACIONAL 

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 

441/2005, do Conselho da Justiça Federal, para Execução Contra a Fazenda Pública (classe 206).2. Declaro satisfeita a 
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obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Fls. 442/454: 

remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI para alteração da denominação social da autora, fazendo constar 

CASAGRANDE ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.4. Regularize a autora, ora exequente, sua representação 

processual no prazo de 10 (dez) dias. Consta da cláusula sétima do contrato social que compete em conjunto de dois 

Diretores, ou de um deles com um procurador, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 

da sociedade (fls. 449/450).A procuração de fl. 444 está assinada por apenas uma pessoa, que nem sequer foi 

qualificada. Daí a necessidade de apresentação de nova procuração.5. Cadastre-se o advogado Marcos Leandro Pereira, 

OAB/PR nº 17.178, no sistema de acompanhamento processual para que seja intimado desta decisão.6. Oficie-se ao 

Juízo da 5ª Vara Federal em Santos /SP, nos autos das execuções fiscais n.ºs 2004.61.04.012839-3 e 2004.61.04.01304-

4 (fls. 405/408 e 437), solicitando-se informações acerca da subsistência da penhora e dos dados necessários para 

transferência, à ordem dele, dos depósitos realizados nestes autos (fls. 330, 345 e 382), bem como do valor atualizado a 

ser transferido.Publique-se. Intime-se. 

 

0832189-66.1987.403.6100 (00.0832189-2) - BENEDITO DA SILVA X ERNESTO DINIZ X GASTAO ARRUDA 

MARCONDES DE FARIA X HELENA ETSUKO OYAMA PEDRAO X HERALDO CARLOS DE MAGALHAES X 

JARBAS DE ARAUJO FELIX X JAYME ZAPAROLI X JOAO CALDERON PUERTA X LUIZ VICENTIN X 

MARISA DO CARMO BUENO X MOACYR ROQUE X NESTOR VILLACA FILHO X PEDRO AUGUSTO 

SANCHEZ X RUBENS DAL MEDICO X SILVIO GONCALVES SEIXAS X WALTER GALLO DE 
OLIVEIRA(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) 

X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 166 - ANELISE 

PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. 205 - ARY DURVAL RAPANELLI E Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO 

MENDES) X BENEDITO DA SILVA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS X ERNESTO DINIZ X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS X GASTAO ARRUDA MARCONDES DE FARIA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X HELENA ETSUKO OYAMA PEDRAO X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X HERALDO CARLOS DE MAGALHAES X 

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X JARBAS DE ARAUJO 

FELIX X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X JAYME 

ZAPAROLI X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X JOAO 

CALDERON PUERTA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X 

LUIZ VICENTIN X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X 

MARISA DO CARMO BUENO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - 

IAPAS X MOACYR ROQUE X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - 

IAPAS X NESTOR VILLACA FILHO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS X PEDRO AUGUSTO SANCHEZ X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E 
ASSIST SOCIAL - IAPAS X RUBENS DAL MEDICO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV 

E ASSIST SOCIAL - IAPAS X SILVIO GONCALVES SEIXAS X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC 

DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X WALTER GALLO DE OLIVEIRA X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 

441/2005, do Conselho da Justiça Federal, para Execução Contra a Fazenda Pública.2. Cite-se o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS para os fins nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, com base nos cálculos de fls. 

1001/1040.Publique-se. Intime-se. 

 

0041901-40.1992.403.6100 (92.0041901-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016730-

81.1992.403.6100 (92.0016730-6)) GRANLAJES CERAMICA LTDA. EPP X SUPERMERCADO TERNURA 

LTDA(SP007537 - ADRIANO SEABRA MAYER E SP036173 - ADRIANO SEABRA MAYER FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X GRANLAJES CERAMICA LTDA. EPP X UNIAO FEDERAL X 

SUPERMERCADO TERNURA LTDA X UNIAO FEDERAL 

1. Apesar da ausência de impugnação das partes ao ofício precatório n.º 20100000329 de fl. 347 (fl. 351), este não pode, 

por ora, ser transmitido ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região. O sistema processual está temporariamente 

indisponível para transmissão de precatório ao Tribunal. Junte a Secretaria aos autos a mensagem eletrônica do sistema 
processual.2. Aguarde-se em Secretaria a disponibilidade do sistema processual para transmissão de precatório ao 

Tribunal.Publique-se. Intime-se. 

 

0063581-81.1992.403.6100 (92.0063581-4) - RUBENS NUNES X VALMOR ANTONIO GABRIEL X VITELIO 

RUBERT X RAFAEL KOTOVICZ X RACHED MOUSSA ABBOUD X REGINALDO ANTONIO SORGATTO X 

ROBERTO ANDERE X OLIRA FERREIRA FAGUNDES X OLMAR DIENSTMANN X SETE QUEDAS 

VEICULOS LTDA(SP030200 - LUIZ EDUARDO LEME LOPES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - 

ROBERIO DIAS) X RUBENS NUNES X UNIAO FEDERAL 

Ante o decurso do prazo para oposição dos embargos à execução pela União, manifestem-se os exequentes, em 10 

dias.Publique-se. Intime-se. 
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0008662-83.2008.403.6100 (2008.61.00.008662-9) - GLAUBOR ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP177045 - 

FERNANDO DORTA DE CAMARGO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP207022 - 

FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA E SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X FERNANDO 

DORTA DE CAMARGO X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

1. Fiz no sítio na internet da Receita Federal do Brasil consulta, cujo resultado determino seja juntado aos autos, de que 

resulta corresponder ao cadastrado nos autos o nome do exequente FERNANDO DORTA DE CAMARGO no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF.2. Expeça-se ofício requisitório de pequeno valor para pagamento da execução, conforme 

requerido pelo exequente (fl. 432).3. Expedido o ofício, dê-se vista às partes, com prazo sucessivo de 10 dias.Publique-

se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 6070 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003985-05.2011.403.6100 - FRIGORIFICO BERTIN LTDA(SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO 

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI) 

O autor opõe embargos de declaração em face da sentença. Afirma que ela está eivada com erro material, obscuridade e 

omissão, ao aplicar incorretamente entendimento da Súmula nº 411 do Superior Tribunal de Justiça e a jurisprudência 

desse Tribunal, a qual lhe é favorável, ao contrário do que se consignou na sentença.É o relatório. Fundamento e 
decido.Conheço dos embargos de declaração porque tempestivos e fundamentados.No mérito os vícios apontados pelo 

autor dizem respeito a erro de julgamento. O recurso cabível para corrigi-los é a apelação.A sentença não é obscura. O 

autor mostra expressamente que entendeu a fundamentação e o dispositivo dela, sem nenhuma margem de dúvida. A 

discordância do autor com o conteúdo da sentença não a torna obscura.De outro lado, a não-aplicação do entendimento 

que a parte reputa correto não caracteriza omissão passível de correção por meio de embargos de declaração. Caso 

contrário a todo julgamento caberiam embargos de declaração, pois sempre haverá alguém que sucumbe e cujo 

entendimento não será aplicado no pronunciamento judicial, o que não significa omissão, e sim julgamento da questão 

em sentido desfavorável à interpretação de uma das partes.Em relação ao erro material quanto à aplicação da Súmula nº 

411 do Superior Tribunal de Justiça, trata-se de suposto erro de julgamento. Os embargos de declaração não se destinam 

a corrigir erro de julgamento, e sim erro de procedimento.Em síntese, o autor utilizou incorretamente os embargos de 

declaração. Apesar de afirmar, teoricamente, vícios que autorizariam sua oposição, como erro material, obscuridade e 

omissão, os fatos que enquadrou nessas categorias jurídicas apontam num único sentido: o do erro de julgamento, cuja 

correção deve ser feita por meio de apelação.DispositivoNego provimento aos embargos de declaração.Anote-se no 

registro da sentença. Publique-se. Intime-se. 

 

0013520-55.2011.403.6100 - MERSEN DO BRASIL LTDA(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X 

UNIAO FEDERAL 
A autora pede a antecipação da tutela que determine a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários inscritos na 

Dívida Ativa da União sob nºs 80.6.11.084000-30 e 80.6.11.061394-21, relativos à multa imposta por atraso na entrega 

das Declarações de Débito e Créditos Tributário Federais - DCTFs em 2002 e 2003.É a síntese do pedido. Fundamento 

e decido.O deferimento do pedido de antecipação da tutela está condicionado à verossimilhança da alegação e à 

existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do 

réu (CPC, art. 273, II).Passo ao julgamento desses requisitos. O artigo 7º, II, da Lei 10.429/2002, na redação vigente à 

época dos fatos em questão, dispõe que:Art. 7o O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações 

Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), 

Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica e Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), nos prazos 

fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de 

não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita 

Federal, e sujeitar-se-á às seguintes multas:II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o 

montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, 

ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte 

por cento, observado o disposto no 3º;O artigo 7º, II, da Lei 10.429/2002 não viola o artigo 146, III, a, da Constituição 

do Brasil. Esse dispositivo legal não está a veicular norma geral tributária nem a definir tributos e suas espécies 
tampouco a definir fato gerador, base de cálculo e contribuinte de impostos discriminados na Constituição.Não há 

violação dos artigos 62, 2º, e 150, III, b, da Constituição do Brasil, na aplicação do artigo 7º, II, da Lei 10.429/2002, 

sobre fatos ocorridos a partir de janeiro de 2002. O artigo 7º, II, da Lei 10.429/2002, não instituiu nem aumentou 

tributos.Não houve nenhuma ilegalidade na ausência de prévia intimação da autora, pela Receita Federal do Brasil, 

antes da imposição das multas. A prévia intimação do sujeito passivo para apresentar declaração original, prevista no 

artigo 7º, II, da Lei 10.429/2002, somente é cabível nos casos de não-apresentação de nenhuma declaração ou de 

apresentação de declaração com incorreções ou omissões.Se a declaração já foi apresentada intempestivamente, sem 

nenhuma incorreção ou omissão, resta apenas à Receita Federal do Brasil o dever-poder de impor a multa pelo atraso na 

entrega da declaração, reduzindo-a à metade, como ocorreu na espécie.Não há nenhum sentido em exigir da Receita 

Federal do Brasil que faça prévia intimação de contribuinte se a declaração já foi apresentada sem incorreção ou 

omissão, ainda que o tenha sido fora do prazo previsto na legislação.Nos termos do artigo 7º, 2º, I, da Lei 10.429/2002, 
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apresentada a declaração pelo contribuinte fora do prazo, mas antes da intimação dele pela Receita Federal do Brasil, 

cabe a imposição da multa, reduzida à metade.Não viola o princípio da igualdade a circunstância de o artigo 7º, 2º, II, 

da Lei 10.429/2002 prever a redução da multa a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no 

prazo fixado em intimação.É evidente o equívoco da autora na interpretação gramatical deste dispositivo.A redução da 

multa é maior para o contribuinte que entrega a declaração fora do prazo, mas antes de qualquer intimação, como 

ocorreu com a autora.Com efeito, o artigo 7º, 2º, I e II, da Lei 10.429/2002, dispõe que:Art. 7º (...)(...) 2º Observado o 

disposto no 3º, as multas serão reduzidas:I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de 

qualquer procedimento de ofício;II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado 

em intimação.É menor a redução da multa para o contribuinte que entrega a declaração somente depois de intimado pela 

Receita Federal do Brasil.Nesta hipótese, a multa é reduzida a setenta e cinco por cento de seu valor e não em setenta e 

cinco por cento de seu valor.Assim, por exemplo, se prevista multa de R$ 100,00, temos duas situações, a depender de 

ter sido o contribuinte previamente intimado, pela Receita Federal do Brasil, para apresentar a declaração. Se o 

contribuinte entrega a declaração antes de qualquer intimação, o valor da multa é reduzido à metada: R$ 50,00.Se o 

contribuinte entrega a declaração somente depois de intimado pela Receita Federal do Brasil, o valor da multa é 

reduzido a setenta e cinco por cento dela: R$ 75,00.Não há, desse modo, previsão de redução de multa em 75%.Há sim 

previsão de redução da multa a 75% do seu valor (75% multiplicado pelo valor da multa). A autora, com o devido 

respeito, está a distorcer a redação deste dispositivo, dele extraindo que redação que nele não se contém.Ainda, não há 

violação do princípio da legalidade na exigência de DCTF pela Receita Federal do Brasil.A obrigação acessória de 
apresentar DCTF à Receita Federal do Brasil tem previsão em lei.É o artigo 5.º, 1.º, do Decreto-Lei 2.124/1984, que 

tem posição de lei ordinária na ordem jurídica:Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações 

acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 1º O documento que formalizar 

o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito.Além disso, o indigitado artigo 7º da Lei 10.426/2002 

constituiria fundamento legal de validade suficiente, por si só, para a Receita Federal do Brasil poder exigir a entrega de 

DCTF, pelos contribuintes, nos prazos que ela própria, Receita Federal, estabelecer.Finalmente, a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a denúncia espontânea prevista no artigo 138 do Código 

Tributário Nacional não se aplica às infrações decorrentes de descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

(deveres instrumentais ou obrigações de fazer) pelos contribuintes, como, por exemplo, a ausência de entrega de 

declaração ou entrega desta com atraso:TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. ART. 138 DO CTN. ENTREGA EM 

ATRASO DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.1. A denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa 

decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN não se 

estendem às obrigações acessórias autônomas. Precedentes.2. Recurso especial não provido (REsp 1129202/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 29/06/2010).PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INAPLICABILIDADE.1. Inaplicável o 

instituto da denúncia espontânea quando se trata de multa isolada imposta em face do descumprimento de obrigação 
acessória. Precedentes do STJ.2. Agravo Regimental não provido (AgRg no REsp 916.168/SP, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 19/05/2009).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS. MULTA MORATÓRIA. 

CABIMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA.1 - A entrega das declarações de operações 

imobiliárias fora do prazo previsto em lei constitui infração formal, não podendo ser considerada como infração de 

natureza tributária, apta a atrair o instituto da denúncia espontânea previsto no art. 138 do Código Tributário Nacional. 

Do contrário, estar-se-ia admitindo e incentivando o não-pagamento de tributos no prazo determinado, já que ausente 

qualquer punição pecuniária para o contribuinte faltoso.2 - A entrega extemporânea das referidas declarações é ato 

puramente formal, sem qualquer vínculo com o fato gerador do tributo e, como obrigação acessória autônoma, não é 

alcançada pelo art. 138 do CTN, estando o contribuinte sujeito ao pagamento da multa moratória devida.3 - 

Precedentes: AgRg no REsp 669851/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

22.02.2005, DJ 21.03.2005; REsp 331.849/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 09.11.2004, DJ 21.03.2005; REsp 504967/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 24.08.2004, DJ 08.11.2004; REsp 504967/PR, Rel. Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.08.2004, DJ 08.11.2004; EREsp n 246.295-RS, Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 20.08.2001; EREsp n 246.295-RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 

20.08.2001; RESP 250.637, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 13/02/02. 4 - Agravo regimental desprovido 
(AgRg no REsp 884.939/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 

19/02/2009).Ante o exposto, a fundamentação exposta na petição inicial não é verossímil. O pedido de antecipação da 

tutela não pode ser deferido.DispositivoIndefiro o pedido de antecipação da tutela.Cite-se o representante legal da 

União (PFN), intimando-o também para, no prazo para resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da 

lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. 

No caso de pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de 

preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo 

assinalado.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União. 

9ª VARA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 84/537 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 
 

Expediente Nº 10727 
 

MONITORIA 
0024043-39.2005.403.6100 (2005.61.00.024043-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X MAGDALENA 

FISCHLER SPORQUES 

Em face da devolução da Carta Precatória às fls. 253/260, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada 

requerido, venham-me os autos conclusos para extinção.Int. 

 

0005188-41.2007.403.6100 (2007.61.00.005188-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X CESAR AUGUSTO DA SILVA X LUCIANO CARNEIRO BARATELA(SP200845 - 

JANICE MARIA ZACHARIAS E SP206912 - CELIA BURIN PALMA DALLAN) 
Manifeste-se a CEF sobre a devolução do mandado de citação de fls. 150/157, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito em relação ao réu CESAR AUGUSTO DA SILVA.Int. 

 

0023555-16.2007.403.6100 (2007.61.00.023555-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X EXPRESSO BOM CAFE PAULISTANO LANCHES LTDA X NELIA MARIA GARRIDO 

DE FREITAS X JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR 

Manifeste-se a CEF sobre a devolução do mandado de fls. 118/126, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção 

do feito em relação ao réu JOSÉ ALVES DE SOUZA JUNIOR.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004738-69.2005.403.6100 (2005.61.00.004738-6) - MARINA DO ARRASTAO LTDA - EPP(SP157095A - BRUNO 

MARCELO RENNÓ BRAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ELTON LEMES MENEGHESSO) 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a incorporação de Marina do Arrastão Ltda. - EPP pela empresa 

Marina Igararecê Ltda., providencie a autora, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem a análise do 

mérito, a regularização do polo ativo e de sua representação processual, juntando os documentos pertinentes.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0043315-97.1997.403.6100 (97.0043315-3) - LEONCIO CERSOSIMO(SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

E SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS E SP224659 

- ANA KARINA BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E 

SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à CEF dos documentos juntados às fls. 350/354 e 358/359. 

 

Expediente Nº 10728 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0014175-27.2011.403.6100 - KARINA BARBIERI TAVARES X RENATO VICENTE ALVES(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Vistos, Pretendem os impetrantes a concessão de liminar que determine à autoridade impetrada que proceda à imediata 

conclusão do processo administrativo protocolizado sob o nº. 04977-006906/2011-12, inscrevendo os impetrantes como 

foreiros do bem imóvel RIP nº. 6213.0003121-23.Inicialmente, observo que não se discute no presente mandado de 

segurança o mérito do pedido formulado pelos impetrantes na esfera administrativa. O que se alega é, tão-somente, a 

morosidade da autoridade impetrada para analisar e concluir o aludido pedido. Quanto a este aspecto, são relevantes os 

fundamentos jurídicos invocados, tendo em vista o art. 3º, 2º, do Decreto-lei nº 2.398, de 1987, com a redação dada pela 
Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998.Não há como deixar de reconhecer que a Administração Pública enfrenta 

dificuldades estruturais para atender a contento às necessidades dos administrados. O mesmo ocorre com o Poder 

Judiciário, em relação aos seus jurisdicionados.Contudo, não se pode olvidar que, em face do ordenamento jurídico, a 

atividade da administração deve ser exercida dentro de um prazo razoável, que não pode prolongar-se por tempo 

indeterminado.Ademais, são evidentes os prejuízos a que estão sujeitos os impetrantes, em face da omissão da 

Administração Pública, tendo em vista que ficarão impedidos de dispor livremente do imóvel adquirido.Todavia, a fim 

de resguardar a eficiência do serviço público e direitos de terceiros que se encontram na mesma situação dos 

impetrantes, afigura-se necessária a fixação de um prazo para a análise do processo administrativo.Destarte, presentes 

os pressupostos legais (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009), concedo parcialmente a liminar, para determinar à autoridade 

impetrada que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote as providências necessárias no sentido de concluir o processo 

administrativo nº. 04977.006906/2011-12.Notifique-se a autoridade impetrada. Após, vista ao Ministério Público 
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Federal.Oficie-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 10731 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0021916-27.1988.403.6100 (88.0021916-0) - SINDICATO RURAL DE IBIUNA(SP100537 - GILSON JOSE 

SIMIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Intime(m)-se o(s) autor, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pela ré, às fls. 676/679 devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 

10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-

se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0038968-36.1988.403.6100 (88.0038968-6) - MERICOL IND/ METALURGICA LTDA(SP048852 - RICARDO 

GOMES LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA(SP005714 - GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Intime(m)-se o(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pelo réu às fls. 454/456, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 
de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, 

proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0017429-77.1989.403.6100 (89.0017429-0) - METAGAL IND/ E COM/ LTDA(SP167198 - GABRIEL ANTONIO 

SOARES FREIRE JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E Proc. 

LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE) 

Fls. 805/806: Ciência à parte autora.Fls. 807/828: Manifeste-se a Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS, 

escpecificamente no que se refere ao despacho do Juiz Deprecado da 3ª Vara Cível da Comarca de Diadema às fls. 

828.Int.  

 

0015258-98.1999.403.6100 (1999.61.00.015258-1) - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA - 

ABEC(SP082125A - ADIB SALOMAO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 137/138: Promova(m) o(a)(s) autor(a)(es) a execução nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

providenciando todas as cópias necessárias para instrução do mandado de citação, quais sejam, da sentença, do(s) 

acórdão(s) e da certidão de trânsito em julgado exarados nestes autos, bem como da conta de seu crédito. Após, cite-se 

nos termos do artigo supramencionado. Fls. 139/140: Manifeste-se a União Federal.Int.  
 

0054635-76.1999.403.6100 (1999.61.00.054635-2) - PROREVEST REVESTIMENTOS DE POLIURETANO E 

PECAS ESPECIAIS LTDA(SP185856 - ANDRÉA GIUGLIANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 1º, a 

pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela ré, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo sem o efetivo 

pagamento, nada requerido pela CEF, arquivem-se os autos. Int. 

 

0028082-55.2000.403.6100 (2000.61.00.028082-4) - ACS AUTOMACAO E SISTEMAS INDUSTRIAIS 

LTDA(SP203619 - CLAUDIO SILVESTRE RODRIGUES JUNIOR E SP146581 - ANDRE LUIZ FERRETTI E 

SP201591 - JULIANA TORRESAN RICARDINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA 

MORETTO) 

Intime(m)-se o(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pelo réu às fls. 290/293, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, 

proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  
 

0010909-13.2003.403.6100 (2003.61.00.010909-7) - ROOSEVELT AGARI SIMOES(SP015193 - PAULO ALVES 

ESTEVES E SP177198 - MÁRIO GARCIA MACHADO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 407/410: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia 

relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, 

proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0009809-76.2010.403.6100 - ANTONIO LOPES DURAN(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Em face da certidão de trânsito em julgado de fls. 198vº, nada requerido pela parte autora, arquivem-se os autos.Int. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 
0016760-86.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021660-69.1997.403.6100 

(97.0021660-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2341 - MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA) X IMPORTADORA 

DE MAQUINAS UNICOM LTDA(SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL E SP102358 - JOSE BOIMEL) 

Intime(m)-se a(s) embargada, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada 

no cálculo apresentado pelo réu às fls. 19/22, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, 

proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0003995-49.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060823-56.1997.403.6100 

(97.0060823-9)) COOPERATIVA HABITACIONAL DE CAMPO LIMPO(Proc. 2417 - TIAGO CAMPANA 

BULLARA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP087127B - 

CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) 

Em face da consulta supra, intimem-se as partes a fim de que esclareçam acerca da petição protocolizada em 

11/04/2011, devendo juntar aos autos cópia da referida petição.Após, tornem-me os autos conclusos.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0026185-84.2003.403.6100 (2003.61.00.026185-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0050444-27.1995.403.6100 (95.0050444-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS SANTOS) X CASA 

GRIMALDI COM/ E IND/ LTDA(SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES) 

Fls. 150/151: Promova(m) o(a)(s) autor(a)(es) a execução nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

providenciando todas as cópias necessárias para instrução do mandado de citação, quais sejam, da sentença, do(s) 

acórdão(s) e da certidão de trânsito em julgado exarados nestes autos, bem como da conta de seu crédito. Após, cite-se 

nos termos do artigo supramencionado. Silente(s), arquivem-se os autos. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0060823-56.1997.403.6100 (97.0060823-9) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP119738B - NELSON 

PIETROSKI E SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) X COOPERATIVA 

HABITACIONAL DE CAMPO LIMPO 

Fls. 301/302:Defiro. Expeça-se mandado de constatação em relação aos bens penhorados.Intime-se a Defensoria 

Pública da União para atuar no feito, na qualidade de curadora especial da executada.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0080522-92.1981.403.6100 (00.0080522-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA) 
X SANATORINHOS ACAO COMUNITARIA DE SAUDE(SP009625 - MOACYR PADOVAN) X 

SANATORINHOS ACAO COMUNITARIA DE SAUDE X UNIAO FEDERAL 

Fls. 583: Prejudicado o pedido da exequente, tendo em vista o despacho de fls. 567. Retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0068485-47.1992.403.6100 (92.0068485-8) - ELAINE SOUBIHE(SP074965 - ALFREDO DE ARAUJO BORBA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X ELAINE SOUBIHE X UNIAO FEDERAL 

Em face da consulta de fls. 97/98, informe a autora o número de seu CPF.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0069466-67.1978.403.6100 (00.0069466-5) - DURATEX S/A(SP070321 - ANTONIO MASSINELLI E SP096521 - 

CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076787 - IVONE DE 

SOUZA TONIOLO DO PRADO) X DURATEX S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Requeira a exequente o que for de direito, visando ao prosseguimento do feito.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0032198-90.1989.403.6100 (89.0032198-6) - JOSE CEZAR MATTOS(SP109097 - ENILDA TAVARES RIBEIRO 

PORTO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X JOSE CEZAR MATTOS 
Fls. 197: Apresente a CEF memória atualizada do cálculo de seu crédito remanescente.Após, tornem-me os autos 

conclusos. 

 

0032793-74.1998.403.6100 (98.0032793-2) - JOSE LUIZ VIEIRA X OSWALDO MARIA DE JESUS X JAIR 

FELICIO ROSA X AILTON DA SILVA X SILVIO DE OLIVEIRA ROSA X ELISEU ALEXANDRE X EUGENIO 

BARBOSA X NORMARIO GERALDO DE CERQUEIRA X ANTONIO MAURO GERALDO X JOVINO GOMES 

BARATA(SP131752 - GISLANE APARECIDA TOLENTINO LIMA VENTURA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X JOSE LUIZ VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSWALDO MARIA DE JESUS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIR FELICIO ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

AILTON DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIO DE OLIVEIRA ROSA X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELISEU ALEXANDRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EUGENIO BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO MAURO GERALDO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOVINO GOMES BARATA 

Fls. 144: Manifeste-se a parte executada.Int. 

 

0008732-71.2006.403.6100 (2006.61.00.008732-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034874-98.1995.403.6100 (95.0034874-8)) SALVI CASAGRANDE MEDICAO E AUTOMATIZACAO LTDA X 

LAERTE LEITE CORDEIRO CONSULTORIA DE EMPRESAS LTDA X RHUMO CONSULTORIA DE 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL LTDA X CALHAS ZINFER IND/ E COM/ 

LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1217 - CELSO HENRIQUES 

SANTANNA) X UNIAO FEDERAL X SALVI CASAGRANDE MEDICAO E AUTOMATIZACAO LTDA X 

UNIAO FEDERAL X LAERTE LEITE CORDEIRO CONSULTORIA DE EMPRESAS LTDA X UNIAO FEDERAL 

X RHUMO CONSULTORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL LTDA X 

UNIAO FEDERAL X CALHAS ZINFER IND/ E COM/ LTDA 

Em face do tempo decorrido, informem os executados LAERTE LEITE CORDEIRO CONSULTORIA DE 

EMPRESAS LTDA e RHUMO CONSULTORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

ORGANIZACIONAL LTDA, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pagamento de honorários advocatícios 

sucumbenciais a que foram condenados.Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se vista à União Federal.Int. 
 

0007652-04.2008.403.6100 (2008.61.00.007652-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PAULIMOLDAR IND/ E COM/ LTDA(SP279817 - ANA PAULA VALENTE DE 

PAULA TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULIMOLDAR IND/ E COM/ LTDA 

Fls. 150: Tendo em vista o tempo transcorrido, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que se dê prosseguimento 

ao feito.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 10732 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0692052-92.1991.403.6100 (91.0692052-7) - JORGE ANTONIO CESAR(SP095051 - CARLOS RIYUSHO 

KOYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Solicite-se a CEF, via correio eletrônico, nº da agência, conta e data de sua abertura em relação à transferência de fls. 

309/310. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0711104-74.1991.403.6100 (91.0711104-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0695465-
16.1991.403.6100 (91.0695465-0)) TENNECO AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA(SP129601 - CLOTILDE SADAMI 

HAYASHIDA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI E 

SP164024 - GUSTAVO MOREIRA MAZZILLI) 

Fls. 300/303: Promova(m) o(a)(s) autor(a)(es) a execução nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

providenciando todas as cópias necessárias para instrução do mandado de citação, quais sejam, da sentença, do(s) 

acórdão(s) e da certidão de trânsito em julgado exarados nestes autos, bem como da conta de seu crédito. Após, cite-se 

nos termos do artigo supramencionado. Silente(s), arquivem-se os autos. Int.  

 

0059345-13.1997.403.6100 (97.0059345-2) - EDMUNDO QUEIROZ SOARES FILHO X FRANCISCO SOARES 

NETTO X HELENA KEIKO MORI X MARIA CRISTINA MARQUES MARTINS X ROSANA VIEIRA DO 

NASCIMENTO(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. AZOR PIRES FILHO) 

Fls. 409/410: Manifeste-se a autora MARIA CRISTINA MARQUES MARTINS.Nada requerido, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0059715-89.1997.403.6100 (97.0059715-6) - ADINEI DAMASCENA VIANA NOGUEIRA X ELIZABETH 

GAVINHO X ELISABETH FERNANDES MEDEIROS X IVETTE ROLIM - ESPOLIO X ANTONIO BENEDITO 
ROLIM X SUSLEI MARIA DE SOUZA CARVALHO(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - 

DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 457 - MARIA 

EMILIA CARNEIRO SANTOS) 

Em face da consulta supra, defiro a devolução de prazo conforme requerido pela parte autora às fls. 634, representada 

pelo patrono Orlando Faracco Neto, OAB/SP nº 174.922, para se manifestar sobre o despacho de fls. 623 e teor dos 

ofícios requisitórios de fls. 626/628.Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transmissão dos ofícios 

requisitórios acima indicados e arquivem-se os autos, aguardando-se o pagamento dos valores requisitados.Int. 

 

0006749-18.1998.403.6100 (98.0006749-3) - ALCIDIA ALBERTO DE OLIVEIRA X ANA MARIA MORAES X 

DECIO JOSE PEREZ X IMACULADA CARRATU GENICOLO GARCIA X JOSE RODRIGUES TRINDADE X 
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MARIA ELIANA PINHEIRO DE CASTRO ROTUNDO X MARIA JOSE CALDEIRA GUTIERREZ X SILVIA 

REGINA MARQUES JUNQUEIRA GABALDO X SUELI DA SILVA CRIPA X WALDOMIRO RODRIGUES DA 

SILVA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Fls. 401/924: Manifestem-se as partes.No mais, em face da certidão de fls. 927, reitere-se o ofício expedido às fls. 

400.Int. 

 

0016091-53.1998.403.6100 (98.0016091-4) - ANTONIO VALDERI OLIVEIRA DE LIMA X HELENA DE 

CARVALHO(SP152411 - LUIZ DUARTE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Intime(m)-se o(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pelo réu às fls. 356/359, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, 

proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0032990-29.1998.403.6100 (98.0032990-0) - GULLIVER S/A MANUFATURA DE BRINQUEDOS(SP137864 - 

NELSON MONTEIRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Intime(m)-se o(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pela ré, às fls. 254/257, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 
10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-

se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0026244-14.1999.403.6100 (1999.61.00.026244-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA 

TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X VISOCOPY VIDEO PRODUCOES 

LTDA(SP082999 - HAROLDO AGUIAR INOUE E SP150484 - LENITA REGINA DE SALES) 

Em face da consulta supra, cumpra-se novamente o despacho de fls. 152 em relação ao Banco Santander.Após, 

cumpram-se os demais tópicos do referido despacho. 

 

0033460-45.2007.403.6100 (2007.61.00.033460-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X DIESELCRAFT PECAS PARA MOTORES E TRATORES LTDA X MAURILIO DE 

SOUZA LEITE FILHO X LOURIVAL LUIZ CORREA 

Manifeste-se a exequente acerca da consulta retro, requerendo o que de direito em relação a MAURÍLIO DE SOUZA 

LEITE FILHO, sob pena de indeferimento da petição inicial em relação a esse réu.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0079917-63.1992.403.6100 (92.0079917-5) - YARID EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA(SP066617 - 

THAIS DE MORAES YARYD RAMIREZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X 

YARID EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA X UNIAO FEDERAL 

Em face da consulta de fls. 9147/9148, comprove a autora a alteração de sua denominação.Publique-se e intime-se a 

União do despacho de fls. 9146.Após, cumpra-se o referido despacho.Int.DESPACHO DE FLS. 9146:Expeça-se ofício 

requisitório em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, observando-se a quantia apurada às fls. 9115/9119, 

uma vez que a União não requereu a compensação prevista no art. 100, parágrafo 9º, da Constituição Federal quanto a 

essa verba. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 

9º da Resolução n.º 122/2010 do Conselho da Justiça Federal.Fls. 9142/9145: Manifeste-se a União. Int. 

 

0015190-51.1999.403.6100 (1999.61.00.015190-4) - SAVOL VEICULOS LTDA(SP207830 - GLAUCIA 

GODEGHESE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X SAVOL VEICULOS LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Solicite-se à CEF, via comunicação eletrônica, informação sobre os saldos atualizados das contas de números 

0265.635.001817418-7 e 0265.635.00181984-7, indicando, inclusive, as datas de atualização das mencionadas contas, 

conforme determinado na parte final do despacho fls. 372.Cumprido, dê-se vista à União, conforme requerido às fls. 
365.Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0004045-22.2004.403.6100 (2004.61.00.004045-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0752297-45.1986.403.6100 (00.0752297-5)) TAKATA PETRI S/A(SP267315 - VIVIAN MARIA ESPER) X 

ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI - ADVOCACIA(SP081517 - EDUARDO RICCA E SP028621 - PEDRO 

APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 994 - IVAN RYS) 

Tendo em vista a certidão e a consulta de fls. 433/434, e considerando o indeferimento do efeito suspensivo nos autos 

do Agravo de Instrumento nº 0020500-24.2007.4.03.0000, conforme fls. 324/327, cumpra-se o despacho de fls. 

397/398.Int. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0053454-84.1992.403.6100 (92.0053454-6) - SHO KOZASA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E 

SP026705 - ALVARO CELSO GALVAO BUENO) X URBANIZADORA CONTINENTAL S/A - 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP168204 - HÉLIO YAZBEK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X URBANIZADORA CONTINENTAL S/A - EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES X SHO KOZASA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SHO KOZASA 

Em face da consulta supra, defiro a devolução de prazo conforme requerido pela parte executada às fls. 278, para se 

manifestar sobre o despacho de fls. 276.Int. 

 

0037036-95.1997.403.6100 (97.0037036-4) - S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM(SP030658 - RUFINO ARMANDO 

PEREIRA PASSOS E SP052185 - JOSE LUIZ GIMENES CAIAFA E SP208356 - DANIELI JULIO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM 

Fls. 384/386: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

0027026-11.2005.403.6100 (2005.61.00.027026-9) - THOMAS TECNICA COML/ ELEMENTOS DE 

TRANSMISSAO LTDA(SP146581 - ANDRE LUIZ FERRETTI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X 

THOMAS TECNICA COML/ ELEMENTOS DE TRANSMISSAO LTDA 
Em face da consulta supra, torno sem efeito as intimações/despachos de fls. 199 e 206, bem como as certidões de 

decurso de prazo às fls. 205 e 206vº em face da nulidade das intimações ocorridas.Republique-se a intimação de fls. 

199.Apresente a União Federal a memória atualizada do seu crédito, sem a incidência da multa de que trata o art. 475-J 

do CPC.Após, tornem-me os autos conclusos. Int.INTIMAÇÃO DE FLS. 199:Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 

007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido.  

 

Expediente Nº 10733 
 

DESAPROPRIACAO 
0907308-67.1986.403.6100 (00.0907308-6) - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 

PAULISTA - CTEEP(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES 

MATEUCCI) X ALDO YARID(SP036284 - ROMEU GIORA JUNIOR E SP077673 - MARIA MARTA DA CUNHA 

MARQUES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada retirar o mandado de averbação em secretaria. 

 

0750683-97.1989.403.6100 (00.0750683-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0759882-
46.1989.403.6100 (00.0759882-3)) ELETROPAULO ELETRICIDADE DE SAO PAULO SA(SP021585 - BRAZ 

PESCE RUSSO E SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X ORLANDO JULIO ROMANO X MARIA APARECIDA 

BORTOLETO X JOSE ROBERTO ROMANO X IRACEMA RIBEIRO ROMANO X LUIZ JOSE ROMANO X 

IVANILDE BORTOLETO ROMANO(SP072501 - MIRIAM GARCIA DANTE E SP101399 - RAUL ANTUNES 

SOARES FERREIRA) 

Fls. 381 e 382/393:Antes da apreciação do requerimento de expedição de carta de adjudicação, manifeste-se a parte 

expropriada sobre o depósito efetuado pela parte expropriante às fls. 384.Outrossim, manifeste-se a parte Expropriada 

em termos de cumprimento do disposto no art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41.Int. 

 

MONITORIA 
0012902-81.2009.403.6100 (2009.61.00.012902-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X CELSO DE JESUS SANTOS 

Em face da certidão de decurso de prazo de fls. 63, manifeste-se a parte autora. Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0011761-90.2010.403.6100 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP064158 

- SUELI FERREIRA DA SILVA) X FERNANDO MAGALHAES MENITTO DO PRADO X MARLENE 

MAGALHAES MENITTO DO PRADO X NILTON DO PRADO(SP138687 - MARCELO EUGENIO NUNES) 
Fls. 176/181: Ciência à CEF.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 173 e arquivem-se 

os autos.Int. 

 

0006206-58.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X SILAS BRAGA DE LIMA 

Em face do decurso de prazo para a apresentação dos Embargos, conforme certificado nos autos, a constituição do título 

executivo judicial decorre de pleno direito, nos termos do art. 1102, c do Código de Processo Civil. Intime-se a 

exequente para que apresente memória atualizada de seu crédito.Após, intime-se a devedora, por mandado, uma vez que 

não tem advogado constituído nos autos, para pagar a quantia relacionada nos cálculos apresentados pelo credor, 

devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pela Caixa Econômica Federal, arquivem-se 
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os autos.Int. 

 

0006893-35.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

WEVERTON NUNES DE OLIVEIRA 

Em face do decurso de prazo para a apresentação dos Embargos, conforme certificado nos autos, a constituição do título 

executivo judicial decorre de pleno direito, nos termos do art. 1102, c do Código de Processo Civil. Intime-se a 

exequente para que apresente memória atualizada de seu crédito.Após, intime-se a devedora, por mandado, uma vez que 

não tem advogado constituído nos autos, para pagar a quantia relacionada nos cálculos apresentados pelo credor, 

devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pela Caixa Econômica Federal, arquivem-se 

os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0019046-86.2000.403.6100 (2000.61.00.019046-0) - EDIVALDO MARQUES DE AQUINO X MARIA ESTRELA 

ROMAO MARQUES DE AQUINO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls. 628: Manifeste-se a CEF.Fls. 629: Concedo o prazo requerido pela parte autora para se manifestar sobre fls. 

561/626.Int. 
 

0023358-71.2001.403.6100 (2001.61.00.023358-9) - LUDMILA DE LIMA BIGELLI X MARIA CLEUZA DE LIMA 

BIGELLI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP208405 - LEANDRO 

MEDEIROS) 

Fls. 753: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

0026495-90.2003.403.6100 (2003.61.00.026495-9) - CHRISTIAN TUFIK TARCHA(SP157104 - ALESSANDRO 

FUENTES VENTURINI E SP156820 - LUCIANA DO NASCIMENTO SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B 

- ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) 

Em face da certidão de fls. 221, e considerando os termos do artigo 2º, parágrafo segundo, da Resolução nº 122/2010, 

do Conselho da Justiça Federal que dispõe que no caso de créditos de pequeno valor de responsabilidade da Fazenda 

estadual, da distrital, da municipal e de suas autarquias e fundações, bem assim dos conselhos de fiscalização 

profissional e da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT (DL n. 509/1969, art. 12), as requisições serão 

encaminhadas pelo juízo da execução ao próprio devedor, fixando-se o prazo de 60 dias para o respectivo depósito 

diretamente na vara de origem, respeitados os limites previstos nos incisos II e III deste artigo, expeça-se ofício 
requisitório observando-se a memória atualizada do crédito indicado às fls. 210.Antes do encaminhamento do ofício 

requisitório ao ente pagador, dê-se vista às partes. Oportunamente, arquivem-se os autos, aguardando-se o depósito do 

montante requisitado.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010936-15.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012778-35.2008.403.6100 

(2008.61.00.012778-4)) FRANCISCO CLAUDIO SAMPAIO DA ROCHA(SP226056 - ERASMO DOS SANTOS 

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE 

E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) 

Fls. 17/18: Recebo como aditamento à inicial.Intime-se a embargada para que cumpra integralmente o despacho de fls. 

16, devendo trazer aos autos instrumento de procuração no prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial. 

Cumprido, tornem-me os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0025360-38.2006.403.6100 (2006.61.00.025360-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095740 - ELZA 

MEGUMI IIDA SASSAKI) X RENATA RODRIGUES SOARES(SP203950 - LUIZ ORLANDO DE CARVALHO 

POLIMENO) X MARIA APARECIDA RODRIGUES SOARES X GUIOMAR MARIA COELHO(SP203950 - LUIZ 
ORLANDO DE CARVALHO POLIMENO) X PEDRO ALVES COELHO(SP203950 - LUIZ ORLANDO DE 

CARVALHO POLIMENO) 

Fls. 168/175: Apresente a CEF a memória atualizada do seu crédito, uma vez que a planilha de fls. 169 é de janeiro de 

2011.Após, tornem-me os autos conclusos para análise da petição de fls. 168.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0021358-54.2008.403.6100 (2008.61.00.021358-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RENATA DE CHECCHI TASSO 

Antes da apreciação do pedido de fls. 106, intime-se a exequente para que apresente memória atualizada e discriminada 

de seu crédito.Após, tornem-me os autos conclusos.Int. 

 

0027112-40.2009.403.6100 (2009.61.00.027112-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
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TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X ASSOCIACAO NACIONAL DOS 

MUTUARIOS X MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ 

Manifeste-se a exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 52.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0008525-96.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

EURIDECE BARBOSA MONTEIRO 

Manifeste-se a exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 35.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0675495-40.1985.403.6100 (00.0675495-3) - BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP024921 - GILBERTO CIPULLO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X BUNGE FERTILIZANTES S/A X FAZENDA 

NACIONAL 

Fls. 2944/2964: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

0038446-67.1992.403.6100 (92.0038446-3) - LILIAM MASSAMI KIKUTA NAKATA X SHOICHI KIKUTA X 

TAKAKO KIKUTA X HIROSHI NAKATA X APPARECIDA NAKATA X HIROYUKI NAKATA X HISSASHI 

NAKATA X MASAO NAKATA X CARLOS EDUARDO MASSAO KIKUTA(SP036998 - DANTE CASTANHO E 

SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E SP176755 - ELENICE MARIA FERREIRA CAMARGO) X UNIAO 
FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X LILIAM MASSAMI KIKUTA NAKATA X UNIAO 

FEDERAL X TAKAKO KIKUTA X UNIAO FEDERAL X APPARECIDA NAKATA X UNIAO FEDERAL X 

HIROYUKI NAKATA X UNIAO FEDERAL X HISSASHI NAKATA X UNIAO FEDERAL X MASAO NAKATA 

X UNIAO FEDERAL X CARLOS EDUARDO MASSAO KIKUTA X UNIAO FEDERAL 

Intime(m)-se o(s) autores na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pelo réu às fls. 464/465, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Publique-se o despacho de fls. 462.Decorrido o 

prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0080611-23.1978.403.6100 (00.0080611-0) - TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP030370 - 

NEY MARTINS GASPAR) X FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA SALLES - ESPOLIO X ADELAIDE 

NASCIMENTO DE ALMEIDA SALLES - ESPOLIO(SP011614 - ALENA KATERINA BRUML GARON E 

SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI E SP202296 - VIVIANE SANCHES TORRECILLAS) X ANTONIA 

DE ALMEIDA NOGUEIRA X EUGENIA DE ALMEIDA SALLES X PAULO MARCOS DE ALMEIDA SALLES X 

JOSINO DE ALMEIDA SALLES - ESPOLIO X JOSE BONIFACIO DE ALMEIDA SALLES(SP150681 - SANDRA 

ANCELANI DO PRADO) X FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA SALLES - ESPOLIO X TELECOMUNICACOES 
DE SAO PAULO S/A - TELESP 

Fls. 525: Defiro o prazo requerido pela parte Expropriada para cumprimento do despacho de fls. 524.Silente, arquivem-

se os autos.Int. 

 

0006296-71.2008.403.6100 (2008.61.00.006296-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X LUIZ CARLOS GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ 

CARLOS GONCALVES 

Fls. 106/108: Concedo à CEF vista dos autos por 5 (cinco) dias. Após, nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0008320-72.2008.403.6100 (2008.61.00.008320-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X FLAVIA AFONSO LIMA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X FLAVIA AFONSO LIMA 

Fls. 54/59: Tendo em vista o Memorando-Circular nº 4/PGF/AGU, no qual se informa que a competência para cobrança 

dos créditos decorrentes do FIES é do agente financeiro (CEF), não sendo, portanto, transferida ao FNDE tal atribuição, 

reconsidero o despacho de fls. 52 no tocante à alteração da parte exeqüente.Fls. 50: Indefiro o pedido de intimação do 

FNDE pelas razões acima expostas. Apresente a CEF memória atualizada de seu crédito.Após, venham-me os autos 

conclusos para apreciação da petição de fls. 51.Int. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 
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Expediente Nº 6952 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0572949-72.1983.403.6100 (00.0572949-1) - GERALDO MIRANDA DOS SANTOS X RUTH ALBUQUERQUE 

DOS SANTOS X REO CAVACAMI X VITORIA CAVACAMI X ACACIO TOSHIYUKI TAGAMI KAMIMURA X 

MIYOKO HIGUTI TAGAMI KAMIMURA X ADILSON BONOTTO FIDELIS PEREIRA X MARINALVA 

BRANDAO FIDELIS PEREIRA X WILSON BOTTINE X LINAREJO HERRERA BOTTINE X JOSE LUIZ 

BOTTINE X DONIZETE RIBEIRO X RENATO CARTOLANO X LUCELIA SOARES CARTOLANO X 

FERNANDO QUINTINO GABRIEL X SHIRLEY APARECIDA NOCENTE GABRIEL X OSVALDO MARQUES 

DE OLIVEIRA X MARILENE MARQUES DE OLIVEIRA X IRINEU CARDOSO X UGO ALVES DE ALMEIDA 

X SAHARA RIBEIRO DE ALMEIDA X ZENAIDE SANTOS DA SILVA X CELSO RETTI X ELIDA ALVES 

RETTI X JOAO CORREA NETO X JANDIRA MACHADO CORREA(SP124015 - ADRIANO CESAR ULLIAN E 

SP039174 - FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO E SP060393 - EZIO PEDRO FULAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP067876 - GERALDO GALLI E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) X BANCO 

SAFRA S/A(SP061209 - LIA MARA ORTIZ E SP098273 - ANA MARIA FIGUEIREDO STEFANOWSKY E 

SP094556 - CARLOS JOSE MARCIERI) X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP103936 - CILENO 
ANTONIO BORBA) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP(SP026826 - 

ANTONIO CARLOS GONCALVES FAVA E SP041656 - SILVIA DE SOUZA PINTO) X SEULAR ASSOCIACAO 

DE POUPANCA E EMPRESTIMO(SP028254 - DENISE LUCI BERNARDINELLI CARAMICO E SP022581 - JOSE 

ANTONIO CETRARO) X FINASA - CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP027990 - CARLOS ALBERTO FERREIRA) 

X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA 

BARBOSA GEORGES) X CONTINENTAL S/A DE CREDITO IMOBILIARIO(SP168204 - HÉLIO YAZBEK) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

0033979-16.1990.403.6100 (90.0033979-0) - PAULO ROBERTO DOS SANTOS(SP079931 - LAERTE DA SILVA E 

SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO E Proc. RODRIGO OTAVIO COELHO DE SOUZA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 155 - RUY RODRIGUES DE SOUZA E Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI 

ESTRELLA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 
autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

0044743-90.1992.403.6100 (92.0044743-0) - EVA MONICA MURANYI X LADISLAU FARKAS X EVA 

COURANT X MURANYI HARAS EMPREENDIMENTOS LTDA(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO E SP112824 - SOLANGE MARIA EMIKO YAMASAKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - 

CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais nos termos do art. 2º da Lei n.º 9.289, de 04 de julho 

de 1996, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme disposto no art. 257 do CPC.No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

0075944-03.1992.403.6100 (92.0075944-0) - ALCAN PACKAGING DO BRASIL LTDA(SP067564 - FRANCISCO 

FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 766 - MIRNA CASTELLO GOMES) 

Fl. 369: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para vista dos autosfora de Secretaria. Após, nada sendo requerido, retornem 

os autos ao arquivo. Int. 

 

0009801-27.1995.403.6100 (95.0009801-6) - ROSA MARIA TOMAZIO X SIDNEI FERRI X GUARACIABO 

MARIOZZI X DULCELENA RIBEIRO X ANGELO ALBERTO CARBOL X JOAO ANTUNES MORAES X 
PAULO BONINI X PAULO WANDERLEY BUZATTO X JOAO BATISTA DOS SANTOS X JOSE TADEU 

DREEZZA(SP020973 - FRANCISCO VICENTE ROSSI E SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS E SP095320 - 

JOSE CARLOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

0022347-17.1995.403.6100 (95.0022347-3) - JOVIANO NOUER FILHO X LILIANNA MARIA ARANHA NOUER 
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X PAULO ROBERTO ARANHA NOUER X MONICA ARANHA NOUER X SIMONE ARANHA NOUER X LUIZ 

GONZAGA COIMBRA X IVONE MARLENE DE PAIVA PINHEIRO COIMBRA X SIMONE PINHEIRO 

COIMBRA DE SOUZA X CESAR AUGUSTO PINHEIRO COIMBRA X ADA LUCENTI - ESPOLIO X WILMA 

GABRIEL MARTINS X JOSE GABRIEL MARTINS(SP023052 - JOVIANO NOUER FILHO E SP011329 - 

AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO E SP134148 - MARIA ELIZABETH PAULELLI) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(Proc. 364 - HAROLDO MALHEIROS DUCLERC VERCOSA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int.. São Paulo, 04 de agosto de 2011.  

 

0038946-31.1995.403.6100 (95.0038946-0) - W SAFETY PRESTACAO DE SERVICOS LTDA X DIAS E 

CARVALHO FILHO ADVOGADOS(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 906 - 

ISABELA SEIXAS SALUM) X W SAFETY PRESTACAO DE SERVICOS LTDA X INSS/FAZENDA X DIAS E 

CARVALHO FILHO ADVOGADOS X INSS/FAZENDA 

Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Após, nada sendo requerido, retornem os autos 

ao arquivo. Int. 

 
0053487-69.1995.403.6100 (95.0053487-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044990-

66.1995.403.6100 (95.0044990-0)) CASAS DE COUROS SAO CRISPIM(SP084402 - JOSE ANTONIO 

BALESTERO E SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - 

ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

0006137-17.1997.403.6100 (97.0006137-0) - JOAO APARECIDO TEODORO X JOAO VIANES DA SILVA X 

NELSON JOSE DE SOUZA X ROSANGELA MARIA DE SOUZA X SANDRA REGINA GABRIEL BORGES X 

SEBASTIAO DOS REIS MAGALHAES X SEBASTIAO VITORIANO X SILVEIRA FRANCISCO DO 

NASCIMENTO X SINVAL SOARES DA CONCEICAO X SUSI MAGALHAES(SP055910 - DOROTI MILANI E 

SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 
autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

0023356-43.1997.403.6100 (97.0023356-1) - CLAUDIOMIRO BENEDITO TEIXEIRA X CLAUDIOMIRO DA 

RESSURREICAO X CORNELIO MARIANO X COSMA MARLI DOS SANTOS ALMEIDA X HERMES DE 

SOUSA COSTA(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP055910 - DOROTI MILANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

0048447-38.1997.403.6100 (97.0048447-5) - MARCIA ZILLIO X MARIA BENEDITA DE SOUZA X SUELI 

CONCEICAO DA SILVA X TEREZINHA NEGRO DE ARAUJO X VICENTE PEDRO DA SILVA X WALTER 

DONDA X GENI RODRIGUES DO PRADO(Proc. MARCIA ZILLIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 
Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int.. São Paulo, 04 de agosto de 2011.  

 

0051130-48.1997.403.6100 (97.0051130-8) - LUZIA MARIA DE JESUS X MARIA LUCI DE OLIVEIRA X MARIA 

ODETE DA SILVA CAMPOS X ROMUALDO PEREIRA CAMPOS X JOAQUIM APARECIDO DA 

CUNHA(SP085505 - CREUSA MARCAL LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 
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autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

0054426-78.1997.403.6100 (97.0054426-5) - FRANCISCO DE PAULO OLIVEIRA X IRAILDES MARIA DE 

ALMEIDA X IRENE MIGUEL DOS SANTOS X MAGDA SUELI FERREIRA SOARES(SP129117 - FRANCISCO 

CARLOS DE CASTRO E SP186692 - SOLANGE APARECIDA KRAUSER AMORIM E Proc. ILAINE FISCHER) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP090980 - NILTON 

CICERO DE VASCONCELOS) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

0050436-45.1998.403.6100 (98.0050436-2) - ADEMIR BORGES DA SILVA X AGENOR FERNANDES X 

ALBANO DE JESUS SOUZA X ALBERTO BORGES DE OLIVEIRA X ALBERTO JUCA LEMOS X ALCINA DA 

PIEDADE RODRIGUES X ALDIR BASTIANON RODRIGUES X ALIOMAR FERREIRA LIMA X ALUISIO 

FERREIRA DAS CHAGAS X AMERICO JOSE DE MELO FILHO(SP068540 - IVETE NARCAY E SP098593 - 

ANDREA ADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 
Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

0033229-30.1999.403.0399 (1999.03.99.033229-3) - SAMUEL DO NASCIMENTO X CANDIDA LEITE X GILMAR 

VEIGA VALADARES X URBANO PLACA FILHO X ROGERIO DE OLIVEIRA PLACA X WAGNER LEVI 

OLIVEIRA PLACA X PAULO DE SOUZA FILHO X PLINIO SERGIO DE ALMEIDA E SOUZA(SP038978 - 

SILVESTRE ANTONIO TIRONI E SP126339 - INADIR RODRIGUES E SP083888 - DALVA APARECIDA 

MAROTTI DE MELLO E SP207833 - HELENA CRISTINA BLUMETTI FACO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI 

E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 
0035384-38.2000.403.6100 (2000.61.00.035384-0) - SERGIO MARTINS(SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int.. São Paulo, 04 de agosto de 2011.  

 

0003626-07.2001.403.6100 (2001.61.00.003626-7) - ANECLEIDE ISABEL DA SILVA X APARECIDO JORGE X 

APOLINARIO ATANASIO DE SOUZA FILHO X ARAO MISSIAS DA ROCHA X ARILTON CARLOS SANTOS 

MONTE NERO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

0010347-72.2001.403.6100 (2001.61.00.010347-5) - DANIEL JOSE TOGNON(SP081193 - JOAO KAHIL E 
SP076391 - DAVIDSON TOGNON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

0008625-56.2008.403.6100 (2008.61.00.008625-3) - ELZA PEREIRA MARQUES(SP123619 - ERIKA FERNANDES 

ROMANI) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP022214 - HIGINO ANTONIO JUNIOR E SP248565 - 

MARIA GISELLE LICURSI SOUZA E SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146360 - CARLOS ROBERTO 

DENESZCZUK ANTONIO) 
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Republique-se o despacho de fl.603 fazendo constar o(s) nome(s) do(as) advogado(as) da petição de fls. 592/602 na 

publicação. Despacho de fl. 603: Fls. 592/602: Compareça o interessado na Secretaria desta 10ª Vara Cível, efetuando o 

recolhimento correto das custas, mediante Guia de Recolhimento da União (GRU), na Caixa Econômica Federal - CEF, 

ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial, nos termos do art. 2º da Lei n.º. 9.289, de 04 

de julho de 1996. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0084627-29.1992.403.6100 (92.0084627-0) - JOAO BOSCO RIOS X OGANDEA MARIA ZABEU RIOS X ANA 

ROSA ZABEU RIOS(SP091982 - LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(Proc. 380 - MARCIA PESSOA FRANKEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 152 - PAULO SERGIO AUGUSTO 

DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X BANCO 

ITAU S/A(SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI E SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL) 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais nos termos do art. 2º da Lei n.º 9.289, de 04 de julho 

de 1996, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme disposto no art. 257 do CPC.No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0019381-27.2008.403.6100 (2008.61.00.019381-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1726 - LILIANE MAHALEM DE LIMA) X ANTONIO CARLOS MARTINS(SP174922 - ORLANDO FARACCO 
NETO) X CARLOS ROBERTO ZAMBON X GRAZIELLA EHRENBERG X YODWIGA ADANONIES(SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0695644-47.1991.403.6100 (91.0695644-0) - V�ICENTE JOSE MARIA BRUNETTI X LUDOVICO BOMPIANI 

DANCORA X HELIO ROBERTO PEREIRA DANTAS X KONTAPAR-ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

LTDA X CARLOS DE MORAES TOLEDO PARTICIPACOES S/C LTDA X GERALDO NATIVIDADE TARALLO 

X ARILDO ZANOTTI X MARIA REGINA MATIAZZO X ELVIRA MOREIRA RAMOS X ESTELA REGINA 

FERRAZ BIANCHI(SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA E SP029579 - ANTONIO JOSE RIBEIRO DA 

SILVA NETO E SP086927 - CLAUDIA HAIDAMUS PERRI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 365 - 

MARTA CESARIO PETERS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) 

Republique-se o despacho de fl. 99 fazendo constar o(s) nome(s) do(as) advogado(as) da petição de fls. 93/98 na 

publicação. Despacho de fl. 99: Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais nos termos do art. 2º 
da Lei n.º 9.289, de 04 de julho de 1996, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme disposto no art. 257 do CPC.zo de 0 5 

(cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.  

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
0759022-84.1985.403.6100 (00.0759022-9) - JOSEMERCE DIAS LIMA(SP007847 - THEO ESCOBAR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN) 

Indique o advogado da parte reclamente o número de inscrição no CPF da mesma, para que se proceda ao arquivamento 

dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

Expediente Nº 6963 
 

DESAPROPRIACAO 
0473295-49.1982.403.6100 (00.0473295-2) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO 

FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS) X 

OSWALDO MARQUES DE ALMEIDA(SP027866 - CLOSWALDO SILVA) 

Ciência da Carta de Adjudicação expedida.Intime-se a expropriante, para providenciar a retirada, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de cancelamento.Fls. 1892/2120: Manifeste-se a expropriante, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
 

0003117-96.1989.403.6100 (89.0003117-1) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP060747 - MARIA CECILIA SAMPAIO CRUZ E SP076267 - GIULIA VIRGINIA PERROTTI E 

SP010470 - MARIA IGNEZ NOGUEIRA WHITAKER) X IBRAHIM MACHADO(SP032599 - MAURO DEL 

CIELLO E SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO HIGINO) 

Diante da certidão de fl. 182-verso, republique-se o despacho de fl. 182 anotando-se o nome do advogado de fl. 179 

para receber esta publicação.DESPACHO DE FL. 182: Providencie a parte autora o recolhimento das custas 

processuais nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os 

autos conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0006462-55.1998.403.6100 (98.0006462-1) - WOLFRAM KURT LANGENFELD(SP038150 - NELSON ESMERIO 

RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Manifestem-se as partes sobre a parcela do precatório à disposião do Juízo (fl. 304), no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000287-42.1999.403.0399 (1999.03.99.000287-6) - DORIVAL JANUARIO X SONIA MARIA ROSA X 

TERESINHA CURY X EDUARDO YOSIHIRO SATOKATA(SP110442 - KAYO FUKUDA) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(Proc. 364 - HAROLDO MALHEIROS DUCLERC VERCOSA) X BANCO ITAU S/A(SP032381 - 

MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064911 - JOSE 

OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE) X BANCO REAL S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E 

SP070643 - CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY) X BANCO DO BRASIL S/A(SP138425 - LEONIDIA 

SEBASTIANI MECCHERI E SP133091 - EVANDRO LUCIO PEREIRA DE SOUZA) 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais nos termos do art. 2º da Lei n.º 9.289, de 04 de julho 

de 1996, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

0023473-26.2001.403.0399 (2001.03.99.023473-5) - DINAH GOMES DE LIMA X MARTA APARECIDA 

WALTRICK MEDEIROS BARCA X MIEKO FUKUNAGA NAKAMITI USHIKUBO X UMBELINA VIEIRA 

SANTOS X VALDECIRA DE MEDEIROS MANGABEIRA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA E SP059241 - CARMEN 

CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais nos termos do art. 2º da Lei n.º 9.289, de 04 de julho 

de 1996, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0012750-43.2003.403.6100 (2003.61.00.012750-6) - CONDOMINIO EDIFICIO ROBERTA(SP024222 - JOSE 

ROBERTO GRAICHE E SP022949 - CECILIA MARQUES MENDES MACHADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X 

CONDOMINIO EDIFICIO ROBERTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência do traslado de cópia da decisão nos autos da impugnação ao cumprimento de sentença para estes autos. 

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0666307-23.1985.403.6100 (00.0666307-9) - DARVAS IND/ DE APARELHOS ELETRO MEDICOS 

LTDA(SP024260 - MARCOS FERREIRA DA SILVA E SP105431 - GISELE FERREIRA DA SILVEIRA) X 
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) X DARVAS IND/ DE APARELHOS 

ELETRO MEDICOS LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Forneça a autora as cópias necessárias para instrução do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em 

termos, cite-se a União Federal (PFN) nos termos do artigo 730 do CPC. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

0094099-54.1992.403.6100 (92.0094099-4) - POMPEIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP010837 - 

GASTAO LUIZ FERREIRA DA GAMA LOBO DECA E SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X POMPEIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 

LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 200/212: Mantenho a decisão de fls. 194/198 pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se em arquivo 

(sobrestados) a decisão no agravo de instrumento interposto. Int. 

 

0019547-79.1996.403.6100 (96.0019547-1) - AMORIM S/A ACO INOXIDAVEL(SP234643 - FABIO CAON 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X AMORIM S/A ACO INOXIDAVEL X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 456/464: Mantenho a decisão de fl. 454 pelos seus próprios fundamentos. Fls. 465/467: Manifeste-se a autora em 

termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0738269-96.1991.403.6100 (91.0738269-3) - FATIMA MARA RODRIGUES SANTOS BARBOSA X MARCO 

ANTONIO ALVES BARBOSA X JOSE RICARDO CHAVES X PEDRAS PISO REPRESENTACAO 

LTDA(SP100071 - ISABELA PAROLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA 

SUCENA) X UNIAO FEDERAL X FATIMA MARA RODRIGUES SANTOS BARBOSA X UNIAO FEDERAL X 

MARCO ANTONIO ALVES BARBOSA X GERSON MOLINA X JOSE RICARDO CHAVES X UNIAO FEDERAL 

X JOSE RICARDO CHAVES X UNIAO FEDERAL X PEDRAS PISO REPRESENTACAO LTDA 

Fls. 222/223: Defiro vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do CPC. Int. 

 

Expediente Nº 6964 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008582-47.1993.403.6100 (93.0008582-4) - ROSE MARY FERREIRA MOREIRA COSTA X REGINIS PEREIRA 

EUZEBIO X RENATO MIGUEL CARLOS X RENATA HELENA GALVAO DOS SANTOS X ROSA MARIA 

ARGIROILIOPULOS BARTOLOMEU X ROSANA DE OLIVERIA DANTAS X RITAMAR RIVERA COIMBRA 

RIBEIRO X REGINA HELENA MATIAS WALFALL X ROSA MARIA LOPES ROSSI X RUI FERNANDO 

BERTOLINO(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 249 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

SENTENÇAConsiderando o cumprimento da obrigação de fazer em que foi condenada a Caixa Econômica Federal, 

bem como a obrigação em que foram condenados os autores, em relação à União Federal, com a exceção dos coautores 

Reginis Pereira Euzébio e Rosana de Oliveira Dantas, os quais a União deixou de executar a verba honorária, tendo em 

vista o teor da Instrução Normativa nº. 03, de 25 de junho de 1997 da Advocacia Geral da União, DECLARO 

EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto aos 

coautores Reginis Pereira Euzébio e Rosana de Oliveira Dantas, determino a remessa dos autos ao arquivo, conforme 

requerido pela União Federal (fl. 635).Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 
0008028-24.2007.403.6100 (2007.61.00.008028-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005828-44.2007.403.6100 (2007.61.00.005828-9)) AVACY DISTRIBUIDORA E COM/ DE CALCADOS 

LTDA(SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - 

VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X MATEUS ROCHA 

CAMPOS(SP177797 - LUÍS FLÁVIO AUGUSTO LEAL) X MATEUS ROCHA CAMPOS ME(SP177797 - LUÍS 

FLÁVIO AUGUSTO LEAL) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOCuidam-se de Embargos de Declaração opostos pela Autora (fls. 181/184) em face 

da sentença proferida nos autos (fls. 170/174 verso), objetivando ver sanada omissão e 

contradição.Relatei.DECIDO.Conheço dos embargos pois que tempestivos.Quanto ao mérito, reconheço a apontada 

omissão e contradição.De fato, a Autora requereu a nulidade dos títulos de crédito emitidos sem causa e levados a 

protesto, o que foi devidamente apreciado por este Juízo. No entanto, no dispositivo da sentença embargada não constou 

menção quanto à nulidade das duplicatas, mas tão-somente dos protestos.Com relação à contradição, reconheço que o 

pedido da Autora foi totalmente provido. Desta forma, não há que se falar em sucumbência recíproca.Portanto, retifico 

o primeiro e o quarto parágrafos do dispositivo da sentença, que passa a constar, mantendo-o, no mais, tal como 

lançado: Posto isso, julgo procedente o pedido do Autor e extingo o feito com resolução de mérito, com fulcro na norma 

do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil, para declarar a nulidade das seguintes duplicatas, bem como 

dos seus respectivos protestos: 1) DM 1044, no valor de R$ 3.108,00 e 2) DMI 1044, no valor de R$ 432,00, emitidas 
em 22.01.2007; 3) DMI 1044, no valor de R$ 432,00, emitida em 29.01.2007; e 4) DM 1044, no valor de 1.800,00, 

emitida em 01.02.2007, todas emitidas por MATEUS ROCHA CAMPOS - ME. (...) Condeno a Ré, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários de advogado, que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigido.Pelo exposto, conheço dos 

Embargos de Declaração opostos pela Autora, e no mérito, acolho-os, para alterar a sentença de fls. 170/174 verso, na 

sua parte dispositiva.Retifique-se no livro de registro de sentenças.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0025649-34.2007.403.6100 (2007.61.00.025649-0) - SEBASTIAO MOREIRA CESAR X S M CESAR & CIA LTDA-

ME(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA 

DELATORRE) 

Providencie a parte autora os dados da conta corrente e instituição bancária da pessoa que consta na guia recolhida 

indevidamente no Banco do Brasil, conforme consta do Comunicado nº 21 do NUAJ. Sem manifestação, subam os 

autos ao E.TRF da 3ª Região, observadas as formalidades pertinentes. Int. 

 

0027689-86.2007.403.6100 (2007.61.00.027689-0) - LUIS ANTONIO DA SILVA(SP233369 - MARIA IRIDAN DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 
S E N T E N Ç AI. RelatórioLUIS ANTONIO DA SILVA ajuizou a presente demanda de conhecimento, com pedido 

de antecipação de tutela, sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a 

condenação desta ao pagamento de indenização por danos materiais e morais, em razão de supostos saques indevidos 

em sua conta bancária.Informou o Autor que mantém conta na modalidade conta corrente para recebimento de 

depósitos judiciais na Agência 0365, sob nº 011.00018736-8304-7 e que no dia 05.06.2000 foi depositado metade do 

valor referente ao seu quinhão, conforme processamento do Inventário que tramitou perante a Vara Distrital de 

Bertioga.Em favor de seu pleito, a parte Autora informou que, naquele período, mantinha contato com seu irmão 

esporadicamente para fins de saber notícias do andamento do inventário, sendo que recebi sempre a informação que 

continuava em tramitação. Porém, para a sua surpresa, o Autor constatou na Agência da CAIXA que havia sido feito 

um depósito em 08/05/2001, no valor de R$ 20.064,00, e, ainda, que no dia seguinte, 09/05/2001, fora realizado um 

saque de R$ 2.000,00 e uma aplicação em fundos de investimento no valor de R$ 18.000,00.Além disso, conforme 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 98/537 

aduz, ficou surpreso com saques contínuos de pequenas quantias da conta, até que todo o valor foi retirado, de modo 

que compareceu à Agência da Ré para saber o que teria ocorrido pois não sabia da existência do depósito e, por essa 

razão, não poderia ter efetuados as retiradas.Acrescenta ainda que se dirigiu à Delegacia de Polícia da Cidade do 

Guarujá, onde foi lavrado o Boletim de Ocorrência nº 985/2006. Além disso, foi necessário fazer um empréstimo de R$ 

9.100,00 de sua genitora para custar os estudos de seu filho que acabara de entrar na faculdade.Sustentou ainda que 

houve ofensa moral por parte do banco Réu, pois procurou e telefonou para o banco-réu por diversas vezes, além, de ter 

sido maltratado e menosprezado pelo representante do banco (...) (fl. 04).A petição inicial foi instruída com documentos 

(fls. 12/37).A Ré apresentou sua contestação (fls. 66/96), sustentando, basicamente, a ausência de falha no serviço 

prestado, pugnando pela improcedência dos pedidos.Houve manifestação em réplica pelo Autor (fl. 55).Instadas as 

partes a especificarem provas, o feito foi saneado pela r. decisão de fls.115/116, por meio da qual foi deferida a 

produção de prova oral consistente no depoimento pessoal do réu e na oitiva de testemunhas.Foi realizada a audiência 

de instrução e julgamento conforme o Termo de fls. 118/123.Na sequência foram juntados os documentos de fls. 

127/433, em atendimento à decisão proferida em audiência.As partes, por fim, apresentaram suas alegações finais, a Ré 

a fls. 440/441 e o Autor a fls. 444/449É o relatório.DECIDO.II. FundamentaçãoNão existindo preliminares, verifico que 

estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das 

garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos 

LIV e LV, da Constituição da República, razão por que é mister examinar o mérito.Quanto aos danos materiaisA 

questão trazida no presente feito, qual seja, saques ocorridos em conta corrente não reconhecidos pelo Autor, na 
qualidade de cliente da Instituição Financeira, ora Ré, amolda-se ao regramento do Código de Defesa do Consumidor - 

CDC, instituído pela Lei federal nº 8.078, de 11.09.1990.O requisito objetivo, consistente na aquisição ou utilização de 

produto e serviço, se revelou em razão de a Ré ter oferecido serviço de natureza bancária.De outra parte, o requisito 

finalístico também restou caracterizado, porquanto o Autor foi, de fato, o destinatário final dos serviços prestados.Por 

fim, no que tange ao requisito subjetivo, verifico que a Ré é considerada fornecedora pelo CDC, nos termos de seu 

artigo 3º, caput, e da Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça que pacificou a seguinte máxima:O 

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras; bem como o Autor é tido por consumidor, em 

razão do comando normativo do artigo 2º, caput, do CDC.Configurada a relação de consumo, passo a analisar a questão 

de reparação dos danos materiais.Prescreve o artigo 6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor que é direito do 

consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos.Assentes 

tais premissas, observo que pelas provas apresentadas nos autos, não há possibilidade de acolher o pedido do Autor 

posto que não restou provada a ocorrência de dano causada pela Ré, razão por que não há que se falar em aplicação de 

responsabilidade objetiva da instituição financeira, conforme estabelece o artigo 14 do Código de Defesa do 

Consumidor, independente da comprovação de culpa do fornecedor.De fato, embora a responsabilidade civil da 

administração pública tenha natureza objetiva, de forma a não prescindir da demonstração de culpa ou dolo do ente 

estatal, exige-se, no mínimo, que reste evidenciada a conduta da administração. Todavia, no caso, os fatos e as provas 

trazidas aos autos estão a demonstrar que a instituição financeira não teve participação no descontrole da administração 
dos valores depositados, é dizer, restou excluído o nexo causal, pelas seguintes razões:1. Veja-se que a conta corrente 

mantida na Agência 0365, sob nº 011.00018736-8304-7, na qual teriam sido efetuados os saques não reconhecidos pelo 

Autor tinha dupla função: receber os depósitos judiciais provenientes do inventário em trâmite na Justiça Estadual e, 

além disso, funcionava como conta-salário, por meio da qual eram recebidos os proventos recebidos da Prefeitura de 

Bertioga, desde 1986, conforme afirmado pelo Autor em audiência (fl. 120).Disso decorre, desde já, que não se tratava 

de uma conta sem movimentação. Ao contrário, pelo que se verifica dos extratos bancários, boa parte das transações 

bancárias do Autor passavam pela conta questionada, de modo que o controle do saldo fazia-se necessário e, assim, o 

crédito de R$ 20.064,00, no dia 08/05/2001, seguido do saque de R$ 2.000,00 e de uma aplicação em fundos de 

investimento no valor de R$ 18.000,00, haveria, necessariamente, de ser notado.2. Decorre daí, que a afirmação do 

Autor em seu depoimento pessoal no sentido de que teria pedido informações ao gerente da Caixa em junho de 2005, 

não se afigura plausível, cuidando-se, conforme verificado, de conta-salário.3. De outro lado, verifica-se que o Autor 

juntou aos autos documento de fl. 23 consistente em cópia de pedido de extrato bancário referente, especificamente, ao 

mês de maio de 2001.Todavia, o documento não foi datado ou sequer protocolizado. Na verdade, a cópia induz a crer 

tratar-se de formulário da Ré, pois foi sobreposto a um Recibo com o timbre da Caixa, que não tem conexão alguma 

com o pedido de extrato.4. Há contradição também no que se refere ao prejuízo decorrente do saque que teria resultado 

num pedido de empréstimo, o qual na inicial motivou-se pela entrada do filho do Autor na faculdade, porém na 

audiência teria sido decorrente de despesas com tratamento médico (fl. 121).5. Acrescente-se, ainda, que o Autor junta 
com a inicial o Alvará de fl.20, o qual destina-se a comprovar que o valor do depósito de fl. 22 seria proveniente de seu 

quinhão. Todavia, conforme afirma o Autor, teria ficado afastado do convívio na casa de sua mãe por mais de quatro 

anos, daí não poderia saber do depósito.Entretanto, é possível verificar da cópia dos autos do inventário que o Alvará, a 

fl. 20, trazido com a inicial, e a fl. 208, das provas destes autos (correspondente a fl. 82 dos autos do inventário 

Processo nº 1113/99) resultou no pagamento de R$ 107.800,00, conforme a petição (fl. 238/239) que a Patrona dos 

inventariantes juntou aos autos do inventário para prestação de contas, em atenção à determinação do E. Juízo 

Estadual.Essa petição de fl. 238/239 (fl. 114/115 - inventário) foi datada de Bertioga, 07 de agosto de 2002 e, o mais 

importante, foi firmada pela Ilustre Advogada Dra. Carla Regina Riesco, então representante da Família, e por todos os 

herdeiros, inclusive o Autor, declarando que para não restar dúvidas e esclarecer o juízo, reuniram-se todos para o fim 

de subscreverem esta peça, concordes com a divisão feita do dinheiro recebido no valor de R$ 107.800,00 (cento e sete 

mil e oitocentos reais) com o primeiro Alvará de fls. 82.6. Não obstante, a prestação de contas judicial, efetuada nos 
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autos do processo de inventário nº 1113/99, o Autor e seu irmão, Sr José Benedito da Silva, dirigiram-se à Delegacia de 

Polícia de Bertioga, em 14.02.2006, para noticiar crime de apropriação indébita pela Advogada Dra. Carla Regina 

Riesco, que, segundo consta do Inquérito lavrado pela Autoridade Policial, teria se apropriado do valor do Alvará 

retirado em 13.03.2001.Após a oitiva das partes envolvidas a Ilma. Delagada de Polícia relatou que o Sr. José Benedito 

da Silva compareceu novamente para retificar suas declarações iniciais informando que tudo não passou de um mal 

entendido e que realmente recebeu da Dra Carla o alvará e que o valor correspondente foi dividido em contas bancárias 

na própria Caixa Econômica para cada herdeiro, conforme documentos juntados. O Ministério Público, por sua vez, 

pediu o arquivamento do inquérito.Ora, causa espécie que após todo o mal entendido relativo ao suposto sumiço do 

alvará venha o Autor queixar-se de que teria desaparecido o valor depositado sem que ele perceber-se.7. Da análise dos 

extratos é possível verificar, também que muitas das retiradas coincidiam com baixas da aplicação em fundos. Porém, 

muitas vezes o valor creditado, após ter sido baixado da aplicação, permaneceu na conta corrente e foi consumido por 

pequenos débitos em conta ou pequenos saques em terminais de atendimento, de modo que não se confirma a afirmação 

de que todos os saques teriam sido efetuados pessoalmente no caixa de atendimento da Agência.O pedido de 

condenação ao pagamento de danos morais restou prejudicado em razão de não ter sido comprovado o nexo causal do 

dano material.III. DispositivoPosto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, com fulcro na norma do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei. Condeno o Autor em honorários advocatícios que arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais) na forma do artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Entretanto, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária 
gratuita, o pagamento das verbas acima permanecerá suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei 

federal nº 1.060/1950. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0025365-55.2009.403.6100 (2009.61.00.025365-4) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X 

LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL 1(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

LOCALFRIO S/A - ARMAZÉNS GERAIS FRIGORÍFICOS (MATRIZ e FILIAL 01) em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando provimento jurisdicional que determine o reconhecimento do crédito no valor de R$ 24.520,15 (vinte e 

quatro mil e quinhentos e vinte reais e quinze centavos), referente à taxa de armazenagem de mercadorias abandonadas 

pelo importador e apreendidas à disposição da Receita Federal do Brasil (FMA nº 31/2003, de 26/09/2003/GMCI nº 

105047-1/2003; FMA nº 25/2003, de 29/08/2003/2003/GMCI nº 87882-0/2003; e FMA nº 99/2002, de 

22/10/2002/GMCI nº 127719-4/2002). Requereu a autora, ainda, a remessa do feito ao Serviço de Programação e 

Logística - SEPOL, para o cumprimento das providências relativas ao provisionamento de fundos, na forma dos artigos 

62 e 63, parágrafo 1º, da Lei federal nº 4.320/1964, conforme a fonte de receita indicada pelo artigo 31, 1º, do Decreto-

Lei nº 1.455/1976, com vistas ao pagamento da despesa de armazenagem.Informou a autora ser empresa alfandegada, 

agindo na condição de permissionária de serviço público, cuja atribuição consiste na movimentação e o depósito de 
mercadorias importadas ou destinadas à exportação. Nesta atividade, tem a obrigação de comunicar à Receita Federal, 

e, manter sob sua guarda, mercadorias abandonadas por decurso de prazo para a retirada pelo importador.Aduziu que, 

nos termos do artigo 257 da Lei Aduaneira, está prevista a alienação, em hasta pública, de tais mercadorias 

abandonadas; e o produto da arrecadação será utilizado, dentre outros fins, ao pagamento das despesas com a 

armazenagem.Sustentou, ainda, que a taxa de armazenagem, nos casos de mercadorias abandonadas por decurso de 

prazo ou apreendidas pelo Fisco deve ser paga pela Receita Federal, com os recursos provenientes do Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, nos termos da legislação 

alfandegária.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 15/133).Citada, a União Federal apresentou sua 

contestação, com documentos (fls. 1056/1111), argüindo, preliminarmente, a incompetência do Juízo Federal da 

Subseção Judiciária de São Paulo, a inépcia da petição inicial, a ocorrência de conexão com outras demandas similares 

ajuizadas pela autora, a ausência de documentos imprescindíveis ao ajuizamento da presente demanda, a sua 

ilegitimidade passiva e a legitimidade passiva do importador e da Companhia Docas do Estado de São Paulo - 

CODESP. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos articulados pela autora, alegando, em suma, a ausência 

de qualquer responsabilidade por taxa de armazenamento de mercadorias oriunda da inércia de seus importadores. 

Houve manifestação em réplica pela parte autora (fls. 1116/1158).Instadas as partes a especificarem provas (fl. 1112), a 

parte ré dispensou a realização de outras (fl. 1160). Por sua vez, não houve manifestação pela parte autora. É o relatório. 

Passo a decidir.II - FundamentaçãoQuanto à preliminar de incompetência territorial deste Juízo Federal Não conheço da 
preliminar de incompetência aventada pela ré em contestação, pois se trata de competência territorial, cuja natureza é 

relativa e, por isso, deve ser argüida por meio de exceção própria (artigos 307 a 311 do Código de Processo Civil - 

CPC). Somente a incompetência de natureza absoluta pode ser suscitada como preliminar em contestação, consoante 

dispõe expressamente o artigo 301, inciso III, do mesmo Diploma Legal.Quanto à preliminar de inépcia da petição 

inicial Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, visto que esta atendeu a todos os requisitos legais (artigos 282 e 

283 do CPC), tanto que propiciaram a elaboração de defesa quanto ao mérito. Ademais, o preâmbulo da petição inicial 

não constitui requisito indispensável da petição inicial. A pretensão da parte autora é deduzida por meio do pedido, que 

deve ter correlação com a da causa de pedir, o que ocorreu no presente caso. Quanto à preliminar de conexão Rejeito 

também a preliminar acerca da ocorrência de conexão com outras demandas propostas pela autora. Para o 

reconhecimento da conexão ou da continência era imprescindível que a parte ré especificasse tais demandas, bem como 

colacionasse aos autos cópia de petições iniciais dos processos anteriormente ajuizados, envolvendo as mesmas partes e 
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tendo identidade entre as causas de pedir ou pedidos. Quanto à preliminar de ausência de pressupostos 

processuaisAfasto a referida preliminar suscitada pela ré, eis que a petição inicial está instruída com os documentos 

essenciais à propositura da demanda, tanto que propiciaram o exercício do direito de defesa quanto ao mérito. Quanto à 

preliminar de legitimidade passiva do importador e da CODESPDe acordo com a clássica preleção de Moacyr Amaral 

Santos, estão legitimados para agir, ativa e passivamente, os titulares dos interesses em conflito; legitimação ativa terá o 

titular do interesse afirmado na pretensão; passiva terá o titular que se opõe ao afirmado na pretensão. (in Primeiras 

linhas de direito processual civil, 17ª edição, 1994, Ed. Saraiva, pág. 167).No presente caso, a parte autora postula a 

declaração de crédito referente à taxa de armazenagem de mercadorias abandonadas e apreendidas à disposição da 

Receita Federal do Brasil, razão pela qual somente a União Federal deve permanecer como parte da relação processual. 

Não há qualquer pleito voltado ao importador, que apenas participou da frustrada importação, que originou a apreensão 

pelo Fisco. Assim, a mercadoria passou aos cuidados da Receita Federal do Brasil, razão pela qual a despesa com 

armazenamento deverá ser arcada eventualmente pela União Federal. Quanto à Companhia Docas do Estado de São 

Paulo - CODESP, ressalto que se esta sociedade de economia mista tem por atribuição precípua a administração dos 

imóveis da União Federal afetos ao Porto de Santos. Contudo, a CODESP não tem poderes inerentes aos bens objeto de 

pena de perdimento ali alocados. Por tal razão, também não deve integrar o pólo passivo da presente demanda. Quanto 

ao méritoNão havendo outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos 

pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 
Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de outras provas, 

comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. A 

controvérsia refere-se ao crédito referente à taxa de armazenagem de mercadorias abandonadas por importador e 

apreendidas à disposição da Receita Federal do Brasil, declaradas por meio da FMA nº 31/2003, de 26/09/2003/GMCI 

nº 105047-1/2003; FMA nº 25/2003, de 29/08/2003/GMCI nº 87882-0/2003; e FMA nº 99/2002, de 22/10/2002/GMCI 

nº 127719-4/2002. De fato, a autora, na qualidade de permissionária de serviço público para a guarda e o depósito de 

mercadorias estrangeiras, tem direito ao recebimento das despesas de armazenagem de mercadorias abandonadas por 

importadores, que permanecem à disposição da Receita Federal nas dependências de seus armazéns.Friso que devem ser 

observados os prazos de armazenamento previstos nos artigos 574, 576 e 579 do revogado Decreto federal nº 4.543, de 

26/12/2002, vigente à época, que substituíram os artigos 461 e 462 do antigo Regulamento Aduaneiro, estabelecido pelo 

Decreto federal nº 91.030/1985, in verbis:CAPÍTULO IIDA MERCADORIA ABANDONADAArt. 574. Considera-se 

abandonada a mercadoria que permanecer em recinto alfandegado sem que o seu despacho de importação seja iniciado 

no decurso dos seguintes prazos (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 23, incisos II e III):I - noventa dias:a) da sua 

descarga; eb) do recebimento do aviso de chegada da remessa postal internacional sujeita ao regime de importação 

comum;II - quarenta e cinco dias:a) após esgotar-se o prazo de sua permanência em regime de entreposto aduaneiro ou 

em recinto alfandegado de zona secundária (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 23, inciso II, alínea d); eb) da sua 

chegada ao País, trazida do exterior como bagagem, acompanhada ou desacompanhada, sujeita ao regime de importação 
comum (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 23, inciso III); eIII - sessenta dias da notificação a que se refere o art. 

572.Parágrafo único. Considera-se ainda abandonada a mercadoria cujo despacho de importação tenha seu curso 

interrompido durante sessenta dias, por ação ou por omissão do importador (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 23, 

inciso II, alínea b).Art. 576. Consideram-se ainda abandonados os bens que permanecerem em recinto alfandegado sem 

que o seu despacho de importação seja iniciado no decurso dos seguintes prazos:I - noventa dias da descarga:a) os 

importados por missões diplomáticas, repartições consulares ou representações de organismos internacionais, ou por 

seus funcionários, peritos, técnicos e consultores, estrangeiros; eb) os bens integrantes de bagagem desacompanhada;II - 

noventa dias do recebimento do aviso de chegada da remessa postal sujeita ao regime de tributação simplificada, 

quando caída em refugo e com instruções do remetente de não-devolução ao exterior; eIII - trinta dias:a) da ciência da 

decisão que julgou improcedente ou insubsistente a sua apreensão;b) da ciência da decisão que tenha relevado a pena de 

perdimento, ou determinado o início ou a retomada do despacho; ec) do desembarque do viajante, no caso de bagagem 

acompanhada; 1º Será também declarada abandonada a mercadoria:I - importada na hipótese referida na alínea b do 

inciso I do caput, e cujo despacho tenha seu curso interrompido durante sessenta dias, por ação ou por omissão do 

importador; eII - adquirida em licitação e que não for retirada no prazo de trinta dias da data de sua aquisição; eIII - na 

hipótese a que se refere o 12 do art. 319, se não for efetuado o pagamento da multa exigida no prazo de trinta dias da 

interrupção do curso do despacho de reexportação. 2º Tratando-se de importação realizada por órgãos da Administração 

Pública direta, de qualquer nível, ou suas autarquias, se não for promovido o despacho de importação, nos termos do 
art. 486, ou se ocorrer a interrupção deste por mais de sessenta dias, a administração aduaneira (Decreto-lei nº 1.455, de 

1976, art. 34, 3 o):I - comunicará o fato ao órgão importador, para início ou retomada do respectivo despacho 

aduaneiro; eII - encaminhará representação ao Ministério Público, se não for adotada a providência prevista no inciso I, 

no prazo de 30 dias contado da ciência da comunicação. 3º O disposto no 2º não impede a destinação de mercadorias 

perecíveis, em conformidade com o estabelecido em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 4º A remessa postal sujeita 

ao regime de tributação simplificada, caída em refugo, na forma da legislação específica, e sem instruções do remetente, 

será devolvida à origem pela administração postal. 5º No caso de mercadoria que já tenha sido submetida a despacho de 

importação, o prazo referido na alínea a do inciso III será contado, também, para prosseguimento do referido despacho. 

6º As hipóteses de abandono referidas neste artigo não configuram dano ao Erário, e sujeitam-se tão-somente a 

declaração de abandono por parte da autoridade aduaneira. 7º O Ministro de Estado da Fazenda regulará o processo de 

declaração de abandono dos bens a que se refere este artigo.Art. 579. Decorridos os prazos previstos nos arts. 574 e 576, 
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sem que tenha sido iniciado o despacho de importação, o depositário fará, em cinco dias, comunicação à unidade da 

Secretaria da Receita Federal com jurisdição sobre o recinto alfandegado, relacionando as mercadorias e mencionando 

todos os elementos necessários à identificação dos volumes e do veículo transportador (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, 

art. 31). 1º. Feita a comunicação dentro do prazo previsto, a Secretaria da Receita Federal, com os recursos provenientes 

do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização, efetuará o pagamento, ao 

depositário, da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a mercadoria (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 

31, 1º). 2º. Caso a comunicação não seja efetuada no prazo estipulado, somente será paga pela Secretaria da Receita 

Federal a armazenagem devida até o término do referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser posteriormente 

alienada (Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 31, 2º). (grafei) Assim, em regra, os importadores devem arcam com as 

despesas de armazenamento por ocasião do despacho aduaneiro. Todavia, nas hipóteses em que não há desembaraço, a 

autora tem a obrigação de comunicar à Receita Federal do Brasil sobre o decurso do prazo de armazenamento, sem que 

tenham sido desencadeados os procedimentos de despacho de importação, conforme especifica a norma do aludido 

artigo 579 do Decreto federal nº 4.543/2002.Nas hipóteses em que se verifica a ausência de início de despacho de 

importação, a Receita Federal do Brasil deve utilizar os recursos do Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização, para pagar à depositária a tarifa de armazenagem devida, a qual 

deveria ter sido custeada pelo importador.As Fichas de Mercadoria Abandonada encartadas aos autos (nºs 31/2003, 

25/2003 e 99/2002 - fls. 36/41), revelam que foram apresentadas tempestivamente à Receita Federal do Brasil, em 

29/09/2003, 29/08/2003 e 25/10/2002, respectivamente, conforme apontado pelos documentos de fls. 42/44.A autora 
requereu o pagamento, administrativamente, em 08/11/2004, que tramitou nos autos do Processo Administrativo nº 

11128.006025/2004-39, indeferido conforme decisão prolatada naqueles autos (fls. 48/62).De fato, não há dúvida 

quanto à obrigação da União Federal em arcar com as despesas de armazenagem na hipótese de ausência de 

desembaraço da mercadoria, até porque a regular internação de mercadorias estrangeiras deve ocorrer nos recintos 

alfandegados reconhecidos pela Administração Alfandegária.Por outro ângulo, seria absolutamente cabível à União 

Federal exigir da autora o reembolso na ocorrência de dano, sinistro ou mesmo da falta da mercadoria depositada. Não 

se trata de relação jurídica tributária entre a autora e a União Federal, mas sim financeira, que deve ser honrada por esta 

pessoa jurídica de direito público na condição de contratante, posto que assumiu esta posição quando conferiu, por ato 

público federal, a permissão para a autora explorar o serviço de armazenagem aduaneira, colocado à disposição de 

importadores.Na medida em que o importador não honra a sua obrigação tributária, a saber, o pagamento da taxa de 

armazenagem, há que se resolver a obrigação por meio da pena de perdimento com o ressarcimento da depositária, ora 

autora, das despesas realizadas.Neste sentido, já decidiram os Tribunais Regionais Federais da 2ª e 3ª Regiões, 

conforme indicam as ementas dos seguintes arestos:AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

EXISTÊNCIA DE ATO DE AUTORIDADE, NO EXERCÍCIO DE COMPETENCIA DELEGADA. INEXISTÊNCIA 

DE QUESTÃO CONTRATUAL. DESUNITIZAÇÃO DE CONTÊINERES. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE 

CONFUNDE COM MERCADORIA TRANSPORTADA. PENA DE PERDIMENTO APLICADA À MERCADORIA 

DO IMPORTADOR E NÃO AO CONTEINER DO TRANSPORTADOR MARÍTIMO. JURISPRUDÊNCIA 
PÁTRIA. RECURSO PROVIDO. - É pacífico na jurisprudência que os contêineres não se confundem com as cargas 

que acondicionam e, portanto, não podem ser retidos pela fiscalização alfandegária em razão de abandono das 

mercadorias neles acondicionadas. - Uma vez descarregado o contêiner cheio do navio, encerra-se o vínculo do armador 

com a carga e com o terminal/operador, fato expressamente disposto no artigo 3 do Decreto-Lei 116/67. - A partir do 

momento em que a mercadoria é descarregada a responsabilidade, sem dúvidas, passa a ser do depositário, no caso, o 

Terminal Alfandegado, sendo certo que para a retirada da carga, dever ser paga, sim, a tarifa de armazenagem, mas pelo 

importador da carga. -Ocorre que, na presente hipótese, conforme verifica-se das fls. 320/325 fora aplicada a pena de 

perdimento das mercadorias referentes ao contêiner IN13U34064 1-4, nos autos do processo administrativo n.o 

10711.0021271200866, tendo em vista o auto de infração n.o 0717600/00265/08. - Neste caso, fica a Secretaria da 

Receita federal responsável pelo pagamento da referida tarifa de armazenagem, não pairando dúvidas de que tal 

obrigação é legal, sendo ela da própria Administração Pública (DL 1.455/76) - Recurso provido para determinar a 

desunitização e devolução do contêiner INBU 340.641-4, independente do pagamento de custos de armazenagem. 

(grafei)(TRF da 2ª Região - 7ª Turma Especializada - AG nº 200902010039349 - Relator Des. Federal Reis Friede - j. 

em 24/02/2010 - in E-DJF2R de 16/03/2010, pág. 275)ADMINISTRATIVO. TARIFA DE ARMAZENAGEM. 

MERCADORIA ABANDONADA. PENA DE PERDIMENTO APLICADA. RESPONSABILIDADE DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL. 1. Decretado o perdimento das mercadorias abandonadas, não há como eximir a União 

Federal do pagamento das despesas de armazenagem pela simples alegação de que não existe relação jurídica com a 
autora, mesmo porque a obrigação decorre de lei e atos regulamentares. 2. O artigo 31 do Decreto-lei nº 1.455/76 fixa 

que os valores devidos serão pagos pela Secretaria da Receita Federal com recursos oriundos do FUNDAF, de sorte que 

a alegação de inexistência de contrato sucumbe à força normativa do comando legal. 3. Uma vez prestado o serviço, a 

União, sob pena de enriquecimento sem causa, deve remunerar a autora em seu valor de mercado, uma vez que esta não 

tem a opção de dar destinação qualquer aos bens, ficando a guarda e conservação sob sua inteira responsabilidade. 4. 

Apelação e remessa oficial desprovidas. (grafei)(TRF da 3ª Região - 4ª Turma - APELREE nº 200761190050039 - 

Relatora Des. Federal Marli Ferreira - j. em 02/06/2011 - in DJF3 CJ1 de 10/06/2011, pág. 854)ADMINISTRATIVO - 

CONSTITUCIONAL - TARIFA DE ARMAZENAGEM - MERCADORIA APREENDIDA OU ABANDONADA - 

RESPONSABILIDADE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CARACTERIZADA 1 - Trata-se relação jurídica do 

tipo continuativa, motivo pelo qual, a cada período de permanência da mercadoria no recinto alfandegado, nasce o 

direito a perceber o valor referente à tarifa de armazenagem, não havendo no que se falar em prescrição. 2 - Deve ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 102/537 

restringida a pretensão em cinco anos contados retroativamente ao ajuizamento da ação. 3 - A autora é sociedade 

mercantil tendo como atividade serviços desenvolvidos em Estação Aduaneira Interior - EADI. 4 - A Tarifa de 

Armazenagem é devida pelo armazenamento, guarda e controle das mercadorias nos Armazéns de Carga Aérea dos 

Aeroportos, incidindo sobre consignatário ou transportador no caso de carga aérea em trânsito. 5 - Em caso de 

apreensão ou abandono de mercadorias, até esta data os custos serão por conta do importador. Somente depois de 

declarada definitivamente a Pena de Perdimento da mercadoria, pode ser exigida a debatida tarifa da Receita Federal, 

pois apenas após este momento a mesma pode ser reputado como de domínio da mesma. 6 - Os valores a serem 

ressarcidos deverão ser corrigidos unicamente pela taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária. 7 - Quanto à 

verba honorária, a mesma deve ser fixada em R$ 50.000,00 em favor da autora, nos termos do artigo 20, 4º, do Código 

de Processo Civil. 8 - Apelação da autora provida. Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

(grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - APELREE nº 200461190074596 - Relator Des. Federal Nery Junior - j. em 

07/10/2010 - in DJF3 CJ1 de 18/10/2010, pág. 349)Quando foi decretado o abandono das mercadorias, não havia 

solução de continuidade do contrato de armazenagem, razão por que cabe à União Federal arcar com o pagamento 

indicado na petição inicial (fls. 45/47).A parte autora pretende a satisfação imediata por meio de expedição de ofício ao 

Serviço de Programação e Logística - SEPOL, para o cumprimento das providências relativas ao provisionamento de 

fundos, na forma dos artigos 62 e 63, parágrafo 1º da Lei federal nº 4.320/1964, conforme a fonte de receita indicada 

pelo artigo 31, 1º, do Decreto-Lei nº 1.455/1976.No entanto, tal pleito não pode prosperar. Isto porque o crédito devido 

pela Fazenda Pública deverá ser satisfeito na forma determinada pelo artigo 100 da Constituição Federal, in verbis:Art. 
100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Federal, Estadual ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos crédito respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e 

nos créditos adicionais abertos para este fim. (grifei) Constata-se que a forma de pagamento de condenações judiciais 

impostas à Fazenda Pública está totalmente regrada por norma de envergadura constitucional. Sua observância é 

imperativa, marcando a natureza vinculada dos atos dispostos ao resultado final, que é o efetivo pagamento. Destaco, a 

propósito, as ponderações de Luiz Alberto David Araujo e Vidal Serrano Nunes Júnior:Como dito, a Constituição criou 

um sistema conducente da satisfação dos débitos judiciais do Poder Público. Com efeito, a Administração já se sujeita a 

regime especial, em que não se submete aos caminhos ordinários da execução (penhora, praceamento etc.). Tal 

prerrogativa, contudo, não induz tenha ela o direito de constituir uma relação inextinguível com seus credores, que 

seriam saldados em pequenas parcelas anuais e vitalícias, salvo se se concebesse o fim de qualquer índice inflacionário 

(grafei) O valor em questão deverá ser corrigido monetariamente, a contar do ajuizamento da presente demanda 

(30/11/2009 - fl. 02), na forma prevista no artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981. Outrossim, deverá sofrer a 

incidência de juros de mora, a contar da data da citação (13/08/2010 - fl. 1055) e incidindo até a data do efetivo 

desembolso, aplicando-se o índice determinado pelo artigo 1º-F da Lei federal nº 9.494/1997, com a redação imprimida 

pela Lei federal nº 11.960, de 29/06/2009. III - DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

os pedidos formulados na petição inicial, reconhecendo o direito da autora ao recebimento das despesas de 
armazenagens relativas às Fichas de Mercadoria Abandonada nºs 31/2003, de 26/09/2003, 25/2003, de 29/08/2003 e 

99/2002, de 22/10/2002, razão pela qual condeno à União Federal ao pagamento do valor de R$ 24.520,15 (vinte e 

quatro mil e quinhentos e vinte reais e quinze centavos), que deverá ser corrigido a contar do ajuizamento da presente 

demanda (30/11/2009 - fl. 02), bem como sofrer a incidência de juros de mora, a contar da data da citação (13/08/2010 - 

fl. 1055), até o efetivo pagamento, nos termos do artigo 1º-F da Lei federal nº 9.494/1997, na forma da fundamentação 

supra. Por conseguinte, declaro o processo extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Tendo em vista que a parte ré decaiu da maior parte do pedido, condeno-a ao reembolso das 

custas processuais e ao pagamento de honorários de advogado em favor da autora, que arbitro em 10% (dez por cento) 

sobre o valor de condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do CPC, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente 

a partir do ajuizamento da demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981).Deixo de submeter a presente sentença 

ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do mesmo Diploma Legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004085-91.2010.403.6100 (2010.61.00.004085-5) - BANCO ITAU S/A(SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES 

VENTURA E SP290321 - PAULO DE ALMEIDA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, ajuizada por BANCO ITAÚ S/A em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que 

determine a suspensão de multa aplicada com base na Portaria nº 387/2006, do Departamento de Polícia Federal, 
imposta pelo auto de constatação de infração nº 286/2006, mantida pela Portaria nº 6.279/2009, ou subsidiariamente, a 

autorização do depósito do montante integral do crédito administrativo. Ao final, requer seja declarada a ilegalidade do 

artigo 133, inciso II, da Portaria nº 387/2006 ou a inconstitucionalidade incidental do artigo 7º da Lei federal nº 

7.102/1983. Alegou a autora, em suma, que foi autuada porque uma de suas agências bancárias não tinha plano de 

segurança aprovado, com fundamento no artigo 133, inciso II, da Portaria nº 387/2006 DG/DPF, tendo sido lavrado o 

referido auto de constatação de infração e notificação nº 286/2006. Informou que foi elaborado o Parecer nº 3537/08 

ASS/CCASP/CGCSP, pela Coordenação Geral de Controle de Segurança Privada, o qual concluiu pela manutenção da 

pena aplicada, que foi convertida em multa, no valor de 20.000 (vinte mil) UFIRs. Sustentou a violação aos princípios 

da legalidade e da tipicidade, uma vez que a sanção foi aplicada por ato administrativo. A petição inicial foi instruída 

com documentos (fls. 22/58). A fim de verificar a possibilidade de prevenção de outro Juízo Federal, foram solicitadas 

cópias relativas aos processos apontados no termo de fl. 59/79 (fls. 81/1264, 1266/1290 e 1292/1295). As prevenções 
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apontadas foram afastadas. Na mesma decisão, o pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 1304/1306). Citada, 

a ré apresentou contestação (fls. 1314/1322-verso), suscitando, preliminarmente, a impossibilidade de concessão de 

tutela antecipada em face da Fazenda Pública. No mérito, defendeu a legalidade das normas que serviram de suporte 

para aplicação de penalidade à autora, pugnando pela improcedência dos pedidos articulados na petição inicial. A autora 

juntou cópia de sentença proferida em outro processo (fls. 1324/1328). Em seguida, a autora reiterou o pedido de 

antecipação de tutela (fls. 1333/1349), que foi indeferido (fls. 1350/1351). Réplica pela autora (fls. 1353/1372). Após, a 

autora noticiou a realização de depósito judicial, visando à suspensão de exigibilidade da multa aplicada 

administrativamente (fls. 1376/1378). Aberta vista dos autos à ré (fl. 1379), a mesma requereu a complementação do 

depósito (fl. 1383 e verso). Intimada a se manifestar novamente (fl. 1384), a autora quedou-se inerte (fl. 1390), razão 

pela qual não foi declarada a suspensão de exigibilidade (fl. 1393). Instadas as partes a especificarem eventuais outras 

provas a produzir (fl. 1387), a ré as dispensou (fl. 1389) e a autora não se pronunciou a respeito (fl. 1390). É o relatório. 

Passo a decidir.II - FundamentaçãoQuanto à preliminar de impossibilidade de concessão de tutela de urgência em face 

da Fazenda Pública Não conheço da referida preliminar, pois não se trata de matéria catalogada no rol do artigo 301 do 

Código de Processo Civil - CPC. Quanto ao mérito Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, analiso o 

mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com 

a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, 

incisos LIV e LV, da Constituição da República). A controvérsia gira em torno da validade do auto de constatação de 

infração nº 286/2006 (fl. 40). Com efeito, constou no referido auto a descrição de funcionamento da agência bancária da 
autora, situada na Rua Maria Antonia, nºs 356/358, Município de São Paulo, sem a existência de plano de segurança 

aprovado pelo Departamento de Pólicia Federal. Ressalto que a Lei federal nº 7.102/1983 (com as alterações 

introduzidas pela Lei federal nº 9.017/1995) conferiu poder de fiscalização ao Departamento de Polícia Federal sobre as 

atividades de segurança privada, assim dispondo em seu artigo 1º: Art. 1º. É vedado o funcionamento de qualquer 

estabelecimento financeiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de 

segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma desta lei. (redação 

imprimida pela Lei federal nº 9.017/1995) 1º. Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem 

bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, suas agências, postos 

de atendimento, subagências e seções, assim como as cooperativas singulares de crédito e suas respectivas 

dependências. (renumerado com a nova redação pela Lei federal nº 11.718/2008) (grafei) O artigo 6º do mesmo 

Diploma Legal, igualmente alterado pela Lei federal nº 9.017/1995, conferiu ao Ministério de Estado da Justiça, ao qual 

o Departamento de Polícia Federal está vinculado, o poder de fiscalizar o cumprimento dos deveres impostos aos 

estabelecimentos financeiros em termos de segurança, bem como de aplicar as sanções correlatas:Art. 6º. Além das 

atribuições previstas no art. 20, compete ao Ministério da Justiça: I - fiscalizar os estabelecimentos financeiros quanto 

ao cumprimento desta lei;II - encaminhar parecer conclusivo quanto ao prévio cumprimento desta lei, pelo 

estabelecimento financeiro, à autoridade que autoriza o seu funcionamento;III - aplicar aos estabelecimentos financeiros 

as penalidades previstas nesta lei.Parágrafo único. Para a execução da competência prevista no inciso I, o Ministério da 
Justiça poderá celebrar convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos respectivos Estados e Distrito Federal. 

Com base nas normas legais supra, posteriormente foi editada a Portaria nº 387/2006 (com alterações por portarias 

subseqüentes), do Departamento de Polícia Federal, que no artigo 133 tratou da pena de interdição de estabelecimento, 

nos seguintes termos:Art. 133. É punível com a pena de interdição o estabelecimento financeiro que realizar qualquer 

das seguintes condutas:I - deixar de apresentar o plano de segurança no prazo regulamentar;II - funcionar sem plano de 

segurança aprovado; ouIII - não obter a aprovação do plano de segurança apresentado. Todavia, a pena de interdição 

inicialmente aplicada à autora (fl. 42/44) foi ulteriormente convertida em multa (fls. 53/57), com amparo no artigo 7º da 

Lei federal nº 7.102/1983. Destarte, não vislumbro ofensa aos princípios da legalidade e da tipicidade na esfera 

administrativa, posto que a Portaria em epígrafe apenas regulamentou o que já estava previsto na Lei federal nº 

7.102/1983 (com as alterações introduzidas pela Lei federal nº 9.017/1995), obrigando a autora ao seu cumprimento. 

Tal exigência constitui medida salutar para garantir o mínimo de segurança nas agências bancárias, a fim de impedir a 

entrada de material lesivo à integridade física daqueles que transitam pelo seu interior. Entretanto, infiro pelo conjunto 

probatório colacionado aos autos que a autora, de fato, iniciou as atividades da agência bancária fiscalizada sem dispor 

do plano de segurança previamente aprovado, caracterizando a infração apontada. Em casos similares ao presente, 

assim decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis: MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. ART. 515, 3º, CPC. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PLANO DE SEGURANÇA. NÃO 

APROVAÇÃO. COMPETÊNCIA. MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. 1. O auto de constatação de infração cujos efeitos 
pretende o ora apelante ver suspensos, foi assinado pelo Delegado da Polícia Federal (fl. 79), tendo sido lavrado com 

base em parecer exarado por comissão por ele também composta (fl. 72). 2. Não há que se falar em ilegitimidade 

passiva ad causam do Delegado da Polícia Federal em Ribeirão Preto, ainda que, de acordo com o entendimento 

consignado na r. sentença apelada, o responsável pela aplicação da multa por meio da expedição da Portaria Punitiva 

seja o Coordenador Central Geral da Polícia Federal, sediado em Brasília/DF. 3. Inteligência da súmula nº 510 do STF. 

4. A questão a ser aqui examinada refere-se à suspensão dos efeitos de auto de infração por meio do qual foi aplicada 

multa decorrente do exercício de atividade fiscalizatória desempenhada pela Polícia Federal em Ribeirão Preto, por não 

estar o plano de segurança apresentado pelo impetrante de acordo com a legislação vigente. 5. Não há dúvidas em 

relação à competência do Departamento da Polícia Federal, órgão vinculado ao Ministério da Justiça, para fiscalização 

dos estabelecimentos financeiros e aplicação das penalidades previstas no caso de descumprimento das determinações 

legais (art. 6º, Lei nº 7.102/83). 6. O inciso IV do art. 192 da CF (atualmente revogado pela EC nº 40/03) tratava apenas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 104/537 

da organização, do funcionamento e das atribuições do Banco Central do Brasil e das demais instituições financeiras, 

não albergando a questão relativa à segurança privada das agências bancárias, que configura questão de ordem pública. 

7. Nesta esteira, a já citada Lei nº 7.102/83 estabeleceu, em seu art. 1º, ser vedado o funcionamento de qualquer 

estabelecimento financeiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de 

segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça. 8. A legislação de regência 

atribuiu ao Ministério da Justiça o poder de decidir acerca das condições mínimas para o funcionamento das agências 

bancárias, levando em consideração, além das suas peculiaridades, critérios técnicos, conferindo margem de 

discricionariedade à autoridade administrativa para aprovar ou não os planos de segurança a ela submetidos. 9. Assim 

foi que a Comissão de Vistoria do Departamento da Polícia Federal de Ribeirão Preto, ao analisar o plano de segurança 

apresentado pelo impetrante, após vistoria realizada em 04/08/99, levando em conta características da agência, tais 

como porte físico médio, movimento considerável e fácil acesso, concluiu que a vigilância ostensiva (art. 5º do Decreto 

nº 89.056/83: Vigilância ostensiva, para os efeitos deste Regulamento, consiste em atividade exercida no interior dos 

estabelecimentos e em transporte de valores, por pessoas uniformizadas e adequadamente preparadas para impedir ou 

inibir ação criminosa), composta de apenas 1 vigilante, era insuficiente, não atendendo às exigências legais do Decreto 

nº 89.056/83 (fl. 72). 10. Infere-se que o que pretende o impetrante é a suspensão dos efeitos de ato administrativo 

discricionário, decorrente do Poder de Polícia do Estado. 11. Apesar da legislação não prever o quantitativo de pessoal, 

a comissão de vistoria, tendo em vista características físicas e de localização da agência, pode determinar a apresentação 

do plano de segurança que melhor garanta a segurança de usuários e funcionários dos referidos estabelecimentos. 12. A 
questão relativa ao número de vigilantes necessários ao alcance de tal finalidade diz respeito ao mérito administrativo, o 

qual, salvo no caso de manifesta ilegalidade, não pode ser objeto de apreciação pelo Poder Judiciário. 13. Não pode o 

Poder Judiciário imiscuir-se na função de administrador público, emitindo juízo de valor acerca do critério adotado no 

que tange à necessidade de mais de um vigilante para a agência da instituição financeira impetrante, uma vez que não 

houve qualquer ilegalidade na conduta administrativa. 14. Extinção do processo sem apreciação do mérito afastada, na 

forma do art. 515, 3º do CPC. 15. Ordem denegada. (grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AMS nº 220460 - Relatora 

Des. Federal Cecília Marcondes - j. em 07/07/2011 - in DJF3 CJ1 de 15/07/2022, pág. 514)ADMINISTRATIVO - 

SEGURANÇA - AGÊNCIA BANCÁRIA - JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 515, 3º DO CPC COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/01. 1. Afastada a extinção do processo sem resolução de mérito, possível a 

análise do mérito, por força do disposto no art. 515, 3º, do CPC. 2. O art. 6º da Lei 7.102/83 dispôs ser autoridade 

competente o Banco Central para fiscalizar estabelecimentos financeiros, no que se refere à adequação dos 

procedimentos de segurança adotados por suas agências bancárias, possibilitando, ainda, àquele Órgão, a celebração de 

convênios com as Secretarias da Segurança Pública, para a execução desta competência. 3. A Lei 9.017/95, ao alterar a 

redação do art. 6º da Lei 7.102/83, atribuiu ao Ministério da Justiça a competência para fiscalização e aplicação das 

penalidades previstas, nos casos de eventual descumprimento às determinações legais, não assistindo razão ao apelante 

quanto à ausência de competência do Ministério da Justiça - Departamento da Polícia Federal, para a lavratura do Auto 

de Constatação de Infração. 4. O legislador delegou a regulamentação da Lei 7.102/83 ao Poder Executivo, por meio da 
expedição do Decreto nº 89.056/83, em conformidade com o disposto no art. 25 da referida norma legal, também não 

assistindo razão ao apelante nesse particular. 5. Válida a lavratura do auto de infração, pois o ato foi praticado com 

fundamento no artigo 1º da Lei n. 7.102/83, com a redação dada pela Lei nº 9107/95. 6. O artigo 192, inciso IV, da 

Constituição Federal trata apenas da organização, do funcionamento e das atribuições do Banco Central (BACEN) e das 

demais instituições financeiras, não alcançando a questão relativa à segurança privada das agências bancárias. 7. A 

segurança das instituições financeiras privadas é questão de ordem pública, estabelecendo a Lei n. 7.102/83 sanções 

para aqueles que não cumprem os critérios ali estabelecidos. 8. Referida legislação previu regras gerais e as delegou à 

Administração poder decidir acerca das condições mínimas para cada uma as agências bancárias, levando em conta suas 

peculiaridades e à luz de critérios técnicos, conferindo margem de discricionariedade à autoridade administrativa para 

aprovar ou não os Planos de Segurança apresentados. 9. Consiste a vigilância ostentiva em atividade exercida no 

interior dos estabelecimentos e em transporte de valores, por pessoas uniformizadas e adequadamente preparadas para 

impedir ou inibir ação criminosa, a teor do disposto no artigo 5º do Decreto n. 89.056/83. 10. A autoridade fiscalizadora 

de Itápolis ao analisar o plano de segurança da agência, após vistoria realizada, levando em conta características da 

agência, tais como porte físico médio, movimento considerável e facilidade de acesso concluiu ser a vigilância 

composta por apenas um vigilante insuficiente. 11. Constatado o desatendimento dos requisitos do Decreto n. 

89.056/83, determinou-se fosse o número de vigilantes aumentado para dois. 12. Pretende o impetrante questionar ato 

administrativo discricionário do Poder de Polícia do Estado. 13. Apesar da lei não estabelecer o quantitativo de pessoal, 
a comissão de vistoria tendo em conta as características físicas e de localização de cada agência pode determinar a 

apresentação do plano de segurança que melhor atenda a higidez física de usuários e funcionários dos referidos 

estabelecimentos. 14. A impetrada podia decidir nos limites traçados pela lei, não podendo o Poder Judiciário imiscuir-

se no critério adotado, vale dizer, a necessidade de dois vigilantes para a agência de Itápolis, porque não houve 

ilegalidade na autação administrativa. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AMS nº 220377 - Relator Des. Federal 

Mairan Maia - j. em 21/01/2010 - in DJF3 CJ1 de 22/02/2010, pág. 1294)Deste modo, não vislumbro qualquer 

irregularidade na autuação da autora.III - DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na petição inicial, para manter o auto de constatação de infração nº 286/2006, bem como as Portarias nºs 

387/2006 e 6.279/2009, do Departamento de Polícia Federal, declarando a validade da pena imposta pela ausência de 

plano de segurança previamente aprovado para o funcionamento da agência bancária da autora, situada na Rua Maria 

Antonia, nºs 356/358, Município de São Paulo.Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 
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269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios em favor da ré, que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei 

federal nº 6.899/1981). Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para a conversão do depósito efetuado pela autora 

(fl. 1385) em renda da União Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0012296-19.2010.403.6100 - EDITORA CERED CENTRO DE RECURSOS EDUCACIONAIS LTDA(SP208449 - 

WAGNER SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 

S E N T E N Ç AI. RelatórioEDITORA CERED CENTRO DE RECURSOS EDUCACIONAIS LTDA. ingressou com 

a presente ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a 

concessão de provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídica que a obrigue ao recolhimento da 

contribuição social patronal sobre os pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de 

férias, férias não gozadas e indenizadas, auxílio-doença ou auxílio-acidente durante os quinze primeiros dias de 

afastamento do trabalho, auxílio-creche, auxílio-babá, auxílio-educação, auxílio-transporte, ainda que pago em dinheiro, 

adicional de horas-extras e os devidos reflexos destas verbas no cálculo do décimo-terceiro salário. Requer, ainda, a 

restituição ou a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos com contribuições 

sociais vincendas, inclusive com os demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, devidamente 

corrigidos pela taxa SELIC.Aduz em favor de seu pleito que tais verbas não integram a base de cálculo da contribuição 
social sobre a folha de salários, uma vez que possuem natureza indenizatória ou não constituem remuneração do 

trabalho.Com a petição inicial vieram documentos (fls. 40/51).A petição inicial foi aditada e houve a juntada de novos 

documentos (fls. 55/63, 65/69, 71/100 e 103/104).O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 106/108).A 

Autora noticiou a interposição de agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 

115/156).Embora devidamente citada, a Ré não contestou o feito, o que foi certificado (fl. 158). Entretanto, não houve 

decretação da revelia, porquanto a pretensão deduzida envolve direitos indisponíveis (fl. 159).Este é o resumo do 

essencial.DECIDO.II - FundamentaçãoTrata-se de ação com procedimento ordinário objetivando provimento judicial 

que declare a inexistência de relação jurídica que obrigue a Autora ao recolhimento da contribuição social sobre a folha 

de salários caracterizada por hipótese de incidência composta pelos elementos objetivo e quantificativo que abarcam a 

remuneração paga ou creditada a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, férias não gozadas e 

indenizadas, auxílio-doença ou auxílio-acidente durante os quinze primeiros dias de afastamento do trabalho, auxílio-

creche, auxílio-babá, auxílio-educação, auxílio-transporte, ainda que pago em dinheiro, adicional de horas-extras e os 

devidos reflexos destas verbas no cálculo do décimo-terceiro salário.A demanda proposta restringe-se tão-somente a 

questões de direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o 

exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório 

e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão por que é mister 
examinar o mérito.Com efeito, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que instituiu o plano de custeio da Previdência 

Social, com arrimo no artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal, previu o recolhimento da contribuição 

social pela empresa, em razão das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestassem serviços, consoante se denota da norma inserta no 

artigo 22, inciso I, com a redação determinada pela Lei nº 9.876, de 1999, in verbis:Art. 22. A contribuição a cargo da 

empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (grafei)Por sua vez, 2º deste 

dispositivo legal relaciona expressamente quais as verbas não são consideradas para tal fim, estando excluídas, portanto, 

da base de cálculo da exação.Outrossim, embora seja necessário registrar que o pedido formulado na petição inicial não 

se apresenta expresso e objetivo o suficiente, há que se entender que a exclusão das verbas postuladas pela Autora 

alcança também a contribuição prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991.E assim deve ser em razão de 

constar na fundamentação do pedido da Autora a indicação dos incisos I e II do mencionado artigo 22 (fls. 05/06), de 

modo que a demanda foi delineada. Além disso, é necessário o pronunciamento do Juízo acerca do litígio trazido aos 
autos, até porque a base de cálculo é a mesma para as duas contribuições. E, por fim, para que sejam evitadas 

contradições com relação à prestação do serviço judicial, especialmente na hipótese da propositura de nova ação para a 

discussão do tema.Feitas tais considerações, observo que a contribuição prevista no inciso II também incide sobre o 

total de remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados e trabalhadores avulsos.Por sua vez, a Autora 

insurge-se contra a incidência das mencionadas contribuições sobre verbas que alega possuírem natureza indenizatória, 

posto que não são contraprestação por serviços prestados. Assentes tais premissas, importa distinguir cada uma das 

verbas relacionadas na petição inicial.Aviso prévio indenizadoNota-se pelo perfil constitucional e pela Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, que a contribuição social deve recair sobre os salários ou quaisquer outras remunerações pagas ao 

trabalhador. Estes pagamentos representam, simplesmente, a contraprestação pecuniária pelos serviços dedicados em 

favor de empregador, empresa ou entidade equiparada em lei. Não abrangem, portanto, quantias pagas, por imposição 

legal, a título de indenização por uma determinada circunstância que afete o patrimônio do prestador de serviços 
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(empregado ou não).A verba denominada aviso prévio indenizado não pode ser considerada de natureza salarial, 

porquanto não há contraprestação pelo serviço, mesmo porque o empregado não permanece à disposição da empresa. 

Simplesmente, a verba é paga por ocasião da ruptura do contrato de trabalho.Desta forma, não há incidência da 

contribuição social do empregador sobre o aviso prévio indenizado, em razão de sua natureza indenizatória.Trago à 

colação o julgado da Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em casos similar, que 

corrobora este entendimento:TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO 

INCIDÊNCIA. ABONOS SALARIAIS. HABITUALIDADE. EXIGIBILIDADE. MP 1523/96 E 1596/97. LEIS 

8212/91, ARTS. 22 E 28 E 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.I - O mandado de 

segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas de 

natureza indenizatória pagas aos empregados, podendo também declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou 

ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).II - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta 

de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas MPs 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da 

incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias, tendo sido revogados pela Lei de conversão 

9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada por perda de objeto.III - Os pagamentos de natureza 

indenizatória efetuados aos empregado, como é o caso do aviso prévio indenizado e da indenização adicional prevista 

no artigo 9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem a correção geral de salários), além do abono de férias e 

férias indenizadas não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre tais verbas. 
Precedentes.IV - Entretanto, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos salariais, notadamente se pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º), como 

acertadamente disposto no decisum recorrido.V - De outro giro, a impetrante possui o direito líquido e certo de 

suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente incidentes sobre o aviso prévio indenizado e a indenização 

adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento 

aos recursos.VI - Apelações do INSS e da impetrante e remessa oficial improvidas.(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - 

AMS nº 191882/SP - Relatora Des. Federal Cecilia Mello - j. 17/04/2007- in DJU de 04/05/2007, pág. 646 - 

destacamos)Outrossim, destaco que o Colendo Tribunal Superior do Trabalho também reconheceu a natureza 

indenizatória da verba ora tratada, consoante o seguinte aresto:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. NATUREZA JURÍDICA DA PARCELA.1. O 

aviso prévio indenizado não constitui pagamento que tenha por objetivo remunerar serviços prestados ou tempo à 

disposição do empregador, nos termos exigidos pelo artigo 28 da Lei nº 8.212/91, por decorrer da supressão da 

concessão do período de aviso prévio por parte do empregador, conforme estabelecido no artigo 487, 1º, da CLT. A 

natureza indenizatória da parcela e a previsão contida no artigo 214, 9º, do Decreto nº 3.048/99 afastam a incidência da 

contribuição previdenciária. Precedentes da SBDI-1 desta Corte.2. Recurso de revista conhecido e provido.(TRT - 7ª 

Turma - RR nº 1433/2006-083-15-00.1 - Relator Min. Caputo Bastos - j. em 20/05/2009 - in DEJT de 22/05/2009 - 

destacamos)Terço constitucional de fériasO gozo das férias e o acréscimo, em pelo menos um terço a mais do que o 
salário mensal, são garantias trabalhistas previstas no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição da República.Durante a 

fruição das férias, o empregado recebe o seu salário acrescido de pelo menos um terço do valor, com a manutenção do 

vínculo laboral. No entanto, o acréscimo recebido em razão das férias não pode ser considerado como de natureza 

remuneratória, posto que não se incorpora à remuneração do empregado para fins de aposentadoria.Acerca da não 

incidência da contribuição social sobre o terço constitucional de férias, já se manifestou a Segunda Turma do Colendo 

Supremo Tribunal Federal, consoante ementa do Eminente Ministro EROS GRAU, que ora transcrevo:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor 

sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.(2ª Turma - AI-AgR nº 

603.537 - Relator Min. Eros Grau - j. em 27/02/2007 - in DJ de 30/03/2007, pág. 92 - destacamos)Assim, considerando 

o caráter não remuneratório do terço constitucional de férias, não deve integrar a base de cálculo da contribuição social 

sobre a folha de salários a cargo do empregador.Férias indenizadasEm relação às férias não gozadas e indenizadas, 

dispõe a alínea d do 9º do artigo 28 da Lei de Custeio da Previdência Social, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

1997, que não integram o salário-de-contribuição as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo 

adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da 

Consolidação das Leis do Trabalho-CLT.Destarte, ante a previsão legal, resta afastada a inclusão das férias indenizadas 

na base de cálculo da contribuição prevista no artigo 22, inciso I da Lei nº 8.212, de 1991.Valor pago nos primeiros 
quinze dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentadosPrescrevem os artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, que o auxílio doença é devido ao empregado incapacitado para o trabalho ou atividade habitual por 

mais de quinze dias consecutivos, sendo pago a partir do décimo sexto dia do afastamento.Dispõe, ainda, o 3º do 

mencionado artigo 60 que durante os quinze primeiros dias de afastamento do empregado caberá à empresa pagar o seu 

salário integral.Neste contexto, verifico que o valor pago pela empresa nos quinze primeiros dias de afastamento do 

empregado doente ou acidentado não configura contraprestação pelo serviço prestado, não possuindo, portanto, 

natureza remuneratória e sim indenizatória.Este é o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante se verifica da ementa da Segunda Turma, da lavra do Insigne Ministro HERMAN BENJAMIN, in 

verbis:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 3º DA 

LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. 
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Conforme decidido pela Corte Especial, é inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, que determina a 

aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.002.932/SP, 

submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3. O STJ pacificou entendimento de que não incide Contribuição 

Previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por 

motivo de doença, porquanto não constitui salário. 4. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. 

Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição 

Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 5. Agravo Regimental não provido.(STJ - 2ª Turma - AGA nº 

1.239.115 - j. em 23/03/2010, pub. no DJE de 30/03/2010, destacamos)Auxílio-crecheO auxílio-creche consiste em um 

reembolso pago pelo empregador como compensação pelo não cumprimento da determinação de manter local 

apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob sua vigilância e assistência os seus filhos no período da 

amamentação, nos termos do artigo 389, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Assim sendo, resta 

clara a sua natureza indenizatória, não integrando a base de cálculo da contribuição sobre a folha de salários. Neste 

sentido, já se pacificou o entendimento a Egrégia Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

ementa da lavra do Eminente Minisro HUMBERTO GOMES DE BARROS:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - AUXÍLIO-CRECHE - DECRETOS-LEIS 1.910/81 E 2.318/86. - O denominado auxílio-creche constitui, na 

verdade, indenização pelo fato de a empresa não manter creche em seu estabelecimento. Como ressarcimento, não 

integra ao salário-contribuição, para efeito de incidência da contribuição social.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 413.322 - j. 

em 26/03/2003, pub. no DJ de 14/04/2003, pág. 173, destacamos)Reafirmando o seu posicionamento, foi editada a 
Súmula nº 310 pelo referido Tribunal Superior, que determina: O Auxílio-creche não integra o salário-de-

contribuição.Auxílio-babáNo tocante ao auxílio-babá, aplica-se o mesmo entendimento do auxílio-creche, pois ambos 

devem ser considerados verbas indenizatórias. Este é o entendimento externado pela Egrégia Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante recente julgado da lavra do Insigne Desembargador Federal JOSÉ 

LUNARDELLI:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABA. SÚMULA 310 DO STJ. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. 1. Em se tratando de uma obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, 

assim como as de babá, quando terceirizado o serviço, não pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária, pois 

tem caráter indenizatório. 2. As provas juntadas aos autos demonstraram a alegação inicial da impetrante, sendo 

suficientes para manter a decisão prolatada em primeiro grau. 3. Agravo legal a que se nega provimento.(TRF da 3ª 

Região - 1ª Turma - AMS nº 199.873 - j. 15/02/2011- in DJF3 CJ1 de 28/02/2011, pág. 120 - destacamos)Auxílio-

educaçãoO auxílio-educação (ou bolsa de estudo) não integra a base de cálculo da contribuição sobre a folha de 

salários, conforme previsto no artigo 28, 9º, alínea t, da Lei nº. 8.212 de 1991, in verbis: 9º Não integram o salário-de-

contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:(...)t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação 

básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 

profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de 

parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;Neste rumo se encaminhou a 
jurisprudência, conforme julgados das Egrégias Primeira e Segunda Turmas do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE 

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O auxílio-educação, embora contenha 

valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in 

natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba 

empregada para o trabalho, e não pelo trabalho. (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004). 

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades de nível 

superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de comprovação do pagamento 

às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 

784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp 324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 

17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José 

Delgado, DJ. 18.03.2002). 3. Agravo regimental desprovido.(STJ - 1ª Turma - AGA nº 1.330.484 Relator Ministro Luiz 

Fux, j. em 18/11/2010, pub. no DJE de 01/12/2010, destacamos)RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-EDUCAÇÃO (BOLSA DE ESTUDO) - NÃO-INCIDÊNCIA - 

NATUREZA NÃO SALARIAL - ALÍNEA T DO 9º DO ART. 28 DA LEI N. 8.212/91, ACRESCENTADA PELA LEI 

N. 9.258/97 - PRECEDENTES. O entendimento da Primeira Seção já se consolidou no sentido de que os valores 
despendidos pelo empregador com a educação do empregado não integram o salário-de-contribuição e, portanto, não 

compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária mesmo antes do advento da Lei n. 9.528/97. Recurso 

especial improvido.(STJ - 2ª Turma - RESP nº 371.088 Relator Ministro Humberto Martins, j. em 03/08/2006, pub. no 

DJ de 25/08/2006, pág. 318, destacamos)Auxílio-transporteO vale-transporte foi instituído pela Lei nº 7.418, de 16 de 

dezembro de 1985, que determina a sua antecipação ao empregado para utilização no descolamento da residência para o 

trabalho e vice-versa em transporte coletivo.Outrossim, o artigo 2º do mencionado Diploma Legal estabelece que o 

benefício em questão não tem natureza salarial e não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Igualmente, a Lei de Custeio da Previdência Social, exclui a incidência da 

contribuição social patronal sobre a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria (artigo 

28, inciso 9º, alínea f, da Lei nº 8.212/91).Não obstante, de outro lado, o artigo 5º do Decreto nº 95.247, de 1987, que 

regulamentou a concessão do vale-transporte, veda ao empregador a sua substituição por antecipação em dinheiro ou 
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qualquer outra forma de pagamento.Pois bem. Sendo o vale-transporte pago em espécie, não restam dúvidas da não 

incidência da contribuição social patronal, consoante expressamente determinado na legislação de regência.Entretanto, 

no caso de o benefício ser pago em dinheiro, muito se discutiu acerca da incidência ou não da exação. O Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça vinha decidindo reiteradamente pela incidência da contribuição patronal sobre os valores 

recebidos a título de vale-transporte . No entanto, instado a se manifestar, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal 

Federal decidiu pelo caráter não salarial do vale-transporte, independente de o benefício ser pago em espécie ou em 

moeda, consoante se verifica da seguinte ementa da Relatoria do Insigne Ministro EROS GRAU:RECURSO 

EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. 

CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o benefício de que 

se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar 

o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das 

relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado 

de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto 

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação 

indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A aptidão da moeda para o 

cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso 
forçado. 5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento 

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário 

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua 

conversão em outro valor. 6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de 

vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso 

Extraordinário a que se dá provimento.(RE 478410, Plenário, j. em 10/03/2010, pub. no DJE de 13/05/2010 - 

destacamos)Desta forma, restou afastada a incidência da contribuição social patronal sobre os pagamentos efetuados a 

título de vale-transporte, ainda que em dinheiro.Adicional de horas extrasO adicional de horas está previsto no inciso 

XVI do artigo 7º da Constituição Federal e é devido ao empregado pelo serviço extraordinário prestado, à razão de pelo 

menos 50% sobre a hora normal.Destarte, considerando que o referido adicional visa remunerar o trabalho prestado 

após a jornada normal, resta nítido o seu caráter salarial, devendo integrar a base de cálculo da contribuição social sobre 

a folha de salários.Nesse sentido, é o precedente da Colenda Quinta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, consoante aresto da lavra do Insigne Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, que 

segue:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS 

DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. SALÁRIO-

MATERNIDADE. EXIGIBILIDADE. INCIDÊNCIA. 1. O STF firmou entendimento no sentido de que somente as 

parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária (STF, AgReg em Ag n. 
727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 2. Os adicionais de hora-extra, trabalho noturno, 

insalubridade, periculosidade têm natureza salarial e, portanto, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária 

(STJ, REsp n. 973.436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; TRF da 3ª Região, AG n. 2001.03.00.037499-6, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 12.03.07; AG n. 2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.03.07; AG n. 

2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce,j. 12.03.07). 3. Segundo o 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o 

salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do 9º do mesmo dispositivo 

estabelece que não integram o salário-de-contribuição os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, 

salvo o salário-maternidade (grifei). Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao 

segurado sujeita-se à incidência da contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal 

que, na medida em que define o âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição 

da República, não padece de nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04; REsp n. 

641.227, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.10.04; REsp n. 572.626, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04; AGREsp n. 762.172, 

Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.10.05). 4. Agravo de instrumento parcialmente provido.(TRF da 3ª Região - 5ª Turma 
- AI nº 418728 - j. 28/02/2011- in DJF3 CJ1 de 10/03/2011, pág. 361 - destacamos)No mesmo sentido, é o precedente 

da Colenda Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, quanto ao adicional de horas-extras:PROCESSUAL CIVIL 

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 

458, 459 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS 

RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO - 

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E 

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. VERBAS DE CARÁTER 

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES 

LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA 

PROPOSITURA DA DEMANDA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. Inexiste violação 

dos arts. 165, 458, 459 e 535 do CPC na hipótese em que o Tribunal de origem examina, de modo claro e suficiente, as 
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questões submetidas à sua apreciação.2. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela 

contribuição previdenciária, uma vez que a referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de 

serviço pelo empregado, no período. Precedentes.3. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto 

destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, 

consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da 

contribuição previdenciária. Precedentes.4. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, 

a base de cálculo da contribuição previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não 

exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 

8.212/91, art. 28, 2º). Precedentes.5. A verba recebida a título de terço constitucional de férias, quando as férias são 

gozadas, ostenta natureza remuneratória, sendo, portanto, passível da incidência da contribuição previdenciária.6. Os 

adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 do TST, 

razão pela qual incide a contribuição previdenciária.(...)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 1098102/SC - Relator Min. Benedito 

Gonçalves - j. 02/06/2009 - in DJE de 17/06/2009 - destacamos)Reflexos no décimo-terceiro salárioIncide a 

contribuição social sobre os reflexos das verbas acima no cálculo do décimo-terceiro salário, nos termos do 7º do artigo 

28 da Lei federal nº 8.212/1991. Neste sentido, foi editada a Súmula nº 688 pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, 

nos seguintes termos: É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º 
salário.Restituição/CompensaçãoAssim, reconhecida a não inclusão das verbas denominadas aviso prévio indenizado, 

terço constitucional de férias, férias não gozadas e indenizadas, quinze primeiros dias de afastamento dos empregados 

doentes ou acidentados, auxílio-creche, auxílio-babá, auxílio-educação e auxílio-transporte na base de cálculo da 

contribuição sobre a folha de salários, impõe-se a condenação da ré na devolução dos valores indevidamente recolhidos 

a este título nos últimos 05 (cinco) anos, consoante requerido pela Autora.Esclareço, outrossim, que houve aditamento 

da petição inicial, limitando o pedido de restituição aos cinco anos anteriores à propositura da ação (fls. 71/73).Friso 

que, em caso de compensação, deverá ser observado o disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com redação 

imprimida pela Lei nº 10.637, de 2002, que prevê a sua realização com quaisquer tributos e contribuições administradas 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Além disso, deverá ser observado o disposto no artigo 170-A do Código 

Tributário Nacional (CTN).Ademais, é necessária e justa a atualização monetária dos valores recolhidos, desde as datas 

dos recolhimentos indevidos, exclusivamente pela taxa SELIC, posto que posteriores a 1º de janeiro de 1996.Esclareço 

que por ser a taxa SELIC composta por juros e correção monetária, não deve ser cumulada com qualquer outro índice 

de atualização. Neste sentido vem decidindo reiteradamente o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere 

da ementa do seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. PRÓ-LABORE. TRABALHADORES AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. 

COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE DIFERENTES ESPÉCIES. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC.1. Analisadas de 

forma adequada todas as questões e fatos jurídicos pelo acórdão recorrido. Inexistência de violação ao artigo 535 do 
CPC.2. Nas hipóteses de compensação tributária, é inaplicável o direito superveniente à propositura da ação, em face 

dos pressupostos próprios estabelecidos em cada diploma legal para sua consecução. A apreciação desse ponto pelo 

Poder Judiciário deve se ater aos termos postos na exordial. Precedente: EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJU de 07.06.04.3. Nos casos de compensação ou restituição, os índices de correção monetária aplicáveis 

são: desde o recolhimento indevido, o IPC, de outubro a dezembro/89 e de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro 

a dezembro/91 e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95.4. Na repetição de indébito ou na compensação, incide a 

taxa Selic a partir do recolhimento indevido ou, se este for anterior à Lei 9.250/95, a partir de 1º.01.96.5. Vale registrar 

que a Selic é composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada, a partir de sua incidência, 

com qualquer outro índice de atualização.6. Recurso especial do INSS provido. Recurso especial da contribuinte 

provido em parte.(STJ - RESP 857.414 - 2ª Turma - Relator Min. Castro Meira - j. em 19/09/2006, in DJ de 28/09/2006, 

pág. 248, destacamos)Outrossim, afasto a aplicação concomitante do artigo 167, do Código Tributário Nacional, 

porquanto os juros de mora estão englobados na taxa SELIC e o trânsito em julgado é posterior à 1º/01/1996. Nesse 

sentido, já decidiu a Primeira Seção daquele Tribunal Superior, consoante ementa que segue:TRIBUTÁRIO. 

RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS, POR REPETIÇÃO EM PECÚNIA OU POR COMPENSAÇÃO. JUROS. TERMO 

INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA OU PAGAMENTO INDEVIDO. IRRELEVÂNCIA DA 

CAUSA DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 1. A 1ª Seção firmou entendimento no sentido de que, na 

restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do 
trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 

1% ao mês incidem apenas sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data 

anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, 

desde cada recolhimento indevido. 2. É irrelevante, na determinação do regime aplicável à compensação ou repetição de 

indébito tributário, a causa jurídica do indébito. Também se considera indébito tributário o valor recolhido a título de 

tributo declarado inconstitucional. Também nesse caso a respectiva repetição ou compensação fica submetida, para 

todos os efeitos, à disciplina própria da restituição do indébito tributário.3. O acolhimento da tese de que a declaração 

de inconstitucionalidade altera a natureza do indébito - que não mais seria indébito tributário, e sim indébito comum -, o 

que afastaria o regime de juros moratórios previsto no CTN (termo a quo do trânsito em julgado), conduziria, 

necessariamente, por uma questão de coerência, também à conclusão de que não se lhe aplicaria o regime do CTN para 

outros efeitos, como o do prazo prescricional (no caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deixaria de 
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ser de cinco mais cinco anos, como reconhece a Seção, passando a ser qüinqüenal, nos termos da norma geral aplicável 

às dívidas da Fazenda, o art. 1º do Decreto 20.910/32). O próprio direito a compensação estaria comprometido pela tese, 

já que somente se reconhece como compensáveis com parcelas de natureza tributária os valores referentes a indébitos 

tributários, e não outros, de natureza comum. 4. Embargos de divergência providos.(STJ - EAG 502.768/BA - 1ª Seção 

- Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 13/12/2004, in DJ de 14/02/2005, pág. 143, negritamos)Por fim, consigno 

que está pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a parte autora pode optar, na fase 

executória, pela forma de execução do crédito, conforme se verifica no seguinte aresto:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FINSOCIAL. SENTENÇA TRANSITADA EM 

JULGADO ASSEGURANDO A COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE DE SE PLEITEAR A REPETIÇÃO NA FASE 

EXECUTÓRIA.I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o contribuinte pode 

optar, na fase executória, pela repetição ou compensação do tributo indevidamente recolhido ou recolhido a maior, sem 

que isso represente ofensa à coisa julgada. Dessa forma, é possível ao contribuinte, uma vez transitada em julgado a 

decisão que determinou a compensação, requerer o crédito mediante precatório regular. Precedentes: AGA nº 

471.645/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 19/12/2003; REsp nº 551.184/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

01/12/2003 e AGA nº 348.015/RS, de minha relatoria, DJ de 17/09/2001.II - Agravo regimental improvido.(STJ - 1ª 

Turma - AGRESP nº 692846/RS - Relator Ministro Francisco Falcão - j. em 03/05/2005 - in DJ de 06/06/2005, pág. 

209, destacamos)III - DispositivoPosto isso, julgo parcialmente procedentes os pedidos da Autora e extingo o feito com 

resolução de mérito, com fulcro na norma do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil, para declarar a 
inexigibilidade do recolhimento das contribuições previstas no artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212, de 1991, com a 

inclusão de valores relativos à: aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, férias não gozadas e indenizadas, 

quinze primeiros dias de afastamento antes da concessão do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, auxílio-creche, 

auxílio-babá, auxílio-educação e auxílio-transporte, ainda que pago em dinheiro, nas respectivas bases de 

cálculo.Condeno a ré à restituição dos valores indevidamente recolhidos a este título nos 05 (cinco) anos anteriores à 

propositura da ação, atualizados exclusivamente pela taxa SELIC desde os respectivos desembolsos.Friso que a forma 

de restituição do indébito poderá ser optada, na fase executória, entre a repetição (por meio de precatório) ou a 

compensação do indébito. Na hipótese de compensação, fixo que esta deverá ocorrer após o trânsito em julgado desta 

decisão (artigo 170-A do CTN) e com outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil. Ressalvo, contudo, a possibilidade de a Ré fiscalizar os valores apurados nesta compensação.Considerando a 

sucumbência mínima da Autora, condeno a Ré ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário previsto no artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0020956-02.2010.403.6100 - SONY BRASIL LTDA X SONY BRASIL LTDA X SONY BRASIL LTDA X SONY 

BRASIL LTDA(SP131693 - YUN KI LEE E SP185795 - MARCELO BRITO RODRIGUES E SP091311 - 
EDUARDO LUIZ BROCK) X UNIAO FEDERAL 

S E N T E N Ç AI. RelatórioSONY BRASIL LTDA. (Filiais com CNPJ nºs 43.447.044/0014-91, 43.447.044/0016-53, 

43.447.044/0015-72 e 43.447.044/0013-00) ingressou com a presente ação sob o rito ordinário, com pedido de 

antecipação de tutela, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que 

determine o afastamento do recolhimento da contribuição social patronal sobre os pagamentos efetuados a título de 

aviso prévio indenizado.Aduzem em favor de seu pleito que tal verba não integra a base de cálculo da contribuição 

social sobre a folha de salários, uma vez que possui natureza indenizatória.Com a petição inicial vieram documentos 

(fls. 14/78) e, posteriormente, aditada (fls. 81/82).O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 84/87).A UNIÃO 

noticiou a interposição de agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 

101/145), o qual teve seu seguimento negado (fls. 258/261).Citada, a Ré contestou o feito (fls. 146/182), defendendo a 

legalidade da inclusão do aviso prévio indenizado na base de cálculo da contribuição sobre a folha de salários.Réplica 

pelas Autoras (fls. 184/192).Instadas, as partes não requereram a produção de outras provas (fls. 219 e 220).Houve a 

apresentação de memoriais escritos pelas partes (fls. 222/224 e 226/252).Este é o resumo do essencial.DECIDO.II - 

FundamentaçãoTrata-se de ação com procedimento ordinário objetivando provimento judicial que declare a inexistência 

de relação jurídica que obrigue as Autoras ao recolhimento da contribuição social sobre a folha de salários caracterizada 

por hipótese de incidência composta pelos elementos objetivo e quantificativo que abarcam a remuneração paga ou 

creditada a título de aviso prévio indenizado.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, razão 
por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento 

antecipado da lide.Estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a 

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no 

artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão por que é mister examinar o mérito.Com efeito, a Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que instituiu o plano de custeio da Previdência Social, com arrimo no artigo 195, 

inciso I, alínea a, da Constituição Federal, previu o recolhimento da contribuição social pela empresa, em razão das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhes prestassem serviços, consoante se denota da norma inserta no artigo 22, inciso I, com a redação 

determinada pela Lei nº 9.876, de 1999, in verbis:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 

Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas 

a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas 
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a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades 

e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 

coletivo de trabalho ou sentença normativa. (grafei)Por sua vez, 2º deste dispositivo legal relaciona expressamente quais 

as verbas não são consideradas para tal fim, estando excluídas, portanto, da base de cálculo da exação.As Autoras 

insurgem-se contra a incidência da mencionada contribuição sobre o aviso prévio indenizado, alegando que tal verba 

possui natureza indenizatória, posto que não é contraprestação por serviços prestados. Nota-se pelo perfil constitucional 

e pela Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que a contribuição social deve recair sobre os salários ou quaisquer outras 

remunerações pagas ao trabalhador. Estes pagamentos representam, simplesmente, a contraprestação pecuniária pelos 

serviços dedicados em favor de empregador, empresa ou entidade equiparada em lei. Não abrangem, portanto, quantias 

pagas, por imposição legal, a título de indenização por uma determinada circunstância que afete o patrimônio do 

prestador de serviços (empregado ou não).A verba denominada aviso prévio indenizado não pode ser considerada de 

natureza salarial, porquanto não há contraprestação pelo serviço, mesmo porque o empregado não permanece à 

disposição da empresa. Simplesmente, a verba é paga por ocasião da ruptura do contrato de trabalho.Desta forma, não 

há incidência da contribuição social do empregador sobre o aviso prévio indenizado, em razão de sua natureza 

indenizatória.Trago à colação o julgado da Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 

casos similar, que corrobora este entendimento:TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. 
NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. ABONOS SALARIAIS. HABITUALIDADE. EXIGIBILIDADE. MP 1523/96 E 

1596/97. LEIS 8212/91, ARTS. 22 E 28 E 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.I - O 

mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre 

verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, podendo também declarar incidentalmente a 

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).II - O Colendo STF suspendeu 

liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas MPs 1523/96 e 

1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias, tendo sido 

revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada por perda de 

objeto.III - Os pagamentos de natureza indenizatória efetuados aos empregado, como é o caso do aviso prévio 

indenizado e da indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem a 

correção geral de salários), além do abono de férias e férias indenizadas não compõem a remuneração, donde inexigível 

a contribuição previdenciária sobre tais verbas. Precedentes.IV - Entretanto, inocorre direito líquido e certo em relação 

aos abonos salariais, notadamente se pagos com habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não 

indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º), como acertadamente disposto no decisum recorrido.V - De outro giro, a 

impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente incidentes 

sobre o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi 

correta e deve ser mantida, negando-se provimento aos recursos.VI - Apelações do INSS e da impetrante e remessa 
oficial improvidas.(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AMS nº 191882/SP - Relatora Des. Federal Cecilia Mello - j. 

17/04/2007- in DJU de 04/05/2007, pág. 646 - destacamos)Outrossim, destaco que o Colendo Tribunal Superior do 

Trabalho também reconheceu a natureza indenizatória da verba ora tratada, consoante o seguinte 

aresto:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ACORDO JUDICIAL 

HOMOLOGADO. NATUREZA JURÍDICA DA PARCELA.1. O aviso prévio indenizado não constitui pagamento que 

tenha por objetivo remunerar serviços prestados ou tempo à disposição do empregador, nos termos exigidos pelo artigo 

28 da Lei nº 8.212/91, por decorrer da supressão da concessão do período de aviso prévio por parte do empregador, 

conforme estabelecido no artigo 487, 1º, da CLT. A natureza indenizatória da parcela e a previsão contida no artigo 

214, 9º, do Decreto nº 3.048/99 afastam a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes da SBDI-1 desta 

Corte.2. Recurso de revista conhecido e provido.(TRT - 7ª Turma - RR nº 1433/2006-083-15-00.1 - Relator Min. 

Caputo Bastos - j. em 20/05/2009 - in DEJT de 22/05/2009 - destacamos)III - DispositivoPosto isso, julgo procedente o 

pedido das Autoras e extingo o feito com resolução de mérito, com fulcro na norma do inciso I, do artigo 269, do 

Código de Processo Civil, para declarar a inexigibilidade do recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, inciso I 

da Lei nº 8.212, de 1991, com a inclusão de valores relativos a aviso prévio indenizado na base de cálculo.Condeno a 

Ré ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário previsto no 

artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0003080-97.2011.403.6100 - BRUNA BALIDO FRANCO(SP299125A - BIANCA MARIA DELLA SANTA 

PIMENTA) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE EXAME DA OAB-SEC ESTADO DE S PAULO(SP195315 - 

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOCuidam-se de Embargos de Declaração opostos pela autora Bruna Balido Franco 

(fls. 145/147) em face da sentença proferida nos autos (fls. 137/139).Relatei. DECIDO.Conheço dos embargos, pois que 

tempestivos.Todavia, nego provimento ao recurso, visto não existir a apontada omissão e obscuridade, eis que a 

correção pretendida tem por consequência a atribuição de caráter infringente aos Embargos, razão por que o pleito 

deverá ser objeto do recurso adequado, a saber, a apelação.Atente a parte autora que embora a lei aponte expressamente 

a autoridade responsável sobre a matéria debatida nos autos, ao acioná-lo judicialmente em ação sob o rito ordinário não 

foram observados os princípios processuais aplicáveis ao estabelecimento da relação jurídica processual.Outrossim, os 
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fundamentos da sentença estão explicitados, servindo de suporte para a extinção do processo, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil.Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, 

porém, no mérito, rejeito-os, mantendo a sentença inalterada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008339-73.2011.403.6100 - JOAO DOMINGOS DA SILVA(SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por JOÃO DOMINGOS DA SILVA, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento jurisdicional que lhe(s) assegure(m) a correção do 

saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aplicando-se os índices de 

correção monetária apontados na petição inicial, em substituição aos efetivamente aplicados, acrescidos de correção 

monetária, juros de mora e da condenação da(s) ré(s) nas verbas de sucumbência. A petição inicial foi instruída com 

documentos (fls. 12/26). Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como os da tramitação 

prioritária ao autor (fl. 30). Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação (fls. 33/48), alegando, 

preliminarmente, a ausência de interesse de agir, em face da adesão pelo autor do acordo previsto na Lei Complementar 

nº 110/2001; da mesma forma a ilegitimidade de aplicação dos índices creditados administrativamente; prescrição dos 

juros progressivos após 21/09/1971; incompetência absoluta da justiça federal para o pedido da multa de 40% sobre 

depósitos fundiários; a multa de 10% prevista no Dec. 99.684/90. No mérito, sustentou a regularidade das correções 

monetárias efetuadas nos depósitos fundiários, motivo pelo qual requereu a improcedência dos pedidos formulados 
pelo(s) autor(es). Réplica pelo autor (fl. 55). Instadas as partes a especificarem as provas que eventualmente 

pretendessem produzir (fl. 51), a parte ré trouxe aos autos cópia do termo de adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110/2001, assinado pelo autor (fls. 52/53).É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoQuanto à 

preliminar de carência de ação: adesão ao acordo da Lei complementar nº 110/2001 Verifico que o autor firmou o termo 

de transação previsto no artigo 4º da Lei complementar nº 110/2001, o qual abrangeu os períodos relativos aos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990 (fl. 53).Com efeito, esta transação celebrada entre o autor e a Caixa Econômica Federal 

dispensa o magistrado de julgar as diversas questões postas nos autos e, por conseguinte, também o pedido formulado 

na inicial. Cabe ao juiz, apenas, verificar a satisfação dos requisitos formais do negócio jurídico e, concluindo 

positivamente, homologar a manifestação de vontade apresentada pelas partes, como pondera Nelton dos Santos (in 

Código de processo civil interpretado, Editora Atlas, 2004, pág. 783). Deveras, a transação está atualmente regulada nos 

artigos 840 a 850 do Código Civil (Lei federal nº 10.406/2002) e consiste em forma de solução do conflito de interesses, 

mediante concessões mútuas entre os litigantes, conquanto versem sobre direitos patrimoniais.De fato, o direito versado 

na presente demanda detém a natureza patrimonial, razão pela qual pode ser transacionado. Além disso, o acordo foi 

realizado por pessoa capaz e não há comprovação de qualquer vício de consentimento no referido ato, impondo-se, 

assim, a homologação judicial, para surtir os efeitos decorrentes. Neste sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, conforme se infere das ementas dos seguintes julgados:PROCESSO CIVIL. FGTS. 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ASSINATURA DO TERMO DE 
ADESÃO.VALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA PARTE QUE OS CONTRATOU.1. O 

termo de adesão ao acordo proposto pelo Governo Federal, para pagamento dos expurgos do FGTS, desde que realizado 

por pessoa capaz e sem vício de vontade, considera-se ato jurídico perfeito, e a parte somente poderá se socorrer da 

tutela jurisdicional por meio de ação anulatória, proposta no prazo previsto no art. 178 do novo Código Civil, para 

demonstrar a inexistência dos requisitos de existência e validade do ato jurídico.2. A homologação do termo de adesão 

não extingue o direito do advogado aos honorários que lhe são devidos, quer por força de contrato, quer por força de 

sentença judicial, mas tão somente transfere a responsabilidade do pagamento à parte que o contratou.3. Agravo de 

instrumento provido. (grafei)(TRF da 3ª Região - 1ª Turma - AG 200303000151761/SP - Relatora Des. Federal Vesna 

Kolmar - j. em 28/06/2005 - in DJU de 26/07/2005, pág. 212)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA - FGTS - 

TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET.- Inicialmente, cabe destacar que o Decreto nº 3.913/ 2001, em seu artigo 3º, 

1º, dispõe que a adesão às condições de resgate dos complementos de atualização monetária deverá ser manifestada em 

Termo de Adesão próprio, de modo que poderão ser manifestadas por meios eletrônicos, mediante teleprocessamento, 

na forma estabelecida em ato normativo do Agente Operador do FGTS.- No presente caso, tendo a agravante 

demonstrado, conforme documentos, que o co-autor firmou o respectivo Termo de Adesão via internet, o ora agravado 

não poderia alegar que não foi informado quanto às condições previstas no acordo, uma vez que houve a livre 

manifestação de vontade e a aceitação, pelo titular da conta, dos seus termos e condições.- Ademais, descabe a 

determinação de juntada de termo assinado pelo mesmo, uma vez que os referidos documentos juntados, onde consta a 
identificação completa do agravado, são meio hábeis e suficientes a comprovar a adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110, de 2001.- Por fim, cumpre-se ressaltar que o agravado em sua manifestação, em momento algum 

impugnou a autenticidade das cópias juntadas, ou demonstrou a existência de qualquer vício, a invalidar a manifestação 

de vontade do autor, ao aderir via internet.- Agravo de instrumento a que se dá provimento. (grafei)(TRF da 3ª Região - 

5ª Turma - AG 200403000068308/SP - Relatora Des. Federal Suzana Camargo - j. em 15/05/2006 - in DJU de 

29/08/2006, pág. 415) Destarte, em relação aos índices albergados pelo termo de transação firmado entre as partes, o 

processo deve ser extinto com fulcro no inciso III do artigo 269 do CPC. Em contrapartida, os demais índices versados 

na petição inicial devem ser objeto de julgamento.Quanto à preliminar de inépcia da petição inicial, por ausência de 

causa de pedir Afasto a preliminar de inépcia da inicial, por ausência de causa de pedir, na medida em que o pedido 

principal formulado pelo autor refere-se à aplicação do índice IPC em diversos períodos na correção dos depósitos em 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, cujas razões de fato e de direito foram discorridas na causa de pedir. Também não 
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merece guarida a mesma preliminar suscitada em relação aos juros progressivos, porquanto o autor sequer formulou 

pedido neste sentido e, por isso, não haveria como disporem sobre a questão na causa petendi. Quanto à preliminar de 

prescrição Repudio a preliminar de prescrição em referência aos juros progressivos, igualmente porque o autor não fez 

qualquer pedido neste sentido. Quanto à preliminar de incompetência da Justiça Federal Deixo de acolher a preliminar 

de incompetência da Justiça Federal em relação à multa de 40% sobre os depósitos fundiários, eis que esta não fez parte 

do pedido formulado pelo autor. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva Também não acolho a preliminar de 

ilegitimidade passiva da CEF em relação à multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90, igualmente pela 

ausência de formulação de pedido neste rumo. Quanto ao mérito Superadas as preliminares, analiso o mérito, 

verificando a presença das condições de exercício do direito de ação, bem como dos pressupostos processuais, com a 

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos 

LIV e LV, da Constituição da República), no que tange aos períodos relativos a junho de 1987 e março de 1990. A 

questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de outras provas, comportando, assim, o julgamento 

antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Com efeito, a Lei federal nº 5.107, de 

13/09/1966, instituiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com o objetivo de proporcionar recursos para 

investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como para suprir a extinção da indenização pela 

estabilidade decenal no emprego. A partir da promulgação da atual Constituição da República, em 05/10/1988, o FGTS 

foi catalogado expressamente dentre os direitos sociais, nos termos do artigo 7º, inciso III, passando a ser o principal 

meio de proteção ao trabalhador contra a dispensa imotivada. Diante deste panorama, a correção monetária assegurada 
pela lei geradora do FGTS ganha maior importância, devendo os índices aplicados refletir a variação no valor real da 

moeda durante o período correspondente. É importante frisar que a correção monetária não constitui acréscimo 

patrimonial, mas sim uma reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização. Todas as 

relações jurídicas se submetem ao princípio da segurança jurídica, o qual, para ter plena efetividade, deve ser 

interpretado de modo a conceder aos cidadãos a garantia da certeza do direito, cujo acesso, in casu, foi negado ao 

beneficiário da conta do FGTS e, em decorrência, às autoras, posto que o(s) saldo(s) foi(oram) reduzido(s) por ondas 

inflacionárias, seguidas de algumas tentativas de expurgos e somadas à manipulação dos índices de atualização 

monetária, que merecem repúdio por parte do Poder Judiciário. O Colendo Supremo Tribunal Federal já se pronunciou 

quanto à correção monetária das contas vinculadas do FGTS, reconhecendo a incidência do índice de 42,72%, relativo 

ao mês de janeiro de 1989, e do índice de 44,80%, relativo ao mês de março de 1990, a partir do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 226.855, da relatoria do eminente ex-ministro Moreira Alves (in DJ de 13/10/2000). Desde o 

julgamento do referido recurso extraordinário, a Corte Suprema manteve tal posição, consoante informa a ementa do 

seguinte julgado:DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO.Não viola o princípio constitucional do direito adquirido 

acórdão que condena a Caixa Econômica Federal a atualizar os depósitos de FGTS com base nos índices de correção 

monetária correspondentes aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), conforme 
entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 31.08.2000, ao ensejo do julgamento do R.E. nº 

226.855 - RS, relatado pelo eminente Ministro MOREIRA ALVES (D.J.U. de 13.10.2000).Quanto ao mais, carece o 

R.E. do requisito do prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do S.T.F.).De resto, como salientado na decisão agravada, 

é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não admitir, em R.E., alegação de ofensa indireta à Constituição 

Federal, por má interpretação ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais.Agravo improvido. 

(grafei)(STF - RE no AgR nº 217.122/PR - Relator Ministro Sydney Sanches - in DJ de 1º.02.2002) Seguindo a mesma 

diretriz, também se sedimentou a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que editou a Súmula nº 252, 

com o seguinte verbete:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% 

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). E o Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou a 

mesma exegese, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTRATOS. 

DESNECESSIDADE. APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.I - Desnecessária à propositura de ação de 

cobrança de diferenças de atualização de contas do FGTS a juntada de extratos das mesmas.II - Cópias da CTPS, com 

opção pelo FGTS, oferecidas com a inicial são documentos hábeis a autorizar o processamento da ação.III - Na petição 

inicial os autores indicaram os percentuais que entendiam aplicáveis às contas vinculadas, bem como os respectivos 

períodos de incidência.IV - Ademais, como é de conhecimento público, nossos Tribunais Superiores já reconheceram 
como devidos os índices referentes a Janeiro/89 (Plano Verão) e abril/90 (Plano Collor) para fins de atualização das 

contas vinculadas, vez que já não se apresenta cabível a exigência da especificação dos percentuais de correção 

monetária aplicáveis à espécie.V- Apelo provido. Sentença anulada.(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC nº 602119/SP - 

Relatora Des. Federal Cecília Mello - data de julgamento: 15/02/2005 - in DJU de 04/03/2005, pág. 471)FGTS. JUROS 

PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. 

JANEIRO/89 - 42,72% E ABRIL/90 - 44,80%. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBAS DA 

SUCUMBÊNCIA.I - Inexistência de provas de lesão a direitos, restando configurada carência de ação em relação a 

referidos autores no que concerne à taxa progressiva de juros. Comprovada a opção retroativa por designados autores 

nos termos da Lei 5.958/73. A Lei 5.958/73 estabeleceu o direito à opção retroativa sem qualquer restrição, 

consequentemente aplicando-se nas contas dos empregados que fizeram a opção retroativa os juros progressivos.II - 

Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida em relação a autor cuja primeira admissão como empregado 
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ocorreu na vigência da lei 5.705/71, que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores 

devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do 

FGTS.IV - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo 

STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72% e o IPC de 

abril de 1990 no percentual de 44,80%, devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas dos autores, 

descontando-se os índices já aplicados espontaneamente.V - Incide a correção monetária desde o momento em que se 

torna exigível a dívida.VI - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados.VII - Em face da 

sucumbência recíproca, descabe a condenação da CEF nas verbas correspondentes.VIII - Recurso da CEF parcialmente 

provido.(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC nº 852219/SP - Relator Des. Federal Peixoto Junior - data de julgamento: 

08/06/2004 - in DJU de 20/08/2004, pág. 375) De conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, a correção monetária dos saldos das contas do FGTS deve ser calculada pelo IPC - Índice de Preços ao 

Consumidor, por ser este o índice que melhor refletiu a realidade inflacionária à época (STJ - 1ª Turma - Resp nº 

203.123 - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - in DJ de 28/06/1999). Assim, visando à consolidação da 

jurisprudência a respeito da matéria, somente reconheço o direito à atualização dos saldos de contas vinculadas ao 

FGTS pelos seguintes índices, notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), os quais, 

porém, foram abrangidos pelo acordo da Lei Complementar nº 110/01, cujo termo foi assinado pelo autor (fls. 52/53). 

Destarte, com relação à correção pelos demais períodos requeridos pelo autor, há que ser decretada a improcedência.III 
- Dispositivo Ante o exposto, HOMOLOGO a transação extrajudicial celebrada entre as partes (fls. 52/53) e decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, com a resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil. Subsidiariamente, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos remanescentes deduzidos na petição inicial, negando a 

aplicação dos índices de correção monetária referente aos meses de junho de 1987 e março de 1990, na conta vinculada 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do autor. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e 

de honorários de advogado em favor da ré, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do 

Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir desta sentença (artigo 1º, 1º, da 

Lei federal nº 6.899/1981). No entanto, permanecerá suspensa a execução das referidas verbas de sucumbência 

enquanto perdurar a situação fática ensejadora da concessão do benefício da justiça gratuita (fl. 30). Ressalto, neste 

ponto, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN nº 2736/DF reconheceu, em caráter 

vinculante ( 2º do artigo 102 da Constituição Federal, com a redação imprimida pela Emenda Constitucional nº 45, de 

08/12/2004), a inconstitucionalidade do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036/1990 (acrescentado pela Medida provisória 

nº 2164-41, de 24/08/2001), conforme indica a ementa do respectivo aresto:INCONSTITUCIONALIDADE. Ação 

direta. Art. 9.º da Medida Provisória n.º 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C na Lei n.º 8.036/1990. Edição de 

medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. 

Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência exclusiva do 

Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada procedente. É 
inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários advocatícios, por 

sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais.(STF - Pleno - ADIN nº 

2736/DF - Relator Min. Cezar Peluso - j. em 08/09/2010 - in DJe-058 de 29/03/2011) Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0021849-90.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO MORADA EDUARDO PRADO(SP087112 - LEOPOLDO 

ELIZIARIO DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0014494-97.2008.403.6100 (2008.61.00.014494-0) - ROGUI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP112862 - 

WAGNER BARBOSA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AGIPEL PAPELARIA E 
LIVRARIA LTDA 

Chamo o feito à ordem. Considerando a sentença proferida nos autos do processo nº 2008.61.00.016879-8, determino a 

conclusão dos presentes autos para prolação de sentença que segue em separado. (...)SENTENÇAVistos, etc. I - 

RelatórioTrata-se de demanda cautelar inominada, com pedido de concessão de medida liminar, proposta por ROGUI 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e de AGIPEL 

PAPELARIA E LIVRARIA LTDA., objetivando provimento jurisdicional para sustação do protesto de duplicata nº 

34058/3, levado a efeito perante o 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo/SP. Para tanto, alegou a 

requerente que a duplicata foi sacada indevidamente, vez que desprovida de causa para a respectiva emissão, por 

inexistir entre as partes qualquer negócio jurídico subjacente. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

13/36). O pedido de liminar foi deferido (fls. 40/41). A CEF apresentou contestação, acompanhada de documentos (fls. 

52/153), alegando, em suma, inexistência de responsabilidade da CEF na emissão da aludida duplicata. Por sua vez, não 
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houve êxito na diligência para citação da co-requerida Agipel Papelaria e Livraria Ltda (fls. 82/83). É o relatório. Passo 

a decidir.II - FundamentaçãoVerifico, nesta oportunidade, que nos autos da ação ordinária distribuída por dependência à 

presente demanda cautelar, autuada sob nº 2008.61.00.016879-8, houve a prolação de sentença, julgando extinto o 

processo sem apreciação do mérito, em relação à Caixa Econômica Federal (fls. 160/163 dos autos em apenso).Dispõe o 

artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil:Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar:(...)III - se o juiz 

declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.Com efeito, considerando que o processo 

cautelar tem por finalidade garantir a utilidade e a eficácia de futura prestação jurisdicional de conhecimento ou de 

execução, não há de se cogitar a efetivação deste objetivo se, no processo principal, houve decreto de extinção sem 

resolução de mérito.Assim, extinto o processo principal e dada à natureza instrumental da medida cautelar, não mais 

persiste motivo a justificar o prosseguimento da presente demanda. Neste sentido o precedente do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis:MEDIDA CAUTELAR. PERDA DE OBJETO. JULGAMENTO DEFINITIVO DO 

PROCESSO PRINCIPAL. ART. 808, III, DO CPC. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.1. Nos termos 

do art. 808, III, do CPC, cessa a eficácia da medida cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou 

sem julgamento do mérito.2. Na hipótese, o recurso especial a que se vincula a cautelar foi provido, com trânsito em 

julgado e baixa definitiva dos autos à origem.3. Medida cautelar extinta sem julgamento do mérito. Agravo regimental 

prejudicado. (grafei)(STJ - 2ª Turma - AGRMC nº 10754/SP - Relator Min. Castro Meira - j. 18/05/2006 - in DJ de 

30/05/2006, pág. 133)Em igual sentido também já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -- AÇÃO CAUTELAR 
- PERDA OBJETO - VERBA HONORÁRIA.1. Ação cautelar ajuizada com a finalidade de possibilitar o depósito das 

quantias referentes à COFINS, nos termos da Lei Complementar n.º 70/91, até o julgamento definitivo da ação ordinária 

em que se discutia a exigibilidade do tributo.2. Em face da extinção da ação principal, sem exame do mérito, a presente 

ação cautelar perdeu o objeto. 3. Não cabe a fixação de verba honorária na ação cautelar, de caráter instrumental em 

relação à denominada ação principal.4. Agravo provido. No mérito, ação cautelar prejudicada. (grafei)(TRF3 - 4ª Turma 

- REOAC nº 463620/SP - Relator Des. Federal Fabio Prieto - j. 19/07/2006 - in DJ de 29/11/2006, pág. 

258)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL.I- Cessa a eficácia da 

medida cautelar se o juiz declara extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito. Precedente do STJ.II - 

Processo extinto, sem apreciação do mérito. Remessa oficial e apelação prejudicadas. (grafei)(TRF3 - 10ª Turma - AC 

nº 641036/MS - Relator Des. Federal Castro Guerra - j. 12/12/2005 - in DJ de 18/01/2006, pág. 425)III - Dispositivo 

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, combinado com o artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica 

Federal. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, conforme manifestado pelas partes nos autos em 

apenso (fl. 160 dos autos do processo nº 2008.61.00.016879-8). Em decorrência da extinção do feito em face da Caixa 

Econômica Federal, declaro a incompetência absoluta desta 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo 

(1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa 

dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Central da Comarca de São Paulo, com as devidas homenagens. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0009315-80.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X CARMINA CHAVES BARBOSA 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de reintegração de posse, com pedido de liminar, ajuizada 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de CARMINA CHAVES BARBOSA, objetivando obter 

provimento jurisdicional que determine a retomada do imóvel arrendado no âmbito do Programa de Arrendamento 

Residencial (instituído pela Lei federal nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001), situado na Rua Sal da Terra, nº 176, 

apto. 31, bloco 8 - Itaquera - São Paulo/SP. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 07/32).Este Juízo 

Federal determinou à autora que providenciasse a retificação do valor atribuído à causa, a fim de que refletisse o 

benefício econômico pretendido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 36), o que foi 

cumprido fls. 37/40. Designada audiência de conciliação (fl. 42), a mesma foi retirada de pauta (fl. 48), em virtude da 

notícia de pagamento da dívida pela ré, motivo pelo qual a autora requereu a extinção da presente demanda (fls. 46/47). 

É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoO presente processo de conhecimento comporta imediata extinção, sem 

a resolução de mérito.Deveras, o exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de três condições: 

legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e possibilidade jurídica do pedido. A segunda condição 
(interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a 

impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual 

eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional. Analisando a pretensão 

deduzida na petição inicial e a notícia de quitação das parcelas em atraso referente ao arrendamento residencial, verifico 

que a autora não tem mais interesse processual (fls. 46/47).Desta forma, resta configurada a carência superveniente do 

direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja, pela desnecessidade de intervenção judicial, no que se 

convencionou chamar de perda do objeto da ação. Neste sentido:TRIBUTÁRIO. CAUTELAR E AÇÃO ORDINÁRIA. 

COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. DEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CAUSA SUPERVENIENTE. 

EXTINÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE. CARÊNCIA DE AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.1. A existência de litígio é condição da ação. Esvaindo-se aquele, 

mesmo em razão de causa superveniente ao ajuizamento da demanda, torna-se impróprio o seu prosseguimento, ante a 
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falta de interesse e necessidade do provimento judicial.2. Na hipótese, desapareceu a pretensão da autora no curso da 

ação, porquanto acolhida na esfera administrativa a compensação postulada, devendo o processo ser extinto sem 

julgamento do mérito por ausência de interesse.3. Em atendimento ao princípio da causalidade, e não podendo se 

atribuir a nenhuma das partes o motivo injustificado do ajuizamento da lide, os honorários advocatícios devem ser 

compensados, tanto no processo cautelar como no principal.4. Apelação desprovida. (grafei)(TRF da 4ª Região - 1ª 

Turma - AC nº 200070010136589/PR - Relator Wellington M De Almeida - j. 25/05/2005 - in DJU de 08/06/2005, pág. 

1276)III - DispositivoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente. Sem 

honorários de advogado, eis que a parte ré não compôs a relação jurídica processual. Custas na forma da lei. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 4854 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0024075-98.1992.403.6100 (92.0024075-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012348-

45.1992.403.6100 (92.0012348-1)) TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA X DIVASA 

LOCADORA DE VEICULOS LTDA(SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 
0033005-71.1993.403.6100 (93.0033005-5) - URBASOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X FATOR 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A X EDESIO DE SALLES GUERRA X WANDA DE SALLES 

GUERRA X COSTA IMPERIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X OSCAR SALATINO TAYNA - 

ESPOLIO X AMELIA DOS SANTOS TAYNA X ALDO MENDES - ESPOLIO X MARIA MENDES - ESPOLIO X 

RONALDO LUIZ LANDOLT X ANNE CHARLOTTE LANDOLT X RODOLFO SIDNEY LANDOLT - ESPOLIO 

X STAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA X RIO VERDE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS S/C LTDA X AGUAS CLARAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA X 

FLAXXON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X TAQUARANTAN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA X W PIRES COM/ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X MARCIA RIGHI 

MACHADO X JANSEN DOS SANTOS MACHADO X REJANE MARIA DE OLIVEIRA FIRMINO X CARLOS 

ALBERTO DE SOUZA POMPEO X MARIA CRISTINA GIL DE FIGUEIREDO X SANTIAGO GIL X MARIA 

SOCORRO MOTA X MANOEL TAVEIRA BATISTA CORREIA(SP017254 - LUIZ FERNANDO MACEDO 

NOGUEIRA E SP105738 - JOSE AUGUSTO DE MELLO NOGUEIRA E SP122144 - JOSE ANTONIO KHATTAR 

E SP219196 - KAREN GIANCHINI PORPHIRIO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  
 

0033216-10.1993.403.6100 (93.0033216-3) - JOAO FERNANDO DOS REIS(SP103597 - MAURICIO MATTOS 

FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA MODENA) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

0004294-22.1994.403.6100 (94.0004294-9) - APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS X CARLOS FONSECA DA 

COSTA JUNIOR X EDELWEISS MOUCO X GISLAINE FODRA X IVANILDE OBICI LAMBERT X JENI 

GEROLDO X LILIAN APARECIDA LOPES X MARIA CRISTINA MARCATTO DE SOUZA X VILMA PENHA 

ALVES X WILSON ROBERTRO DOS SANTOS(SP060286A - IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO E SP065738 - 

MANOEL GALHARDO NETTO E SP253115 - MARCELO ANDRADE SANTANA VENANCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  
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0010636-15.1995.403.6100 (95.0010636-1) - IRENE DE SOUZA LIMA MARCIONI X JOSE APARECIDO 

ARDENGHI X EDVALDO MONTEIRO X PAULO ANTONIO KATO X CARLOS GONCALVES DE 

FARIA(SP129272 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

0056168-12.1995.403.6100 (95.0056168-9) - FERNANDO VIANA LOMONACO X IZABEL CRISTINA DE 

ARAUJO BERGAMINI LOMONACO X RICHARD CIVITA X RUDELLI SERGIO ANDREA 

ARISTIDES(SP036212 - ROBERTO VIEGAS CALVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  
 

0012848-38.1997.403.6100 (97.0012848-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003836-

97.1997.403.6100 (97.0003836-0)) TENYL TECIDOS TECNICOS LTDA X TENYL TECIDOS TECNICOS LTDA - 

FILIAL(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP141658 - CARLOS DE FREITAS NIEUWENHOFF E 

SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP126043 - CLAUDIA MARA CHAIN FIORE) X 

UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

0059991-52.1999.403.6100 (1999.61.00.059991-5) - PLUS SERVICE TRABALHO TEMPORARIO LTDA(SP068650 

- NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP118755 - MILTON FAGUNDES E SP133132 - LUIZ ALFREDO 

BIANCONI E SP166893 - LUÍS FERNANDO GUAZI DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 
0001980-59.2001.403.6100 (2001.61.00.001980-4) - NELSON DESCANIO X ELIZABETH KIYOMI YOSHIDA 

DESCANIO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E SP166559 - JUSSARA THIBES DE OLIVEIRA DIAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

0011660-68.2001.403.6100 (2001.61.00.011660-3) - ROBERTO FERREIRA X EDNA BATISTA DE MORAES 

FERREIRA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  
 

0023673-94.2004.403.6100 (2004.61.00.023673-7) - JEFFERSON HENRIQUE SANTOS RUFINO X REGINA 

TOSCANO MARTINS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

0034203-60.2004.403.6100 (2004.61.00.034203-3) - CARLOS AGUINALDO DEGASPARI X CLAUDIMIR 

SANDINI X HUGO GUZZON FILHO X OSCAR CHOKEN SHIMABUKURU(SP071068 - ANA REGINA GALLI 
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INNOCENTI E SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIROA E SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

0006882-79.2006.403.6100 (2006.61.00.006882-5) - CELULAR MAO DE OBRA PARA CONSTRUCAO CIVIL S/C 

LTDA(SP114544 - ELISABETE DE MELLO) X UNIAO FEDERAL X INSS/FAZENDA 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

0003524-38.2008.403.6100 (2008.61.00.003524-5) - GILMAR BERALDO - ESPOLIO X ROSIMAR TIEPO DA 

SILVA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0017532-40.1996.403.6100 (96.0017532-2) - FIBRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP077583 - 

VINICIUS BRANCO E DF007893 - JOSE ARNALDO DA FONSECA FILHO E DF024745 - FREDERICO 

GUSTAVO PEREIRA CARRILHO DONAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0012348-45.1992.403.6100 (92.0012348-1) - TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA X 

DIVASA LOCADORA DE VEICULOS LTDA(SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

0012085-61.2002.403.6100 (2002.61.00.012085-4) - ROBSON GERALDO NASCIMENTO X JONATHAS DE 
SOUSA OLIVEIRA X RODRIGO ANTONIO GOMES DE MELO COSTA X JOAO ROBSON FARIAS DE 

ALMEIDA X JOSE AIRTON SILVEIRA VARELA X ADRIANO FERREIRA DE AMORIM X ELINALDO 

BORGES DOS SANTOS X JORGE VENERANDO DE LIMA(SP152023 - ROSANGELA MARTINELLI 

CAMPAGNOLO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

12ª VARA CÍVEL 

 
MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 
 

Expediente Nº 2299 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0014096-48.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MARTIN DIETRICH WALKER 

Caixa Econômica Federal ajuizou a presente Ação de Busca e Apreensão com pedido liminar, em face de Martin 

Dietrich Walker, visando à busca e apreensão do veículo da marca Volvo, modelo V 70, 2.0 turbo, placas DMG 2655, 

chassi YV1SW49K942418204 alienado fiduciariamente, por força do contrato de financiamento imobiliário nº 

21.3033.149.0000006-93.Alega que o requerido contratou com a requerida o financiamento para aquisição do veículo 

descrito na inicial, no valor de R$ 67.295,88, para pagamento em 60 parcelas, com a incidência de 18,016% de juros ao 

ano.Aduz, ainda, que o referido financiamento tem, como garantia, a alienação fiduciária do bem financiado.Sustenta, 
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por fim que, tendo o requerido deixado de efetuar os pagamentos das parcelas do financiamento desde outubro de 2010, 

ocorreu o vencimento antecipado da dívida, tornando-a exigível em sua totalidade, de modo que a requerente pode, 

conforme lhe faculta o artigo 2º, do Decreto-lei nº 911/69, vender a terceiros o bem alienado fiduciariamente.Pediu a 

liminar e juntou documentos.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.A alienação fiduciária em garantia foi 

introduzida em nossa sistemática jurídica pela Lei nº 4.728/65, com a modificação dada pelo Decreto-lei nº 911/69, para 

atender aos reclamos da política de crédito e do emprego de capitais em títulos e valores mobiliários, procurando 

racionalizar as sociedades de investimentos, mobilizando, portanto, os recursos de capital disponíveis, aplicando-os com 

segurança, com o escopo precípuo de tornar mais vantajosas as operações de crédito e de financiar a aquisição de certos 

bens de consumo.Consiste essa modalidade contratual na transferência feita pelo devedor ao credor, da propriedade 

resolúvel e da posse indireta de um bem como garantia de seu débito, resolvendo-se o direito do adquirente com o 

adimplemento da obrigação, ou melhor, com o pagamento da dívida garantida.No caso de inadimplemento, o credor 

poderá requerer contra aquele a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida 

liminarmente, nos termos do artigo 3º, do Decreto-lei nº 911/69, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do 

devedor.In casu, o exame dos autos revela que o requerido celebrou com a requerida Contrato de Financiamento de 

Veículo, em que foi dado em garantia o automóvel financiado (fls. 12/16).Compulsando os documentos de fls. 17 e 

26/39, verifico que o requerido deixou de cumprir as prestações devidas, fato esse corroborado pela certidão de protesto 

de fl. 17, cuja expedição observou ao disposto no parágrafo 2º, do artigo 2º, do Decreto-lei nº 911/69, restando, 

portanto, evidenciado o inadimplemento ou, no mínimo, a mora do devedor.De fato, segundo dispõe o aludido 
dispositivo legal, a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta 

registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do 

credor.Assim, considerando suficiente para a comprovação da mora a ciência do devedor pelos meios preconizados no 

artigo mencionado acima, entendo plausível a ação de busca e apreensão.Dessarte, comprovada a mora do devedor 

fiduciante, é de ser concedida a liminar, nos termos do artigo 3º, do Decreto-lei nº 911/69, cuja constitucionalidade já 

foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.Presentes, portanto, os pressupostos ensejadores da medida, 

CONCEDO A LIMINAR pleiteada, determinando a BUSCA E APREENSÃO do veículo Volvo, modelo V 70, 2.0 

turbo, placas DMG 2655, chassi YV1SW49K942418204, facultando ao requerido o pagamento da integralidade da 

dívida pendente, no prazo legal, observando-se os ditames do artigo 3º, do Decreto-lei nº 911/69. Cite-se. Intimem-se. 

 

USUCAPIAO 
0012499-44.2011.403.6100 - ROBERTO RAGO X ELZA AGUIDA SILVA E RAGO(SP072825 - DORA LUCIA 

SILVA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Fls. 336/338: O pagamento de custas processuais deve ser efetuado através de GRU e 

exclusivamente na CAIXA ECONôMICA FEDERAL, em cumprimento aos artigos 2º, da Lei n.º 9289/96, e 3º, 

parágrafo 2º, da Resolução nº 411/10, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tal como determinado à fl. 335. 

Tendo em vista que o pagamento foi efetuado no Banco do Brasil S/A e não na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
deverá a parte proceder a novo recolhimento de custas perante a CEF, ficando deferida, desde já, a devolução do valor 

recolhido indevidamente. Para formalizar o pedido de restituição da quantia recolhida em Banco diverso, deverá o 

interessado entrar em contato com o Setor Financeiro da Justiça Federal de 1º Grau (SUAR - SETOR DE 

ARRECADAÇÃO) através do e-mail suar@jfsp.jus.br, enviando cópia da GRU paga, de documento de identificação e 

informando os dados bancários (número do Banco, Agência e conta-corrente) da parte depositante para restituição (a 

conta bancária deve pertencer à parte do processo que efetuou o pagamento, ou seja, o número do CNPJ/CPF do titular 

da conta deve ser idêntico ao da parte que efetuou o pagamento através da GRU). Int.  

 

MONITORIA 
0016577-57.2006.403.6100 (2006.61.00.016577-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X NANCY GALHARDO PARREIRA X DJALMA SEBASTIAO PARREIRA X THEREZA 

GALHARDO PARREIRA 

Vistos em despacho. Considerando que a consulta realizada por este Juízo resultou na tentativa frustrada de citação no 

presente feito, manifeste-se a autora acerca de seu prosseguimento requerendo o que entender de direito. Após, voltem 

os autos conclusos. Int. 

 

0018556-54.2006.403.6100 (2006.61.00.018556-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 
MOREIRA PRATES BIZARRO E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) X WILLIAM CRUZ 

LOUREIRO(SP109464 - CELIO GURFINKEL MARQUES DE GODOY) X IVANY PANICCIA CRUZ 

LOUREIRO(SP155902 - JOAO CARLOS SAPORITO E SP109464 - CELIO GURFINKEL MARQUES DE GODOY) 

Vistos em despacho. Expeça-se Mandado de Constatação e Avaliação, bem como de intimação do executado, da 

penhora realizada à fl. 344, no endereço indicado à fl. 350. Assevero, ainda, que deverá, considerando que a penhora se 

deu por meio eletrônico, o Sr. Oficial de Justiça, cumprir a formalidade do artigo 665 e seus incisos e individualizar o 

bem penhorado no auto de constatação e avaliação, nomear o depositário fiel, nos termos do artigo 652, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil e intimar o executado. Defiro o prazo de vinte (20) dias para que a autora se manifeste nos 

autos. Int. 

 

0029299-89.2007.403.6100 (2007.61.00.029299-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 
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HELENA COELHO) X CARLOS ALBERTO DA PIRES DA SILVA X MARIA DELIA PIRES SILVA 

Vistos em despacho. Considerando que ao Juízo cumpre a todo momento buscar conciliar as partes (artigo 125, IV, 

CPC), designo audiência de conciliação para o dia 28 de setembro de 2011 às 15h00. Intimem-se as partes atentando a 

Secretaria para o fato de serem os réu representados pela Defensoria Pública da União. C.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0037533-46.1996.403.6100 (96.0037533-0) - TV GLOBO DE SAO PAULO LTDA X TV ALIANCA PAULISTA S/A 

X TV SAO JOSE DO RIO PRETO S/A X INFOGLOBO COMUNICACOES LTDA(SP025600 - ANA CLARA DE 

CARVALHO BORGES E RJ012667 - JOSE OSWALDO CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 900 - LINBERCIO 

CORADINI) 

Vistos em despacho. Concedo, sucessivamente, ao(s) autor(es) e réu(s), pelo prazo de 10 (dez) dias, vista dos autos para 

manifestação acerca do laudo do Sr. Perito e dos honorários periciais definitivos sugeridos à fl. 1356. Ressalto que o Sr. 

Perito já levantou o valor de R$ 10.000,00 referente aos honorários periciais provisórios (fl. 957). Intimem-se.  

 

0024516-64.2001.403.6100 (2001.61.00.024516-6) - ARLINDO DE SOUZA MAIA X FRANCISCO DAS CHAGAS 

AREIA DE CARVALHO X CARLOS EDUARDO DA SILVA X PAULO DOS SANTOS X ANTONIO DOS 

SANTOS CORREA(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X VIGOR 
EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA E SP195290 - RICARDO 

MARCEL ZENA) 

Vistos em despacho. Fls. 1312/1344: Ciência às partes da devolução da Carta Precatória nº 38/10 sem cumprimento. À 

fl. 1311 manifestou-se a CEF pela desistência da oitiva de sua testemunha, confirmando o interesse no depoimento 

pessoal de todos os autores. Os autores se manifestaram à fl. 1345, informando que têm interesse na oitiva das 

testemunhas arroladas às fls. 456/457. Nos termos do artigo 407, parágrafo único do Código de Processo Civil, 

determino que os autores indiquem o nome de apenas três testemunhas arroladas às fls. 456/457, para serem ouvidas em 

audiência, uma vez que pretendem provar o mesmo fato. Prazo: 5 (cinco) dias. Outrossim, designo o dia 16/11/2011, às 

14 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento, onde serão colhidos os depoimentos pessoais dos 

autores, e serão ouvidas as três testemunhas a serem indicadas pelos autores. Ressalto que tanto os autores quanto as 

testemunhas comparecerão à audiência independentemente de intimação, conforme informado pela patrona dos autores 

à fl. 1345. Outrossim, o não comparecimento dos autores ou a recusa em prestar depoimento enseja a presunção de 

confissão sobre os fatos contra o depoente alegados, nos termos do art. 343, parágrafo 1º, do CPC. Intimem-se.  

 

0022060-68.2006.403.6100 (2006.61.00.022060-0) - SEBASTIAO MARTINS DOS SANTOS(SP135631 - PAULO 

SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA) 
Vistos em despacho. Fl. 462: Defiro ao autor o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo supra, cumpra-

se o tópico final do despacho de fl. 459. Int. 

 

0013610-63.2011.403.6100 - MORUPE - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP141732 - LEANDRO 

FRANCISCO REIS FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. O pagamento de custas processuais deve ser efetuado através de GRU e exclusivamente na 

CAIXA ECONôMICA FEDERAL, em cumprimento aos artigos 2º, da Lei n.º 9289/96, e 3º, parágrafo 2º, da Resolução 

nº 411/10, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Caso o pagamento seja efetuado em qualquer outro Banco que 

não a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, deverá a parte proceder a novo recolhimento de custas perante a CEF, 

ficando deferida, desde já, a devolução do valor recolhido indevidamente. Para formalizar o pedido de restituição da 

quantia recolhida em Banco diverso, deverá o interessado entrar em contato com o Setor Financeiro da Justiça Federal 

de 1º Grau (SUAR - SETOR DE ARRECADAÇÃO) através do e-mail suar@jfsp.jus.br, enviando cópia da GRU paga, 

de documento de identificação e informando os dados bancários (número do Banco, Agência e conta-corrente) da parte 

depositante para restituição (a conta bancária deve pertencer à parte do processo que efetuou o pagamento, ou seja, o 

número do CNPJ/CPF do titular da conta deve ser idêntico ao da parte que efetuou o pagamento através da GRU). Prazo 

: 10 dias, para a realização do novo recolhimento de custas. I.C.  

 
0014099-03.2011.403.6100 - JOSE MECHANGO ANTUNES(SP168468 - JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por JOSÉ MECHANGO 

ANTUNES em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a imediata suspensão da cobrança dos valores referentes ao 

percentual de 11,98 (perda da conversão da URV), até decisão final.Afirma o autor que os Juízes Classistas, no período 

de 24/12/1997 a 24/03/1998 receberam parcelas referentes às perdas pela conversão da URV, desde fevereiro de 

1995.Relata que o Tribunal de Contas da União proferiu o Acórdão nº 2253/2009, determinando a devolução dos 

valores pagos a título de perdas pela conversão da URV.Sustenta, em suma, ter recebido os valores por determinação da 

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, além de ter recebido todos os valores de boa-fé.É o 

breve relatório.Fundamento e decido.O pedido de antecipação de tutela baseia-se no artigo 273, incisos I e II, do Código 

de Processo Civil. Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 121/537 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Em 

análise primeira, entendo presentes os pressupostos autorizadores da concessão da tutela antecipada pleiteada, segundo 

as alegações invocadas pelo Autor.A questão dos autos refere-se à legalidade e legitimidade do ato da Ré que 

determinou a restituição dos valores pagos administrativamente, a título de reposição de perdas ocorridas quando da 

conversão de cruzeiros reais para URV, supostamente pagos por erro da Administração.Analisando os autos, observo 

que o autor recebeu o Ofício SPJ nº 300/2010, do Diretor Geral da Administração do Tribunal Regional do Trabalho da 

2ª Região, onde consta que deverão ser devolvidas as quantias recebidas a título de perda de conversão da URV, no 

valor de Rr$ 35.736,80, referentes ao período de fevereiro de 1995 a março de 1998.Segundo a jurisprudência 

dominante em nossos tribunais, é impossível a devolução de valores recebidos de boa-fé por servidor público em 

decorrência de erro da administração. Ademais, trata-se de vencimentos, verba de caráter alimentício, que não serve de 

fonte de enriquecimento, mas de subsídio ao servidor e à sua família.Assim, ainda que o recebimento de determinado 

valor não seja devido, se o servidor o recebeu de boa-fé, de forma reiterada e contínua e com base na teoria da 

aparência, a Administração não pode exigir sua restituição, penalizando o servidor por ato que não deu causa.Caberia à 

Administração provar que o servidor recebeu o valor de má-fé ou que tenha se valido de meio escuso para receber a 

vantagem. Não provado isso, eventual revisão do ato que concedeu o pagamento da verba indevida somente pode 

produzir seus efeitos para o futuro. Portanto, constatada a presença dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil a justificar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Posto isso, DEFIRO o pedido de antecipação de 
tutela, para determinar a suspensão da exigibilidade do valor indicado no ofício SPJ nº 300/2010. Determino, ainda, que 

a ré se abstenha de praticar quaisquer atos tendentes à cobrança do valor, bem como de inscrever o débito em Dívida 

Ativa da União, até decisão final.Cite-se.Intimem-se.Oficie-se o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região - Setor de 

Pagamento de Juízes, para ciência da presente decisão.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja 

cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

0014109-47.2011.403.6100 - PLASAC PLANO DE SAUDE LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E 

SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS 

Vistos em decisão.Primeiramente, verifico haver prevenção deste feito com os processos nº 0004764-57.2011.403.6100 

e 0007935-22.2011.403.6100, por tratar-se da mesma matéria discutida neste feito.Trata-se de ação ordinária com 

pedido de tutela antecipada proposta por PLASAC PLANO DE SAÚDE LTDA, em face da AGÊNCIA NACIONAL 

DE SAÚDE COMPLEMENTAR, objetivando que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no cadastro de 

inadimplentes bem como que não proceda à execução fiscal dos débitos constantes das GRUs nº 45.504.028.658-7, 

45.504.028.127-5 e 45.504.027.001-X, no valor total de R$ 32.701,00.Afirma a Autora que recebeu cobrança pela ré de 

indenização por atendimentos prestados pelo Sistema único de Saúde aos beneficiários de seus planos de saúde.Sustente 

a ilegalidade da cobrança, sob o fundamento de que os débitos estão prescritos. Alega, ainda que não cometeu ato ilícito 
apto a gerar o dever de indenizar.Aduz que a Tabela única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP é 

ilegal, por conter valores superiores aos pagos pelo Estado aos hospitais conveniados ao SUS.Sustenta, por fim, que em 

face da cobrança, está em iminente risco de ver seu nome inscrito no Cadastro de Inadimplentes, o que prejudicaria em 

muito o exercício de suas atividades empresariais. Em face da ocorrência de prevenção, os autos foram redistribuídos 

para a 12ª Vara Cível Federal.É o breve relatório.Fundamento e decido.Estabelece o artigo 273, I e II, do Código de 

Processo Civil, que a tutela jurisdicional poder ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Neste juízo de cognição sumária, 

parece-me que não assiste razão à autora quando argumenta ser inconstitucional e ilegal a exigência em tela.Diz o art. 

32 da Lei n.º 9.656/98: Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 

1o desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos 

respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, 

conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.Por sua vez, o Código Civil em vigor, no 

artigo 186 do Código Civil, dispõe que Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.O ato ilícito é caracterizado pela lei 

civil ante a simples geração de um dano, causado por ação ou omissão do sujeito passivo, ao qual se impõe a obrigação 

de indenizar.A responsabilidade civil também pode ser objetiva, que gera a obrigação de indenizar, independentemente 
de dolo ou de culpa daquele a quem se atribui tal obrigação. Nesse sentido prescreve o parágrafo único do artigo 927 do 

Código Civil: Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de 

outrem.Assim, quando previsto expressamente pela lei, basta a ocorrência de um dano para que o ato seja considerado 

ilícito e gere a obrigação de indenizar, ainda que ausente o dolo ou a culpa do sujeito passivo. Mas o que caracteriza o 

ato como ilícito não é somente a presença de dolo ou culpa, e sim a simples ocorrência de um dano. Ocorrendo um 

dano, há ato ilícito, nos termos dos artigos do Código Civil, acima citados.Daí por que a norma do artigo 32, caput, da 

Lei 9.656/1998, usa a palavra ressarcidos para tratar dos valores que devem ser pagos pelas operadoras dos produtos de 

que tratam o inciso I e o 1o do art. 1º da Lei 9.656/1998, a fim de restituir ao Sistema Único de Saúde - SUS os custos 

dos serviços prestados aos consumidores e respectivos dependentes daquelas, quando previstos tais serviços nos 

respectivos contratos.A lei presume, de um lado, que o SUS experimentou um dano, em razão de haver prestado serviço 
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médico ou hospitalar, em sentido amplo, a pessoa que mantém contrato para tal finalidade com operadora dos produtos 

de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1º da Lei 9.656/1998.De outro lado, também presume a lei que a citada operadora 

auferiu enriquecimento sem causa, ao receber do consumidor o valor previsto no contrato, estimar a possibilidade de 

atendimento deste em seus cálculos atuariais e nada haver despendido, efetivamente, no atendimento gerado por ocasião 

da efetiva ocorrência do evento (sinistro), custeado que foi com recursos do SUS.Tratando-se de obrigação de reparação 

de dano e tendo presente que a mera ocorrência de um dano torna o ato ilícito, fica afastada a natureza de tributo deste 

pagamento, que se caracteriza como indenização por ato ilícito, ainda que praticado sem ou dolo ou a culpa das citadas 

operadas.Friso, novamente, que basta a ocorrência de um dano, independentemente de dolo ou culpa, para o ato ser 

considerado ilícito, o que o afasta do conceito de tributo, previsto no artigo 3.º do CTN.Não sendo tributo, o caput do 

artigo 32 da Lei 9.656/1998 não viola a norma do artigo 195, 4.º, da Constituição do Brasil, que autoriza, mediante lei 

complementar, a instituição de outras contribuições sociais destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 

seguridade social.Ademais, a exigência do ressarcimento com base na Lei 9.656/1998 em relação ao atendimento no 

SUS de beneficiários que firmaram contratos com operadoras antes do início de vigência daquela lei não viola o 

princípio constitucional que veda a retroatividade da lei em prejuízo do ato jurídico perfeito (Constituição do Brasil, 

artigo 5.º, inciso XXXVI) porque a norma que impõe o ressarcimento não interfere nos termos do contrato, que 

permanece vigorando com base nas cláusulas contratadas entre as operadoras e os beneficiários do plano ou seguro de 

saúde. O ressarcimento ao SUS, imposto às operadoras, é questão externa ao contrato. O que importa, para o efeito de 

observar a norma constitucional que veda a irretroatividade da lei em prejuízo do ato jurídico perfeito, é o fato de o 
dano (atendimento no SUS) que gerou a obrigação de ressarcimento ter ocorrido na vigência da Lei 9.656/1998, que 

assim não estará a incidir sobre fato ocorrido antes dessa vigência, e sim durante esta.No que diz respeito à cobrança 

dos valores dos procedimentos com base na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos Hospitalares 

(TUNEP), aprovada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, e não de acordo com os valores praticados com base 

no contrato, tem fundamento de validade nos 1.º e 8.º do artigo 32 da Lei 9.656/1998, na redação da Medida Provisória 

n.º 2.177-44, de 24.8.2001.O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras à entidade prestadora 

de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao SUS, mediante tabela de procedimentos a ser 

aprovada pela ANS.Vale dizer que os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem 

superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei.Outrossim, o 

8.º acima transcrito não estabelece que o valor do ressarcimento corresponderá ao cobrado pelo sujeito passivo nos 

termos do contrato firmado com a pessoa atendida pelo SUS, e sim com base nos praticados pelas operadoras de 

produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o da citada lei, de modo que é válida a Tabela Única Nacional de 

Equivalência de Procedimentos (TUNEP), aprovada pela Resolução 17, de 30.3.2000, da Diretoria Colegiada da 

Agência Nacional de Saúde Suplementar, em que esta fixa os valores do ressarcimento com base na média de valores 

praticados no mercado por aquelas operadoras, em âmbito nacional.Cumpre frisar que a TUNEP foi aprovada como 

resultado de processo de que participaram representantes e técnicos das operadoras de produtos de que tratam o inciso I 

e o 1º do art. 1º da Lei 9.656/1998. Daí por que se presumem escorados na realidade os valores constantes dessa tabela, 
salvo prova cabal em sentido contrário, inexistente neste caso.Por fim, corroboro o entendimento do E. STJ, em acórdão 

de relatoria do I. Min. Castro Meira, no sentido de que: A mera discussão judicial acerca do débito sem a 

correspondente caução não obsta, por si só, a possibilidade de inscrição no CADIN (AGRESP 200801594360, 

Publicação em 05/10/2009). Pelo exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela.Ciência à autora da redistribuição do feito.Apensem-se estes autos à ação ordinária nº 0004764-

57.2011.403.6100.Cite-se.Intimem-se. 

 

0014251-51.2011.403.6100 - SANDRA MARIA BOVINO GERARD(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Defiro a gratuidade e a prioridade na tramitação do feito.Emende a autora a inicial, esclarecendo se 

já diligenciou administrativamente a obtenção dos extratos, comprovando documentalmente nos autos.Prazo : 10(dez) 

dias.I.C.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0027620-88.2006.403.6100 (2006.61.00.027620-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FACCTOR S SANTOS S/C(SP121216 - CLEIDE 

GOMES GANANCIA) X ANA LUCIA LIMA(SP121216 - CLEIDE GOMES GANANCIA) X ALEXANDRE 
WAGNER VIEIRA DOS SANTOS(SP121216 - CLEIDE GOMES GANANCIA) 

Vistos em despacho. Ciência aos executados da proposta feita pela Caixa Econômica Federal, para que se manifeste no 

prazo de trinta (30) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0021930-30.1996.403.6100 (96.0021930-3) - ANDREA S/A IMP/, EXP/ E IND/(SP020309 - HAMILTON DIAS DE 

SOUZA) X COORDENADOR DA DIVISAO/SERVICO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM 

SAO PAULO(Proc. 878 - LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES) 

Vistos em despacho. Fls. 285/287: Esclareça a impetrante se foram efetuados depósitos judiciais nestes autos, juntando 

cópia dos mesmos, tendo em vista que à fl.151 o pedido foi indeferido. Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio, dê-se ciência à 

União Federal do despacho de fl. 284 e oportunamente, retornem os autos ao arquivo. Int. 
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0045351-44.1999.403.6100 (1999.61.00.045351-9) - GUERREIRO,PONTES E ANDRADE-

ADVOCACIA(SP147606A - HELENILSON CUNHA PONTES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA E Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI 

CANCELLIER) 

Vistos em despacho. Fls. 671/672: Defiro à impetrante vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

0031474-95.2003.403.6100 (2003.61.00.031474-4) - REYDER PIO CUNHA MELO(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Vistos em despacho. Chamo o feito à ordem para reconsiderar o despacho de fl. 438. Tendo em vista que o impetrante 

já teve mais de 60 dias para cumprir o despacho de fl. 433, publicado no Diário Eletrônico da Justiça em 06/06/11 (fl. 

434), defiro a ele o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para cumprimento do despacho supramencionado. No 

silêncio, os autos retornarão ao Contador Judicial somente com os cálculos apresentados pela União Federal. Int. 

 

0005441-34.2004.403.6100 (2004.61.00.005441-6) - ITAU SEGUROS S/A(SP226799A - RAFAEL BARRETO 

BORNHAUSEN E SP156658 - ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI) X PROCURADOR GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X DELEGADO DA 
REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(SP150922 - TELMA DE MELO 

SILVA) 

Vistos em despacho. Fls. 571/580: Providencie o impetrante procuração ad judicia em via original, uma vez que a 

procuração de fl. 57 é cópia de intrumento particular. Outrossim, defiro ao impetrante o prazo de 10 (dez) dias para 

vista dos autos e cumprimento do despacho de fl. 570. Int. 

 

0014575-12.2009.403.6100 (2009.61.00.014575-4) - JAPAUTO COM/ DE MOTOCICLETAS LTDA(SP025760 - 

FABIO ANTONIO PECCICACCO E SP216051 - GUILHERME LIPPELT CAPOZZI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho.Diante da concordância da União Federal com o levantamento do depósito efetuado nestes autos 

(fls. 269/273), defiro a expedição de alvará de levantamento referente à guia de depósito de fl. 186 em favor do 

impetrante. Intime-se o impetrante para informar em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos 

autos deverá esta Secretaria expedir o alvará de levantamento, fornecendo os dados do mesmo (CPF e RG), necessários 

para a sua confecção, nos termos da Resolução n.º 509/06, do Eg. Conselho da Justiça Federal.Ressalto, para os devidos 

fins, que para o levantamento do crédito principal deve o procurador indicado possuir poderes para receber e dar 

quitação em nome do credor.Fornecidos os dados, abra-se vista à União Federal. Decorrido o prazo recursal, expeça-se 

o alvará. Com o retorno do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo.Int. Cumpra-se. 
 

0009846-06.2010.403.6100 - METALURGICA DANISA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP020975 - JOSE 

OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI E SP252186 - LEANDRO FELIPE RUEDA) X PRESIDENTE DA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP090275 - GERALDO HORIKAWA) X FAZENDA 

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TABOAO 

DA SERRA - SP 

Vistos em despacho. Fls. 188/192: Este processo tramita perante a Justiça Federal há mais de 1 (um) ano (fl. 84). Em 

virtude de desatenção do patrono do impetrante, como bem asseverado à fl. 189, o recurso foi protocolado perante a 

Justiça Estadual, e apresentado fora do prazo recursal neste Juízo. Dessa forma, mantenho a decisão de fl. 187, por seus 

próprios e jurídicos fundamentos. Int. Cumpra-se. 

 

0019535-74.2010.403.6100 - VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA 

SILVA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público 

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 
0022344-37.2010.403.6100 - DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO 

E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público 

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0003088-74.2011.403.6100 - DIBRAX COMERCIAL LTDA(SP222046 - RENATO PRICOLI MARQUES 

DOURADO) X PREGOEIRO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após, 

arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 
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0004682-26.2011.403.6100 - JOAO ANTONIO BEZERRA(SP136836 - JOAO ANTONIO BEZERRA) X 

PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO 

DE CARVALHO SAMEK) 

Vistos em despacho. Fls. 880/906: Mantenho a decisão de fls. 871/872 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Int. 

 

0004941-21.2011.403.6100 - BANCO VOTORANTIM S/A X B V FINANCEIRA S/A CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP180615 - 

NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI E SP290895 - THIAGO SANTOS MARENGONI) X 

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público 

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0009873-52.2011.403.6100 - JULIANA GULNARA APARECIDA MACHADO GRACIOLLI(SP176887 - JULIANA 

GULNARA APARECIDA MACHADO GRACIOLI) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP 
Vistos em despacho. Fls. 52/55: Indefiro o requerido, uma vez que os documentos trazidos aos autos não comprovam a 

impossibilidade da impetrante em recorrer da sentença, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 14/07/11, ou 

de nomear outra advogada para fazê-lo no prazo legal. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e 

remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0009927-18.2011.403.6100 - ANGELO RICCA STECCA(SP111398 - RENATA GABRIEL SCHWINDEN) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público 

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0011481-85.2011.403.6100 - ALEXANDRE TADEU SEGUIM(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Vistos em despacho. Fls. 78/79: Acolho as considerações apresentadas pelo impetrante. Notifique-se a autoridade 

impetrada e intime-se seu representante judicial. Int. Cumpra-se. 

 
0012598-14.2011.403.6100 - MDX TELECOM LTDA(SP188567 - PAULO ROSENTHAL) X AUDITOR FISCAL 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MDX TELECOM LTDA 

contra ato do Senhor AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, objetivando provimento 

jurisdicional para o fim de anular a decisão que anulou o acórdão que exonerou o crédito tributário exigido, 

consequentemente seja mantida a exoneração do crédito exigido.Afirma a Impetrante que recebeu a Notificação Fiscal 

de Lançamento de Débito nº 37.223.942-0, referente ao processo administrativo nº 19515.001087/2009-15, para a 

cobrança de contribuições previdenciárias.Inconformada, a Impetrante apresentou impugnação administrativa em 

12/05/2009.Segundo alega, antes da decisão proferida nos autos do processo administrativo, a Impetrante aderiu ao 

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 e protocolou pedido de desistência da impugnação ao lançamento, em 

01/07/2010.Sustenta que, em 06/07/2010 foi proferido acórdão pela 12ª Turma de Julgamento da DRJ/SP, acolhendo 

integralmente a impugnação da Impetrante e reconhecendo a inexistência do crédito tributário.Porém, o pedido de 

desistência da impugnação administrativa, protocolado em 01/07/2010, foi recebido na 12ª Turma de Julgamento em 

07/07/2010, o que ensejou o cancelamento do acórdão e a manutenção do crédito tributário lançado, em face da 

desistência anterior ao julgamento.Aduz, por fim, que a anulação do acórdão é abusiva, posto que o julgamento não 

apresenta qualquer ilegalidade, devendo ser mantido o acórdão nº 16-25.932.É a síntese do necessário.Fundamento e 

decido.Em análise primeira, não entendo presentes os pressupostos autorizadores da concessão liminar pleiteada, 
segundo as alegações invocadas pela Impetrante.O parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 constitui um programa 

fiscal destinado a favorecer as empresas que se encontram em situação irregular perante o Fisco, oferecendo benefícios 

especiais àquelas que a ele aderirem. Assim, é um programa de parcelamento de débitos perante o Fisco, instituído 

como verdadeiro favor fiscal, que segue regras próprias inseridas na legislação que o criou.Trata-se, portanto, de uma 

opção do contribuinte, que, ao aderir ao programa, fica sujeito a suas determinações. Nessa esteira de raciocínio, 

condição essencial é o cumprimento dos requisitos determinados na lei e em seus regulamentos, bem como o 

pagamento na forma acordada.Assim, nos termos do art. 5º da Lei nº 11.941/2008, a adesão ao parcelamento importa 

confissão irrevogável e irretratável do débito, in verbis:Art. 5o A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei 

importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou 

responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos 

dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito 
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passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei.Analisando os documentos 

colacionados, verifico que a Impetrante aderiu ao parcelamento e confessou os débitos previdenciários em 01/07/2010, 

antes, portanto, do julgamento da impugnação administrativa.Desta forma, não vislumbro, no presente momento, 

qualquer ilegalidade ou abuso cometido pelo Impetrado, a justificar a concessão da medida pleiteada.Posto isto, neste 

juízo de cognição sumária e ausentes os requisitos legais e essenciais para a concessão do presente writ, INDEFIRO a 

liminar nos termos em que requerida.Esclareça o Impetrante o valor atribuído à causa, ante as custas recolhidas à fl. 80, 

no prazo de cinco dias.Após, oficie-se à autoridade impetrada, para que preste informações no prazo legal.Dê-se ciência 

do feito ao representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-

lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da 

Lei 12.016/2009. O ingresso da União no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de 

qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 

(dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes deverão 

ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo 

nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada. 

Oportunamente, abra-se vista ao DD. Representante do Ministério Público Federal e, posteriormente, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

0013748-30.2011.403.6100 - CLUBE ESPERIA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X 
DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Primeiramente, verifico não haver prevenção deste feito com os processos constantes do relatório de fls. 99/100, por 

tratar-se de objetos distintos.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por CLUBE ESPÉRIA 

contra suposto ato coator praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição 

previdenciária sobre 13º salário e vale-transporte pagos a seus funcionários, até decisão final.Segundo alega, o 

Impetrante encontra-se sujeita ao recolhimento de contribuição previdenciária, prevista no artigo 195, inciso I, a da 

Constituição Federal.Sustenta, em suma, que tais valores são pagos em circunstâncias em que não há prestação de 

serviço, de sorte que não resta configurada a hipótese de incidência prevista no inciso I do artigo 22 da Lei nº 

8.212/91.Pediu a liminar e juntou documentos.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Pois bem, os requisitos 

para a concessão da liminar pretendida estão previstos no artigo 7º, inciso II da Lei 1.533/51, quais sejam, a relevância 

do fundamento - fumus boni iuris - e a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de segurança quando do 

julgamento da ação, caso a medida não seja concedida de pronto (periculum in mora).O artigo 195, em seu inciso I, 

alínea a, da Constituição Federal prevê que a Seguridade Social será financiada, entre outros tributos, pelas 

contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade, na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa física, que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício.Sob esse prisma, foram editadas as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91 que dispõem, 
respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social, instituindo o Plano de Custeio, e sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social.O artigo 28, da Lei nº 8.212/91 prevê que a base de cálculo da contribuição 

previdenciária dos segurados da previdência social é a remuneração auferida pelo empregado, assim considerada a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador, nos termos da lei ou do contrato.Conforme pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal, incide 

contribuição previdenciária sobre o 13º salário, nos termos da Súmula 688 do E. STF, in verbis:É legítima a incidência 

da contribuição previdenciária sobre 13º salário.Ademais, o 13º salário ou gratificação natalina, possui evidente 

natureza salarial, nos termos da Súmula 207 do E. STF, que esclarece o seguinte:As gratificações habituais, inclusive a 

de Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário.Em relação ao vale-transporte, tenho que a 

Lei 8.212/91, em seu art. 28, 9º, expressamente exclui as importâncias recebidas, na forma da legislação própria, da 

base de cálculo das exações debatidas nos presentes autos:Art. 28...9º Não integram o salário de contribuição, para os 

fins desta lei, exclusivamente:...f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria.Saliente-

se que, segundo entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ainda que o vale-transporte seja pago 

em dinheiro, tais valores devem ser excluídas do salário-de-contribuição face seu caráter não salarial:Nesse sentido: (...) 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o 

caráter não salarial do benefício. (...) 6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a 
título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. 

(...) (STF RE 478410 - Plenário 10.03.2010 - Rel. Eros Grau - m.v.)Presente, pois, parcialmente o fumus boni iuris.No 

mais, vislumbro a presença do periculum in mora à vista da tributação indevida a que estaria sujeita a Impetrante até 

final julgamento da ação.Posto isso, considerando serem os pressupostos legais suficientemente sólidos a sustentar a 

pretendida medida, CONCEDO PARCIALMENTE a liminar para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário referente à contribuição previdenciária sobre o vale-transporte, até decisão final.Atribua o Impetrante 

corretamente o valor da causa, a fim de que espelhe o montante da contribuição previdenciária que pretende suspender e 

compensar, conforme entendimento unânime dos nossos Tribunais, recolhendo as custas complementares.Após, 

notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito 

ao representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia 

da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 
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12.016/2009. O ingresso da União no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de 

qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 

(dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes deverão 

ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo 

nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.A seguir, 

promova-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem conclusos para sentença.Intime-

se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da 

Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

0014152-81.2011.403.6100 - DIRECTA AUDITORES(SP051798 - MARCIA REGINA BULL E SP228621 - 

HELENA AMORIN SARAIVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos em despacho.Verifico que não há prevenção com os autos relacionados no Termo de fls. 112/114, tendo em vista 

tratar-se de objetos diversos.Atribua o impetrante corretamente o valor à causa, a fim de que espelhe o montante dos 

depósitos judiciais que pretende incluir na consolidação de seus débitos, postulado nos autos, conforme jurisprudência 

dominante dos Tribunais Superiores, recolhendo as custas judiciais devidas à União na Justiça Federal.Verifico que o 

Impetrante requer a suspensão do pagamento das prestações do REFIS pelo valor total consolidado, pretendendo, em 

sede liminar, o recolhimento do valor que entende devido, com o abatimento do montante de R$ 3.759.374,00, referente 

a conversões em renda de depósitos judiciais efetuados em outros processos, que tramitaram perante a 19 ª Vara Cível 
Federal.Porém, analisando os documentos que acompanham a inicial, observo que não há como aferir se os valores 

convertidos referem-se aos débitos incluídos no parcelamento, mormente pela diversidade de códigos dos créditos 

tributários.Assim, considerando que os fatos narrados, bem como os documentos juntados pelo impetrante, não 

possuem a solidez que conduza à pronta apreciação do pedido de liminar, reputo necessária a requisição de informações 

aos impetrados, para que as prestem no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.Cumprida a determinação supra, oficie-

se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da 

Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.Oportunamente, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar. 

 

0014227-23.2011.403.6100 - ATEF AL SAKAAN(SP195427 - MILTON HABIB E SP200804 - EMERSON NUNES 

TAVARES) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL - SETOR DE ESTRANGEIROS 

Vistos em decisão.Em que pese a alegada urgência, verifico que há necessidade de regularização da inicial antes da 

análise do pedido liminar.I- Providencie o Impetrante o recolhimento correto das custas processuais, nos termos das 

Resoluções nº 278/2007 e 411/2010.Forneça mais uma contrafé, para intimação do representante judicial do 

impetrado.Após, considerando que os fatos narrados, bem como os documentos juntados pelo impetrante não possuem a 

solidez que conduza à pronta apreciação do pedido de liminar, reputo necessária a requisição de informações ao 

impetrado, com a juntada de cópia do procedimento administrativo em que foi negada a permanência do Impetrante no 

país, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.Intime-se.Cumprida a determinação supra, oficie-se.Determino 
que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de 

Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0086167-40.1996.403.0000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005522-95.1995.403.6100 

(95.0005522-8)) SIEMENS S/A X MAXITEC S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho. Fl. 373: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela autora. Int. 

13ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 
 

Expediente Nº 4169 
 

MONITORIA 
0003039-33.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

PERON RAIMUNDO DA SILVA 

Intime-se a CEF a recolher as custas referentes à distribuição e cumprimento de Carta Precatória, no prazo de 10 (dez) 

dias.Com o cumprimento, expeça-se carta precatória a fim de citar o requerido nos seguintes endereços: Rua Primo 

Alpi, 20, Jardim Paulista, CEP 06663-300, e Av. Pedro Paulino, 1184, apto. 51B, COHAB 2, CEP 06663-000, ambos 

em Itapevi/SP.Int. 

 

0004592-18.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 
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VICENTE) X FRANCISCO ROSALDO DE OLIVEIRA NETO 

A Caixa Econômica Federal ajuíza a presente ação monitória em face do Francisco Rosaldo de Oliveira Neto, alegando, 

em síntese, que foi celebrado Contrato de Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de 

Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD (nº. 000269160000031961), para conceder um limite de 

crédito destinado exclusivamente à aquisição de materiais de construção. Aduz, porém, que o requerido deixou de 

efetuar o pagamento dos valores devidos. Requer, assim, o acolhimento da pretensão com a condenação do réu ao 

pagamento de quantia que indica.O réu foi citado e perante a oficiala de justiça, informou que iria providenciar o 

parcelamento da dívida junto à autora (fls. 40/41). Posteriormente, a autora peticionou juntando documentos 

comprobatórios da liquidação do contrato objeto da presente monitória (fls. 45/51), e requereu a extinção do feito.É o 

RELATÓRIO.D E C I D O.Isto posto, a autora juntou aos autos comprovantes de pagamento (fls. 46/51), noticiando 

que se compôs amigavelmente com o réu. Em razão do exposto, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, na 

hipótese prevista pelo artigo 269, III do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os 

presentes autos.P.R.I.São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0671647-35.1991.403.6100 (91.0671647-4) - LUIZ EDUARDO FRANCO X NELSON MARESTONI X ANTONIO 

MARESTONI X NEWTON ANTONIO SEGALLA X ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO X 

SUPERMERCADO IRAKOMAR LTDA(SP092208 - LUIZ EDUARDO FRANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - 
LUIZ FERNANDO HOFLING E Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

0009415-69.2010.403.6100 - EDSON DE MOURA BEZERRA(SP284953 - OSCAR TAKETO FUJISHIMA) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 273: intimem-se as partes da data indicada pela perita médica para perícia, qual seja, 12 de setembro de 2011 às 

10hs.Expeça-se mandado à União Federal e publique-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0010613-10.2011.403.6100 - ACADEMIA R.P.E. DE GINASTICA LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE 

ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E 

EMPREGO EM SAO PAULO/SP X UNIAO FEDERAL 

Defiro o ingresso da União Federal no feito. Ao SEDI para anotações.Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0023582-43.2000.403.6100 (2000.61.00.023582-0) - C 5 REPOSICAO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE 

RODRIGUES SANTOS) 

Ante a desistência do credor no prosseguimento do cumprimento da sentença, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0033885-72.2007.403.6100 (2007.61.00.033885-7) - RAUL DE OLIVEIRA(SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA 

DUARTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO AKAMINE) X RAUL DE OLIVEIRA X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 638/640: dê-se vista às partes dos cálculos.Reiterem-se os Ofícios nº 1.105/2010 e 1.353/2010, eis que não 

respondidos até a presente data. Com a efetivação da transferência, converta-se em renda da União Federal.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 
0765940-70.1986.403.6100 (00.0765940-7) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP078167 - JAMIL JOSE 

RIBEIRO CARAM JUNIOR E SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X LUIZ DORIVAL 

MANGOLINI(SP207117 - KAINAN CAMPANILE MANGOLINI) 

A expropriante ajuíza a presente Ação de Desapropriação a fim de ser imitida, mediante indenização, na posse de área 
sobre a qual pretende ver constituída servidão, posto que o imóvel viabiliza o acesso a uma faixa de terras declarada de 

utilidade pública pelo Decreto Federal n.º 86.021, de 22 de maio de 1981. Sustenta que, consoante disposto no artigo 3º 

do referido decreto, é direito da concessionária acessar o local por meio de prédio serviente, desde que não haja oura via 

praticável, como declara ser a hipótese dos autos. Oferece como indenização a importância de Cz$ 2.291,92 (dois mil 

duzentos e noventa e um cruzados e noventa e dois centavos). Pugna pela intervenção da União Federal, como 

assistente, com fundamento no artigo 50 do Código de Processo Civil. Em sede de contestação, a expropriada impugna 

o valor oferecido como indenização pela expropriante, sob a alegação de que este, além de não corresponder à realidade 

do mercado de imóveis da região, não leva em conta a desvalorização que a constituição da servidão implicaria ao 

remanescente do imóvel. Requer a nomeação de perito para proceder à avaliação do valor da área expropriada.A 

expropriante manifestou-se em apoio à realização de perícia para avaliação do imóvel. O cálculo apresentado pelo laudo 

do perito nomeado fixou o valor total da indenização em Cr$ 1.365.889,00 (um milhão, trezentos e sessenta e cinco mil, 
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oitocentos e oitenta e nove cruzeiros).Foi proferida sentença que julgou procedente a ação, acolhendo como valor da 

indenização aquele apurado pelo perito judicial, Antonio Carlos Suplicy. Tendo provimento a remessa oficial, ante a 

verificação de nulidade do laudo em que se fundou a referida sentença, foi determinada a anulação do processo a partir 

da nomeação do perito, ordenando-se fosse nomeado profissional diverso para a elaboração de novo laudo.Em 

cumprimento ao determinado no acórdão, nomeou-se o perito Jairo Sebastião Barreto Borriello de Andreade, cujo laudo 

avaliou em R$ 8.739,00 (oito mil, setecentos e trinta e nove reais) o valor da indenização. A expropriada apresentou-se 

nos autos impugnando o laudo pericial apresentado, com cuja avaliação a expropriante manifestou concordância.É o 

RELATÓRIO.DECIDO:O valor atribuído à servidão de passagem está devidamente fundamentado.Não obstante o 

imóvel se caracterize, legalmente, como urbano, e esteja sujeito à tributação pelo IPTU, tal circunstância não retira a 

credibilidade do laudo pericial quanto ao valor final da unidade, vez que se valeu de pesquisa de campo e levou em 

consideração imóveis existentes na mesma região em que se situa o imóvel gravado pela servidão, não tendo nenhuma 

influência, positiva ou negativa, na aferição final do valor do imóvel o fato de ele estar em zona rural ou 

urbana.Considerou-se, repita-se, o valor de mercado tendo como paradigmas imóveis existentes na mesma região.Daí, o 

fato de a municipalidade lançar valor do imóvel, para efeito de cobrança do IPTU (R$ 5,57), em patamar superior à 

média encontrada pelo perito (R$ 5,02), tal não descaracteriza ou desautoriza a conclusão pericial, devidamente 

fundamentada.Portanto, o valor de R$ 8.379,00 (oito mil, trezentos e setenta e nove reais), atribuído à desvalorização do 

imóvel em razão da submissão à servidão aérea, mostra-se adequado, devendo ser adotado. A alegação feita pelo 

expropriado de ser a área total do imóvel superior àquela identificada pelo perito (10.510 m2 x 7.000 m2) igualmente 
não desqualifica o laudo, ou indica a necessidade de seu refazimento, de sorte que a área considerada para efeito de 

cálculo da indenização foi aquela efetivamente comprometida pela passagem aérea da linha de transmissão (2.581,00 

m2), não havendo reflexos indenizatórios envolvendo a área remanescente, indiferente, portanto, a metragem não 

atingida pela servidão.Passo assim a fixar os critérios para a fixação de atualização do valor da indenização.A 

atualização monetária do montante fixado a título de indenização se fará pela variação da remuneração básica da 

caderneta de poupança (TR), nos termos do artigo 1º.-F, da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1.997, com redação dada 

pela Lei nº 11.960, de 2.000 (Resolução 134/2010, do CJF).Sobre o valor da indenização incidirão juros compensatórios 

calculados na razão de 1% (um por cento) ao mês, sobre o valor corrigido da indenização, ex vi da Súmula n. 113 do 

STJ (Os juros compensatórios, na desapropriação direta, incidem a partir da imissão na posse, calculados sobre o valor 

da indenização, corrigido monetariamente), no caso concreto desde 3 de maio de 1.988.No período de 11 de junho de 

1.997 a 13 de setembro de 2.001, no entanto, os juros compensatórios serão calculados na razão de 0,5% (cinco décimos 

por cento), segundo a orientação jurisprudencial firmada pela Súmula n. 408, do STJ, (Nas ações de desapropriação, os 

juros compensatórios incidentes após a Medida Provisória n. 1.577, de 11/06/1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 

13/09/2001 e, a partir de então, em 12% ao ano, na forma da Súmula n. 618 do Supremo Tribunal Federal).Quanto aos 

juros moratórios, tenho como não aplicável ao caso concreto o artigo 15-B do Decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 

1.941, introduzido pela MP. nº 2.183-56, de 24 de agosto de 2.001,( nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros 

moratórios destinam-se a recompor a perda decorrente do atraso no efetivo pagamento da indenização fixada na decisão 
final de mérito, e somente serão devidos à razão de até seis por cento ao ano, a partir de 1º. de janeiro do exercício 

seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição), isso porque esse 

regramento beneficia, exclusivamente, as pessoas jurídicas de direito público, únicas que podem se valer, por força da 

Constituição, do pagamento posto pelo artigo 100 da Carta.Cuidando-se no caso concreto de expropriante que age por 

mera delegação do poder público, in casu, concessionária de serviço público de natureza privada, o pagamento há de ser 

feito nos termos do disposto na lei processual civil, aplicável, portanto, a Súmula 70 do STJ (Os juros moratórios, na 

desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o trânsito em julgado da sentença).Os honorários advocatícios são 

fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da diferença entre o valor do depósito e o valor da indenização, devendo 

ser considerado o valor do depósito, atualizado monetariamente, até a data do laudo.Face a todo o exposto declaro 

extinto o processo, com resolução do mérito, e julgo procedente o pedido de instituição de servidão de linhas de 

transmissão e fixo o valor da indenização em R$ 8.739,00 (oito mil setecentos e trinta e nove reais), para dezembro de 

2.009, com atualização monetária pela variação dos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros 

compensatórios na razão de 12% (doze por cento ao ano), desde a imissão na posse (3 de maio de 1.988) observando-se 

no período de junho de 1.997 a setembro de 2.001, a Súmula 408 do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

incidente sobre a diferença entre o valor apurado em perícia e o valor depositado, devidamente atualizados, ambos, na 

data do cálculo, e de juros moratórios, na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, cumulativamente com os 

juros compensatórios, a partir do trânsito em julgado (Súmula 70 do STJ).CONDENO a expropriante ao pagamento das 
custas processuais e à satisfação da verba honorária, que fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da diferença entre 

o valor da indenização e o valor do depósito inicial, atualizados.Após o trânsito em julgado expeça-se mandado de 

constituição da servidão de passagem sobre o imóvel identificado na lide.P.R.I.São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  
 

Expediente Nº 6223 
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MONITORIA 
0008869-87.2005.403.6100 (2005.61.00.008869-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ICO E NATURAL LANCHES LTDA(SP158634 - ANDRÉA SANTANA DE 

SENA E SP223630 - ADRIANA SANTANA DE SENA) X CARLOS NICOLAU(SP158634 - ANDRÉA SANTANA 

DE SENA) X MADALENA GALLI DE SOUZA SANTOS(SP223630 - ADRIANA SANTANA DE SENA) 

ATO ORDINATÓRIO EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA PORTARIA Nº. 17, DE 24 DE JUNHO DE 

2011 (D.E. DE 12/07/2011), DA 14ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP, QUE DELEGA AOS SERVIDORES A 

PRÁTICA DE ATOS SEM CONTEÚDO DECISÓRIO: Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 

Requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo a cima sem manifestação, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0034139-26.1999.403.6100 (1999.61.00.034139-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040234-09.1998.403.6100 (98.0040234-9)) ENIO ZYMAN X EFIGENIA MESQUITA ZYMAN(SP242633 - 

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

ATO ORDINATÓRIO EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA PORTARIA Nº. 17, DE 24 DE JUNHO DE 
2011 (D.E. DE 12/07/2011), DA 14ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP, QUE DELEGA AOS SERVIDORES A 

PRÁTICA DE ATOS SEM CONTEÚDO DECISÓRIO: Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 

Requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo a cima sem manifestação, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

0005084-20.2005.403.6100 (2005.61.00.005084-1) - VANESSA BUENO TOMAZ(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X SERGIO LUIS VALERIO TOMAZ(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

ATO ORDINATÓRIO EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA PORTARIA Nº. 17, DE 24 DE JUNHO DE 

2011 (D.E. DE 12/07/2011), DA 14ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP, QUE DELEGA AOS SERVIDORES A 

PRÁTICA DE ATOS SEM CONTEÚDO DECISÓRIO: Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 

Requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo a cima sem manifestação, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0904825-64.1986.403.6100 (00.0904825-1) - PIRELLI S/A CIA/ INDL/ BRASILEIRA(SP096198 - ANNA PAOLA 

ZONARI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 
Tendo em vista a juntada da Carta de Fiança original pela Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 255), providencie a 

parte impetrante, em cinco dias, a cópia da mesma (frente e verso), nos termos do parágrafo 2º do artigo 177, do 

Provimento COGE nº 64/2005. Após, cumpra a Secretaria a parte final do r. despacho de fls. 247.Int. 

 

0009203-05.1997.403.6100 (97.0009203-8) - WARM PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA(SP013727 - PIO PEREZ 

PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito, no prazo 

de 5(cinco) dias.Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo.Int. 

 

0044181-03.2000.403.6100 (2000.61.00.044181-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052431-93.1998.403.6100 (98.0052431-2)) JERONIMO MARTINS DISTRIBUICAO BRASIL LTDA(SP028932 - 

ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO E SP092500 - DENISE HOMEM DE MELLO LAGROTTA E 

SP154716 - JULIANA BORGES) X DELEGADO DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

CITE-SE, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil para eventual oposição de embargos à execução, no 

prazo da lei.Oficie-se a autoridade impetrada conforme requerido às fls. 417/419.Int. 

 
0023837-64.2001.403.6100 (2001.61.00.023837-0) - WALDIR DE FREITAS CORACA(SP045830 - DOUGLAS 

GONCALVES DE OLIVEIRA E SP181135 - ELAINE DI VITO MACHADO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Havendo interesse, requeiram o quê de direito no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0024251-28.2002.403.6100 (2002.61.00.024251-0) - ELDORADO S/A(SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES E 

SP160270 - ADRIANA MORACCI ENGELBERG) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Havendo interesse, requeiram o quê de direito no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 
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0013297-49.2004.403.6100 (2004.61.00.013297-0) - ARLINDO PRADO JUNIOR(SP130533 - CELSO LIMA 

JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

fLS. 422/423 - Providencie a parte impetrante os dados requeridos pela Procuradoria da Fazenda Nacional, 

apresentando a planilha contendo valores, datas e índices de atualização monetária das contribuições por ele efetuadas e 

daquelas efetuadas pelo empregador (para formação de reserva destinada ao pagamento de benefícios), bem como 

valores e datas dos resgates até então efetuados, bem como as datas e montantes dos respectivos depósitos judiciais, 

conforme petição acostada aos autos.Prazo 15 dias para o cumprimento.Após, com a juntada dos dados solicitados, 

abra-se nova vista a PFN.Int. 

 

0015748-47.2004.403.6100 (2004.61.00.015748-5) - IND/ COM/ E ADMINISTRACAO - ICAL S/A(SP088368 - 

EDUARDO CARVALHO CAIUBY E SP199930 - RAFAEL DE PONTI AFONSO) X DELEGADO DA 

DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Havendo interesse, requeiram o quê de direito no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0025924-51.2005.403.6100 (2005.61.00.025924-9) - DESTILARIA ALEXANDRE BALBO LTDA(SP117622 - 

MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E SP231599 - GRAZIELLE HELENA PENHA TAVARES) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 
Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito, no prazo 

de 5(cinco) dias.Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo.Int. 

 

0012713-11.2006.403.6100 (2006.61.00.012713-1) - ITAMAR CABRAL DE MIRANDA(SP183374 - FABIO 

HENRIQUE SCAFF) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Havendo interesse, requeiram o quê de direito no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0013223-24.2006.403.6100 (2006.61.00.013223-0) - ISABELLA TEREZA FERRO BARBOSA(SP183374 - FABIO 

HENRIQUE SCAFF) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Havendo interesse, requeiram o quê de direito no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0011201-22.2008.403.6100 (2008.61.00.011201-0) - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS X PORTO 

SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A X PORTO SEGURO - SEGURO SAUDE S/A X PORTOSEG S/A - 
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X PORTOPAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO ESPECIAL DAS 

INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Porto Seguro CIA de Seguros Gerais, Porto Seguro Vida e 

Previdência S/A, Porto Seguro - Seguro Saúde S/A, Portoseg S/A - Crédito Financiamento e Investimento, PortoPar 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários em face do Delegado Especial das Instituições Financeiras no Estado de 

São Paulo - Deinf-SP buscando ordem para assegurar o direito de recolher a Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, 

calculada à alíquota de 8% (oito por cento), na forma estabelecida para as demais pessoas jurídicas não financeiras. A 

medida liminar foi indeferida (fls. 138/154). A parte impetrante ingressou com agravo de instrumento (fl. 173/174), 

sendo negado efeito suspensivo requerido (fls. 232/236). Passou a impetrante proceder ao depósito judicial da quantia 

devida (fls. 238/243) independente de determinação judicial.Às fls. 250/258 sobreveio sentença denegando a ordem 

requerida e julgando improcedente o pedido formulado.A parte impetrante renunciou ao direito sobre o qual se funda a 

ação, requerendo a extinção do processo com resolução de mérito a fim de beneficiar-se das reduções previstas no 

artigo 1º, 3º, inciso I, da lei nº. 11.941/2009 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 6, de 22.07.2009 (fls. 457/497, 

501/508), pedido este homologado às fls. 510, 516/verso e 522.Com o retorno dos autos ao Juízo de origem a parte 

impetrante pugna pelo levantamento de parte do valor depositado, correspondente à redução de 45% dos juros de mora 

previstos no artigo 1º, 3º, inciso I, da lei nº. 11.941/2009, com a conversão em renda em favor da União Federal do 
percentual remanescente conforme planilha acostada às fls. 525/529.Não assiste razão à impetrante.A questão refere-se, 

no fundo, à natureza do valor depositado. Se a tempo, isto é, até o vencimento do tributo, não houve o pagamento de 

juros de mora e nem de multa, mas somente do principal devido; se feito extemporaneamente, o depósito do montante 

principal veio acompanhado de juros de mora e multa, sem o que não se cogita a suspensão da exigibilidade do crédito. 

Se o contribuinte fez o depósito dentro do prazo, portanto depositou o valor então devido, no dia de seu vencimento, 

não efetuou o pagamento de acessórios, como os juros de mora e a multa, assim não há o que devolver, não há valor a 

ser reduzido. Daí porque a Portaria Conjunta 10/2009 da SRF e da PGFN esclarecem, no artigo 32, 1º, a previsão do 

artigo 10, da Lei 11.941, quanto ao caput tornando-o mais claro, sem inovações jurídicas, mas sim possibilitando sua 

incidência, já que se os valores não foram depositados inicialmente, não há o que ser reduzido. Também esclarece a 

Portaria, quanto ao mesmo artigo legal, em seu parágrafo único, ao referir-se à consolidação para então se ter o saldo 

devedor. Deixando certo nesta passagem que, somente se falaria em redução de valores após a consolidação de que trata 
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a lei, o que não é o caso do depósito. Repise-se, se o valor de juros de mora não foi depositado, não há o que se reduzir, 

vindo a Portaria simplesmente esclarecer a possibilidade fática da incidência da lei. O que a Lei prevê são percentuais 

de redução a incidirem sobre valores efetivamente depositados, se o valor não foi depositado, não há o que reduzir. 

Imaginar-se de outra forma, seria privilegiar o contribuinte que não efetuou o pagamento do valor ora requerido, 

portanto, seria enriquecê-lo sem causa, e às custas de valores públicos, o que não se coaduna com o ordenamento 

jurídico. Não se trata de qualquer violação ao direito de isonomia, posto que a situação do inadimplente é diferente da 

situação do contribuinte que depositou os valores judicial ou administrativamente, já que o inadimplente terá o 

pagamento dos acessórios, e aquele que depositou em dia os valores, justamente não pagará estes acessórios. Não se 

pode perder de vista que aderir ao parcelamento é ato voluntário da parte, realizando-o se assim o desejar, daí porque 

configura transação. Deste modo, não cabe ao contribuinte, aderir ao parcelamento e posteriormente ingressar na Justiça 

a fim de excluir esta ou aquela clausula que lhe seja desfavorável, posto que o instituto implica uma série de normas que 

incidirão em conjunto, tendo o interessado conhecimento prévio de todas elas e no que implicam. Ante ao exposto, 

indefiro o pedido de fls. 524/529 e determino a conversão em renda da União da integralidade dos depósitos efetuados 

às fls. 359/378.Ressalte que no tocante ao depósito datado de 31/10/2008, referente a competência de setembro de 2008. 

efetuado no código equivocado (7498 - Cofins), já foi procedida a correção do código pela Caixa Econômica Federal 

fls. 437/438, alterando para o código 7485 - CSLL.Com a comprovação da conversão em renda da União, dê-se nova 

vista dos autos à Fazenda Nacional.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0705440-62.1991.403.6100 (91.0705440-8) - KENTINHA LTDA(SP102769 - VERA ACHER FELBERG E SP250664 

- DENISE YUKARI TAKARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federalda 3ª Região.Requeiram o que de direito, no 

prazo de 5 (cinco) dias.Sem manifestação os autos serao remetidos ao arquivo.Int. 

 

0013098-03.1999.403.6100 (1999.61.00.013098-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040234-09.1998.403.6100 (98.0040234-9)) ENIO ZYMAN X EFIGENIA MESQUITA ZYMAN(SP242633 - 

MARCIO BERNARDES E SP129781 - ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA E SP105371 - JUAREZ SCAVONE 

BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

ATO ORDINATÓRIO EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA PORTARIA Nº. 17, DE 24 DE JUNHO DE 

2011 (D.E. DE 12/07/2011), DA 14ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP, QUE DELEGA AOS SERVIDORES A 

PRÁTICA DE ATOS SEM CONTEÚDO DECISÓRIO: Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 

Requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo a cima sem manifestação, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 
 

ACOES DIVERSAS 
0765888-74.1986.403.6100 (00.0765888-5) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE 

PAULA SOUZA CAMARGO) X ADOLPHO ARCURI(Proc. RUBENS MOREIRA COELHO) 

ATO ORDINATÓRIO EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA PORTARIA Nº. 17, DE 24 DE JUNHO DE 

2011 (D.E. DE 12/07/2011), DA 14ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP, QUE DELEGA AOS SERVIDORES A 

PRÁTICA DE ATOS SEM CONTEÚDO DECISÓRIO: Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 

Requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo a cima sem manifestação, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

Expediente Nº 6229 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0018872-62.2009.403.6100 (2009.61.00.018872-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0048237-55.1995.403.6100 (95.0048237-1)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 605 - 

ADELSON PAIVA SEIRA) X ANGELA MARIA GABRIEL VIEIRA X ARNORINO BARBOSA ALVES X 

AUGUSTO DE LIMA SILVA X BALBINO JOSE DE MORAES X CARLA BONONI ARVANITIS X CARMEM 
MATIKO TUDA X CATARINA DE JESUS GALLO X CELIA MARIA COSTA VIEIRA X CELINA MARIA DOS 

ANJOS BAHIA X CELSO MOREIRA DAS DORES(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA E Proc. 

GIBRAN MOYSES FILHO) 

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14a. Vara Federal, disponibilizada em 12/07/2011 no Diário Eletrônico do E. 

TRF da 3ª Região, vista às partes sobre o aduzido pelo contador judicial, primeiramente a parte exequente e após a 

executada, no prazo de 05 dias para cada uma.Int. 

 

0002162-30.2010.403.6100 (2010.61.00.002162-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0907768-54.1986.403.6100 (00.0907768-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X 

AKZO IND/ COM/ LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP026750 - LEO KRAKOWIAK) 

Mantenho a decisão de fl. 66/67 pelo seus próprios e jurídicos fundamentos. Manifeste-se a parte impetrante sobre o 
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Agravo Retido de fls. 80/81, no prazo de 10 dias, conforme determinado no artigo 523, parágrafo 2º do 

CPC.Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Int. 

 

0019791-17.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023841-28.2006.403.6100 

(2006.61.00.023841-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X SONIA 

FATIMA DOS SANTOS(SP184414 - LUCIANE GRAVE DE AQUINO) 

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14a. Vara Federal, disponibilizada no DE do E. TRF da 3ª Região em 

12/07/2011, vista às partes sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, primeiramente a parte EXEQUENTE e 

após a EXECUTADA, no prazo de 05 dias para cada uma. Int.  

 

0001300-25.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0682959-08.1991.403.6100 

(91.0682959-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA E Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) X ELZA EGIDIO DOS SANTOS(SP102813 - CARLOS ALBERTO ALONSO DE OLIVEIRA) 

Nos termos da Portaria 17/2011, desta 14a. Vara Federal, disponibilizada em 12/07/2011 no Diário Eletrônico do E. 

TRF da 3ª Região, vista às partes sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, primeiramente a parte embargate e 

após a embargada, no prazo de 05 dias para cada uma. Int.  

 

0003888-05.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035332-03.2004.403.6100 
(2004.61.00.035332-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS) X ELIVALDO 

FRANCA(SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA) 

Tendo em vista a necessidade dos documentos apontados às fls.09 e 26, bem como a manifestação de fl.29, providencie 

o embargado, no prazo de 10 dias, a juntada de tais documentos. Após, retornem os autos à contadoria judicial. Int. 

 

0010796-78.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041529-62.1990.403.6100 

(90.0041529-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X LUCILIA SANTOS MARQUES 

DA SILVA(SP067676 - INA SEITO) 

Apense-se aos autos n.0041529-62.1990.4.03.6100.Recebo os presentes Embargos à Execução.Vista ao embargado para 

impugnação no prazo legal.Após, conclusos. I. 

 

0011889-76.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0672622-57.1991.403.6100 

(91.0672622-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS) X MINORU NAKAMURA X 

RICARDO TADAO NAKAMURA X PAULO CESAR DE SOUZA LUCIO X PATRICK JEAN 

DIVORNE(SP062563 - DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO E SP108432A - CELESTINO CARLOS PEREIRA) 

Recebo os presentes Embargos à Execução. Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal. Após, conclusos. Int. 

 
0012674-38.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0501530-26.1982.403.6100 

(00.0501530-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X S/A MOINHO SANTISTA IND/ 

GERAIS(SP106560 - ALEXANDRE COLI NOGUEIRA) 

Recebo os presentes. Vista ao embargado para resposta no prazo legal.Apensem-se aos autos n.0501530-

26.1982.4.03.6100.Int. 

 

0013468-59.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026757-45.2000.403.6100 

(2000.61.00.026757-1)) CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - 

SIMONE APARECIDA DELATORRE) X ANTONIO P CORDEIRO & CIA/ LTDA X ANTONIO PEDRO 

CORDEIRO(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) 

Recebo os presentes embargos à execução. Vista ao embargado para impugnação no prazo legal. Apensem-se os autos à 

ação principal. Após, conclusos. I. 

 

Expediente Nº 6293 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0021191-91.1995.403.6100 (95.0021191-2) - WALMIR VIEIRA DE SOUZA X ANTONIO CARLOS BADIM X 
ADEMIR DELGATO X ROBERTO SIDNEI ANTONINI X NILTO SALAZAR(SP071446 - JOAO JOSE DE 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS.63/78 e 80/86: Vista à parte autora.Após, conclusos para sentença. Int. 

 

0009432-76.2008.403.6100 (2008.61.00.009432-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006602-40.2008.403.6100 (2008.61.00.006602-3)) NAGIB M BUSSAB IND/ E COM/ LTDA(SP163167 - 

MARCELO FONSECA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Ciência do laudo pericial apresentado, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10 (dez) dias para a parte autora e 

os demais para a ré.Na mesma oportunidade, havendo interesse, apresentem-se os memoriais.Após, expeça-se alvará de 
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levantamento do depósito dos honorários periciais. Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

0015081-70.2009.403.6105 (2009.61.05.015081-2) - MONICA FARIZO DE OLIVEIRA X CARLOS HENRIQUE 

FARIZO DE OLIVEIRA(SP159306 - HELISA APARECIDA PAVAN) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência. Oficie-se o Setor de Pagamento de Inativos e Pensionistas do Tribunal 

Regional do Trabalho da 2ª Região para que informe a este Juízo:1. motivo do pagamento do montante de R$ 

14.717,48, bem como se houve o reconhecimento do crédito de R$ 176.949,26 ao falecido Dr. Joel Guena de Oliveira, 

cujos beneficiários são seus filhos Mônica Farizo de Oliveira e Carlos Henrique Farizo de Oliveira; 2. se a diferença 

reconhecida (R$ 176.949,26) aguarda inclusão em proposta orçamentária, bem como eventual parcelamento do valor;3. 

o teor do processo administrativo TRT-MA 029/99-B, esclarecendo a forma de pagamento dos créditos reconhecidos, 

com cópia da decisão.4. o teor do processo nº2000.03.99.006313-3 com decisão e alcance de seus efeitos.Prazo de 10 

(dez) dias.Após, dê-se vista as partes e, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

0000658-86.2010.403.6100 (2010.61.00.000658-6) - ALCIDIA DE TOLEDO MODESTO X ERMELINDA DA 

CONCEICAO SIMOES X FRANCISCA MARIA PEREIRA ORLANDO X ISABEL PADILHA PERES X LIGIA DE 

OLIVEIRA CONTRUCCI X MARIA DE CASTRO SANTELA X NEUZA EMILIA DE OLIVEIRA PAULA X 

THEREZA NUNES ALVES X VERA LUCIA GONCALVES MIRA(SP231169 - ANDRÉ ISMAIL GALVÃO) X 

UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
Tendo em vista todo o tempo já decorrido, bem como o requerido às fls.188/190 pelo co-réu Estado de São Paulo, 

cumpra a parte autora a determinação de fl.198, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0004113-59.2010.403.6100 (2010.61.00.004113-6) - MARCOS GONCALVES DOS SANTOS(SP149201 - 

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias, do laudo pericial juntado às fls.206/211, iniciando-se pela parte autora. 

No mesmo prazo, havendo interesse, apresentem alegações finais.Providencie a secretaria a solicitação de pagamento 

dos honorários periciais.Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0011923-85.2010.403.6100 - ANDATERRA - ASS NAC DEF AGRICULT PECUAR PRODS TERRA(SC021560 - 

JEFERSON DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL 

Acolho a manifestação da União e reconsidero a decisão anterior para determinar a inclusão do FNDE no pólo passivo, 

uma vez que a referida autarquia tem personalidade jurídica própria e é destinatária do produto da arrecadação da 

contribuição do salário-educação, tema discutido no presente feito.Int. 

 

0022315-84.2010.403.6100 - MARIA HELENA FONSECA DOS SANTOS(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 
CARVALHO PALAZZIN) 

FLS.98/113: Vista à parte autora.Após, conclusos para sentença. Int. 

 

0004026-69.2011.403.6100 - VIRGO CONSULTORIA SUPORTE E TECNOLOGIA DE COMUNICACOES 

LTDA(SP119840 - FABIO PICARELLI E SP187788 - KATIÚSCIA DE MEDEIROS SANTOS) X FAZENDA 

NACIONAL 

Primeiramente providencie a parte autora a regularização da sua representação processual juntando aos autos 

procuração.Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação (ões) apresentada (s), no prazo de dez dias.Após, 

independentemente de nova intimação, manifestem-se as partes acerca do julgamento antecipado da lide. Após, venham 

os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0004841-66.2011.403.6100 - CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA X CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE 

GAS LTDA(SP305154 - GABRIELA FRANCA DE PAULA E SP186421 - MARCIA VILAPIANO GOMES 

PRIMOS) X INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL X INSTITUTO DE 

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP080141 - ROBERTO FRANCO DO AMARAL 

TORMIN) 

Nos termos da Portaria nº17/2011, da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara 
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Manifeste-se a parte autora sobre a(s) 

contestação (ões) apresentada (s), no prazo de dez dias.Após, independentemente de nova intimação, manifestem-se as 

partes acerca do julgamento antecipado da lide.Int. 

 

0005457-41.2011.403.6100 - FLORENCIO MATHIAS(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS.81/96 e 97/109: Vista à parte autora.Após, conclusos para sentença. Int. 

 

0007308-18.2011.403.6100 - ANNA IZAURA PONTEDEIRO FONTANA(SP096433 - MOYSES BIAGI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da redistribuição.Cite-se. Int. 
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0007530-83.2011.403.6100 - JOSE CARLOS PESIGUELO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

FLS.53/68 e 69/70: Vista ao autor.Após, conclusos para sentença. Int. 

 

0009046-41.2011.403.6100 - BANCO ALFA S/A X ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

MOBILIARIOS S/A X CONSORCIO ALFA DE ADMINISTRACAO S/A X METRO TAXI AEREO LTDA X 

ADMINISTRADORA FORTALEZA LTDA X ADMINISTRADORA VERA CRUZ LTDA X NOVA AMERICA 

HOLDINGS LTDA X ALFA HOLDINGS S/A X CORUMBAL PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA X 

METRO-DADOS LTDA. X CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA X METRO TECNOLOGIA 

INFORMOTICA LTDA X METRO SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA X ALFA ARRENDAMENTO 

MERCANTIL S/A(SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria nº17/2011, da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara 

Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Manifeste-se a parte autora acerca da 

contestação apresentada, no prazo de dez dias.Após, independente de nova intimação, manifestem-se as partes acerca do 

julgamento da lide, nos termos do artigo 330, I do CPC.Int. 

 
0009636-18.2011.403.6100 - DOW BRASIL SUDESTE INDUSTRIAL LTDA(SP182381 - BRUNA PELLEGRINO 

GENTIL E SP221648 - HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria nº17/2011, da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara 

Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Manifeste-se a parte autora acerca da 

contestação apresentada, no prazo de dez dias, bem como sobre o julgamento antecipado da lide, conforme requerido 

pela parte ré.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006816-26.2011.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A(SP103494 - CLELIA DE CASSIA 

SINISCALCHI BARBIRATO E SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

Pretende a parte autora a produção de prova testemunhal, consistente na oitiva do condutor do veículo 

abalroado.Contudo, observo que não há controvérsia nos fatos, mas sim, controvérsia localizada na parte jurídica com 

relação a eventual responsabilidade da ré pelo acidente entre veículo e animal na rodovia, que obrigou a autora a 

indenizar o segurado pelos danos causados ao automóvel.Sendo assim, o tema ventilado nos autos não requer prova 

oral, eis que as teses jurídicas a serem aceitas dependem de entendimento jurídico, portanto, questão de direito, sendo 

dispensável produção de outras provas, seja em audiência seja fora da mesma. Estando o processo em termos, venham 
os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 330, I do CPC.PA 0,05 Int 

 

Expediente Nº 6316 
 

DESAPROPRIACAO 
0900754-19.1986.403.6100 (00.0900754-7) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO) X 

AKIO IZUKA(SP155393 - MARCOS NAKAMURA) 

Diante da informação supra, defiro o prazo de dez dias para que a parte autora forneça cópias autenticadas das fls. 12, 

23/33 e 84/117, para instruírem a carta de adjudicação. Após, se em termos, expeça-se. Intime-se. São Paulo, data supra. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005951-08.2008.403.6100 (2008.61.00.005951-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X LUIZ MARTINS FLORES 

FLS.130/131: Expeça-se novo edital. Na data da disponibilização deste despacho no diário eletrônico estará a 

disposição do patrono da CEF cópia do mesmo nesta secretaria para retirada e publicação no prazo do art.232, III do 

CPC, tendo em vista que nesta mesma data o edital será publicado pelo órgão oficial(diário eletrônico da Justiça Federal 

3ª região - publicações judiciais II - capital SP). Int.  

15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA *** 
 

Expediente Nº 1345 
 

MONITORIA 
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0021442-89.2007.403.6100 (2007.61.00.021442-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA X ANTONIO JOAO SILVA 

X ROSALINA SOARES OLIVEIRA DA SILVA(SP256058B - MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0482305-20.1982.403.6100 (00.0482305-2) - S/A DE MATERIAIS ELETRICOS SAME(SP020309 - HAMILTON 

DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0662125-91.1985.403.6100 (00.0662125-2) - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LOBO(SP074782 - MARIA LUCIA 

MESQUITA GARCIA) X BANCO ITAU S/A(SP061989 - CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Remetam-se os autos à SUDI para inclusão do Banco Central do Brasil no pólo passivo do feito.Recebo a apelação do 

Banco Central do Brasil em seus regulares efeitos.Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª 

Região.Int. 
 

0742915-62.1985.403.6100 (00.0742915-0) - CATERPILLAR BRASIL S/A(SP256527 - GISELLE SILVA FIUZA) X 

UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0906305-77.1986.403.6100 (00.0906305-6) - BIBAL CONSULTORIA TECNICA DE SERVICO TEMPORARIO 

LTDA(SP102225 - JOSE CARLOS COBACHO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E 

ASSIST SOCIAL - IAPAS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0043874-69.1988.403.6100 (88.0043874-1) - SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO E EDUCACAO 

LTDA(SP053655 - MARIA LEONOR LEITE VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA 

SILVA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  
 

0008263-84.1990.403.6100 (90.0008263-3) - ALMERY MONTEIRO BARBOZA(SP014494 - JOSE ERASMO 

CASELLA) X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0047400-73.1990.403.6100 (90.0047400-0) - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE FLORIDA 

PAULISTA(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI E SP099341 - LUZIA DONIZETI MOREIRA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0019845-13.1992.403.6100 (92.0019845-7) - RICARDO BARBOSA KERSTEN X LUIZ FERNANDO BARBOSA 

KERSTEN X IRIS BARBOSA KERSTEN X FLAVIO OLIVA X WINSTON CHACUR(SP043646 - SONIA 

RODRIGUES GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  
 

0049317-59.1992.403.6100 (92.0049317-3) - JOSE CAMERON X FRANCISCO DOURADO X NAIR ALZIRA 

FURTILLE DEL FAVERO X JOAQUIM DEZANET X ARMELINDO FERNANDES MARQUES X FRANCISCO 

ANTONIO FURTIL(SP064855 - ED WALTER FALCO E SP073907 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0057423-10.1992.403.6100 (92.0057423-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046664-

84.1992.403.6100 (92.0046664-8)) ITACOLOMY ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA(SP073548 - 

DIRCEU FREITAS FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 
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Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0010338-91.1993.403.6100 (93.0010338-5) - JOSE AMERICO FERRAZ DE CAMARGO X JOSE ANTONIO 

JACOMINO X JOSE AUGUSTO ALENCAR LARANJEIRA X JOSE AUGUSTO CARVALHO DE MOURA X 

JOSE BATISTA DE MELO X JOSE BENTO CASSEMIRO DOS SANTOS X JOSE CALIM GERMANO X JOSE 

CARDOSO CORREA X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA GONCALVES X JOSE FRANCISCO 

BOQUEMBUZO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073808 - 

JOSE CARLOS GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0020234-61.1993.403.6100 (93.0020234-0) - TONISSON LIMA DE AZEVEDO(SP018368 - MARNIO FORTES DE 

BARROS) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(Proc. RONALDO ORLANDI DA SILVA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0031962-31.1995.403.6100 (95.0031962-4) - MARIA LUCIA TAVARES(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO 
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV 

JANSEN FERREIRA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0056873-10.1995.403.6100 (95.0056873-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001297-

32.1995.403.6100 (95.0001297-9)) SOENG CONSTRUCAO HIDROELETRICA LTDA(SP054189 - LEDA LOPES 

DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0018783-93.1996.403.6100 (96.0018783-5) - AUREA DO NASCIMENTO ALVES X CARLOS ALBERTO GARCIA 

X CELSO APARECIDO BARBOSA X CLAUDIO DO VALLE GIULIANO X CREONICE MARIA DE OLIVEIRA 

COSTA GALIZ X CRISTINA DO AMARAL SILVA X ELIZABETE MEDINA COELI MENDONCA X SOLANGE 

DOS SANTOS SILVA X WALDOMIRO FRINKA X WALTER ROGERIO CRUZ(SP112026B - ALMIR GOULART 

DA SILVEIRA) X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABALHO(SP066762 - 

MARCO ANTONIO CERAVOLO DE MENDONCA E SP150680 - ARIOVALDO OLIVEIRA SILVA E Proc. 
MARIO PINTO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0038443-39.1997.403.6100 (97.0038443-8) - SAULO PAPA JAMAL X SADE JAMAL(SP129657 - GILSON 

ZACARIAS SAMPAIO E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0047779-67.1997.403.6100 (97.0047779-7) - MARLI BERNARDES CORREA X EDUARDO SANTOS DE 

ARAUJO(SP129657 - GILSON ZACARIAS SAMPAIO E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0010568-60.1998.403.6100 (98.0010568-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007053-
17.1998.403.6100 (98.0007053-2)) PRICEWATERHOUSECOOPERS TRANSACTION SUPPORT S/C 

LTDA(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP120084 - FERNANDO LOESER) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0017257-23.1998.403.6100 (98.0017257-2) - COOPER TEAM SOCIEDADE COOPERATIVA 

MULTIPROFISSIONAL DE PRESTACAO DE SERVICOS(SP118273 - WALDYR COLLOCA JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  
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0028286-70.1998.403.6100 (98.0028286-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021462-

95.1998.403.6100 (98.0021462-3)) MAXIMINA BARDOZA X MPC - ARTES GRAFICAS LTDA X MERCEARIA 

SAO ROQUE LTDA X COLEGIO PALMARINO CALABREZ LTDA X TILIFORM INFORMATICA LTDA X 

COVABRA COMERCIAL VAREJISTA BRASILEIRA LTDA X CONSTRUENG CONSTRUCOES E PROJETOS 

DE ENGENHARIA LTDA X ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA CARAM LTDA X TRANSPEV - 

PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA X TRANSPEV - TRANSPORTE DE VALORES E SEGURANCA 

LTDA(SP145916 - ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES E SP167198 - GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE 

JÚNIOR E SP145916 - ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES 

DA SILVA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0010783-02.1999.403.6100 (1999.61.00.010783-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001974-23.1999.403.6100 (1999.61.00.001974-1)) SERGIO COLACO DA SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  
 

0030406-52.1999.403.6100 (1999.61.00.030406-0) - ASSOCIACAO EDUCATIVA E ASSISTENCIAL MARIA 

IMACULADA(SP082125A - ADIB SALOMAO) X INSS/FAZENDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - 

MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0059414-74.1999.403.6100 (1999.61.00.059414-0) - MARCOS FERNANDES RIZZO X MARIO BOGDOL ROLIM 

X RENATO SERRA FILHO X SERGIO LUIS MASCARENHAS X TARCISIO PREZOTTO X VINICIO ANGELICI 

X VITAL VICENTE MORA(SP097365 - APARECIDO INACIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI 

MENDES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0010478-81.2000.403.6100 (2000.61.00.010478-5) - COLEGIO BRASILEIRO DE EDUCACAO E ENSINO S/C 

LTDA X INSS/FAZENDA 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0016048-48.2000.403.6100 (2000.61.00.016048-0) - JOSE LAZARO FERRAZ X JOSE PAULINO DO 

NASCIMENTO X JOAO BATISTA DE QUEIROZ X VALDIR MENDES(SP150441A - ANTONIO PEREIRA 

ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0020630-91.2000.403.6100 (2000.61.00.020630-2) - EMBALAGENS CAPELETTI LTDA(SP069061 - MANUEL 

ANTONIO ANGULO LOPEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0021861-56.2000.403.6100 (2000.61.00.021861-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ROSELI ROCHA FIGUEIREDO DA SILVA(SP204394 - ANDRE KIYOSHI 

HABE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0041027-74.2000.403.6100 (2000.61.00.041027-6) - POSTO DE SERVICOS LESTE OESTE LTDA(SP176190A - 

ALESSANDRA ENGEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0043146-08.2000.403.6100 (2000.61.00.043146-2) - JOAO BATISTA CASTELLI X JOSE DOS REIS ELISIARIO X 

LUZIA TRAJANO DE SOUZA X OCTACILIO DE SOUZA LIMA X ORLANDO MARTINEZ OCANA(SP026051 - 

VENICIO LAIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E 

SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA 
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ZANDONADE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0049183-51.2000.403.6100 (2000.61.00.049183-5) - CARLOS EDUARDO PEREIRA X CLAUDIO DUVAL DA 

SILVA COSTA X JOSE ALBERTO PAVANI X PAULO DE TARSO JUVENAL SANTOS X TADEU VILELA 

ALVES COSTA(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0005341-84.2001.403.6100 (2001.61.00.005341-1) - CROMEX BRANCOLOR LTDA(SP111399 - ROGERIO PIRES 

DA SILVA E SP175481 - VANESSA MINOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO 

GUIMARAES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0009636-67.2001.403.6100 (2001.61.00.009636-7) - PEDREIRA SANTA ISABEL LTDA(SP048678 - ANTONIO 
LUIZ BUENO BARBOSA E SP164060 - REJANE CARLA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - 

ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0014855-61.2001.403.6100 (2001.61.00.014855-0) - ILUMATIC S/A ILUMINACAO E 

ELETROMETALURGICA(SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO 

GALVAO GOMES PEREIRA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0024747-91.2001.403.6100 (2001.61.00.024747-3) - DESENHO ANIMADO CONFECCOES LTDA(RS022584 - 

HELIO DANUBIO GUEDES RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES 

PEREIRA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 
0031823-69.2001.403.6100 (2001.61.00.031823-6) - MWM MOTORES DIESEL LTDA(SP129811 - GILSON JOSE 

RASADOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0008500-98.2002.403.6100 (2002.61.00.008500-3) - ARMANDO PASTRELO X AMERICO ANTONIO RANZANI 

X JORGE CARLOS DE CASTRO JARDIM X ANA MARIA DE SOUZA X JOSE CARLOS DE AZEREDO 

TERCLAVERS X JOSE ALVARO BRITES X ADILSON DE SOUZA LIMA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Recebo a apelação da parte ré em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 

3ª Região.Int. 

 

0025991-21.2002.403.6100 (2002.61.00.025991-1) - JUKINA VALENTIN SUZUKI(SP186323 - CLAUDIO 

ROBERTO VIEIRA E SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 
Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0026737-83.2002.403.6100 (2002.61.00.026737-3) - MESQUITA FILHO, MASETTI NETO E AMARAL 

ADVOGADOS(Proc. CARLOS MASETTI NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE 

QUEIROZ) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0027429-82.2002.403.6100 (2002.61.00.027429-8) - AUTOGLOBAL AUTOMOVEIS LTDA(SP071724 - 

HUMBERTO ANTONIO LODOVICO E SP137092 - HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA E SP154055 - 
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DANIELA HADDAD FRANCO GOLMIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 877 - DEBORA SOTTO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0001927-10.2003.403.6100 (2003.61.00.001927-8) - PAULO FAGUNDES DA SILVA(SP173348 - MARCELO 

VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X SASSE - CIA/ NACIONAL DE SEGUROS 

GERAIS(SP118190 - MOISES FERREIRA BISPO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0008941-45.2003.403.6100 (2003.61.00.008941-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029108-20.2002.403.6100 (2002.61.00.029108-9)) JOSE ROBERTO BAHIA MARTINS X SOLANGE NAVARRO 

GONZALEZ MARTINS(SP160381 - FABIA MASCHIETTO E SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  
 

0016128-07.2003.403.6100 (2003.61.00.016128-9) - DIRCEU MAURO FULADOR(SP136460 - PAULO HENRIQUE 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0026036-88.2003.403.6100 (2003.61.00.026036-0) - CAMARGO VIANA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP117750 - 

PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0002813-72.2004.403.6100 (2004.61.00.002813-2) - MICHEL SZIFMAN KARP(SP139487 - MAURICIO SANTOS 

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 
0007172-65.2004.403.6100 (2004.61.00.007172-4) - EDNA SANTA POLKORNY X SIGRID 

EGGERLING(SP207079 - JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA) X BANCO NOSSA CAIXA(SP106159 - 

MONICA PIERRY IZOLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0010727-90.2004.403.6100 (2004.61.00.010727-5) - NAXOS TECNOLOGIA ELETRONICA INDUSTRIAL E 

COMERCIO LTDA(CE012864 - ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD) X ELETROBRAS CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP207029 - FERNANDO 

HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0010961-72.2004.403.6100 (2004.61.00.010961-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009022-57.2004.403.6100 (2004.61.00.009022-6)) ANTONIO CARLOS GONCALVES X CLEIDE APARECIDA 

DE ANDRADE GONCALVES(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP146085 - PAULA 

CAETANO DE SOUZA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ 
RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0011484-84.2004.403.6100 (2004.61.00.011484-0) - ELISANGELA DA SILVA RIBEIRO(SP152058 - JOSE 

BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0012769-15.2004.403.6100 (2004.61.00.012769-9) - FRANCISCO VICENTE ALOISE FERREIRA X SILVIO 

RENATO ALOISE FERREIRA(SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL 
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Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0014859-93.2004.403.6100 (2004.61.00.014859-9) - JOSE RICARDO MACHADO LACERDA X SANDRA 

APARECIDA DE CARVALHO LACERDA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0019745-38.2004.403.6100 (2004.61.00.019745-8) - FM MUNDIAL LTDA(SP114710 - ALEXANDRE DEFENTE 

ABUJAMRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 943 - CARISON VENICIOS MANFIO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0028758-61.2004.403.6100 (2004.61.00.028758-7) - ARNALDO SANTANA DE ALMEIDA X ARNALDO 

SANTANA DE ALMEIDA FILHO(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA) 
Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F da 3ª Região, Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Int. 

 

0035554-68.2004.403.6100 (2004.61.00.035554-4) - IAMS DO BRASIL COML/ IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA X IAMS DO BRASIL COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - 

FILIAL(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0005223-69.2005.403.6100 (2005.61.00.005223-0) - COLEGIO CERTUS SS LTDA(SP145243 - REGINA 

NASCIMENTO DE MENEZES E SP209552 - PRISCILA APARECIDA RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 

- EUN KYUNG LEE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0007941-39.2005.403.6100 (2005.61.00.007941-7) - NUTRIMPORT RIO LTDA(SP219764A - ANDREA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 
Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0008631-68.2005.403.6100 (2005.61.00.008631-8) - JULIO CESAR AMIDEI BARBIELINI X LUCIA AZEVEDO 

BARBIELINI(SP140038 - ANTONIO ALVES BEZERRA E SP140038 - ANTONIO ALVES BEZERRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0020321-94.2005.403.6100 (2005.61.00.020321-9) - TRANSPORTES E TURISMO EROLES LTDA(SP082735 - 

BENEDITO TADEU FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1688 - JULIANA MARIA BARBOSA 

ESPER) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0022590-09.2005.403.6100 (2005.61.00.022590-2) - JOSE MARIA LOPES DE ARAUJO(SP221586 - CLAUDIA 

TIMOTEO) X UNIAO FEDERAL 
Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0025187-48.2005.403.6100 (2005.61.00.025187-1) - FERNANDO ARAUJO DE ANDRADE SOBRINHO(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0000156-89.2006.403.6100 (2006.61.00.000156-1) - LEANDRO GUILHERME SOUSA X GRAZIELA MILENA DA 

COSTA(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 141/537 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0000311-92.2006.403.6100 (2006.61.00.000311-9) - ARETUSA TAMASSAKI(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0006428-02.2006.403.6100 (2006.61.00.006428-5) - MARCIA MARIA DOS SANTOS SILVA X RICARDO 

PEREIRA DA SILVA(SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA E SP208254 - LUIZ ROBERTO HIJO 

SAMPIETRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF 

da 3ª Região.Int. 

 

0021115-81.2006.403.6100 (2006.61.00.021115-4) - EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S/A(SP171406 - 

ALEXANDRE MARCOS FERREIRA E SP156001 - ANDREA HITELMAN) X SECRETARIA DA RECEITA 

PREVIDENCIARIA - SRP 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0022733-61.2006.403.6100 (2006.61.00.022733-2) - SERGIO NISHIO X JULICE KAZUYO ABE NISHIO(SP141335 

- ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X BANCO BRADESCO S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0005117-39.2007.403.6100 (2007.61.00.005117-9) - MARIA SUELY GONCALVES DANTAS(SP182965 - SARAY 

SALES SARAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0023693-80.2007.403.6100 (2007.61.00.023693-3) - LEANDRO GUILHERME SOUSA X GRAZIELA MILENA DA 

COSTA(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0030065-45.2007.403.6100 (2007.61.00.030065-9) - ROBERTO BRACCI(SP146437 - LEO DO AMARAL FILHO E 

SP250246 - MONIQUE SUEMI UEDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0001239-72.2008.403.6100 (2008.61.00.001239-7) - CESAR AUGUSTO TIBURCIO X ELIANA DO PRADO 

FRANCISCO(SP228969 - ALINE KELLY DE ANDRADE FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0016934-66.2008.403.6100 (2008.61.00.016934-1) - REINALDO RAMIREZ(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP203604 - ANA MARIA RISOLIA NAVARRO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  
 

0025052-31.2008.403.6100 (2008.61.00.025052-1) - ESPOLIO DE JOAO DE PALMA X VALDIRA SANTOS DE 

PALMA(SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0030999-66.2008.403.6100 (2008.61.00.030999-0) - JOSE XAVIER FELICIO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  
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0031259-46.2008.403.6100 (2008.61.00.031259-9) - LEDA SANI RATTO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0031829-32.2008.403.6100 (2008.61.00.031829-2) - CARLOS ALBERTO BEZERRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0002054-35.2009.403.6100 (2009.61.00.002054-4) - INFOGLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES 

S.A.(SP069218 - CARLOS VIEIRA COTRIM E SP207588 - REINALDO LUCAS FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0008908-45.2009.403.6100 (2009.61.00.008908-8) - ETECF CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP195218 - KATIA 

SILEIDE PACHECO DUTRA WIENDL NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 
ROBERTO MENDONÇA) 

Recebo a apelação interposta pela Caixa Econômica Federal tão somente no seu efeito devolutivo, ex vi do disposto no 

art. 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista para contrarrazões.Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010804-26.2009.403.6100 (2009.61.00.010804-6) - JARBAS ANTONIO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0011773-41.2009.403.6100 (2009.61.00.011773-4) - JOSE MENDES DE CARVALHO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0013000-66.2009.403.6100 (2009.61.00.013000-3) - GERALDO MAGELA DOS SANTOS(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA 
SCHMIDT) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0019462-39.2009.403.6100 (2009.61.00.019462-5) - MANOEL MARIO GONCALVES DA SILVA(SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0020299-94.2009.403.6100 (2009.61.00.020299-3) - ADRIANA RIBEIRO DA SILVA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA 

SCHMIDT) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0025925-94.2009.403.6100 (2009.61.00.025925-5) - VAGNER PAULO UNZELTE(SP229461 - GUILHERME DE 
CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0026509-64.2009.403.6100 (2009.61.00.026509-7) - CICERO FRANCISCO DE VASCONCELOS(SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA E SP143353E - LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA LENCIONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  
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0002963-43.2010.403.6100 (2010.61.00.002963-0) - PEDRO CRISTIANO DA COSTA(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0003477-93.2010.403.6100 (2010.61.00.003477-6) - LAZARO FERNANDO GAZZOLA(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da parte ré em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 

3ª Região.Int. 

 

0005733-09.2010.403.6100 - EDUARDO DOS SANTOS(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) 

Recebo a apelação de ambas as partes em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região.Int. 

 

0014414-65.2010.403.6100 - PAULO SUEHIRO MURAMATSU(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Recebo as apelações de ambas as partes em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região.Int. 

 

0019090-56.2010.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1956 - NATALIA CAMBA MARTINS E Proc. 1957 - 

SERGIO RAMOS DE MATOS BRITO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP285686 - JOÃO GABRIEL DE BARROS 

FREIRE) X SEGREDO DE JUSTICA(SP066810 - MARIO JOSE BENEDETTI E SP059560 - JULIA PEREIRA 

LOPES BENEDETTI) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0020944-85.2010.403.6100 - YULIO ARIKAWA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Recebo a apelação da parte ré em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 

3ª Região.Int. 

 
0011474-93.2011.403.6100 - ITAMIRES AUXILIADORA DA SILVA(SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, cujo objeto é a imediata exclusão do nome da 

autora do SPC e SERASA, pelos fatos e fundamentos narrados na inicial. Alega a autora que jamais teve conta, 

negociou e/ou contratou com a ré e que eventual inadimplência que teria ensejado a negativação do seu nome nos 

referidos órgãos de proteção ao crédito teria ocorrido em transação realizada mediante fraude.De um exame do que 

consta dos autos, verifico que a documentação juntada não é suficiente para comprovar de forma inequívoca que os 

apontamentos realizados em desfavor da autora seriam de fato indevidos. Assim, não há como se constatar a existência 

da plausibilidade do direito invocado a embasar a pretensão da autora neste momento processual, restando ausentes os 

requisitos do artigo 273, do CPC. Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Por oportuno, manifeste-se a 

autora sobre os termos da contestação ofertada pela CEF. Intimem-se. Prossiga-se. Por oportuno, manifeste-se a autora 

sobre os termos da contestação ofertada pela CEF. Intime(m)-se. Prossiga-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0048880-13.1995.403.6100 (95.0048880-9) - FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO COM/ DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP057434 - GALDINO MONTEIRO DO AMARAL E SP113657 - ITAMAR DE GODOY) X EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP096143 - AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002546-61.2008.403.6100 (2008.61.00.002546-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031689-32.2007.403.6100 (2007.61.00.031689-8)) MODERN MARKETING LTDA(SP176139 - ALEXANDRE DE 

PAIVA FERNANDES) X RICARDO MODERN(SP176139 - ALEXANDRE DE PAIVA FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  
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0006525-60.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020690-49.2009.403.6100 

(2009.61.00.020690-1)) LANCHONETE BOM GOURMET LTDA -ME X ANTONIO BENICIO DOS SANTOS X 

ANTONIO CASSIO DOS SANTOS(SP153146 - JORGE MALIMPENSO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0025083-71.1996.403.6100 (96.0025083-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0274806-

03.1981.403.6100 (00.0274806-1)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP042189 - 

FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) X MARIA CONCEICAO DE SOUSA MATEUS(SP025209 - ABAETE 

GABRIEL P MATTOS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0033265-46.1996.403.6100 (96.0033265-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049457-

93.1992.403.6100 (92.0049457-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X SODILAR 
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP070894 - JOSE SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0015975-81.1997.403.6100 (97.0015975-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0081542-

35.1992.403.6100 (92.0081542-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X TORREFACOES 

NOIVACOLINENSES LTDA(SP082959 - CESAR TADEU SISTI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0055910-31.1997.403.6100 (97.0055910-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0081026-

15.1992.403.6100 (92.0081026-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X CONFECCOES 

VANCIL LTDA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0000556-50.1999.403.6100 (1999.61.00.000556-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0733116-82.1991.403.6100 (91.0733116-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE 

QUEIROZ) X MASTER-PREMYER ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA(SP116594 - LUIZ 

FERNANDO CAVALLINI ANDRADE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0039177-82.2000.403.6100 (2000.61.00.039177-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006115-27.1995.403.6100 (95.0006115-5)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP149502 - ROBERTO LIMA 

SANTOS) X MAURICIO DE FREITAS X ANTONELI ANTONIO SECANHO X RUBENS BARBOSA 

CALDAS(SP037583 - NELSON PRIMO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0024684-32.2002.403.6100 (2002.61.00.024684-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038264-81.1992.403.6100 (92.0038264-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE 

QUEIROZ) X GERSON LAZARINI DA SILVA(SP095307 - MARIA INES PORCINI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 
sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0020900-76.2004.403.6100 (2004.61.00.020900-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005868-51.1992.403.6100 (92.0005868-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES) 

X BERNARD SEGALL & CIA(SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0023970-67.2005.403.6100 (2005.61.00.023970-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0083629-61.1992.403.6100 (92.0083629-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES) 

X JOSE VENDRAMINI(SP090702 - ELIZABETH WOLFF PAVAO DOS SANTOS) 
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Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0004381-70.1997.403.6100 (97.0004381-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004218-

27.1996.403.6100 (96.0004218-7)) JOEL JORGE DE MORAES X MIQUEIAS JORGE DE MORAES(SP125191 - 

GILBERTO DE ALMEIDA BARROS) X EXPEDITO MARTINS X MARIA RAIMUNDA PATROCINIO 

FIALHO(SP130150 - ANDREA SILVA SANTOS E SP087762 - EUCLECIO TURCI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0033638-15.1975.403.6100 (00.0033638-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) X FIRST NATIONAL CITY BANK 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0014464-28.2009.403.6100 (2009.61.00.014464-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 
ROBERTO MENDONÇA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X MANOEL FERREIRA DE SOUZA 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0738184-13.1991.403.6100 (91.0738184-0) - BERNARD SEGALL & CIA LTDA(SP040650 - ROBERTO CEZAR 

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0046664-84.1992.403.6100 (92.0046664-8) - ITACOLOMY ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C 

LTDA(SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 
0087114-69.1992.403.6100 (92.0087114-3) - JOSE CLAUDIO MARTARELLI(SP046809 - JOSEPHINA BORALLI) 

X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0040679-95.1996.403.6100 (96.0040679-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014060-

07.1991.403.6100 (91.0014060-0)) CLINICA CARDIO CIRURGICA J P DA SILVA S/C LTDA(SP100202 - 

MAURICIO BARBANTI MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 350 - NEIDE 

MENEZES COIMBRA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0032807-92.1997.403.6100 (97.0032807-4) - APARECIDA NILZA RESTIVO NUNES X ARLETE CONSTANTINO 

ZACHARIAS X APARECIDA RODRIGUES DE MELO X ARNALDO RAMATIS ZOCAL DA SILVA X 

ALEXANDRE DA SILVEIRA GATO X ALEXANDRE CLARO SATYRO X ALESSANDRA GIROTTO X 

ALESSANDRA FERRARO X ALEXANDRE DOS SANTOS X ALESSANDRA APARECIDA RIBEIRO(SP054771 

- JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X 
CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL X FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DO ESTADO DE SAO PAULO X SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO 

DO ESTADO DE SAO PAULO(SP048221 - CARLOS MELLONE) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0007053-17.1998.403.6100 (98.0007053-2) - PRICEWATERHOUSECOOPERS TRANSACTION SUPPORT S/C 

LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER E SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP115120 - JOSE 

MARIA DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 
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sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0056997-51.1999.403.6100 (1999.61.00.056997-2) - WIREX CABLE S/A X WIREX CABLE S/A(SP150185 - 

RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO E SP163517 - PRISCILA DE TOLEDO FARIA E SP159433E - FABIO 

KEITI TAKAHARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA 

BERTOLDI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0028743-34.2000.403.6100 (2000.61.00.028743-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038443-39.1997.403.6100 (97.0038443-8)) SAULO PAPA JAMAL X SADE JAMAL(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0024104-26.2007.403.6100 (2007.61.00.024104-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000156-89.2006.403.6100 (2006.61.00.000156-1)) LEANDRO GUILHERME SOUSA X GRAZIELA MILENA DA 

COSTA(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
0038264-57.1987.403.6100 (87.0038264-7) - PAULO NUNES PINHEIRO(SP066553 - SIMONE APARECIDA 

GASTALDELLO) X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -

INAMPS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 
0024516-20.2008.403.6100 (2008.61.00.024516-1) - DESING BENEFICIAMENTO EM VIDROS TEMPERADOS E 

LAMINADOS LTDA(SP185080 - SILVIO DONIZETI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0015365-31.1988.403.6100 (88.0015365-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X JOSE 

CARLOS BARBEIRO X SEBASTIAO CLEMENTE PIMENTEL(SP092687 - GIORGIO PIGNALOSA) X UNIAO 

FEDERAL X JOSE CARLOS BARBEIRO X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO CLEMENTE PIMENTEL 

15ª Vara Cível ExecuçãoProcesso nº 0015365-31.1988.403.6100VISTOS. Recebo os presentes embargos de declaração, 

mas deixo de acolhê-los em razão da inexistência do vício apontado pela Embargante.O Código de Processo Civil 

determina expressamente quais são os casos de cabimento dos embargos de declaração, nos incisos do artigo 535, quais 

sejam: quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o juiz ou tribunal. Verifica-se, assim, que os embargos, no caso em testilha, possuem eficácia infringente 

e, para a correção dos fundamentos da decisão, deve a Embargante utilizar o meio processual adequado. Nesse sentido, 

decidiu o Superior Tribunal de Justiça: (...) Quanto às demais questões suscitadas, revelam-se improcedentes os 

embargos declaratórios em que os temas levantados traduzem inconformidade com o teor da decisão embargada, 

pretendendo rediscutir matérias já decididas, razão pela qual é inteiramente aplicável a orientação segundo a qual não 

viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, a decisão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia posta (...). (EDcl no MS 9213/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira 
Seção, j. 13.12.2004, DJ 21.02.2005). (...)O julgador não está obrigado a responder a todos os questionamentos 

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia, 

observadas as peculiaridades do caso concreto, como ocorreu in casu, não havendo qualquer omissão ou obscuridade no 

julgado embargado. V - Inviável a utilização dos embargos de declaração, sob a alegação de pretensa omissão, quando a 

pretensão almeja - em verdade - reapreciar o julgado, objetivando a alteração do conteúdo meritório da decisão 

embargada.(...) (EDcl no AgRg nos EREsp 254.949/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, Terceira Seção, j.25.5.2005, DJ 

8.6.2005, p. 148).Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para seu 

acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Ausentes quaisquer omissão, obscuridade ou 

contradição no acórdão embargado, ressai apenas o intuito de rediscutir matéria já decidida, o que não se coaduna com a 

via eleita. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 840394/MG, Relator Ministro Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06/09/2007, 

DJ 08.10.2007 p. 218)Diante do exposto, rejeito os presentes embargos declaratórios. Oportunamente, abra-se vista à 
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União, conforme requerido às fls. 570. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0028429-88.2000.403.6100 (2000.61.00.028429-5) - JOSE DE CASTRO FILHO(SP065444 - AIRTON CAMILO 

LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE DE CASTRO FILHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF 

da 3ª Região.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0027204-57.2005.403.6100 (2005.61.00.027204-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X JIDENILSA MOREIRA BASTOS(SP014512 - RUBENS SILVA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

0003060-09.2011.403.6100 - SAO PAULO FUTEBOL CLUBE(SP220869 - DANIEL PENTEADO DE CASTRO) X 

CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E RJ120964 - 

LEONARDO RZEZINSKI) X CONFEDERACAO BRASILEIRA DE FUTEBOL - CBF(SP131335A - CARLOS 
EUGENIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI 

DELLORE E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Ciente das fls. 465/466. Manifeste-se a parte autora no prazo legal sobre a contestação de fls. 323/388. Após, voltem-me 

conclusos. Intime-se. 

 

ACOES DIVERSAS 
0045050-63.2000.403.6100 (2000.61.00.045050-0) - CARLOS PERIN FILHO(SP109649 - CARLOS CLEMENTINO 

PERIN FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X SECRETARIO DA RECEITA 

FEDERAL 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região, bem como da decisão proferida no v.acórdão.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 1375 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0029294-97.1989.403.6100 (89.0029294-3) - DAREXPREV PREVIDENCIARIA S.C.(SP214920 - EDVAIR 

BOGIANI JUNIOR E SP010507 - JOSE EDUARDO PINTO FERRAZ) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA 
FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

VISTOS.Mantenho a decisão de fls. 317/319, por seus próprios e jurídicos fundamentos.Considerando a interposição de 

agravo de instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3º Região em face da decisão de fls.317/319, aguarde-

se, em Secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias, eventual efeito suspensivo.Decorrido o prazo, CUMPRA-SE a decisão 

acima mencionada.Int. 

 

0011226-65.1990.403.6100 (90.0011226-5) - IND/ ELETRICA MARANGONI MARETTI LTDA X HIGA 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X LABORATORIO DE ANALISES CLINAS RAMOS DE SOUZA S/C LTDA 

X CIA/ AGRICOLA SAO JOAO DOS PINHEIROS S/A(SP103517 - MARCIO ANTONIO INACARATO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS 

CORDEIRO) 

Vistos, etc. Fls.251/253: ciências às partes. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os 

autos, observadas as cautelas legais. Int. 

 

0027327-80.1990.403.6100 (90.0027327-7) - JOVIANO NOUER FILHO X LILIANNA MARIA ARANHA NOUER 

X PAULO ROBERTO ARANHA NOUER X MONICA ARANHA NOUER X SIMONE ARANHA NOUER X LUIZ 

GONZAGA COIMBRA X SIMONE PINHEIRO COIMBRA X CESAR AUGUSTO PINHEIRO COIMBRA X ADA 
LUCENTI X WILMA GABRIEL MARTINS X JOSE GABRIEL MARTINS(SP134148 - MARIA ELIZABETH 

PAULELLI E SP023052 - JOVIANO NOUER FILHO) X DELEGADO REGIONAL DO BANCO CENTRAL EM 

SAO PAULO 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, retornem os 

autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0088583-53.1992.403.6100 (92.0088583-7) - ROBERTO GIRO NAKANO X ANTONIO CARLOS LESKOVAR 

BORELLI X ANA REGINA AMARAL FRACALANZA BORELLI(SP023437 - CARLOS ELY ELUF) X INSPETOR 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) 

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado para garantir o desembaraço aduaneiro de automóvel de 

passageiros, independentemente de recolhimento do IPI, sob o argumento de não haver comercialização da mercadoria, 
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porquanto se trata de importação de bem (veículo) com destinação específica e exclusiva, isto é, para uso próprio 

importador.A r. sentença de fls.93/96 negou a segurança, reconhecendo a legitimidade do recolhimento do IPI.Apelou a 

parte impetrante, postulando a reforma da r. sentença.O e. Tribunal Regional Federal negou seguimento à apelação, 

reconhecendo a legitimidade da tributação do IPI (fls.126/130).É o breve relatório.In casu, verifica-se que o acórdão do 

e. TRF da 3º Região foi totalmente favorável à União Federal, ou seja, reconheceu a legitimidade do recolhimento do 

IPI, razão pela qual o depósito realizado em 19.12.92 deve ser integralmente convertido em renda a favor da União, o 

que não foi possível, uma vez que o depósito foi efetuado em guia única.Diante de tal situação fática, os autos foram 

remetidos ao Contador Judicial para que apresentasse os cálculos do imposto devido, discriminado os valores referentes 

a cada impetrante, em conformidade com o julgado. Instada a se manifestar sobre os cálculos da Seção de Cálculos 

Judiciais Cíveis, a União Federal verificou valores pendente a recolher, razão pela qual solicitou ao Juízo a intimação 

dos impetrantes para que recolhessem o saldo remanescente apurado proporcionalmente. Todavia, em tais casos, cabe à 

Fazenda Nacional promover constituição de ofício do que recolhido a menor, nos termos da legislação de regência para 

a cobrança de crédito tributário, não sendo tal discussão cabível na presente sede.Confira-se, a respeito, o seguinte 

julgado do e. TRF da 1º Região:PROCESSUAL CIVIL. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS E CONVERSÃO EM 

RENDA SEGUNDO O TEOR DO JULGADO E OS VALORES DEPOSITADOS. DISCUSSÃO SOBRE QUESTÃO 

DE FATO ALEGANDO QUE OS DEPÓSITOS FORAM EFETIVADOS A MENOR. INADMISSIBILIDADE. 1. O 

levantamento de depósitos e a conversão em renda devem levar em consideração apenas a coisa julgada e os depósitos 

efetivados, inadmitindo-se discussão sobre nova questão de fato onde se alega que os depósitos foram feitos a menor. 2. 
Recurso improvido. (AC 9401064601, JUIZ WILSON ALVES DE SOUZA (CONV.), TRF1 - TERCEIRA TURMA, 

19/12/2000)Por tudo isso, decorrido o prazo recursal, converta-se em renda da União Federal o depósito existente nos 

autos, conforme planilha apresentada pela União às fls. 170, proporcionalmente ao débito de cada um dos Impetrantes. 

Int.  

 

0008401-12.1994.403.6100 (94.0008401-3) - BNL - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 

1900 - DENISE UTAKO HAYASHI BERALDI) 

Vistos, etc. Fls.854/862: manifeste-se a impetrante. Int.  

 

0001753-11.1997.403.6100 (97.0001753-2) - GVT ENGENHARIA E COM/ LTDA X EMPATE ENGENHARIA E 

COM/ LTDA(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) 

Vistos, etc. Ao SEDI para regularização do cadastramento do impetrado como entidade. Ciência da baixa do E. TRF da 

3ª Região. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos com as 

cautelas legais. Int. 

 
0060859-98.1997.403.6100 (97.0060859-0) - MARCIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP113694 - 

RICARDO LACAZ MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Vistos, etc. Ao SEDI para regularização do cadastramento do impetrado como entidade. Ciência da baixa do E. TRF da 

3ª Região. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos com as 

cautelas legais. Int. 

 

0014538-34.1999.403.6100 (1999.61.00.014538-2) - HOECHST MARION ROUSSEL S/A X HOECHST SCHERING 

AGREVO DO BRASIL LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA 

BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Vistos, etc.Diante do encerramento das discussões judiciais objeto deste mandamus, a parte impetrante, em 24.1.2011, 

apresentou petição nos autos da Medida Cautelar nº 2004.03.00.013007-5 se manifestando sobre a destinação a ser dada 

aos depósitos judiciais efetuados em contas vinculadas à referida Medida Cautelar. Em vista disso, determino o 

sobrestamento destes autos em Secretaria até que seja decidido, nos autos da Medida Cautelar n. 2004.03.00.013007-5, 

quais valores serão efetivamente levantados/convertidos em renda da União (Fazenda Nacional).Int.  

 

0056975-90.1999.403.6100 (1999.61.00.056975-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0036672-55.1999.403.6100 (1999.61.00.036672-6)) VALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA DE TRANSPORTES 

LTDA(SP033529 - JAIR MARINO DE SOUZA E Proc. VIVIAN BACHMANN) X GERENTE REGIONAL DE 

ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SP - LAPA X PROCURADOR AUTARQUICO DO INSS 

Vistos etc.1. Ao SEDI para regularização do cadastramento do impetrado como entidade.2. Ciência da baixa do E. TRF 

da 3ª Região.3. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos com 

as cautelas legais.Int. 

 

0033375-98.2003.403.6100 (2003.61.00.033375-1) - MACHADO, MEYER, SENDACZ E OPICE 

ADVOGADOS(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE 

QUEIROZ) 
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Vistos, etc. Fls.839: manifeste-se o impetrante. Int. 

 

0009736-17.2004.403.6100 (2004.61.00.009736-1) - JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA ADVOCACIA 

S/C(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E SP134717 - FABIO SEMERARO JORDY E SP195038 - 

JERONIMO SARTORI PONZETO E SP146454 - MARCIA CICARELLI BARBOSA DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1700 - 

ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

Recebo o recurso de apelação no efeito meramente devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar 

contrarrazões.Após, ao Ministério Público Federal. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com 

as cautelas legais.Int. 

 

0033534-07.2004.403.6100 (2004.61.00.033534-0) - POMPEU, LONGO, KIGNEL & CIPULLO 

ADVOGADOS(SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS E SP092500 - DENISE HOMEM DE MELLO 

LAGROTTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Vistos, etc. Ao SEDI para regularização do cadastramento do impetrado como entidade. Ciência da baixa do E. TRF da 

3ª Região. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos com as 

cautelas legais. Int. 

 
0005218-47.2005.403.6100 (2005.61.00.005218-7) - BANESTADO S.A-PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E 

SERVICOS(SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN E SP303588 - ANDRE LUIS DOS SANTOS 

RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Vistos, etc. Fls. 248/249: concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias à Impetrante, conforme requerido. Int. 

 

0018477-75.2006.403.6100 (2006.61.00.018477-1) - PAULO ROBERTO RELA X PEDRO EITI AOKI X SUSY 

FREY SABATO X ADIR JANETE GODOY DOS SANTOS(SP140499 - MARCIA DOMETILA LIMA DE 

CARVALHO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IPEN/CNEN 

Vistos, etc. Oficie-se ao impetrado a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, adote as providências cabíveis ao 

cumprimento do julgado, considerando o tempo já transcorrido. Int. 

 

0032277-39.2007.403.6100 (2007.61.00.032277-1) - IVANILTO FRANCISCO CARNEIRO(SP089420 - DURVAL 

DELGADO DE CAMPOS E SP172297 - APARECIDO ALVES MARTIMIANO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Vistos, etc. Ao SEDI para regularização do cadastramento do impetrado como entidade. Ciência da baixa do E. TRF da 

3ª Região. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos com as 
cautelas legais. Int. 

 

0001410-92.2009.403.6100 (2009.61.00.001410-6) - GLAUCIA NOGUEIRA ZANCHITA(SP144326 - CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE 

BARROS CORDEIRO) 

Vistos, etc. Fls.159/160: ciências às partes. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os 

autos, observadas as cautelas legais. Int. 

 

0023224-63.2009.403.6100 (2009.61.00.023224-9) - NSW COMERCIO DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA - 

EPP(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA 

FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 REG 

PROCESSO Nº 0023224-63.2009.403.6100 MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: NSW Comércio de 

Artigos para Presentes Ltda.IMPETRADO: Inspetor da Receita Federal do Brasil em São Paulo.SENTENÇA TIPO 

CVistos.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por NSW Comércio de Artigos para Presentes Ltda. contra ato 

praticado pelo Inspetor da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pleiteando o reconhecimento do direito líquido e 

certo à liberação dos bens apreendidos pela autoridade coatora.Aduz a Impetrante que, em 11.12.2007, foi surpreendida 
com a lavratura do Termo de Fiel Depositário, pelos AFRFS lotados naquela Repartição Fiscal que, mesmo depois de 

conferir a regularidade da documentação fiscal de aquisição e dos selos de controle da regular importação pelos 

respectivos revendedores, efetuando a retenção dos documentos, embora sem apreender formalmente, relacionaram 20 

relógios de seu estoque, nomeando o seu representante legal como fiel depositário dos relógios de sua 

propriedade.Afirmou ainda que, em 14.12.2007, requereu ao d. Inspetor a imediata liberação das mercadorias 

comprovando, através das respectivas Notas Fiscais de aquisição, regularmente registradas e contabilizadas nos Livros 

Fiscais, que os relógios formalmente retidos pela d. Fiscalização, foram regularmente adquiridos e pagos no mercado 

interno de firmas regularmente estabelecidas, conforme citadas às fls. 03.Alega que foi notificada pessoalmente em 

05.10.2009 da decisão e da consequente pena de perdimento sobre seus bens, nos termos do artigo 23 do Decreto-Lei nº 

1.455/76, e a partir daquela mesma data perdeu a propriedade dos referidos bens para a União em cujo patrimônio 

foram automática e definitivamente incorporados para todos os efeitos legais, não obstante ainda requeresse à d. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 150/537 

autoridade impetrada a reconsideração do r. despacho sem resposta até a propositura da presente ação.Propugna, em 

geral, pela ilegalidade do procedimento administrativo n.º 10314.013357/2008-88, por violação aos princípios do 

devido processo legal e da motivação.A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 42/58.A apreciação do 

pedido de medida liminar foi postergada para após a apresentação das informações (fls. 76). Devidamente notificada, a 

autoridade coatora prestou suas informações, às fls. 82/88, aduzindo, preliminarmente, prevenção com o processo nº 

2008.61.00.002710-8 que tramita na 8ª Vara Cível desta Seção Judiciária. No mérito, propugna pela denegação da 

segurança.Decisão deste Juízo afastando a ocorrência de prevenção entre estes autos e o processo nº 

2008.61.00.002710-8 (fls. 150).O pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 157/161).A Impetrante interpôs Agravo 

de Instrumento no egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, autuado sob nº 0008835-

06.2010.4.03.0000/SP, tendo sido negado seguimento ao referido recurso (fls. 208/209).O Ministério Público Federal 

opina pelo prosseguimento regular do feito, entendendo inexistir no caso concreto interesse público que justifique a 

análise do mérito da lide (fls. 211/212).É o relatório.Decido.No caso dos autos, nota-se que, em 30 de janeiro de 2008, 

após a apreensão, mas antes da lavratura do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n. 

0815500/00446/08 e, portanto, antes da aplicação da pena de perdimento, a ora impetrante já havia impetrado o 

Mandado de Segurança nº 2008.61.00.002710-8 visando a liberação da mercadoria em tela, mediante alegação de: 

aquisição regular em mercado interno, ilegal retenção pela Autoridade Impetrada, cerceamento de defesa, 

irrazoabilidade e inconstitucionalidade de atribuir responsabilidade a terceiros para aplicação de penalidades incidentes 

sobre mercadorias importadas, etc., com o fim de liberar as mercadorias apreendidas.A liminar foi indeferida e o 
processo extinto com resolução de mérito pelo r. Juízo da 8.ª Vara Federal em São Paulo, tendo em vista que as 

alegações da impetrante, conforme decisão de 15 de abril de 2008, demandariam dilação probatória incompatível com a 

natureza da ação mandamental. Em 28 de maio de 2008 foi negado provimento aos embargos de declaração. A 

interposição do recurso de apelação, recebido em seu efeito devolutivo na 1.ª Instância, encontra-se pendente de decisão 

do TRF 3ª Região.O presente mandado de segurança foi impetrado após a lavratura do Despacho Decisório 

SECAT/IRF/SPO n.79, de 28 de agosto de 2009, e tem por objeto - além da liberação dos relógios apreendidos, pedido 

esse já denegado no Mandado de Segurança n.2008.61.00.002710-8 - a declaração judicial de nulidade, 

inconstitucionalidade e ilegalidade da pena de perdimento aplicada. Para sustentar a pretensão, a interessada reprisou as 

alegações do MS 2008.61.00.002710-8, acrescentando a alegação de incompetência do Sr. Inspetor para aplicar a pena 

contestada.Do informado, exsurge que não há identidade plena de causas pendentes, pois a ação 2008.61.00.002710-8 

não veicula pedido, como ocorre nesta ação, de nulidade da aplicação da pena de perdimento.Vale dizer, o objeto do 

presente remédio heróico é mais amplo pois o seu pedido não só é a liberação total dos bens apreendidos, como o 

decreto de nulidade, inconstitucionalidade e ilegalidade da pena de perdimento decretada.Desse modo, resta evidente a 

existência de continência entre o presente remédio heróico e aquele que tramitou perante o r. Juízo da 8.ª Vara Federal 

em São Paulo (autos n.2008.61.00.002710-8), não sendo o caso de remessa do feito àquele Juízo em vista de que o 

mesmo já exauriu sua jurisdição.No entanto, é certo que não cabe a este Juízo analisar o pleito de liberação das 

mercadorias pois o mesmo já foi veiculado no primeiro remédio heróico e pende de apreciação definitiva por parte do 
egrégio TRF da 3.ª Região.E não restam dúvidas que o exame da legitimidade ou não da mencionada liberação das 

mercadorias encerra questão antecedente àquela respeitante à pertinência ou não da pena de perdimento 

decretada.Deveras, se porventura a egrégia instância recursal entender pela regularidade da apreensão fiscal dos bens, a 

pena de perdimento aplicada se mostrará o consectário lógico quanto ao destino das mesmas nos termos da legislação 

em vigor.Já o contrário, ou seja, se o egrégio TRF da 3.ª Região entender pela ilegalidade da apreensão, somente assim 

este Juízo poderia apreciar a validade ou não da conseqüente pena de perdimento aplicada.Isso porque lhe é vedado 

analisar se o impetrante comprovou sua condição de real adquirente, nos termos do artigo 4.º, I, da IN SRF 228/02, 

assim como não apresentou documentação fiscal capaz de comprovar a origem lícita, a indisponibilidade e a efetiva 

transferência dos recursos por ela utilizados, nos termos do artigo 4.º, II, da IN SRF 228/02.Enfim, restando 

impossibilitado este Juízo de examinar a questão prejudicial consistente na legalidade ou não da apreensão de vens 

levado a efeito em desfavor do impetrante, impõe-se reconhecer que ela carece, por ora, de interesse processual em face 

da pretensão de declaração de nulidade, inconstitucionalidade e legalidade da pena de perdimento aplicada. Assim, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 

12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege. P.R.I.C.  

 

0023554-60.2009.403.6100 (2009.61.00.023554-8) - ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS 
LTDA(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X GERENCIA EXECUTIVA INSS - 

OSASCO(Proc. 930 - DANIELA CAMARA FERREIRA) 

Vistos, etc. Dê-se ciência às partes do trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos. Nada mais sendo requerido, 

no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Int. 

 

0015849-74.2010.403.6100 - CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS(SP193031 - MÁRCIA REGINA 

NIGRO CORRÊA E SP245060 - MICHEL CASSOLA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO - SP 

Vistos, etc. Dê-se ciência às partes do trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos. Nada mais sendo requerido, 

no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Int. 
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0017523-87.2010.403.6100 - GILBERTO RODRIGUES BERNARDO(SP171144 - ALESSANDRA HERRERA 

JANUZZI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM SP 

Vistos, etc. Dê-se ciência às partes do trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos. Nada mais sendo requerido, 

no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Int. 

 

0018258-23.2010.403.6100 - MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA 

DA COSTA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

15ª Vara CívelMandado de SegurançaProcesso nº 0018258-23.2010.403.6100Impetrante: MMC Automotores do Brasil 

Ltda. Impetrado: Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERATSentença 

Tipo AVISTOS. MMC Automotores do Brasil Ltda. impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de medida 

liminar, contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT, 

objetivando suspender a exigibilidade do crédito tributário apurado no Processo Administrativo nº 11610.004183/2007-

55, independentemente da apresentação de garantias, abstendo-se a União Federal de proceder a cobrança do montante 

sub judice, bem como que o valor em questão não configure óbice à obtenção da Certidão Negativa de Débito. Alega 

que, em outubro de 2004, verificou que havia deixado de declarar alguns débitos atinentes à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) do primeiro trimestre de 2003, e para regularizar a sua situação, efetuou 

o recolhimento espontâneo de tais valores, acrescidos dos respectivos acréscimos legais (correção monetária e juros de 

mora), mas sem a inclusão da multa moratória, tendo em vista que o pagamento foi realizado antes de qualquer 
procedimento fiscal e, principalmente, antes da apresentação da DCTF retificadora, situação que, no seu entender, 

caracteriza a ocorrência de denúncia espontânea.A inicial veio instruída com documentos (fls. 12/232). A análise do 

pedido de medida liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 233).Devidamente notificada, a 

autoridade apontada como coatora apresentou informações, defendendo a legalidade de sua conduta, requerendo a 

denegação da segurança (fls. 238/242).A medida liminar foi deferida, às fls. 245/253, para suspender a exigibilidade do 

crédito tributário relativo à Contribuição Social sobre o Lucro - COFINS, relativa ao período de apuração do primeiro 

trimestre de 2003.Petição da Fazenda Nacional às fls. 263/279 informando a interposição do Agravo de instrumento n.º 

0032363-69.2010.4.03.0000 contra a decisão liminar deferida.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 

281/282 informando não haver interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito e requerendo o regular 

prosseguimento do feito.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Inicialmente, verifico que após a decisão que 

deferiu a liminar, não houve a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação do entendimento então 

perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos, afora a necessidade de 

pronunciamento acerca de questão específica.O pedido é procedente.Com efeito, dispõe o art. 138 do Código Tributário 

Nacional, in verbis: A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, 

do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade 

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. Parágrafo único. Não se considera espontânea a 

denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionadas 
com a infração. Desta forma, desde que configurada a denúncia espontânea, é afastada a responsabilidade pela infração 

com a consequente exclusão da multa, tanto punitiva quanto moratória, porquanto a legislação não faz diferenciações 

entre elas na hipótese.Assim se manifestou Luiz Alberto Gurgel de Faria: A multa aplicada no âmbito do Direito 

Tributário, seja de que natureza for, tem feição sancionatória e, como tal, seria atingida pelo art. 13, que, de modo 

explícito, menciona que a responsabilidade por infrações é relevada quando a falta for espontaneamente declarada, 

acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, nada dispondo acerca da quitação quanto às multas. 

Se fosse a intenção do legislador retirar do benefício as multas de cunho moratório, certamente teria feito de forma 

expressa. Assim não tendo laborado, não cabe ao intérprete distinguir, conforme regra básica de hermenêutica. (in 

Código Tributário Nacional Comentado, Org. Vladimir Passos de Freitas, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, 

2005, p. 614). Também no mesmo diapasão, Hugo de Brito Machado: A denúncia espontânea da infração, nos termos 

do art. 138 do CTN, exclui qualquer penalidade, inclusive a multa de mora. (Curso de Direito Tributário, Malheiros 

Editores, 21 ª edição, 2002, p. 144).Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados dos E. Tribunais Regionais 

Federais da 3ª e 4ª Regiões:MANDADO DE SEGURANÇA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA -RECOLHIMENTO DO 

TRIBUTO E JUROS - MULTA MORATÓRIA - EXCLUSÃO. 1. Inexigibilidade de da multa moratória, nos termos do 

artigo 138 do Código Tributário Nacional. 2. De acordo com a norma do artigo 138 do CTN, a responsabilidade é 

excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora. 

Precedentes desta Turma. 3. Configura denúncia espontânea do débito o recolhimento do tributo acrescido de juros, nos 
termos do artigo 138 do CTN. 5. Apelação da impetrante provida. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS 

199961100022531-SP, Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, j. 28.6.2006, DJU 2.10.2006, p. 

379).DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE. 1. O art. 138do Código Tributário 

Nacional determina a exclusão das penalidades ante a confissão espontânea do tributo acompanhada do respectivo 

pagamento, não distinguindo entre multas punitivas ou moratórias. 2. Presentes os requisitos da denúncia espontânea, e 

vencido o fundamento utilizado na sentença de improcedência, merece guarida a tese da autora a fim de que seja 

decretada a nulidade das multas aplicadas pelo Fisco em prejuízo daquela. 3. Apelação provida. (Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, AC 2004.70.01.011325-0-PR, Rel. Marga Inge Barth Tessler, Segunda Turma, j. 15.8.2006, DJU 

23.8.2006, p. 1047). No caso em testilha, a denúncia espontânea se refere ao recolhimento da COFINS do primeiro 

trimestre de 2003, tributo sujeito ao lançamento por homologação, e a jurisprudência unânime do Superior Tribunal de 

Justiça tem afastado o reconhecimento do instituto em tal tipo de lançamento, conforme enunciado da súmula nº 360: O 
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benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 

declarados, mas pagos a destempo. Entretanto, o caso apresenta peculiaridades que permitem reconhecer a 

espontaneidade da denúncia e, em consequência, a exclusão da multa moratória. Com efeito, a Impetrante apresentou a 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, referente ao primeiro trimestre de 2003, em 15 de maio 

de 2003, conforme comprova a cópia reprográfica do recibo acostada às fls. 138 dos autos, tendo apurado um débito de 

COFINS, no valor de R$ 15.214.144,96. Em 28 de outubro de 2005, apresentou nova Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF Retificadora (fls. 226), informando que débito apurado referente à COFINS atingia, no 

primeiro trimestre de 2003, a importância de R$ R$ 15.373.531,63. Tendo em vista que os valores dizem respeito ao 

primeiro trimestre de 2003, necessário se faz destacar os valores dos meses separadamente, para se verificar o 

pagamento correto das diferenças apontadas. Com relação ao mês de janeiro de 2003, a impetrante declarou, 

originariamente, o débito de COFINS no valor de R$ 5.457.763,47 e na retificadora, o valor de R$ 4.539.022,38, 

informando o pagamento de R$ 4.484.115,13 e a suspensão do crédito no valor de R$ 54.907,25, por força de decisão 

judicial, fatos estes que não foram impugnados pela autoridade impetrada. Verifica-se, assim, não haver qualquer 

diferença com relação ao referido mês. Com relação ao mês de fevereiro de 2003, a impetrante declarou, 

originariamente, o valor de R$ 4.538.340,54, e na retificadora, o valor de R$ 5.501.963,09, restando a diferença de R$ 

963.622,55 a pagar. Desse valor deve ser subtraída a importância de R$ 56.608,04, que segundo consta da DCTF - 

Retificadora, o crédito estaria suspenso por força de decisão judicial, fato este não impugnado pela autoridade 

impetrada. Restou, portanto, o valor de R$ 907.014,01, cuja guia de pagamento, acrescidos dos encargos legais, 
encontra-se às fls. 28.Com relação ao mês de março de 2003, a impetrante declarou, originariamente, o valor de R$ 

5.218.040,95, e na retificadora, o valor de R$ 5.332.546,16, restando uma diferença de R$ 114.505,21. Desse valor deve 

ser subtraída a importância de R$ 60.348,25, que segundo consta da DCTF-Retificadora o crédito estaria suspenso por 

força de decisão judicial, fato este não impugnado pela autoridade impetrada. Restou, portanto, um valor de R$ 

54.156,96, cuja guia de pagamento, acrescidos dos juros legais, encontra-se às fls. 30. Efetuado o recolhimento do 

montante da diferença, atualizada pela SELIC, a qual afasta a aplicação dos juros de mora, foi a infração denunciada à 

Administração Tributária, antes de iniciado qualquer procedimento fiscalizatório. A Administração Tributária, por 

conseguinte, não tinha conhecimento das diferenças devidas no momento da denúncia espontânea, isto é, da entrega da 

DCTF retificadora, fato que difere da hipótese de tributo declarado e não pago e que justificaria o não reconhecimento 

da denúncia espontânea. Acrescente-se, ademais, que conforme o Auto de Infração nº 1008604 (fls. 41/42), e a decisão 

proferida no processo administrativo nº 11610.004183/2007-55 (fls. 48/54), verifica-se que os valores cobrados da 

impetrante dizem respeito única e exclusivamente a multa de mora, não havendo qualquer impugnação acerca de 

pagamento da COFINS a menor, referente ao período do primeiro trimestre de 2003. Infere-se, portanto, que a negativa 

do reconhecimento da denúncia espontânea deu-se, tão somente, pela necessidade de recolhimento da multa de mora.O 

Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em situações análogas:TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

CTN, ART. 138. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO DECLARADO EM DCTF. RETIFICADORA. MULTA. 

EXCLUSÃO. 1. Não se caracteriza a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos 
de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de 

vencimento. 2. Por outro lado, configura-se a denúncia espontânea com o ato do contribuinte de efetuar o pagamento 

integral ao Fisco do débito principal, corrigido monetariamente e acompanhado de juros moratórios, antes de iniciado 

qualquer procedimento fiscal com o intuito de apurar, lançar ou cobrar o referido montante, tanto mais quando esse 

débito resulta de diferença de IRRF e CSLL, tributos sujeitos a lançamento por homologação, que não fizeram parte de 

sua correspondente Declaração de Contribuições e Tributos Federais-DCTF. 3. In casu, o contribuinte reconheceu a 

existência de erro em sua DCTF e recolheu a diferença devida, acompanhada de correção monetária e juros, antes de 

qualquer providência do Fisco, que, em verdade, só tomou ciência da existência do crédito quando da realização do 

pagamento pelo devedor. 4. A regra do artigo 138 do CTN não estabelece distinção entre multa moratória e punitiva 

com o fito de excluir apenas esta última em caso de denúncia espontânea. Precedentes. 5. Recurso especial não provido. 

(REsp 908.086/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 16.6.2008).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. 

PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO FORA DO PRAZO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DIFERENÇA NÃO DECLARADA PREVIAMENTE PELO CONTRIBUINTE. 

POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. (...) 9. Não obstante, configura denúncia espontânea, 

exoneradora da imposição de multa moratória, o ato do contribuinte de efetuar o pagamento integral ao Fisco do débito 

principal, corrigido monetariamente e acompanhado de juros moratórios, antes de iniciado qualquer procedimento fiscal 
com o intuito de apurar, lançar ou cobrar o referido montante, tanto mais quando este débito resulta de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, que não fez parte de sua correspondente Declaração de Contribuições e Tributos 

Federais. 10. In casu, as exações em comento não restaram declaradas pelo contribuinte ao Fisco que, em verdade, só 

toma ciência da existência do crédito quando da realização do pagamento pelo devedor. 11. Inegável, assim, que 

engendrada a denúncia espontânea nesses termos, revela-se incompatível a aplicação de qualquer punição. Memorável a 

lição de Ataliba no sentido de que: O art. 138 do C.T.N. é incompatível com qualquer punição. Se são indiscerníveis as 

sanções punitivas, tornam-se peremptas todas as pretensões à sua aplicação. Por tudo isso, sentimo-nos autorizados a 

afirmar que a auto-denúncia de que cuida o art. 138 do C.T.N. extingue a punibilidade de infrações (chamadas penais, 

administrativas ou tributárias). (Leandro Paulsen, Direito Tributário, p. 979, 6ª Ed. cit. Geraldo Ataliba in Denúncia 

espontânea e exclusão de responsabilidade penal, em revista de Direito Tributário nº 66, Ed. Malheiros, p. 29). (AgRg 

no REsp 851.381/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 14.11.2006, DJ 27.11.2006, p. 257, grifos do 
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subscritor).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO A SEGURANÇA para determinar o 

cancelamento do crédito tributário relativo à Contribuição Social sobre o Lucro - COFINS, relativa ao período de 

apuração do primeiro trimestre de 2003. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 

12.016, de 07 de agosto de 2009.Após o decurso do prazo recursal e independentemente da interposição de apelação, 

subam os autos ao Egrégio TRF - 3ª Região, por força do reexame necessário.Oficie(m)-se ao (à) Exmo. (a) Senhor (a) 

Desembargador (a) Federal relator (a) do Agravo de Instrumento nº 0032363-69.2010.4.03.0000, dando-lhe ciência da 

presente decisão.Custas ex lege. P.R.I.C. 

 

0007756-98.2010.403.6108 - DECIO LOPES JUNIOR X VALMIR VIANA ROCHA(SP284133 - EMMER CHAVES 

COSTA) X SUPERINTENDENTE DO INCRA 

Vistos, etc. Dê-se ciência às partes do trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos. Nada mais sendo requerido, 

no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Int. 

 

0001291-16.2010.403.6127 - AGROPECUARIA MIGUEL ARCANJO VIP - COMERCIO DE ANIMAIS 

LTDA(SP219318 - Daniela Floriano Barbeitos) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA 

DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

Vistos, etc. Dê-se ciência às partes do trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos. Nada mais sendo requerido, 

no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Int. 
 

0000428-10.2011.403.6100 - ASSOCIACAO PAULISTA DE ENSINO LTDA(SP107319 - JOSE AMERICO 

LOMBARDI E SP199185 - FLÁVIO ULISSES MARIÚBA DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Vistos, etc. Dê-se ciência às partes do trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos. Nada mais sendo requerido, 

no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Int. 

 

0002579-46.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP176794 - FABIO DOS SANTOS SOUZA) 

X CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANCA DO TRABALHO(SP043176 - SONIA 

MARIA MORANDI M DE SOUZA) 

15ª Vara CívelMandado de SegurançaProcesso nº 0002579-46.2011.403.6100Impetrante: Caixa Econômica Federal - 

CEFImpetrado: Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/SPSentença Tipo A 

VISTOS. Caixa Econômica Federal - CEF impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de medida liminar, 

em face do Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/SP visando o 

reconhecimento do seu direito líquido e certo de suspender a exigibilidade da multa imposta, com fulcro no artigo 6º, da 

Lei nº. 5.194/66, afastando qualquer possibilidade da respectiva cobrança, até decisão posterior deste Juízo. Alega que 

foi autuada em razão da ausência da participação de engenheiro e de reconhecido Atestado de Responsabilidade 
Técnica (ART) na elaboração do Programa de Riscos Ambientais (PPRA) de 2007. Aduz que a entidade autárquica, 

representada pelo impetrado, pretende imiscuir-se em assuntos absolutamente fora de sua competência, posto não existir 

previsão legal determinando a elaboração do PPRA exclusivamente por engenheiro. A inicial veio instruída com 

documentos (fls. 13/69). A apreciação da medida liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 

78).Devidamente notificado, o Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/SP 

apresentou informações (fls. 83/123) defendendo a legalidade da conduta combatida, requerendo o reconhecimento de 

sua ilegitimidade, decretando-se a carência do direito de ação e a extinção do processo em exame de mérito (art.267, VI, 

do CPC, c/c o 3º do art.6º da Lei nº.12016/2009).Instada a se manifestar sobre a suposta ilegitimidade da autoridade 

impetrada, a impetrante esclareceu que deixou de indicar a Câmara Especializada de Engenharia e Segurança do 

Trabalho do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo, na figura do seu presidente, em 

razão de um erro material, requerendo a retificação da autoridade coatora neste sentido. A liminar foi deferida (fls. 

133/140). Novas informações apresentadas às fls. 147/168.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 213/214, 

informando não haver interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito e requerendo o regular 

prosseguimento do feito. É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O pedido é procedente.A Caixa Econômica Federal 

impetrou o presente Mandado de Segurança, contra ato da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do 

Trabalho, pleiteando o reconhecimento do direito líquido e certo à suspensão, e, posteriormente, ao cancelamento, da 

penalidade pecuniária decorrente do Auto de Infração nº 520.496, que lhe foi aplicada em decorrência da elaboração do 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA por outros profissionais sem formação em engenharia do 

trabalho.A Constituição Federal, em seu art. 5º, XIII, prevê a liberdade de ação profissional nos termos seguintes: é 

livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 

Por conseguinte, a regra estabelecida pela Constituição Federal é o livre exercício da atividade profissional e o 

estabelecimento de requisitos legais concernentes à qualificação do profissional somente podem ser admitidos nos casos 

em que o exercício puder comprometer bens fundamentais da sociedade, como a saúde, a vida e a segurança. Afora tais 

hipóteses, a criação de requisitos para o livre exercício da profissão se mostraria um inconstitucional amesquinhamento 

do direito fundamental em análise. O critério determinador da submissão à fiscalização dos conselhos profissionais e, 

em consequência, da obrigatoriedade de contratação de profissional legalmente habilitado reside na natureza da 

atividade básica prestada, vale dizer, se a sociedade empresária prestar serviços ou exercer atividades regulamentadas 

abrangidas no âmbito de fiscalização do conselho, tal qual definido pela lei de regência, deve submeter-se à sua 
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atuação.Entretanto, embora nos casos em que a atividade básica prestada pela sociedade empresária não se submeta à 

atividade de controle do Conselho de Fiscalização Profissional respectivo, podem existir determinadas atividades, 

secundárias ou pontuais, que necessitem ser prestadas por profissões regulamentadas, e, nesta específica hipótese, a 

inobservância das normas setoriais pode ensejar a aplicação de penalidades administrativas.Esta é a hipótese versada 

nos autos, porquanto a penalidade, que ora se pretende afastar, decorreu da elaboração do Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais - PPRA por técnicos em segurança do trabalho, ao passo que Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA/SP, entende que deveria ter sido realizado por engenheiro do trabalho.No que tange 

especificamente ao objeto do presente Mandado de Segurança, estabelece a Norma Regulamentadora nº 9, do 

Ministério do Trabalho e Emprego:9.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade da elaboração 

e implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados, do 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, visando à preservação da saúde e da integridade dos 

trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e conseqüente controle da ocorrência de riscos 

ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio 

ambiente e dos recursos naturais.(...) 9.3.1.1. A elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação do PPRA 

poderão ser feitas pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT ou 

por pessoa ou equipe de pessoas que, a critério do empregador, sejam capazes de desenvolver o disposto nesta NR. 

(grifos do subscritor).Verifica-se, por conseguinte, da análise dos dispositivos regulamentares aplicáveis à espécie, que 

a determinação da realização do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, não inclui a necessidade de sua 
elaboração por engenheiros do trabalho. A norma, aliás, autoriza sua realização, tanto pelo Serviço Especializado em 

Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT, como por pessoas ou equipes que, ao exclusivo talante 

do empregador, sejam capazes de fazê-lo.Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados dos Tribunais Regionais 

Federais da 1º e 4º Regiões:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE 

PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS ELABORADO POR MÉDICO DO TRABALHO. REGULARIDADE. 

NORMA REGULAMENTADORA 9 (NR-9) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. PORTARIA Nº 3.214, DE 

08/06/78, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. 1) Em questão a possibilidade de médico do trabalho elaborar o 

chamado Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). De um lado, entende o CREA que tal função é 

privativa de engenheiro de segurança do trabalho, tese acolhida pelo decisum. O fundamento legal de tal entendimento é 

o art. 4º da Resolução 437 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, datada de 

27/11/99. 2) Noutro eito, entende o empresário autuado, ora apelante, que tal atribuição não é privativa do engenheiro 

de segurança do trabalho, podendo também ser exercida pelo médico do trabalho. O fundamento legal de tal tese é o art. 

195, da CLT, bem como o item 9.3.1.1 da Norma Regulamentadora 9 (NR-9), relativa à Portaria n. 3.214, de 08/06/78, 

do MT. 3) O recurso merece prosperar, a uma porque o art. 4º da Resolução 437 do CONFEA em momento algum 

menciona que as atribuições ali elencadas ostentam caráter de privatividade; e, a duas, porque o item 9.3.1.1 da Norma 

Regulamentadora 9 (NR-9), relativa à Portaria n. 3.214, de 08/06/78, do Ministério do Trabalho - argumento não 

infirmado pelo Conselho recorrido, em suas contra-razões -, é claro ao permitir que o PPRA seja elaborado não 
necessariamente por engenheiro, como se depreende dos termos expressos daquela norma: 9.3.3.1 - a elaboração, 

implementação, acompanhamento e avaliação do PPRA poderão ser feitos pelo Serviço Especializado em Engenharia 

de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT ou por pessoa ou equipe de pessoas que, a critério do empregador, 

sejam capazes de desenvolver o disposto nesta NR. Forçoso concluir, portanto, pela inexistência de exercício ilegal da 

profissão, por parte do profissional encarregado de elaborar o PPRA do empresário autuado, na espécie. 4) Dou 

provimento ao recurso. (AC 200650050001174, Rel. Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, Oitava Turma 

Especializada, DJU 1.7.2008, p. 221). ADMINISTRATIVO. ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO 

DE RISCOS AMBIENTAIS. NR-9 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. ATIVIDADE NÃO RESTRITA A 

PROFISSIONAIS INSCRITOS NO CREA. A Norma Regulamentadora nº 9 do Ministério de Trabalho confere 

expressamente a possibilidade de a elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) ser realizada 

por outras pessoas capazes de desenvolver o programa. (AG 20070400018291, Rel. Desembargador Federal Márcio 

Antonio Rocha, Quarta Turma, D.E. 24.9.2007). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO 

A SEGURANÇA para determinar o cancelamento da penalidade pecuniária decorrente do Auto de Infração nº 

520.496.É incabível a condenação em honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos das súmulas 105 

do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. P.R.I.C. 

 
0004309-92.2011.403.6100 - JACKSON FERNANDO DA SILVA(SP091830 - PAULO GIURNI PIRES E SP195231 - 

MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA) X COORDENADOR/REPRES DA ORGANIZ MOGIANA DE EDUC E 

CULT S/S LTDA E PROUNI(SP167514 - DANIEL MESCOLLOTE) 

Recebo o recurso de apelação no efeito meramente devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar 

contrarrazões.Após, ao Ministério Público Federal. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com 

as cautelas legais.Int. 

 

0004782-78.2011.403.6100 - ZURICH BRASIL SEGUROS S/A(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E 

SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC 

NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

A impetrante interpõe embargos de declaração contra a decisão de fls. 638/644 que lhe deferiu parcialmente a medida 
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liminar pleiteada aduzindo que teria sido omissa.Alega que a decisão, ora embargada, ao deferir o pedido de suspensão 

da exigibilidade da contribuição ao Salário - Educação, pautou-se na posição do Supremo Tribunal Federal manifestada 

à luz da legislação anterior às alterações trazidas pela EC nº 31/2001, entendimento que, assim sendo, seria inaplicável 

ao presente caso.Incabível a oposição de embargos de declaração de simples decisão interlocutória.Segundo o E. 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 1. É cabível embargos de declaração somente contra decisão que põe fim ao 

processo. 2. Alargar a margem de incidência para a oposição de embargos declaratórios é concorrer para a demora da 

pronta prestação jurisdicional. 3. Agravo que se nega provimento. (decisão 25.04.1995, Agravo de Instrumento nº 

444410-3, PR, Juíza Relatora Maria Lucia Luz Leiria).Conforme já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região: Interposição em face de decisão interlocutória - descabimento - não havendo omissão a ser suprida e tratando-

se de decisão de natureza nitidamente interlocutória, incabível interposição de embargos de declaração. (Decisão 

07.08.1996, Agravo de Instrumento nº 210155-5, RJ, Juiz Relator Dr. Frederico Gueiros).No entanto, é certo que o r. 

decisum embargado não se pronunciou sobre os efetivos fundamentos do presentewrit, consubstanciado na alegada 

inconstitucionalidade material superveniente da Contribuição ao Salário - Educação e igualmente da Contribuição ao 

INCRA, por ter a EC nº 33/01 retirado o fundamento de validade para a sua instituição e exigência sobre a remuneração 

paga ou creditada a segurados empregados.Desse modo, passo a enfrentar as questões suscitadas pela 

impetrante.Conforme ela bem relembrou, até a publicação da Emenda Constitucional nº 33/2001, as contribuições ao 

Salário - Educação e ao INCRA, ao contrário das Contribuições Sociais da Seguridade Social, careciam de específica 

previsão constitucional quanto às materialidades sobre as quais poderiam incidir.Assim, veio a lume a referida Emenda 
Constitucional, que incluiu no artigo 149 da Constituição os parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, por meio dos quais definiu as 

possíveis hipóteses de incidência das Contribuições Sociais Gerais e das Contribuições de Intervenção no Domínio 

Econômico.Desde então, toda contribuição cuja instituição tiver por base o artigo 149 da Carta Maior (caso das 

contribuições sociais gerais e de intervenção no domínio econômico, conforme pacífica jurisprudência do STF - ADI 

447 - e do STJ - Resp 933.440) deve ter seu critério material de incidência e base de cálculo atrelados às previsões 

apontadas nos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º daquele dispositivo constitucional.Nessa perspectiva jurídica, afirma a 

impetrante que, nos termos da legislação de regência, as Contribuições ao Salário - Educação e ao INCRA têm por base 

de incidência a folha de pagamento, grandeza que não seria mais possível de ser eleita em face das materialidades 

postas na atual redação no artigo 149 da Carta de Outubro.Sucede no entanto, que a única conclusão a que se chegar é a 

de que a alínea a do inciso III do 2º do art. 149 da CF/88, incluída pela EC nº 33/01, não restringiu as bases econômicas 

sobre as quais podem incidir as contribuições de intervenção no domínio econômico (dentre as quais a contribuição ao 

INCRA), as contribuições sociais (dentre as quais a contribuição social ao salário educação) e as contribuições de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, mas apenas especificou como haveria de ser a incidência sobre 

algumas delas.Também o STJ, em julgado bem posterior à EC nº 33/01, entendendo que a contribuição destinada ao 

INCRA permanece em vigor nos dias atuais, não tendo sido revogada pelas Leis 7.787/89 ou 8.212/91. (AgRg nos Edcl 

nos EREsp 907.095/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, Dje de 25.05.09).Com relação à 

contribuição social ao salário-educação, é de se observar o que estabelece a Súmula nº 732 do STF (súmula de 
26.11.2003, também bem posterior à entrada em vigor da EC nº 33/01):STF Súmula nº 732 - 26.11.2003 - DJ de 

09.12.2003, p.2; DJ de 10.12.2003, p.2; DJ de 11,12,2003, p.2.Constitucionalidade - Cobrança da Contribuição do 

Salário - EducaçãoÉ constitucional a cobrança da contribuição do salário - educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob 

a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. Tem-se, portanto, que a legislação então vigente não 

perdeu seu fundamento de validade a partir da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 33/2001, já que é 

materialmente compatível com o Texto Constitucional, não restando configurada a chamada inconstitucionalidade 

superveniente da norma.Intime(m)-se. 

 

0007125-47.2011.403.6100 - MPD ENGENHARIA LTDA(SP136637 - ROBERTO ALTIERI) X PRESIDENTE DA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DA UNIFESP X UNIAO FEDERAL 

15ª Vara CívelMandado de SegurançaProcesso nº 0007125-47.2011.403.6100Impetrante: MPD ENGENHARIA 

LTDAImpetrados: Presidente da Comissão de Licitações da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP e União 

Federal.Sentença Tipo AVISTOS. MPD ENGENHARIA LTDA. impetrou o presente mandado de segurança, com 

pedido de medida liminar, contra ato do Presidente da Comissão de Licitações da UNIFESP, objetivando anular a 

decisão que a inabilitou no processo licitatório de Concorrência nº. 06/2010, referente a serviços de construção de 

prédios dos campi da Unifesp de São José dos Campos e de Guarulhos, pelo sistema de Turn Key, garantindo-lhe o 

direito de ser qualificada na etapa de pré-qualificação do certame e ter reconhecido o direito de retificar o edital de 
formulação de propostas comerciais por se considerar habilitada técnico-profissionalmente, para que possa prosseguir 

nas demais etapas da Concorrência Pública; ou, alternativamente, suspender a segunda fase de competição entre as 

empresas pré-qualificadas, até o julgamento final do mandamus.Alega que no dia 19/04/2011 foi proferida a decisão 

que ratificou sua inabilitação no referido certame, por não preencher o requisito da qualificação técnico operacional e 

técnico profissional, pois apresentou atestado de capacitação técnico profissional sem o profissional de Arquitetura, 

direcionado ao acompanhamento de obra pertinente, mas com engenheiro civil, quando se exigia como qualificação, a 

comprovação de aptidão por arquiteto.Aduz que a autoridade coatora habilitou outra licitante que apresentou em seu 

quadro permanente Engenheiro-Arquiteto, considerando-o como profissional equivalente ao arquiteto. Defende que, 

assim como o Engenheiro-Arquiteto, o Engenheiro Civil possui a capacitação profissional equivalente ao arquiteto, no 

que tange o acompanhamento da execução da obra, nos termos do artigo 30, 10º da Lei 8.666/93 c/c com o artigo 7º da 

Lei 5.194 de 24 de dezembro de 1966, o artigo 28 e 30 do Decreto 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e os artigos 1º, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 156/537 

2º e 7º da Resolução n.º 218 de 29 de julho de 1973 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CONFEA. Razão pela qual, considera ilegal o ato do Presidente da Comissão de Licitação que o excluiu do certame, 

por violar o princípio da isonomia.A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 18/204 e as custas foram 

recolhidas.Decisão, às fls. 210, determinando que a Impetrante promovesse a juntada dos documentos que 

acompanharam a inicial nos termos do artigo 19 da Lei n.º 10.910/04.Petição da Impetrante, às fls. 214/539, anexando 

aos autos cópia integral dos documentos de habilitação profissional do Engenheiro Civil.Sobreveio decisão indeferindo 

a liminar pleiteada (fls. 540/547).Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, postulando 

pela legalidade de sua conduta, pela ausência de ato coator (fls. 556/625).A UNIFESP manifestou seu interesse em 

ingressar na lide como pessoa interessada (fls. 628).A Impetrante informou a interposição do Agravo de Instrumento de 

n.º 0015073-07.2011.4.03.0000 contra a decisão que indeferiu a liminar (fls. 629/657).Foi deferido o ingresso da União 

Federal no feito (fls. 658).Comunicação eletrônica do e. TRF da 3ª Região, comunicando da decisão do Agravo de 

Instrumento interposto que negou-lhe efeito suspensivo (fls. 662/673).O Ministério Público Federal opinou pela 

denegação da segurança pleiteada (fls. 675/680).É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO. Inicialmente, verifico que 

após a decisão que indeferiu a liminar, não houve a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação do 

entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos, afora a 

necessidade de pronunciamento acerca de questão específica.No mérito, o pedido é improcedente. Com efeito, a 

Impetrante pleiteia a concessão da ordem tendente à anulação da decisão administrativa que inabilitou a Impetrante na 

primeira fase (pré-qualificação) do processo licitatório de Concorrência nº 06/2010, de tipo menor preço, referente a 
serviços de construção de prédios dos campi da Unifesp de São José dos Campos e de Guarulhos, pelo sistema de Turn 

Key, requerendo também a suspensão da segunda fase do certame até o julgamento final da presente ação.Segundo a 

documentação que instrui a petição inicial, verifica-se que a Impetrante foi inabilitada em razão do descumprimento do 

disposto no item 4.1.2.4, do Edital de Licitação, que dispõe, in verbis: 4.1.2.4 A Certidão de Acervo Técnico - CAT, 

expedida com base no Registro de Acervo Técnico - RAT, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 317, de 1986, do 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA será exigida dos seguintes profissionais, 

legalmente habilitados, conforme Resolução n.º 1.010, de 205, do CONFEA:- Engenheiro Civil;- Engenheiro Elétrico;- 

Engenheiro Mecânico;- Arquiteto. (fls. 133)Após a apresentação de recurso, interposto contra a decisão que inabilitou a 

licitante, a autoridade responsável considerou inabilitada a Impetrante, nos termos seguintes:MPD ENGENHARIA 

LTDA: Em primeiro, importante considerar que das doze empresas inabilitadas cinco tiveram motivação na ausência de 

profissional arquiteto e/ou de acervo técnico a ele vinculado, sendo que duas delas não cumpriram ainda os requisitos 

para habilitação técnica e apenas três, incluindo a MPD o foram por este único motivo, sendo que uma delas comprovou 

enquadrar-se o profissional relacionado ao Decreto 23.569/33 que subordina os formados e habilitados 

profissionalmente naquela época a atuarem como arquitetos, tendo apresentado seu acervo técnico. Ora, de 14 empresas 

participantes dez apresentaram arquitetos com respectivos acervos, não procedendo a alegação de restrição de 

competitividade por este motivo. Quanto ao solicitado em edital, não há o que se questionar, já que se justifica a 

Administração desde o início no que determina a resolução 1010/05 em seu anexo I que confere exclusivamente ao 
arquiteto as atividades de compatibilização multidisciplinar em diversos âmbitos, urbanismo e paisagismo, arquitetura 

de interiores, conforme transcrição parcial abaixo (...). (fls. 38/40). Verificando os documentos que não foram aceitos 

pela Comissão de Licitação, acostado às fls. 216 e 539 dos autos, é possível inferir que não existe ilegalidade a ser 

sanada per meio do mandado de segurança. Determina, ainda, o item 4.1.2.5 da seguinte forma:4.1.2.5 Os responsáveis 

técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data 

prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante.(fls. 

134).Segundo disposição clara dos itens 4.1.2.4 e 4.1.2.5 do edital do certame, de observância obrigatória, nos termos 

do art. 3º, caput, e 41 da Lei 8.666/93, a comprovação da habilitação técnica dar-se-ia com a apresentação de 

Certificado de Acervo Técnico - CAT, em que conste o profissional Arquiteto dentre os membros da equipe técnica da 

licitante.Embora a Impetrante considere que o Engenheiro Civil possui a capacitação profissional equivalente ao 

Arquiteto, o dispositivo editalício é expresso em exigir a presença do profissional para integrar a equipe 

técnica.Conclui-se, por conseguinte, que, a Impetrante deixou de comprovar, nos estritos termos constantes do edital, 

sua qualificação técnica, de tal sorte que não se entremostra ilegal a sua inabilitação para o certame.Ademais, a eventual 

decisão deste juízo, que autorizasse a participação da Impetrante no processo licitatório, anulando a decisão 

administrativa que a inabilitou, implicaria ofensa ao princípio da isonomia, na medida em que concederia uma 
interpretação mais elástica à norma editalícia somente à Impetrante, em detrimento de outros licitantes ou mesmo de 

outras pessoas jurídicas que não participaram do certame por não cumprirem as exigências para a habilitação técnica. 

Em sentido similar, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. (...). 2. O 

Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito editalício. Sabe-se que o 

procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei 

n. 8.666/93. Tal artigo veda à Administração o descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital 

prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da 

União do registro do alimento emitido pela Anvisa, este deve ser o documento apresentado para que o concorrente supra 

o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - 
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protocolo de pedido de renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. 3. Aceitar 

documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em detrimento 

de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os licitantes. 4. Recurso especial não provido. (REsp 1.178.657, 

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 8.10.2010, grifos do subscritor). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. Sem condenação em honorários 

advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009.Oficie-se ao E. Tribunal Regional da 3ª 

Região informando sobre a prolação da sentença, nos termos do art. 183 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que institui o Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de 

Primeiro Grau da Terceira Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas pela Impetrante. P.R.I.C. 

 

0007135-91.2011.403.6100 - MAFOR ENGENHARIA E IND/ DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP128341 - NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

15ª Vara CívelProcesso nº 0007135-91.2011.403.6100Mandado de SegurançaImpetrante: Mafor Engenharia e Indústria 

de Equipamentos Ltda.Impetrado: Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - 

DERATSentença Tipo AVISTOS.Mafor Engenharia e Indústria de Equipamentos Ltda. impetra o presente mandado de 

segurança, com pedido de medida liminar, contra ato do Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em 

São Paulo - DERAT, objetivando suspender a exigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias 
incidentes sobre as férias gozadas e o terço constitucional de férias; os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos 

empregados doentes ou acidentados, antes da obtenção do auxílio doença e acidente; e o salário maternidade. Requer, 

ainda, o direito de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos.Alega que o egrégio 

Supremo Tribunal Federal pacificou jurisprudência no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre o 

terço constitucional de férias por tratar-se de natureza indenizatória.Aduz que não lhe restou alternativa senão a 

impetração do presente mandado de segurança, visando resguardar seu suposto direito líquido e certo de não recolher 

tais exações.A inicial veio instruída com documentos de fls. 33/70 e as custas foram recolhidas.Decisão, às fls. 74/90, 

deferindo parcialmente o pedido de liminar para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição social sobre a folha 

de salários incidente sobre o terço constitucional de férias.Petição da Impetrante, às fls. 185/208, informando da 

interposição do Agravo de Instrumento de n.º 0013756-71.2011.4.03.0000 contra a decisão de fls. 74/90.Comunicação 

eletrônica do e. TRF da 3ª Região informando da decisão do Agravo de Instrumento de n.º 0013756-71.2011.4.03.0000 

que deferiu em parte a antecipação da tutela recursal apenas para reconhecer a suspensão da exigibilidade da 

contribuição previdenciária incidente sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos quinze (15) primeiros dias 

de afastamento da atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença ou acidente (fls. 213/223).O Delegado da 

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo (DERAT/SP), devidamente notificado, apresentou 

informações às fls. 226/236, propugnando, em síntese, pela legitimidade de sua conduta.Petição da Fazenda Nacional, 

às fls. 239/253, informando da interposição do Agravo de Instrumento de n.º 0016281-26.2011.4.03.0000 contra a 
decisão de fls. 74/90, requerendo a reconsideração do juízo, a qual foi mantida pelo juízo na decisão de fls. 

254.Comunicação eletrônica do e. TRF da 3ª Região, informando da decisão do Agravo de Instrumento de n.º 0016281-

26.2011.4.03.0000, que lhe negou seguimento (fls. 256/263).Manifestação do Ministério Público Federal, às fls. 

267/268, informando não haver interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito e requerendo o regular 

prosseguimento do feito.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO. No mérito, o pedido é parcialmente 

procedente.Cuida-se de Mandado de Segurança tendente ao reconhecimento do direito líquido e certo à exclusão, da 

base de cálculo da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, férias gozadas, auxílio doença e 

acidente, salário maternidade.Faz-se mister, contudo, verificar o arquétipo constitucional da contribuição incidente 

sobre a folha de salários e seu tratamento legislativo.Com efeito, o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, antes 

do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha que:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - dos empregadores, incidente 

sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; Após a Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195, inciso I, da 

Constituição Federal passou a ter a seguinte redação:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 

de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a 

ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; Por sua vez, o 

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, determinava que:Art. 22. A contribuição a cargo da 

empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - 20% (vinte por cento) sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, empresários, 

trabalhadores avulsos e autônomos que lhe prestem serviços;Posteriormente, tal artigo foi alterado pela Lei nº 9.876/99, 

passando a ter a seguinte redação:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer 

título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir 

o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 
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trabalho ou sentença normativa. O cerne da questão está no conceito de folha de salários sob a égide da Constituição 

Federal, bem como se as verbas apontadas pela autora integram o seu conceito.Assim, há que se atentar para a redação 

do artigo 201, 4º, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20, do seguinte teor: Art. 201. Os planos de 

previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:(...) 4º - Os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei.Verifica-se, portanto, que o conceito de salário, para fins de contribuição para a 

Seguridade Social, possui a definição clara e precisa, estabelecida pela Magna Carta. Desse modo, o artigo 22, inciso I, 

da Lei nº 8.212/91, ao se referir às remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, está apenas se utilizando da base 

de cálculo da contribuição, cujo fundamento de validade encontra-se no artigo 195, inciso I, c.c. art. 201, 4º da 

Constituição Federal, em sua redação original.Vale citar a doutrina de Leandro Paulsen: O 4º, do art. 195 já alargava o 

conceito de salário para fim de incidência da contribuição. (...). Tem-se, pois, que o conceito de salário recebeu 

extensão dada pelo próprio texto Constitucional, que compreendeu no mesmo os ganhos habituais do empregado a 

qualquer título. Não há, nem havia, pois, como restringir a incidência, mesmo no período anterior à EC nº 20/98, ao 

conceito estrito de salário, mas a tal conceito com a incorporação prevista no então 4º do art. 201. O que não se podia 

fazer, isso sim, sob a redação original do art.195, I, a título de tributação ordinária para fins de custeio da seguridade 

social, era alcançar as demais remunerações de trabalhadores alheias à relação empregatícia. (Direito Tributário, 

Constituição e Código Tributário a luz da Doutrina e da Jurisprudência, Livraria do Advogado Editora, 2006, 8º edição, 

pág. 506).Como o conceito de salário foi definido em sentido amplo no próprio texto constitucional, resta impossível 
admitir que o legislador constituinte teria reconhecido a ilegitimidade de tal cobrança ao tentar saná-la com a edição da 

Emenda Constitucional nº 20/98, quando esta alterou o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, alargando a base de 

cálculo da contribuição social. E não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da referida 

contribuição previdenciária tendo em vista não se tratar de nova contribuição, e sim daquela prevista no artigo 195, 

inciso I, da Constituição Federal, antes da alteração pela Emenda Constitucional nº 20/98. Desse modo, resta inequívoca 

a legitimidade da exigência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários, compreendendo este todos os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, nos moldes previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, 

ressalvadas as verbas que não integram o salário de contribuição, discriminadas no 9º, do artigo 28, do mesmo Diploma 

Legal. Por sua vez, é importante ressaltar que, para definir a natureza indenizatória ou não da verba percebida pelo 

trabalhador, ou seja, se integra o salário de contribuição ou não, é preciso verificar se a mesma consiste na reparação de 

um dano sofrido pelo empregado, em ressarcimento de gastos envidados no desempenho de suas funções, ou ainda, no 

pagamento em vista da supressão de algum direito que poderia ter sido usufruído e não o foi, vale dizer, se se trata de 

medida compensatória pela impossibilidade de fruição de um direito reconhecido ao seu titular.No caso em testilha, a 

Impetrante pretende excluir, entre outras verbas, da base de cálculo da contribuição previdenciária, o terço 

constitucional de férias, previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal, nos termos seguintes: Art. 7º São direitos dos 

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: XVII - gozo de férias 

anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal.Segundo a própria dicção constitucional, 
o terço constitucional de férias possui natureza remuneratória e constitui contraprestação pelo seu labor a ser paga 

quando do gozo das férias. Contudo, o terço constitucional de férias, embora componha a base de cálculo da 

contribuição previdenciária, não repercutirá no cálculo dos benefícios e o art. 201, 11, da Constituição Federal, prevê 

que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.Portanto, inexistente a necessária 

correlação entre o custeio e a incorporação no benefício, não se mostra possível a incidência da contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.No mesmo sentido, confiram-se os recentes julgados do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL 

SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e 

exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o 

extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-

se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (AgR no AI 710.361/MG, Rel. Ministra 

Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 8.5.2009).RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - 

DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO 

IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não 

incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição 

Federal. Precedentes. (AgR no RE 587.941/SC, Rel. Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 

21.11.2008).TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL 

CONFIGURADO. REEXAME DO MÉRITO DO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O julgado citado como paradigma no aresto 

embargado cuidou de situação fática distinta, pois nele se discutiu a incidência de contribuição previdenciária sobre o 

terço constitucional de férias pago a servidores públicos, enquanto no caso dos autos controverte-se a incidência dessa 

exação sobre salários pagos a trabalhadores privados regidos pela CLT. Constatado o erro material, deve ser 
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reexaminado o mérito do recurso especial. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de 

férias, por constituir verba que detém natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de 

aposentadoria. 3. Entendimento firmado pela eg. Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de 

interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. 

Embargos acolhidos com efeitos infringentes para dar provimento ao recurso especial. (EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1.034.394, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJE 

14.12.2009).Verifico não assistir razão à impetrante quanto ao pedido de afastamento da contribuição previdenciária 

sobre o auxílio acidente, o auxílio doença e o auxílio maternidade. A Lei 8.212/91 prevê a incidência da contribuição 

previdenciária sobre a totalidade da remuneração paga ou creditada ao segurado empregado. Ora, a parcela paga nos 

primeiros 15 (quinze) dias do afastamento do empregado por motivo de doença ou de acidente tem natureza salarial, 

não correspondendo ao benefício previdenciário pago pelo INSS a partir do 16º dia do afastamento.A natureza jurídica 

do pagamento efetuado pela empresa ao empregado, nos primeiros quinze dias de seu afastamento do trabalho, por 

motivo de doença ou de acidente, ou ainda relativo à licença-maternidade, é remuneração da espécie salário que é 

integralmente pago pelo empregador. Com efeito, sendo o fato gerador da incidência da contribuição previdenciária a 

totalidade da remuneração e não a prestação de serviços, pode o legislador assegurar o direito deste a certa 

remuneração, ainda que não haja a efetiva prestação de serviços, como fez quando lhe atribui o dever de pagar o salário 

nos afastamentos mencionados, ou ainda, como faz quando assegura o direito à remuneração no final de semana e 
feriados.Aliás, este o entendimento do Prof. Sérgio Pinto Martins a respeito da conceituação de salário: A teoria do 

salário como contraprestação do trabalho entendia que inexistiria salário se não houvesse trabalho (Kein Albert, Kein 

Lohn). Essa teoria não explicava integralmente certas situações, como o fato de o empregado estar adoentado e o salário 

ser devido nos quinze primeiros dias, nas férias, etc. (...). Note-se que hoje a natureza salarial do pagamento não ocorre 

apenas quando haja contraprestação de serviços, mas nos períodos em que o empregado está à disposição do 

empregador, durante os períodos de interrupção do contrato de trabalho ou outros que a lei indicar. Por isso, salário é o 

conjunto de prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, 

seja em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja em 

função das demais hipóteses previstas em lei (Direito da Seguridade Social, 13ª ed., Atlas, 2000, p. 191/192).Nesse 

mesmo sentido vale citar o ensinamento de Leandro Paulsen: Auxílio-doença. Primeiros 15 dias. Nos termos do artigo 

59 e 60 da Lei nº 8.21391, transcritos na inicial, o direito ao auxílio-doença surge quando da incapacidade para o 

trabalho por mais de quinze dias consecutivos, sendo devido a partir do 16º dia. Até então, tem a empresa a obrigação 

de prosseguir pagamento o salário do empregado. Nota-se, de fato, que o montante pago pela empresa não o é a título 

de benefício previdenciário, mas de salário, ainda que o empregado não tenha trabalhado efetivamente. Aliás, na relação 

empregatícia, há, de fato, a garantia ao pagamento do salário em várias situações específicas de repouso e de licenças 

sem que reste descarecterizada tal verba. Basta, aliás, atentar para as férias remuneradas e para o décimo terceiro 

salário. Assim, considerando que nos primeiros quinze dias da incapacidade o empregador é obrigado a manter o 
pagamento do salário e que não tem ele a natureza previdenciária própria do benefício de auxílio-doença concedido 

posteriormente pelo INSS, não vislumbro forte fundamento de direito a amparar a pretensão da Impetrante. (Direito 

Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 8ª Edição, Livraria do Advogado, 

2006, p. 514/515) O afastamento do empregado não retira a natureza salarial do pagamento efetivado, já que decorre 

que obrigação assumida por força de vínculo contratual. Durante os quinze primeiros dias ocorre somente a interrupção 

do contrato de trabalho, permanecendo, no entanto, a contagem de tempo como se trabalho realmente houvesse, 

inclusive para efeitos indenizatórios. Assim, vigente o contrato de trabalho, os valores pagos pelo empregador somente 

pode ter natureza salarial.Infere-se da própria Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios Previdenciários) a natureza salarial dos 

valores pagos pelo afastamento por motivo de doença pela empresa: durante os primeiros quinze dias consecutivos ao 

do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 

integral (art. 60, 3º). A empresa que garante ao segurado licença remunerada deverá arcar com a diferença entre o valor 

desta e o auxílio-doença, e, somente neste caso, não incidirá a contribuição previdenciária, nos termos do artigo 28, 9º, 

alínea n e a, da Lei 8.212/91:Artigo 28. Entende-se por salário de contribuição:(....)9º. Não integram o salário-de-

contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, 

salvo o salário-maternidade;...n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-

doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa.Aliás, o 9º, do artigo 28, da Lei nº 

8.212/91 determina expressamente quais são os valores que não integram o salário de contribuição, devendo ser 
ressaltado que se a intenção do legislador fosse a de excluir do salário de contribuição os valores pagos nos primeiros 

15 dias do afastamento do funcionário acidentado ou doente, bem como a título de salário maternidade, o teria feito de 

forma expressa, como fez com outros valores sobre os quais não incidem a contribuição previdenciária, como por 

exemplo, os valores recebidos a título de ajuda de custo e diárias de viagem que não excedam a 50% do salário ( 2º, do 

artigo 457, da CLT). Se não o fez, é porque teve a intenção de incluí-los no conceito de salário de contribuição. 

Confiram-se, no mesmo diapasão, os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e, em relação ao 

salário-maternidade, do Superior Tribunal de Justiça: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PAGAMENTO FEITO NOSPRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR INCAPACIDADE 

LABORAL. NATUREZA SALARIAL. 1 - O pagamento feito ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento 

do trabalho, anteriores ao início do benefício de auxílio-doença, possui natureza salarial, porque constitui obrigação 

decorrente do contrato de trabalho. 2 - Não há confundir essa prestação com a complementação previdenciária, 
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correspondente à diferença entre o que o empregado recebe da previdência social e o que ganharia se estivesse 

trabalhando, paga por força de contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo. Sobre essa complementação não 

incide a contribuição previdenciária, em virtude da suspensão do contrato de trabalho. (AMS nº 2003.71.07.010264-

2/RS, Rel. Des. Federal Márcio Antônio Rocha, Segunda Turma, j. 14.09.2004, DJU 07.12.2005).TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTO FEITO NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO 

DO EMPREGADO POR INCAPACIDADE LABORAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. 1. 

O pagamento feito ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, anteriores ao início do 

benefício de auxílio-doença, possui natureza salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços, porque constitui 

obrigação decorrente do contrato de trabalho. 2. Não se pode divisar natureza indenizatória nessa verba, por não 

consistir em reparação de dano sofrido pelo empregado ou ressarcimento de gastos envidados no desempenho de suas 

funções. 3. Há nítido caráter salarial no salário-maternidade, segundo a exegese que se extrai do art. 7º, XVIII, da 

CF/88, devendo incidir contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a tal título. (AMS 2004.72.05.003725-0/SC, 

Rel. Des. Federal Wellington M. de Almeida, Primeira Turma, j. 19.10.2005). TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO SESI/SENAI/SESC/SENAC. 

INCIDÊNCIA. 1. O art. 28 da Lei 8.212/91 no seu 2º considera o salário-maternidade, salário contribuição, sendo certo 

que referido pagamento mantém a sua higidez constitucional, posto inexistente ação declaratória com o escopo de 

conjurá-lo do ordenamento constitucional. 2. Deveras, a exação referente à maternidade, originariamente cabia ao 

empregador, circunstância que revelava seu caráter salarial, constituindo obrigação trabalhista. Não obstante, 
posteriormente, assumiu o seu ônus a Previdência Social, com a edição da Lei 6.136/74, seguindo tendência mundial, 

por sugestão da OIT, alçando referido salário-maternidade a categoria de prestação previdenciária. 3. Entretanto, o fato 

de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária 

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, 

o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). Princípio da legalidade que 

limita a exegese isencional pretendida. 4. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: RESP 529951/PR, desta relatoria, 

DJ de 19.12.2003 e RESP 215476/RS, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ de 27.09.1999. 5. Recurso Especial 

improvido. (RESp 641.227/ SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 26.10.2004, DJ 29.11.2004, p. 256). Conclui-

se, pois, pela legalidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pelo empregador nos primeiros 

15 dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, bem como a título de salário maternidade. 

Finalmente, não assiste razão à impetrante quanto à ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre as 

férias gozadas. Com efeito, o pagamento pelas férias gozadas não possui natureza indenizatória, porquanto não constitui 

compensação pela impossibilidade de fruição de um direito legalmente previsto pelo seu titular, como se daria na 

hipótese de indenização por férias não gozadas. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA 

SALARIAL. INCIDÊNCIA. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa 
ao art. 535 do CPC. 2. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, 

mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 3. O pagamento de 

férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-

contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço constitucional. 4. 

Recurso Especial não provido. (REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16.3.2011, 

grifos do subscritor). Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para o fim de ordenar à 

digna Autoridade Coatora que dispense a impetrante do recolhimento de contribuição previdenciária apurada sobre o 

terço constitucional de férias e, por conseguinte, autorizá-la ao recolhimento da exação com a exclusão da respectiva 

verba de sua base de cálculo. Reconheço, ainda, o direito da impetrante de proceder à compensação dos valores 

indevidamente recolhidos nos últimos dez anos com futuros recolhimentos das contribuições sociais a seu cargo, 

inclusive os demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, após o trânsito em julgado da ação, a teor do 

que dispõe o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, com aplicação exclusiva da Taxa Selic.É incabível a 

condenação em honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, 1º, da Lei 12.016/09.Oficie(m)-se aos 

(às) Exmos. (as) Senhores (as) Desembargadores (as) Federais relatores (as) dos Agravos de Instrumento de ns.º 

0013756-71.2011.4.03.0000 e 0016281-26.2011.4.03.0000, dando-lhes ciência da presente decisão.Custas ex 

lege.P.R.I.C. 
 

0007384-42.2011.403.6100 - OITO BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA(SP070831 - HELOISA HARARI MONACO) 

X PROCURADOR GERAL DA PROCURAD FAZENDA NACIONAL SP - DIVIDA ATIVA UNIAO 

15ª Vara CívelMandado de SegurançaProcesso nº 0007384-42.2011.403.6100Impetrante: OITO BRASIL 

DISTRIBUIDORA LTDA.Impetrado: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM SÃO PAULO Sentença Tipo CVISTOS.OITO BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA. impetra o 

presente mandado de segurança, com pedido de medida liminar, contra ato do PROCURADOR CHEFE DA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO visando à concessão de segurança que 

determine a expedição de certidão positiva de débitos em efeitos de negativa, independentemente da existência de 

pendências tributárias em seu nome, dada a existência de impugnações administrativas a serem apreciadas.Relata, em 

síntese, que possui três pendências junto a Procuradoria da Fazenda Nacional referentes aos Processos Administrativos 
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nºs 10880.503648/2006-22, 10880.504244/2010-32 e 10880.500107/2010-29, no entanto, tais pendências seriam 

indevidas, uma vez que os tributos ali cobrados foram devidamente recolhidos. A petição inicial veio instruída com os 

documentos de fls. 09/95.Decisão, às fls. 102/108, deferindo o pedido de liminar para o fim de suspender a 

exigibilidade dos créditos tributários objeto dos Processos Administrativos n.ºs 10880.503648/2006-22, 

10880.504244/2010-32 e 10880.500107/2010-29, até o julgamento dos Pedidos de Revisão de Débitos Inscritos em 

Dívida Ativa protocolados pela impetrante em 10/02/2011.O Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da 

Procuradoria Geral Da Fazenda Nacional Em São Paulo, devidamente notificado, apresentou informações às fls. 

115/134, propugnando, em síntese, pela legitimidade de sua conduta e pela ausência de direito líquido e certo por parte 

da Impetrante à obter a certidão positiva com efeitos de negativa, pois houve a apreciação das inscrições em dívida ativa 

da União relativas à Impetrante, que concluiu pelo cancelamento da inscrição 80.6.10.008586-55; a retificação da 

inscrição 80.6.10.027769-15; a manutenção da inscrição 80.2.06.001754-38 com a imputação de valores. Requer a 

revogação da liminar e a denegação da segurança pela perda de interesse superveniente.Petição da Fazenda Nacional, às 

fls. 136/146, informando da interposição do Agravo de Instrumento de n.º 0016070-87.2011.4.03.0000 contra a decisão 

de fls. 102/108, requerendo a reconsideração da mesma, que foi mantida pelo juízo às fls. 147.Manifestação do 

Ministério Público Federal, às fls. 150/151, informando não haver interesse público a justificar sua manifestação quanto 

ao mérito e requerendo o regular prosseguimento do feito.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. O processo deve 

ser extinto, sem resolução do mérito.Com efeito, o presente mandado de segurança foi impetrado para que fosse 

determinado à autoridade, tida por coatora, que procedesse a expedição de certidão de regularidade fiscal, reconhecendo 
a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tendo em vista a existência dos processos administrativos de revisão 

pendentes de análise conclusiva (Processos Administrativos nºs 10880.503648/2006-22, 10880.504244/2010-32 e 

10880.500107/2010-29), relativos às inscrições em dívida ativa da União de n.ºs nº 80.2.06.001754-38, 80.6.10.008586-

55 e 80.6.10.27769-15.A autoridade Impetrada informou que houve a apreciação dos pedidos administrativos de revisão 

relativos às inscrições em Dívida Ativa da União, concluindo pelo cancelamento da inscrição 80.6.10.008586-55; a 

retificação da inscrição 80.6.10.027769-15; e a manutenção da inscrição 80.2.06.001754-38 e imputação de 

valores.Verifica-se, por conseguinte, que o mandado de segurança perdeu seu objeto, na medida em que houve a 

apreciação dos pedidos de revisão, responsáveis pela suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos termos do 

artigo 151, inciso III do Código Tributário Nacional. Trata-se de um fato jurídico superveniente, um caso típico de 

perda de interesse processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-

se desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do 

art. 462 do Código de Processo Civil.Diante do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do 

artigo 25, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Oficie-se ao D. Desembargador Federal relator do Agravo de Instrumento interposto, 

informando-lhe sobre a prolação da sentença.P.R.I.C. 

 
0008927-80.2011.403.6100 - ARNAUD DE ALMEIDA BRAGA X ARILDA CORREA FIALHO BRAGA(SP069205 

- MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SP 

PROCESSO Nº 0008927-80.2011.403.6100 - MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: Arnaud de Almeida 

Braga e Arilda Correa Fialho Braga IMPETRADO: Gerente Regional do Patrimônio da União do Estado de São Paulo - 

SPSENTENÇA TIPO C VISTOS.Arnaud de Almeida Braga e Arilda Correa Fialho Braga impetraram o presente 

Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato do Gerente Regional do Patrimônio da União em São Paulo, 

pleiteando concessão de ordem para que a autoridade coatora proceda à análise conclusiva dos requerimentos de 

averbação de transferência apresentados pela Impetrante, relativos aos processos administrativos nº 

04977.001932/2011-54.A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 13/27.O pedido de liminar foi 

deferido fls. 31/36.A União, inconformada com a r. decisão que deferiu o pedido de liminar, requereu a reconsideração 

na forma de Agravo Retido. Houve o recebimento do Agravo Retido bem como o ingresso da União Federal no feito. A 

autoridade coatora apresentou o ofício nº 0725/2011, expondo a perda superveniente do objeto da ação pelo 

atendimento à pretensão dos impetrantes. É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O objeto do presente mandamus, é 

a inscrição dos impetrantes como ocupantes responsáveis pelo imóvel descrito.Com efeito, verifica-se, às fls. 59/60, que 

houve a conclusão do requerimento administrativo nº 04977.001932/2011-54, fazendo com que os impetrantes sejam 

responsáveis pelo imóvel cadastrado sob o Registro Imobiliário patrimonial (RIP) nº 6475.0000519-77.Ora, diante dos 
fatos acima expostos torna-se forçoso reconhecer a perda de objeto do presente mandamus. Ante a perda do objeto desta 

ação, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios por força do enunciado contido na Súmula 512 

do E. STF.Após o trânsito em julgado desta, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.O. 

 

0009404-06.2011.403.6100 - GOLD STONE PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA(SP226389A - ANDREA 

FERREIRA BEDRAN) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

PROCESSO Nº 00094040620114036100 MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: GOLD STONE 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA.IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL 

EM SÃO PAULO/SPSENTENÇA TIPO C.Vistos.O(s) impetrante(s) acima nomeado(s) e qualificado(s) na inicial 

impetra(m) o presente mandado de segurança contra ato do Sr. Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São 
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Paulo/SP, pleiteando vista dos autos dos Processos Administrativos n.s 19839.007662/2010-66 e 19839.005228/2010-

41. Aduz(em), em linhas gerais, que em 30.11.2009 efetuou pedido de parcelamento dos seus débitos tributários, nos 

termos da Lei n. 11.941/2009, cujo acompanhamento era feito pela internet, no Portal e-CAC, disponível no site da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. Ocorre que, em março de 2011 foi surpreendida pelo bloqueio do seu acesso ao 

e-CAC, o que a impediu de obter informações respeitantes ao seu pedido de parcelamento.A inicial veio instruída com 

documentos e as custas foram recolhidas.A liminar foi deferida.Em informações, a autoridade apontada como coatora 

informou que os autos dos processos administrativos foram movimentados ao Setor de Vistas da Dívida Ativa nessa 

PRFN-3.ªR no dia 14 de junho de 2011, já se encontrando à disposição do contribuinte desde 16 de junho de 2011. Por 

fim, requer a extinção do feito sem resolução do mérito, ante a ausência superveniente de interesse processual.O(a) 

representante do Ministério Público Federal não vislumbrou interesse público que justifique a sua intervenção, razão 

pela qual retornou os autos sem pronunciamento acerca do conflito de interesses que constitui o objeto deste feito.Às 

fls. 61/62, a impetrante manifestou-se no sentido da confirmando a perda superveniente do interesse de agir no presente 

mandado de segurança, requerendo sua extinção sem exame do mérito.É o relatório.DECIDO.Almeja(m) o(s) 

impetrante(s) a vista dos autos dos Processos Administrativos n.s 19839.007662/2010-66 e 19839.005228/2010-41.O 

feito encontrava-se em regular andamento quando o Procurador Chefe da Dívida Ativa da Procuradoria Regional da 

Fazenda Nacional, informou que os autos dos processos administrativos serão mantidos no Setor de Atendimento da 

Procuradoria Regional da Fazenda na 3.ª Região, no Setor de Vistas, à disposição do contribuinte, pelo prazo de 15 dias, 

a contar de 17 de junho de 2011 (fls.40/42). Por sua vez, a impetrante manifestou-se às fls. 61/62, requerendo a extinção 
do feito sem exame do mérito.Assim sendo, restou dirimida a controvérsia que ensejou a presente impetração, vez que 

atingido o objetivo a que se destinava, o que impõe a extinção do feito sem exame do mérito.Ante o exposto, julgo 

extinto o presente processo sem resolução do mérito pela perda do objeto, nos termos dos artigos 267, inciso VI e 329 

do Código de Processo Civil e torno sem efeito a liminar anteriormente deferida.Sem condenação em honorários 

advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Oportunamente, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0009487-22.2011.403.6100 - METODO ENGENHARIA S/A(SP268493 - HELIO LAULETTA JUNIOR E SP173676 - 

VANESSA NASR E SP288927 - BRUNA TOIGO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM 

SAO PAULO 

PROCESSO Nº 00094872220114036100EMBARGANTE: MÉTODO ENGENHARIA S/AEMBARGADO: 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULOVistos, etc. Trata-se de embargos de 

declaração opostos à decisão que indeferiu a medida liminar, requerendo, em síntese, a apreciação do pedido liminar, 

considerando o prazo prescricional dos referidos débitos, conforme o art. 173, I, do Código Tributário Nacional, bem 

como alternativamente, levando em consideração as argumentações pertinentes a prescrição, autorizando o 

oferecimento de caução idônea em relação aos períodos em que as DCTFs foram retificadas em 2008, para fins da 

liberação da certidão de regularidade fiscal no âmbito da PGFN.DECIDO. Deixo de conhecer dos embargos de 
declaração opostos pela impetrante, pois tal recurso é impróprio para meras decisões interlocutórias, como é o caso de 

medida liminar. No entanto, à vista das alegações expendidas pela impetrante e do disposto na legislação vigente 

mantenho a decisão de fls.1952/1954, por seus próprios e jurídicos fundamentos, eis que a decisão impugnada apreciou 

todas as questões suscitadas na inicial, a par de ser considerado, bem assim, que as razões ora invocadas não tem o 

condão de inovar o que restou anteriormente consignado. Por isso, rejeito os embargos de declaração e mantenho in 

totum a decisão anterior. Intime(m)-se.  

 

0009546-10.2011.403.6100 - SINDICATO EMPREG COMERCIOHOTELEIRO SIMILARES SAO 

PAULO(SP135824 - MAURICIO CESAR PUSCHEL E SP144479 - LUIS CARLOS PASCUAL) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Incabível a oposição de embargos de declaração de simples decisão interlocutória. Segundo o E. Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região: 1.É cabível embargos de declaração somente contra decisão que põe fim ao processo. 2. Alargar a 

margem de incidência para a oposição de embargos declaratórios é concorrer para a demora da pronta prestação 

jurisdicional. 3. Agravo que se nega provimento. (Decisão 25-04-1995, Agravo de Instrumento nº 444410-3, PR, Juiza 

Relatora Maria Lucia Luz Leiria).Conforme já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região: Interposição em 

face de decisão interlocutória - descabimento - não havendo omissão a ser suprida e tradando-se de decisão de natureza 

nitidamente interlocutória, incabível interposição de embargos de declaração. (Decisão 07-08-1996, Agravo de 
Instrumento nº 210155-5, RJ, Juiz Relator Dr. Frederico Gueiros). Assim, não conheço do embargo interposto.No 

entanto, verifico assistir razão ao impetrante quanto à apontada omissão na decisão proferida às fls. 79/88, retificando-a 

para constar em seu tópico final o seguinte parágrafo:Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A MEDIDA 

LIMINAR pleiteada para o fim de suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre o aviso 

prévio remunerado, auxílio doença e acidente, nos quinze primeiros dias de afastamento do funcionário, até decisão 

posterior deste Juízo.No mais, a referida decisão permanece inauterada, inclusive, considerando-se o pedido de retração 

formulado às fls. 95 pela União Federal.Intime(m)-se. 

 

0010314-33.2011.403.6100 - BRUNO TIGANI MOLINA(SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X 

GERENTE REGIONAL DO SERVICO DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

Vistos etc. Recebo o agravo retido, porquanto tempestivo. Mantenho a decisão de fls. 27/28 por seus próprios e 
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jurídicos fundamentos. Vista ao Impetrante para manifestação, nos termos do artigo 523, 2o do Código de Processo 

Civil. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0013712-85.2011.403.6100 - ARKEMA QUIMICA LTDA(SP168191 - CREUSA CAVALCANTI REIS POLIZELI) X 

UNIAO FEDERAL 

PROCESSO Nº 0013712-85.2011.4.03.6100 MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: ARKEMA QUÍMICA 

LTDA.IMPETRADO: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO C.Vistos.A(s) impetrante(s) acima nomeada(s) e 

qualificada(s) na inicial impetra(m) o presente mandado de segurança pleiteando a expedição de Certidão Negativa de 

Tributos Federais ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de débitos relativos aos tributos federais e dívida ativa, 

pelos fatos e fundamentos narrados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e as custas foram recolhidas.A 

r.decisão de fls. 85 determinou a remessa dos autos a esse Juízo, por prevenção aos autos da ação ordinária n. 0010831-

38.2011.4.03.6100, onde veio a este Juízo por redistribuição por dependência.É o relatório.DECIDO.Conforme se 

verifica da petição inicial, a impetrante objetiva a expedição de Certidão Negativa de Tributos Federais ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa de débitos relativos aos tributos federais e dívida ativa.Observo, assim, que a presente 

ação possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido em relação à ação ordinária nº 0010831-

38.2011.4.03.6100, ajuizada anteriormente, o que, configura a litispendência. Na verdade, vê-se que o pedido é, na 

essência, o mesmo que os impetrantes formularam na ação anteriormente proposta, a mesma causa de pedir e o mesmo 

pedido, o que configura litispendência, pressuposto processual negativo de validade do processo, nos termos dos 
parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, matéria que se conhece de ofício, de acordo com o 

parágrafo 4º do citado dispositivo legal, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, ex vi do parágrafo 3º do artigo 267, 

também do C.P.C. Assim, por ocorrer litispendência, impedindo o desenvolvimento válido e regular do processo pela 

ausência de pressuposto processual, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso V do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 

12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0014253-21.2011.403.6100 - TEPEBE LOCACOES LTDA(SP181293 - REINALDO PISCOPO E SP182155 - 

DANIEL FREIRE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Tendo em vista a informação de fls. 47, afasto a ocorrência de prevenção entre os presentes autos e aqueles ali 

mencionados. Tepebe Locações Ltda. impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de medida liminar, 

contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo - SP, objetivando a apreciação e encerramento do 

Processo Administrativo nº. 18186.012407/2008-20 por parte da autoridade impetrada. Alega que desde o dia 21 de 

outubro de 2008 a impetrante encontra-se aguardando a análise e apreciação do pedido de restituição de créditos 

federais, objeto do Processo Administrativo nº. 18186.012407/2008-20 e que vem sendo obrigada a suportar cobranças 

de débitos tributários referentes a outros tributos administrados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil por inércia 
da autoridade fiscal. Aduz que tal fato afronta o seu direito líquido e certo consubstanciado nos efeitos do Princípio da 

Eficiência previsto no artigo 37, caput e no direito de peticionar de forma eficaz aos órgãos públicos, previstos nos 

artigos 4º, inciso XXXIV, alínea a, ambos da Constituição Federal de 1988. A inicial veio instruída com documentos e 

as custas foram recolhidas. É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. A liminar deve ser deferida. A Impetrante 

apresentou pedido de ressarcimento dos créditos relativos ao saldo negativo do IRPJ e da CSLL Tal pedido foi 

apresentado à Administração Tributária em 21 de outubro de 2008, conforme faz prova a cópia reprográfica do 

requerimento acostada às fls. 39 dos autos, e ainda não obteve decisão definitiva quanto à restituição (fls. 41). O direito 

à razoável duração do processo, judicial ou administrativo, foi erigido a garantia fundamental, e está previsto no art. 5º, 

LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os 

meios que garantam a celeridade de usa tramitação. A Constituição Federal dispõe, ainda, em seu artigo 5º, inciso 

XXXIII, que todos tem direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 

coletivo ou geral, que serão prestados no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do estado.Com efeito, pelo menos sob uma cognição sumária, concebe-se 

que a Administração, dada a sua inércia, esteja violando o disposto no artigo 37, da Constituição Federal, que determina 

que a administração pública, obedecerá ao princípio da eficiência, entre outros.O princípio da eficiência impõe ao 

agente público a realização de suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional, para que o atendimento 

ao administrado seja satisfatório. Ao demorar a agir a Administração Pública só vem a imputar prejuízos ao 
administrado, na medida em que o mesmo fica impossibilitado de exercer atos inerentes ao negócio jurídico que 

praticou. Opor dificuldades operacionais à satisfação de direito, constitucionalmente garantido do impetrante, contraria 

frontalmente a moral administrativa.Ressalte-se, finalmente, que, malgrado possa ser determinada a conclusão do 

processo administrativo no bojo do mandado de segurança, esta ação constitucional, em razão do rito especialíssimo, 

não comporta discussões acerca de valores devidos pela União Federal, fato que transformaria a garantia em ação de 

cobrança e implicaria, portanto, o reconhecimento da falta de interesse processual pela inadequação da via eleita. Diante 

do exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar à autoridade coatora que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre o pedido de restituição objeto do Processo Administrativo nº18186.012407/2008-80, informando a 

este juízo, posteriormente, o resultado da análise. Notifique-se a autoridade apontada como coatora para apresentação 

das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/09. Posteriormente, ao Ministério 

Público Federal. Após, tornem conclusos para sentença. Intimem-se. Oficie-se.  
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0014471-49.2011.403.6100 - BIOLINS ENERGIA S/A X JBS S/A(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Postergo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para após a apresentação das informações pela 

autoridade coatora. Notifique-se. Após, tornem imediatamente conclusos para a apreciação do pedido de liminar. 

Intime(m)-se. 

 

0002261-27.2011.403.6112 - ROBSON TOMA X GRUPO DE CIRCO E TEATRO ROSA DOS VENTOS S/S 

LTDA(SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR) X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP 

CONS REG EST SAO PAULO(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO NETO) 

15ª Vara CívelProcesso nº 0002261-27.2011.403.6112Impetrantes: Robson Toma e Grupo de Circo e Teatro Rosa dos 

Ventos S/S LTDA.Impetrado: Presidente do Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil em São 

PauloSentença Tipo C VISTOS.Robson Toma e Grupo de Circo e Teatro Rosa dos Ventos S/S LTDA impetraram o 

presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato do Presidente do Conselho Regional da Ordem dos 

Músicos do Brasil em São Paulo, pleiteando o reconhecimento do direito líquido e certo a não se submeterem à 

inscrição e/ou pagar qualquer taxa ou anuidade na Ordem dos Músicos do Brasil, bem como não serem tidos como 

infratores ou impedido de qualquer forma pelo Conselho de se apresentarem no Festival Rosa dos Ventos 12 

Anos.Alegam os Impetrantes que durante os meses de abril à junho de 2011, estariam realizando em Presidente 
Prudente, Rancharia e Paraguaçu Paulista, o FESTIVAL ROSA DOS VENTOS 12 ANOS E HOMENAGEM A 

TURMA DO BIRIBINHA, sendo que em 6 de abril de 2011, o inspetor/delgado impetrado divulgou pela internet um 

informativo sobre a fiscalização da OMB e a necessidade dos músicos serem inscritos na referida entidade, sob pena de 

configuração de exercício profissional na profissão de músico. Aduzem que, os artistas escalados para se apresentarem 

no Festival não possuem inscrição na OMB e, diante da ameaça de impedimento da realização do evento, propõem o 

presente mandamus com a finalidade de impedir a imposição de inscrição na OMB e pagamento de anuidade ou 

qualquer outro tipo de imposição da referida entidade, aos artistas impetrantes e aqueles que se apresentariam durante o 

Festival.A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 11/46.O pedido liminar foi deferido pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente, determinando que o Delegado/Inspetor da Ordem dos Músicos do Brasil da 

Subseção de Presidente Prudente-SP, se abstivesse de exigir dos Impetrantes a filiação obrigatória à Ordem dos 

Músicos do Brasil e, por conseguinte, deles não cobre nenhuma taxa ou anuidade à Instituição, bem como, por esse 

motivo, não os impeça de apresentarem seus espetáculos previamente agendados(fls. 50/51).A União Federal 

manifestou-se, às fls. 59/60, alegando que não há interesse jurídico da União a justificar seu ingresso no feito.A 

autoridade impetrada apresentou informações alegando, em sede de preliminares, a carência da ação, a sua ilegitimidade 

passiva ad causam, bem como a inadequação da via eleita e a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, propugna 

pela legalidade de sua conduta (fls. 65/87).A ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela concessão 

da segurança (fls. 89/95).Decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente declinando da competência e 
determinando a remessa dos autos à uma das Varas Cíveis da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo - SP (fls. 

97/98).É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O processo deve ser extinto, sem resolução do mérito, tendo em vista 

a perda superveniente do objeto.Os Impetrantes visam compelir a autoridade impetrada a não exigir a filiação nos 

quadros da Ordem dos Músicos do Brasil e o recolhimento da anuidade como requisito para a prática da expressão 

artística dos Impetrantes e demais músicos que se apresentaram no Festival Rosa dos Ventos 12 anos que ocorreu no 

período de 07 de abril de 2011 a 04 de junho de 2011.Tendo em vista que já houve a realização do evento programado, 

imperioso se faz reconhecer a perda do objeto do presente mandamus, considerando que posterior sentença de mérito 

não trará qualquer resultado prático ou jurídico para os Impetrantes.Assim, por força da ocorrência de carência 

superveniente, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, tendo como fundamento o art. 267, VI, do CPC.Sem condenação 

em honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege.Remetam-se 

os autos à SUDI para retificar o pólo passivo da presente ação de modo a constar o Presidente do Conselho Regional da 

Ordem dos Músicos do Brasil em São Paulo como autoridade Impetrada. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.P.R.I.C.  

 

0008391-20.2011.403.6181 - RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO(SP289024 - NEFERTITI REGINA 

WEIMER VIANINI) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Raimundo Francisco dos Santos Filho impetrou o presente mandado 
de segurança, com pedido de medida liminar, contra ato do Chefe da Delegacia Especializada em Segurança Privada 

objetivando manter a sua condição laborativa, mediante a autorização de realização do curso de reciclagem, declarando-

se a inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 109, inciso VI, da Portaria nº. 3087/2006. Alega que necessita 

realizar o curso de reciclagem para permanecer no emprego onde trabalha há oito anos e que teve seu pleito 

administrativo nesse sentido indeferido em razão de estar figurando como indiciado em inquérito policial desde 

30/12/2009. Aduz que a exigência do artigo 109, inciso VI, da Portaria nº. 3087/2006 viola o princípio da presunção de 

inocência, eis que exige para o exercício da profissão de vigilante, idoneidade comprovada mediante a apresentação de 

antecedentes criminais, não excluindo sequer indiciamento em inquérito policial. A inicial veio instruída com os 

documentos de fls. 08/21.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A liminar deve ser deferida. Estabelece o art. 16 da 

Lei 7.102/83, que dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição e 

funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, in verbis: Art. 
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16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:I - ser brasileiro;II - ter idade mínima 

de 21 (vinte e um) anos;III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;IV - ter sido aprovado, em 

curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos desta lei.V - 

ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;VI - não ter antecedentes criminais registrados; eVII 

- estar quite com as obrigações eleitorais e militares.Parágrafo único - O requisito previsto no inciso III deste artigo não 

se aplica aos vigilantes admitidos até a publicação da presente Lei Portanto, como condição para o exercício da 

profissão de vigilante exige-se a inexistência de antecedentes criminais registrados. Com efeito, o pedido formulado 

pelo Impetrante fundamenta-se, basicamente, na impossibilidade de restrição ao exercício da profissão de vigilante se 

estiver respondendo a ação penal, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da presunção de inocência. De fato. 

Segundo uma interpretação consentânea com o princípio da presunção de inocência, a existência de antecedentes 

criminais somente pode se referir às sentenças penais condenatórias transitadas em julgado, não se estendendo aos 

inquéritos policias, termos circunstanciados de ocorrência policial ou ações penais em curso, uma vez que, nestes 

últimos casos, o Estado ainda não se pronunciou de maneira definitiva acerca da culpa do acusado. Nesse sentido, a 

Portaria 387/2006 entremostra-se ofensiva à lei de regência e à Constituição Federal quando dispõe que para o exercício 

da profissão, o vigilante deverá ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de antecedentes criminais, sem 

registro de indiciamento em inquérito policial ou de estar sendo processado criminalmente (art. 109, VI). Nesse sentido, 

confiram-se os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO. VIGILANTE. CURSO DE RECICLAGEM. MATRÍCULA. 

ANTECEDENTES CRIMINAIS. LEI N. 7.102/1983. DECRETO N. 89.056/1983. PORTARIA N. 387/2006-DG/DPF. 
1. Na hipótese, o impetrante exerce a profissão de vigilante, para cuja continuidade se exigem a frequência e o 

aproveitamento - a cada período de dois anos - de curso de reciclagem (art. 32, 8º, e, Decreto 89.056/83), com registro 

do certificado sob a responsabilidade da Polícia Federal. 2. Tendo profissão definida, não pode o Poder Público privar o 

impetrante de seu exercício, sob a mera alegação de que responde a inquérito por denúncia, sem conclusão processual 

penal com trânsito em julgado. Impõe-se-lhe, primeiro, prestigiar os princípios do estado de inocência e da estabilidade 

nas relações de emprego. 3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. Sentença concessiva da 

segurança confirmada. (Tribunal Regional Federal da 1ª Região, AMS 200738000195906, Rel. Juiz Federal Convocado 

Carlos Augusto Pires Brandão, e-DJF1 21.9.2009, p. 363).DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA UNIÃO FEDERAL. VIGILANTE. ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. CURSO DE 

RECICLAGEM E LEI Nº 7.102/1983. POSSIBILIDADE. PRINCÍPPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 

DIREITO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. DESFECHO DA AÇÃO PENAL COM SENTENÇA ABSOLUTÓRIA 

TRANSITADA EM JULGADO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. Não há que se falar em nulidade do processo, 

sob a alegação de ausência de intimação pessoal do representante da União, pois, no caso dos autos, em que pese não ter 

sido a instituição intimada, não decorreu disso qualquer prejuízo para a defesa de interesse público a oferecer justa 

causa para a anulação de qualquer ato processual. Com efeito, a Advocacia Geral da União teve conhecimento da 
sentença proferida, em face de vista dos autos, tendo apresentado, tempestivamente e sem nenhuma dificuldade, o 

recurso de apelação. Portanto, restou sanada a falta de intimação pessoal da União, de modo que não adveio disso 

qualquer prejuízo, sendo aplicável ao caso o princípio pas de nulitt sans grief, pois, frise-se, não se justifica a anulação 

de qualquer ato processual quando não restar demonstrado dano capaz de legitimar a providência requerida. 2. No 

mérito da causa, pretende o impetrante obter ordem judicial para determinar à autoridade impetrada que não objete a sua 

participação em curso de reciclagem para vigilantes, necessário para o exercício pleno de sua profissão, ainda que 

respondesse, quando da impetração, a processo criminal. 3. De fato, em que pese o apelado de fato ter respondido aos 

termos de ação penal, em trâmite quando do ajuizamento deste mandamus, foi absolvido, porém, de qualquer forma, 

não teria aquela o condão de obstar o livre exercício de sua profissão, em face do princípio da presunção de inocência, 

que se consubstancia no direito da pessoa de não ser declarada culpada senão após o trânsito em julgado da decisão 

condenatória, sendo certo que, in casu, frise-se, sobreveio sentença absolutória naquele feito, já transitada em julgado. 

4. Com efeito, dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988, que ninguém será considerado culpado 

até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória, consagrando, assim, o princípio da inocência, que se constitui 

num dos pilares do estado democrático de direito e direito fundamental da pessoa humana. 5. Quanto ao disposto na Lei 

nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe, dentre outros assuntos, sobre a prestação de serviços de vigilância, de fato 

o artigo 12, caput, exara que os diretores e demais empregados das empresas especializadas não poderão ter 

antecedentes criminais registrados e, com relação ao vigilante, a lei trata dos requisitos para o exercício da profissão no 
artigo 16 e, no inciso VI, da mesma forma exige a inexistência de registro de antecedentes criminais. 6. Ora, trata-se de 

lei anterior à promulgação da Carta Política de 1988, que consagra o princípio da presunção da inocência como um dos 

pilares do edifício dos direitos e garantias individuais, sendo de rigor, portanto, afastar a interpretação literal de tais 

dispositivos legais, pois, sob essa ótica, estariam em clara colidência com a norma constitucional, sendo, no entanto, 

possível asseverar que são compatíveis com o disposto na Constituição quando se entender que os antecedentes 

criminais decorrem de decisão transitada em julgado, hipótese em que o requisito se funda em justa causa, restando, 

assim, atendida a finalidade social da aplicação da lei. 7. Em suma, afastadas as preliminares argüidas pela União 

Federal, no mérito, o impetrante tem direito líquido e certo de participar do curso de reciclagem para vigilantes, pois, 

em que pese responder a processo criminal quando do ajuizamento do presente mandado de segurança, não existia 

nenhuma condenação criminal transitada em julgado, devendo ser considerado inocente, por incidência no caso do 

princípio da presunção de inocência, o que já é plenamente suficiente para manter a sentença que concedeu a segurança 
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e garantiu sua participação no referido curso, acrescentando-se, apropriadamente nessa ocasião, para reforçar o direito 

do impetrante, o fato de sua absolvição posterior na referida ação penal, impondo-se, pois, a confirmação da sentença 

fustigada. 8. Precedentes da Corte e demais Tribunais Regionais Federais. 9. Apelação e remessa oficial a que se nega 

provimento. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS 200861040064499, Rel. Juiz Federal Convocado Valdeci 

dos Santos, Terceira Turma, DJF3 02.08.2010, p. 270). Por conseguinte, ao menos nesta fase de cognição superficial, 

entremostra-se presente a plausibilidade do direito invocado pelo Impetrante, como exige o art. 7º, III, da Lei 12.016/09, 

de tal sorte que a liminar deve ser concedida. Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR para o fim de afastar, no 

presente caso, o requisito previsto no art. 109, VI, da Portaria 387/2006, para a frequência do Impetrante no curso de 

reciclagem. Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 

7º, I, da Lei 12.016/09. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Posteriormente, tornem à 

conclusão. Intimem-se. Oficie-se. 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI  

JUÍZA FEDERAL TITULAR - 16ª. Vara Cível Federal 

.PA 1,0  
 

Expediente Nº 11154 
 

MONITORIA 
0021441-07.2007.403.6100 (2007.61.00.021441-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LUCIANO TEIXEIRA DA SILVA BRANCO X 

ESDRAS TEIXEIRA DA SILVA BRANCO FILHO X MIRIAM POLTRONIERI 

Fls. 334/337: Manifestem-se as partes acerca dos valores penhorados.Intime-se por Carta os réus no endereço de fls. 

275/276.Int. 

 

0022906-17.2008.403.6100 (2008.61.00.022906-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 
ROBERTO MENDONÇA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

VALDILENE DE NAZARE QUEIROZ DE OLIVEIRA MERCEARIA ME(SP090739 - LUIZ CARLOS ROCHA) X 

VALDILENE DE NAZARE QUEIROZ DE OLIVEIRA(SP090739 - LUIZ CARLOS ROCHA) 

Expeça-se Certidão de Objeto e Pé, conforme requerido, encaminhando-a, por ofício, ao Juizado Especial Cível e 

Criminal da Comarca de Cotia/SP. Após, intime-se a CEF a fim de que dê integral cumprimento à determinação de fls. 

303, no prazo de 10 (dez) dias. Expeça-se, após int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0022923-44.1994.403.6100 (94.0022923-2) - PLASTFISA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) 

Anote-se o arresto solicitado pelo Juízo da Comarca de Franco da Rocha (fls.458/473). Comunique-se ao Juízo 

solicitante o arresto anotado. Transfira-se o depósito de fls.450 à ordem e à disposição do Juízo de Franco da Rocha 

vinculado aos autos nº 161/11. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0035415-29.1998.403.6100 (98.0035415-8) - J E TEIXEIRA & FILHO LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA 

JUNIOR E SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E 
Proc. LUIS FABIANO ALVES PENTEADO 176803) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Fls.482: Regularize o subscritor Dr. Adirson de Oliveira Junior a representação processual, posto que não foi 

constituído nos autos. Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

0045569-72.1999.403.6100 (1999.61.00.045569-3) - DIARIO GRANDE ABC S/A(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 986 - JULIO CESAR 

CASARI) X SERVICO SOCIAL DO COM/ - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E Proc. 

ALESSANDRA PASSOS GOTTI) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

SEBRAE(SP105557 - DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO E Proc. PAULO JOSE JUSTINO VIANA 

E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) 

CUMPRA-SE a determinação de fls.1794 expedindo-se alvará de levantamento em favor do SESC do depósito de 

fls.1753, intimando-o a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05(cinco) dias. Oficie-se à CEF para 

que proceda a conversão em renda da União Federal do depósito de fls.1781. Fls.1795/1796: Manifeste-se o executado. 

Após, intime-se a União Federal da conversão realizada. Int. 
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0001420-05.2010.403.6100 (2010.61.00.001420-0) - GIOVANNI TORELLO(SP154257 - GILBERTO BERGSTEIN) 

X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO 

PIRES SIMONELLI) X CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA(DF013792 - JOSE ALEJANDRO BULLÓN 

SILVA) 

I - Trata-se de ação pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em que o autor requer provimento 

jurisdicional que declare a nulidade dos processos administrativos nºs 4.860-220/02 - CRM/SP e 3140-109/2007 - 

CFM.Esclarece o autor que teve contra si oferecida denúncia pela Dra. Ruth Maria F. Augusto Lopes Generoso, 

também médica e sua ex paciente, que o acusou de tê-la assediado, com ela mantendo relacionamento amoroso e sexual 

por aproximadamente 8 (oito) anos enquanto lhe eram prestados os serviços profissionais da especialidade de 

psiquiatria. Sustenta que foi irregularmente condenado em Processo Ético-Profissional promovido pelo CREMESP, 

cuja decisão foi agravada pelo CFM (reformatio in pejus), em grau de recurso interposto pela parte denunciante. Alega 

que a pretensão punitiva encontra-se prescrita e que houve por parte dos Conselhos Federal e Regional de Medicina o 

descumprimento de normas processuais, que conduziriam à nulidade do processo.Afirma que o CREMESP permitiu 

que fossem juntados aos autos do processo disciplinar diversos e-mails trocados entre o autor e uma amiga, sem 

qualquer relação com a denúncia feita, mas que certamente influenciaram na pena que lhe foi aplicada. Afirma, 

também, que houve cerceamento de defesa na medida em que não permitida a acareação entre duas testemunhas com 

relatos antagônicos, conforme previsão contida no artigo 25 do Código de Processo Ético Profissional (Resolução CFM 
1617/01) e sequer levados em consideração para a fixação da pena, os seus bons antecedentes, ou seja, o fato de possuir 

uma carreira profissional sólida de 30 anos sem qualquer mácula no seu exercício.Com a petição inicial foram juntados 

os documentos de fls. 43/1171.A análise do pedido de antecipação de tutela foi postergada para após a contestação, 

conforme decisão de fls. 1174.Por decisão proferida às fls. 1180 foi determinada a suspensão da aplicação da pena de 

cassação ao autor até a vinda das respostas das rés.Citado, o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - 

CREMESP apresentou contestação às fls. 1190/1199 aduzindo, quanto à prescrição alegada pelo autor, que se aplica ao 

caso a disposição prevista nos artigos 60 e 61 da Resolução CFM 1.897/09, que dispõe ser o prazo qüinqüenal contado 

da data do conhecimento do fato pela Autarquia, tendo a legislação mencionada pelo autor aplicação subsidiária. Aduz 

que o fato apurado em sede de Processo Disciplinar chegou ao conhecimento do Conselho em 13/03/2000 e a 

interrupção do prazo prescricional ocorreu com a citação do denunciado para apresentar defesa preliminar, em 

12/06/2002 e com a prolação da sentença em 22/07/2006. Quanto ao cerceamento de defesa, sustenta que a acareação é 

providência facultativa ao órgão julgador e in casu entendeu o Conselho não ser necessária sua realização. Ressalta, por 

fim, que o controle jurisdicional do ato administrativo limita-se aos aspectos da legalidade e da discricionariedade da 

Administração Pública em face da moralidade administrativa, sendo vedado o pronunciamento acerca da conveniência e 

oportunidade do ato em exame. Documentos juntados às fls. 1200/1212.Interposto Agravo de Instrumento pelo 

Conselho Federal de Medicina - CFM conforme fls. 1213/1219.Às fls. 1221/1222 foi deferida a antecipação de tutela a 

fim de suspender a aplicação da pena de cassação do exercício profissional, imposta ao Autor.Citado, o Conselho 
Federal de Medicina apresentou contestação às fls. 1228/1259 argumentando que a penalidade imposta ao autor decorre 

de um procedimento administrativo disciplinar, cujas provas produzidas pelas partes foram objeto de acurada 

apreciação, sempre orientada pela estrita observância do devido processo legal. Quanto à prescrição sustenta que o 

prazo começa a fluir a partir da data em que o Conselho tomou conhecimento da suposta infração disciplinar, 

interrompendo com a notificação do profissional para apresentação de defesa prévia e com a decisão condenatória do 

Conselho Regional. No tocante ao agravamento da pena imposto pelo Plenário do CFM argumenta com o disposto no 1º 

do artigo 50, da Resolução CFM nº 1.897/2009, segundo o qual, pode ocorrer o agravamento da pena, se interposto 

recurso pelo denunciante. Argumenta, por fim, com os limites da atuação do Poder Judiciário no presente caso e a 

inexistência dos requisitos autorizadores da tutela antecipada.O CREMESP e o CFM, conforme se verifica às fls. 1351 

e ss e 1371 e ss interpuseram Agravo de Instrumento, ambos convertidos para a forma retida (fls. 1420/1423 e 

1426/1429).É o relatório do essencial.DECIDO.II - O autor, médico psiquiatra, está sujeito às normas do Processo Ético 

Profissional, veiculado na Resolução CFM nº 1.617, de 16 de julho de 2001 (norma em vigor por ocasião do 

oferecimento da denúncia contra o autor perante o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo). Referida 

norma, que rege a punibilidade de profissional liberal por falta ético-profissional, é específica ao regular a prescrição, 

prevendo que o seu termo inicial é a data de verificação do fato respectivo, ou seja, do momento em que o órgão 

disciplinar de classe verifica a ocorrência da infração, tomando ciência dela, estabelecendo, ainda, quatro hipóteses de 

interrupção do aludido prazo (artigos 60 e 61 da Resolução CFM 1.617/2001).Preceitua a norma referida:Art. 60. A 
punibilidade por falta ética sujeita a Processo Ético-Profissional prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data 

do conhecimento do fato pelo Conselho Regional de Medicina.Art. 61. São causas de interrupção do prazo 

prescricional:I - o conhecimento expresso ou a citação do denunciado, inclusive por meio de edital;II - a apresentação 

de defesa prévia;III - a decisão condenatória recorrível;IV - qualquer ato inequívoco, que importe apuração de 

fatos.Pois bem. Conforme se extrai da documentação carreada aos autos, os fatos apurados em sede de Processo 

Disciplinar chegaram ao conhecimento do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em 15 de março de 

2000 (doc. de fls 48); o autor foi citado para apresentação de Defesa Preliminar em 12 de junho de 2002 (cfme doc. de 

fls. 303) e a sentença foi exarada pela Câmara do Conselho Regional de Medicina em 22 de julho de 2006 (doc. de fls. 

791), portanto, restou observado o prazo prescricional qüinqüenal fixado na legislação de regência.Também não socorre 

o autor a assertiva de que há nulidade processual consistente na alteração e agravamento da pena imposta pelo Pleno do 

Tribunal Superior de Ética Médica. No seu entender, em razão do único voto divergente, o Plenário do Conselho 
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Federal de Medicina deveria ater-se exclusivamente aos termos daquele voto que destoou dos proferidos por seus pares, 

porquanto não podem os julgadores inovar na aplicação de artigos ou penalidades, que não aqueles constantes do voto 

dissonante.Sem razão o autor. A aplicação de penalidade mais gravosa a profissional de carreira até então ilibada é 

viabilizada pela ressalva contida no 1º do art. 22, da Lei nº 3.268/57, que assim dispõe:Art. 22. As penas disciplinares 

aplicáveis pelos Conselhos Regionais aos seus membros são as seguintes:a) advertência confidencial em aviso 

reservado;b) censura confidencial em aviso reservado;c) censura pública em aplicação oficial;d) suspensão do exercício 

profissional até 30 (trinta) dias;e) cassação do exercício profissional, ad referendum do Conselho Federal. 1º. Salvo os 

casos de gravidade manifesta que exijam aplicação imediata da penalidade mais grave a imposição das penas obedecerá 

à gradação deste artigo.O Conselho Federal de Medicina não está, portanto, adstrito aos limites de voto divergente, tal 

como deduzido pelo Autor. Por outro lado, tendo referido órgão decidido pela cassação do registro profissional do 

autor, ao Judiciário não cabe aferir as circunstâncias de fato e de prova que motivaram a decisão do Conselho em 

aplicar a suprema penalidade, em respeito ao princípio da intangibilidade do mérito administrativo.Sobre o tema, já 

decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça : Não se aplica ao procedimento disciplinar a vedação da reformatio in 

pejus, pelo que pode a autoridade hierarquicamente superior aplicar a pena mais gravosa do que a imposta pelo inferior. 

(2ª Turma, RMS nº 29/RJ, Rel. Min. Américo Luiz, unânime, DJ 21.11.1994, p. 31.742)Acrescente-se o fato de que o 

Código de Ética Médico carrega uma longa enunciação de proibições, de vedações aos médicos desde o artigo 29 até o 

artigo 140, sem a estipulação das sanções correspondentes. Nisso, o código se afasta do modelo positivista legal, das 

leis do Direito Penal, por exemplo, porque a cada infração corresponde uma sanção imediatamente depois da 
estipulação da infração. No Código que orienta a atuação do médico não. Isso sobreleva a responsabilidade do Conselho 

Federal de Medicina, que é quem deve ponderar qual a sanção correspondente a cada tipo de infração, cabendo ao 

Judiciário, repita-se, apenas aferir a legalidade do ato administrativo, mas sem invadir o seu mérito.A decisão proferida 

pelos membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina está fundamentada, 

ensejando ao leitor uma perfeita compreensão dos fatos e motivos que corroboraram com a aplicação da pena de 

cassação do registro profissional do autor. Cada um dos artigos supostamente infringidos pelo médico, e que constou da 

denúncia oferecida pela ex-paciente, foi minuciosamente analisado, inexistindo mácula ou vício que mereçam reparos 

pelo Judiciário. Tampouco, diante da fundamentação bem delineada do órgão julgador, podem ser reputados feridos os 

princípios da razoabilidade e pena aplicada, para a qual foram levadas em consideração as seguintes circunstâncias: o 

autor é médico psiquiatra e como tal possui conhecimentos mais aprofundados da psique humana, aptos a incitar o 

envolvimento amoroso médico/paciente; embora ambos fossem responsáveis pelo longo envolvimento 

(aproximadamente 8 anos), a do médico era maior, pois diante de sua condição deveria impedir que a situação chegasse 

ao ponto em que chegou; os documentos carreados aos autos demonstram que o médico também se envolvia 

amorosamente com uma outra paciente sua; houve a quebra do sigilo profissional; a prática sexual ocorria no interior de 

seu consultório e durante o horário destinado às sessões de psicoterapia.A propósito, oportuna a transcrição da seguinte 

ementa:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR. PENA DE 
CASSAÇÃO DO REGISTRO PROFISSIONAL. ART. 22, 1º, DA LEI Nº 3.268/57. SÚMULA 7/STJ.Não há violação 

ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem analisa, ainda que de modo conciso, as questões apresentadas pelas 

partes.Os acórdãos recorridos (apelação e embargos declaratórios) consignaram que o 1º do art. 22 da Lei nº 3.268/57 

autoriza a aplicação imediata da sanção mais severa nos casos de gravidade manifesta. Assim, havendo previsão legal 

para não se aplicar a gradação de penas, concluíram que a aplicação de penalidade diversa da que fora fixada pelo 

Conselho Federal de Medicina implicaria reexame do mérito administrativo, o que é vedado ao Judiciário. Não houve, 

portanto, omissão relativamente ao art. 22, 1º da Lei nº 3.268/57.Não obstante tenha sido prequestionado o 1º do art. 22 

da Lei nº 3.268/57, observa-se que a análise do recurso, nos termos em que formulado pela recorrente, demanda 

reexame do acervo fático e probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 deste Superior Tribunal de Justiça.O 

1º do art. 22 da Lei 3.268/57 autoriza a aplicação imediata da pena mais severa diante da manifesta gravidade do ato 

praticado pelo médico. Para a substituição da pena mais grave por outra, mais branda, seria necessário aferir as 

circunstâncias de fato e de prova que levaram o Conselho Federal de Medicina a decidir pela aplicação da pena de 

cassação do registro profissional, o que é vedado em razão do enunciado sumular indicado.Recurso especial conhecido 

em parte e improvido. (STJ - REsp 200600819233 - Relator Ministro CASTRO MEIRA - publ. DJ de 25/08/2006)III - 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial e condeno o autor ao pagamento de 

honorários em favor dos réus, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, 

valor este que deverá ser rateado entre ambos.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. 
 

0008691-31.2011.403.6100 - SETIR PARTICIPACOES LTDA(SP060723 - NATANAEL MARTINS E SP207122 - 

KATIA LOCOSELLI GUTIERRES E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR E SP148415 - TATIANA 

CARVALHO SEDA) X UNIAO FEDERAL 

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação, nos termos da decisão de fls.89.Fls. 96/115: Diga a 

parte autora em réplica.Int. 

 

0012314-06.2011.403.6100 - JOSE RODRIGUES DA SILVA(SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

Vistos, etc.I - Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela, em que o autor requer seja determinado à 

ré Caixa Econômica Federal a exclusão de seu nome dos cadastros de restrição ao crédito (SPC, SERASA, etc.) como 
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devedor inadimplente.DECIDOII - Considerando que o estorno do desconto das parcelas atinentes aos empréstimos foi 

efetivado pelo INSS, ACOLHO a preliminar de litisconsórcio passivo necessário suscitada pela CEF.Tenho como 

presentes os requisitos legais para a concessão da antecipação pretendida.A inclusão do nome do devedor em bancos 

particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é discutido o valor do débito é indevida, visto poder ficar 

descaracterizada a inadimplência que causou o registro.Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, verbis: AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. 

REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. - Cabível o pedido 

de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de inadimplentes, por integrar o 

pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS. - Estando o montante da 

dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação da tutela parcial para obstar o 

registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. Recurso especial conhecido e provido.(REsp 

431262/SP; Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234)Na hipótese dos autos, ademais, o autor 

firmou com a CEF contratos de empréstimos consignados em folha de pagamento, por meio do benefício de 

aposentadoria que recebe do INSS, o qual deixou de ser descontado em virtude de alteração do número do benefício. Do 

que consta dos autos, o autor não recebeu qualquer notificação acerca do estorno das parcelas dos empréstimos nem 

tampouco cobrança de referidas parcelas ou notificação prévia da inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao 

crédito. III - Isto posto, DEFIRO a antecipação da tutela requerida para determinar à ré que exclua o nome e CPF do 

autor JOSÉ RODRIGUES DA SILVA (CPF 351.532.885-87) dos bancos de dados de restrição ao crédito (SPC, 
SERASA e outros), até decisão judicial ulterior.Cite-se o INSS.Int. 

 

0013513-63.2011.403.6100 - LEANDRO RABELLO CARDOSO TEIXEIRA X GUIOMAR RABELLO 

TEIXEIRA(SP216430 - ROBSON FERRAZ COLOMBO E SP216447 - THIAGO PESTANA DE SOUSA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.1. Afasto a possibilidade de prevenção destes com os autos listados no Termo de Prevenção On-line de fls. 

97/98, por serem distintos os objetos.2. Para a apreciação do pedido de antecipação da tutela, entendo imprescindível a 

vinda da contestação da ré.Cite-se. Int.Com a contestação, voltem cls. 

 

0014219-46.2011.403.6100 - ECOLE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

E SP158737 - SÉRGIO ROBERTO PEREIRA CARDOSO FILHO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS 

Vistos, etc.1. Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção destes com os autos listados no Termo de Prevenção On-

line de fl. 161, por serem diversos os objetos.2. Considerando que a autora está discutindo em juízo a exigência da ré de 

ressarcimento das despesas geradas por seus usuários, em razão do atendimento na rede pública de saúde, necessária a 

antecipação dos efeitos da tutela, nos moldes em que requerida, para resguardar a eficácia da prestação jurisdicional, 

que estará irremediavelmente cumprida se a ré iniciar os atos de execução da dívida tributária.Isto posto, DEFIRO o 
pedido de antecipação de tutela para que a ré não inscreva o nome da autora no CADIN, não inscreva os débitos aqui 

discutidos na Dívida Ativa da União e não promova as respectivas execuções ficais.Cite-se. Int. 

 

0014274-94.2011.403.6100 - SIMONE MOREIRA SASSO(SP188841 - FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA) X 

ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO - ASSUPERO 

Vistos, etc. I - Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela, proposta em face da Associação 

Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - UNIP, pretendendo a parte autora afastar a imposição de nova grade 

curricular. Alega que em momento algum trancou a matrícula e que já havia cursado várias matérias da nova grade, mas 

ainda assim a Universidade exige que sejam novamente cursadas.Este o breve relatório,DECIDO.II - A presente ação 

foi proposta em face de instituição de ensino privada, visando a autora providência de cunho eminentemente 

pedagógico e administrativo. Observa-se, que não figura como parte da presente ação nenhuma das pessoas elencadas 

no artigo 109, I, da Constituição Federal - União, autarquias ou empresas públicas federais -, as quais, de regra, definem 

a competência da Justiça Federal.Referido dispositivo dispõe que: Aos juízes federais compete processar e julgar as 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho.No presente caso, é irrelevante a natureza da controvérsia, ressalvadas as hipóteses mencionadas no próprio 

dispositivo constitucional, sendo a Justiça Estadual competente para processar e julgar ações como a presente em que 
figuram como partes, de um lado, o aluno e, de outro, uma entidade particular de ensino superior.Confira-se no mesmo 

sentido entendimento firmado pelos E. STJ e TRF da 3ª Região, conforme ementas abaixo transcritas:PROCESSUAL 

CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE DIRETOR DE 

FACULDADE PRIVADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.1. Cinge-se a controvérsia em definir o juízo 

competente para processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de Diretor de faculdade privada, que 

impediu a rematrícula do impetrante em seu curso de graduação.2. O Juízo de Direito declinou da competência ao 

argumento de que tratando-se de mandado de segurança impetrado contra ato de Diretor de faculdade particular de 

ensino, que atua por delegação do Poder Público Federal, a competência para o julgamento do writ é da Justiça Federal, 

nos termos do art. 109, inciso VIII, da Constituição Federal.3. O Juízo Federal suscitou o presente conflito aduzindo que 

o artigo 2º, da Lei nº 12.016/09 restringe a atuação da autoridade apontada como coatora para que seja considerada 

como federal aquela autoridade de que emanem atos que tenham conseqüência patrimonial a ser suportada pela União 
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Federal ou por entidade por ela controlada.4. A alteração trazida pela Lei nº 12.016/09 com relação ao conceito de 

autoridade federal em nada altera o entendimento há muito sedimentado nesta Corte acerca da competência para 

julgamento de mandado de segurança, já que não houve modificação substancial na mens legis.5. O mero confronto dos 

textos é suficiente para corroborar a assertiva. O artigo 2º da nova lei define autoridade federal para fins de impetração 

do mandamus, nos seguintes termos: Considerar-se-á federal a autoridade coatora se as conseqüências de ordem 

patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela União ou entidade por ela 

controlada. 6. Já o artigo 2º da Lei nº 1.533/51 dispunha: Considerar-se-á federal a autoridade coatora se as 

conseqüências de ordem patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela União 

Federal ou pelas entidades autárquicas federais.7. Permanece inalterado o critério definidor da competência para o 

julgamento de mandado de segurança, em que se leva em conta a natureza das pessoas envolvidas na relação 

processual, ratione personae, sendo irrelevante, para esse efeito e ressalvadas as exceções mencionadas no texto 

constitucional, a natureza da controvérsia sob o ponto de vista do direito material ou d pedido formulado na demanda.8. 

Nos processos em que envolvem o ensino superior, são possíveis as seguintes conclusões: a) mandado de segurança - a 

competência será federal quando a impetração voltar-se contra ato de dirigente de universidade pública federal ou de 

universidade particular; ao revés, a competência será estadual quando o mandamus for impetrado contra dirigentes de 

universidades públicas estaduais e municipais, componentes do sistema estadual de ensino; b) ações de conhecimento, 

cautelares ou quaisquer outras de rito especial que não o mandado de segurança - a competência será federal quando a 

ação indicar no pólo passivo a União Federal ou quaisquer de suas autarquias (art. 109, I, da Constituição da 
República); será de competência estadual, entretanto, quando o ajuizamento voltar-se contra entidade estadual, 

municipal ou contra instituição particular de ensino.9. Na hipótese, cuida-se de mandado de segurança impetrado por 

aluno com o fim de efetivar sua rematrícula na Faculdade de Administração da FAGEP/UNOPAR - entidade de ensino 

superior - o que evidencia a competência da Justiça Federal.10. Conflito negativo de competência conhecido para 

declarar a competência do Juízo Federal, o suscitante.(destaquei) (STJ, CC 108.466, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, 

publ. em 01/03/2010).COMPETÊNCIA. UNIVERSIDADE PARTICULAR. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. 

INADIMPLÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.1. A questão da competência para a apreciação e julgamento de causas 

intentadas por aluno em face de Universidade ensejou divergências jurisprudenciais que atualmente sedimentaram-se 

sob arestos do E. Superior Tribunal de Justiça.2. De efeito, tem-se a competência da Justiça Federal para a cognição e 

julgamento de ações de conhecimento ajuizadas por alunos em face de Universidades quando a instituição for pública e 

federal ou quando estiver no pólo passivo a União ou quaisquer de suas autarquias. O critério definidor é, pois, intuito 

personae. Já no que diz respeito a mandados de segurança, é competente a Justiça Federal sempre que o impetrado for 

dirigente de Universidade federal ou de instituição privada.3. Diante disso, a ação principal deve ser apreciada e julgada 

pela Justiça Federal, vez que se cuida de mandado de segurança ajuizado em face do Reitor de universidade particular.4. 

Declarada a competência da Justiça Federal à cognição e julgamento da lide.5. Mérito. 

...................................................................................6. ...............................................................................................7. 

...............................................................................................8. Apelação parcialmente provida para declarar a 

competência da Justiça Federal para apreciar a demanda. Pedido julgado improcedente nos termos do 3º do artigo 515 

do CPC.(destaquei) (TRF-3, AMS 2000.61.12.002498-7, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, publ. DJF3 CJ1 em 

23/11/2010).III - Pelas razões expostas, reconheço a INCOMPETÊNCIA desta Justiça Federal para processar e julgar o 

feito e determino a remessa dos autos à uma das Varas da Justiça Estadual.Int.Após, ao SEDI para baixa. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004040-53.2011.403.6100 - NEUSA MARIA NASCIMENTO LUZ X MOACYR RODRIGUES DA LUZ 

FILHO(SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA 

UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 1570 - JULIANA LOPES DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) 

Fls. 75 - Considerando as ponderações efetuadas pelo M.P.F. e diante decisão liminar já proferida às fls. 31/31 verso, 

dê-se vista à autoridade impetrada, posto que eventuais pendências e/ou regularizações por parte dos impetrantes 

deverão ser efetivadas junto ao órgão administrativo. Após, venham-me conclusos para sentença. Int. 

 

0010031-10.2011.403.6100 - BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA(SP170013 - MARCELO 

MONZANI) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA 
REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos, etc. Fls. 174/177: Manifestem-se conclusivamente as autoridades impetradas. Após voltem cls. Int. 

 

0012284-68.2011.403.6100 - JOSE VALERIO DE SOUZA(SP155192 - RODINEI PAVAN) X CHEFE CENTRO DE 

ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DO INSS DE SP-CAC PAULISTA 

Para apreciação do pedido de liminar, entendo imprescindível a vinda das informações da autoridade 

impetrada.Oportunamente, ao SEDI para retificação do pólo passivo, onde deverá constar a autoridade indicada na 

petição de fl. 90. Com as informações, voltem cls. Int. 

 

0014178-79.2011.403.6100 - NEWTON PAIVA X INAYE DE OLIVEIRA GOMES PAIVA(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 
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Vistos, etc.I - Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar, pelo qual pretendem os impetrantes a análise e 

conclusão do processo administrativo onde requereram a averbação de transferência do imóvel cujo RIP é 

6213.0006592-39. Afirmam que protocolizaram o pedido em junho de 2011, mas até a presente data não obteve 

qualquer resposta da autoridade impetrada. Relatam que precisam ter regularizada a situação dos imóveis para dar 

continuidade à negociação bancária. DECIDO.II - O direito à obtenção de certidões e informações em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal está garantido na Constituição 

Federal (artigo 5º, XXXIV, b.), daí porque reconheço a relevância do fundamento do pedido formulado na inicial.Os 

impetrantes comprovaram por meio dos documentos de fls. 14/20, a propriedade do imóvel e o ingresso do 

requerimento junto à Gerência Regional do Patrimônio da União visando à transferência do domínio útil, até então sem 

manifestação conclusiva por parte da autoridade impetrada.A demora na análise do requerimento dos impetrantes não se 

justifica, já que passados mais de 02 meses desde o primeiro protocolo. No entanto, ciente das dificuldades enfrentadas 

pela Secretaria de Patrimônio da União, diante do acúmulo de requerimentos de diversas naturezas, não há como deferir 

o pedido liminar da maneira como formulado, devendo ser concedido prazo razoável para a referida análise.III - Por tais 

razões, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar, para determinar que a autoridade impetrada analise de maneira 

conclusiva no prazo de 60 (sessenta) dias o requerimento efetuado pelos impetrantes, registrado sob o nº 

04977.006919/2011-91, informando todas as providências faltantes, se houver. Intime-se pessoalmente o representante 

judicial legal, bem como a União Federal para os fins do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Oficie-se a autoridade 

impetrada para cumprimento e informações. Após, ao MPF e, com o parecer, voltem conclusos para sentença.Int. 
 

CAUTELAR INOMINADA 
0017525-29.1988.403.6100 (88.0017525-2) - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIOS EM JAHU X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS EM 

LIMEIRA(SP044532 - PAULO SERGIO JOAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) 

Desentranhe-se as petições de fls. 67/82, juntando-as aos autos da RT nº 025544-24.1988.403.6100. Atente-se a parte 

requerente que a execução está sendo processada naqueles autos. Arquivem-se, dando-se baixa na distribição. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0015640-38.1992.403.6100 (92.0015640-1) - MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS X MARIA DE 

LOURDES SOUZA X EDITH RODRIGUES DA SILVA X MILTON NUNES X MARIA SANCHES BUGELLI X 

MARIA BUGELLI SUTTO X RENATO SANCHEZ BUGELLI X DOMINGOS ROBERTO GIRONDA X ALICE 

DOS ANJOS GIRONDA X ESMERALDA AUGUSTA DOS SANTOS X RODOLPHO CATAPANI X ADA 

BERTELLI CHIACHETTI X ADHEMAR DE MOURA X ELIDIO ESTEVAM BARBOSA X AILTON DE 

OLIVEIRA X ARGEMIRO REZENDE MARQUES X MARIA BAPTISTA MARQUES X HEBER DE REZENDE 

MARQUES X ARGEMIRO DE REZENDE MARQUES FILHO X HELCIO DE REZENDE MARQUES X 
OBERDAN CRESTANI X OPHELIA JULIA MASI X ROBERTO MASI X MAURICIO NOGUEIRA MASI X 

SORAYA NOGUEIRA MASI X ARMANDO KELM X ELVIRA GUERRA X BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS 

X JOAO MAURICIO DE ALMEIDA CAMPOS X JOSE ALVIM X JOSE MENEZES X ANTONIO GORGO X 

AUGUSTA BATISTA GORGO X CELIA APARECIDA GORGO X CINIRA GORGO X LORIVAL DE 

CARVALHO X MARIA APPARECIDA IZAIAS DE CARVALHO X JOSE FRANCISCO DE CARVALHO X 

IRINEIDE DE CARVALHO X JORGE LUIZ DE CARVALHO X VALQUIRIA DE SOUZA CARVALHO X LAILA 

THAIS DE CARVALHO X ESTACIO JOSE DA SILVA X LIGIA SOUZA LIMA PRUDENCIO X DAVI MARTIM 

RIBEIRO X GERALDO TEIXEIRA LEAO X ANNALDINA SARTORI X DORIVAL JOSE MASSARENTI X 

GEORGINA BARBOSA DA SILVA X ELZA DA SILVA KUHL X JOSE HONORIO RAMOS DE OLIVEIRA X 

ESLY MOREIRA X SERVULO MANOEL VITOR X JOSE AUGUSTO COUTINHO X MIGUEL ALVES VIEIRA 

X MARIA HELENA TEIXEIRA VIEIRA X MIGUEL ALVES VIEIRA JUNIOR X PRISCILA TEIXEIRA VIEIRA 

X ESMENIA AMOROSINI X GENNY ODETTE BARROS X MARIA DA SALETE SOARES DE FIGUEIREDO X 

VITORIA REGO BALDEZ X RYNALDO FRANCISCO MADEIRA DA SILVA X AYDIR OLIVEIRA CARROCE 

X CACILDA BISSO MIRANDA X LUCILA FREIRE X JULIO GALVAO DA SILVA CASTRO X OSCAR NEGRI 

X FRANCISCO COSMO ROCCO X EUNIDES MELLO ZAMBELLO X ANTONIO CARLOS CASTELLAZZO X 

LAZARO BRAZ DA SILVA X HELIO BONI X PLINIO DE CARVALHO X LORIVAL VIEIRA X ARY VIEIRA 

ROCHA X JOSE RODRIGUES DA SILVA X JOSE AFRANIO ABREU DE OLIVEIRA X ESDRAS JOSE DE 
OLIVEIRA X OSVALDO ADAME X MARIA INES ADAME X EDUARDO ADAME X EMIDIO BATISTA DE 

MOURA X MANOEL DE MELLO SCHIMIDT X NERIO CATHOLICO X CARLOS PIETROLONGO X 

FRANCISCO GUERREIRO FILHO X AGOSTINHO GABAN X JOSE CARLOS DONATO X LUIZ VICENTE 

COLOGNESI X NILSON ACKERMANN X BENONE CARRIBEIRO X MARIA DO SOCORRO CARVALHO 

GOMES BARBOSA X JOAO DIAS BARBOSA X RISKALLAH BAIDA X ANTONIO FANTE X WALDEMAR DE 

SOUZA CARDOSO X CLARICE DA SILVA CARDOSO X SANDRA LUCIA DA SILVA CARDOSO X JORGE 

LUIZ DA SILVA CARDOSO X VIRGOLINO DE SOUZA RIBEIRO X JULIO GOMES DE MELO X ANTONIO 

SILVA CORREIA X RAIMUNDO ALBINO NETO X MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA X SILVIO INACIO DA 

SILVA X JOSE AUGUSTO PEREIRA BLOIS X JOSE WILSON LAMBARDI X ISAC CRISPIM LOPES X 

PETRONIO LESSA LITRENTO X ATMAN DE ANDRADE ABREU X MARCOS QUILOMBO TOCCI JUNIOR X 

ARLEY GONCALVES MOREIRA X RITA DE CASSIA TORTURA X ALEXANDRE TORTURA MOREIRA X 
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JULIANA TORTURA MOREIRA X SULLYVAN TORTURA MOREIRA X SUZI CORALLI MOREIRA X JOSE 

GABRIEL CAMPOS X LUZIA FRANCELINA PAIVA X ROBERTO RODRIGUES X NATALIA PEREIRA PAIVA 

X SELMA PEREIRA PAIVA X JOSE LUIZ DOS SANTOS FILHO X ERNICIA DE FIGUEIREDO CLAUDIO X 

SALVADORA SANCHEZ X JOSE VICENTE DO CARMO X ADEMAR RODRIGUES ALVES X SERGIO 

PARENZI GUSMAO X ODETTE DE ANDRADE GUSMAO X WANIA GUSMAO BUONONATO X MARIO 

SERGIO DE ANDRADE GUSMAO X PEDRO MANOEL DE FREITAS X EDIVAR MARQUES X ANEZIO 

HENRIQUE X MARIA DE LOURDES HENRIQUE X JOSE CARLOS HENRIQUE X ANEZIO HENRIQUE 

JUNIOR X LUZIA DE LOURDES HENRIQUE NAVARRO GUIRADO X LUCIA DE LOURDES HENRIQUE X 

LUCINEIA DE LOURDES HENRIQUE X SERGIO PRIETO ALVES X WALTER CONSTANTINO X LUIZ 

ANTONIO ALEXANDRE X ANTONIO AGUIAR JUNIOR X ANTONIO CRUZ - ESPOLIO X ANGELA 

AGUILLAR CRUZ X EDSON CRUZ X EDY MARLI CRUZ X HYDER SANTOS DE AQUINO X RUTH AQUINO 

X JACQUELINE AQUINO NUNES X WILSON NOGUEIRA RANGEL X BENEDICTO MALACHIAS X LUIZA 

APARECIDA BODINI X LEONOR OLIVEIRA GANDARA X MANOEL GERMANO DA COSTA X ANGELA 

MARIA TOSCANO X VIVIANE GERMANO DA COSTA X PABLO MARCELO GERMANO DA COSTA X 

MARCOS VINICIOS CARDOSO GERMANO DA COSTA X WILSON GERMANO DA COSTA X VERA LUCIA 

GERMANO DA COSTA X WALDIR GERMANO DA COSTA X PEDRO DOMINGOS ELIAS X MAURICIO 

CUSTODIO DIAS X OTAVIO DE OLIVEIRA COSTA X PEDRO BRITO LEMOS X JOSE DE CAMPOS 

FALCONI JUNIOR X HAROLDO URBANO DA SILVA X WALDEMAR DE SOUZA X MANOEL FRANCISCO 
DOS SANTOS X JOSE BISPO DE MENEZES X ANA MARIA MONTEIRO ROCHA X WALTER PEREIRA X 

NEIDE MARIA VICENTINE PEREIRA X ELIANA PEREIRA GIANOTTO X CLEIDE PEREIRA X MARLENE 

ORLANDO DUARTE PEREIRA X HERMELINDA SANTIAGO DE MOURA X TANIA BATISTA DE MOURA X 

BERNADETE BRUNO DA SILVA(SP040245 - CLARICE CATTAN KOK E SP141271 - SIDNEY PALHARINI 

JUNIOR E SP169338 - ALOISIO JOSÉ FONSECA DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP024819 - HENEWALDO PORTES DE SOUZA E SP041571 - PEDRO BETTARELLI) 

Remanesce a controvérsia em relação à forma de atualização do depósito, uma vez que os cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial (fls.2047/2056) partiram de valores originários diversos daqueles constantes dos alvarás de 

levantamento, bem como incluíram juros remuneratórios e moratórios indevidos em depósito judicial. De outro turno os 

cálculos apresentados pelos reclamantes (fls.2016/2019) também não atendem a determinação deste Juízo, posto que 

incluíram juros de 1%(um por cento) a.m. em desacordo com as normas de remuneração dos depósitos judiciais. Nesse 

sentido o seguinte julgado, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL. COISA JULGADA 

INEXISTENTE. REMUNERAÇÃO BÁSICA. LEI 9.289/96. 1. A decisão proferida nos autos da reclamação 

trabalhista anteriormente proposta, embora tenha analisado pedido acerca de diferenças de juros remuneratórios sobre 

depósito judicial, ressalvou a possibilidade da parte interessada promover ação específica em face da instituição 

financeira depositária, não se vislumbrando a ocorrência de coisa julgada. 2. De acordo com a jurisprudência do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça (Cf. ROMS 23005/MG, 3ª T., Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU 05.03.2008, 

p. 01), aos depósitos judiciais em geral aplica-se o art. 11, 1º, da Lei n. 9.289/96, segundo o qual devem ser observadas 

tão somente as regras atinentes ao prazo e à remuneração básica da caderneta de poupança, ou seja, correção monetária, 

sem a incidência dos juros remuneratórios. 3. Apelação do Autor parcialmente provida e, aplicando-se o art. 515, 3º do 

CPC, pedido inicial julgado improcedente. Descabe a condenação do hipossuficiente em honorários, à vista da não 

recepção do art. 12, da Lei nº 1.060/50 pela atual Constituição da República Federativa do Brasil, ficando vencido o 

relator neste aspecto. (AC 200451010182977 - TRF2 - Desembargador Federal MARCELO PEREIRA - OITAVA 

TURMA ESPECIALIZADA - DJU - Data::27/08/2008 - Página::150) Entretanto, considerando a informação prestada 

pelo Banco do Brasil (fls.2013), determino sejam apresentados pelos reclamantes novos cálculos discriminados devendo 

ser observado o método de remuneração dos depósitos judiciais, ou seja, remuneração pela taxa referencial TR, nos 

termos da Lei nº 9.289/96 acrescida de juros de 0,5% a.m. da data do depósito (abril/98) até a data dos levantamentos 

dos alvarás.Prazo: 10(dez) dias.Apresentada a planilha, OFICIE-SE ao Banco do Brasil para manifestação.Int. 

 

Expediente Nº 11157 
 

MONITORIA 
0029088-53.2007.403.6100 (2007.61.00.029088-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 
FERNANDO MAIA) X JOAO CARLOS GARCIA BELTRAN(SP195838 - PABLO BOGOSIAN) X ADRIANA 

GARCIA BELTRAN(SP195838 - PABLO BOGOSIAN) 

Designo audiência d etentativa de conciliação a ser realizada no dia 26/10/11 às 15:00 horas na Sede deste Juízo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0017884-75.2008.403.6100 (2008.61.00.017884-6) - MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA X CARLOS 

BEZERRA DA SILVA(SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP277746B - FERNANDA MAGNUS 

SALVAGNI) X JOSE LUIZ DO NASCIMENTO(SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X 

TEREZINHA BEZERRA DO NASCIMENTO(SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS E SP238079 - 

FREDERICO ZIZES) 
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Para tentativa de conciliação, designo a audiência a ser realizada na sede deste Juízo em 10 de novembro de 2011, às 

15:00 horas. Intimem-se as partes. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0021653-33.2004.403.6100 (2004.61.00.021653-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP073808 - JOSE CARLOS 

GOMES) X SANTANA CHIC PAES E DOCES LTDA(SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA E 

SP147583 - SYLVIO DE TOLEDO TEIXEIRA FILHO E SP187117 - EDNA APARECIDA FERNANDEZ) X 

IZILDA DE ABREU NOGUEIRA X HUGO OCTAVIO RODRIGUES DE SOUSA 

Designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 09/11/2011 às 15:00 horas na sede deste Juízo. Int. 

 

Expediente Nº 11159 
 

DESAPROPRIACAO 
0054245-09.1999.403.6100 (1999.61.00.054245-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0057000-90.1968.403.6100 (00.0057000-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

X ARACY ANTUNES DE OLIVEIRA MENDES X YONNE DE OLIVEIRA MENDES BARBOSA X MARCELO 

FORTES BARBOSA X IVAN DE OLIVEIRA MENDES X ZILAR CONCEICAO BENETTI MENDES X ILCE 
APARECIDA DE OLIVEIRA MENDES NUNES X PAULO GALVAO NUNES(SP018356 - INES DE MACEDO) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da expropriada, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

0042458-46.2000.403.6100 (2000.61.00.042458-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0057000-90.1968.403.6100 (00.0057000-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO AKAMINE) 

X MARIA DE NAZARETH COELHO ANTUNES DE OLIVEIRA(SP098630 - RENATO FRADE PALMEIRA E 

SP031898 - ALCEU BIAGIOTTI) X JOAO BATISTA COELHO DE OLIVEIRA X ANA MARIA FONSECA 

PAULA SANTOS DE OLIVEIRA X LAIS COELHO DE OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS JAMBEIRO DE 

OLIVEIRA X MARILIA COELHO DE OLIVEIRA X FERNANDO CARVALHO BORGES(SP018356 - INES DE 

MACEDO) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da expropriada, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0075101-38.1992.403.6100 (92.0075101-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0068765-

18.1992.403.6100 (92.0068765-2)) SISTEMAS TOTAIS DE TRANSPORTES INTERNOS MUNCK S/A(SP031453 - 

JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO E SP114021 - 

ENOQUE TADEU DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fls.579/580: Defiro a devolução do prazo, conforme requerido. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0092450-54.1992.403.6100 (92.0092450-6) - COFADE SOCIEDADE FABRICADORA DE ELASTOMEROS LTDA 

X COFAC COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA X COFAP SISTEMAS DE SUSPENSAO LTDA(SP054018 - 

OLEGARIO MEYLAN PERES E SP166680 - ROSANA AMBROSIO BARBOSA) X PEMA SISTEMAS DIGITAIS 

E ANALOGICOS S/A(SP050311 - GILBERTO MAGALHAES CRESCENTI E SP118877 - LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, do depósito de fls.337, intimando-se-a a retirá-lo de 

Secretaria e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez liquidado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

0060064-92.1997.403.6100 (97.0060064-5) - DEUSA MARIA ROSSI X DINEA KRUSE X JAIR BOTELHO 
GOULART X JOSELITA GONCALVES DE OLIVEIRA X RAIMUNDO GONCALVES BARBOSA(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP115149 - ENRIQUE 

JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ 

DERZI E SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos, intimando-se-a a retirá-lo de Secretaria e dar-

lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do determinado às fls. 773.Fls. 774/776: Após, 

defiro a vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido. Liquidado o alvará expedido, e 

em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.ALVARÁ EXPEDIDO 

AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 
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0008473-52.2001.403.6100 (2001.61.00.008473-0) - SERGIO AMOROSO(SP025771 - MARIA ISABEL DE 

FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

(fls. 201/202) Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) (RPV n.º 20110000334 e 20110000335). 

Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias em Secretaria a comunicação do pagamento do requisitório (RPVs) 

transmitido eletronicamente ao E. TRF da 3ª. Região. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0009263-36.2001.403.6100 (2001.61.00.009263-5) - EXTINTORES BRASIL LTDA(SP186798 - MARCO ANTONIO 

FERREIRA DE CASTILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO) 

X EXTINTORES BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL 

(fls. 320) Ciência às partes da transmissão do ofício requisitório (RPV n.º 20110000336). Aguarde-se pelo prazo de 60 

(sessenta) dias em Secretaria a comunicação do pagamento do requisitório (RPV) transmitido eletronicamente ao E. 

TRF da 3ª. Região. Int. 

 

0009236-48.2004.403.6100 (2004.61.00.009236-3) - CHTN ENGENHARIA S/C LTDA(SP101774 - ANTONIO 

CARLOS CASTILHO GARCIA E SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X UNIAO FEDERAL X CHTN ENGENHARIA S/C 

LTDA X ANIELLO PUZZIELO X ALECIA PIRANI PUZZIELO 
JULGO EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença a teor do disposto no artigo 794 inciso I c/c 795 

do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001491-12.2007.403.6100 (2007.61.00.001491-2) - CONSTRUPLAN CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA X LOC MAC COM/ LOCACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA CONSTRUCAO LTDA X MADE MANIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP135973 - 

WALDNEY OLIVEIRA MOREALE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - 

SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X CONSTRUPLAN CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL X LOC MAC COM/ LOCACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS X MADE MANIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

I - Fls. 553/560 - Não há dúvidas quanto à inadimplência da sociedade. No entanto, não há nos autos elementos que 

permitam ao Juízo desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, à míngua 

da ocorrência dos pressupostos enunciados nos artigos 10 e 16 do Decreto 3708/19. Nesse sentido tem-se orientado a 
jurisprudência, conforme se verifica do teor das seguintes ementas : SOCIEDADE COMERCIAL . Responsabilidade 

dos sócios. Inexistência dos pressupostos. Admitida pela doutrina e pela lei a desconsideração da sociedade para atingir 

os bens dos sócios, a sua decretação somente pode ser deferida quando provados os seus pressupostos, o que não 

aconteceu no caso dos autos. Art. 10 do Dec. 3708/19. Recurso não conhecido (RESP 256292, Relator Ministro RUY 

ROSADO DE AGUIAR, DJ 25/09/2000, pág. 107). PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO 

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO. -Uma vez não demonstrado 

postura irregular dos sócios da empresa executada que venha dar azo à desconsideração da personalidade jurídica dos 

sócios da sociedade, e, considerando que não está demonstrado que a agravante esgotou todos os meios e possibilidades 

disponíveis para efetivar a penhora, incabível a desconsideração da personalidade jurídica da agravada (Proc. 

200304010433261, Relator Juiz EDGARD LIPPMANN JUNIOR, DJU 04/02/2004, pág. 562).AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS 13 DA LEI Nº 

8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. AUSÊNCIA 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FALÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL. 

1. No que se refere ao IPI e ao IRRF, contrariamente ao pretendido pela exequente, aplica-se o disposto no inciso II do 

art. 124 do CTN, combinado com o art. 135 e art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79. Precedentes da Corte. 2. O artigo 13 

da Lei nº8.620/93 deve ser interpretado em consonância com o artigo 135 do Código Tributário Nacional, o qual dispõe 

que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos 
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Precedentes do STJ. 3. A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da personalidade 

jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por documentos que 

indiquem o encerramento da empresa. Entendimento desta Sexta Turma. 4. Para que se autorizasse o redirecionamento 

da execução em face dos sócios corresponsáveis, cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou 

a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos 

sócios no pólo passivo da execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, 

infração de lei ou ao contrato social 5. Não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não 

deve ser autorizada a inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal. 6. Agravo de instrumento a que se nega 

provimento. (AI n.º. 368925 - Relator Juiz LAZARANO NETO - DJF3 19/01/2010 - pág: 1017). II - Isto posto 

INDEFIRO o requerido a fls. 553/560.Outrossim, considerando o disposto no artigo 20, 2º da Lei nº 10.522/02 diga a 
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União Federal se pretende prosseguir com a execução em relação à empresa CONSTRUPLAN CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. III - JULGO EXTINTA a presente execução para cumprimento de 

sentença a teor do disposto no artigo 794 inciso I c/c 795 do Código de Processo Civil em relação às empresas MADE 

MANIA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e LOC MAC COMERCIO E MANUTENÇÃO DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. Int. 

 

Expediente Nº 11160 
 

MONITORIA 
0022102-49.2008.403.6100 (2008.61.00.022102-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP016012 - JOSE EDGARD DUARTE SILVA) X 

MAURICIO DOS SANTOS(SP267235 - MAURICIO DOS SANTOS) X VANUSA PEREIRA DE OLIVEIRA 

GOMES(SP267235 - MAURICIO DOS SANTOS) 

Intime-se os executados, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento 

do valor do débito, conforme requerido às fls. 211/218, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 

10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, dê-se 

vista ao Exeqüente para que indique ben s passíveis de penhora. Int.  
 

0005776-09.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DAVI VIEGAS 

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela CEF. Int. 

 

0011622-07.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DENILSON AMORIM DE SOUZA 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. 

Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0050786-38.1995.403.6100 (95.0050786-2) - DCI - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA(SP067564 - 

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 602 - FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS) 

Aguarde-se o andamento nos autos em apenso. 

 

0008238-61.1996.403.6100 (96.0008238-3) - ANHANGUERA BENEFICIAMENTO DE PECAS METALICAS 
LTDA(SP098844 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) 

(fls. 347/348) Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) (RPV n.º 20110000337 e 20110000338). 

Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias em Secretaria a comunicação do pagamento do requisitório (RPVs) 

transmitido eletronicamente ao E. TRF da 3ª. Região. Int. 

 

0004268-38.2005.403.6100 (2005.61.00.004268-6) - TAKASHI TANAKA(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fls.374: Defiro em parte o requerido devendo ser expedido ofício à FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE 

SOCIAL a fim de que informe as contribuições pagas pelo autor no período a partir de abril/2000, bem como as 

contribuições feitas até a aposentadoria do mesmo. Int. 

 

0012498-59.2011.403.6100 - MONICA BISPO DE PAULO(SP107427 - SERGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.  

 
0014304-32.2011.403.6100 - SINDSEF-SP - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO 

FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X 

AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC 

Preliminarmente, considerando o termo de prevenção acostado às fls. 76/80, intime-se a parte autora para trazer aos 

autos cópia da petição inicial e sentença (se houver) dos seguintes processos:0014255-88.2011.403.6100 - 25ª Vara 

Cível;0014256-73.2011.403.6100 - 26ª Vara Cível;0014257-58.2011.403.6100 - 15ª Vara Cível;0014258-

43.2011.403.6100 - 20ª Vara Cível;0014259-28.2011.403.6100 - 14ª Vara Cível;0014300-92.2011.403.6100 - 4ª Vara 

Cível;0014301-77.2011.403.6100 - 20ª Vara Cível;0014302-62.2011.403.6100 - 19ª Vara Cível;0014303-

47.2011.403.6100 - 11ª Vara Cível;Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
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0016951-54.1998.403.6100 (98.0016951-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050786-

38.1995.403.6100 (95.0050786-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 602 - FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS) 

X DCI - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - 

MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP291814 - LEANDRO DE ARAUJO FERREIRA) 

Cumpra a parte embargada o determinado às fls. 177, devendo trazer aos autos a documentação requerida.Prazo: 10 

(dez) dias.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0758306-57.1985.403.6100 (00.0758306-0) - ACEITE CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

S/A X ACEITE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA(SP115127 - MARIA ISABEL 

TOSTES DA COSTA BUENO E SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X ACEITE CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

S/A X UNIAO FEDERAL X ACEITE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se pelo prazo de 60(sessenta) dias formalização da penhora no rosto dos autos. Int. 

 

0010715-52.2004.403.6108 (2004.61.08.010715-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E 
SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) X VTGT VIDEO LTDA(SP100966 - JORGE LUIZ DIAS E SP135372 - 

MAURY IZIDORO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR X VTGT VIDEO LTDA 

Preliminarmente, apresente a ECT certidão atualizada da JUCESP, no prazo de 10(dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0013192-53.1996.403.6100 (96.0013192-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011667-

36.1996.403.6100 (96.0011667-9)) LUIZ CARLOS DA SILVA X ELIETE LOPES JUNQUEIRA DA 

SILVA(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ CARLOS DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIETE LOPES JUNQUEIRA DA SILVA 

Fls.298: Manifeste-se a CEF. Int. 

 

0043159-75.1998.403.6100 (98.0043159-4) - ARIOMAR LEITE DE MEDEIROS(SP095826 - MONICA PETRELLA 

CANTO) X ADRIANA BOATTINI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X COOPERATIVA HABITACIONAL DE CAMPO 
LIMPO(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X ARIOMAR LEITE DE MEDEIROS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.487: Ciência à parte autora. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. Int. 

 

0067490-84.2000.403.0399 (2000.03.99.067490-1) - IMPORTADORA DE VEICULOS XM LTDA(SP118183 - 

HAROLDO CORREA NOBRE E SP036322 - LUIZ LEWI E SP098707 - MARJORIE LEWI RAPPAPORT) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X UNIAO FEDERAL X IMPORTADORA DE 

VEICULOS XM LTDA 

Fls.739/740: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10(dez) dias. Após, 

conclusos. Int. 

 

0014899-80.2001.403.6100 (2001.61.00.014899-9) - JOAO EDUARDO RIBEIRO DE MEDEIROS(SP116192 - 

ROSINEIA DALTRINO E SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN E SP030731 - DARCI NADAL) X JOAO EDUARDO RIBEIRO DE 

MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.743/826: Ciência à parte autora. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
legais. Int. 

 

0030835-38.2007.403.6100 (2007.61.00.030835-0) - JOSE HELIO SAMPAIO DE SOUZA X GILENO VIEIRA 

ROCHA X GERINALDO MENDES X DARCIO FERNANDES X SEVERINO FERREIRA DA SILVA(SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES E SP207008 - ERICA KOLBER E SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X JOSE HELIO SAMPAIO DE 

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

17ª VARA CÍVEL 
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DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

JUÍZA FEDERAL 

DRA. MAÍRA FELIPE LOURENÇO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. ALEXANDRE PEREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 8110 
 

MONITORIA 
0020951-14.2009.403.6100 (2009.61.00.020951-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUCEMILDO OLIVEIRA DA 

SILVA 

Recebo os embargos e suspendo a eficácia do mandado inicial. Manifeste-se a embargada no prazo de 05 (cinco) dias. 

Digam as partes se há interesse na designação de audiência de conciliação, a qual só será designada se ambas as partes 

tiverem interesse na conciliação. Após a manifestação das partes, tornem conclusos para designação de audiência de 

conciliação ou para apreciação sobre as provas a serem produzidas.Fls. 69/72: concedo os benefícios da justiça gratuita. 
Anote-se.I. 

 

0022659-02.2009.403.6100 (2009.61.00.022659-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X BARBARA CAROLA HINDERBERGER 

CARDOSO DE ALMEIDA 

Considerando que a advogada Fernanda Alves de Oliveira não possui procuração nos autos e o pedido formulado às 

folhas 57, providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de procuração com poderes 

específicos. Silente, proceda a secretaria o desentranhamento da petição de fls. 57, acostando-a na contracapa dos autos 

para ser retirada pela subscritora. Aguarde-se por 48 (quarenta e oito) horas. Após remetam-se os autos sobrestados ao 

arquivo. I. 

 

0008919-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

MIGUEL DE FREITAS NUNES 

Comprove a Caixa Econômica Federal, documentalmente, que esgotou todos os meios para localização do atual 

endereço do réu, no prazo de cinco dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0014777-52.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
X PETERSON RODRIGO DA SILVA 

Intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, a fim de dar início 

ao cumprimento da sentença, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao 

arquivo. I. 

 

0015422-77.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS) X ARY JOSE BELLUZZO(SP246664 - DANILO CALHADO 

RODRIGUES E SP239947 - THIAGO ANTONIO VITOR VILELA E SP297019 - PEDRO IVO DE MENEZES 

CAVALCANTE) 

Fls. 55/57: indefiro o pedido de Justiça Gratuita, pois a parte autora não comprova documentalmente a condição de 

hipossuficiente. Conforme o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, considera-se necessitado, para os fins legais, 

todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família.Esclareça a parte ré se deseja produção de prova pericial, considerando o 

item 3 da petição de fls. 55/56. Ressalto que não cabe a este Juízo pronunciar-se nesta fase processual sobre o pedido 

constante do item supra citado a fim de não prejulgar o feito.I. 

 

0003015-05.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 
MOISES ALVES DE SOUZA - ME X MOISES ALVES DE SOUZA 

Intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, a fim de dar início 

ao cumprimento da sentença, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao 

arquivo. I. 

 

0009584-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CELESTE LAYLA ALBUQUERQUE 

Comprove a Caixa Econômica Federal, documentalmente, que esgotou todos os meios para localização do atual 

endereço do réu, no prazo de cinco dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0013991-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
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X FERNANDO DIAS 

Cite-se nos termos do artigo 1.102, para que o réu, no prazo de 15 dias: a) efetue o pagamento do valor apontado na 

inicial conforme cópia, acrescidos de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento; b) ou, 

querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo. Expeça-se mandado, com observância do artigo 

172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. I. 

 

0014043-67.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JEANE SILVA FREIRE 

Cite-se nos termos do artigo 1.102, para que o réu, no prazo de 15 dias: a) efetue o pagamento do valor apontado na 

inicial conforme cópia, acrescidos de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento; b) ou, 

querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo. Expeça-se mandado, com observância do artigo 

172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. I. 

 

0014052-29.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MARY RUTH PEREIRA BRAZAO 

Cite-se nos termos do artigo 1.102, para que o réu, no prazo de 15 dias: a) efetue o pagamento do valor apontado na 

inicial conforme cópia, acrescidos de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento; b) ou, 

querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo. Expeça-se mandado, com observância do artigo 
172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. I. 

 

0014077-42.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ROGER KOITI ENOMOTO SILVA 

Cite-se nos termos do artigo 1.102, para que o réu, no prazo de 15 dias: a) efetue o pagamento do valor apontado na 

inicial conforme cópia, acrescidos de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento; b) ou, 

querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo. Expeça-se mandado, com observância do artigo 

172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0668099-12.1985.403.6100 (00.0668099-2) - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS JEAN LIEUTAUD S/A(SP106552 - 

MAURICIO FERREIRA DA SILVA E SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ E SP019060 - FRANCISCO 

ROBERTO SOUZA CALDERARO E SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - 

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Tendo em vista a manifestação da 3ª Vara Judicial da Comarca de Ribeirão Pires de fls.505/507, expeça-se ofício 

àquele Juízo com o fim de comunicar que as providências para a transferência dos valores depositados nestes autos para 

o Juizo Falimentar já foram requisitadas, cabendo à Caixa Econômica comunicar a efetivação da medida.Após, cumpra-
se o disposto na última parte do despacho de fls.504.DESPACHO DE FLS.504:Ante a manifestação da União Federal 

às fls. 503 e, ante o solicitado pela CEF às fls. 495, oficie-se a esta, para que, em cinco dias, transfira os valores 

relativos ao precatório 2003.03.00.029632-5, depositados nas contas: 1181.005.503398445, 1181.005.504829660 e 

1181.005.506067806, para o BANCO NOSSA CAIXA S/A, AGÊNCIA 0859-1, em conta vinculada aos Autos da 

Falência Processo nº 505.01.1195.000249-1/000000-000, Ordem 201/1995, no prazo de cinco dias. Após comprovado o 

cumprimento da determinação, dê-se vista à União Federal e, após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0939187-92.1986.403.6100 (00.0939187-8) - ENGESA ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A X ENGEXO 

EXPORTADORA S/A X ENGEX S/A EQUIPAMENTOS ESPECIALIZADOS X ENGESA EQUIPAMENTOS 

ELETRICOS S/A X AMPLIMAG S/A CONTROLES AUTOMATICOS(SP065973 - EVADREN ANTONIO 

FLAIBAM E SP166033B - PATRÍCIA HERMONT BARCELLOS GONÇALVES MADEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Em resposta ao Despacho-ofício nº 17/2011 de fls.919 da 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Juiz de Fora-MG, 

expeça-se ofício àquele Juízo a fim de informar que os valores transferidos para a 19ª Vara de Execuções Fiscais de 

Salvador-BA eram referentes a depósitos feitos em favor da empresa ENGEX S/A - EQUIPAMENTOS 

ESPECIALIZADOS, esclarecendo ainda que a transferência foi determinada pelo MM. Juiz Federal Titular à época. 

Eventual pedido de informações sobre valores devem ser dirigidos ao Juízo acima mencionado nos autos do processo de 
Execução Fiscal nº 95.755-0.Tendo em vista a certidão de fls.923 e os depósitos realizados nestes autos, expeça-se 

ofício à Caixa Econômica Federal requisitando que os valores depositados nas contas abaixo relacionadas sejam 

transferidos para a conta nº 2600130694352, agência 6720-2, do Banco do Brasil, a favor do Juízo da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Barueri-SP, referente ao processo de falência nº 139/90. 1181.005.500535930 - VALOR: R$ 53.251,33 

1181.005.501219160 - VALOR: R$ 58.915,67 1181.005.500126932 - VALOR: R$ 49.303,79 1181.005.502195834 - 

VALOR: R$ 64.662,43 1181.005.503398674 - VALOR: R$ 33.560,37 1181.005.503398690 - VALOR: R$ 69.784,57 

1181.005.504829806 - VALOR: R$ 40.865,23 1181.005.504829822 - VALOR: R$ 77.807,62 1181.005.506067148 - 

VALOR: R$ 56.609,68 1181.005.506067156 - VALOR: R$103.518,53 1181.005.506067164 - VALOR: R$ 87.707.51 

1181.005.506680303 - VALOR: R$ 54.926,11 1181.005.506680311 - VALOR: R$116.181,84 1181.005.506680320 - 

VALOR: R$ 98.436.68 Dê-se vista a União Federal e oficie-se aos Juízos das penhoras de fls. 501, 511, 547 e 657 que 

os valores devem ser requeridos no Juízo da Falência. Com a resposta da Caixa, aguardem-se os autos em arquivo, 
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havendo novas parcelas do precatório, estas deverão ser também remetidas ao Juízo Falimentar. I. de fls. 501, 511, 547 

e 657 que os valores devem ser requeridos no Juízo da Falência. Com a resposta da Caixa, aguardem-se os autos em 

arquivo, havendo novas parcelas do precatório, estas deverão ser também remetidas ao Juízo Falimentar. I.  

 

0041923-06.1989.403.6100 (89.0041923-4) - JORGE CONTI(SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias à parte autora.Após, dê-se vista à União Federal.I. 

 

0021729-91.2003.403.6100 (2003.61.00.021729-5) - ADILSON MONTI REZENDE(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Requer a parte autora condenação em honorários sucumbenciais em ação já transitada em julgado, tendo em vista o 

julgamento da ADI 2736, que declarou, posteriormente, a inconstitucionalidade, ex tunc, do artigo 29-C da Lei nº. 

8.036/90, com redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001.O Excelso STF ao julgar o RE 594350RS (Relator 

Min. Celso de Mello) reconheceu que a sentença de mérito transitada em julgado, ainda que fundamentada em 

legislação posteriormente declarada inconstitucional por aquela Corte - ainda de eficácia ex tunc - é insuscetível de 

ulterior modificação, a não ser por via própria.No caso, o requerimento da parte autora busca a rescisão do julgado por 

via processualmente inadequada.Na mesma linha, já decidiu o Egrégio TRF da 3ª Região no Ag. 0013339-
21.2011.403.0000; Ag. 0016948-12.2011.403.0000; e Ag. 0013338-36.2011.403.0000.Pelas razões expostas, indefiro o 

pedido e determino o arquivamento dos autos.I. 

 

0021747-15.2003.403.6100 (2003.61.00.021747-7) - WASHIGTON SHOJI MAEYAMA(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Requer a parte autora condenação em honorários sucumbenciais em ação já transitada em julgado, tendo em vista o 

julgamento da ADI 2736, que declarou, posteriormente, a inconstitucionalidade, ex tunc, do artigo 29-C da Lei nº. 

8.036/90, com redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001.O Excelso STF ao julgar o RE 594350RS (Relator 

Min. Celso de Mello) reconheceu que a sentença de mérito transitada em julgado, ainda que fundamentada em 

legislação posteriormente declarada inconstitucional por aquela Corte - ainda de eficácia ex tunc - é insuscetível de 

ulterior modificação, a não ser por via própria.No caso, o requerimento da parte autora busca a rescisão do julgado por 

via processualmente inadequada.Na mesma linha, já decidiu o Egrégio TRF da 3ª Região no Ag. 0013339-

21.2011.403.0000; Ag. 0016948-12.2011.403.0000; e Ag. 0013338-36.2011.403.0000.Pelas razões expostas, indefiro o 

pedido e determino o arquivamento dos autos.I. 

 

0025877-48.2003.403.6100 (2003.61.00.025877-7) - CLOVIS SHIGUEYUKI FUJITA(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 
MELO E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) 

Requer a parte autora condenação em honorários sucumbenciais em ação já transitada em julgado, tendo em vista o 

julgamento da ADI 2736, que declarou, posteriormente, a inconstitucionalidade, ex tunc, do artigo 29-C da Lei nº. 

8.036/90, com redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001.O Excelso STF ao julgar o RE 594350RS (Relator 

Min. Celso de Mello) reconheceu que a sentença de mérito transitada em julgado, ainda que fundamentada em 

legislação posteriormente declarada inconstitucional por aquela Corte - ainda de eficácia ex tunc - é insuscetível de 

ulterior modificação, a não ser por via própria.No caso, o requerimento da parte autora busca a rescisão do julgado por 

via processualmente inadequada.Na mesma linha, já decidiu o Egrégio TRF da 3ª Região no Ag. 0013339-

21.2011.403.0000; Ag. 0016948-12.2011.403.0000; e Ag. 0013338-36.2011.403.0000.Pelas razões expostas, indefiro o 

pedido e determino o arquivamento dos autos.I. 

 

0027439-92.2003.403.6100 (2003.61.00.027439-4) - NORIMAR PERRUCCI(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Requer a parte autora condenação em honorários sucumbenciais em ação já transitada em julgado, tendo em vista o 

julgamento da ADI 2736, que declarou, posteriormente, a inconstitucionalidade, ex tunc, do artigo 29-C da Lei nº. 

8.036/90, com redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001.O Excelso STF ao julgar o RE 594350RS (Relator 

Min. Celso de Mello) reconheceu que a sentença de mérito transitada em julgado, ainda que fundamentada em 
legislação posteriormente declarada inconstitucional por aquela Corte - ainda de eficácia ex tunc - é insuscetível de 

ulterior modificação, a não ser por via própria.No caso, o requerimento da parte autora busca a rescisão do julgado por 

via processualmente inadequada.Na mesma linha, já decidiu o Egrégio TRF da 3ª Região no Ag. 0013339-

21.2011.403.0000; Ag. 0016948-12.2011.403.0000; e Ag. 0013338-36.2011.403.0000.Pelas razões expostas, indefiro o 

pedido e determino o arquivamento dos autos.I. 

 

0034637-83.2003.403.6100 (2003.61.00.034637-0) - JOSE GILVAN ARAUJO(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) 

Requer a parte autora condenação em honorários sucumbenciais em ação já transitada em julgado, tendo em vista o 

julgamento da ADI 2736, que declarou, posteriormente, a inconstitucionalidade, ex tunc, do artigo 29-C da Lei nº. 
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8.036/90, com redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001.O Excelso STF ao julgar o RE 594350RS (Relator 

Min. Celso de Mello) reconheceu que a sentença de mérito transitada em julgado, ainda que fundamentada em 

legislação posteriormente declarada inconstitucional por aquela Corte - ainda de eficácia ex tunc - é insuscetível de 

ulterior modificação, a não ser por via própria.No caso, o requerimento da parte autora busca a rescisão do julgado por 

via processualmente inadequada.Na mesma linha, já decidiu o Egrégio TRF da 3ª Região no Ag. 0013339-

21.2011.403.0000; Ag. 0016948-12.2011.403.0000; e Ag. 0013338-36.2011.403.0000.Pelas razões expostas, indefiro o 

pedido e determino o arquivamento dos autos.I. 

 

0000899-70.2004.403.6100 (2004.61.00.000899-6) - TEREZA MEDEIROS BAX CARDOSO(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Requer a parte autora condenação em honorários sucumbenciais em ação já transitada em julgado, tendo em vista o 

julgamento da ADI 2736, que declarou, posteriormente, a inconstitucionalidade, ex tunc, do artigo 29-C da Lei nº. 

8.036/90, com redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001.O Excelso STF ao julgar o RE 594350RS (Relator 

Min. Celso de Mello) reconheceu que a sentença de mérito transitada em julgado, ainda que fundamentada em 

legislação posteriormente declarada inconstitucional por aquela Corte - ainda de eficácia ex tunc - é insuscetível de 

ulterior modificação, a não ser por via própria.No caso, o requerimento da parte autora busca a rescisão do julgado por 

via processualmente inadequada.Na mesma linha, já decidiu o Egrégio TRF da 3ª Região no Ag. 0013339-
21.2011.403.0000; Ag. 0016948-12.2011.403.0000; e Ag. 0013338-36.2011.403.0000.Pelas razões expostas, indefiro o 

pedido e determino o arquivamento dos autos.I. 

 

0018017-59.2004.403.6100 (2004.61.00.018017-3) - ARMANDO OLIVEIRA DA SILVA(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Requer a parte autora condenação em honorários sucumbenciais em ação já transitada em julgado, tendo em vista o 

julgamento da ADI 2736, que declarou, posteriormente, a inconstitucionalidade, ex tunc, do artigo 29-C da Lei nº. 

8.036/90, com redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001.O Excelso STF ao julgar o RE 594350RS (Relator 

Min. Celso de Mello) reconheceu que a sentença de mérito transitada em julgado, ainda que fundamentada em 

legislação posteriormente declarada inconstitucional por aquela Corte - ainda de eficácia ex tunc - é insuscetível de 

ulterior modificação, a não ser por via própria.No caso, o requerimento da parte autora busca a rescisão do julgado por 

via processualmente inadequada.Na mesma linha, já decidiu o Egrégio TRF da 3ª Região no Ag. 0013339-

21.2011.403.0000; Ag. 0016948-12.2011.403.0000; e Ag. 0013338-36.2011.403.0000.Pelas razões expostas, indefiro o 

pedido e determino o arquivamento dos autos.I. 

 

0022189-44.2004.403.6100 (2004.61.00.022189-8) - NAIR SUMIE MORI(SP009441A - CELIO RODRIGUES 
PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. FLAVIO SILVA ROCHA E Proc. REGYNALDO 

PEREIRA SILVA) 

Requer a parte autora condenação em honorários sucumbenciais em ação já transitada em julgado, tendo em vista o 

julgamento da ADI 2736, que declarou, posteriormente, a inconstitucionalidade, ex tunc, do artigo 29-C da Lei nº. 

8.036/90, com redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001.O Excelso STF ao julgar o RE 594350RS (Relator 

Min. Celso de Mello) reconheceu que a sentença de mérito transitada em julgado, ainda que fundamentada em 

legislação posteriormente declarada inconstitucional por aquela Corte - ainda de eficácia ex tunc - é insuscetível de 

ulterior modificação, a não ser por via própria.No caso, o requerimento da parte autora busca a rescisão do julgado por 

via processualmente inadequada.Na mesma linha, já decidiu o Egrégio TRF da 3ª Região no Ag. 0013339-

21.2011.403.0000; Ag. 0016948-12.2011.403.0000; e Ag. 0013338-36.2011.403.0000.Pelas razões expostas, indefiro o 

pedido e determino o arquivamento dos autos.I. 

 

0029519-53.2008.403.6100 (2008.61.00.029519-0) - GILMAR TADEU MERETTI X FERNANDA TALARICO 

MERETTI X ANA CAROLINA TALARICO MERETTI(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Cuidam os autos de Impugnação à Liquidação de Sentença opostos pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de 

Gilmar Tadeu Meretti, Fernanda Talarico Meretti e Ana Carolina Talarico Meretti objetivando a redução do valor da 
execução de R$ 18.537,23 para R$ 2.268,36. A parte autora iniciou a execução às fls. 116/120, apresentando os cálculos 

de liquidação no valor de R$ 18.537,23.Intimada nos termos do artigo 475-J do CPC, a CEF apresentou sua 

impugnação ao cumprimento da sentença às fls. 123/128, alegando que a sentença não prevê a capitalização dos juros 

remuneratórios e aplicação do Manual de Procedimento para Cálculo na Justiça Federal, sendo incabível a incidência de 

correção monetária pelos mesmos índices e critérios de atualização das cadernetas de poupança.A Contadoria Judicial 

apresentou os cálculos às fls. 141/144. Instados a manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial as partes 

concordaram com os cálculos elaborados (fls. 148/151). É a síntese do necessário. Decido.O objetivo da impugnação é 

reduzir o valor da execução de R$ 18.537,23 para R$ 2.268,36. Entretanto, com a apresentação dos cálculos da 

Contadoria Judicial as partes concordaram com o valor de R$ 6.114,23 para junho de 2011.Em razão do exposto, acolho 

parcialmente a presente impugnação para determinar a redução da execução para R$ 6.114,23 (Seis mil, cento e 

quatorze reais e vinte e três centavos) para junho de 2011, valor esse que deverá ser corrigido até a data de seu efetivo 
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pagamento.Ante a sucumbência recíproca cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos.Após o trânsito em julgado expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora e de 

eventuais diferenças à Caixa Econômica Federal.Intimem-se. 

 

0012997-14.2009.403.6100 (2009.61.00.012997-9) - GERALDO PINTO DE ANDRADE(SP275927 - NIVEA 

MARTINS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação bem com sobre o contido em fls.93/94, no prazo de 10 (dez) dias.No 

mesmo prazo, indique as provas que deseja produzir, justificando sua necessidade e pertinência, se o caso.I.  

 

0016448-47.2009.403.6100 (2009.61.00.016448-7) - SANDRA LIA ALBIERI(SP046637 - ANA MARIA 

MONTEFERRARIO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Vista à apelada para resposta. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I. 

 

0014051-44.2011.403.6100 - DXP GAS NATURAL VEICULAR AUTO POSTO LTDA(SP131627 - MARCIO 

ROGERIO DOS SANTOS DIAS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E 

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 
No prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a adequação do valor da causa ao benefício econômico pleiteado, 

com o recolhimento das devidas custas complementares, nos termos do art. 2º. da Lei nº. 9.289/96 e da Resolução nº. 

411, de 21/12/2010, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. No mesmo prazo acima, providencie a parte 

autora cópia do aditamento para instruir a contrafé, bem como regularize sua representação processual juntando 

procuração que conste o nome de quem subscreveu tal documento.Cumprido os parágrafos anteriores, voltem conclusos 

para apreciação do pedido de tutela.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0031121-94.1999.403.6100 (1999.61.00.031121-0) - RONEI PIMENTA DE SOUZA X MONICA REGINA MORAES 

X EDSON TADASHI NAKASONE X OLDEGAR ALVES DOS SANTOS X WILSON ROBERTO ALVES X 

SEVERINO CEZARIO DOS SANTOS FILHO X MALVINA DIAS GONCALVES X JOAO FERREIRA BARBOSA 

X MARCELO NOVARETTI X JOEL RENATO VIEIRA(SP029609 - MERCEDES LIMA E Proc. HAMILTON 

BARBOSA CABRAL) X DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIAO X DIRETOR 

DA SUBSECRETARIA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

- 3 REG 

Ciência às partes. No silêncio, ao arquivo. I. 

 
0043225-21.1999.403.6100 (1999.61.00.043225-5) - RUY FERNANDO BARBOZA X CLOVIS VICTOR PROTTI X 

MARIA TEREZA COELHO BRANDAO X MITSUKO NAKAZONE BARBOSA(SP029609 - MERCEDES LIMA) 

X DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIAO X DIRETOR GERAL DA 

SUBSECRETARIA ADMINIST DO TRIBUNAL REG FEDERAL 3a REG 

Ciência às partes. No silêncio, ao arquivo. I. 

 

0009820-71.2011.403.6100 - CARBILESTE -CAMARA ARBITRAL LESTE S/S LTDA(SP123486 - SIMONE 

APARECIDA DA SILVA LOPES) X SUPERVISOR DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO DA 

CEF 

Recebo a apelação da parte impetrante no efeito devolutivo. Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. I. 

 

0010858-21.2011.403.6100 - DOUGLAS ORTIZ DE LIMA X ALEXANDRE MONTEIRO(SP299160 - DOUGLAS 

ORTIZ DE LIMA) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO 

Forneça a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço da autoridade impetrada, sob pena de extinção do feito.I. 

 

0012493-37.2011.403.6100 - TRIAD-SOFT CONSULTORIA ASSESSORIA E COM/ EM INFORMATICA 
LTDA(SP180747 - NICOLAU ABRAHÃO HADDAD NETO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Deixo de receber, por ora, a petição de fls. 48/49 como aditamento à inicial.Cumpra-se o determinado no despacho de 

fls. 45, parágrafo 3, juntando-se os documentos comprobatórios dos fatos descritos na exordial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. I. 

 

0013813-25.2011.403.6100 - KHELF MODAS LTDA(SP117183 - VALERIA ZOTELLI E SP274612 - FELIPE 

PERALTA ANDRADE) X DELEGADO REGIONAL TRIBUTARIO DA CAPITAL - DRTC II 

Providencie o impetrante no prazo de 10 (dez) dias:a) A adequação do valor atribuído à causa, em consonância ao 

benefício econômico pleiteado, juntando-se cópia do referido aditamento, bem como comprove nos autos o 

recolhimento das custas judiciais complementares.b) Uma cópia da inicial e dos documentos que a instruíram, nos 
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termos do art. 6º da Lei 12.016/2009.I. 

 

0014266-20.2011.403.6100 - SHAOJIAN ZHEN(SP281813 - FLAVIO TAKASHI KANAOKA E SP284028 - 

LAERCIO YUKIO YONAMINE) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE IMIGRACAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO(Proc. 99 - ANTONIO GARRIDO) 

Providencie o impetrante no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento na distribuição:Cópias da inicial e dos 

documentos que a instruíram, nos termos do art. 6º da Lei 12.016/2009.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0693221-17.1991.403.6100 (91.0693221-5) - OLIVO & OLIVO LTDA X ALDEBARA EDITORA E PUBLICACOES 

LTDA(SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - 

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Fls. 188/192: Ciência ao autor. Após, ao arquivo.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0011709-02.2007.403.6100 (2007.61.00.011709-9) - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS(SP137655 - RICARDO 

JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X ROBERTO 

PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Cuidam os autos de Impugnação à Liquidação de Sentença opostos pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de 

Roberto Pereira dos Santos objetivando a redução do valor da execução de R$ 1.533,19 para R$ 637,78. A parte autora 

iniciou a execução às fls. 97/107, apresentando os cálculos de liquidação no valor de R$ 1.533,19.Intimada nos termos 

do artigo 475-J do CPC, a CEF apresentou sua impugnação ao cumprimento da sentença às fls. 110/115, alegando que a 

sentença não prevê a capitalização dos juros remuneratórios e aplicação do Manual de Procedimento para Cálculo na 

Justiça Federal.A Contadoria Judicial apresentou os cálculos no valor de R$ 371,31 (fls. 122/125).Instados a 

manifestarem sobre o os cálculos da Contadoria Judicial, a parte autora não concordou com os cálculos alegando que 

não foram considerados os juros remuneratórios e os cálculos da Contadoria são menores que da impugnante (fls. 

130/132). A CEF concordou com os cálculos (fls. 133).Os autos retornaram à Contadoria Judicial para a apresentação 

dos cálculos em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (fl. 

135).A Contadoria elaborou cálculos no valor de R$ 1.175,33 para junho/2011. (fls. 136/139).A parte autora não 

concordou com os cálculos alegando que a Contadoria aplicou a Taxa SELIC para cálculo dos juros moratório, 

enquanto o correto seria aplicar o percentual de 1% ao mês a partir da citação. A CEF concordou com os cálculos da 

Contadoria (fl. 144). É a síntese do necessário. Decido.O objetivo da impugnação é reduzir o valor da execução de R$ 

1.533,19 para R$ 637,78. Contudo, com a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial a impugnante concordou 

com o valor de R$ 1.175,33.Não obstante a parte impugnada alega inobservância das determinações contidas na 

sentença para elaboração dos cálculos, constato que o Setor de Cálculos e Liquidações observou o item 4.9.3 (juros de 
mora) do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aplicando a taxa SELIC.Desta 

forma, não há reparo a ser feito na conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 136/130, pois elaborada em 

observância ao julgado e ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Pelo acima 

exposto, acolho parcialmente a presente impugnação, para determinar a redução da execução para R$ 1.175,33 (Um 

mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e três centavos), para junho de 2011, valor esse que deverá ser corrigido até a 

data de seu efetivo pagamento.Ante a sucumbência recíproca cada parte arcará com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos.Após o trânsito em julgado expeça-se alvará de levantamento em favor da 

parte autora e de eventuais diferenças à Caixa Econômica Federal. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 8113 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0035985-39.2003.403.6100 (2003.61.00.035985-5) - MILTON OKADA X YOSHIKO MOTOKASHI OKADA X 

MARIA SUMIKO ITO X ESTANISLAU MASSAHOME UEZIMA X ROSILEIA CORREIA DE MORAIS SILVA X 

CIRCO DOS SANTOS GOBBI X EVALDO MARCOS MITSUI X ELIZABETH EIKO YANAGUIZAWA X 

MATSUE TAKAHAMA IWASHITA X ELIANETE MARIA DANGELO PENTEADO(SP173208 - JULIANA 

GARCIA POPIC E SP077535 - EDUARDO MARCIO MITSUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/acórdão, intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir a 

obrigação de fazer a que foi condenada, nos termos do art. 644 combinado com o art. 461 do CPC, no prazo de 

15(quinze) dias, sob pena de fixação de multa diária.Decorrido o prazo da ré, manifeste-se o autor no prazo de 5 (cinco) 

dias requerendo o que entender de direito.No silêncio ou concordância da parte autora, ao arquivo com as devidas 

cautelas.I. 

 

0000325-03.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022381-64.2010.403.6100) 

PERNAMBUCANAS FINANCIADORA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP110133 - 

DAURO LOHNHOFF DOREA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP246230 - ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI) 
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Trata-se de Ação Ordinária com pedido de Antecipação de Tutela proposta por PERNAMBUCANAS 

FINANCIADORA S/A- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS em face do CONSELHO REGIONAL 

DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO, objetivando a declaração de inexistência de obrigação de se sujeitar a 

fiscalização da ré e efetuar o pagamento das anuidades, bem como a baixa definitiva dos débitos descritos na 

Notificação Administrativa PJ- 02/2010.Alega, em síntese, que foi notificada pela ré para efetuar o pagamento dos 

débitos relativos às anuidades de 2006 a 2009, no valor de R$ 1.251,60, sob pena de inscrição em dívida ativa. No 

entanto, a autora não exerce atividades relativas à prestação de serviços de administração, não se submetendo à 

fiscalização da ré.Inicial instruída com os documentos de fls. 12/19.Emenda à inicial às fls. 30/35.Antecipação de tutela 

deferida às fls. 40.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 54/87, sustentando que a parte autora requereu a sua 

inscrição no Conselho em 10/06/83, obrigando-se ao pagamento das anuidades.É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A 

DECIDIR.Os documentos de fls. 84/87 comprovam que a inscrição no Conselho Regional de Administração em São 

Paulo ocorreu mediante requerimento da parte autora, em 10/06/1983.Portanto, não vislumbro qualquer ilegalidade no 

ato da ré de cobrança de anuidades atrasadas, visto que a obrigação de pagar anuidade somente cessa a partir da data do 

cancelamento de seu registro perante o conselho profissional e, no caso dos autos, não há alegação e nem comprovação 

de que a parte autora tenha requerido o cancelamento da inscrição.Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno a parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado.Certificado o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos observando-se as formalidades legais.P.R.I. 
 

0001685-70.2011.403.6100 - CECILIA DOROTHEA TABET MANENTE(SP094763 - MAURIZIO COLOMBA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos pedidos formulados às fls. 398, a autora condicionou o pedido de produção de provas ao não acolhimento da 

alegação de decadência. Ocorre que a decadência somente será apreciada em sentença, após o término da fase 

instrutória. Por esse motivo, manifeste-se a autora, no prazo de 72 horas, a fim de esclarecer se pretende ou não requerer 

a produção de provas.Decorrido o prazo, dê-se vista ao INSS para especificar e justificar provas.Após, voltem 

conclusos. Intime-se. 

 

0012688-22.2011.403.6100 - MR ASSESSORIA EM DOCUMENTACOES(SP200167 - DANIELLE COPPOLA 

VARGAS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.MR. Assessoria em Documentações objetiva em sede de antecipação dos efeitos da tutela a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário.Alega a parte autora que é possuidora de Debênture da Eletrobrás de n 1525406. 

Sendo a autora titular desse crédito, a mesma pretende fazer compensação com débitos referentes ao Simples Nacional 

referente aos períodos de 02/2010 a 12/2010 e 01/2011 a 04/2011.É a síntese do necessário.Decido.Conforme 

entendimento firmado pelo STJ no AgRg no Agravo de Instrumento nº 641.237-RS (2004/0161557-6), de relatoria do 

Ministro José Delgado o bem oferecido como garantia (debênture da Eletrobrás) não configura garantia idônea e 
suficiente ao Juízo, uma vez que tem entendimento de que os títulos da dívida publica por não possuírem cotação em 

bolsa, não podem ser aceitos para fins de garantia.Ressalto, ainda, a impossibilidade de aferir a legitimidade dos valores 

apresentados pela autora com relação à debênture.Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.Cite-

se.Registre-se, conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF. I. 

 

0014249-81.2011.403.6100 - NARCISO FIGUEIROA LOPES(SP168468 - JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária proposta por NARCISO FIGUEROA LOPES em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o 

cancelamento da cobrança de valores pagos a título de adicional de 1/3 de férias, a partir de 1999. Decido.O objeto da 

demanda consubstancia-se no pedido de restituição de valores pagos a título de adicional de 1/3 de férias, sendo 

atribuído à causa o valor de R$ 17.010,00 (fl. 13).Pois bem. É certo que a competência do Juizado Especial Federal é 

absoluta e determinada em razão do valor da causa, nos termos do artigo 3º.Considerando que a Lei nº 12.382/2011, em 

seu artigo 1º, fixou o valor do salário mínimo em R$ 545,00 a partir de 1º de março de 2011, a competência do Juizado 

Especial Federal passou a comportar a apreciação de causas com o valor de até R$ 32.700,00.E, compulsando os autos, 

em especial a fl. 02 e o termo de autuação, verifico que a presente demanda foi distribuída em 16 de agosto de 2011, ou 

seja, após a entrada em vigor da Lei nº 12.382/2011. Assim, tendo em vista que o valor atribuído à causa é de R$ 

17.010,00, declino da competência para apreciar e julgar a presente em favor do Juizado Especial Federal desta 
Subseção Judiciária.Ao SUDI para redistribuição e providências.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0013836-49.2003.403.6100 (2003.61.00.013836-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0033783-17.1988.403.6100 (88.0033783-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO 

FORTES) X CLAUDIO DE ALMEIDA CAMPOS(SP069131 - LUIZ RIBEIRO SARAIVA FONSECA E SP065681 - 

LUIZ SALEM) 

Traslade-se para os autos principais cópias da sentença, cálculo, acórdão e certidão de trânsito em julgado. Após, 

desapensem-se estes daqueles. Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o 

devedor a efetuar o pagamento do valor constante no demonstrativo de débito de fls. (...) em 15 (quinze) dias, sob pena 

de ser acrescido ao montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa. Efetuado o 
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pagamento parcial no prazo assinalado, a multa mencionada incidirá sobre o restante. Caso não seja efetuado o 

pagamento e havendo requerimento do credor, fica desde logo deferida a expedição de mandado de penhora e avaliação 

e a respectiva intimação, por publicação ou, na impossibilidade, pessoalmente por mandado. Realizado ou não o 

pagamento, intime-se o credor para requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.I.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0014278-34.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003696-72.2011.403.6100) 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 2557 - LUIZ HENRIQUE MARQUEZ) X VINICIUS VICENTE ALVES DO 

NASCIMENTO - INCAPAZ X MARIA DILMA ALVES DO NASCIMENTO 

Apensem-se estes autos ao processo nº 0003696-72.2011.403.6100.Após, intime-se o impugnado para que se manifeste 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0091130-66.1992.403.6100 (92.0091130-7) - IND/ DE METAIS KYOWA LTDA(SP073548 - DIRCEU FREITAS 

FILHO E SP083382 - RICARDO TAKAHIRO OKA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

BERNARDO DO CAMPO(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO 

FORTES) 
Fls. 217: Defiro o prazo de 30 dias, conforme requerido. Decorrido o prazo supra, dê-se vista a PFN. I.  

 

0006656-94.1994.403.6100 (94.0006656-2) - BANCO AMERICA DO SUL S/A(SP032438 - PAULO KUNIYOSHI E 

SP055768 - JULIO AGUEMI) X CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZACAO DO CREAA DO ESTADO 

DE SAO PAULO(SP039272 - JOSE CARLOS AZEVEDO E SP077451 - MARIA FERNANDA BARBOSA VIEIRA 

DE MELLO) 

Indefiro o pedido de fls. 183, por falta de amparo legal. Arquivem-se os autos. I. 

 

0004262-80.1995.403.6100 (95.0004262-2) - BENEFICENCIA MEDICA BRASILEIRA S/A HOSPITAL E 

MATERNIDADE SAO LUIZ(SP041732 - VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO) X INSPETOR DA RECEITA 

FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Manifestem-se as partes sobre o contido às fls. 158/161. Após, dê-se vista ao MPF e torem conclusos. I. 

 

0050408-77.1998.403.6100 (98.0050408-7) - UNIMED INTRAFEDERATIVA - FEDERACAO DO NORDESTE 

PAULISTA(SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP104858 - ANNA 
PAOLA NOVAES STINCHI) X SIND DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DE RIBEIRAO 

PRETO - SINPROFAR(SP171258 - PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BRANDÃO) 

Fls. 528/531: Ciência ao impetrante.Após, ao arquivo, com as cautelas de praxe. I.  

 

0027172-57.2002.403.6100 (2002.61.00.027172-8) - CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL TAUBATE I X 

CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL SAO JOSE DOS CAMPOS X CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA - 

FILIAL TAUBATE II X CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL GUARULHOS(SP128779 - MARIA RITA 

FERRAGUT) X DIRETOR PRESIDENTE DA COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA ELETRICA - 

CBEE(SP119324 - LUIS JUSTINIANO DE ARANTES FERNANDES E SP069219 - EDUARDO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA RAMIRES) X DIRETOR GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL 

Intime-se a impetrante a juntar as guias dos depósitos efetuados no curso do processo. Cumprido, oficie-se a CEF 

solicitando o saldo atualizado das referidas contas. Com a resposta, dê-se nova vista ao AGU para manifestação. I. 

 

0002998-66.2011.403.6100 - SYNGENTA SEEDS LTDA(SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES E 

SP156231 - ALERSON ROMANO PELIELO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos, etc.Syngenta Seeds Ltda. impetra o presente Mandado de Segurança contra ato do Delegado da Receita Federal 
da Administração Tributária em São Paulo, objetivando o reconhecimento, a partir da competência de fevereiro de 

2006, ao não recolhimento da contribuição ao INCRA, diante da inconstitucionalidade da exigência. Requer seja 

autorizada a compensação do montante recolhido indevidamente, corrigido monetariamente e ajustado pela taxa Selic 

ou qualquer outro índice que vier a substituí-la no ajuste dos débitos fiscais federais, com as parcelas vincendas de 

quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, afastando-se a restrição 

prevista no artigo 170-A do CTN.A impetrante faz um breve histórico legislativo da contribuição destinada ao 

INCRA.Conforme se depreende do sistema constitucional tributário atual, a contribuição destinada ao INCRA deveria 

ter sido instituída mediante lei complementar, a teor do disposto nos artigos 149, 154, I, e 195, 4º, todos da Constituição 

Federal. Portanto, sustenta a não recepção da contribuição em questão pela Constituição Federal de 1988.Alega, 

também, a extinção da contribuição ao INCRA pela edição das Leis nºs 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91. Com o advento 

das mencionadas leis, a contribuição em questão foi revogada.Trouxe jurisprudência.Anexou documentos.Esta 
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magistrada decretou o sigilo de documentos.A impetrante regularizou sua representação processual.Esta magistrada 

indeferiu o pedido de medida liminar e julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com relação às filiais, por 

se situarem em diversas localidades do país, razão pela qual estão submetidas a circunscrições fiscais não abrangidas 

pela autoridade impetrada.Da decisão supramencionada a impetrante interpôs recurso de apelação. Entretanto, tal 

recurso deixou de ser recebido, tendo em vista que o recurso cabível é o agravo de instrumento. Desta última decisão, a 

impetrante interpôs agravo de instrumento.A autoridade impetrada prestou informações aduzindo que o STJ no 

julgamento do EREsp nº 770.451/SC firmou entendimento de que a contribuição para o INCRA possui, desde a sua 

origem, natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico.Quanto ao mérito, salientou a 

constitucionalidade da legislação atacada, mencionando doutrina e jurisprudência em abono deste entendimento.O 

Ministério Público Federal se manifestou pelo prosseguimento do feito, gizando a ausência de interesse público a 

justificar sua intervenção.É o relatório.Decido.Inicialmente, consigno que o Supremo Tribunal Federal pacificou o 

entendimento no sentido da exigibilidade da contribuição ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA no percentual de 0,2%, e não há que se falar em contrariedade à Constituição da República. Portanto, 

constitucional a sua exigência. Precedentes: Segundo Ag. Reg. no Recurso Extraordinário 491.349/PR, Relator Ministro 

Gilmar Mendes; Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 700.932-1/RS, Relatora Ministra Carmen Lúcia.Ademais, o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a contribuição ao INCRA não foi extinta pelas 

Leis nºs 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, permanecendo lídima sua cobrança até os dias atuais. Nesse sentido, cumpre 

destacar: REsp nº 962.932/RS (2007/0143878-7), Rel. Ministro Mauro Campbell Marques; REsp 977.058/RS, Relator 
Ministro Luiz Fux.Destarte, julgo prejudicado o pedido de compensação, tendo em vista a legitimidade da cobrança em 

questão.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na exordial e DENEGO A ORDEM.Julgo extinto o 

processo, neste grau de jurisdição, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Custas processuais na forma da lei.Sem verba honorária por força do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Certificado o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.Encaminhe-se cópia da presente via 

correio eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do Provimento COGE nº 64/05 - 

Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude do Agravo de Instrumento interposto.P.R.I.O. 

 

0014270-57.2011.403.6100 - MARCAL ROCHA RIGHI(SP211789 - JULIANA AMANDA DE BARROS 

PENTEADO) X REITOR DA UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI EM SAO PAULO -SP 

Vistos etc.Cuida a espécie de Mandado de Segurança, com pleito liminar, em que Marçal Rocha Righi objetiva que a 

impetrada efetue a sua matrícula no 5 semestre do curso de publicidade da Universidade Anhembi Morumbi, sem 

qualquer custo até a análise final da bolsa de estudos, fazendo-se constar, inclusive, o seu nome na chamada do 

curso.Decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.No caso presente, vislumbro o periculum in mora, tendo em vista 

o início das aulas do semestre em questão.Ademais, o documento de fl. 28 expedido pela Universidade Anhembi 

Morumbi comprova que a funcionária da referida instituição informou para desconsiderar o boleto de mensalidade, pois 

a bolsa foi renovada.Posto isso, defiro a medida liminar para que a impetrada efetue a matrícula do impetrante, no 5 
semestre do curso de Publicidade da Universidade Anhembi Morumbi, sem qualquer custo até a análise final da bolsa 

de estudos, fazendo-se constar, inclusive, seu nome na chamada do curso.Oficie-se ao impetrado, dando-lhe ciência da 

presente decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Após, 

abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.Em seguida, venham conclusos para prolação de 

sentença.Registre-se, conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0017729-77.2005.403.6100 (2005.61.00.017729-4) - VANDERLEI DE FREITAS DIAS(SP130032 - SHIRLEY 

VIVIANI CARRERI E SP133283 - EVELISE PASCUOTTI) X SOLANGE VELOSO DIAS(SP130032 - SHIRLEY 

VIVIANI CARRERI E SP133283 - EVELISE PASCUOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Cuida-se de uma Ação Cautelar em fase de Execução proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face 

de VANDERLEI DE FREITAS E SOLANGE VELOSO DIAS, objetivando o pagamento da importância de R$ 

9.366,87 (Nove mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e sete centavos), referente à condenação de verbas 

sucumbênciais.Processado o feito, o executado propôs o pagamento do débito em 21 (vinte e uma) parcelas de R$ 

508,00 (quinhentos e oito reais), totalizando R$ 10.668,00 (dez mil, seiscentos e sessenta e oito reais).A CEF não se 

opôs ao parcelamento do débito na forma como proposto, ressalvando a necessidade de transferência dos valores 
bloqueados com a expedição de alvará de levantamento em favor da CEF, considerando-os como a primeira parcela 

paga.O executado informa que os pagamentos serão efetuados todo dia 10 de cada mês, dependendo o pagamento da 

primeira parcela do levantamento requerido.É o relatório. Passo a decidir. Considerando o acordo estabelecido entre as 

partes, homologo a transação e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, 

c.c. artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Após o 

trânsito em julgado expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF. P.R.I. 

19ª VARA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 186/537 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 5584 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0014084-34.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X RODRIGO BATISTA DO CARMO 

Vistos.Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido de liminar, objetivando a requerente a concessão de medida 

de busca e apreensão do veículo marca VW, modelo GOL 1.0, chassi nº 9BWAA05U4AT254099, ano de fabricação 

2010, modelo 2010, cor vermelha, placa DRT9634/SP, RENAVAM 209417889, alienado fiduciariamente à 

Requerente, com fundamento no art. 3º do Decreto-Lei nº. 911/69.Alega que celebrou contrato de financiamento de 

veículo com o requerido no valor de R$ 30.400,00, cujo crédito foi garantido pelo veículo acima descrito.Sustenta que o 

requerido se obrigou ao pagamento de 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas, deixando de adimplir as parcelas a 

partir de 01/09/2010, razão pela qual pleiteia a busca e apreensão do bem.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o 

feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta primeira aproximação, tenho que se acham presentes os 

pressupostos legais para a concessão da liminar requerida.Consoante se extrai dos fatos narrados na inicial, pretende a 
requerente busca e apreensão do veículo marca VW, modelo GOL 1.0, chassi nº 9BWAA05U4AT254099, ano de 

fabricação 2010, modelo 2010, cor vermelha, placa DRT9634/SP, RENAVAM 209417889, alienado fiduciariamente.O 

Decreto-lei nº 911/1969, que estabelece normas de processo sobre alienação fiduciária, assim dispõe:Art. 2º No caso de 

inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais, garantias mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário 

ou credor poderá vender coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer 

outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o 

preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar-se ao devedor o saldo apurado, se 

houver. 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e comissões, além das taxas, cláusula 

penal e correção monetária, quando expressamente convencionados pelas partes. 2º A mora decorrerá do simples 

vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório 

de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. 3º A mora e o inadimplemento de obrigações 

contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de 

antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas todas as obrigações 

contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial.Art. 3º O Proprietário Fiduciário ou 

credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será 

concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.(...) grifeiComo se vê, o 

credor pode requerer a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente desde 
que comprovada a mora ou inadimplemento do devedor.Por outro lado, o Decreto acima transcrito ainda estipula que a 

prova do inadimplemento poderá ser feita através de carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e 

documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. No presente feito, a CEF comprovou o protesto do contrato 

de alienação fiduciária firmado com o Requerido, conforme documentos de fls. 18, o que demonstra o 

inadimplemento.Ademais, o STJ firmou entendimento no sentido de que uma vez não paga a prestação no vencimento, 

já se configura a mora do devedor, que deverá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de cartório 

de títulos e documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor, nos termos do art. 2º, 2º, do Decreto-lei 

911/69.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, DEFIRO liminarmente a busca e apreensão como 

postulada, expedindo-se o competente mandado.Após, cite-se o réu, devendo constar no mandado as advertências de 

praxe, bem como aquelas constantes dos 1º, 2º e 3º, do artigo 3º do Decreto-lei n 911/69.Intime-se. Cumpra-se. 

 

DEPOSITO 
0019314-91.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X LUIZ PINHEIRO 

Fl. 55 - 56: Defiro o pleito formulado pela parte credora.Isto posto, encaminhem-se dos autos a SEDI para que promova 

a conversão do presente feito em ação de depósito, nos termos do art. 4º do Decreto-Lei de nº 911/1969, atribuindo-se o 

valor a causa, o montante destacado à fl. 57.Após, cite-se a parte ré conforme requerido pelo representante legal da 
CEF.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004409-77.1993.403.6100 (93.0004409-5) - ARNALDO RODRIGUES XAVIER(SP091659 - FABIO HENRIQUE 

ALVES DOS SANTOS E SP095875 - GISLAINE SIMOES DE ALMEIDA IDOGAVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Considerando o término do prazo de suspensão determinado pelo C. Supremo Tribunal Federal, prossiga-se.Fls. 69-70: 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF sobre os documentos apresentados, no prazo de 10(dez) dias.Após, 

venham os autos conclusos par sentença, com urgência, em cumprimento à meta prioritária nº 2/2010 do CNJ.Int. 

 

0017161-22.2009.403.6100 (2009.61.00.017161-3) - ANTONIO BAPTISTA GERALDO(SP188218 - SANDRO 
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FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Chamo o feito à ordem.Reconsidero a r. decisão de fls. 73, em razão do término do prazo de suspensão determinado 

pelo C. Supremo Tribunal Federal.Fls. 68-72: Prejudicado o pedido do autor, em razão da impossibilidade de 

acumulação do pleito Cautelar de exibição de Documentos com a ação de conhecimento.Cumpra o autor a r. decisão de 

fls. 62, no prazo de 20(vinte) dias.Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0026174-45.2009.403.6100 (2009.61.00.026174-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO) X 

MERCADINHO VALOR LTDA - EPP 

Vistos. Diante do insucesso das diligências determinadas, apresente a parte autora - EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS, no prazo de 10(dez) dias novo endereço para citação da ré MERCADINHO VALOR 

LTDA - EPP Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário. Int.  

 

0015074-59.2010.403.6100 - KRON INSTRUMENTOS ELETRICOS LTDA(SP082263 - DARCIO FRANCISCO 

DOS SANTOS E SP185518 - MARIA CHRISTINA MÜHLNER) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por KRON Instrumentos 

Elétricos Ltda. em face de União Federal, objetivando, em resumo, a revisão do valor consolidado no parcelamento 
especial previsto na lei nº 10.684/03. Sustenta que parte dos débitos incluídos em dito parcelamento foram colhidos pela 

decadência em virtude do que restou decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal consolidado na Súmula nº 08. 

Assim, requer a exclusão do período decaído e, via de conseqüência, a revisão do montante devido e a compensação dos 

valores indevidamente pagos. Requer, ainda, a exclusão dos débitos de SAT do parcelamento em razão da conversão 

em renda do valor depositado em juízo e vinculado ao processo nº. 2001.61.00.002566-0 e a devolução dos valores 

pagos a tal título na via de parcelamento. Juntou documentos (fls. 20/182). O pedido de antecipação foi postergado para 

após a vinda da contestação. A União contestou o pedido destacando que, no tocante a aplicação da Súmula nº 08, não 

resiste à pretensão; contudo, ressalta que os pagamentos efetuados antes da conclusão do julgamento do STF - 

12.06.2008 -, ainda que os períodos tenham sido atingidos pela decadência, não podem ser alvo de repetição, revisão e 

exclusão do parcelamento, considerando a modulação dos efeitos aplicada pela Colenda Corte. No tocante à conversão 

em renda dos depósitos judiciais referente ao SAT aduz que não ingressaram na receita respectiva, tendo em vista 

ausência de ofício à CEF para tal providência pelo juízo da causa.A tutela antecipada foi parcialmente deferida para 

determinar a revião dos débitos sujeitos ao parcelamento nos termos do relatório apresentado pela União às fls. 

273/278.A autora peticionou às fls. 302/304 requerendo nova intimação à Receita Federal para que cumpra a liminar, 

recalculando o parcelamento nos termos do relatório de fls. 273/278, bem como a dilação do prazo para trazer aos autos 

cópias do Mandado de Segurança nº 2001.61.00.002566-0.Devidamente intimada, a União Federal manifestou-se às fls. 

307/308 requerendo a concessão de prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para proceder às retificações dos débitos 
objetos das NFLD´s n.ºs 35.331.205-3 e 35.231.082-0, haja vista a ocorrência de problemas técnicos que 

impossibilitaram a referida retificação.Às fls. 324/325 a autora informou que houve a expedição de ofício à Caixa 

Econômica Federal no processo n.º 2001.61.00.002566-0, que determinando a conversão em renda da União Federal 

dos valores depositados a título de SAT na conta n.º 0265.635.00192959-6. Requer, diante de tal fato, a revisão da 

liminar para excluir também os valores de SAT objeto da NFLD n.º 35.478.949-0, os quais foram convertidos em renda 

da União, ou a intimação da Receita Federal para rever os termos do relatório de fls. 273/278, reapreciando a matéria 

quanto ao SAT, a fim de constatar a entrada do valor controvertido no sistema e excluí-lo do parcelamento. Em sendo 

excluídos tais débitos, requer que os valores eventualmente quitados a título de SAT objeto da NFLD n.º 35.478.949-0 

por meio do parcelamento sejam compensados com as parcelas a vencer. Por fim, pleiteia que a Receita Federal 

demonstre o cálculo efetuado, uma vez que os despachos decisórios juntados às fls. 309/321 não permitem ao 

contribuinte analisar se todos os valores foram efetivamente excluídos e como isto se reflete no parcelamento, 

ressaltando que até o momento não houve alteração nas parcelas encaminhadas mensalmente à autora.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Diante dos fatos trazidos pelas partes e considerando-se o lapso temporal transcorrido, 

determino à União Federal que proceda, no prazo de 10 (dez) dias à retificação do parcelamento, a fim de dar 

cumprimento à decisão que deferiu os efeitos da tutela (fls. 281/284).Outrossim, manifeste-se sobre a petição de fls. 

324/325, em igual prazo.Int.CONCLUSÃO 17 DE AGOSTO DE 2011.Vistos.Fls. 335-343: Manifeste-se o autor sobre 

as informações prestadas pela União Federal (PFN), no prazo de 10(dez) dias.Após, diante do lapso de tempo 
transcorrido, dê-se nova vista à União Federal (PFN) para que cumpra integralmente as r. decisões de fls. 281-284 e 

331-333, no prazo de 05(cinco) dias.Int. 

 

0017870-23.2010.403.6100 - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP067143 - ANTONIO FERRO RICCI E 

SP273904 - RODRIGO GOMES DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE 

INDUSTRIAL-INPI(Proc. 1662 - FABIA MARA FELIPE BELEZI) X L A ADORNO ILUMINACAO - ME 

Vistos.Diante as inúmeras diligências negativas para a localização da ré L A ADORNO ILUMINAÇÃO-ME, 

manifeste-se a parte autora esclarecendo se persiste interesse no prosseguimento do feito com relação a este réu, no 

prazo de 10(dez) dias.Em caso afirmativo, indique o atual endereço do réu para sua citação.Após, expeça-se novo 

mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Int. 
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0018679-13.2010.403.6100 - CONDOMINIO PRAIAS PAULISTAS(SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ) 

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia atualizada e autenticada da matrícula do imóvel objeto do 

presente feito. Após, considerando que apesar de regularmente citado o réu deixou de apresentar resposta, venham os 

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0019775-63.2010.403.6100 - VANDA LUCIA DA SILVA(SP111513 - VALDEMAR CARLOS DA CUNHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP195005 - 

EMANUELA LIA NOVAES) X PROBANK S/A X BANCO ITAU S/A(SP195657 - ADAMS GIAGIO) 

Vistos.Diante as inúmeras diligências negativas para a localização da ré PROBANK S/A, manifeste-se a parte autora 

esclarecendo se persiste interesse no prosseguimento do feito com relação a este réu, no prazo de 10(dez) dias.Em caso 

afirmativo, indique o atual endereço do réu para sua citação.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se 

quando necessário.Int. 

 

0022292-41.2010.403.6100 - RUY MENDES GONCALVES(SP068599 - DURVAL FIGUEIRA DA SILVA FILHO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) 

Vistos Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando o autor obter provimento jurisdicional 

que suspenda a exigibilidade do crédito tributário relativo ao imposto de renda pessoa física incidente sobre o acréscimo 
patrimonial decorrente de venda de ações da Saraiva S.A.Sustenta que o valor auferido pela venda das ações se encontra 

isento de pagamento de Imposto de Renda, eis que permaneceu mais de 05 anos como proprietário das quotas 

societárias, na vigência do Decreto-lei nº 1.510/76, hipótese que configura direito adquirido à isenção.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho 

que não se acham presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada pretendida.O Decreto-lei nº 1.510/76 

estabeleceu que: Art.1º. O lucro auferido por pessoas físicas na alienação de quaisquer participações societárias está 

sujeito à incidência do imposto de renda, na cédula H da declaração de rendimentos.(...)Art.4º. Não incidirá o imposto 

de que trata o artigo 1º:(...)d) nas alienações efetivadas após decorrido o período de cinco anos da data da subscrição ou 

aquisição da participação.Todavia, a Lei nº 7.713/88, que alterou a legislação do Imposto de Renda, revogou 

expressamente o dispositivo que concedia a isenção reclamada pelos autores, nos seguintes termos:Art.58. Revogam-se 

o art. 50 da Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 1965, os arts. 1º a 9º do Decreto-lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 

1976, os arts. 65 e 66 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, os arts. 1º a 4º do Decreto-lei nº 1.641, de 7 

de dezembro de 1978, os arts. 12 e 13 do Decreto-lei nº 1.950, de 14 de julho de 1982, os arts. 15 e 100 da Lei nº 7.450, 

de 23 de dezembro de 1985, o art. 18 do Decreto-lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, o item IV e o parágrafo único do 

art. 12 do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, o item III do art. 2º do Decreto-lei nº 2.301, de 21 de 

novembro de 1986, o item III do art. 7º do Decreto-lei nº 2.394, de 21 de dezembro de 1987, e demais disposições em 

contrário. (grifo)Assim, revogado o diploma legal que previa a isenção, o tributo volta a ser exigível relativamente aos 
fatos geradores ocorridos após a revogação, hipótese na qual se enquadra o impetrante, já que a alienação da 

participação societária está prestes a ocorrer.A lei que rege a forma de recolhimento do tributo é aquela vigente no 

momento da ocorrência do fato gerador. Como a operação de venda da participação societária do impetrante e o ganho 

de capital se materializou em 2011, é aplicável a Lei nº 7.713/88.Destarte, a tributação ora questionada não ofende o 

alegado direito adquirido do impetrante, tendo em vista que, não ocorrido o fato gerador do tributo, não há falar em 

incorporação de direito ao patrimônio do contribuinte.O Colendo STJ, a propósito do tema, assim 

decidiu:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. DECRETO-LEI 

1.510/76. ISENÇÃO. REQUISITOS PARA IRREVOGABILIDADE. ART. 178 DO CTN. NÃO-OCORRÊNCIA. LEI 

7.713/1988. REVOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. (...)Parece-me plenamente possível a revogação da isenção em 

comento, enquadrando-se na previsão contida na segunda parte do artigo 178 do CTN, porque não está configurado o 

atendimento dos dois requisitos, quais sejam, a existência de prazo certo e em função de determinadas condições.De 

fato, o art.4º, d, do Decreto-lei 1.510/76 fixa o termo inicial do benefício fiscal (após cinco anos da data da subscrição 

ou aquisição da participação), não determinando o termo final, ou seja, cuida-se de isenção por prazo indeterminado, 

revogável, portanto, por lei posterior.Esse é o entendimento da Segunda Turma do STJ:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE 

RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. DECRETO-LEI 1.510/76. ISENÇÃO. REQUISITOS PARA 

IRREVOGABILIDADE. ART. 178, DO CTN. NÃO OCORRÊNCIA. LEI 7.713/88. REVOGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE.1. Hipótese em que o Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o 
pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-tributária, bem como de restituição dos valores pagos, sob o 

entendimento de que foi implementada a condição imposto no artigo 4º, d, do Decreto-lei 1.510/76.2. A 

irrevogabilidade da isenção concedida, nos termos do art. 178, do CTN, só ocorrerá se atendidos os requisitos de prazo 

certo e condições determinadas. Precedentes. Situação não configurada nos autos.3. Com o advento da Lei 7.713/88 

operou-se a revogação da referida isenção.4. Recurso Especial provido.(REsp 960777/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2007, DJ 22/10/2007 p.243)Diante do exposto, nego provimento 

ao Agravo Regimental e mantenho a decisão que deu provimento ao Recurso Especial.(STJ, AGRESP 200902122076, 

AGRESP 1164494, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJE data: 24/02/2010, por 

unanimidade)Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA requerida.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 
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0005666-10.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X AES ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP203844A - ANDRÉ SERRÃO BORGES DE SAMPAIO E RJ126924 - 

FELIPE MONTENEGRO VIVIANI GUIMARAES) 

REPUBLICAÇÃO DECISÃO DE FLS. 385-391Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, objetivando a parte autora obter provimento judicial que determine à Ré a se abster de contratar terceiros 

para o recebimento, transporte e entrega de correspondências, aqui incluídas as contas de consumo de energia elétrica, 

ou ainda, executar a entrega por meios próprios, uma vez que estas se enquadram no conceito de Carta e, portanto, 

sujeitas ao regime de exclusividade do serviço postal, sob pena de multa diária ( 4º do artigo 461 do CPC).Alega que a 

execução dos serviços postais em todo território nacional é de competência administrativa da União Federal, nos termos 

do art. 21, X da Constituição Federal, e é prestado por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em 

regime de monopólio estatal, nos moldes do art. 9º da Lei nº 6.538/78.Sustenta que, a despeito da previsão legal acerca 

do monopólio estatal relativo à entrega de carta, cartão-postal e correspondência agrupada, a Ré vem promovendo a 

violação do chamado monopólio postal, na medida em que contrata terceiros para a entrega de objeto de 

correspondência enquadrada no conceito de carta.Afirma que, mesmo valendo-se de meios próprios para a entrega de 

contas de energia, considerando a extensão da área pela qual a empresa Ré é responsável pela prestação dos serviços de 

energia elétrica, a entrega por meios próprios é inviável.A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para 

após a vinda da contestação.A ré contestou às fls. 243-346 alegando que a entrega de faturas de energia elétrica, avisos 
de corte, de débitos e etc, é realizada por meios próprios, lançando mão de seus funcionários. Salienta que a alegação da 

ECT de que entregaria suas comunicações por meio de terceiros é manifestamente superficial, especulativa e 

inconseqüente. Defende possuir a faculdade legal de contratar junto a terceiros a entrega de energia elétrica. Pugna pela 

improcedência do pedido.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, 

nesta primeira aproximação, tenho que não se acham presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada 

requerida. Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a autora que a Ré se abstenha de contratar 

terceiros para o recebimento, transporte e entrega de correspondências, incluídas as contas de consumo de energia 

elétrica, ou ainda, executar a entrega por meios próprios, uma vez que estas se enquadram no conceito de Carta e, 

portanto, sujeitas ao regime de exclusividade do serviço postal.Dispõe o artigo 9º da Lei nº 6.538/78:Art. 9º - São 

exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais: I - recebimento, transporte e entrega, 

no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal; II - recebimento, transporte e entrega, no 

território nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência agrupada;III - fabricação, emissão de selos e de 

outras fórmulas de franqueamento postal. 1º - Dependem de prévia e expressa autorização da empresa exploradora do 

serviço postal;a) venda de selos e outras fórmulas de franqueamento postal;b) fabricação, importação e utilização de 

máquinas de franquear correspondência, bem como de matrizes para estampagem de selo ou carimbo postal. 2º - Não se 

incluem no regime de monopólio:a) transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa 

jurídica, em negócios de sua economia, por meios próprios, sem intermediação comercial;b) transporte e entrega de 
carta e cartão-postal; executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma definida em regulamento.Como se vê, 

somente as atividades descritas no art. 9º da Lei 6.538/78 constituem prestação de serviço público em caráter exclusivo 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, isto é, são prestadas sob o regime de monopólio, sendo as demais 

livres à iniciativa privada.Por conseguinte, segundo a dicção da Constituição Federal, são serviços públicos o serviço 

postal e o correio aéreo nacional.Dispõe o artigo 7º, da Lei nº 6.538/78, in verbis: Art. 7º - Constitui serviço postal o 

recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos de correspondência, valores e encomendas, conforme definido 

em regulamento. 1º - São objetos de correspondência:a) carta;b) cartão-postal;c) impresso; d) cecograma; e) pequena - 

encomenda. 2º - Constitui serviço postal relativo a valores:a) remessa de dinheiro através de carta com valor 

declarado;b) remessa de ordem de pagamento por meio de vale-postal;c) recebimento de tributos, prestações, 

contribuições e obrigações pagáveis à vista, por via postal. 3º - Constitui serviço postal relativo a encomendas a remessa 

e entrega de objetos, com ou sem valor mercantil, por via postal.Acrescente-se, ainda, que foi proposta perante o 

Supremo Tribunal Federal a Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 46, a qual foi julgada improcedente 

por maioria, dando interpretação conforme a Constituição ao artigo 42 da Lei nº 6.538/78 para restringir a sua aplicação 

às atividades postais descritas no artigo 9º do referido diploma legal. No caso em apreço, a Ré, concessionária de 

serviço público de fornecimento de energia elétrica, realiza a entrega de faturas de energia elétrica, avisos de corte, de 

débitos, dentre outros, através de seus próprios funcionários.Contudo, malgrado se reconheça a exclusividade da 

prestação do serviço postal pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, a Ré, como concessionária de 
serviço público, encontra-se autorizada a entregar as contas de consumo e outros documentos sem a necessidade de 

utilização dos Correios para tanto.A Lei nº 8.987/95, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação 

de serviços públicos, previsto no art. 175 da CF, assim dispõe:Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço 

concedido, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros, 

sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa responsabilidade. 1º Sem prejuízo da 

responsabilidade a que se refere este artigo, a concessionária poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de 

atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos 

associados.Como se vê, compete à concessionária a execução do serviço concedido, incluindo-se nele a entrega das 

contas de consumo, cartas de cobrança, avisos de corte, dentre outros. Além disso, pode a concessionária contratar 

terceiros para desenvolver a atividade concedida. Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:CONSTITUCIONAL. 

SERVIÇO POSTAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. ENTREGA DE FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA. 
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TERCEIRIZAÇÃO. LEI Nº 8.987/95. POSSIBILIDADE.1. O denominado serviço postal não é previsto no texto 

constitucional como monopólio da União Federal, como se lê de outras atividades no art. 177, da CF, atividades essas 

que se imbricam com a segurança nacional. De se aplicar a regra de interpretação inclusius unius alterius exclusius.2. 

Manter o serviço postal, tal como insculpido no inciso X do art. 21, CF não é o mesmo que monopolizar ou privilegiar a 

atividade.3. A empresa recorrente é da mesma forma uma prestadora de serviço público de energia elétrica e essa 

atividade de leitura residencial dos valores utilizados e marcados nos medidores é passada para a concessionária 

eletronicamente e disponibilizada aos usuários do serviço público através de constas-faturas.4. A lei de outorga de 

concessões e permissões autoriza expressamente as concessionárias ou permissionárias a contratar com terceiros o 

desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço concedido.5. Agravo provido. 

grifei(TRF da 3ª Região, AC 200461050070030, 4ª Turma, Rel. Juíza Alda Bastos, data 07/10/2010, pág. 950)Posto 

isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA requerida.Int. 

 

0006800-72.2011.403.6100 - GESINA VILHENA PEREIRA(SP195117 - RIVALDO TEIXEIRA SANTOS DE 

AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos,Chamo o feito à ordem.Reconsidero a r. decisão de fls. 32, em razão do decurso do prazo de suspensão 

determinado pelo C. Supremo Tribunal Federal.Trata-se de ação ordinária, em que a parte autora pleiteia o pagamento 

de expurgos inflacionários referentes à aplicação de índices de Planos Econômicos em saldo existente nas contas de 
cadernetas de poupança. Atribuiu à causa o valor de R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais). Preliminarmente, analiso a 

competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, tendo em vista a instalação, nesta Subseção Judiciária, 

do Juizado Especial Federal Cível a partir de 01.07.2004.Nos termos do artigo 3º, da Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, 

compete ao Juizado Especial Federal Cível processar as causas cujo valor não exceda 60 (sessenta) salários mínimos. 

Nesse caso, a competência será absoluta, nos termos do 3º do mesmo artigo, in verbis : Art. 3º. Compete ao Juizado 

Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o limite de sessenta 

salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. (...)3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, 

a competência será absoluta.Não resta dúvida, portanto, que a presente demanda deve ser processada e julgada perante o 

Juizado Especial Federal Cível, considerando o valor dado à causa estar contido na hipótese descrita no art. 3º c/c 2º e 

3º, da Lei n.º 10.259/01.Outrossim, saliento que não serão aceitas manobras da parte autora, por meio da simples 

alteração do valor da causa, para afastar a competência do Juizado Especial Federal Cível e que os pedidos de 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e de prioridade na tramitação serão apreciados no Juízo 

competente ou órgão superior, mediante reiteração do requerimento, em caso de eventual recurso.Posto isto, redistribua-

se o presente feito ao Juizado Especial Federal Cível, em face de sua competência absoluta, nos termos anteriormente 

expostos, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0008821-21.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 
AMIR ALI SLEIMAN 

Vistos.Fls. 30. Diante do insucesso da diligência determinada, apresente a parte autora - CAIXA ECONOMUCA 

FEDERAL- CEF, no prazo de 10(dez) dias novo endereço para citação do réu AMIR ALI SLEIMAN.Após, expeça-se 

novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Int. 

 

0009929-85.2011.403.6100 - TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A(SP179209 - ALESSANDRA 

FRANCISCO E SP185033 - MARIA FERNANDA DE AZEVEDO COSTA E SP198112 - ANA CAROLINA DE 

PAULA LEAL DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) 

Vistos.Mantenho a decisão de fls. 436-438 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Int. 

 

0011122-38.2011.403.6100 - ABRAPOST-SP ASSOC EMPR PREST SERV POSTAIS EST SPAULO(SP228034 - 

FABIO SPRINGMANN BECHARA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - 

MAURY IZIDORO) 

Vistos.Considerando o atual entendimento do Supremo Tribunal Federal, recepcionando o Decreto-Lei 509/69 para 

estender à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT os privilégios conferidos à Fazenda Pública (RE 220.906-

9, Rel. Min. MAURICIO CORREA), concedo a prerrogativa prevista no art. 188 do Código de Processo Civil à Ré 

Restituo o prazo para o réu apresentar sua resposta, a contar da intimação da presente decisão.Int. 
 

0012914-27.2011.403.6100 - BAMCAF ADMINISTRACAO DE BENS E NEGOCIOS LTDA(SP165562 - FLAVIO 

SILVA BELCHIOR) X UNIAO FEDERAL 

Apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, planilha de cálculos informando os valores que pretende restituir, 

bem como providencie o aditamento do valor atribuído à causa conforme o benefício econômico almejado e comprove 

o recolhimento complementar das custas judiciais, nos termos da Lei 9.289/96 e Resolução CA TRF3ª 411/2010. Defiro 

o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação do instrumento original de procuração e contrato social da empresa 

autora e/ou alteração contratual, que comprove os poderes para representá-la em Juízo. Após, cumpridas as 

determinações supra, cite-se a União (PFN) para apresentar resposta no prazo legal. Int. 

 

0012970-60.2011.403.6100 - UTINGAS ARMAZENADORA S/A(SP150699 - HAROLDO DEL REI ALMENDRO E 
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SP216384 - JULIANA ANDREOZZI) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP207022 - FÁTIMA 

GONÇALVES MOREIRA) 

Trata-se de ação, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual a parte autora requer a 

nulidade da autuação imposta no processo administrativo n.º 190563 e o cancelamento da multa aplicada.Em sede de 

tutela pleiteia que a ré se abstenha de praticar qualquer ato tendente à cobrança da referida multa, notadamente a 

inscrição na dívida ativa ou qualquer outro ato que a impeça de obter certidão negativa de débito - CND, ou certidão 

positiva com efeito de negativa, em razão da multa aplicada no processo administrativo n.º 190563. É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido. Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a 

petição inicial, ordenará que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato 

impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final do processo. Portanto, para a concessão da 

liminar, esses requisitos devem estar presentes conjuntamente. Passo ao julgamento desses requisitos.O ponto 

controvertido na presente ação é o cabimento e a legalidade de multa aplicada em razão da ausência de profissional de 

química em estabelecimento do autor.A Constituição Federal do Brasil estabelece em seu artigo 5º, inciso XIII que é 

livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, 

em plena consonância com o disposto no inciso II do mesmo diploma legal. Portanto, o exercício profissional pode ser 

regulamentado, desde que o órgão fiscalizador ao estabelecer estas condições, restrições ou exames, o faça por lei. A 

CLT estabelece: Art. 341 - Cabe aos químicos habilitados, conforme estabelece o art. 325, alíneas a e b, a execução de 

todos os serviços que, não especificados no presente regulamento, exijam por sua natureza o conhecimento de 
química.Art. 350 - O químico que assumir a direção técnica ou cargo de químico de qualquer usina, fábrica, ou 

laboratório indústrial ou de análise deverá, dentro de 24 (vinte e quatro) horas e por escrito, comunicar essa ocorrência 

ao órgão fiscalizador, contraindo, desde essa data, a responsabilidade da parte técnica referente à sua profissão, assim 

como a responsabilidade técnica dos produtos manufaturados. 1º - Firmando-se contrato entre o químico e o 

proprietário da usina fábrica, ou laboratório, será esse documento apresentado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, para 

registro, ao órgão fiscalizador. 2º - Comunicação idêntica à de que trata a primeira parte deste artigo fará o químico 

quando deixar a direção técnica ou o cargo de químico, em cujo exercício se encontrava, a fim de ressalvar a sua 

responsabilidade e fazer-se o cancelamento do contrato. Em caso de falência do estabelecimento, a comunicação será 

feita pela firma proprietária.Art. 351 - Os infratores dos dispositivos do presente Capítulo incorrerão na multa de 

cinquenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de quem a praticou, aplicada 

em dobro no caso de reincidência, oposição à fiscalização ou desacato à autoridade. Parágrafo único - São competentes 

para impor penalidades as autoridades de primeira instância incumbidas da fiscalização dos preceitos constantes do 

presente Capítulo.O artigo 27, Lei n.º 2.800/56 prevê quais são as atividades de químico: Art 20. Além dos profissionais 

relacionados no decreto-lei n.º 5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - são também 

profissionais da química os bacharéis em química e os técnicos químicos. 1º Aos bacharéis em química, após 

diplomados pelas Faculdades de Filosofia, oficiais ou oficializadas após registro de seus diplomas nos Conselhos 

Regionais de Química, para que possam gozar dos direitos decorrentes do decreto-lei n.º 1.190, de 4 de abril de 1939, 
fica assegurada a competência para realizar análises e pesquisas químicas em geral. 2º Aos técnicos químicos, 

diplomados pelos Cursos Técnicos de Química Industrial, oficiais ou oficializados, após registro de seus diplomas nos 

Conselhos Regionais de Química, fica assegurada a competência para: a) análises químicas aplicadas à indústria; b) 

aplicação de processos de tecnologia química na fabricação de produtos, subprodutos e derivados, observada a 

especialização do respectivo diploma; c) responsabilidade técnica, em virtude de necessidades locais e a critérios do 

Conselho Regional de Química da jurisdição, de fábrica de pequena capacidade que se enquadre dentro da respectiva 

competência e especialização. O Decreto n.º 85.877/81 dispõe: Art. 1º O exercício da profissão de químico em qualquer 

de suas modalidades, compreende: I - direção, supervisão, programação, coordenação, orientação e responsabilidade 

técnica no âmbito das respectivas atribuições; II - assistência, consultoria, formulações, elaboração de orçamentos, 

divulgação e comercialização relacionadas com a atividade de químico; III - ensaios e pesquisas em geral, pesquisa e 

desenvolvimento de métodos e produtos; IV - análise química e físico-química, químico-biológica, fitoquímica, 

bromatológica, químico-toxicólogica, sanitária e legal, padronização e controle de qualidade; V - produção e tratamento 

prévio e complementar de produtos e resíduos químicos; VI - vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços 

técnicos, elaboração de pareceres, laudos e atestados, no âmbito das respectivas atribuições; VII - operação e 

manutenção de equipamentos e instalações relativas à profissão de químico e execução de trabalhos técnicos de 

químico; VIII - estudos de viabilidade técnica e técnico-econômica, relacionados com a atividade de químico; IX - 

condução e controle de operações e processos industriais, de trabalhos técnicos, montagens, reparos e manutenção; X - 
pesquisa e desenvolvimento de operações e processos industriais; XI - estudo, elaboração e execução de projetos da 

área; XII - estudo, planejamento, projeto e especificações de equipamentos e instalações industriais relacionadas com a 

atividade de químico; XIII - execução, fiscalização, montagem, instalação e inspeção de equipamentos e instalações 

industrias, relacionadas com a Química; XIV - desempenho de cargos e funções técnicas no âmbito das respectivas 

atribuições; XV - magistério, respeitada a legislação específica. Art. 2º São privativos do químico: I - análises químicas 

ou físico-químicas, quando referentes a Indústrias Químicas; Il - produção, fabricação e comercialização, sob controle e 

responsabilidade, de produtos químicos, produtos industriais obtidos por meio de reações químicas controladas ou de 

operações unitárias, produtos obtidos através de agentes físico-químicos ou biológicos, produtos industriais derivados 

de matéria prima de origem animal, vegetal ou mineral, e tratamento de resíduos resultantes da utilização destas 

matérias primas sempre que vinculadas à Indústria Química; III - tratamento, em que se empreguem reações químicas 

controladas e operações unitárias, de águas para fins potáveis, industriais ou para piscinas públicas e coletivas, esgoto 
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sanitário e de rejeitos urbanos e industriais; IV - O exercício das atividades abaixo discriminadas, quando exercidas em 

firmas ou entidades públicas e privadas, respeitado o disposto no artigo 6º: a) análises químicas e físico-químicas; b) 

padronização e controle de qualidade, tratamento prévio de matéria prima, fabricação e tratamento de produtos 

industriais; c) tratamento químico, para fins de conservação, melhoria ou acabamento de produtos naturais ou 

industriais; d) mistura, ou adição recíproca, acondicionamento, embalagem e reembalagem de produtos químicos e seus 

derivados, cujo manipulação requeira conhecimentos de Química; e) comercialização e estocagem de produtos tóxicos, 

corrosivos, inflamáveis ou explosivos, ressalvados os casos de venda a varejo; f) assessoramento técnico na 

industrialização, comercialização e emprego de matérias primas e de produtos de Indústria Química; g) pesquisa, 

estudo, planejamento, perícia, consultoria e apresentação de pareceres técnicos na área de Química. V - exercício, nas 

indústrias, das atividades mencionadas no Art. 335 da Consolidação das Leis do Trabalho; VI - desempenho de outros 

serviços e funções, não especificados no presente Decreto, que se situem no domínio de sua capacitação técnico-

científica; VII - magistério superior das matérias privativas constantes do currículo próprio dos cursos de formação de 

profissionais de Química, obedecida a legislação do ensino.Nos termos do art. 1º da Lei nº 6.839/80, a obrigatoriedade 

de registro junto aos Conselhos Profissionais, bem como a contratação de profissional neles registrado, devem ter em 

conta a atividade-fim ou a natureza dos serviços prestados pela empresa.Verifica-se, pela leitura do contrato social do 

autor, que a empresa tem como objeto, em síntese, o recebimento, o armazenamento e o transporte rodo-ferroviário ou 

por gasoduto de gás liquefeito de petróleo (fl. 23). Inclusive, no próprio relatório de vistoria assim constou (fls. 25 e 

61). Assim, resta claro que não fabrica produtos, não mantinha laboratórios de controle químico, nem fabrica produtos 
industriais obtidos por meio de reações químicas, exercendo apenas atividade comercial.A Resolução Normativa n. 

12/59, do Conselho Federal de Química dispõe sobre o responsável químico:Art. 1º - Químico responsável é o 

profissional de nível superior que exerce direção técnica, chefia ou supervisão da fabricação de produtos químicos, da 

fabricação de produtos industriais obtidos por meio de reações químicas dirigidas ou, de laboratórios de controle 

químico. 1º - De acordo com o estabelecido na letra c do 2º, do art. 20 da citada Lei nº 2.800, poderá ser atribuída a 

técnico químico, a responsabilidade técnica, de fabrica de pequena capacidade, observado o disposto na Resolução 

Normativa nº 11 do Conselho Federal de Química. 2º - A responsabilidade técnica de laboratório de controle de análises 

químicas aplicadas à indústria, cabe também a técnico-químico, desde que o laboratório seja de pequena capacidade e 

execute trabalhos de reduzida complexidade.Art. 2º - Os Conselhos Regionais de Química só deverão aceitar indicações 

de responsabilidade técnica, depois de examinar cada caso individualmente e de verificar que as funções a serem 

exercidas pelo profissional indicado se enquadram dentro das atribuições da categoria a que o mesmo pertença.Art. 3º - 

O profissional indicado como responsável por determinada empresa, deverá declarar por escrito, ao Conselho Regional 

de Química, que aceita a responsabilidade que lhe é atribuída.Art. 4º - O químico responsável deverá provar, quando 

assim o exigir o Conselho Regional de Química, que realmente exerce função de chefia, direção técnica ou supervisão 

da fabricação de produtos químicos, da fabricação de produtos industriais obtidos por meio de reações química dirigidas 

ou, de laboratório de controle químico.Art. 5º - Os Conselhos Regionais de Química deverão considerar que a 

responsabilidade é limitada pela possibilidade material de exercê-la, principalmente em razão do tempo disponível pelo 
profissional.Art. 6º - A responsabilidade pode ser dividida, quando a empresa tiver mais de um profissional da química, 

devendo, no entanto, cada setor de responsabilidade ser rigorosamente definido.Art. 7º - Quando a atividade do 

profissional não abranger a totalidade da indústria, mas apenas os processos químicos de fabricação ou o laboratório de 

controle químico, a sua responsabilidade ficará restrita a esses setores, devendo o Conselho Regional de Química anotar 

tal restrição.Art. 8º - A responsabilidade técnica do profissional constará do cadastro do Conselho Regional de Química. 

(sem negrito no original)Denota-se que é necessária a presença de responsável químico quando há a fabricação de 

produtos químicos, de produtos industriais obtidos por meio de reações químicas dirigidas ou de laboratórios de 

controle químico.Desta forma, a parte autora não está sujeita ao registro no Conselho Regional de Química, pois sua 

atividade não envolve a fabricação de produtos industriais obtidos por meio de reações químicas dirigidas para obtenção 

do produto final. Este tem sido o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL 

AÇÃO ANULATÓRIA. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO 

ATIVIDADES BÁSICAS A DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE DERIVADOS DO PETRÓLEO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE.1. Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de químicos para 

atividades empresariais que se limitam à importação, distribuição e comércio de produtos de petróleo, seus derivados e 

de álcool etílico hidratado (fl.31). 2. É indevida a inscrição da impetrante no Conselho Regional de Química, pois não 

fabrica produtos químicos, nem mantém laboratório de controle químico, ou fabrica produtos industriais obtidos por 

meio de reações químicas dirigidas.3. Apelação improvida.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - 
APELAÇÃO CÍVEL - 945951 - Processo: 200403990212364 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data da 

decisão: 07/02/2008 Documento: TRF300142459 - Fonte DJU DATA:25/02/2008 PÁGINA: 1182 - Relator(a) JUIZ 

MARCELO AGUIAR) Também constato o perigo da demora, pois o indeferimento da tutela acarretará prejuízo 

econômica a parte autora, bem como a possibilidade de ser novamente autuada.Diante do exposto, defiro a liminar para 

determinar que o réu abstenha-se de cobrar a multa referente ao processo administrativo n.º 190563 até o julgamento 

final desta demanda. Cite-se o representante legal do réu. Registre-se. Publique-se.  

 

0013657-37.2011.403.6100 - WALDIR RIBEIRO JUNIOR(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E 

SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, objetivando a parte autora a antecipação da tutela para que a CEF se abstenha de 

registrar a Carta de Arrematação/Adjudicação, bem como alienar o imóvel objeto do contrato de financiamento 
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habitacional firmado com a CEF a terceiros e promover a sua desocupação. Alega que se encontra inadimplente, em 

razão de problemas financeiros. Além disso, aponta excesso de cobrança nas prestações.Sustenta o descumprimento das 

formalidades previstas na Lei nº 9.514/97, na medida em que não foi notificado pessoalmente para pagar o débito e a 

ausência de liquidez do título executivo.É O RELATÓRIO. DECIDO.Ausentes os requisitos para a concessão da tutela 

antecipada requerida.Em princípio, não foi suscitada qualquer irregularidade formal ou material apta a infirmar o 

Contrato de Financiamento ajustado entre a parte Autora e a Instituição Financeira - ré, o qual sequer foi acostado aos 

autos.O próprio devedor confessa que se encontra inadimplente e, apesar de alegar que não foi notificado pessoalmente 

para pagar a dívida, restou averbado na matrícula do imóvel juntada às fls. 34-35 que:Em 14 de janeiro de 2010.Pelo 

instrumento particular mencionado na AV. 3, firmado pela fiduciária-credora, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já 

qualificada, e após regular notificação feita ao fiduciante-devedor, WALDIR RIBEIRO JÚNIOR, solteiro, maior, já 

qualificado, e à vista da certidão do decurso do prazo sem purgação da mora, devidamente arquivada junto ao processo 

de intimação nº 598/2008, desta serventia, procede-se a averbação , nos termos do 7º do Artigo 26 da Lei nº 9514/97, 

para CONSOLIDAR A PROPRIEDADE DO IMÓVEL em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (...).Por outro 

lado, a alegação de ausência de liquidez do título executivo não foi devidamente demonstrada.Diante do exposto, 

INDEFIRO a antecipação de tutela postulada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-

se.Intime-se. 

 

0013832-31.2011.403.6100 - GEORGE NICOLAS SHEETIKOFF(SP239520 - KLEBER ANTONIO DA SILVA) X 
FAZENDA NACIONAL 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando o autor obter provimento judicial que 

determine a imediata revisão da notificação de lançamento nº 2006/608405452733099.Alega que recebeu a notificação 

de lançamento nº 2006/608405452733099 em outubro de 2009, deixando de interpretar corretamente o prazo 

estabelecido para impugnação em razão de sua avançada idade (85 anos).Sustenta que apresentou a impugnação 

administrativa em 22/02/2010, a qual foi julgada intempestiva.Afirma que, apesar da perda de prazo, a Ré glosou 

erroneamente as despesas médicas declinadas na Declaração do Imposto de Renda, bem como descumpriu a norma 

contida no art. 49 da Lei nº 9.784/99 e ignorou a Estatuto do Idoso, onde consta que a impugnação deveria ter sido 

apreciada em 30 (trinta) dias.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à 

colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada 

requerida.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o autor que a Ré promova a imediata revisão da 

notificação de lançamento nº 2006/608405452733099.O Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o processo 

administrativo fiscal e dá outras providências, assim estabelece:Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase 

litigiosa do procedimento.Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se 

fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a 

intimação da exigência.(...)Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora 

declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão preparador, pelo prazo de trinta dias, para cobrança amigável. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993).(...). grifeiComo se vê, a lei de regência prevê que, após a intimação, o 

contribuinte terá o prazo de 30 (trinta) dias para impugnar a notificação a ele encaminhada.No presente feito, o autor 

confessa que foi intimado em outubro de 2009, oferecendo impugnação administrativa apenas em fevereiro de 2010, ou 

seja, fora do prazo legal.Por conseguinte, entendo que, a despeito da avançada idade do autor, uma vez regularmente 

intimado, o prazo de 30 (trinta) dias deve ser observado, sob pena de afrontar-se o princípio da isonomia.Assim, nesta 

primeira aproximação, não identifico no caso em apreço a verossimilhança da alegação deduzida na inicial.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA requerida.Providencie o autor o aditamento da petição inicial, tendo em vista que a Fazenda Nacional 

não possui personalidade jurídica para figurar no pólo passivo da presente demanda, sob pena de extinção do 

feito.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, nos termos do 

art. 71 da Lei nº 10.741/03. Anote-se.Cite-se.Int. 

 

0014232-45.2011.403.6100 - HENNINGS VEDACOES HIDRAULICAS LTDA(SC012812 - GIAN CARLO 

POSSAN) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a autora obter provimento judicial que 

suspenda da exigibilidade de crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre verbas recebidas 

pelos empregados da impetrante, em especial, 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DOS 
EMPREGADOS DOENTES, 1/3 DAS FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO e HORAS EXTRAS E 

ADICIONAL.Alega, em síntese, que a natureza das verbas descritas não figura como base de cálculo para as 

contribuições previdenciárias.Sustenta, no mais, violação ao disposto nos artigos 195, I da CF e 110 do Código 

Tributário Nacional.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta 

primeira aproximação, tenho que, em parte, se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida 

liminar.Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretende a impetrante afastar as verbas denominadas 15 

(QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DOS EMPREGADOS DOENTES, 1/3 DAS FÉRIAS, AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO e HORAS EXTRAS E ADICIONAL da base de cálculo das contribuições previdenciárias, 

sob o fundamento de que são verbas não salariais. Passo à análise das exações:1. 1/3 constitucional de fériasAs verbas 

referentes a férias gozadas e seus adicionais integram a base de cálculo do salário-de-contribuição, ante o seu caráter 

nitidamente salarial. O mesmo aplica-se ao adicional constitucional de 1/3 sobre as férias, pois criado justamente com o 
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intuito de proporcionar ao empregado uma renda extra no mês que goza das férias.O abono de férias é instituto previsto 

no art. 143 e 144 da CLT. A inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre tal verba, quando tiver natureza 

indenizatória, decorre, expressamente, do art. 28, 9º, e, item 6, da Lei 8.212/91: Art. 28, 9º - Não integram o salário de 

contribuição para os fins desta lei, exclusivamente: ... d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e 

respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 

137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;e) as importâncias ...6) recebidas a título de abono de férias na forma 

dos arts. 143 e 144 da CLT. No entanto, cuidando-se de 1/3 pago quando o trabalhador frui suas férias, tal verba não 

possui natureza indenizatória, compondo, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.2. Aviso prévio 

indenizadoO aviso prévio indenizado não se enquadra no conceito de salário, na medida em que objetiva disponibilizar 

o empregado para a procura de novo emprego.3. Primeiros 15 (quinze) dias de auxilio-doença/acidenteMalgrado os 

argumentos da impetrante, tenho que o valor pago pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do 

empregado por motivo de doença ou acidente do trabalho possui natureza jurídica salarial, razão pela qual deve ele 

integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos do artigo 28, I da Lei nº 8.212/91 e 3º do artigo 60 

da Lei nº 8.213/91.Ressalte-se a propósito que o benefício previdenciário auxílio-doença ou acidentário pago após o 16º 

dia pela Previdência Social ao empregado não se confunde com o salário percebido por ele nos primeiros quinze dias de 

afastamento do trabalho.Destaque-se, ainda, que a ausência de prestação efetiva do trabalho durante o afastamento do 

empregado não elide a natureza salarial da remuneração auferida, haja vista que o contrato de trabalho permanece 

íntegro, gerando as demais conseqüências jurídicas que lhe são inerentes.4. Horas extrasO legislador constitucional 
atribuiu natureza remuneratória ao valor pago pelo serviço extraordinário (artigo 7º, inciso XVI), o que afasta a tese de 

natureza indenizatória, devendo incidir contribuição previdenciária.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos 

consta, DEFIRO, EM PARTE, A TUTELA ANTECIPADA pretendida para suspender a exigibilidade da contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos, pela impetrante, a título de AVISO PRÉVIO INDENIZADO. Cite-

se.Oportunamente, ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar UNIÃO FEDERAL.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0014269-72.2011.403.6100 - TELLERINA COM/ DE PRESENTE E ARTIGOS PARA DECORACAO S/A X 

TELLERINA COM/ DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORACAO S/A(SP100068 - FERNANDO AURELIO 

ZILVETI ARCE MURILLO E SP191062 - SABRINA VIEIRA STAMATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ESTOFADOS DUEMME LTDA 

Vistos.Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, objetivando a Requerente obter provimento judicial 

destinado a sustar o protesto do título constante da intimação expedida pelo 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 

de São Paulo/SP, no valor de R$ 5.192,25.Alega que mantém relação comercial com a empresa Ré Estofados Duemme 

Ltda. Ocorre que, para sua surpresa, vem recebendo diversas intimações de protestos, relacionadas a duplicatas emitidas 

pela empresa Ré supostamente não pagas pela autora.Sustenta que a empresa Ré passa por difícil situação econômica e, 

para conseguir manter relação jurídica com a autora, emitiu diversas duplicatas sem lastro e efetuou endossos dos 
referidos títulos.Afirma que as duplicatas protestadas não são devidas.É O RELATÓRIO. DECIDO.Presentes os 

requisitos autorizadores da concessão da liminar requerida.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, busca o 

Requerente sustar o protesto do título constante da intimação expedida pelo 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 

de São Paulo/SP, no valor de R$ 5.192,25.O Requerente comprova às fls. 33 o pagamento no valor de R$ 7.105,35, 

referente a dois débitos com a empresa Ré, nos montantes de R$ 1.913,10 e R$ 5.192,25 (fls. 32).Por outro lado, no 

documento de fls. 34, a empresa Ré declara que a Requerente não deve qualquer valor em favor da empresa Estofados 

Dueeme Ltda, de forma que o protesto de títulos oriundo da relação comercial existente entre as partes é totalmente 

ilegal e indevido (fls. 34).Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida para sustar os efeitos do protesto do título 

constante da intimação expedida pelo 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo/SP, no valor de R$ 

5.192,25.Oficie-se para o devido cumprimento.Cite-se. Intime(m)-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0014105-10.2011.403.6100 - NAIR LAUDELINA DE JESUS SOUZA(SP191482 - AUREA MARIA DE 

CARVALHO) X MARINHA DO BRASIL 

Vistos.Trata-se de procedimento de jusdição voluntária de Alvará Judicial ajuizada por NAIR LAUDELINA DE JESUS 

SOUZA em face da MARINHA DO BRASIL, a fim de obter autorização judicial para o levantamento de toda e 

qualquer importância pecuniária retida, resultante de proventos do Sr. Clóvis Severino de Souza, em especial aos 
valores devidos à sua ex-esposa Sra. ELIZABETH GONZAGA DA SILVA.A autora, viúva de militar, alega que a ex-

conjuge do primeiro matrimônio de seu marido recebia pensão alimentícia e que ao, requerer o pagamento da pensão 

por morte, foi informada sobre a existência de valores depositados destinados ao pagamento da ex-esposa Sra. Elizabeth 

Gonzaga da Silva. Requer a autorização judicial para a reversão destes valores em seu proveito, na qualidade de viúva, 

e o levantamento deles.É o relatório. Decido.A via processual utilizada para a defesa do suposto direito titularizado pela 

requerente se me afigura manifestamente inadequada.De fato, a requerente ajuizou o presente procedimento de 

jurisdição voluntária objetivando o levantamento de importâncias junto à Marinha do Brasil (União Federal), relativo 

pagamento da quota pertencente à ex-esposa do conjuge falecido.Todavia, diante litigiosidade dos interesses envolvidos 

na presente demanda, não há como atribuir ao presente feito a natureza de jurisdição voluntária, dado os contornos de 

processo de conhecimento característico da jurisdição contenciosa, sendo necessário saber se a requerente teria ou não 

direito a perceber os valores pleiteados.Posto isso, determino que a requerente providencie o aditamento da petição 
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inicial para adequação do rito processual e retificação do pólo passivo, devendo:I) Indicar corretamente a Pessoa 

Jurídica de Direito Público para figurar no pólo passivo, visto que a Marinha do Brasil não possui personalidade 

jurídica;II) Incluir a ex-conjuge do militar, Sra. ELISABETH GONZAGA SILVA, CPF 025.479.078-01 no pólo 

passivo do presente feito, por ser a titular dos valores pretendidos pela autora;III) Adequar o rito do presente feito para 

Ação Ordinária, em razão da litigiosidade quanto aos valores destinados ao pagamento de provento por morte à ex-

esposa;IV) Atribuir Valor à Causa conforme o benefício econômico almejado.Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação e anotações necessárias.Por fim, citem-se os réus para 

que apresentem resposta no prazo legal.No silêncio do autor, venham os autos conclusos para extinção.Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 
DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 5251 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0084250-58.1992.403.6100 (92.0084250-0) - JOACHIM WOLFGANG STEIN X JOSE LUIZ SHALDERS - 

ESPOLIO X ANTONIO FERNANDO SCHEIBEL PADULA X FRANCISCO LOFFREDO JUNIOR X CELSO 

ANTONIO SILVA X RITA MARIA JUNQUEIRA RIBEIRO SILVA X TILENE ALMEIDA DE MORAIS X CELSO 

ARMBRUST DE MACEDO LEME X ANNA MARIA MARTINS X MARIA RANZANI LOFFREDO X LUIZ 

EDGAR SHALDERS X PLENS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C X ALTEMANI ADVOGADOS(SP015678 - ION 

PLENS E SP106577 - ION PLENS JUNIOR E SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X JOACHIM WOLFGANG STEIN X UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ 

SHALDERS - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO FERNANDO SCHEIBEL PADULA X UNIAO 

FEDERAL X FRANCISCO LOFFREDO JUNIOR X UNIAO FEDERAL X CELSO ANTONIO SILVA X UNIAO 
FEDERAL X RITA MARIA JUNQUEIRA RIBEIRO SILVA X UNIAO FEDERAL X TILENE ALMEIDA DE 

MORAIS X UNIAO FEDERAL X CELSO ARMBRUST DE MACEDO LEME X UNIAO FEDERAL X ANNA 

MARIA MARTINS X UNIAO FEDERAL X MARIA RANZANI LOFFREDO X UNIAO FEDERAL 

Fl. 382: Vistos, em despacho.Ofício do E. TRF da 3ª Região, de fls. 379/381:I - Intimem-se as partes, Exeqüente e 

Executado, acerca do teor do ofício do E. TRF da 3ª Região, no sentido de que o valor requisitado nestes autos está à 

disposição para saque, através da expedição de alvará de levantamento, na Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos 

da Resolução nº 55, de 14.05.2009, do Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho da Justiça Federal; da Resolução 

nº 124, de 27.05.2010, da Excelentíssima Senhora Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região e da Lei nº 

12.431 de 27 de junho de 2011.Prazo para manifestação: 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros ao Exeqüente.II - 

Decorrido o aludido prazo, voltem-me conclusos.São Paulo, 09 de agosto de 2011. Anderson Fernandes VieiraJuiz 

Federal Substituto,no exercício da titularidade plena  

 

0014397-20.1996.403.6100 (96.0014397-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010172-

54.1996.403.6100 (96.0010172-8)) INTERPORT COM/ INTERNACIONAL LTDA(SP082941 - ODAIR MARIANO 

MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 196: Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea i da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO 

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E. 
CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de 06.06.2011) - 

ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, para, se for 

o caso, requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo sem manifestação, os autos serão 

remetidos ao arquivo.São Paulo, 16 de agosto de 2011.Manoel Gonçalves dos SantosTécnico Judiciário - RF 5346 

 

0005490-31.2011.403.6100 - LOGICTEL S/A(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Vistos, etc. Aguarde-se o julgamento final do Conflito de Competência nº 0012477-50.2011.403.000, tendo em vista 

que o pedido de antecipação de tutela já foi analisado às fls. 197/198, em cumprimento à decisão do E. TRF da 3ª 

Região (cópia à fl. 193). Intimem-se, sendo a União Federal, pessoalmente. São Paulo, data supra. Anderson Fernandes 

VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0028117-93.1992.403.6100 (92.0028117-6) - VERPLAZA VERNIZES E PLASTICOS S/A(SP111504 - EDUARDO 

GIACOMINI GUEDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 496: Vistos, etc. Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais, por memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, 
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consignando-se ser o prazo sucessivo, ou seja, primeiro à Autora e após, à Ré, deferindo-se a carga dos autos.Na 

seqüência, conclusos para sentença.Intimem-se, sendo a União, pessoalmente.São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0021206-65.1992.403.6100 (92.0021206-9) - ITAU XL SEGUROS CORPORATIVOS S.A.(SP078199 - VIRGINIA 

MARIA VAZ CINTRA MOSCHETTI E SP260690 - FABIANNE TSUCHIDA BENDAZZOLI CASAROTTI E 

SP094509 - LIDIA TEIXEIRA LIMA E SP091050 - WANDERLEY BENDAZZOLI E SP092692 - AFONSO DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X ITAU XL SEGUROS 

CORPORATIVOS S.A. X UNIAO FEDERAL 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA Vistos, em despacho. I - Tendo em vista a manifestação da União 

Federal às fls. 558/587, defiro o pedido de expedição de Alvará de Levantamento conforme requerido pela Exequente às 

fls. 553/556. II- Portanto, compareça a d. patrona da Exequente em Secretaria para agendar data para retirar o Alvará, 

referente à 8ª parcela do precatório nº 200203000203770 (fl. 504). III - Após a retirada do aludido alvará pela 

Exequente, abra-se vista às partes, para manifestação acerca do ofício de fls. 589/591, referente à liberação da 9ª parcela 

do ofício precatório acima citado. Int. São Paulo, 09/08/2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal 

Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

 
0006679-06.1995.403.6100 (95.0006679-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033472-

16.1994.403.6100 (94.0033472-9)) MINERACAO MATHEUS LEME LTDA(SP011372 - MIGUEL LUIZ FAVALLI 

MEZA E SP096831 - JOAO CARLOS MEZA) X INSS/FAZENDA(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

X MINERACAO MATHEUS LEME LTDA X INSS/FAZENDA X MINERACAO MATHEUS LEME LTDA X 

INSS/FAZENDA 

Fl. 410: Vistos etc.Antes da transmissão eletrônica do RPV (para pagamento de honorários advocatícios) ao E. TRF da 

3ª Região, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho da Justiça Federal.Oportunamente, proceda à transmissão do Ofício 

Requisitório ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL (PFN), pessoalmente.São Paulo, 16 de 

agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 20ª 

Vara Federal Cível SP 

 

0018342-15.1996.403.6100 (96.0018342-2) - ANTONIO PEDRO DELFIM X BRASPAT INDUSTRIAS LTDA X 

GABRIEL FRANCISCO COELHO JUNIOR X HELGO PAUL HERMANN ACKERMANN X JOSE ERNESTO 

SOUZA PERES X MANOEL DE SOUZA PONTES X MAURO HAIM X MILDRED FREYA LANGE LEVIN X 

RUTH ARAUJO X WALTER FERNANDES(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X ANTONIO PEDRO DELFIM X UNIAO 
FEDERAL X BRASPAT INDUSTRIAS LTDA X UNIAO FEDERAL X GABRIEL FRANCISCO COELHO JUNIOR 

X UNIAO FEDERAL X HELGO PAUL HERMANN ACKERMANN X UNIAO FEDERAL X JOSE ERNESTO 

SOUZA PERES X UNIAO FEDERAL X MANOEL DE SOUZA PONTES X UNIAO FEDERAL X MAURO HAIM 

X UNIAO FEDERAL X MILDRED FREYA LANGE LEVIN X UNIAO FEDERAL X RUTH ARAUJO X UNIAO 

FEDERAL X WALTER FERNANDES X UNIAO FEDERAL 

Fl. 2.445: Vistos, etc. Petição de fls. 2.418/2.431, da União Federal:I - Intimem-se os Embargados, ora Executados, na 

pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a 

pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela União, ora Exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).II - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo 

pagamento, manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo 

acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).III - 

Manifestem ainda, os exequentes JOSE ERNESTO SOUZA PERES, MANOEL DE SOUZA PONTES, MILDRED 

FREYA LANGE LEVIN e RUTH ARAUJO interesse no prosseguimento da execução, em vista da sentença proferida 

nos autos dos Embargos à Execução nº 0000494-24.2010.403.6100.São Paulo, 15 de agosto de 2011. ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0017402-55.1993.403.6100 (93.0017402-9) - BUDAI IND/ METALURGICA LTDA(SP013727 - PIO PEREZ 

PEREIRA E SP118607 - ROSELI CERANO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP113806 - LUIS FERNANDO 

FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA E Proc. ADRIANA 

MINIATI CHAVES) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X BUDAI IND/ 

METALURGICA LTDA X UNIAO FEDERAL X BUDAI IND/ METALURGICA LTDA 

Fl. 306: Vistos, etc. Petições de fls. 299/300 e 302/305, da ELETROBRÁS e da UNIÃO FEDERAL, respectivamente: I 

- Intime-se o Autor, ora Executado, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 

par. 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela União, ora Exequente, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC). II - 

Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, 
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apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a 

serem penhorados (art. 475-J par. 3º CPC). Int. São Paulo, 15 de agosto de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0001331-28.2001.403.0399 (2001.03.99.001331-7) - C&A MODAS LTDA(SP143480 - FRANCISCO NOGUEIRA 

DE LIMA NETO E SP246523 - RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1489 - HUGOLINO NUNES DE 

FIGUEIREDO NETO) X UNIAO FEDERAL X C&A MODAS LTDA 

Fls. 606/609: Vistos, em decisão.Cuida-se de ação declaratória, de rito ordinário, objetivando a autora a declaração de 

inexistência de vínculo jurídico entre as partes, para que não seja obrigada ao recolhimento da contribuição ao INCRA, 

à alíquota de 0,2%, sobre a folha de salários.A tutela antecipada foi indeferida (fls. 85/86), facultando-se à autora o 

depósito das quantias discutidas, o que foi efetivado.A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 206/219) e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Negou-se 

provimento à apelação (fls. 350/355).Foi negado seguimento ao Recurso Especial (fls. 439/442).Trânsito em julgado à 

fl. 444. A União requereu a conversão em renda dos depósitos efetuados e o pagamento dos honorários advocatícios 

(fls. 448/452).Os honorários foram devidamente recolhidos (DARF de fl. 457).A parte autora, às fls. 487/507, aduziu ter 

a União lavrado a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº 37.017.997-8, em 29/12/2006, 

correspondente às contribuições sociais de quase 8 anos, ou seja, de setembro de 1997 a fevereiro de 2005. Arguiu 
decadência do período anterior a cinco anos do lançamento, invocando o art. 173, I, do Código Tributário Nacional e 

Súmula Vinculante nº 08 do Eg. STF.Por seu turno, a ré, às fls. 546/591, alegou que: a sentença de fls. 479/487 tornou-

se imutável, sendo-lhe conferida a qualidade de coisa julgada material, não podendo ser atribuída eficácia retroativa 

consoante a Súmula Vinculante nº 08 do Eg. STF; ainda que assim não fosse, incide na espécie a modulação temporal 

referente aos efeitos da decisão que, como decidiu aquela Corte, somente se aplica a eventuais repetições de indébito 

ajuizadas após 11/06/2008; os depósitos judiciais efetuados nos autos constituem verdadeiro pagamento antecipado da 

dívida tributária sob condição resolutória, sendo para o FISCO pagamento definitivo; a União, enquanto perdurar a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, está impossibilitada, por expressa determinação legal, de promover a 

constituição definitiva do crédito, inscrevê-lo em dívida ativa e ajuizar o executivo fiscal; a jurisprudência se posicionou 

no sentido da não ocorrência da decadência, no curso de ação declaratória.Reiterou a autora seu pedido de declaração da 

extinção do crédito tributário relativo ao período de setembro de 1997 a dezembro de 2000, bem como a devolução dos 

depósitos correspondentes, permanecendo suspensa a conversão até o reconhecimento definitivo da ocorrência da 

decadência, neste feito ou pelo Conselho Administrativo de Recursos Federais.Passo a decidir. Pretende a autora seja 

declarada a extinção do crédito tributário relativo ao período de setembro de 1997 a dezembro de 2000, por ter ocorrido 

a decadência.Nestes autos, reconheceu-se ser devida a contribuição ao INCRA, à alíquota de 0,2%, sobre a folha de 

salários, decisão transitada em julgado, em 13 de dezembro de 2007. Como a parte autora efetuou depósitos judiciais 

das quantias discutidas, a União requereu a conversão em renda. Tratando-se de ação de cunho declaratório, com 
trânsito em julgado, cumpre respeitar a eficácia preclusiva da coisa julgada, limitando-se a execução às verbas 

sucumbenciais.Portanto, levando-se em conta a imporcedência do pedido inicialmente formulado pela parte autora, 

deve-se observar o disposto na Lei nº 9.703/98 que assim dispõe:Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em 

dinheiro, de valores referentes a tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa finalidade. 1º O disposto neste artigo 

aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de tributos e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União. 2º Os 

depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta Única do Tesouro Nacional, independentemente 

de qualquer formalidade, no mesmo prazo fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições federais. 3º 

Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, da autoridade administrativa competente, o 

valor do depósito, após o encerramento da lide ou do processo litigioso, será:I - devolvido ao depositante pela Caixa 

Econômica Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção em 

que o for, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 

alterações posteriores; ouII - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do correspondente 

tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença ou decisão favorável à Fazenda 

Nacional. 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à Conta Única do Tesouro Nacional, 

em subconta de restituição. 5º A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados ou 
devolvidos.Questões outras devem ser discutidas na via administrativa ou ação própria, não se podendo condicionar a 

conversão das quantias devidas ao resultado do julgamento pelo CARF. Mas, ainda que assim não fosse, considera-se 

que os depósitos judiciais efetuados pelo contribuinte suspendem a exigibilidade do tributo e tornam desnecessária a 

constituição formal do débito pelo Fisco, motivo pelo qual não se verifica a decadência.Cito:TRIBUTÁRIO E 

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. ARTIGO 151, II, DO CTN. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELO 

DEPÓSITO. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.1. O 

depósito efetuado por ocasião do questionamento judicial de tributo sujeito a lançamento por homologação suspende a 

exigibilidade do mesmo, enquanto perdurar a contenda, ex vi do disposto no artigo 151, II, do CTN, e, por força do seu 

desígnio, implica lançamento tácito no montante exato do quantum depositado, conjurando eventual alegação de 

decadência do direito de constituir o crédito tributário.2. In casu, a recorrente obteve liminar respaldando o 
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aproveitamento, nas demonstrações financeiras do exercício de 1994, da correção monetária pelo IPC relativo a 

70,28%, razão pela qual o recolhimento do IRPJ do mês de abril/1995 deu-se a menor. A revogação parcial da liminar, 

decorrente de sentença, na ação principal, que reconheceu o direito tão-somente ao percentual de 42,72%, ensejou o 

depósito judicial do montante relativo à diferença entre o índice utilizado pela agravante e o índice reconhecido na 

sentença (ou seja, 27,56%).3. A parcela relativa ao IRPJ de abril de 1995, que refletiu, no seuquantitativo, os ajustes 

decorrentes da utilização do índice IPC de42,72%, tendo sido reconhecido pelo Tribunal a quo como o índice correto (o 

que restou confirmado pela decisão agravada), revela a completa ausência do direito/dever de lançamento pelo Fisco, 

uma vez que consubstancia um direito do contribuinte. Por isso não há sequer interesse recursal quanto ao 

reconhecimento da decadência.4. A fração correspondente ao IRPJ de abril de 1995, que refletiu, no seu quantitativo, os 

ajustes decorrentes da utilização do diferencial do IPC (27,56%), foi objeto de depósito judicial, caracterizando 

lançamento tácito no montante exato do quantum depositado, conjurando eventual alegação de decadência do direito de 

constituir o crédito tributário.3. Conseqüentemente, revela-se escorreita a conversão em renda do depósito judicial 

efetuado no âmbito da ação principal, ante a desnecessidade de o Fisco constituir o crédito tributário, máxime em face 

da consumação, pela agravante/recorrente, do aproveitamento do índice de 70,28% nas suas demonstrações financeiras 

(por força de liminar), sendo-lhe defeso pleitear, ulteriormente, o levantamento de parcela a que não tem direito, e que 

importaria em benefício relativo à utilização de IPC de quase 100% (70,28% + 27,56%).4. O depósito judicial, para os 

fins do art. 151 do CPC, há de ser integral, vale dizer, há de corresponder àquilo que o Fisco exige docontribuinte. In 

casu, a autoridade fiscal somente teria legitimidade para proceder ao lançamento do crédito tributário relativo ao reflexo 
dos ajustes contábeis nas demonstrações financeiras oriundos da utilização do índice residual, qual seja, 27,56%, por 

isso que o depósito deu-se no seu montante integral.5. Ad argumentandum tantum, a agravante, nas instâncias 

ordinárias, referiu-se ao depósito efetuado como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tendo sido 

essa a sua pretensão ao realiza-lo, de forma que agora, em sede de recurso especial, não pode alegar o inverso, 

contrariando repentinamente sua conduta anterior, para afirmar que o depósito efetuado, por não ter abrangido o 

montante integral do crédito tributário, não teve o efeito de obstar a exigibilidade do crédito tributário nem pode 

subsumir-se ao pagamento do tributo (venire contra factum proprium).6. Agravo regimental desprovido.(STJ, AgRg nos 

EDcl no REsp 961049/SP, Proc. 2007/0136368-0, Relator Ministro LUIZ FUX, Data do Julgamento 23/11/2010, Data 

da Publicação/Fonte DJe 03/12/2010)Nestes termos, preclusa esta decisão, convertam-se em renda/tornem definitivos 

todos os depósitos efetuados, em favor da União, haja vista que os valores referentes à Medida Cautelar nº 

2002.61.00.025042-7, a teor do alegado na petição de fls. 522/525, já foram desvinculados (fl. 531).Int. ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0007324-11.2007.403.6100 (2007.61.00.007324-2) - JOSE ROBERTO PIAGENTINI(SP107960 - LUIS ROBERTO 

BUELONI SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL X JOSE ROBERTO PIAGENTINI 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Vistos, em despacho. Petição de fls. 237, da União Federal: Proceda o Executado 
conforme requerido pela União Federal às fls. 237, devendo efetuar o depósito da primeira parcela no prazo de 15 

(quinze) dias. Int. São Paulo, 15/08/2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no 

Exercício da Titularidade 

 

0000494-24.2010.403.6100 (2010.61.00.000494-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018342-15.1996.403.6100 (96.0018342-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) X 

ANTONIO PEDRO DELFIM X BRASPAT INDUSTRIAS LTDA X GABRIEL FRANCISCO COELHO JUNIOR X 

HELGO PAUL HERMANN ACKERMANN X JOSE ERNESTO SOUZA PERES X MANOEL DE SOUZA PONTES 

X MAURO HAIM X MILDRED FREYA LANGE LEVIN X RUTH ARAUJO X WALTER FERNANDES(SP128336 

- ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO PEDRO DELFIM X 

UNIAO FEDERAL X BRASPAT INDUSTRIAS LTDA X UNIAO FEDERAL X GABRIEL FRANCISCO COELHO 

JUNIOR X UNIAO FEDERAL X HELGO PAUL HERMANN ACKERMANN X UNIAO FEDERAL X JOSE 

ERNESTO SOUZA PERES X UNIAO FEDERAL X MANOEL DE SOUZA PONTES X UNIAO FEDERAL X 

MAURO HAIM X UNIAO FEDERAL X MILDRED FREYA LANGE LEVIN X UNIAO FEDERAL X RUTH 

ARAUJO X UNIAO FEDERAL X WALTER FERNANDES 

Fl. 81: Vistos, etc. Petição de fls. 78/80, da União Federal:I - Intimem-se os Embargados, ora Executados, na pessoa de 

seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia 
relacionada no cálculo apresentado pela União, ora Exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).II - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-

se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

Expediente Nº 5254 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0675405-22.1991.403.6100 (91.0675405-8) - JOSE ROBERTO FERNANDES BERALDO(SP299025 - FERNANDA 

DE PAULA SALLES DE SIQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 
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Fl. 175:Vistos, em decisão.Petição do autor de fls. 173/174: Defiro o pedido do autor, de vista dos autos fora de 

cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. São Paulo, 

18 de Agosto de 2011. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena 

 

0007248-12.1992.403.6100 (92.0007248-8) - MIPAL IND/ DE EVAPORADORES LTDA(SP080778 - INOCENCIO 

HENRIQUE DO PRADO E SP095406 - CRISTIANE AKUNE E SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea f) da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO 

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E. 

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de 06.06.2011) - 

ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (fls. 403/412).São Paulo, 19 

de agosto de 2011.Clovis Andrade Braga FilhoTécnico Judiciário - RF 4074 

 

0079619-71.1992.403.6100 (92.0079619-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0078879-

16.1992.403.6100 (92.0078879-3)) HELIOS S/A IND/ E COM/(SP020097 - CYRO PENNA CESAR DIAS E 

SP058768 - RICARDO ESTELLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 185: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como do teor das r. 

DECISÕES de fls. 142/147, 154/159, 166 e especialmente da DECISÃO de fls. 180/182-verso, que reformou o v. 
ACÓRDÃO de fls. 142/147, anulando a r. SENTENÇA de fls. 104/113.II - Manifestem-se as partes no prazo de 05 

(cinco) dias.III - Após, tornem-me conclusos.Int. São Paulo, 18 de Agosto de 2011. ANDERSON FERNANDES 

VIEIRA Juiz Federal Substituto No exercício da titularidade plena 

 

0045976-44.2000.403.6100 (2000.61.00.045976-9) - COM/ DE VEICULOS BIGUACU LTDA X BIGUACU 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X LOCAMOVEL S/C LTDA(SP118948 - SANDRA AMARAL 

MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X INSS/FAZENDA(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

fls. 217: Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea i da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO 

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E. 

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de 06.06.2011) - 

ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, para, se for 

o caso, requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo sem manifestação, os autos serão 

remetidos ao arquivo.São Paulo, 17 de agosto de 2011.Manoel Gonçalves dos SantosTécnico Judiciário - RF 5346 

 

0020972-34.2002.403.6100 (2002.61.00.020972-5) - LATICINIO UMUARAMA LTDA(SP194727 - CELSO 

RICARDO MARCONDES DE ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 
fls. 365: Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea i da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO 

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E. 

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de 06.06.2011) - 

ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, para, se for 

o caso, requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo sem manifestação, os autos serão 

remetidos ao arquivo.São Paulo, 18 de agosto de 2011.Manoel Gonçalves dos SantosTécnico Judiciário - RF 5346 

 

0005074-34.2009.403.6100 (2009.61.00.005074-3) - MULTI-NOX EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTES 

LTDA(SP106116 - GUSTAVO SILVA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

fls. 176: Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea i da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO 

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E. 

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de 06.06.2011) - 

ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, para, se for 

o caso, requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo sem manifestação, os autos serão 

remetidos ao arquivo.São Paulo, 18 de agosto de 2011.Manoel Gonçalves dos SantosTécnico Judiciário - RF 5346 

 
0010243-65.2010.403.6100 - BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO 

DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

Vistos, em despacho.Petição de fls. 454/455, da parte autora:Defiro a produção de prova pericial requerida pelo autor, 

que demonstrou sua necessidade.Para tanto, nomeio perito o Sr. GONÇALO LOPES, CRC/SP nº 99995/0-0, 

TELEFONE 4220-4528, que deverá ser intimado para que no prazo de 05 (cinco) dias, estime seus honorários.No 

mesmo prazo, as partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos.Designação de data para início dos 

trabalhos, oportunamente.Int.São Paulo, data supra. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da 

titularidade plena  

 

0011926-06.2011.403.6100 - CARLOS VESSONI NETO(SP062768B - DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO E 
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SP109652 - FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 178: Vistos.1. Não obstante o silêncio do autor, reconsidero a determinação contida na parte final do despacho de fl. 

176, face à declaração juntada à fl. 33.2. Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se na capa dos autos.3. Cite-se a 

UNIÃO.Int.São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substitutono exercício da titularidade plena 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0019094-11.2001.403.6100 (2001.61.00.019094-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045976-44.2000.403.6100 (2000.61.00.045976-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1142 - CRISTIANE BLANES) X COM/ DE VEICULOS BIGUACU LTDA X BIGUACU EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA X LOCAMOVEL S/C LTDA(SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES E SP151647 

- LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) 

fls. 40: Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea i da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO 

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E. 

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de 06.06.2011) - 

ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, para, se for 

o caso, requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo sem manifestação, os autos serão 

remetidos ao arquivo.São Paulo, 18 de agosto de 2011.Manoel Gonçalves dos SantosTécnico Judiciário - RF 5346 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000251-80.2010.403.6100 (2010.61.00.000251-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X JOSE CORREIA DA SILVA 

FLS. 55/55-verso: Vistos, em decisão.Petição de fl. 54:Preliminarmente, certifique a Secretaria decurso de prazo para 

oposição de Embargos à Execução pelo executado.Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, incluído pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de 

setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro 

sobre qualquer outro bem, defiro o pedido de penhora de contas e ativos financeiros em nome do executado, até o 

montante do valor objeto da execução. No caso de bloqueio de valores, este processo tramitará em segredo de justiça, e 

efetuar-se-á a transferência do valor do débito exequendo a conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à 

efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, intime-se o devedor, por carta, do 

bloqueio. Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete ao executado a 

comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, 

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de 

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 

profissional liberal, ou que estão revestidos de qualquer outra forma de impenhorabilidade. Transcorrido in albis o 

prazo para a apresentação de eventual recurso, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente ou converta-se 
em renda o depósito efetuado em favor da Pessoa Jurídica de Direito Público, vindo à conclusão, posteriormente, para a 

extinção da execução.No caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório 

desbloqueado, dê-se ciência ao exequente e tornem-me conclusos para providências junto ao Sistema RENAJUD, para 

penhora de veículo de propriedade do executado.Int.São Paulo, 12 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0731885-20.1991.403.6100 (91.0731885-5) - IND/ MECANICA SEMOG LTDA - MASSA FALIDA ( SINDICO DR 

ALFREDO LUIZ KULGEMAS )(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS E SP182590 - FABRÍCIO GODOY DE 

SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. São Paulo, 

17/08/2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

 

0009881-59.1993.403.6100 (93.0009881-0) - CORRENTE SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA(SP090389 - 

HELCIO HONDA E SP055608E - VLADIMIR BONONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

fls. 215: Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea i da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO 
ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E. 

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de 06.06.2011) - 

ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, para, se for 

o caso, requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo sem manifestação, os autos serão 

remetidos ao arquivo.São Paulo, 18 de agosto de 2011.Manoel Gonçalves dos SantosTécnico Judiciário - RF 5346 

 

0041356-86.2000.403.6100 (2000.61.00.041356-3) - THAGASS COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA(SP113634 - 

MELANIA ZILA DE OLIVEIRA XIMENES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

fls. 84: Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea i da PORTARIA nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO 

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada pela E. 

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de 06.06.2011) - 
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ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, para, se for 

o caso, requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo sem manifestação, os autos serão 

remetidos ao arquivo.São Paulo, 18 de agosto de 2011.Manoel Gonçalves dos SantosTécnico Judiciário - RF 5346 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0018356-43.1989.403.6100 (89.0018356-7) - INBRAC S/A - CONDUTORES ELETRICOS(SP130730 - RICARDO 

RISSATO E SP018275 - FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY 

DOS SANTOS FERREIRA) X INBRAC S/A - CONDUTORES ELETRICOS X UNIAO FEDERAL 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA Vistos, em despacho. Intime-se a Exquente para ciência e 

manifestação acerca do ofício de fls. 611/613, da Única Vara da Comarca de Santa Branca/SP, ofício de fls. 616/618, do 

E. TRF/3ª Região, referente à liberação da 7ª parcela do Ofício Precatório nº 200403000332759 e cota da União Federal 

de fls. 620. Prazo: 10 (dez) dias. São Paulo, 16 de agosto de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal 

Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

 

0041864-81.1990.403.6100 (90.0041864-0) - GEORGE MENEZES GOMES X CELIA MARIA DO VALLE 

MENEZES GOMES - ESPOLIO X GEORGE MENEZES GOMES(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP267106 - DAVI GRANGEIRO 

DA COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP018881 - MARLI NATALI FERREIRA) X BANCO 
BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) X GEORGE MENEZES GOMES X UNIAO FEDERAL X SONIA MARCIA HASE DE 

ALMEIDA BAPTISTA X UNIAO FEDERAL X GEORGE MENEZES GOMES X UNIAO FEDERAL X CELIA 

MARIA DO VALLE MENEZES GOMES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL 

Fl. 425: Vistos, em decisão. 1 - Petição de fls. 413/419:Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do polo ativo, 

devendo constar CÉLIA MARIA DO VALLE MENEZES GOMES - ESPÓLIO (REPRESENTADO POR GEORGE 

MENEZES GOMES) incrita no CPF nº 416.974.998-72, em substituição a Célia Maria do Valle Menezes Gomes.Após, 

cumpra-se o item 3, do despacho de fl. 412, com relação a essa exequente.2 - Dê-se ciência aos demais exequentes da 

liberação dos pagamentos de RPV realizados pelo E. TRF da 3ª Região, junto à Caixa Econômica Federal, conforme 

Ofício de fls. 421/423.Int.São Paulo, 15 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0697998-45.1991.403.6100 (91.0697998-0) - DORIVAL CESARIO X DIRCEU CESARIO(SP122714 - SHIRLEI 

CESARIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X DORIVAL CESARIO X 

UNIAO FEDERAL X DIRCEU CESARIO X UNIAO FEDERAL X SHIRLEI CESARIO X UNIAO FEDERAL 

Fl. 175 e verso: Vistos, em decisão.Embargos de Declaração de fls. 169/172:Amparada no artigo 535 e seguintes do 

Código de Processo Civil, a ré opôs embargos de declaração contra a r. decisão deste Juízo proferida à fl. 166.É o 
relatório. DECIDO.Na lição de JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, in Comentários ao Código de Processo Civil, 

volume V, Forense, 7ª edição, pág. 539, Há omissão quando o tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o 

julgamento, suscitadas pelas partes ou examináveis de ofício (...).A contradição, por sua vez, (...) é a afirmação 

conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão (VICENTE GRECO FILHO, in Direito 

Processual Civil, 11ª edição, São Paulo, Saraiva, 2º volume, pág. 260).A obscuridade, por seu turno, verifica-se quando 

há evidente dificuldade na compreensão do julgado. Ocorre quando há a falta de clareza na decisão, daí resultando a 

ininteligibilidade da questão decidida pelo órgão judicial. Em última análise, ocorre obscuridade quando a decisão, no 

tocante a alguma questão importante, soluciona-a de modo incompreensível.No caso em exame, não se vê os vícios 

apontados.Assim, o que se colhe das razões expostas é que a embargante pretende a obtenção deste Juízo, da reforma do 

decisum ora embargado.Logo, o que a embargante pretende não é a sanação dos vícios referidos no artigo 535 do 

Código dos Ritos, mas sim a modificação da decisão embargada, mediante a revisão, o que é incompatível com a 

natureza jurídica integrativa dos declaratórios.Ante o exposto, não verificados os vícios apontados na decisão de fl. 166, 

os embargos declaratórios não são adequados no caso telado, razão pela qual não os acolho.Entretanto, acolho o pedido 

como simples petição e determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para conferência dos cálculos de fls. 

142/147, em face das alegações da União.Com o retorno dos autos daquele Setor, abra-se vista às partes.São Paulo, 21 

de Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 
0731429-70.1991.403.6100 (91.0731429-9) - DELTA IND/ E COM/ DE APARELHOS ELETRONICOS 

LTDA(SP045898 - ANTONIO FERNANDO CORREA BASTOS E SP111909 - MARIA HELENA PEREIRA 

SANTIAGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X DELTA IND/ E COM/ DE 

APARELHOS ELETRONICOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fl. 280: Vistos, em despacho.Cota da União Federal de fls. 272, petições da Exeqüente às fls. 273 e 274 e e-mail de fls. 

275/277, da 7ª Vara Federal de Execuções Fiscais/SP:1) Defiro o pedido de ARRESTO, no rosto dos autos, do valor de 

R$1.112.404,72, como requerido pelo MM. JUIZ da 7ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS EM SÃO 

PAULO, nos autos da Execução Fiscal nº 2005.61.82.057622-0. 2) Encaminhe-se E-mails àquele r. Juízo, para ciência, 

nos termos da Meta 10 do Conselho Nacional de Justiça, informando que, nestes autos, a Exeqüente Delta Ind. e Com. 

de Aparelhos Eletrônicos Ltda. (CNPJ nº 61.196.051/0001-25) possui um crédito de R$229.110,10, atualizado até 

01/07/2006 (fls. 278/279), sendo pago em parcelas - Ofício Precatório nº 2006.03.00.016293-0), portanto, insuficiente 
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para quitar os débitos acima mencionados. Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL, pessoalmente.São Paulo, 10 de 

agosto de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena 

 

0003392-49.2006.403.6100 (2006.61.00.003392-6) - SINC DIGITAL COMUNICACAO E INFORMATICA 

LTDA(SP242664 - PAULO AUGUSTO TESSER FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) X SINC DIGITAL COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fl. 528: Vistos, em decisão.HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, a conta de liquidação de 

fls. 462/464, elaborada pela exequente, com a qual a UNIÃO manifestou concordância à fl. 527, após regularmente 

citada, nos termos do art. 730 do CPC, no valor de R$ 2.857,55 (dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

e cinco centavos), apurado em novembro de 2010, devendo ser adotadas, oportunamente, as providências necessárias ao 

prosseguimento da execução do julgado.Int.São Paulo, 17 de agosto de 2011.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0673283-36.1991.403.6100 (91.0673283-6) - JOAO JOSE AUGUSTO MOUSSALLI(SP164502 - SHEILA 

MARQUES BARDELI E SP042671 - GERALDO ROBERTO LEFOSSE JUNIOR E SP157847 - ANDRÉIA 

NISHIOKA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X JOAO JOSE AUGUSTO 

MOUSSALLI X UNIAO FEDERAL X JOAO JOSE AUGUSTO MOUSSALLI X UNIAO FEDERAL 
Fl. 212: Vistos etc.Petição do autor, de fl. 208/209:1) Esclareça qual patrono deverá constar como beneficiário no 

Ofício Requisitório para Pagamento de Honorários Advocatícios nº 73/2011 (fl. 206), tendo em vista que à fl. 183 havia 

pedido no sentido de que fosse emitido em favor da Dra. ANDRÉIA NISHIOKA.2) Instada a se manifestar (fl. 207), a 

UNIÃO FEDERAL concordou, expressamente, à fl. 211.3) Posteriormente, nova petição foi protocolizada (fl. 208) 

solicitando a expedição do mesmo Ofício Requisitório, porém, em favor da advogada Dra. SHEILA MARQUES 

BARDELI.4) Portanto, a fim de possibilitar a conferência e transmissão eletrônica do RPV nº 73/2011, ou a retificação 

do nome do beneficiário, esclareça o autor qual patrono deve prevalecer como beneficiário do Ofício Requisitório nº 

73/2011. 5) Após a manifestação da parte autora, abra-se nova vista à UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 9º da 

Resolução nº 122/ 2010 do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal.Int.São Paulo, 17 de agosto de 

2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 20ª Vara 

Federal Cível SP 

 

0045373-49.1992.403.6100 (92.0045373-2) - TECNOACO FITAS DE ACO CARBONO LTDA(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO E SP009535 - HAROLDO BASTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X TECNOACO FITAS DE ACO CARBONO LTDA 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Vistos, em despacho. Intime-se o Executado para que proceda conforme requerido 
pela União Federal às fls. 249/250, no prazo de 15 (quinze) dias. São Paulo, 16 de agosto de 2011. ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

 

0013461-14.2004.403.6100 (2004.61.00.013461-8) - CLIN KIDS SERVICOS MEDICOS LTDA(SP020047 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP163498 - ADRIANA 

APARECIDA CODINHOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL X CLIN KIDS SERVICOS MEDICOS LTDA 

Fl. 559: Vistos, baixando os autos em diligência.Petições de fls. 549/551, 553 e 557:1) Determino nova abertura de vista 

à União para que se manifeste sobre o valor recolhido pela parte executada, a título de complementação de honorários 

advocatícios, uma vez que o teor da petição de fl. 557 encontra-se em dissonância com o valor apurado.2) A questão 

relativa ao sobrestamento do feito já foi apreciada à fl. 538. Cumpra-se o item II da decisão de fl. 547, expedindo ofício 

à CEF para que transforme em pagamento definitivo da União os depósitos efetuados nestes autos. Intimem-se, sendo a 

União pessoalmente.São Paulo, 17 de agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 3444 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007569-47.1992.403.6100 (92.0007569-0) - ACOS F. SACCHELLI LTDA(SP066803 - LUIS HENRIQUE SILVA 

TRAMONTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) X ACOS F. SACCHELLI LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Em face do ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando que se encontra depositado à disposição 
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deste Juízo o valor referente ao precatório expedido, sendo este pagamento feito de forma parcelada, conforme Emenda 

Constitucional 30/00, determino a expedição do alvará de levantamento. Providencie o(a)(s) autor(a)(os)(as) a retirada 

do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a 

Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos. 

Promova-se vista à União Federal. Intime-se.  

 

0063649-31.1992.403.6100 (92.0063649-7) - BRINQUEDOS ARCO IRIS IND/ E COM/ LTDA X FUNDICAO 

ANTONIO PRATS MASO LTDA(SP036245 - RENATO HENNEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO 

FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X BRINQUEDOS ARCO IRIS IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL X 

FUNDICAO ANTONIO PRATS MASO LTDA X UNIAO FEDERAL 

Indefiro o pedido formulado às fls. 439/440, tendo em vista que o art. 100,9º, da CRFB/88, com a redação da EC n. 

69/2009, estabelece o direito da Fazenda Pública abater eventual débito de seu credor no momento da expedição de 

precatório, ainda que não inscrito em dívida ativa. Nessa medida, ao se cuidar de norma restritiva do direito de crédito 

contra a Fazenda Pública, sua interpretação deve ser literal, não admitindo extensão capaz de ensejar o procedimento de 

compensação em relação a precatórios expedidos antecedentemente à sua vigência, bem assim já em fase posterior 

àquela prevista expressamente no normativo constitucional (CRFB/88, art. 5º, XXXVI - a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada). Dessa forma, nos casos em que o precatório encontra-se na fase do 
pagamento, cumprirá à União/executada promover os meios ordinários de constrição do crédito do 

exeqüente/beneficiário, dada a ausência de previsão normativa permitindo a compensação de que trata o art. 100,9º, da 

CRFB/88 após a expedição do precatório. Ao SEDI para que se proceda ao cadastro do nº do CPF do advogado 

RENATO HENNEL, de acordo com os dados fornecidos à fl. 453. Após a regularização, expeça-se alvará de 

levantamento do depósito de fl. 436.Providencie o(a)(s) autor(a)(os)(as) a retirada do alvará de levantamento no prazo 

de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao 

alvará.Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento 

dos autos.Com a juntada do alvará liquidado, aguarde-se no arquivo o pagamento das demais parcelas.Promova-se vista 

à União Federal.Intime-se.  

 

0049439-28.1999.403.6100 (1999.61.00.049439-0) - MARIA APARECIDA CAPARROZ(SP105522 - OSWALDO 

JOSE FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

1-Indefiro o pedido de execução da verba sucumbencial, porquanto operada a prescrição, uma vez que a sentença 

transitou em julgado em 17.10.2005, enquanto o pedido de cumprimento do julgado sobreio apenas em 

27.07.2011(fl.350), portanto, após o decurso do prazo prescricional de cinco (5) anos previsto no art. 25, II, da Lei n. 

8.906/94. 2-Providencie a ré a retirada de alvará no prazo de cinco (5) dias, dada a existência de prazo de validade da 
ordem de levantamento. Não retirado ou apresentado o alvará, promova-se seu cancelamento e arquivamento do feito. 

Comprovada a liquidação, arquivem-se com baixa findo. Intimem-se. 

 

0020287-80.2009.403.6100 (2009.61.00.020287-7) - MARIA DE FATIMA SOUZA(SP058184 - ANDRE LUIZ 

PATRICIO DA SILVA E SP254896 - FERNANDA MENDES PATRÍCIO MARIANO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183751 - RODRIGO PASCHOAL E CALDAS E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - 

ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Expeça-se alvará de levantamento do valor de R$ 1.000,00(um mil reais),equivalente a 50% do valor dos honorários 

periciais fixados, devendo o Sr.Perito proceder sua retirada no prazo de 5(cinco) dias. Não havendo retirada do alvará 

no prazo de validade, providencie a Secretaria seu cancelamento. Designo o dia 04/10/2011, às 11 horas, para o início 

dos trabalhos periciais, em secretaria. Prazo para entrega do laudo: 30 dias. Intimem-se.  

 

0014730-78.2010.403.6100 - REINALDO RODRIGUES DA SILVA(SP096548 - JOSE SOARES SANTANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Baixo os autos em diligência.Tendo em vista o pedido do autor para exibição das imagens gravadas por ocasião dos 

supostos saques indevidos, iniciou-se o procedimento de exibição de documentos, nos termos do art. 355 e seguintes do 
Código de Processo Civil.Saliento que, diante da manifestação da ré (fl. 155), o procedimento não pode ser alterado 

pelo art. 6º, do Código de Defesa do Consumidor, para determinar a inversão do ônus da prova, como pretende a parte 

autora.As alegações contidas na petição inicial, analisadas em conjunto com os demais atos processuais praticados no 

curso do processo, não fazem despontar a existência dos requisitos contidos no art. 6º, incisos VII e VII, como a 

verossimilhança das alegações do autor e sua hipossuficiência.Indefiro, assim, a inversão do ônus da prova.Por outro 

lado, verifico que a instrução é necessária para que se faça prova nestes autos dos fatos articulados na inicial, nexo 

causal entre esses fatos e os alegados danos materiais e morais, bem como para determinar a extensão dos danos morais 

alegados.Para tanto, designo o dia 05/10/2011, às 15 horas para audiência de instrução e julgamento.Concedo o prazo 

de 5 (cinco) dias para que as partes apresentem o rol de testemunhas, com endereço completo.Int. 

 

0007712-69.2011.403.6100 - ABIBATE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA EPP X ESTH BENEFICIADORA DE 
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TECIDOS LTDA(SP172305 - CAIO HIPÓLITO PEREIRA E SP051385 - EDWIN FERREIRA BRITTO FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Proceda a autora a retirada da carta de anuência diretamente na agência da Caixa Econômica Federal na qual foi 

efetuado o pagamento, conforme informação prestada pela ré à fl.248. Observadas as formalidades legais, tornem 

conclusos. Intime-se. 

 

0011170-94.2011.403.6100 - JESSICA SANTOS DE ARAUJO(SP134094 - VANDA ALEXANDRE PEREIRA E 

SP098634 - SERGIO TADEU DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório: Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, 

no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0011894-98.2011.403.6100 - ANTONIO PEDRO DE OLIVEIRA X MIRIAM DA CUNHA OLIVEIRA(SP054372 - 

NIVIA APARECIDA DE SOUZA AZENHA) X BANCO DO BRASIL S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Vistos, etc...Preliminarmente, recebo a petição de fl. 62 como aditamento à inicial.Trata-se de ação ordinária, com 

pedido de tutela antecipada, pelo qual a parte autora pretende provimento jurisdicional que reconheça a quitação de 
contrato de financiamento imobiliário e conseqüente baixa de hipoteca no registro imobiliário, mediante a utilização do 

FCVS (contrato nº 3.184.458-83).Aduzem os autores, em apertada síntese, que firmaram contrato de financiamento 

imobiliário com cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS e que esgotado o pagamento de todas as parcelas 

(dezembro de 1996), os réus recusam-se a expedir termo de quitação para baixa da hipoteca sob o argumento de existir 

outro financiamento. Estabelece o artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser 

antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu.As alegações iniciais remetem esse juízo à análise da possibilidade de quitação 

do saldo devedor pelo FCVS, circunstância que impõe garantir o exercício do contraditório e da ampla defesa, bem 

como o transcurso da fase instrutória, com vistas a fornecer ao magistrado os elementos necessários para, em conjunto 

com a prova já existente nos autos, decidir com segurança e clareza acerca da questão aqui debatida.Por outro lado, não 

vislumbro caracterizado o requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, o qual não garante, 

por si só, a concessão da tutela de urgência, além de exigir sua demonstração em mínimo lastro probatório, sendo que 

aqui sequer foi alegado.E, antes de efetivada a citação, não se pode afirmar a ocorrência do abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório, circunstâncias que poderão ser aferidas apenas no curso da demanda.Face o 

exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada;Oportunamente, encaminhem-se os 

autos ao SEDI para retificação do valor dado à causa (R$ 450.000,00).Cite-se.Intime-se. 
 

0012968-90.2011.403.6100 - COMPANHIA ULTRAGAZ S/A(SP150699 - HAROLDO DEL REI ALMENDRO) X 

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

1 - Verifico não haver prevenção do juízo relacionado no termo de fl.115. 2 - Regularize a autora, corretamente, a 

representação processual, pois não há nos autos a comprovação de poderes outorgados ao Diretor Ivan Luis Bonini, 

signatário da procuração acostada à fl.20. Prazo: 5 dias. No silêncio, cancele-se a distribuição. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0042328-08.1990.403.6100 (90.0042328-7) - ABELARDO CARO FILHO(SP014581 - MAURO GONCALVES) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 372 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO E Proc. MARIZETE DA CUNHA 

LOPES) X ABELARDO CARO FILHO X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Em face do ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando que se encontra depositado à disposição 

deste Juízo o valor referente ao precatório expedido, sendo este pagamento feito de forma parcelada, conforme Emenda 

Constitucional 30/00, determino a expedição do alvará de levantamento. Providencie o(a)(s) autor(a)(os)(as) a retirada 

do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a 

Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada do alvará liquidado, aguarde-se no arquivo o 
pagamento das demais parcelas. Promova-se vista à União Federal. Intime-se. 

 

0009070-69.2011.403.6100 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS(SP209751 - JANAINA COLOMBARI DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cancele-se a distribuição, conforme disposto no artigo 257 Código de Processo Civil. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0015721-84.1992.403.6100 (92.0015721-1) - ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA(SP182760 - CAROLINA 

RAGAZZI DE AGUIRRE E SP181483 - VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - 

ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL 

Indefiro o pedido formulado às fls. 483/484, tendo em vista que o art. 100,9º, da CRFB/88, com a redação da EC n. 
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69/2009, estabelece o direito da Fazenda Pública abater eventual débito de seu credor no momento da expedição de 

precatório, ainda que não inscrito em dívida ativa. Nessa medida, ao se cuidar de norma restritiva do direito de crédito 

contra a Fazenda Pública, sua interpretação deve ser literal, não admitindo extensão capaz de ensejar o procedimento de 

compensação em relação a precatórios expedidos antecedentemente à sua vigência, bem assim já em fase posterior 

àquela prevista expressamente no normativo constitucional (CRFB/88, art. 5º, XXXVI - a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada). Dessa forma, nos casos em que o precatório encontra-se na fase do 

pagamento, cumprirá à União/executada promover os meios ordinários de constrição do crédito do 

exeqüente/beneficiário, dada a ausência de previsão normativa permitindo a compensação de que trata o art. 100,9º, da 

CRFB/88 após a expedição do precatório. Em face do ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando que se encontra depositado à disposição deste Juízo o valor referente ao precatório expedido, sendo este 

pagamento feito de forma parcelada, conforme Emenda Constitucional 30/00, determino a expedição do alvará de 

levantamento. Providencie o(a)(s) autor(a)(os)(as) a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em 

virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo 

retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a 

juntada do alvará liquidado, aguarde-se no arquivo as decisões dos agravos de instrumento nº 2009.03.00.020791-4 e 

2011.03.00.1456-0. Promova-se vista à União Federal. Intime-se. 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6403 
 

DESAPROPRIACAO 
0569560-79.1983.403.6100 (00.0569560-0) - CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP182951 - PAULO 

EDUARDO PRADO E SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO E SP113321 - SERGIO DE 
BRITTO PEREIRA FIGUEIRA E SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X JOAO DA ROCHA 

X NAZARE DE JESUS LOURENCO X MARIA ARCELINA MESQUITA DA ROCHA X MARIA ROSA 

MESQUITA SIMOES X EVANGELINA MESQUITA CRISTINA X JOSE JULIO CRISTINO X JULIO 

ADALBERTO DE MESQUITA X MARIA DEOLINDA MESQUITA X MARIA DA GLORIA MESQUITA X 

MANOEL CARLOS MESQUITA X ANA LUCIA ALVES NETTO MESQUITA X MANOEL DA ROCHA X 

OLIVIA SANTOS DA ROCHA X NELSON ROCHA X ALDA MARIA DA COSTA ROCHA X MARIA DOS 

ANJOS DE ALMEIDA X MANOEL DE ALMEIDA X CARLOS ALBERTO DA ROCHA X CLEIDE PEREIRA DA 

ROCHA X MARIA DE LOURDES ROCHA VICENTE X SILVINO VICENTE X ANGELINA DA ROCHA 

ALMEIDA X OLIMPIO DOS SANTOS ALMEIDA X SILVIO ROCHA X MARINA ROCHA RAIZER X CARLOS 

RAIZER X MARIA DE LOURDES MESQUITA X JOAO CARLOS MESQUITA X JOAO DOS SANTOS 

MESQUITA FILHO X ANGELINA DOS SANTOS MESQUITA ROCHA X MANOEL DA ROCHA DE OLIVEIRA 

- ESPOLIO X MANOEL JOSE DA ROCHA X MARIA ISABEL DA ROCHA X JOAO CARLOS DA ROCHA X 

NUHAD NAIM AYDE ROCHA X IDILI DA ROCHA OLIVEIRA X ILDA ROCHA DA SILVA X ANTONIO DA 

SILVA X LUIZ CARLOS ROCHA DE OLIVEIRA X SONIA BEATRIZ ENGLER ROCHA X JOAO RIBEIRO 

PIMENTEL FILHO X MARIA IZILDA SIMOES DOS SANTOS(SP033777 - ANDRE PINTO DE SOUSA E 

SP110873 - JOSE ROBERTO DA ROCHA E SP083705 - PIERRE CAMARAO TELLES RIBEIRO E SP145816 - 

BIBIANA ELLIOT SCIULLI E SP065336 - CARLOS ROBERTO MORILHAS E SP243074 - TATIANA ENGLER 
ROCHA DE OLIVEIRA E SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) 

Remetam-se os autos ao SEDI para constar no pólo passivo JOÃO RIBEIRO PIMENTEL FILHO - CPF 

588.060.167/68 (procuração de fls.610);MARIA ZILDA SIMÕES DOS SANTOS - CPF 545.836.408-20 (procuração-

fls.621); Espólio de Manoel da Rocha de Oliveira: MANOEL JOSÉ DA ROCHA CPF 599.107.988-91, MARIA 

ISABEL DA ROCHA CPF 698.250.098-53, JOÃO CARLOS DA ROCHA CPF 045.346.598-65, NUHAD NAIM 

AYDE ROCHA CPF 087.103.368-26;6.598-65, NUHAD NAIM AYDE ROCHA CPF 087.103.368-26; 4439.259.958-

20Tratando-se de execução de sentença com trânsito em julgado nos autos dos embargos à execução (fls.700), ciência à 

parte autora do requerido pela União às fls.705/706.Providencie a expropriante juntada das peças para formação da 

carta de adjudicação.Deverá a parte expropriante observar a regularização do pólo passivo de acordo com as partes 

citadas, juntando aos autos a documentação pertinente à habilitação de herdeiros se houver.Decorrido o prazo não 

havendo herdeiros a serem habilitados, tornem os autos conclusos para expedição de alvará de levantamento. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0018730-24.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO DOMUS VALERIA(SP103390 - WALDOMIRO 

HENRIQUE NEVES DE AVILA) X MARCOS VALDIR DE MEDEIROS(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO E 

SP076153 - ELISABETE PARISOTTO E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA E SP134458 - CARLOS 
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ROBERTO NICOLAI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Ante a certidão de reavaliação de fls.308/316, proceda-se à realizaçã da hasta pública. Considerando-se a realização da 

90ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das 

Execuções Fiscais, fica designado o dia 03/11/2011, às 11:00horas, para a primeira praça, observando-se todas as 

condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de hastas Públicas Unificadas.Restando 

infrutífera a paraça acima, fica desde logo, designado o dia18/11/2011, às 11:00horas, para realização da praça 

subsequente.Intime-se o(s) executado(s) e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 

do Código de Processo Civil. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0021575-63.2009.403.6100 (2009.61.00.021575-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X VITORIA CABOS COM/ E SERVICOS EM CABOS 

LTDA-ME X MARIA NILDA CARDOSO DOS SANTOS X FRANCISCO NETO GOMES 

Ante a certidão de reavaliação de bens de fls.447/449, proceda à hasta pública. Considerando-se a realização da 90ª 

Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das 

Execuções Fiscais, fica designado o dia 03/11/2011, às 11:00horas, para a primeira praça, observando-se todas as 

condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de hastas Públicas Unificadas.Restando 
infrutífera a paraça acima, fica desde logo, designado o dia18/11/2011, às 11:00horas, para realização da praça 

subsequente.Intime-se o(s) executado(s) e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 

do Código de Processo Civil. 

 

LIQUIDACAO PROVISORIA POR ARBITRAMENTO 
0016070-28.2008.403.6100 (2008.61.00.016070-2) - GUIDOSIMPLEX - SOCIETA A RESPONSABILITA 

LTDA(SP242417 - RENATA AIDAR GARCIA E SP048330 - MARIO ROBERTO RODRIGUES LIMA) X 

CAVENAGHI CAVENAGHI & CIA/ LTDA(SP082040 - FERNANDO TADEU REMOR E SP130053 - PAULO 

AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO E SP048330 - MARIO ROBERTO RODRIGUES LIMA) 

Fls.341/359-Defiro o leilão/praça, conforme requerido. Considerando-se a realização da 89ª Hasta Pública Unificada da 

Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado 

o dia 03/11/2011, às 11:00horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser 

expedido oportunamente pela Comissão de hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a paraça acima, fica desde 

logo, designado o dia16/11/2011, às 11:00horas, para realização da praça subsequente.Intime-se o(s) executado(s) e 

demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA  

MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  
 

Expediente Nº 4515 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0001659-48.2006.403.6100 (2006.61.00.001659-0) - RENATA ORTIGOSA(SP031352 - CLENIO ROBERTO 
LARAGNOIT E SP140924 - CLAUDIA FERREIRA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - 

RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) 

Fls: 204/205 Formalizado o acordo entre as partes, aguarde-se o retorno do Alvará 117/2011 liquidado.Após, arquivem-

se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025509-39.2003.403.6100 (2003.61.00.025509-0) - ROSELY TORRES COELHO CORRAL X GILBERTO SILVA 

X MARCIO ROBERTO DIAS BARREIRA X JOSE LUIZ RAVAGNANI X NELSON MASSAHARU KUSSUNOKI 

X EDINAN CARDOSO X TANIA NUBIA MARINO CAMBAUVA X REYNALDO MEIRELLES X MERCIA 

BELMONTE RODRIGUES X ELISABETH BARALDI DALIO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO E SP028743 - 

CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Ciência ao autor do desarquivamento do feito. Requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após este prazo, 

nada requerido, ao arquivo. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário 
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Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0032919-17.2004.403.6100 (2004.61.00.032919-3) - ADEM BAFTI X CLEIDE UFENI X DELFINA ROSA 

PREGNOLATO X GLORIA MARIA DA COSTA BRAGA(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E 

SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

334/335: Defiro à CEF o prazo suplementar de 20 (vinte) dias. 

 

0002512-57.2006.403.6100 (2006.61.00.002512-7) - DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA(SP173229 - 

LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X UNIAO FEDERAL 

A União Federal foi citada, nos termos do art. 730 do CPC, do valor a título de honorários advocatícios arbitrados pelo 

juízo.A fl. 347/353, a executada informou que deixou de interpor embargos à execução.Assim, foi determinada vista à 

executada, nos termos do art. 100 da CF.Intimada, a União pleiteia a compensação dos valores, uma vez que a parte 

autora é grande devedora da Fazenda Nacional (fl. 356).Intimada a exequente a se manifestar, não concorda com a 

compensação, pois o crédito pertence aos patronos e não à parte autora (fl. 364/364).Sendo assim, considerando que a 

exequente não concorda com a compensação e que o crédito pertence aos patronos da causa, sucumbência fixada nos 

termos do v. acórdão, e não à empresa-autora, não sendo a União e o exequente credor e devedor, indefiro a 

compensação devendo prosseguir com a expedição de ofício precatório.Note-se que o valor de R$ 50.193,12, é 
referente aos honorários sendo as custas (R$ 2.098,02) despesa da parte e, portanto, passível de compensação. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0019212-69.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010256-64.2010.403.6100) 

FILIP ASZALOS(SP076608 - OSMAR DE PAULA CONCEIÇAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - 

ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) 

Recebo à conclusão nesta data.Fls. 95/106: Ciência ao embargante. 

 

0020602-74.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010256-64.2010.403.6100) 

ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL 

SANTANA E SP188918 - CLAUDIA DE FREITAS DE OLIVEIRA E SP284445 - LEONARDO CAETANO 

VILELA LEMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) 

Aguarde-se a resposta do TCU, com a produção de prova documental.Após, apreciarei a necessidade de prova 

pericial.Int. 

 

0024442-92.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017238-94.2010.403.6100) 

IMMOBILI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X EDUARDO RAMOS CESAR FARIA REZENDE 
X LUCIANA FARIA REZENDE SIMMENAUER(SP249253 - RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES E SP242584 

- FLAVIA CRISTINA DOS SANTOS ALTERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - 

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Fl. 769/776: acolho as alegações da embargante para restituir-lhe o prazo para prática do ato processual. Com a juntada 

dos quesitos, tornem os autos conclusos (fl. 766/767).Quanto ao pedido de proibição de carga, observo que a CEF, 

apesar do prazo comum, permaneceu com os autos por cinco dias, caracterizando abuso de direito da vista pessoal dos 

autos.Ocorre que, não foi solicita a devolução dos autos, sendo espontaneamente restituídos à vara, não havendo 

resistência e prejuízo ensejadores de aplicação da penalidade. 

 

0009462-09.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001875-33.2011.403.6100) 

ADVANCE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA(SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Recebo os autos à conclusão nesta data.Fl. 19/45: manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0029319-90.2001.403.6100 (2001.61.00.029319-7) - EVILASIO SENNA MUNDURUCA X JOAO BATISTA 

BARBOSA X RAUL REZENDE SOBRINHO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO E SP028743 - CLAUDETE 
RICCI DE PAULA LEAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) X EVILASIO SENNA MUNDURUCA X JOAO BATISTA BARBOSA X RAUL REZENDE SOBRINHO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tem razão a embargante quando aponta obscuridade na sentença de extinção da execução.O juízo acolheu a informação 

e o cálculo de fls. 558/559 e não como constou.Por isso, houve depósito a maior em conta do FGTS, devendo os 

credores restituir o que receberam em excesso (fl. 559), ou seja:a) Raul Rezende Sobrinho: R$21.313,52;b) Joaquim 

Batsita Barbosa: R$9.857,60.Assim, não há diferença a ser depositada pela CEF.Os exequentes terão 30 (trinta) dias 

para devolver o que receberam a maior, conforme informação da Contadoria. No silêncio, a execução por quantia certa 

prosseguirá pela CEF, nestes autos, já que o excesso foi praticado em execução e os recursos são públicos.Observo, 

ainda, na decisão embargada um erro material, pois o juízo disse que já tinha apreciado a impugnação dos autores, mas 
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não houve decisão correspondente.Desse modo, rejeito o critério de atualização pretendido pelos exequentes, pois 

importa em ofensa à coisa julgada, que é expressa na correção monetária pelas tabelas de cálculo judicial (fl. 138), 

sendo mantida a sentença, nesta parte, pelo v. acórdão (fls. 171/182). Por isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação, para integrar a sentença.PRI. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001624-88.2006.403.6100 (2006.61.00.001624-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP051158 - 

MARINILDA GALLO E SP042837 - PEDRO RODRIGUES) X MARIA APARECIDA DE ARAUJO X DOMINGOS 

SAVIO FERREIRA PORFIRIO 

Intime-se a CEF para prosseguimento do feito. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO 

PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo 

(disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento 

do ato ordinatório supra.  

 

0006100-72.2006.403.6100 (2006.61.00.006100-4) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP155765 - ANA PAULA 

LUQUE PASTOR) X INSTITUTO EDUCACIONAL IRINEU EVANGELISTA DE SOUZA - BARAO DE MAUA X 

DOMINGOS PINTO PEREIRA - ESPOLIO X APARECIDA JOSE ANDERY PEREIRA(SP155765 - ANA PAULA 
LUQUE PASTOR) X FRANCISCO TEIXEIRA 

Fl.233/237: considerando que o documento indicado o óbito de Francisco Teixeira em 2002, esclareça o BNDES o 

pedido de citação do executado no Município de Nova Esperança/PR comprovando a origem da informação.Outrossim, 

expeça-se carta precatória para citação do espólio do executado Domingos Pinto Ferreira, na pessoa da co-executada e 

viúva Aparecida José Andery Pereira ou de que a mesma indicar como sendo inventariante (fl.161/162 e 

165).Outrossim, intime-se a co-executada pessoalmente da decisão de fl.185. 

 

0002240-92.2008.403.6100 (2008.61.00.002240-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X FRANCIELLI N NOGUEIRA CONSTRUCAO 

ME X FRANCIELLI NUNES NOGUEIRA X SILVIA TEREZINHA ALEXANDRE DE O NOGUEIRA X CARLOS 

GILBERTO NUNES NOGUEIRA 

Recebo os autos à conclusão nesta data.Sem prejuízo das diligências realizadas pela autora, determino a consulta do 

endereço do executado pelo Infojud e BacenJud.Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de 

bloqueio. 

 

0018528-81.2009.403.6100 (2009.61.00.018528-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) X DAVID CESARIO DO NASCIMENTO 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, ajuizada em 14.08.2009, na qual a Caixa Econômica Federal 

pleiteia o recebimento de dívida oriunda de contrato de empréstimo consignado firmado entre as partes, no montante 

histórico de R$ 32.037,04 (trinta e dois mil, trinta e sete reais e quatro centavos).A inicial de fls. 02/04 foi instruída com 

os documentos de fls. 08/26.Devidamente citado (fl. 35), o executado deixou transcorrer in albis o prazo para embargos. 

À fl. 40 consta petição da exeqüente, requerendo a extinção do feito, alegando não haver mais interesse processual, uma 

vez que as partes se compuseram amigavelmente.É o breve relatório. DECIDO.Ante o exposto, DECLARO EXTINTA 

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.PRIC. 

 

0000533-21.2010.403.6100 (2010.61.00.000533-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CIBUS LTDA X IVO GURMAN(SP138734 - SUELY 

YOSHIE YAMANA) 

Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito.Silente, sobrestem-se os autos no arquivo. 

 

0008077-60.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

VILA DAS BEBIDAS DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS E ALIMENTOS - ME X JOSEPH GEORGES OTAYEK 

Sem prejuízo das diligências realizadas pela CEF, determino a consulta do endereço dos executados pelo WebService e 
BacenJud.Havendo endereço diverso nos autos, expeçam-se mandado(s) de citação.Int.  

 

0009430-38.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X VEL - EXPRESS ENTREGAS RAPIDAS LTDA - ME 

X ADAILTON CANDIDO PESSOA X TEREZA CRISTINA DE QUEIROZ 

A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O 

bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere 

ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das 

diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a 
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penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento 

da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 

17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da 

decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido. 

Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de 

bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à 

garantia de execução, proceda-se sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser 

aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada. Na impossibilidade 

de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora 

e após, arquivem-se os autos. Int.  

 

0017238-94.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X IMMOBILI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X EDUARDO RAMOS CESAR 

FARIA REZENDE X LUCIANA FARIA REZENDE SIMMENAUER 

Fl. 313/321: traslade-se cópia da petição nº 2011.61.000.183894-1, para apreciação nos autos nº 0024442-

92.2010.403.6100. 

 

0023622-73.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
X GERSON ROMA 

Dê-se vista dos autos à CEF. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0018858-54.2004.403.6100 (2004.61.00.018858-5) - ROGERIO CID DE ANDRADE(SP146126 - ANA CLAUDIA 

FELICIO DOS SANTOS E DF000238 - ANTONIO REZENDE COSTA) X FAZENDA NACIONAL X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE 

SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X ROGERIO CID DE ANDRADE 

Fls.465/466 : venham os autos conclusos para novo bloqueio, nos termos da decisão de fls.416/417. (decisão fl.416/417 

: ... A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O 

bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere 

ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das 
diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a 

penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento 

da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 

17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da 

decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido. 

Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de 

bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à 

garantia de execução, proceda-se sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser 

aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada. Na impossibilidade 

de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora 

e após, arquivem-se os autos. Int. ).  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0012060-92.1995.403.6100 (95.0012060-7) - ROGERIO ZAMONI X FRANCISCO BRISOLA X MAURO PAULO 

FERREIRA X DELMIRO PEREIRA DA SILVA X HOOVER DE OLIVEIRA URBANO JUNIOR X ROBERTO 

APARECIDO DOMENICE X GERALDO HILARIO ALCOVA X GERALDO MANFRIM JUNIOR X LURDES 

OLIVEIRA MAGRINI(SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X ROGERIO ZAMONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X FRANCISCO BRISOLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MAURO PAULO FERREIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DELMIRO PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X HOOVER DE OLIVEIRA URBANO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO 

APARECIDO DOMENICE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GERALDO HILARIO ALCOVA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GERALDO MANFRIM JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X LURDES OLIVEIRA MAGRINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. Indefiro o retorno dos autos à Contadoria, uma vez que a questão é jurídica. Ao determinar a atualização monetária 

de acordo com o Prov. 26/2001, quis o julgador que o débito fosse atualizado conforme as tabelas oficiais de cálculos 

judiciais.Aplicar as tabelas subsequentes não representa ofensa à coisa julgada, até porque, na data da sentença, não se 

tinha definido qual o índice a partir de janeiro de 2003, por exemplo.Por isso, aplicando a nova tabela, está a Contadoria 
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a dar cumprimento ao julgado, até porque foi esta a determinação superior no julgamento do agravo de instrumento 

interposto pela CEF (fls. 436/437).Assim, rejeito a impugnação da CEF e homologo os cálculos de fls. 441/445, 

concedenco o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF deposite a diferença. 

 

0016784-03.1999.403.6100 (1999.61.00.016784-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP068632 - MANOEL REYES E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E 

SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X LOCARAUTO LOCACAO DE VEICULOS LTDA 

(MASSA FALIDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X 

LOCARAUTO LOCACAO DE VEICULOS LTDA (MASSA FALIDA) 

Fl. 406/418: anote-se prioridade de tramitação.Intime-se novamente a exequente, nos termos da decisão de fls. 405, a se 

manifestar no prazo de 30 (trinta) dias.Fls. 405:A exeqüente deve promover os atos necessários à satisfação do seu 

crédito. Este juízo já comunicou a existência do crédito ao juízo da falência, bem como da execução teve conhecimento 

a síndica.Indefiro a expedição de ofício, uma vez que o processo da falência não tramita em segredo de justiça, podendo 

e devendo o credor examinar a falência e analisar a viabilidade de satisfação do crédito.Aguarde-se manifestação por 

trinta dias.No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

0031358-31.1999.403.6100 (1999.61.00.031358-8) - ADEILTON COSTA DA CRUZ X EUGENIO ROSA DOS 

SANTOS X IVO ALVES DE ANDRADE X JEOVA BATISTA DE OLIVEIRA X JOAO NOTARNICOLA X JOAO 
EDVARD GRANDIZOLI X JOSE EDMILSON DE BRITO X MARTA GILBERTO EVANGELISTA X MAURICIO 

GONCALVES X REGINA VIAN DE SOUZA(SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) X ADEILTON COSTA DA CRUZ X 

EUGENIO ROSA DOS SANTOS X IVO ALVES DE ANDRADE X JEOVA BATISTA DE OLIVEIRA X JOAO 

NOTARNICOLA X JOAO EDVARD GRANDIZOLI X JOSE EDMILSON DE BRITO X MARTA GILBERTO 

EVANGELISTA X MAURICIO GONCALVES X REGINA VIAN DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Aguarde-se os autos em secretaria, devendo a CEF informar se houve atribuição de efeito suspensivo ao recurso 

interposto. 

 

0048236-31.1999.403.6100 (1999.61.00.048236-2) - SABRE COM/ IMP/ EXP/ E SERVICOS LTDA(SP085688 - 

JOSE ANTONIO MIGUEL NETO E SP147513 - FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA) X AGENCIA NACIONAL 

DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. ELIENAYDE DOS SANTOS E Proc. RAIMUNDO JUAREZ NETO 

E SP146221 - PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER E SP133264 - ANNA LUCIA DE SOUZA E SP011762 

- THEODORO CARVALHO DE FREITAS E SP036710 - RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA) X 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL X SABRE COM/ IMP/ EXP/ E SERVICOS LTDA 
Intime-se o devevor pela imprensa oficial, na pessoa de seu advogado, para que pague a quantia indicada às fls. 

1213/1215 e 1218/1220, no prazo de 15 (quinze) dias.Caso o devedor não efetue o pagamento no prazo indicado, o 

montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10 % (dez por cento), conforme disposto no art. 475-J 

do CPC.Proceda a secretaria à alteração da classe original para a classe execução/cumprimento de sentença, devendo 

constar ANATEL e EMBRATEL como exequente e o autor como executado. 

 

0014278-20.2000.403.6100 (2000.61.00.014278-6) - HERNANI MARAJOARA LOSSO X EMICO WAKI SAITO X 

OLIVIA REIS SOARES MACHADO X MARIA CAROLINA LANZETTI TAVARES DE SOUZA PINTO X 

GILENO DANTAS DE MENEZES X LUIZ ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA(SP025771 - MARIA ISABEL 

DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES 

FILHO) X HERNANI MARAJOARA LOSSO X EMICO WAKI SAITO X OLIVIA REIS SOARES MACHADO X 

MARIA CAROLINA LANZETTI TAVARES DE SOUZA PINTO X GILENO DANTAS DE MENEZES X LUIZ 

ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

A parte exequente, após o pagamento das quantias requisitadas, apresenta cálculo de liquidação (fls. 349/351).A União 

não concorda com a complementação, lembrando a existência de súmula vinculante.Pois bem.Opostos embargos à 

execução, que foram acolhidos em parte, o juízo homologou o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial de setembro 
de 2008 (fls. 231/274).Em março de 2010, limitou-se a credora a requerer a expedição de precatórios (fl. 280), que 

foram preparados em 02.06.2010.Não se trata de mera formalidade intimar para dizer em prosseguimento, devendo o 

credor apresentar cálculo de liquidação para incluir juros da data da conta até a requisição do precatório.Apesar da falta 

de atualização pelo credor, a quantia é devida até o momento em que é cessada a mora da Fazenda Pública, ou seja, 

quando da requisição.Por isso, não se está a exigir juros de mora entre a requisição e o pagamento efetivo, mas entre a 

data da conta e a requisição. Logo, não se trata da matéria de súmula vinculante, ao contrário do que sustenta a 

União.Assim, é devida a complementação. Entretanto, os autos devem ser remetidos à Contadoria para cálculo de 

atualização, uma vez que o demonstrativo preparado pelo exequente está confuso, dando a entender que a inclusão de 

juros é feita também no período entre a requisição e o pagamento.Desse modo, ACOLHO, em parte, a pretensão 

complementar, mas determino a remessa dos autos à Contadoria para cálculo de atualização. Int.  
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0010099-09.2001.403.6100 (2001.61.00.010099-1) - CLOVIS SOARES DE CAMARGO NETO(SP045830 - 

DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X 

UNIAO FEDERAL X CLOVIS SOARES DE CAMARGO NETO 

fL. 445: Considerando que a União Federal não concorda com o sobrestamento, porém, não se opõe ao parcelamento 

dos honorários, manifeste-se o executado no prazo de 10 (dez) dias.Silente, dê-se nova vista dos autos à exequente. 

 

0000365-97.2002.403.6100 (2002.61.00.000365-5) - FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS 

LTDA(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO E SP113473 - RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA E SP084685 - 

ELIANA MARIA COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X UNIAO 

FEDERAL X FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA 

A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O 

bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere 

ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das 

diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a 

penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento 

da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 
17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da 

decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido. 

Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de 

bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à 

garantia de execução, proceda-se sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser 

aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada. Na impossibilidade 

de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora 

e após, arquivem-se os autos. Int.  

 

0012095-08.2002.403.6100 (2002.61.00.012095-7) - CIA/ LIGNA DE INVESTIMENTOS(SP036250 - ADALBERTO 

CALIL E SP118306 - ORLANDO DA SILVA LEITE JUNIOR E SP163721 - FERNANDO CALIL COSTA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X CIA/ LIGNA DE INVESTIMENTOS X UNIAO 

FEDERAL 

Aguarde-se, em secretaria, o pagamento do ofício requisitório expedido. 

 

0011558-75.2003.403.6100 (2003.61.00.011558-9) - MOTOROLA INDL/ LTDA(SP114703 - SILVIO LUIZ DE 

TOLEDO CESAR E SP164505 - SIMONE RANIERI ARANTES) X INSS/FAZENDA(SP186016 - LETICIA DEA 
BANKS FERREIRA LOPES) X INSS/FAZENDA X MOTOROLA INDL/ LTDA 

Intime-se o devedor pela imprensa oficial, na pessoa de seu advogado, para que pague a quantia indicada às fls. 193/194 

de R$ 1.463,76 (um mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos), no prazo de 15 (quinze) 

dias.Proceda a secretaria à alteração da classe original para a classe execução/cumprimento de sentença, devendo 

constar a União Federal como exequente e o autor como executado. 

 

0014511-09.2004.403.0399 (2004.03.99.014511-9) - SHIRLEY RUFINO X CLEIDE BENEGA BOLETTI X 

GEORGETE ALVES DO NASCIMENTO X VALDETE SENA MELONI X ANGELA MARIA ALMEIDA 

PESSANHA X MARINA DIAS JACYNTHO X YEDA MARIA DOMINGUES(SP143482 - JAMIL CHOKR) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP143580 - MARTA VILELA GONCALVES) X 

SHIRLEY RUFINO X CLEIDE BENEGA BOLETTI X GEORGETE ALVES DO NASCIMENTO X VALDETE 

SENA MELONI X ANGELA MARIA ALMEIDA PESSANHA X MARINA DIAS JACYNTHO X YEDA MARIA 

DOMINGUES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X SHIRLEY RUFINO X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X CLEIDE BENEGA BOLETTI X UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X GEORGETE ALVES DO NASCIMENTO X UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X VALDETE SENA MELONI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

PAULO - UNIFESP X ANGELA MARIA ALMEIDA PESSANHA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 
PAULO - UNIFESP X MARINA DIAS JACYNTHO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

X YEDA MARIA DOMINGUES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

Fls. 387/391: Intime-se o exequente a se manifestar acerca da satisfação do crédito no prazo de 10 (dez) dias. JUIZ(A) 

FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento 

ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0029401-19.2004.403.6100 (2004.61.00.029401-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO E 

SP185929 - MARCELO DO CARMO BARBOSA) X EDITORA CRIANCA FELIZ LTDA X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X EDITORA CRIANCA FELIZ LTDA 
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Ciência à ECT do desarquivamento do feito. Requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após este prazo, 

nada requerido, ao arquivo. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0008821-31.2005.403.6100 (2005.61.00.008821-2) - SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA X SYLVANIA 

DO BRASIL ILUMINACAO LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL X SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA X PAULO JOSE IASZ DE MORAIS X SYLVANIA 

DO BRASIL ILUMINACAO LTDA 

Desarquivados os autos para expedição de certidão de inteiro teor, nada mais sendo requerido pelas partes, retornem os 

autos ao arquivo. Int. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico 

e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0004380-36.2007.403.6100 (2007.61.00.004380-8) - ROBERTO CARLOS CARVALHO X ROSEMARY PEREIRA 

DE ARAUJO(SP134941 - EDISON EDUARDO DAUD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO CARLOS CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
X ROSEMARY PEREIRA DE ARAUJO 

Recebo à conclusão nesta data.Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Silente, arquivem-se os autos. 

 

0006812-28.2007.403.6100 (2007.61.00.006812-0) - ROBERTO CARLOS CARVALHO X ROSEMARY PEREIRA 

DE ARAUJO(SP134941 - EDISON EDUARDO DAUD E SP163019 - FERNANDO TEBECHERANI KALAF) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP219114 - 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X ROBERTO CARLOS CARVALHO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ROSEMARY PEREIRA DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO CARLOS CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X ROSEMARY PEREIRA DE ARAUJO 

Recebo à conclusão nesta data. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, 

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem 

de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). O bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela 

referida lei, no que se refere ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), 

prescinde da exaustão das diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para 
que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não 

tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana 

Calmon, data da decisão 17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator 

Márcio Mesquita, data da decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line 

conforme requerido, acrescida da multa de 10% (R$ 5.434,35). Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do 

devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se 

seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se sua transferência para a 

Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o 

devedor/executado acerca da penhora efetuada. Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de 

saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e após, arquivem-se os autos. Int.  

 

0013565-98.2007.403.6100 (2007.61.00.013565-0) - FRANCISCO MARIA VILARICO - ESPOLIO X ROSALINA 

ADELAIDE VILARICO - ESPOLIO X BERNARDINO AUGUSTO VILARICA(SP088863 - OSCAR DOS SANTOS 

FERNANDES E SP049810 - OSCAR PIRES FERNANDES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X FRANCISCO MARIA VILARICO - ESPOLIO X ROSALINA 

ADELAIDE VILARICO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 196/197: aguarde-se os autos em secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias.Silente, remetam-se ao arquivo. 
 

0010051-06.2008.403.6100 (2008.61.00.010051-1) - JOSE HOMERO DE SOUZA MARTINS(RJ086644 - MARCIA 

PEREIRA LOUZADA VIAL) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X AGENCIA 

NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X JOSE HOMERO DE SOUZA MARTINS 

Considerando que a ANTT juntou aos autos documentos de fls. 192, comprovando a ação de arrolamento de bens de 

José Homero de Souza Martins, sendo Maria Aparecida de Almeida Neves nomeada para o cargo de inventariante, e 

que a fl. 176 foi juntada procuração com data anterior à nomeação, intime-se Maria Aparecida de Almeida Neves, na 

qualidade de inventariante a regularizar a representação processual.Após, se em termos, ao Sedi para alteração do pólo 

passivo devendo constar espólio de José Homero de Souza Martins.Fl. 191: estando a execução suspensa (fl. 168) 

indefiro, por ora, o pedido da exequente, até regularização da habilitação do espólio. 
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0033551-04.2008.403.6100 (2008.61.00.033551-4) - AMERICO PIRES - ESPOLIO X JUVELINA AVELANS PIRES 

X CRISTINA AVELANS PIRES X JOSE LUIZ AVELANS PIRES(SP057540 - SONYA REGINA SIMON HALASZ) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) X JUVELINA AVELANS PIRES X CRISTINA AVELANS PIRES X JOSE LUIZ 

AVELANS PIRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 19/21 e 145/162: remetam-se os autos ao Sedi para retificação do pólo ativo, devendo constar os sucessores José 

Luiz Avelans Pires, Cristina Avelans Pires e Juvelina Avelans Pires.após, intimem-se os exequentes a juntarem planilha 

individualizadas dos valores a serem levantados nos termos da sentença de fl. 131/132.(publicação fl.163) 

 

0018073-19.2009.403.6100 (2009.61.00.018073-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029278-79.2008.403.6100 (2008.61.00.029278-3)) SAUL ALVES MARQUES - ESPOLIO X PAULINA VARGA 

MARQUES - ESPOLIO X JOAO ALVES VARGA MARQUES(SP051720 - GERALDO MARTINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

O credor deu início a uma execução provisória, uma vez que a sentença teve trânsito em julgado para a devedora, tendo 

sido recebida a inicial à fl. 139.Foi apresentada conta de liquidação em junho de 2009 (fls. 135/138) e impugnação em 

setembro de 2009, com a comprovação do depósito também em setembro de 2009 (fls. 140/144).Foi deferido o 

levantamento da quantia incontroversa (fl. 153), no valor de R$246.108,98 (fl. 156).Remetidos os autos à Contadoria 
(fls. 158/161), os cálculos foram homologados pela decisão de fl. 178, determinando-se a transferência da quantia de 

R$135.503,65 ao juízo das sucessões, ante o óbito do credor.A parte credora interpôs recurso de apelação (fls. 181/184), 

não admitido pela r. decisão de fl. 185, comprovando-se a interposição de agravo de instrumento (fls. 

187/188).Comprovada a transferência (fls. 192/194), os autos foram ao arquivo.Peticiona a exequente (fls. 196/202), 

para dizer que os depósitos não receberam remuneração de juros e para exigir a quantia de R$37.721,28.Manifestou-se 

a devedora às fls. 205/207 e, novamente, a credora às fls. 209/210.Pois bem.Os juros são devidos desde a data fixada na 

sentença até a garantia da execução, ou seja, quando feito o depósito judicial da quantia integralmente exigida pelo 

credor.Após esta data, cessa a mora do devedor que, apesar disso, é autorizado por lei a impugnar a execução.Não 

incidem, assim, juros, mas correção monetária, uma vez que esta não é acréscimo e sim recomposição pela perda 

inflacionária.Não há como determinar pagamento de juros de remuneração da conta de poupança, sem previsão legal ou 

título judicial expresso neste sentido, pois, do contrário, transformar-se-ia o depósito judicial em aplicação financeira, o 

que não é coerente com a sua utilidade social.Nesse sentido: ADMINISTRATIVO - CIVIL - DEPÓSITO JUDICIAL - 

JUROS COMPOSTOS - DEPÓSITO REGIDO PELO DL 1.737/79 - AUSENTE INCIDÊNCIA DE JUROS 

COMPENSATÓRIOS - LEGITIMIDADE DA NORMA - IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO 1. A controvérsia 

gira em torno do art. 1º, do DL 1.737/79, pois a desejar a parte apelante a incidência de juros compensatórios sobre os 

depósitos judiciais realizados e regidos por tal diploma. 2. Como deflui claro, tal acessório - e todos os demais que 

orbitem em torno de um principal - ficam submetidos a uma prévia positivação em lei, assim esta igual a todos os 
depositantes. 3. Se o ditame em questão não estatui a respeito e a carecer o tema, como de rigor, de estrita legalidade a 

respeito, presente se faz a observância à separação entre os órgãos do poder, art. 2º, CF. 4. Quando efetuados tais 

depósitos, já assim se moldava o ordenamento em termos de não-incidência dos juros, portanto nenhuma ilicitude se 

extraindo da previsão em análise. 5. Sumulada já se põe, de há muito, a controvérsia consoante Enunciado 257, do E. 

TFR. 6. Não se há de se falar em retenção / apropriação de juros pela CEF, guardiã dos depósitos judiciais em exame. 

Precedentes. 7. Sem lesão o propalado direito de propriedade, 22 do art. 153, CF de 1967, pois de lei o regime em 

questão, a todos aplicável. 8. Sem mácula o acesso ao Judiciário, 34 do art. 153, da Carta de então, visto que os 

depósitos judiciais jungidos, como até hoje, à observância da lei da espécie, a cuidar de todos os litigantes, tema de 

Direito Público, inconfundível com o tom especulativo que quer a parte recorrente emprestar a seu apelo, neste passo, 

quando almeja onde mais ganhar em rendimentos, com o depósito em Juízo, como se assim fosse, o que insubsistente, 

pois. 9. Sem vício a veiculação do tema em tela por Decreto-Lei, pois diretamente ligado o assunto a finanças públicas, 

cuja veiculação normatizadora expressamente se autorizava na Constituição de então, inciso II, de seu art. 55. 10. 

Improvimento à apelação.(AC 94030904844, JUIZ SILVA NETO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA 

SEÇÃO, 18/09/2007) Ante o exposto, INDEFIRO o que foi requerido às fls. 196/198 e determino o retorno dos autos 

ao arquivo até o julgamento dos recursos.Int.  

 

Expediente Nº 4524 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0024943-46.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021063-90.2003.403.6100 

(2003.61.00.021063-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X ZLOTY 

IMP/ E EXP/ LTDA(PR030738B - RITA DE CASSIA ZUCCO) 

Recebo os autos à conclusão nesta data.o trânsito em julgado, trasladando cópia dos cálculos de fls. 05/08, assim como 

da sentença, certidão de trânsito em julgado e pagamento dos honorários.Após, desapensem-se os autos, remetendo-os 

ao arquivo. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0055177-94.1999.403.6100 (1999.61.00.055177-3) - IND/ DE JERSEY E MALHAS TANIA LTDA(SP052406 - 
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CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA E SP134299 - CARLA CRISTINA DA SILVEIRA E SP146664 - 

ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA E SP150116 - CLAUDIA STOROLI E SP152206 - GEORGIA JABUR E 

SP147737 - PAULO SALVADOR RIBEIRO PERROTTI E SP162604 - FERNANDO MAURO BARRUECO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA 

PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X UNIAO FEDERAL X INSS/FAZENDA X IND/ DE JERSEY E 

MALHAS TANIA LTDA 

Considerando-se a realização da 91ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependência do 

Fórum Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 29 de novembro de 2011, às 11 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a primeira praça acima, fica, desde logo, designado o dia 13 de dezembro de 

2011, às 11 horas, para realização da praça subsequente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 

687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0021063-90.2003.403.6100 (2003.61.00.021063-0) - ZLOTY IMP/ E EXP/ LTDA(PR030738B - RITA DE CASSIA 

ZUCCO) X UNIAO FEDERAL X ZLOTY IMP/ E EXP/ LTDA X UNIAO FEDERAL 

Anote-se o arresto, comunicando ao juízo da execução fiscal que as importâncias ainda não foram requisitadas e que são 

pertinentes aos honorários advocatícios.Após, expeça-se o requisitório, comunicando-se à Presidência do E.TRF 3ª 
Região que os valores deverão ser depositados à disposição do juízo da execução fiscal ou deste juízo, impossibilitado o 

levantamento pelo credor.Int. 

 

Expediente Nº 4535 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007872-94.2011.403.6100 - LILIAN PERRI MARTINS(SP242668 - PAULO ROBERTO IOTTI VECCHIATTI) X 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP221793 - VINICIUS GOMES DOS SANTOS E SP225650 - 

DANIELE CHAMMA CANDIDO) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a autora acerca da contestação de fls.129/163. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE 

SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo 

(disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento 

do ato ordinatório supra.  

 

0009186-75.2011.403.6100 - MARCO ANTONIO GASPAROTTE(SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) 

X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls..136/144. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE 
SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo 

(disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento 

do ato ordinatório supra.  

 

0012655-32.2011.403.6100 - PRISCILA CORREA LEITE(SP303391 - VIVIANE ALVES DE SOUZA E SP307338 - 

MARCELO ROSA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a autora acerca da contestação da CEF de fls.39/53. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL 

FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 

deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

Expediente Nº 4536 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003857-87.2008.403.6100 (2008.61.00.003857-0) - PAULO ROBERTO BEU(SP220411A - FLAVIO BIANCHINI 

DE QUADROS E SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação de fls.191/216 em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, 
subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0015226-10.2010.403.6100 - JULIO FELIPE PINHEIRO XAVIER(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO 

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação do autor (fls.267/269) em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à CEF para resposta.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0010087-14.2009.403.6100 (2009.61.00.010087-4) - ITAU SEGUROS S/A(SP103494 - CLELIA DE CASSIA 

SINISCALCHI BARBIRATO E SP255902 - JULIANA BONUCCELLI PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal de fls.236/243 em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 
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resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Expediente Nº 4537 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0014500-02.2011.403.6100 - GISELE VIANA TEIXEIRA(SP220920 - JULIO CESAR PANHOCA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A parte autora requer que seja, liminarmente, determinado à ré que se abstenha de desfazer-se das imagens do circuito 

interno de câmeras da agência Helena Maria-SP, 3050-3, gravadas no dia 16.062011, especialmente, mas não apenas 

daquelas localizadas próxima à porta giratória de entradas intactas, para exibição no momento oportuno.Em apertada 

síntese, a autora alega que compareceu a agência Helena Maria-SP, com o intuito de proceder a um saque diretamente 

no caixa, uma vez que não estava com seu cartão. A entrada pela porta giratória foi negada por diversas vezes, mesmo 

depois de ter avisado ao segurança que sua bolsa tinha zíper e argolas. Diante de tal situação, a autora ligou para Polícia 

Militar, que se deslocou para a agência bancária, mostrando o interior de sua bolsa para os policiais e segurança do 

banco e, mesmo assim, a sua entrada continuou sendo negada. Ato contínuo, o policial entrou em contato com o gerente 

da agência e solicitou que fosse autorizada a entrada da autora, todavia, o gerente também negou a entrada da autora. 

Posteriormente, o referido gerente autorizou a entrada da autora, entretanto, informou que os atos praticados por ela no 

interior do estabelecimento seriam de responsabilidade dos policias militares.Com a inicial vieram os documentos de 
fls. 10/17.Este é o relatório. Passo a decidir.A autora requer que seja determinado à ré que se abstenha de se desfazer 

das imagens do circuito interno de câmeras, gravadas no dia 16.06.2011.Preenchidos os requisitos legais para concessão 

de liminar. O perigo da demora está na possibilidade da ré inutilizar as imagens do circuito interno, no prazo de 90 dias 

do ocorrido.A fumaça do bom direito, por seu turno, está no direito da autora à produção da prova dos fatos 

constitutivos de seu direito.Entretanto, a medida será deferida, em parte, para que não haja ofensa à privacidade de 

terceiros, bem como para não trazer aos autos gravação inútil à prova dos fatos.Posto isso, defiro parcialmente a liminar 

de exibição, para determinar à CEF a exibição das imagens do dia 16.06.2011, entre 15 e 16 horas, conforme horário do 

boletim de ocorrência (fl.12), apenas da câmera de vigilância que capta imagens da porta giratória da agência Helena 

Maria.Cite-se e intime-se.Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se. 

 

Expediente Nº 4538 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0037852-09.1999.403.6100 (1999.61.00.037852-2) - ELEKTRO-ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP026554 - 

MARIO ANTONIO ROMANELI E SP042293 - SIDNEY SARAIVA APOCALYPSE E SP131524 - FABIO ROSAS) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

(Fls. 408: Ciência do retorno dos autos. Ciência às partes do V. Acórdão proferido. Após, decorridos 10 (dez) dias sem 
provocação das partes, os autos serão remetidos ao arquivo, com as devidas anotações. Int.) Fls. 411/413: Manifeste-se 

a União Federal (Fazenda Nacional) sobre o pedido da impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. JUIZ(A) 

FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento 

ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0012126-23.2005.403.6100 (2005.61.00.012126-4) - ACAO ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA(SP141721 - 

DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA E Proc. GISELE DE ALENCAR BATISTA) X PROCURADOR GERAL 

DA REPUBLICA DA FAZENDA NACIONAL 

Ciência ao impetrante do desarquivamento dos autos.Manifeste-se a União sobre o pedido da impetrante em cinco dias. 

Não havendo óbice, defiro o desentranhmento da carta de fiança de fls. 286/287, mediante sua substituição pela cópia 

apresentada e recibo nos autos. Oportunamente, retornem ao arquivo.Int. 

 

0014463-72.2011.403.6100 - DI TONINI COMPANY CONFECCOES LTDA ME(SP068484 - ANGELA BENEDITA 

HIPOLITO DE ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante almeja, em sede de liminar, provimento que determine a 

expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, documento indispensável para a venda de bem 
imóvel. Fundamentando a pretensão, sustentou ser descabida a recusa perpetrada, na medida em que os débitos 

apontados como impeditivos à expedição da certidão de regularidade fiscal (Processos Administrativos nº. 

10880.202263/2006-41, 10880.207537/2005-15, 10880.209872/2004-69 e 10880.556105/2009-51) encontram-se com 

sua exigibilidade suspensa em razão de adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/2009.É a síntese do 

necessário. Passo a decidir.Compulsando os presentes autos, verifico que a pretensão deduzida pela impetrante desfruta 

de parcial plausibilidade.Não obstante a impetrante tenha apontado a necessidade de obter certidão de regularidade 

fiscal, oportuno salientar que não cabe a este Juízo substituir a autoridade administrativa no desempenho de suas 

funções, a quem competirá, após verificar o teor da documentação apresentada, expedir certidão que reflita a corrente 

situação da impetrante perante o Fisco. Com efeito, imprescindível que os documentos apresentados com o escopo de 

respaldar a pretensão posta em Juízo sejam submetidos a um contraditório, ainda que mitigado, porquanto alguns dados 

técnicos exigem conhecimentos específicos da alçada da autoridade impetrada. Aludido entendimento encontra respaldo 
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em nossa jurisprudência, pois, conforme decidido, em caso análogo, pela Quarta Turma do E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.088547-6, a fixação de prazo por parte 

do julgador faz parte do poder geral de cautela concedido ao Juiz na administração do processo (Des. Fed. Fábio Prieto 

de Souza, em 10-10-07).Por sua vez, considerando a possibilidade de ineficácia da medida, caso a medida requerida 

seja concedida apenas ao final, tenho que a liminar deve ser parcialmente provida.No mais, insta salientar que o objeto 

do presente mandamus é a expedição de certidão de regularidade fiscal, merecendo destaque, ainda, a determinação 

contida no artigo 205 do Código Tributário Nacional, cujo teor confere à autoridade administrativa competente o prazo 

de 10 (dez) dias para expedir certidões de regularidade fiscal.Posto isso, concedo parcialmente a liminar para que a 

autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do requerimento administrativo, proceda à análise 

pormenorizada dos documentos apresentados pela impetrante com o escopo de comprovar o direito que afirma existir 

sobre os débitos mencionados na exordial e, ao final, expeça certidão que demonstre sua real situação.Outrossim, na 

hipótese da impetrante fazer jus à certidão positiva, deverá a autoridade impetrada justificar, em igual prazo, as razões 

de sua expedição.Providencie a impetrante a emenda de sua petição inicial adequando o valor atribuído à causa ao 

benefício econômico almejado, promovendo o recolhimento das custas processuais complementares nos termos do 

artigo 3º da Resolução nº. 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Prazo de 

10 dias, sob pena de extinção.Notifique-se e oficie-se.Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público Federal e 

tornem conclusos para sentença.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4539 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013814-10.2011.403.6100 - 5A CONSULTORIA E INTEGRACAO DE SOLUCOES LTDA(SP155733 - 

MAURÍCIO PERES ORTEGA E SP159721 - CARLOS AUGUSTO STOCKLER PINTO BASTOS) X UNIAO 

FEDERAL 

J. Expeça-se ofício para comunicação do depósito judicial, cumprindo à autoridade verificar a integralidade e, em caso 

positivo, atualizar o cadastro, no prazo legal (dez dias).Após, cite-se. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 
 

Expediente Nº 1704 
 

DESAPROPRIACAO 
0000906-87.1989.403.6100 (89.0000906-0) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E Proc. 

P/UNIAO FEDERAL (ASSISTENTE): E Proc. 827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI) X WALLY MYRIAN 

MARTINEZ DE MACEDO(SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO E SP065966 - 

CARLOS ALBERTO ALVES DE LIMA JUNIOR E SP093251 - BEATRIZ MARTINEZ DE MACEDO) 

Intime-se a Expropriante para retirada do edital em secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de promover a sua 

publicação em jornal local, nos termos do artigo 232, inciso III do CPC.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0054219-45.1998.403.6100 (98.0054219-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 
- MARIA CONCEICAO DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X 

MIDEA VIDEO PROMOCOES E DISTRIBUICAO DE VIDEOS LTDA(SP174907 - MARCOS CÉSAR SANTOS 

MEIRELLES E SP172545 - EDSON RIBEIRO) 

Tendo em vista a certidão de fl. 234, requeira a exequente o que entender de direito em prosseguimento da 

execução.Prazo: 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos (sobrestados).Int. 

 

0032317-02.1999.403.6100 (1999.61.00.032317-0) - ROGERIO LEAL VICECONTI - ESPOLIO X GRAZIELLA 

OLIVEIRA VICECONTI X NARA VIRGINIA OLIVEIRA VICECONTI(SP082344 - MARIA INES BIELLA 

PRADO E SP069840 - MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS) 

Inicialmente, remetam os autos ao SEDI para regularização do polo ativo, fazendo constar como espólio o autor 

Rogério Leal Viceconti, bem como incluir o nome da representante legal do falecido, nos termos do requerido às fls. 

704/705. Após, ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o 

trânsito em julgado do Termo de Audiência de Conciliação, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0026694-15.2003.403.6100 (2003.61.00.026694-4) - CHUBB DO BRASIL CIA/ DE SEGUROS(SP082591 - 
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LOURDES VALERIA GOMES E SP106342 - CARLOS JOSE CATALAN) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(Proc. FABIO LUIS DE A.RODRIGUES-53.840) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0032844-12.2003.403.6100 (2003.61.00.032844-5) - IRENE LADEIRA(SP143657 - EMERSON RAMOS DE 

OLIVEIRA E SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0037603-19.2003.403.6100 (2003.61.00.037603-8) - VICENTE PRADO(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Acerca de fls.178-191, manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos.Int. 

 

0018431-86.2006.403.6100 (2006.61.00.018431-0) - SINHITIRO SAKA(SP022185 - TAKAAKI SAKAMOTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO) 
Manifeste-se a parte requerida (CEF) acerca da petição de fls. 237/238, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo divergência 

entre as partes acerca dos valores apresentados na execução, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para a 

elaboração de parecer conclusivo, em conformidade com a sentença retro. Int. 

 

0026336-11.2007.403.6100 (2007.61.00.026336-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X APARECIDO COUTINHO RODRIGUES 

Tendo em vista a certidão de fl. 146v, requeira a CEF o que entender de direito em termos de prosseguimento da ação, 

sob pena de extinção.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0019372-31.2009.403.6100 (2009.61.00.019372-4) - MARIA LUCIA GIUNTI(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

E SP101085 - ONESIMO ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0026264-53.2009.403.6100 (2009.61.00.026264-3) - SEGREDO DE JUSTICA(SP138227 - VICENTE DO 

NASCIMENTO JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTICA(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP183751 - 
RODRIGO PASCHOAL E CALDAS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP261249 - ALEXANDRE CAMARGO) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0021503-42.2010.403.6100 - ING BANK N V(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista que não há pedido de efeito suspensivo formulado no agravo de instrumento interposto, cumpra a 

Secretaria o último parágrafo do despacho de fls. 315/316, remetendo os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

0003893-49.2010.403.6104 - VANIA GUERRA MARTINS(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO) 

X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO 

PIRES SIMONELLI) 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista que o Agravo de Instrumento n.º 0000207-91.2011.403.0000, interposto da 

decisão proferida em sede de Exceção de Incompetência, não teve decisão definitiva, entendo necessário que se aguarde 

o julgamento final a fim de evitar eventual prejuízo para as partes.Dessa forma, os autos deverão aguardar em Secretaria 

o julgamento do recurso supra.Int. 

 
0001022-03.2010.403.6183 (2010.61.83.001022-7) - CARLOS ROBERTO MARIN(SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação interposta pelo autor às fls. 129/150, em ambos os efeitos.Vista à União Federal (PFN) para as 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0008587-61.2010.403.6104 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X VANIA GUERRA MARTINS(SP060921 - JOSE 

GALHARDO VIEGAS DE MACEDO) 

Compulsando os autos, verifico que no Agravo de Instrumento n.º 0000207-91.2011403.0000 ainda não foi proferida 

decisão de mérito, dessa forma, reconsidero a parte final do despacho de fl. 68, para manter o processo apensado aos 
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autos principais até o julgamento definitivo do recurso supra. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0029563-19.2001.403.6100 (2001.61.00.029563-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 - RICARDO 

SHIGUERU KOBAYASHI E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP107029 - ANTONIO 

CARLOS DOMINGUES) X ALDENI ARAUJO DOS SANTOS(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) 

Fl. 176: Indefiro, uma vez que, a peticionante foi substituída pela DPU, devido sua inércia processual, em despacho 

proferido nos autos dos embargos à execução nº 2003.61.00.024589-8, conforme cópia de fl. 179.Promova a Secretaria 

o cadastramento da advogada peticionante (fl. 76), para viabilizar a intimação desta pelo Diário Oficial Eletrônico. 

Após, exclua a peticionante do Sistema Processual.Nada mais sendo requerido, remetam os autos ao arquivo 

(findos).Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0015148-12.1993.403.6100 (93.0015148-7) - PAULO DE OLIVEIRA SILVA FILHO(SP079987 - JOAO AMANCIO 

DE MORAES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO EST DE SAO 

PAULO(SP023729 - NEWTON RUSSO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem as partes no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias.Após, abra-se vista ao MPF.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 
 

0012311-85.2010.403.6100 - TRANSPORTES DELLA VOLPE S/A COM/ E IND/(SP185451 - CAIO AMURI 

VARGA E SP180537 - MURILLO SARNO MARTINS VILLAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Recebo a apelação interposta pela Impetrante às fls. 221/227 no efeito devolutivo.Tendo em vista a apresentação das 

contrarrazões às fls. 233/243, dê-se vista dos autos ao MPF.Por derradeiro, subam os autos ao E. TRF da 3a. Região.Int. 

 

0006735-77.2011.403.6100 - PEDREIRA SARGON LTDA(SP282473 - ALEKSANDRO PEREIRA DOS SANTOS) 

X PRESIDENTE RELATOR DA 1 JARI DA 6 SUPERINT DA POL ROD FED DE SAO PAULO 

Mantenho a decisão proferida às fls. 193/198 pelos seus próprios fundamentos jurídicos e legais.Venham os autos 

conclusos para sentença. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004364-14.2009.403.6100 (2009.61.00.004364-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X RENATO ALVES X CARLOS ALBERTO ALVES X MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA(SP098772 - SONIA APARECIDA DA SILVA PEDROSO E SP067972 - ANGELO APARECIDO 

CEGANTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RENATO ALVES 
Manifeste-se a CEF acerca da pesquisa realizada por meio do Sistema Renajud do bem oferecido à penhora (fls. 

167/168), no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito.Por oportuno, ressalto que a proprietária do 

referido bem é a pessoa jurídica M.E.A Consultoria e Gestão em Recursos Humanos, não integrando esta a lide.Int. 

26ª VARA CÍVEL 

* 
 

Expediente Nº 2823 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0043281-88.1998.403.6100 (98.0043281-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 

- NILCE CARREGA) X FLAMA EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA 

Ciência à autora do despacho de fls. 1286 e das informações prestadas pelo BacenJud (fls. 1288/1290) e pela Receita 

Federal (fls. 1291/1292), para requerer o que for de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

Despacho de fls. 1286: Fls. 1268/1285. Defiro as diligências requeridas junto ao Bacenjud e a Receita Federal para a 

localização do endereço dos representantes legais da empresa ré. Cumpra-se e publique-se.  

 

0046491-50.1998.403.6100 (98.0046491-3) - ANTONIO BARTHOLOMEU AZEVEDO X MARIA LUCIA 

FERREIRA AZEVEDO(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP127794 - CRISTIANO 

DORNELES MILLER) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA 

HISPAGNOL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 720 - ROSA MARIA PELLEGRINI BAPTISTA DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado, expeça-se ofício 

ao Oficial do 14.º Cartório de Registro de Imóveis para cancelamento da hipoteca (fls. 270).Intime-se a parte autora 

para que requeira o que de direito, no prazo de 10 dias, com relação a restituição das custas e honorários periciais, bem 

como com relação aos honorários advocatícios devidos pelo Banco Itaú e pela CEF. Intime-se, também, a União 
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Federal para que, no mesmo prazo, requeira o que de direito com relação aos honorários advocatícios devidos pelo 

Banco Itaú (fls. 270). Saliento que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução da verba honorária 

(fls. 270).Int. 

 

0012007-86.2010.403.6100 - EDUARDO MANOEL RODRIGUES X DECIA DE MELLO FORSTER RODRIGUES 

X WAGNER ALBERTO RICKMANN LINDO(SP183080 - FABIANA KELLY PINHEIRO) X BRADESCO S/A 

CREDITO IMOBILIARIO(SP070001 - VERA LUCIA DE CARVALHO RODRIGUES E SP144668B - SELMA 

BRILHANTE TALLARICO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA 

TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 458/459: Defiro prazo adicional de dez dias para cumprimento integral do despacho de fls. 455. Int  

 

0020613-06.2010.403.6100 - ORESMINDA LOURENCO DE SOUZA(SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO 

PAULO(SP131167 - ANA PAULA MANENTI DOS SANTOS) 

Intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, esclareça sobre o alegado pela Fazenda do Estado de São Paulo às fls. 

473. Int. 

 

0023822-80.2010.403.6100 - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA 
E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X UNIAO FEDERAL 

Ciência à autora da quota exarada pela União às fls. 257, informando que o débito discutido no presente feito encontra-

se com a exigibilidade suspensa. Concedo o prazo de 10 dias para que as partes digam, de forma justificada, se há mais 

provas a produzir. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0002518-88.2011.403.6100 - RENAN BIERBAUMER PINTO(SP294782 - FELISBERTO CERQUEIRA DE JESUS 

FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 205/207. Defiro os quesitos formulados pelo autor. Fls. 209/verso e 210/212. Defiro o assistente técnico indicado às 

fls. 210 e os quesitos formulados pela União, exceto o n.º 7 das fls. 212, por não ser atinente ao conhecimento técnico 

do perito. Nomeio perito do juízo do Dr. Jonas Aparecido Borracini, telefones: 3256-4402 e 8687-5000. Tendo em vista 

que os documentos mencionados pelo autor às fls.206 são pertinentes ao presente feito e necessários à elaboração da 

perícia médica, e considerando que os mesmo estão em poder da Força Aérea Brasileira, determino que a União seja 

intimada a juntá-los, no prazo de 10 dias. Com os documentos nos autos, intime-se o perito ora nomeado para a 

designação de data para a realização da perícia. Int. 

 

0003537-32.2011.403.6100 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA(SC019145 - JOAO DE BONA 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP172328 
- DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Deixo de receber a apelação de fls. 370/377 por ser intempestiva(fls. 378). Certifique-se o trânsito em julgado e, após, 

intime-se a parte autora para requerer o que há de direito, no prazo de dez dias, atentando para o fato de que o silêncio 

será considerado falta de interesse na execução da verba honorária (fls. 358) e arquivamento dos autos com baixa da 

distribuição. Int  

 

0006602-35.2011.403.6100 - EDILSON DOS SANTOS MACEDO X ROSANGELA CHAVIER ALVES MACEDO X 

EDSON ALVES MACEDO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 121: Defiro o prazo adicional de 15 dias, requerido pelo autor, para o recolhimento das custas de distribuição, sob 

pena de cancelamento da distribuição. Regularizado, tornem conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Int 

 

0007163-59.2011.403.6100 - EDUARDO TOLEDO CAMPOS(SP193045 - MARIUSA BISPO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Mantenho a decisão de fls. 71 pelos seus próprios fundamentos. Recebo o agravo de fls. 73/74 na forma retida. Ciência 

ao autor para manifestação em dez dias. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 
 

0008581-32.2011.403.6100 - JOSE REINALDO NUNES NASCIMENTO(SP240793 - CIBELE PUNTANI) X 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - 

JONATAS FRANCISCO CHAVES) 

Trata-se de ação, de rito ordinário, movida por JOSÉ REINALDO NUNES NASCIMENTO em face do CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREAF4/SP objetivando a declaração judicial de atividade 

exercida como treinador de futebol de salão no período compreendido entre 1994 e 1999 e o reconhecimento de seu 

direito de registro junto ao réu.Intimadas as partes para dizerem se há mais provas a produzir (fls. 80), o réu, às fls. 

81/82, requereu o julgamento antecipado da lide, por se tratar apenas de direito a matéria discutida neste feito. O autor, 

às fls. 83, requereu a oitiva de testemunhas.É o relatório, decido.Defiro a prova testemunhal requerida pelo autor. 

Expeça-se Carta Precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pelo mesmo (fls. 83).Concedo à União o prazo de 10 
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dias para, se houver interesse, juntar o rol de testemunhas, precisando, nos termos do art. 407 do CPC, o nome, 

profissão, bem como endereço residencial e do trabalho. Deverá, juntamente com o rol, a União informar se as 

testemunhas arroladas serão intimadas por mandado ou comparecerão espontaneamente à audiência. Int. 

 

0011775-40.2011.403.6100 - EPSON PAULISTA LTDA(SP136631 - NIJALMA CYRENO OLIVEIRA E SP067669 - 

DARCIO JOSE DA MOTA) X UNIAO FEDERAL 

EPSON PAULISTA LTDA., qualificada na inicial, ajuizou medida cautelar em face da União Federal, pelas razões a 

seguir expostas:Afirma, a autora, que atua na área de informática e que, para desenvolver suas atividades regularmente, 

necessita da certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa.Em razão disso, prossegue, constatou a 

existência de dois processos administrativos que impedem a emissão da certidão pretendida, a saber, 

13896.900.480/2011-86 e 13896-900.652.2011-11.Segundo a autora, na data do ajuizamento da ação, o valor dos 

débitos montavam a R$ 112.500,76 e R$ 43.516,23, respectivamente, totalizando o valor de R$ 156.016,99. E afirma 

que pretende realizar o depósito judicial desses valores, para que seja suspensa a exigibilidade dos débitos e, assim, seja 

emitida a certidão positiva com efeitos de negativa.Aduz que os outros quatro débitos indicados no relatório de 

pendências da autora na Receita Federal estão com a anotação de Exigibilidade Suspensa na Receita Federal e que, por 

isso, não podem impedir a emissão da certidão. Alega que não existe, ainda, inscrição em dívida ativa da União 

tampouco execução fiscal. Pede autorização para a realização de depósito judicial dos débitos que impedem a emissão 

da certidão, até julgamento final da ação, bem como que seja determinada a suspensão da exigibilidade dos mesmos e a 
imediata emissão da certidão conjunta de débitos positiva com efeitos de negativa. A análise do pedido de liminar foi 

postergada para após a regularização de aspectos atinentes à propositura da demanda (fls. 41), o que foi feito às fls. 

48/84.Às fls. 42/47, a autora comprovou a realização dos depósitos judiciais nos montantes de R$ 43.529,73 e R$ 

112.514,26. É o relatório. Passo a decidir.Recebo as petições de fls. 48/84 e 42/47 como aditamento à inicial.Trata-se de 

pedido de depósito com a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto dos processos 

administrativos n.ºs 13896.900.480/2011-86 e 13896-900.652.2011-11.Tal pedido encontra suporte no art. 151, II do 

CTN, razão pela qual fica a autora autorizada a tanto.Nesse sentido, a Súmula n. 112 do C. Superior Tribunal de 

Justiça:O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.Diante do 

exposto, suspendo a exigibilidade do crédito tributário, mediante depósito da quantia discutida, nos termos do artigo 

151, inciso II, do CTN, até decisão final. Em consequência, deverá a ré expedir, de imediato, certidão positiva de 

débitos com efeitos de negativa, desde que o único impedimento para tanto seja a existência dos débitos objeto dos 

processos administrativos n.ºs 13896.900.480/2011-86 e 13896-900.652.2011-11 e que o valor dos depósitos sejam 

suficientes para garanti-los. Cite-se a ré, intimando-a da presente decisão.Publique-se.Oportunamente, remetam-se os 

autos ao SEDI, para que a ação seja cadastrada como ação de rito ordinário.  

 

0012102-82.2011.403.6100 - ADEMILSON JOSE BONATTI X FATIMA DE FREITAS BONATTI(SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Fls. 87/90. Intime-se a autora para cumprir integralmente o despacho de fls. 86, no prazo de 10 dias, uma vez que 

deixou de juntar as fls. 6 e 7 do contrato. Regularizado, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação da tutela. Int. 

 

0012687-37.2011.403.6100 - RIVANILSON MEIRA AGRA - ME(SP200167 - DANIELLE COPPOLA VARGAS) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 35: Defiro o prazo de 5 dias, para a parte autora cumprir integralmente o despacho de fls. 34, sob pena de extinção 

do feito, com cancelamento da distribuição. Int.  

 

0012917-79.2011.403.6100 - VIACAO ATUAL LTDA(SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Deverá a autora cumprir integralmente o despacho de fls. 93, no prazo de dez dias, sob pena de extinção, com 

cancelamento da distribuição. Int  

 

0014423-90.2011.403.6100 - CLAUDIO ROBERTO PADILHA CORREA(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Indefiro o pedido de intimação da ré para promover a juntada dos Contracheques 
dos autores, pois estes documentos somente serão necessários em face de liquidação de sentença, se julgado procedente 

o feito. Cite-se. Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0024359-76.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA CATARINA(SP129817B - MARCOS JOSE 

BURD E SP182157 - DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E RJ118270 - FERNANDA RODRIGUES DORNELES) X PAULO TERRA DA SILVA 

Tendo em vista que restaram frustradas todas as pesquisas feitas pelo autor (fls. 82/84 e 90/95), defiro o pedido de 

diligência junto ao BACENJUD e à RECEITA FEDERAL para a obtenção do endereço do correu PAULO TERRA DA 

SILVA (fls. 79/80). Em sendo apresentado endereços diversos daqueles informados nos autos, expeça-se mandado de 

citação. Int. 
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0046617-59.2010.403.6301 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO PEDRO(SP110151 - SILVIA REGINA 

BARBOSA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 55. Nada a decidir, tendo em vista a sentença prolatada às fls. 52/53. Diante da manifestação de fls. 55, declaro 

precluso o prazo para a interposição de recurso. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e, após, remetam-se os 

autos ao arquivo, dando baixa na distribuição. Int. 

 

0012827-71.2011.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A(SP273843 - JOSE CARLOS VAN 

CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT 

Fls. 63: Defiro o prazo adicional de vinte dias para cumprimento do despacho de fls. 61. Int  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0054037-59.1998.403.6100 (98.0054037-7) - HEBE MORALES X FARIDA BERNARDI AGUANELLI X ERNESTO 

ZUANELLA FILHO X HUMBERTO JOSE FORTE X HELIO VITOR DE CARVALHO X CLAUDETE COVELLI 

X THEREZINHA DE AZEVEDO GALHANONE(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X UNIAO 

FEDERAL X HEBE MORALES X UNIAO FEDERAL X FARIDA BERNARDI AGUANELLI X UNIAO FEDERAL 

X ERNESTO ZUANELLA FILHO X UNIAO FEDERAL X HUMBERTO JOSE FORTE X UNIAO FEDERAL X 
HELIO VITOR DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X CLAUDETE COVELLI X UNIAO FEDERAL X 

THEREZINHA DE AZEVEDO GALHANONE X UNIAO FEDERAL 

Fls. 3207. Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela contadoria. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006090-62.2005.403.6100 (2005.61.00.006090-1) - RUBENS DELSIN AFFONSO X ELISABETH BORGES 

AFFONSO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X RUBENS DELSIN AFFONSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ELISABETH BORGES AFFONSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUBENS DELSIN AFFONSO X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X ELISABETH BORGES AFFONSO X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS 

Ciência aos exequentes da petição de fl.388 para manifestação emdez dias. No silêncio remetam-se os autos ao arquivo, 

com baixa da distribuição. Int  

1ª VARA CRIMINAL 

 
 

Expediente Nº 4250 
 

ACAO PENAL 
0013056-55.2006.403.6181 (2006.61.81.013056-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1080 - RITA DE FATIMA 

FONSECA) X FRANCISCO LOUREIRO DE CARVALHO NETO(SP180889 - SERGIO PEREIRA CAVALHEIRO 

E SP239391 - PRISCILA GARCIA SECANI E SP235229 - TATIANA ALVES RAYMUNDO) X ANTONIO 

CARLOS DOMINGUES DA SILVA(SP201723 - MARCELO ORRÚ E SP213790 - RODRIGO ALVES DE 

OLIVEIRA E SP256765 - RICARDO PEREIRA GIACON) X SERGIO ENNES CHEAR(RJ110495 - LUIZ 

CLAUDIO BOTELHO E RJ113951 - OLINDA PIRES BOTELHO E SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI 
JUNIOR) 

Manifestem-se a defesa dos acusados nos termos do art. 403, parágrafo 3º do CPP, com redação dada pela Lei nº 

11.719/2008. Com a juntada dos memoriais, preparem-se os autos para sentença. 

 

Expediente Nº 4251 
 

INQUERITO POLICIAL 
0008103-72.2011.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X MARCOS ROBERTO DA 

SILVA ROCHA(SP113062 - AMERICO ABRANTES PEREIRA) 

1. Trata-se de denúncia, oferecida pelo Ministério Público Federal a fls. 66/68, em face de MARCOS ROBERTO DA 

SILVA ROCHA, dando-o como incurso nos artigos 171, 3º e 171, 3º, c.c. 14, inciso II, ambos combinados com o artigo 

70, todos do Código Penal, por ter:- no dia 01/08/2011, na agência Arthur Alvim da Caixa Econômica Federal, nesta 

Capital, utilizando-se de cédula de identidade em nome de Cláudio Botelho, efetuado saque em dinheiro no valor de 

R$4.000,00 (quatro mil reais), bem como solicitado a transferência de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), ambos da 

conta judicial em nome de Cláudio Botelho para a conta corrente nº 00525-2, agência 8353, do Banco Itaú, de 

titularidade de Douglas Wilson da Silva;- no dia 02/08/2011, ao retornar à referida agência, após constatar que a 
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transferência não havia se efetivado por falha na digitação de um número da conta de Douglas Wilson, tentado 

solucionar o problema com vistas à transferência do valor, que somente não se concretizou em razão de ter sido 

constatada a fraude, fato que culminou com sua prisão em flagrante.O documento de identidade utilizado por Marcos 

encontra-se juntado por cópia a fl. 16 e foi encaminhado ao SETEC para realização de perícia (fl. 53).Os demais 

documentos apreendidos encontram-se juntados a fls. 17 e 21/24. O numerário em poder do acusado foi depositado à 

ordem desta Justiça Federal (fl. 49) e o celular encaminhado ao depósito judicial (fl. 55). Após o breve relatório, 

verifico que a denúncia está formalmente em ordem, bem como encontram-se presentes a justa causa, as condições e 

pressupostos da ação, razão pela qual RECEBO-A.2. Nos termos do que dispõe o artigo 396, do Código de Processo 

Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, cite-se o denunciado, no local onde se encontra preso, para 

responder à acusação, no prazo de 10 (dez) dias. O denunciado, na mesma oportunidade, deverá ser intimado para 

esclarecer ao Oficial de Justiça se tem condições financeiras de constituir advogado e de arcar com o pagamento de 

honorários advocatícios. Na resposta, poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à defesa, oferecer 

documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as. 3. Obtenha a 

Secretaria as folhas de antecedentes do acusado através do sistema INFOSEG. Considerando que Marcos é natural do 

Estado do Rio de Janeiro, requisite-se ao órgão responsável da Polícia Civil daquele Estado as folhas de antecedentes 

em seu nome. Oportunamente, solicitem-se as certidões consequentes, se for o caso.4. Encaminhem-se os autos ao 

SEDI para alteração da classe processual e da situação da parte.5. Tanto quanto possível e em atenção aos princípios da 

celeridade e da economia processual, a Secretaria deverá utilizar os meios eletrônicos disponíveis para as comunicações 
entre Juízos e outros órgãos.6. Junte-se ao feito cópia da procuração apresentada nos autos do Pedido de Liberdade 

Provisória e intime-se o defensor Américo Abrantes Pereira, pela imprensa, do teor deste despacho. Saliento que o 

sistema da Justiça Federal acusou que o outro profissional indicado na procuração encontra-se suspenso de suas 

atividades.7. Oficie-se ao SETEC, com cópia de fl. 53, requisitando que encaminhe a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) 

dias, o laudo pericial e o documento apreendido.8. Quanto ao requerimento do MPF, contido no item 2, de fl. 63, 

assevero ser desnecessária a intervenção judicial para a instauração de inquérito policial, de sorte que tal diligência pode 

ser requisitada diretamente pelo órgão ministerial, com base no art. 7º inciso II, da Lei Complementar nº 75/93: art. 7º. 

Incumbe ao Ministério Público da União, sempre que necessário ao exercício de suas funções institucionais:...II - 

requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial e de inquérito policial militar, podendo 

acompanhá-los e apresentar provas. Sendo assim, dê-se vista ao MPF para as providências que entender cabíveis.SP., 

22/08/2011 PAULA MANTOVANI AVELINO Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 4252 
 

ACAO PENAL 
0002461-70.2001.403.6181 (2001.61.81.002461-0) - JUSTICA PUBLICA X RODRIGO LIMA DA 

SILVEIRA(SP012197 - LAZARO SANSEVERINO FILHO E SP074093 - CARLOS ALBERTO MALUF 
SANSEVERINO E SP137575 - DEBORA MOTTA CARDOSO E SP200541 - ADALGISA PIRES FALCÃO E 

SP219971 - RINA MARI FURUTA E SP224297 - PEDRO PAULO ROCHA JUNQUEIRA E SP209357 - RAQUEL 

GARCIA LEMOS) 

Intimem-se as partes para ciência do arquivamento. 

 

Expediente Nº 4253 
 

ACAO PENAL 
0007203-07.2002.403.6181 (2002.61.81.007203-6) - JUSTICA PUBLICA X ALCINDA DE ALMEIDA 

SALGUEIRO(SP248661 - GEORGE FARIAS SMITH MORAES E SP229911 - ALBERTO LUIS DE SOUZA 

ARAUJO E SP242461 - WOLNEY NORIO KAJISHIMA KONNO E SP227623 - EDUARDO LANDI NOWILL) 

Deixo de receber, por ora, a apelação interposta pela defesa da acusada ALCINDA DE ALMEIDA SALGUEIRO, 

tendo em vista a sentença de extinção de punibilidade prolatada em 25/07/2011, fls. 2130/2130v.Intime-se a defesa, 

pela imprensa oficial, para que informe a este Juízo se insiste na interposição do recurso de apelação. 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR 

DRA. SILVIA MARIA ROCHA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI  
 

Expediente Nº 1181 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0012798-74.2008.403.6181 (2008.61.81.012798-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006766-87.2007.403.6181 (2007.61.81.006766-0)) EDSA SAMPAIO(SP026698 - EDUARDO HENRIQUE CAMPI) 
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X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

(...) Ante o exposto, JULGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para NEGAR PROVIMENTO ao 

pedido inicial, uma vez que não há prova cabal da propriedade do bem. Custas ex lege. Ciência às partes. P.R.I.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008820-84.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP101458 - ROBERTO PODVAL E SP172515 - ODEL MIKAEL JEAN 

ANTUN E SP222933 - MARCELO GASPAR GOMES RAFFAINI) X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

ACAO PENAL 
0004994-94.2004.403.6181 (2004.61.81.004994-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI 

SUIAMA) X CLISNEY MOREIRA LUCENA(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) X JOSE 

MOREIRA LUCENA(SP174878 - GRACILIANO REIS DA SILVA E SP220251 - ANTONIO SÉRGIO DE 

AGUIAR) X ETENILDE RIBEIRO DA SILVA(SP174878 - GRACILIANO REIS DA SILVA E SP220251 - 

ANTONIO SÉRGIO DE AGUIAR) 

Designada audiência para o dia 20 de setembro de 2011, às 14h:30min, para oitiva de testemunha arrolada pela 

acusação, residente nesta capital.Expedida carta precatória à Comarca de ITU/SP e à Comarca de de FRANCISCO 
MORATO/SP, para oitiva de testemunhas de acusação residentes nesses municípios. 

 

0005090-70.2008.403.6181 (2008.61.81.005090-0) - JUSTICA PUBLICA(SP131351 - BRUNO HENRIQUE 

GONCALVES) X FLAVIA BARBOSA MARTINS(SP154021 - GUSTAVO MUFF MACHADO E SP047401 - JOAO 

SIMAO NETO E SP184704 - HITOMI FUKASE) X SANDRA MARA MARTINS(SP092475 - OSWALDO 

SEGAMARCHI NETO E SP065826 - CARLOS ALBERTO DINIZ) X LEODIR ARANTES DE LIMA 

- Fica a Defesa intimada de que foi expedida carta precatória à Comarca de Ananindeua-PA para a oitiva da testemunha 

de defesa lá residente, com prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento. 

 

0004539-85.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(SP245252 - RODRIGO ANTONIO SERAFIM) X JOSE MANUEL 

VARELA VIDAL(SP112958 - IVAN ALOISIO REIS) 

ciência ao assistente da acusação da ratificaçao, neste Juízo, dos atos não decisórios praticados pela Justiça Estadual, 

inclusive do recebimento da denúncia, que a Justiça Pública move contra José Manuel Varela Vidal. 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  
 

Expediente Nº 2639 
 

ACAO PENAL 
0005462-24.2005.403.6181 (2005.61.81.005462-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1081 - PAULO TAUBEMBLATT) X 

ELISEU PAULO DOS ANGELOS(SP109989 - JUDITH ALVES CAMILLO) X ODILON LEITE JUNIOR(SP157514 

- SILVIO MARTIN PIRES) X JOAO RAMOS DAS FLORES X LUIZ RAMOS DAS FLORES(SP162270 - 

EMERSON SCAPATICIO E SP103654 - JOSE LUIZ FILHO) X FABIO SANTOS BASTOS X CRISTINA 

CARVALHO LEITE DE MOURA MARTINS(SP173545 - RONALDO JORGE CARVALHO LEITE) 
1. Designo o dia 10/10/2011, às 16h00min, para audiência de proposta de suspensão condicional do processo em 

relação ao corréu LUIZ RAMOS DAS FLORES.2. Intime-se o referido acusado para que compareça à referida 

audiência, acompanhado de advogado, em cuja oportunidade deverá se manifestar acerca da proposta formulada pelo 

Ministério Público Federal às fls. 222/223 e reiterada à fl. 354.3. Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa do 

acusado Luiz Ramos Flores. 4. Determino o prosseguimento do feito com relação aos demais acusados.5. Antes, porém, 

da designação de audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, tendo em vista as alterações introduzidas 

no Código de Processo Penal pela Lei nº 11.719/2008, preliminarmente, intimem-se os defensores dos corréus Cristina 

Carvalho Leite de Moura Martins, Eliseu Paulo dos Angelos e Odilon Leite Júnior para que se manifestem sobre 

eventual interesse no reinterrogatório dos referidos acusados. 

 

Expediente Nº 2644 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0007913-12.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007878-52.2011.403.6181) 

JAILTON DA GUIA CASTRO(SP205370 - ISAAC DE MOURA FLORÊNCIO) X JUSTICA PUBLICA 

Intime-se o acusado e defensor constituído de que o acusado deverá comparecer em secretaria, em 48 horas, para prestar 
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compromisso a que se referem os artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal, sob pena de revogação do benefício 

concedido. SP., data supra. 

 

Expediente Nº 2645 
 

ACAO PENAL 
0006113-46.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004244-48.2011.403.6181) 

JUSTICA PUBLICA(Proc. 1461 - DENIS PIGOZZI ALABARSE E SP247293 - MAURICIO BARRETO 

ASSUNÇÃO E SP247293 - MAURICIO BARRETO ASSUNÇÃO E SP247293 - MAURICIO BARRETO 

ASSUNÇÃO E SP247293 - MAURICIO BARRETO ASSUNÇÃO E SP247293 - MAURICIO BARRETO 

ASSUNÇÃO E SP247293 - MAURICIO BARRETO ASSUNÇÃO E SP247293 - MAURICIO BARRETO 

ASSUNÇÃO E SP247293 - MAURICIO BARRETO ASSUNÇÃO E SP247293 - MAURICIO BARRETO 

ASSUNÇÃO) X UDSON SOZA ALVES SILVA X ALEXSANDRO IGNACIO(SP252325 - SHIRO NARUSE E 

SP078083 - MIYOSHI NARUSE) X JOAO PAULO VICTORINO DE OLIVEIRA(SP168982 - ARLES 

GONÇALVES JUNIOR E SP084817 - ROBERTO CIANCI) X JOSE ROSIVALDO SOARES DA SILVA(SP281969 - 

YURI GOMES MIGUEL) 

2) Fls. 471/472: anotem-se os nomes dos subscritores no sistema processual, que devem proceder a regularização de sua 

representação processual, no prazo de cinco dias.Sem prejuízo, em vista do princípio constitucional de ampla defesa, 
devolvo o prazo para apresentação de defesa preliminar em favor do corréu JOÃO PAULO VICTORINO DE 

OLIVEIRA. Intimem-se os Defensores. 

 

Expediente Nº 2646 
 

ACAO PENAL 
0008930-30.2004.403.6181 (2004.61.81.008930-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X 

CLAUDIO CALDAS BIANCHESSI(SP187731A - MARCO CÍCERO ARANTES DE ARAÚJO E SP198246 - 

MAGALI SUSANA CHALELA E SP233269 - RENATA ANDRADE SOUTO E SP121247 - MEJOUR PHILIP 

ANTONIOLI E SP217083 - MARIA APARECIDA DA SILVA E SP135017 - MEJOUR DOUGLAS ANTONIOLI E 

SP234082 - CAROLINA COELHO CARVALHO DE OLIVEIRA) X ERNANI MARCUCCI(PB001383 - 

FERNANDO ANTONIO DE FIGUEIREDO PORTO E PB005366 - MANOEL ALEXANDRE CAVALCANTE 

BELO E PB010305 - DUINA PORTO BEL E PB010583 - CATARINA MOTA DE FIGUEIREDO PORTO E 

PB011489 - FERNANDO AMERICO DE FIGUEIREDO PORTO E SP229615A - FILIPE TAVARES DA SILVA E 

RS025889 - NORBERTO FLACH E RS058314 - ALEXANDRE MASIERO BITTENCOURT) X ROBERTO 

CALDAS BIANCHESSI(RS025889 - NORBERTO FLACH E SP199015 - JULIANA PORTA PEREIRA MACHADO 

E RS044206 - LEANDRO ZANOTELLI E SP252529 - EDUARDO TEOFILO VIEIRA DE MATOS E SP143376E - 
ANA CAROLINA DE ARRUDA BUSICHIA E SP156575E - MARCOS VINICIUS RODRIGUES DA SILVA E 

RS058314 - ALEXANDRE MASIERO BITTENCOURT) 

(...) Após o retorno dos autos do MPF,intimem-se as defesas constituídas para eventual requerimento de diligências, a 

teor do art. 402, do CPP, no prazo de 3 (três) dias.(...) 

 

Expediente Nº 2647 
 

ACAO PENAL 
0001657-97.2004.403.6181 (2004.61.81.001657-1) - JUSTICA PUBLICA X ALESSANDRO MARCUCCI(SP222704 

- AMILCAR ZANETTI NEVES E SP192343 - UILSON OLIVEIRA DE SÁ E SP081661 - FARID SALIM KEEDI E 

SP141604 - JOAO FERREIRA NETO E SP160875 - ALEX BATISTA DE CARVALHO) X ANTONIO MARTINS 

FERREIRA NETO(SP192343 - UILSON OLIVEIRA DE SÁ) X AURO GORENTIZAVAIG(SP249933 - CARLOS 

CESAR SIMÕES E SP125447 - HELOISA ESTELLITA SALOMAO E SP194554 - LEOPOLDO STEFANNO 

GONÇALVES LEONE LOUVEIRA E SP184981 - FLÁVIA VALENTE PIERRO E SP183378 - FERNANDO DA 

NÓBREGA CUNHA E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO E SP065371 - ALBERTO 

ZACHARIAS TORON E SP119762 - EDSON JUNJI TORIHARA E SP126497 - CLAUDIA MARIA SONCINI 

BERNASCONI) X RICARDO SCHWARTZMANN(SP244550 - RUBENS BASTOS TORATI) X CAIO 
GORENTZVAIG(SP249933 - CARLOS CESAR SIMÕES E SP125447 - HELOISA ESTELLITA SALOMAO E 

SP194554 - LEOPOLDO STEFANNO GONÇALVES LEONE LOUVEIRA E SP184981 - FLÁVIA VALENTE 

PIERRO E SP183378 - FERNANDO DA NÓBREGA CUNHA E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI 

DE DOMENICO E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP119762 - EDSON JUNJI TORIHARA E 

SP126497 - CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI) 

1) Digam as Defesas dos corréus ALESSANDRO MARCUCCI e ANTONIO MARTINS sobre fls. 1152/1167, em 

cinco dias, sob pena de preclusão.2) Diga a Defesa do corréu RICARDO SCHWARTZMANN sobre fls. 1168/1181, em 

cinco dias, sob pena de preclusão.3) Encaminhe a Secretaria a informação de fl. 1151 ao Juízo Deprecado (fl.1185), 

para os devidos fins, por meio de correio eletrônico, com urgência. 4) Ante aos argumentos lançados no pedido de 

reconsideração de fls. 1187/1188, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, bem como 

para formação de convicção plena do Juízo em busca da verdade real, reconsidero a decisão de fl. 1183 e determino a 
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expedição de Solicitação de Assistência Judiciária em matéria penal endereçada a Portugal, objetivando a inquirição de 

TELMA HIRATA como testemunha da defesa do corréu CAIO GORENTIZAVAIG, tendo em vista a 

imprescindibilidade da oitiva da referida testemunha, nos termos do pedido defensivo; para o cabal esclarecimento dos 

fatos descritos na denúncia e para permitir a compreensão da individualização das atuações dos acusados no(s) 

suposto(s) delito(s) apurados no presente feito. Intime-se a Defesa do referido corréu para formulação de 

perguntas/quesitos a serem respondidas pela testemunha no Juízo Rogado (mediante prévio exame de pertinência e 

relevância por parte deste Juízo - Art.212 do CPP) e para fornecer, ambos em cinco dias, as peças que deverão 

acompanhar a solicitação. Após, abra-se vista ao MPF para formulação de seus quesitos/perguntas. Eventuais novas 

peças para instruir a solicitação, indicadas pelo Ministério Público Federal, deverão ser fornecidas pelo requerente, que 

será intimado para tal finalidade, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.Saliento, por fim, que fica desde já 

fixado, para o retorno da referida solicitação devidamente cumprida, o prazo de 04 (quatro) meses, findo o qual, com ou 

sem o retorno da solicitação, o feito deverá ter seu regular prosseguimento.Após, encaminhe-se por ofício a Solicitação 

ao Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional/Secretaria Nacional de 

Justiça/Ministério da Justiça do Brasil. (Autoridade Central Brasileira) - Decreto nº 3.810/2001).  

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 
 

Expediente Nº 4779 
 

ACAO PENAL 
0005827-49.2003.403.6181 (2003.61.81.005827-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1060 - PRISCILA COSTA 

SCHREINER) X FABIO CARVALHO(SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR E SP082252 - WALMIR 

MICHELETTI E SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP146104 - LEONARDO SICA) X CARLOS 

ROBERTO CARNEVALI(SP306249 - FABIANA SADEK DE OLYVEIRA E SP291800 - ANNA LUIZA RAMOS 

FONSECA E SP273293 - BRUNO REDONDO E SP182485 - LEONARDO ALONSO E SP220748 - OSVALDO 
GIANOTTI ANTONELI E SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR E SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E 

SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E 

SP223692 - EDSON ROBERTO BAPTISTA DE OLIVEIRA E SP246693 - FILIPE HENRIQUE VERGNIANO 

MAGLIARELLI) X MOACYR ALVARO SAMPAIO X JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES(SP244495 - 

CAMILA GARCIA CUSCHNIR E SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP146104 - LEONARDO 

SICA E SP082252 - WALMIR MICHELETTI) X HELIO BENNETTI PEDREIRA(SP286457 - ANTONIO JOAO 

NUNES COSTA E SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP154221 - DOMENICO DONNANGELO 

FILHO) X FERNANDO MACHADO GRECCO(SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP080425 - ANTONIO 

FERNANDES RUIZ FILHO E SP146104 - LEONARDO SICA E SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR) X 

MARCELO NAOKI IKEDA X MARCILIO PALHARES LEMOS(SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP080425 

- ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP146104 - LEONARDO SICA E SP244495 - CAMILA GARCIA 

CUSCHNIR) X REINALDO DE PAIVA GRILLO(SP186397 - ANDRÉA CRISTINA D´ANGELO E SP114806 - 

SERGIO ROSENTHAL E SP018326 - MILTON ROSENTHAL) X GUSTAVO HENRIQUE CASTELLARI 

PROCOPIO(SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR E SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP080425 - 

ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP146104 - LEONARDO SICA) X EVERALDO BATISTA SILVA X 

LEANDRO MARQUES DA SILVA(SP186397 - ANDRÉA CRISTINA D´ANGELO E SP114806 - SERGIO 

ROSENTHAL E SP018326 - MILTON ROSENTHAL) 
Estando o apelo ministerial devidamente arrazoado e contra-arrazoado, e tendo os defensores dos réus condenados 

declarado que apresentarão as respectivas razões de apelação na Superior Instância, determino que subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo.Intimem-se as 

partes. 

 

Expediente Nº 4791 
 

ACAO PENAL 
0002470-80.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X VIVIANA MARCELA LIUCA SANCHEZ(SP138359 - JOAO 

EDEMIR THEODORO CORREA) X ANGEL WILLIAN HERRERA URNIA X FRANCISCO RONDO 

CONDORI(SP181262 - JOSÉ DE ALMEIDA BARROS NETO E SP204849 - REGIANE GIMENEZ NUVENS) 

(TERMO DE AUDIÊNCIA - DIA 22/08/2011)Pela MMª. Juíza foi dito que, em face da certidão supra, deliberava, em 

relação ao réu FRANCISCO RONDO, determinar a abertura de vista dos autos ao representante do Ministério Público 

Federal. No que diz respeito ao réu ANGEL, ausente apesar de devidamente citado, apesar de já ter constado de seu 

mandado (fl. 345) que, caso não comparecesse, estaria prejudicada a suspensão e estaria citado para apresentação de 

defesa, nos termos do art. 396 do CPP, intime-se-o pessoalmente para apresentação de defesa, no prazo legal. Sem 
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prejuízo do ora decidido em relação ao acusado FRANCISCO RONDO CONDORI, intimem-se os seus defensores 

constituídos (fl. 269) para que forneçam, no prazo de cinco (05) dias, o endereço atualizado de seu constituinte. Nada 

mais. 

5ª VARA CRIMINAL 

 

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta 

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 2053 
 

INQUERITO POLICIAL 
0006444-28.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X NICOLAU CALONGO BRAS(SP032302 - ANTONIO 

BENEDITO BARBOSA E SP281750 - AUREA VIRGÍNIA WALDECK DE MELLO BARBOSA) X ERMELINDA 

TEREZA JUNERO BARROS(SP281750 - AUREA VIRGÍNIA WALDECK DE MELLO BARBOSA) 

Com razão a advogada constituída. De fato, conforme se verifica do mandado de notificação juntado a fls. 114, o ciente 

exarado no corpo do documento aparentemente não é de ERMELINDA TEREZA JUNERO BARROS. Apesar da 

assinatura não estar plenamente legível, é crível que possa ser de Theresa N. Ezezue, estranha a estes autos. Para que 

não se alegue cerceamento de defesa, determino que a notificação de ERMELINDA TEREZA seja renovada, 

providenciando a Oficiala de Justiça que realizou a diligência o aditamento da certidão de fls. 114, verso.Sem prejuízo 

da medida acima, determino que a advogada constituída por NICOLAU CALONGO BRAS e ERMELINDA TEREZA 

JUNERO BARROS apresente a defesa prévia escrita em favor de ambos, no prazo de 10 (dez) dias, a teor do art. 55 da 

Lei nº 11.343/06, contado a partir da intimação da defensora através do Diário Eletrônico. A não apresentação da defesa 

no prazo fixado poderá ensejar a fixação da multa prevista no art. 265 do CPP, por abandono indireto do processo por 

parte do defensor constituído.Int. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0008596-49.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008374-81.2011.403.6181) 

RODRIGO ARAUJO FERREIRA(SP124977 - ALMIR CANDIDO DO NASCIMENTO) X JUSTICA PUBLICA 

Tratando-se de crime, em tese, violento, mantenho a prisão preventiva decretada pelo Juízo estadual, conforme já 

decidido nos autos do inquérito, para garantia da ordem pública.Oportunamente, arquivem estes autos, trasladando-se 

cópia deste despacho para os autos principais. Intimem. 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS:  
 

Expediente Nº 1082 
 

ACAO PENAL 
0007527-05.2005.403.6112 (2005.61.12.007527-0) - JUSTICA PUBLICA X JOSE WANDERLEY QUINTERIO X 

HELIO DOS SANTOS MAZZO(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) 

Fl. 413: D E T E R M I N O: 1- Expeçam-se cartas precatórias, com prazo de 60 (sessenta) dias, para a oitiva das 

testemunhas de defesa arroladas pelo réu Hélio dos Santos Mazzo (fl. 354):(i) à Comarca de Presidente Bernardes/SP, 

para oitiva de Arnaldo Vieira da Silva;(ii) à Comarca de Pirapozinho/SP, para oitiva de José Arthur Balonci (residente 

em Tarabai);(iii) à Comarca de Paranatinga/MT, para oitiva de Mario Correia de Lima (residente em Gaúcha do Norte) 

e José Augusto Trovo; e(iv) à Comarca de Canarana/MT, para oitiva de José Roberto Trovo.2- Fica, desde já 

consignado, que, findo o prazo acima estipulado, e não sendo devolvidas as cartas precatórias, será dado 

prosseguimento ao feito na forma do artigo 222, 2º, do CPP, vindo os autos conclusos, sendo certo, entretanto, que, a 

todo o tempo, a precatória, uma vez devolvida, será juntada aos autos.3- Intimem-se os defensores dos acusados, dando-

se ciência ao Ministério Público Federal. (EXPEDIDAS CARTAS PRECATÓRIAS nº 337/2011 à Comarca de 

Presidente Bernardes/SP; nº 338/2011 à Comarca de Pirapozinho/SP; nº 339/2010 à Comarca de Paranatinga/MT; e nº 

340/2010 à Comarca de Canarana/MT) 

7ª VARA CRIMINAL 
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DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro.  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 7565 
 

ACAO PENAL 
0013715-59.2009.403.6181 (2009.61.81.013715-3) - JUSTICA PUBLICA X LUIS APAZA MAMANI(SP132309 - 

DEAN CARLOS BORGES) X JUAN JAVIER ROJAS NINA X MAMERTO MAXIMO QUISPE QUISPE(SP132309 

- DEAN CARLOS BORGES) X CRISTOBAL ALANOCA MAMANI(SP132309 - DEAN CARLOS BORGES) 

Dispositivo da sentença de fls. 662/677: ...Em face do expendido, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

denúncia para:a) ABSOLVER LUIS APAZA MAMANI, CRISTOBAL ALANOCA MAMANI e MAMERTO 

MAXIMO QUISPE QUISPE da imputação de prática do crime previsto no artigo 288, caput, do Código Penal, com 

esteio no inciso VII do artigo 386 do Código de Processo Penal;b) ABSOLVER LUIS APAZA MAMANI da imputação 
de prática da figura penal prevista no artigo 125, XII, segunda parte, da Lei n. 6.815/80, por duas vezes, com espeque 

no inciso III do artigo 386 do Código de Processo Penal;c) ABSOLVER CRISTOBAL ALANOCA MAMANI e 

MAMERTO MAXIMO QUISPE QUISPE, respectivamente, da imputação de prática do crime previsto no artigo 125, 

XII, segunda parte, da Lei n. 6.815/80, por três vezes, e das imputações de prática dos delitos previstos no artigo 125, 

XII, primeira parte, da Lei n. 6.815/80, por quatro vezes, e no artigo 125, XII, segunda parte, da Lei n. 6.815/80, por 

doze vezes. A absolvição encontra fundamento no inciso III do artigo 386 do Código de Processo Penal, em razão da 

incidência do critério da consunção no conflito aparente de normas;d) ABSOLVER LUIS APAZA MAMANI e 

CRISTOBAL ALANOCA MAMANI da imputação de prática do crime descrito no artigo 149, caput, do Código Penal, 

com arrimo no inciso VII do artigo 386 do Código de Processo Penal;e) CONDENAR MAMERTO MAXIMO QUISPE 

QUISPE, boliviano, filho de Antonia Quispe Salcedo e de Pablo Quispe Torres, nascido aos 11.05.1967, à pena 

privativa de liberdade de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão e pagamento de 45 (quarenta e cinco) dias-multa, 

pela prática do delito previsto no artigo 149, caput, do Código Penal em continuidade delitiva (art. 71, CP), e à pena 

privativa de liberdade de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de detenção e pagamento de 15 (quinze) dias-multa, pela prática 

da infração penal delineada no artigo 203, caput, do Código Penal, em continuidade delitiva (art. 71, CP).A pena 

privativa de liberdade de reclusão deverá ser cumprida em regime inicialmente semiaberto, ao passo que a pena 

privativa de liberdade de detenção deverá ser cumprida inicialmente em regime aberto. A pena de reclusão deverá ser 

cumprida primeiramente.Não é possível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, em razão 
da quantidade aplicada (art. 44, CP);f) CONDENAR CRISTOBAL ALANOCA MAMANI, boliviano, filho de 

Concepcion Mamani Flores e de Jorge Alanoca Condori, nascido aos 20.07.1969, à pena de privativa de liberdade de 1 

(um) ano e 2 (dois) meses de detenção e pagamento de 11 (onze) dias-multa, por ter incorrido no delito previsto no 

caput do artigo 203 do Código Penal, em continuidade delitiva (art. 71, CP).A pena privativa de liberdade deverá ser 

cumprida inicialmente em regime aberto.Nos termos do artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade ora 

fixada é substituída por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e 

pagamento de prestação pecuniária, no valor de 30 (trinta) salários mínimos para entidade pública ou privada com 

destinação social, que deverão ser estabelecidas, com minudência, pelo juízo da execução;g) CONDENAR LUIS 

APAZA MAMANI, boliviano, filho de Assunta Mamani e de Damaso Apaza Mamani, nascido aos 19.08.1957, à pena 

privativa de liberdade de 1 (um) ano de detenção e pagamento de 10 (dez) dias-multa, por ter incorrido na prática do 

delito previsto no artigo 203, caput, do Código Penal.A pena privativa de liberdade deverá ser cumprida inicialmente 

em regime aberto.Nos termos do artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade ora fixada é substituída por 1 

(uma) restritiva de direitos, consistente em pagamento de prestação pecuniária, no valor de 30 (trinta) salários mínimos 

para entidade pública ou privada com destinação social, que deverá ser estabelecida, com minudência, pelo juízo da 

execução. Os réus poderão apelar da sentença em liberdade, eis que não estão presentes os requisitos necessários para a 

decretação da segregação cautelar. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pelas infrações, de 

acordo com o inciso IV do artigo 387 do Código de Processo Penal, tendo em conta que os elementos existentes nos 
autos não permitem a estipulação de nenhum valor, com um mínimo de certeza (folha 616), e ponderando que há 

indicativos de que os interessados estão ajuizando ações pertinentes na seara competente (folha 660). Após o trânsito 

em julgado, lancem-se os nomes dos condenados no rol dos culpados e façam-se as anotações e comunicações de praxe, 

arquivando-se na sequência os autos. O pagamento das custas é devido pelos réus. Efetue-se a tradução desta sentença, 

para o espanhol, para intimação dos réus, providenciando a Secretaria, o necessário para tanto. Manifestem-se o Parquet 

Federal e a Defensoria Pública da União, na qualidade de assistente de acusação, sobre o pedido de folha 660. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.Decisão de fl. 679: I-) Recebo o recurso interposto à fl. 678-V, nos seus regulares efeitos. 

Dê-se vista ao MPF para apresentar suas razões recursais, no prazo legal. II-) Após, intime-se a defesa da r. sentença de 

fls. 662/677, bem como para apresentar contrarrazões ao recurso ministerial, no prazo legal. III-) Tudo cumprido, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de 

praxe.AUTOS À DISPOSIÇÃO DA DEFESA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 228/537 

 

Expediente Nº 7566 
 

ACAO PENAL 
0004733-37.2001.403.6181 (2001.61.81.004733-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X 

MARIA CECILIA DOS SANTOS(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X ZILDA BISPO 

RAMOS(SP115290 - ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS) X MARIA DO CARMO LOMBARDI(SP088552 - 

MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) 

A corré Maria do Carmo Lombardi requer a renovação do interrogatório, em razão da oitiva das testemunhas de defesa 

Rosa Maria de Macedo e Ângela Maria Galhardo Macedo, através de carta precatória, na Subseção Judiciária de 

Ribeirão Preto (fls. 643/646). Verifico que as testemunhas Rosa Maria de Macedo e Ângela Maria Galhardo Macedo 

nada souberam dizer sobre os fatos que são expostos na exordial, situação esta que evidentemente era do conhecimento 

pretérito da coacusada Maria, que as indicou como testemunhas. O interrogatório da corré Maria do Carmo Lombardi 

foi realizado normalmente, sendo certo que esta fez uso de seu direito constitucional ao silêncio. Não há nenhum 

motivo idôneo para a renovação do ato de interrogatório, notadamente considerando que os 1º e 2º do artigo 222 do 

Código de Processo Penal indicam que a expedição de carta precatória não suspende o processo, e que o artigo 400, 

caput, do Código de Processo Penal, com redação determinada pela Lei n. 11.719/2008, autoriza a inversão da ordem de 

oitiva, na hipótese de expedição de carta precatória, sendo certo, ainda, que o 1º do mesmo dispositivo explicita que as 
provas serão produzidas numa só audiência. E, mormente, considerando que as testemunhas nada souberam dizer sobre 

os fatos que são explicitados na exordial, não havendo nenhum fato novo que indique a necessidade de renovação do 

interrogatório. Portanto, indefiro o pleito de renovação do interrogatório formulado pela coacusada Maria do Carmo 

Lombardi. Encaminhem-se os autos para o Ministério Público Federal, para oferta de memoriais (art. 403, 3º, CPP), e 

após intime-se a defesa técnica, com a mesma finalidade. Obs.: Autos em cartório, à disposição das defesas. Prazo 

comum de 05 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 7567 
 

ACAO PENAL 
0005571-67.2007.403.6181 (2007.61.81.005571-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003159-66.2007.403.6181 (2007.61.81.003159-7)) JUSTICA PUBLICA X VANDERLEI JOSE RAMOS(SP148022 - 

WILLEY LOPES SUCASAS E SP247280 - TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO E SP225178 - ANDRÉ LUÍS 

CERINO DA FONSECA) 

Verifico que é prescindível oficiar para a Fazenda Nacional proceder a inscrição na dívida ativa da União, em razão do 

não pagamento das custas processuais, pois, conforme a Portaria 49/2004, do Ministro de Estado da Fazenda, todos os 

débitos iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 não são inscritos na dívida ativa.Ciência as partes.Após, ao arquivo. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 3343 
 

ACAO PENAL 
0006049-80.2004.403.6181 (2004.61.81.006049-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1140 - MARCIO 

SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO) X FABIO LUIZ DE ALMEIDA NEVES(SP134769 - ARTHUR JORGE 

SANTOS E SP189753 - ANGELITA MONIQUE DE ANDRADE E SP251099 - RENATA ORTIGOSO) X JOSE 

ROBERTO FAZZOLARI(SP153714 - EURO BENTO MACIEL FILHO E SP154782 - ANDRÉ GUSTAVO SALES 

DAMIANI E SP258240 - MATHEUS SILVEIRA PUPO E SP219452 - MAYRA MALLOFRE SEGARRA RIBEIRO) 

X ANDRE GOMES FAZZOLARI(SP153714 - EURO BENTO MACIEL FILHO E SP154782 - ANDRÉ GUSTAVO 

SALES DAMIANI E SP258240 - MATHEUS SILVEIRA PUPO E SP219452 - MAYRA MALLOFRE SEGARRA 

RIBEIRO) 

Despacho de fl. 575:1- Tendo em vista a informação de f. 561, aguarde-se por mais 10 (dez) dias a recuperação do 

arquivo danificado contendo a audiência de oitiva das testemunhas de acusação: Sueli Araújo Pereira, Ronaldo Tadeu 

Gallezzo, Fernando Caggiano Junior e das testemunhas de defesa: Doris Ruth Levis e Maria de Lourdes da Paixão (fls. 

543/547), a qual foi realizada em 26/07/2011, por meio audiovisual.2- Oficie-se à Direção da Divisão de Administração 

de Rede do E. TRF 3ª Região - DRED, solicitando informar a previsão de prazo para localização do arquivo solicitado 

através do callcenter n 164975, bem como determinar a realização das diligências necessárias visando a localização do 

referido arquivo, tendo em vista que já foi contatada a empresa Kentatech por este Juízo, a qual informou que não foi 
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possível a localização do arquivo pela empresa e, que tal fato deverá ser verificado junto ao departamento de redes 

local. Prazo: 05 (cinco) dias. Instrua-se o ofício com cópias de fls. 549, 559, 560, 562/569.3- Diante da pendência em 

relação à recuperação do arquivo da mídia da audiência realizada em 26/07/11, suspendo por ora, o cumprimento dos 

itens 9 e 10, do termo de deliberação de fls. 556/557.4- Fls. 572/574: intime-se a defesa dos denunciados José Roberto e 

André Gomes acerca da presente decisão, visando que sejam cientificados que logo após a obtenção das mídias por este 

Juízo, o pedido de cópias será apreciado.5- Com a resposta ao item 02, voltem conclusos. 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. MÁRCIO RACHED MILLANI  
Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  
 

Expediente Nº 2082 
 

ACAO PENAL 
0004862-03.2005.403.6181 (2005.61.81.004862-0) - JUSTICA PUBLICA X ERNESTO BALKANYI 

MURNIK(SP227477 - JULIO CEZAR ROVERSI) 

1. O réu apresentou resposta por escrito, nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal. Alega, inicialmente: i) 

a inépcia da denúncia, eis que não explicitada na peça acusatória a conduta integral do acusado; ii) a ausência de 

lançamento definitivo do crédito tributário mencionado na denúncia; iii) as provas produzidas no âmbito administrativo 

foram colhidas em total desrespeito às normas legais e constitucionais. No mérito, sustenta que não agiu com dolo e que 

[e]m princípio, é inegável considerar a inexistência de prova material plena a justificar a autoria imputada ao acusado 

(fls. 418/430).2. Preliminarmente, rejeito a alegação de inépcia sustentada. A denúncia de fls. 376/378 satisfaz a 

contento os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, permitindo que a defesa exerça o seu legítimo direito de 

se contrapor à tese acusatória.Ressalte-se que o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de 

que eventual inépcia da denúncia só pode ser acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a 

compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do acusado (HC 34.021/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª 
Turma, j. 25/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 456; e HC 27.463/RJ, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, j. 28/10/2003, DJ 

10/05/2004, p. 349), o que não se verifica na hipótese dos autos.3. Rejeito, igualmente, a alegação de que não houve o 

lançamento definitivo do tributo, uma vez que, segundo informação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a 

inscrição do débito em dívida ativa ocorreu em 19 de novembro de 2007 (fls. 403), ou seja, anteriormente ao 

oferecimento e recebimento da denúncia.4. Em relação ao procedimento administrativo tributário, não verifico qualquer 

vício ou ilegalidade que pudesse macular a sua utilização no feito, não merecendo guarida, portanto, a tese de eventual 

afronta às normas legais e constitucionais.5. A mera alegação de que o réu não teria agido com dolo e que não seria o 

autor dos fatos a ele imputados, não se mostra suficiente para ensejar a absolvição sumária pretendida, pois essas teses 

dependem de provas a serem produzidas durante a instrução criminal.6. Assim, não sendo o caso de qualquer das 

hipóteses previstas no art. 397 do Código de Processo Penal, confirmo o recebimento da denúncia. Designo o dia 19 de 

setembro de 2011, às 14h30, para a audiência de instrução e julgamento. Intime-se o réu (fls. 416), expedindo-se o 

necessário.7. Observo que, de acordo com a sistemática processual penal vigente, o momento oportuno para que a 

defesa arrole testemunhas é o do art. 396-A do Código de Processo Penal, estando preclusa, portanto, a produção desta 

prova. Isso não obstante, faculto à defesa a juntada, na fase do art. 402 do Código de Processo Penal, de declarações por 

escrito de tais pessoas.8. Intime-se o advogado Júlio Cezar Roversi, OAB/SP nº 227.477/SP, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, apresente o instrumento de procuração outorgado pelo acusado.9. Com a juntada, fica desonerada a 

Defensoria Pública da União de atuar na defesa do réu.Intimem-se.OBS: PRAZO DE 5 DIAS ABERTO PARA O 
ADVOGADO JULIO CEZAR ROVERSI,OAB/SP 227.477 APRESENTAR O INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

OUTORGADO PELO ACUSADO ERNESTO BALKANYI MURNIK 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES 

DIRETORA DA SECRETARIA  
 

Expediente Nº 3000 
 

EXECUCAO FISCAL 
0511572-62.1994.403.6182 (94.0511572-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 258 - ORIVALDO AUGUSTO 
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ROGANO) X J BASTARDAS E CIA/ LTDA(SP049404 - JOSE RENA) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de J BASTARDAS E CIA 

LTDA, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) 

aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 44/47.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento 

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0536276-37.1997.403.6182 (97.0536276-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X MARCELO 

RIBEIRO DO VALLE 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de JOSÉ MAURÍCIO DE 

CAMARGO, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa 

acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 15.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento 

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da 
lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0536692-05.1997.403.6182 (97.0536692-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA) X JOSE MAURICIO DE CAMARGO(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de JOSÉ MAURÍCIO DE 

CAMARGO, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa 

acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 51/52É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento 

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0001815-86.2003.403.6182 (2003.61.82.001815-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X JACO GONCALO JUSTINO ME 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de JACO CONÇALO 

JUSTINO ME, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa 

acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 47/51.É O 
RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento 

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0023515-21.2003.403.6182 (2003.61.82.023515-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CHARME COM IMPORTACAO E DIS DE BIJOUTERIAS LTDA X GLORIA LIN(SP118580 - 

CHIANG CHUNG I) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de CHARME COM IMPORTAÇÃO DE 

BIJOUTERIAS LTDA e Outro, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante a Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 

51/52.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0069657-83.2003.403.6182 (2003.61.82.069657-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
AUDAX CORRETORA DE SEGUROS S/C. LTDA. 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de AUDAX CORRETORA DE 

SEGUROS S/C LTDA, objetivando a satisfação do crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida 

Ativa acostada(sd) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 

35/36.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0014953-86.2004.403.6182 (2004.61.82.014953-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BRASIL EM ANALISE CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA X ITAMAR DE SOUZA MARIANO 
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Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi remitido pela parte exequente nos termos do artigo 14 da Medida Provisória n.º 449/2008, conforme relatado no 

pedido de extinção do exeqüente de fls 22/23.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0015617-20.2004.403.6182 (2004.61.82.015617-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FERNANDO HENRIQUE CAIRES ME 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi remitido pela parte exequente nos termos do artigo 14 da Medida Provisória n.º 449/2008, conforme relatado no 

pedido de extinção do exeqüente de fls 28/29.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 
baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0016181-96.2004.403.6182 (2004.61.82.016181-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

AMERICAN RACKS COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X ATILIO FELIPE STECCONI 

X MARCELO ATILIO STECCONI X ANDRES DANIEL STECCONI X CLAUDIA CECILIA STECCONI X 

ADRIANA PARRA DE OLIVEIRA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de AMERICAN RACKS 

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e Outros, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 64/65.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o 

pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0017220-31.2004.403.6182 (2004.61.82.017220-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

T.S.ESCOLA DE IDIOMAS S/C LTDA 
Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de J T.S.ESCOLA DE 

IDIOMAS S/C LTDA, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida 

Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 

46/47.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma 

da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0018363-55.2004.403.6182 (2004.61.82.018363-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MUTON COMERCIAL CONSTRUTORA LIMITADA X MARCIO REIS FILHO 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi remitido pela parte exequente nos termos do artigo 14 da Medida Provisória n.º 449/2008, conforme relatado no 

pedido de extinção do exeqüente de fls 21/22.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 
baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0018496-97.2004.403.6182 (2004.61.82.018496-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DLO ASSESSORIA TREINAMENTO E INFORMATICA SC LTDA(Proc. ADMA P COUTINHO SERRUYA 

/210710 E Proc. DIONETE SOARES DE SOUZA /215736) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi remitido pela parte exequente nos termos do artigo 14 da Medida Provisória n.º 449/2008, conforme relatado no 

pedido de extinção do exeqüente de fls 110/116.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 
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depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0019091-96.2004.403.6182 (2004.61.82.019091-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MOLTEK INDUSTRIA COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA X RENATO MARTINS 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi remitido pela parte exequente nos termos do artigo 14 da Medida Provisória n.º 449/2008, conforme relatado no 

pedido de extinção do exeqüente de fls 23/25.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0027840-05.2004.403.6182 (2004.61.82.027840-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RICHANDELLE VIDEO LOCADORA LTDA ME X OSVALDO LUIZ RIBEIRO X MARIA DULCE RAIMUNDO 

BRANCO MARTINS X EDNA MAGALHAES LUCATELLI X MARIA CORDEIRO MAGALHAES 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 
regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi remitido pela parte exequente nos termos do artigo 14 da Medida Provisória n.º 449/2008, conforme relatado no 

pedido de extinção do exeqüente de fls 56/58.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0031462-92.2004.403.6182 (2004.61.82.031462-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LEEDS ASSESSORIA EMPRESARIAL SC LTDA X CELSO BOTELHO DE MORAES 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de LEEDS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL SC LTDA e Outro, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, 

conforme a petição de fls. 18/19.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, 

DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário 

liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 
distribuição.P.R.I. 

 

0031463-77.2004.403.6182 (2004.61.82.031463-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LEEDS ASSESSORIA EMPRESARIAL SC LTDA X CELSO BOTELHO DE MORAES 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de LEEDS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL SC LTDA e Outro, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, 

conforme a petição de fls. 10/11.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, 

DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário 

liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0034906-36.2004.403.6182 (2004.61.82.034906-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CAMARGO ARANHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 
foi remitido pela parte exequente nos termos do artigo 14 da Medida Provisória n.º 449/2008, conforme relatado no 

pedido de extinção do exeqüente de fls 14/16.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034953-10.2004.403.6182 (2004.61.82.034953-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CASA ABEL LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 
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foi remitido pela parte exequente nos termos do artigo 14 da Medida Provisória n.º 449/2008, conforme relatado no 

pedido de extinção do exeqüente de fls 14/16.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034981-75.2004.403.6182 (2004.61.82.034981-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

NCHAPIRA ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de NCHAPIRA ASSESSORIA 

E SERVIÇOS LTDA, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida 

Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 

15/21.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma 

da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035645-09.2004.403.6182 (2004.61.82.035645-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
OLIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E PRESTACAO 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi remitido pela parte exequente nos termos do artigo 14 da Medida Provisória n.º 449/2008, conforme relatado no 

pedido de extinção do exeqüente de fls 14/16.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035913-63.2004.403.6182 (2004.61.82.035913-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DIFUSAO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi remitido pela parte exequente nos termos do artigo 14 da Medida Provisória n.º 449/2008, conforme relatado no 

pedido de extinção do exeqüente de fls 13/15.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 
Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0036262-66.2004.403.6182 (2004.61.82.036262-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SERGIO CURSINO COMUNICACAO S/C LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de SÉRGIO CURSINO 

COMUNICAÇÃO S/C LTDA, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de 

fls. 17/21.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0036958-05.2004.403.6182 (2004.61.82.036958-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PALOMA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA(SP093221 - CASSILDA DIAS GALVEZ) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de PALOMA COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida 

Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 

44/45.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma 

da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0037246-50.2004.403.6182 (2004.61.82.037246-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LIMASIL EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de LIMASIL EMPREITEIRA DE 

CONSTRUÇÕES CIVIL S/C LTDA, objetivando a satisfacção de crédito, regularmente apurado, consoante 
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Certidão(ões) da dívida ativa acostada aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme 

a petição de fls. 27/28.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0002211-92.2005.403.6182 (2005.61.82.002211-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X GISLENE BARBOSA DE ANDRADE MAIA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de JOSÉ MAURÍCIO DE 

CAMARGO, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa 

acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 71.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento 

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.SAT 

 

0019450-12.2005.403.6182 (2005.61.82.019450-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

REED EXHIBITIONS BRASIL LTDA(SP130522 - ANDREI MININEL DE SOUZA E SP154677 - MIRIAM 
CRISTINA TEBOUL) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de REED EXHIBITIONS 

BRASIL LTDA e Outro, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida 

Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 

98/103.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0024365-36.2007.403.6182 (2007.61.82.024365-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SBF PARTICIPACOES LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de SBF PARTICIPAÇÕES 

LTDA, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) 

aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 98/103.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento 

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da 
lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0009804-36.2009.403.6182 (2009.61.82.009804-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de JOSÉ MAURÍCIO DE 

CAMARGO, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa 

acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 16.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento 

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0023109-87.2009.403.6182 (2009.61.82.023109-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO DA 

SILVA CARACA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 
foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls 15.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034945-57.2009.403.6182 (2009.61.82.034945-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CLAUDIA APARECIDA ANAYA SANTOS 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos, conforme petição de fls 14.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em 
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conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0050130-38.2009.403.6182 (2009.61.82.050130-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X AMELIA DOS SANTOS 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls 16.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I.stu 

 

0023675-02.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCOS BERNHARD PINTO 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de JOSÉ MAURÍCIO DE 
CAMARGO, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa 

acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 16.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento 

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0028812-62.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANDREIA RODRIGUES DOS SANTOS 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO-FAZENDA NACIONAL em face de JOSÉ MAURÍCIO DE 

CAMARGO, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa 

acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls. 15.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento 

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 
0011467-49.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MAGALY PEREIRA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos. O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls 12.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1564 
 

EXECUCAO FISCAL 
0529293-13.1983.403.6182 (00.0529293-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONSTRUTORA JAN 

PANAMA DESENVOLVIMENTO SAO PAULO LTDA 

Ante a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, fls. 30/32, manifeste-se o conselho exequente sobre 

a alegação de prescrição intercorrente, bem como sobre o prosseguimento do feito.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0635413-46.1984.403.6182 (00.0635413-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. RUY SALLES SANDOVAL) X 

BENEDITO WLADEMIR DE MARTIN X ABILIO DE MARTIN(SP090086 - RENATA ESTEVES DE ALMEIDA 
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ANDRETTO) 

Fl. 200: indefiro o requerido pelo executado, uma vez que o bloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud foi 

determinado por força de pedido de substituição de penhora formulado pela exequente às fls. 174/176, motivo pelo qual 

não subsiste a alegação de dupla garantia ora apresentada.Prossiga-se com o feito, dando-se vista à exequente para que 

se manifeste nos termos do despacho de fl. 197.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0070093-47.2000.403.6182 (2000.61.82.070093-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WOLLY BRASIL COMERCIAL LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) 

Cuida-se de embargos de declaração, interpostos pela empresa executada Wolly Brasil Comercial Ltda. contra a decisão 

interlocutória de fls. 312/314, a qual determinou a exclusão da executada Suely Campana do pólo passivo da 

execução.Alega-se, em síntese, a existência de omissão deste Juízo quanto a não condenação da exeqüente em 

honorários advocatícios, após ser apresentada exceção de pré-executividade.Pede que os presentes embargos sejam 

acolhidos para que seja sanado o vício apontado, com a condenação da exeqüente em honorários advocatícios.É a 

síntese do necessário.DECIDO.Verifico que carece de legitimidade e de interesse processual a empresa executada para 

a apresentação deste pedido específico, que somente poderia ser apresentado pela própria interessada que foi excluída 

da demanda.Assim reza o artigo 6º do Código de Processo Civil:Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito 

alheio, salvo quando autorizado por lei.Em face do exposto, não conheço do recurso interposto, por ausência de 

legitimidade e interesse processual da recorrente. Cumpra-se o determinado às fls. 312/314, dando-se vista à exequente 
nos termos ali consignados.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0089778-40.2000.403.6182 (2000.61.82.089778-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HELSTEN INDUSTRIA E COMERCIO DE FACAS E FERRAMENTAS LTD(SP170854 - JOSÉ CORDEIRO DE 

LIMA) 

Fls. 243: intime-se o peticionário de fls. 217/232 da disponibilização da importância requisitada para pagamento da 

Requisição de Pequeno Valor.Após, encaminhem-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1567 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0045065-09.2002.403.6182 (2002.61.82.045065-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027643-21.2002.403.6182 (2002.61.82.027643-0)) MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL S/A(SP024260 - 

MARCOS FERREIRA DA SILVA E SP105912 - MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Fls. 364/365: nada a reconsiderar.Intime-se a embargada acerca do despacho de fl. 361.Intimem-se. 

 
0030977-29.2003.403.6182 (2003.61.82.030977-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026253-16.2002.403.6182 (2002.61.82.026253-3)) TORKY COM/ E IND/ LTDA(SP081092 - SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA CABRAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Intime-se a embargante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente memória de cálculo dos honorários que 

pretende executar.No silêncio, rearquivem-se os autos. 

 

0056671-29.2005.403.6182 (2005.61.82.056671-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054144-41.2004.403.6182 (2004.61.82.054144-3)) EF VIAGENS E TURISMO LTDA(SP130676 - PAULO DE 

TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES E SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Intime-se a embargante acerca do desarquivamento do feito.No silêncio, rearquivem-se os autos. 

 

0040313-18.2007.403.6182 (2007.61.82.040313-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025317-49.2006.403.6182 (2006.61.82.025317-3)) ALVES E SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP152228 - 

MARIA JOSE LACERDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Fl. 174: a questão atinente ao levantamento de penhora deverá ser apreciada nos autos principais de execução.Intime-se 

a embargada da sentença proferida às fls. 170/171.Cumpra-se. 
 

0040317-55.2007.403.6182 (2007.61.82.040317-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0062104-82.2003.403.6182 (2003.61.82.062104-5)) INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO 

SUPERIOR(SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS E SP110750 - MARCOS SEIITI ABE) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

Os presentes embargos têm por objeto a desconstituição das CDAs de nº 35.213.8511-3 e 35.213.852-1, que instruem a 

execução fiscal de nº 2003.61.82.062104e 35.213.847-5, que instruem a execução fiscal de nº 2003.61.82.062104-

5.Sustenta a embargante, entre outras alegações, a ilegalidade dos lançamentos realizados pelo fato de não estar 

obrigada a proceder ao recolhimento das contribuições em cobro nestes autosIPs, por estar constituída como entidade 

beneficente de assistência social abrangida pela imunidade prevista no parágrafo 7º do artigo 195 da Constituição 

Federal, combinado com o artigo 14 do Código Tributário Nacional.Conforme consta na certidão de inteiro teor 
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apresentada às fls. 130/131, a embargante ajuizou a Ação Ordinária de nº 2008.34.00.040519-8, em trâmite na 22ª Vara 

da Justiça Federal de Brasília, com o objetivo de ver reconhecido o seu direito à imunidade tributária nos termos dos 

artigos 150, VI. c e 195, parágrafo 7º, todos da Constituição Federal.É de se reconhecer, entrementes, a existência de 

questão prejudicial que impede o julgamento dos presentes embargos.Reconhecida, por conseguinte, a existência de 

questão prejudicial, impõe-se a aplicação do disposto no art. 265, inciso IV, alínea a do Código de Processo Civil.Em 

face do exposto, suspendo o curso dos presentes embargos até o julgamento definitivo da ação declaratória nº 

2008.34.00.040519-8.Intime-se. 

 

0041458-12.2007.403.6182 (2007.61.82.041458-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024080-14.2005.403.6182 (2005.61.82.024080-0)) CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS 

LTDA(SP228884 - JOSE GERALDO DE ALMEIDA MARQUES E SP181240 - UBIRATAN COSTODIO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a informação de inclusão dos créditos 

tributários discutidos nestes embargos no parcelamento instituído pela Lei 11.941/09.No silêncio, retornem os autos 

conclusos. 

 

0012132-36.2009.403.6182 (2009.61.82.012132-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031669-86.2007.403.6182 (2007.61.82.031669-2)) JERZY OLGIERD CONDE ROSTWOROWSKI(SP081665 - 
ROBERTO BARRIEU E SP132306 - CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em face da v. decisão de fls. 361/367, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Traslade-se 

cópia da v. decisão, da certidão de seu trânsito em julgado, bem como desta decisão para os autos de execução 

fiscal.Cumpra-se. 

 

0030720-57.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0080504-52.2000.403.6182 

(2000.61.82.080504-0)) ROBERTO MARQUES DOS SANTOS(SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Em razão de a embargada 

já haver requerido o julgamento antecipado da lide, especifique o(a) embargante as provas que pretende produzir, 

justificando sua pertinência, no prazo acima determinado. Caso pretenda produzir prova pericial, formule os quesitos 

que deseja ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não havendo 

manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos. Intime(m)-se.  

 

0045490-55.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020579-13.2009.403.6182 

(2009.61.82.020579-9)) DROG IRIFARMA LTDA - ME(SP249813 - RENATO ROMOLO TAMAROZZI E 
SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Em razão de a embargada 

já haver requerido o julgamento antecipado da lide, especifique o(a) embargante as provas que pretende produzir, 

justificando sua pertinência, no prazo acima determinado. Caso pretenda produzir prova pericial, formule os quesitos 

que deseja ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não havendo 

manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos. Intime(m)-se.  

 

0045497-47.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001469-91.2010.403.6182 

(2010.61.82.001469-8)) FORMOSO POSTO DE SERVICOS LTDA(SP131627 - MARCIO ROGERIO DOS SANTOS 

DIAS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP(Proc. 229 - 

DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) 

Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Caso pretendam produzir prova 

pericial, formulem os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou 

não da perícia. Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos. Intime(m)-se.  

 
0008100-17.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016097-32.2003.403.6182 

(2003.61.82.016097-2)) CARVY JOALHEIROS LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Caso pretendam produzir prova 

pericial, formulem os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou 

não da perícia. Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos. Intime(m)-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0045662-31.2009.403.6182 (2009.61.82.045662-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X ABASE ALIANCA BRASILEIRA DE ASS SOCL E EDUCAC(SP124088 - CENISE GABRIEL 
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FERREIRA SALOMAO) 

Cuida-se de execução fiscal em que, com vistas a garantia do débito, este Juízo expediu o mandado de penhora e 

avaliação n.º 8207.2009.03020 (acostado às fls. 86/88).Com vistas à garantia da dívida - segundo a certidão de fls. 

104/105 - o Sr. Oficial de Justiça procedeu à penhora de 01 (um) imóvel nesta Capital de São Paulo, descrito na 

matrícula n.º 20.076, do 9º C.R.I., e também de outro, não localizada nesta Seção Judiciária, mas sim no município de 

Lins (SP), descrito na matrícula de n.º 56.967, daquela comarca.Prosseguindo, o Sr. Oficial de Justiça avaliou o imóvel 

localizado em São Paulo (SP), conforme se depreende às fls. 110/112, avaliando-o em R$ 12.998.400,00.Consta, às fls. 

89, despacho em que foi determinada a expedição de carta precatória para avaliação do bem penhorado no município de 

Lins (SP), sem que a exequente tenha manifestado qualquer inconformismo.Posteriormente, sem se manifestar sobre a 

penhora ou sobre a avaliação deste segundo imóvel, afirmou a Fazenda Nacional que o valor dos bens penhorados não 

seria suficiente para garantir o valor do débito, requerendo, às fls. 137, pelo bloqueio de valores via BacenJud, o que 

restou deferido às fls. 148, e cumprido às fls. 149/150.A empresa executada peticiona nesta data (fls. 151/172) 

pleiteando o desbloqueio do montante de R$ 209.581,26, aduzindo que:- a dívida encontra-se integralmente garantida 

em face das 02 (duas) penhoras realizadas nestes autos;- a própria exequente já teria reconhecido a garantia integral do 

débito exequendo, tanto que determinou a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa (fls. 172); e, ainda, 

que- o bloqueio realizado impede o regular exercício de suas atividades econômicas.É a síntese do 

necessário.DECIDO.Observam-se algumas inconsistências no andamento desta execução fiscal.Em primeiro lugar, não 

obstante a manifestação da Fazenda Nacional no sentido de que insuficiente a garantia, constata-se, às fls. 172, que a 
executada obteve certidão nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, válida até 07/12/2011.Ademais, não 

houve manifestação conclusiva da exequente sobre a penhora ou a avaliação do segundo imóvel da executada, 

localizado no município de Lins (SP).No mais, os indícios trazidos aos autos demonstram que o bloqueio pelo BacenJud 

está inviabilizando integralmente as atividades sociais da executada.Considerando-se, assim, o disposto no art. 273, I, 

do CPC, há de se deferir, provisoriamente, ao menos, o desbloqueio dos valores alcançados em conta-corrente indicados 

pela executada às fls. 155 (R$ 84.901,26), mantendo-se, por ora, o montante bloqueado em aplicação de renda fixa (R$ 

124.680,00), até que a Fazenda Nacional se manifeste conclusivamente sobre os pontos avençados nesta decisão.Em 

face do exposto, considerando o disposto no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil defiro parcialmente o 

requerido pela executada e procedo ao imediato desbloqueio de R$ 84.901,26, mantida no Itaú Unibanco S/A, por meio 

do sistema BacenJud. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1568 
 

EXECUCAO FISCAL 
0048632-48.2002.403.6182 (2002.61.82.048632-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PAULO DE TARSO CANDIDO RIBEIRO(SP090382 - DEUSLENE ROCHA DE AROUCA) 

Fls. 86/87: intime-se o executado do desarquivamento dos autos, bem como para que requeira o que entender de direito, 
no prazo de 05 (cinco) dias.Sem manifestação conclusiva, rearquivem-se os autos.Cumpra-se. Intime-se. 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

PAULA CHRISTINA AKEMI SATO YAMAGUTI 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 1357 
 

EXECUCAO FISCAL 
0021903-19.2001.403.6182 (2001.61.82.021903-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EXTRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP117890 - MARCIO CALIL DE 

ASSUMPCAO E SP243303 - REJANE FUMANERI DE MORAIS E SP138398 - PRISCILA LOPES RIBEIRO) 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 144, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas, nos termos do artigo 1º, I 

da Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao 

levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando 

o depositário liberado de seu encargo. P.R.I. 

 

0016177-30.2002.403.6182 (2002.61.82.016177-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X VISOR REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA X ALVARO OVIDIO 

DE FREITAS PARREIRAS X NILSON EDUARDO DA SILVA X SIMONE FRANCA DE CASTRO MENKO X 

DANIELLY CRISTINA DA SILVA(SP035356 - EDSON IUQUISHIGUE KAWANO) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 
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curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-

se.  

 

0018716-66.2002.403.6182 (2002.61.82.018716-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X VISOR REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA X ALVARO OVIDIO 

DE FREITAS PARREIRAS X NILSON EDUARDO DA SILVA X SIMONE FRANCA DE CASTRO MENKO X 

DANIELLY CRISTINA DA SILVA(SP035356 - EDSON IUQUISHIGUE KAWANO) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. São Paulo, 28 de julho de 2011. 
 

0018717-51.2002.403.6182 (2002.61.82.018717-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X VISOR REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA X ALVARO OVIDIO 

DE FREITAS PARREIRAS X NILSON EDUARDO DA SILVA X SIMONE FRANCA DE CASTRO MENKO X 

DANIELLY CRISTINA DA SILVA(SP035356 - EDSON IUQUISHIGUE KAWANO) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

0021873-47.2002.403.6182 (2002.61.82.021873-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PITOMBA COMERCIO E SERVICOS LTDA X JOSE ROBERTO MOREIRA DO VALLE X 

ALFREDO JOSE BEZERRA LEITE X MARIA ELISABETE BEZERRA LEITE X ULISSES SANTOS LIMA X 

MARIA HELENA MOREIRA DO VALLE LEAO 
Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 77, julgo extinta 

a execução com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0049874-42.2002.403.6182 (2002.61.82.049874-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X AUTO POSTO DONA MARTHA LTDA X MARCOS DOMINGOS DE BARROS 

JUNIOR X ANTONIO CARLOS MENEZES X DEBORA RODRIGUES TEIXEIRA MENEZES X RICARDO 

STEAGALL DO VALLE X EDMILSON BENTO DA SILVA X PAULO ALBINO SEDASSARI X MARCELO 

FRANCISCO DA SILVA X ANGELA MARQUES DA SILVA(SP208366 - FABIANA DA SILVA E SP293714 - 

ANTONIO CARLOS MENEZES E SP255321 - DEBORA RODRIGUES TEIXEIRA MENEZES) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 84/100, 112/120,144/145 e 165/180:Os coexecutados MARCOS DOMINGOS DE 

BARROS JUNIOR e DÉBORA RODRIGUES TEIXEIRA MENEZES, devem ser excluídos do pólo passivo do 

presente feito tendo em vista a concordância expressa da exequente às fls. 168 e 180.O coexecutado ANTONIO 

CARLOS MENEZES também deve ser excluído do pólo passivo.Inicialmente, nos termos do disposto no artigo 135 do 

Código Tributário Nacional, é efetivamente necessário que haja comprovação de que tenha havido excesso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido artigo. Ainda, a 

mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme a recente 
Súmula nº. 430 do E. Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, o encerramento irregular da empresa é suficiente para 

caracterizar a situação de ilegalidade.No caso em tela, no entanto, consoante se verifica do documento de fls. 45 juntado 

pela própria exequente, observa-se que em 15 de agosto de 2002 o coexecutado ANTONIO CARLOS MENEZES 

retirou-se do quadro social da primeira executada.Assim, a dissolução irregular que dá ensejo à responsabilização do 

sócio gerente não pode ser atribuída a ANTONIO CARLOS MENEZES e, por consequência, o redirecionamento da 

execução contra o mesmo não é possível.Posto isto, reconheço a ILEGITIMIDADE DE PARTE de MARCOS 

DOMINGOS DE BARROS JUNIOR, DÉBORA RODRIGUES TEIXEIRA MENEZES e ANTONIO CARLOS 

MENEZES. Excluo-os, portanto, do pólo passivo do presente feito.Indefiro a inclusão no pólo passivo da empresa 

AUTO POSTO PRIMEIRO PASSO tendo em vista que não restou comprovado nos autos a sucessão alegada pela 

exequente.Remetam-se os autos ao SEDI para as providências necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de 

Processo Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 
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advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso 

concluir que ao Juízo somente compete fixar honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na 

qual inexistem embargos, no momento da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor dos 

peticionários de fls. 84/100 e 112/120.Intimem-se as partes. 

 

0010350-04.2003.403.6182 (2003.61.82.010350-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CARLOS LEONEL DA SILVA CRUZ(SP230974 - CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA) 

Fl. 82: defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 48 horas, conforme requerido.Int. 

 

0031223-25.2003.403.6182 (2003.61.82.031223-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X METALURGICA JOALSO LIMITADA(SP063273 - REGIS NEI NASSAR) 

Ante o detalhamento de informações fornecidas pelo sistema BACENJUD e a inexistência de valores bloqueados, 

suspendo o curso da presente execução, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Dê-se vista à Exeqüente, 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Fica consignado que tanto no caso de 

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento 

judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos 

serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação 

conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens, ficando suspenso nos termos do artigo 40 da Lei 
6830/80.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica em 

renúncia por parte da Exequente ao prazo remanescente.Int. 

 

0049658-47.2003.403.6182 (2003.61.82.049658-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ISAAC SALOMAO SAYEG CIA LTDA(SP232343 - JANINE APARECIDA FOGAROLI RIBEIRO) 

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 35, julgo extinta 

a execução com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0031900-21.2004.403.6182 (2004.61.82.031900-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

AVNET DO BRASIL LTDA.(SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS) 

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 122, julgo 

extinta a execução com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0017441-77.2005.403.6182 (2005.61.82.017441-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CARLOS XAVIER & CIA LTDA(SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA E SP070376 - CARLOS 
HENRIQUE DE MATTOS FRANCO E SP142259 - REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ) 

FLS. 100: Manifeste-se o executado quanto a Nota de Exigência e Devolução do 6º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo, comprovando nos autos se já efetuou o recolhimento dos emolumentos. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0025153-21.2005.403.6182 (2005.61.82.025153-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ECN IMPEX IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA X VERA LUCIA MARTINS FINATTI X 

EDSON ALMEIDA DE FREITAS 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

0036150-63.2005.403.6182 (2005.61.82.036150-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X RUBENS 
RAMALHO DE SOUZA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas recolhidas a fl. 04 e 10.Homologo como renúncia ao prazo recursal o pedido do 

Exequente formulado a fl. 31.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0050015-56.2005.403.6182 (2005.61.82.050015-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COPPOLA ACO INOXIDAVEL LTDA X OSWALDO LOCASSO COPPOLA X VALERIA OCCHIENA COPPOLA 
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

0053524-92.2005.403.6182 (2005.61.82.053524-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

JAGUARE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA X MILENA COLETTE RIBEIRO X VALDENICE ALVES DOS 

SANTOS X MARGARIDA BARBOSA FERREIRA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 
 

0060059-37.2005.403.6182 (2005.61.82.060059-2) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X BURDEX INSTRUMENTACAO E CONTROLE LTDA X MARIO OHTA X JULIO ROBERTO 

ALONSO X CLAUDIO DE ALMEIDA(SP087159 - ESMERALDA LEITE FERREIRA MURANO E SP255695 - 

ARNALDO VIEIRA DAS NEVES FILHO) 

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 74, julgo extinta 

a execução com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0006282-06.2006.403.6182 (2006.61.82.006282-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INDEX INDUSTRIA GRAFICA LTDA(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) 

FLS. 38/49 e 63/64: Manifeste-se, objetivamente, a exequente sobre a alegação de remissão dos débitos, nos termos da 

então Medida Provisória nº 449. Prazo: 10 (dez) dias. Após, à conclusão. I. 

 

0024315-44.2006.403.6182 (2006.61.82.024315-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X R D M COMERCIO DE BOMBAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 
curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

0025819-85.2006.403.6182 (2006.61.82.025819-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CREDINVEST FACILITY - FOMENTO COMERCIAL LTDA. X ODENIR LAPROVITA 

VIEIRA(SP176560 - ADRIANA GUIMARÃES GUERRA E SP259113 - FABIO ROBERTO DE LUCA BARROCA) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 
 

0053149-57.2006.403.6182 (2006.61.82.053149-5) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1394 - 

FLAVIA HANA MASUKO HOTTA) X TECNOAUD AUD INDEP S/S(SP125836 - WERNER ARMSTRONG DE 

FREITAS E SP096166 - RENATA MANDELBAUM E SP221649 - HENRIQUE TORRES MARINO RATH) 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 85, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas, nos termos do artigo 1º, I 

da Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao 

levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando 

o depositário liberado de seu encargo. P.R.I. 

 

0005319-61.2007.403.6182 (2007.61.82.005319-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 242/537 

VIEIRA) X VEST HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA X NUHADE KHOURI HAKME X 

ELIE YOUSSEF HAKME(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP242615 - KARINA 

MARQUES MACHADO) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

0005824-52.2007.403.6182 (2007.61.82.005824-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BLUME COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.(SP222551 - JOÃO LUCIANO 

PUGLIESE JUNIOR) 

Compulsando os autos, verifico que a exequente não se manifestou quanto a Exceção de Pré-Executividade oposta pelo 

executado. Assim, dê-se vista à exequente para que se manifeste, objetivamente, quanto a Exceção de Pré-

Executividade, informando ainda se o executado cumpriu a parte final do Despacho de fls. 172. Após, retornem os autos 

conclusos. Int. Prazo: 30 (trinta) dias.  
 

0033511-67.2008.403.6182 (2008.61.82.033511-3) - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO DE 

JANEIRO - CRA/RJ(RJ067617 - FRANCISCO LUIZ DO LAGO VIEGAS) X CELEYDA MARIA TAVARS 

COELHO NEVES 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas recolhidas as fls. 08.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se.  

 

0034575-15.2008.403.6182 (2008.61.82.034575-1) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CYRO DE MOURA CEZAR(SP176561 - 

ADRIANA MONTEIRO PEREIRA) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 
Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas recolhidas a fl. 12 e 47.Homologo como renúncia ao prazo recursal o pedido do 

Exequente formulado a fl. 45/46Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

 

0002016-68.2009.403.6182 (2009.61.82.002016-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BOLLHOFF SERVICE CENTER LTDA. 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

0017032-62.2009.403.6182 (2009.61.82.017032-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 
VIEIRA) X FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA(SP081153 - PAULO ROBERTO DE CARVALHO) 

Fls. 149: Homologo a desistência da Exceção de Pré-Executividade oposta pelo executado às fls. 52/63. Manifeste-se a 

exequente quanto ao alegado parcelamento do débito em cobro. Int. 

 

0026431-18.2009.403.6182 (2009.61.82.026431-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE ROBERTO 

RAGAZZI 

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 16, julgo extinta 

a execução com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas recolhidas às fls. 06.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 
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0026551-61.2009.403.6182 (2009.61.82.026551-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICARDO JOSE 

TONETTI 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas recolhidas a fl. 06.Homologo como renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente 

formulado a fl. 11.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0028655-26.2009.403.6182 (2009.61.82.028655-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CASMED CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA(SP209207 - JULIANA PERUZZO DE 

CAROLI) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 
de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

0037817-45.2009.403.6182 (2009.61.82.037817-7) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA 

K. DE OLIVEIRA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

FLS.: 14/19 e 50: Por ora, vista à executada sobre o teor da manifestação de fls. 50.Após, retornem-me conclusos. I. 

 

0042380-82.2009.403.6182 (2009.61.82.042380-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-
se. 

 

0051884-15.2009.403.6182 (2009.61.82.051884-4) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X WELT POST SERVICOS 

AUXILIARES DE TRANSPORTES LTDA 

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 25, julgo extinta 

a execução com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas recolhidas às fls. 09.Homologo como renúncia ao 

prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 25Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0053552-21.2009.403.6182 (2009.61.82.053552-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MED OFTALMO CLINICA DE OLHOS 

S/C LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 
liberado de seu encargo. Custas recolhidas as fls. 16 e 33/34.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. 

Publique-se. Intime-se.  

 

0040342-63.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

TAKATU SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 29, julgo extinta 

a execução com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0042101-62.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

QUATTOR PETROQUIMICA S/A(SP135089 - LEONARDO MUSSI DA SILVA E SP147239 - ARIANE 
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LAZZEROTTI) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

0042895-83.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X RUBIO 

& LUONGO ARQUITETURA LIMITADA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 
 

0008301-09.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X EDMILSON RAMOS TORRES 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas recolhidas a fl. 05/06.Homologo como renúncia ao prazo recursal o pedido do 

Exequente formulado a fl. 12.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

 

0013937-53.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MIRIAN SANTOS GOMES 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 
de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas recolhidas a fl. 05.Homologo como renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente 

formulado a fl. 13.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0014000-78.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X EDNA DOS SANTOS PEREIRA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento 

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Custas recolhidas a fl. 05.Homologo como renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente 

formulado a fl. 13.Oportunamente, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

 

Expediente Nº 1359 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0012803-35.2004.403.6182 (2004.61.82.012803-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0047040-32.2003.403.6182 (2003.61.82.047040-7)) MAEMPEC MANUT E COM DE PECAS PARA 

EMPILHADEIRAS LTDA(SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por MAEMPEC MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS 

PARA EMPILHADEIRAS LTDA, qualificado na inicial, em face da FAZENDA NACIONAL.A embargante, 

devidamente intimado do despacho de fl. 30 (disponibilizado no DEJ em 27.04.2011) para juntar aos autos cópias da 

constrição judicial, da certidão de dívida ativa e emendar a petição inicial, atribuindo o valor da causa, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito, quedou-se inerte, conforme a certidão de fl. 31.É o relatório do necessário. 

Decido.Não obstante ter sido devidamente intimada, para emendar a inicial, conforme previsão do artigo 284 do Código 

de Processo Civil, a embargante deixou o prazo transcorrer in albis, não atendendo a determinação deste Juízo. Assim, a 
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extinção do feito é medida que se impõe, eis que permanece sem andamento por mais de três meses à espera que o 

Embargante cumpra a determinação deste Juízo, o que não se pode admitir.Neste sentido, trago à colação a seguinte 

ementa: Ementa: Embargos à execução. Petição inicial. Indeferimento. Quando a petição inicial dos embargos não 

preenche os requisitos dos artigos 282 e 283 do código de Processo Civil e a parte, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, devidamente intimada para emendá-la, permanecer inerte, cabe o indeferimento liminar. Recurso especial 

conhecido, em parte, mas improvido.(STJ - 3ª TURMA, RESP 227511/MA, Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

julgado em 18/05/2000, publicado no D.J. de 01/08/2000, pg. 00268).Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas 

processuais a teor do disposto no artigo 7º da Lei 9.289/96.Deixo de fixar a verba honorária, visto que não ocorreu a 

estabilização da relação processual.Traslade-se, outrossim, cópia desta decisão para os autos da Execução Fiscal nº 

2003.61.82.047040-7. Prossiga-se na Execução Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com a 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0016480-73.2004.403.6182 (2004.61.82.016480-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0047040-32.2003.403.6182 (2003.61.82.047040-7)) MAEMPEC MANUT E COM DE PECAS PARA 

EMPILHADEIRAS LTDA(SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por MAEMPEC MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA EMPILHADEIRAS LTDA, qualificado na inicial, em face da FAZENDA NACIONAL.A embargante, 

devidamente intimado do despacho de fl. 28 (disponibilizado no DEJ em 27.04.2011) para juntar aos autos cópias da 

constrição judicial, da certidão de dívida ativa e emendar a petição inicial, atribuindo o valor da causa, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito, quedou-se inerte, conforme a certidão de fl. 29.É o relatório do necessário. 

Decido.Não obstante ter sido devidamente intimada, para emendar a inicial, conforme previsão do artigo 284 do Código 

de Processo Civil, a embargante deixou o prazo transcorrer in albis, não atendendo a determinação deste Juízo. Assim, a 

extinção do feito é medida que se impõe, eis que permanece sem andamento por mais de três meses à espera que o 

Embargante cumpra a determinação deste Juízo, o que não se pode admitir.Neste sentido, trago à colação a seguinte 

ementa: Ementa: Embargos à execução. Petição inicial. Indeferimento. Quando a petição inicial dos embargos não 

preenche os requisitos dos artigos 282 e 283 do código de Processo Civil e a parte, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, devidamente intimada para emendá-la, permanecer inerte, cabe o indeferimento liminar. Recurso especial 

conhecido, em parte, mas improvido.(STJ - 3ª TURMA, RESP 227511/MA, Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

julgado em 18/05/2000, publicado no D.J. de 01/08/2000, pg. 00268).Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas 

processuais a teor do disposto no artigo 7º da Lei 9.289/96.Deixo de fixar a verba honorária, visto que não ocorreu a 

estabilização da relação processual.Traslade-se, outrossim, cópia desta decisão para os autos da Execução Fiscal nº 

2003.61.82.047040-7. Prossiga-se na Execução Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com a 
baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0043446-05.2006.403.6182 (2006.61.82.043446-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017540-18.2003.403.6182 (2003.61.82.017540-9)) AMADEU DOS SANTOS VAZ(SP096967 - NEWTON 

MAXIMO TOFFOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Vistos.AMADEU DOS SANTOS VAZ devidamente qualificado nos autos, opôs Embargos à Execução Fiscal que lhe é 

movida pela FAZENDA NACIONAL.A petição dos Embargos à Execução Fiscal foi assinada por advogado sem 

procuração nos autos e, uma vez intimado para que regularizasse sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de extinção do feito, a parte embargante quedou-se inerte.É o relatório do necessário. Decido.Tendo em 

vista que a parte embargante não é dotada de capacidade postulatória e, para demandar em juízo, imprescindível a sua 

representação por profissional legalmente habilitado, sob pena extinção do feito sem resolução do mérito, por ausência 

de pressuposto de desenvolvimento regular do processo.No caso em apreço, não obstante regularmente intimado para 

regularizar sua representação processual no prazo de 15 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, o Embargante 

quedou-se inerte (fl. 08).Pelo exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, uma vez que não houve a estabilização da relação processual.Custas na forma da lei (art. 7º da Lei nº 

9.289/96). Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal. Prossiga-se na execução fiscal, desapensando-
se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0037406-70.2007.403.6182 (2007.61.82.037406-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0033340-47.2007.403.6182 (2007.61.82.033340-9)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT interpõe os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pela PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, arguindo, em síntese, ilegalidade da taxa de localização, funcionamento e 

instalação - TLIF.Junta documentos (fls. 18/24).Em sede de impugnação (fls. 31/40), a embargada insurge-se, em suma, 

contra as alegações da embargante.Pugna pela improcedência dos pedidos da embargante, com a sua condenação ao 
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pagamento das custas, despesas processuais e honorários de advogado. Requer o julgamento antecipado.Em réplica, a 

embargante repisa, em suma, os termos de sua petição inicial.Vieram-me conclusos os autos para prolação de 

sentença.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃONão havendo mais provas a produzir e tratando-se de 

matéria de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº. 6.830/ 

80.De acordo com a Certidão de Dívida Ativa de fls. 21/24 dos autos, trata-se de cobrança de taxa de licença para 

localização, funcionamento e instalação de atividades comerciais, industriais, profissionais, de prestação de serviços e 

similares referentes aos exercícios de 2001, 2002, 2004 e 2005. Nos termos do disposto no artigo 145, inciso II da 

Constituição Federal, o Município é competente para instituir taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição.No caso específico dos autos, o embargado, por meio da legislação ordinária própria instituiu a taxa em 

questão, consoante disposto nos artigos 1º e 2º da Lei Municipal n. 11.051/91 e artigos 1º e 2º do Decreto 28.505/90, 

com redação dada pelo Decreto 32.929/92.Dessa forma, a municipalidade embargada está no regular exercício do poder 

de polícia quando, nos limites da legislação própria, desenvolve atividades, dentro de seus limites geográficos, para 

garantir a segurança, bem-estar, paz, ordem, respeito à propriedade e aos direitos individuais e coletivos de seus 

habitantes.Tal poder de polícia é exercido continuamente, tanto que o embargado mantém repartições próprias e quadro 

de pessoal especializado para a execução de suas atribuições.No ensinamento de BERNARDO RIBEIRO DE 

MORAES, a TAXA é devida tanto para os atos preparatórios da atividade (ou de simples localização e instalação), 

como para o início e continuidade do exercício da atividade lucrativa. Consoante entendimento assente na 
jurisprudência da Suprema Corte de Justiça, a taxa pode ser exigida ano a ano, nas sucessivas renovações da licença, 

uma vez que o tributo é decorrente do exercício efetivo do poder de polícia de controle dos estabelecimentos ou 

atividades, que se dá a todo instante e no decorrer dos anos (Doutrina da Prática das Taxas, 1976, pág. 131/ 132).Assim 

a atividade do embargado ostenta finalidade pública, uma vez que essa fiscalização permanente é feita no intuito de 

resguardar bens e direitos indisponíveis como a higiene, a segurança, a saúde, a moralidade e o sossego públicos.Argui, 

ainda, a embargante, a incompetência do embargado para a instituição desse tributo, visto ser empresa pública federal 

subordinada à competência geral da União. Sem razão contudo. De acordo com o decidido nos autos da apelação cível 

nº 90.03.12151-6, À União Federal cabe autorizar a atividade financeira e fiscalizar se a empresa é e pode continuar a 

ser agente financeiro no mercado. Ao Município compete fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do solo em seu 

território (D.O.J. 07/12/92, pág. 119).Igual posicionamento foi adotado no r. acórdão prolatado nos autos da Ap.Cível nº 

28926(REG.nº 90.03.22890-6), relatado pela Juíza LUCIA FIGUEIREDO, em que foi apelante a ora embargante e de 

cujo voto condutor consta a seguinte passagem:Assim, não tem razão o apelante, ao pretender desconsiderar a 

competência municipal para legitimamente exigir a taxa impugnada. A expedição de alvará para a localização de 

qualquer estabelecimento, corresponde ao legítimo controle exercido pelo Município sobre seu ordenamento urbano. 

Configura seu poder de polícia municipal, garantido constitucionalmente.Os argumentos de invasão de competências 

não se sustentam.O extinto Tribunal Federal de Recursos deixou assentado, sobre o tema:TRIBUTÁRIO. ALVARÁ 

PARA LOCALIZAÇÃO DE AGÊNCIA POSTAL. Taxa Municipal.As empresas públicas, como a dos Correios e 
Telégrafos, que explorem atividades em caráter monopolístico, estão sujeitas ao pagamento da aludida taxa, instituída 

com suporte no poder de polícia afeto aos Municípios.(4ª Turma, Rel. Ilmar Galvão - AMS Reg. nº 00l3.030, RTFR vol. 

l3, pg. 295).CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL.Constituição, art. l5, II, a, e l8, I.I - Legitimidade da taxa municipal de localização, instituída pelo 

Município, no exercício de sua competência e tendo em vista o seu poder de polícia. (Constituição, art. l5, II, a e art. l8, 

I). A Caixa Econômica Federal não escapa do poder de polícia do Município, quando vai instalar agência no território 

deste.II - Recurso desprovido (AC 68.274-PR, Relator Min. Carlos Velloso - DJU 27/ll/86, pg. 23.389).No mesmo 

sentido encontramos o R.E. 90.470, Rel. Ministro Néri da Silveira (RTJ l0l/229).Não há, in casu, de se falar em abuso 

de competência, muito ao contrário, no uso regular delas. A atividade tributária deferida ao Município é legítima e nos 

limites de sua competência constitucional (julgamento em 19/06/91).Esse, aliás, é o entendimento predominante no C. 

Supremo Tribunal Federal, conforme se pode observar do enunciado da ementa do Acórdão prolatado no RE nº 

118.689-5, em que é recorrente o Município de São Paulo e recorrida a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, 

sendo relator o eminente Ministro ILMAR GALVÃO, nos termos seguintes:TAXA DE LICENÇA DE 

LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE DE SÃO 

PAULO. LEGALIDADE: ART. 18,I,DA CF/69. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou pelo reconhecimento da 

legalidade da taxa cobrada pelo Município de São Paulo, pois funda-se no poder de polícia efetivamente exercitado 

através de seus órgãos fiscalizadores. Hipótese em que não ocorreu ofensa ao art. 18,I, da Carta precedente. Recurso 
extraordinário conhecido e provido. (j.13/04/93 - DJU de 30/04/93, pág. 7565).Deve ser observado que não há qualquer 

prova nos autos relativa ao não exercício pelo embargado, de seu poder de polícia, sendo praticamente impossível 

presumir-se que o Município não cumpra a própria legislação tributária. Dessa forma, ante a ausência de qualquer prova 

em sentido contrário, deve prevalecer a presunção legal de certeza e liquidez da dívida ativa regularmente inscrita - 

artigo 3º, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80. Não há qualquer óbice na cobrança da taxa em testilha tomando-se por 

base uma parte fixa e outra variável, já que os valores utilizados pela municipalidade de São Paulo encontram-se em 

tabelas anexas à legislação correspondente, tabelas estas, pressupõem-se, publicadas da mesma forma que a lei. Assim, 

não pode a embargante alegar o seu desconhecimento.Além disto, a proporcionalidade da taxa em relação ao número de 

empregados não é digna de censura, eis que, quanto maior o número desses empregados, igualmente numerosos serão 

os equipamentos utilizados pelo fiscalizado e mais sofisticadas serão as condições que garantam, por exemplo, a 

segurança, a saúde e a higiene, tudo isto voltado para a proteção dos usuários dos serviços prestados, dos fornecedores e 
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dos próprios empregados. Neste preciso sentido, vide acórdão de lavra do Desembargador Federal Andrade Martins do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 4ª Turma, j. 11/06/1997, Apelação Cível n. 03066108-7 ANO:93 

UF:SP, DJ 12/08/1997 p. 62170.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da 

embargante condenando-a, consequentemente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais), com base no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, valor este corrigido 

desde o ajuizamento destes embargos com fulcro no Provimento n. 64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal apensa.Deixo de submeter esta 

sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório com fulcro no disposto pelo artigo 475 do CPC.Transitada em julgado, 

desapensem-se e arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0031889-50.2008.403.6182 (2008.61.82.031889-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005692-63.2005.403.6182 (2005.61.82.005692-2)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT interpõe os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pela PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, arguindo, em síntese, ilegalidade da taxa de localização, funcionamento e 

instalação - TLIF.Junta documentos (fls. 15/24).Em sede de impugnação (fls. 18/26), a embargada insurge-se, em suma, 
contra as alegações da embargante.Pugna pela improcedência dos pedidos da embargante, com a sua condenação ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários de advogado. Requer o julgamento antecipado.Em réplica, a 

embargante repisa, em suma, os termos de sua petição inicial.Vieram-me conclusos os autos para prolação de 

sentença.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃONão havendo mais provas a produzir e tratando-se de 

matéria de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº. 6.830/ 

80.De acordo com a Certidão de Dívida Ativa de fls. 21/24 dos autos, trata-se de cobrança de taxa de licença para 

localização, funcionamento e instalação de atividades comerciais, industriais, profissionais, de prestação de serviços e 

similares referentes aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 1994. Nos termos do disposto no artigo 145, inciso II da 

Constituição Federal, o Município é competente para instituir taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição.No caso específico dos autos, o embargado, por meio da legislação ordinária própria instituiu a taxa em 

questão, consoante disposto nas Leis Municipais nºs 9.670/83; 10.821/89; 11.051/91 e 11.960/95 e também quanto ao 

disposto no Decreto 37.889/99.Dessa forma, a municipalidade embargada está no regular exercício do poder de polícia 

quando, nos limites da legislação própria, desenvolve atividades, dentro de seus limites geográficos, para garantir a 

segurança, bem-estar, paz, ordem, respeito à propriedade e aos direitos individuais e coletivos de seus habitantes.Tal 

poder de polícia é exercido continuamente, tanto que o embargado mantém repartições próprias e quadro de pessoal 

especializado para a execução de suas atribuições.No ensinamento de BERNARDO RIBEIRO DE MORAES, a TAXA 
é devida tanto para os atos preparatórios da atividade (ou de simples localização e instalação), como para o início e 

continuidade do exercício da atividade lucrativa. Consoante entendimento assente na jurisprudência da Suprema Corte 

de Justiça, a taxa pode ser exigida ano a ano, nas sucessivas renovações da licença, uma vez que o tributo é decorrente 

do exercício efetivo do poder de polícia de controle dos estabelecimentos ou atividades, que se dá a todo instante e no 

decorrer dos anos (Doutrina da Prática das Taxas, 1976, pág. 131/ 132).Assim a atividade do embargado ostenta 

finalidade pública, uma vez que essa fiscalização permanente é feita no intuito de resguardar bens e direitos 

indisponíveis como a higiene, a segurança, a saúde, a moralidade e o sossego públicos.Argui, ainda, a embargante, a 

incompetência do embargado para a instituição desse tributo, visto ser empresa pública federal subordinada à 

competência geral da União. Sem razão contudo. De acordo com o decidido nos autos da apelação cível nº 90.03.12151-

6, À União Federal cabe autorizar a atividade financeira e fiscalizar se a empresa é e pode continuar a ser agente 

financeiro no mercado. Ao Município compete fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do solo em seu território 

(D.O.J. 07/12/92, pág. 119).Igual posicionamento foi adotado no r. acórdão prolatado nos autos da Ap.Cível nº 

28926(REG.nº 90.03.22890-6), relatado pela Juíza LUCIA FIGUEIREDO, em que foi apelante a ora embargante e de 

cujo voto condutor consta a seguinte passagem:Assim, não tem razão o apelante, ao pretender desconsiderar a 

competência municipal para legitimamente exigir a taxa impugnada. A expedição de alvará para a localização de 

qualquer estabelecimento, corresponde ao legítimo controle exercido pelo Município sobre seu ordenamento urbano. 

Configura seu poder de polícia municipal, garantido constitucionalmente.Os argumentos de invasão de competências 
não se sustentam.O extinto Tribunal Federal de Recursos deixou assentado, sobre o tema:TRIBUTÁRIO. ALVARÁ 

PARA LOCALIZAÇÃO DE AGÊNCIA POSTAL. Taxa Municipal.As empresas públicas, como a dos Correios e 

Telégrafos, que explorem atividades em caráter monopolístico, estão sujeitas ao pagamento da aludida taxa, instituída 

com suporte no poder de polícia afeto aos Municípios.(4ª Turma, Rel. Ilmar Galvão - AMS Reg. nº 00l3.030, RTFR vol. 

l3, pg. 295).CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL.Constituição, art. l5, II, a, e l8, I.I - Legitimidade da taxa municipal de localização, instituída pelo 

Município, no exercício de sua competência e tendo em vista o seu poder de polícia. (Constituição, art. l5, II, a e art. l8, 

I). A Caixa Econômica Federal não escapa do poder de polícia do Município, quando vai instalar agência no território 

deste.II - Recurso desprovido (AC 68.274-PR, Relator Min. Carlos Velloso - DJU 27/ll/86, pg. 23.389).No mesmo 

sentido encontramos o R.E. 90.470, Rel. Ministro Néri da Silveira (RTJ l0l/229).Não há, in casu, de se falar em abuso 

de competência, muito ao contrário, no uso regular delas. A atividade tributária deferida ao Município é legítima e nos 
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limites de sua competência constitucional (julgamento em 19/06/91).Esse, aliás, é o entendimento predominante no C. 

Supremo Tribunal Federal, conforme se pode observar do enunciado da ementa do Acórdão prolatado no RE nº 

118.689-5, em que é recorrente o Município de São Paulo e recorrida a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, 

sendo relator o eminente Ministro ILMAR GALVÃO, nos termos seguintes:TAXA DE LICENÇA DE 

LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE DE SÃO 

PAULO. LEGALIDADE: ART. 18,I,DA CF/69. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou pelo reconhecimento da 

legalidade da taxa cobrada pelo Município de São Paulo, pois funda-se no poder de polícia efetivamente exercitado 

através de seus órgãos fiscalizadores. Hipótese em que não ocorreu ofensa ao art. 18,I, da Carta precedente. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. (j.13/04/93 - DJU de 30/04/93, pág. 7565).Deve ser observado que não há qualquer 

prova nos autos relativa ao não exercício pelo embargado, de seu poder de polícia, sendo praticamente impossível 

presumir-se que o Município não cumpra a própria legislação tributária. Dessa forma, ante a ausência de qualquer prova 

em sentido contrário, deve prevalecer a presunção legal de certeza e liquidez da dívida ativa regularmente inscrita - 

artigo 3º, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80. Não há qualquer óbice na cobrança da taxa em testilha tomando-se por 

base uma parte fixa e outra variável, já que os valores utilizados pela municipalidade de São Paulo encontram-se em 

tabelas anexas à legislação correspondente, tabelas estas, pressupõem-se, publicadas da mesma forma que a lei. Assim, 

não pode a embargante alegar o seu desconhecimento.Além disto, a proporcionalidade da taxa em relação ao número de 

empregados não é digna de censura, eis que, quanto maior o número desses empregados, igualmente numerosos serão 

os equipamentos utilizados pelo fiscalizado e mais sofisticadas serão as condições que garantam, por exemplo, a 
segurança, a saúde e a higiene, tudo isto voltado para a proteção dos usuários dos serviços prestados, dos fornecedores e 

dos próprios empregados. Neste preciso sentido, vide acórdão de lavra do Desembargador Federal Andrade Martins do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 4ª Turma, j. 11/06/1997, Apelação Cível n. 03066108-7 ANO:93 

UF:SP, DJ 12/08/1997 p. 62170.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da 

embargante condenando-a, consequentemente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais), com base no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, valor este corrigido 

desde o ajuizamento destes embargos com fulcro no Provimento n. 64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal apensa.Deixo de submeter esta 

sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório com fulcro no disposto pelo artigo 475 do CPC.Transitada em julgado, 

desapensem-se e arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0002352-72.2009.403.6182 (2009.61.82.002352-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027176-32.2008.403.6182 (2008.61.82.027176-7)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT interpõe os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pela PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, arguindo, em síntese, ilegalidade da taxa de localização, funcionamento e 

instalação - TLIF.Junta documentos (fls. 16/27).Em sede de impugnação (fls. 32/46), a embargada insurge-se, em suma, 

contra as alegações da embargante.Pugna pela improcedência dos pedidos da embargante, com a sua condenação ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários de advogado. Requer o julgamento antecipado.Em réplica, a 

embargante repisa, em suma, os termos de sua petição inicial.Vieram-me conclusos os autos para prolação de 

sentença.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃONão havendo mais provas a produzir e tratando-se de 

matéria de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº. 6.830/ 

80.De acordo com a Certidão de Dívida Ativa de fls. 23/27 dos autos, trata-se de cobrança de taxa de licença para 

localização, funcionamento e instalação de atividades comerciais, industriais, profissionais, de prestação de serviços e 

similares referentes aos exercícios de 2000, 2001, 2002, 2004 e 2005. Nos termos do disposto no artigo 145, inciso II da 

Constituição Federal, o Município é competente para instituir taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição.No caso específico dos autos, o embargado, por meio da legislação ordinária própria instituiu a taxa em 

questão, consoante disposto nos artigos 1º e 2º da Lei Municipal, 11.051/91 e artigos 1º e 2º do Decreto 28.505/90, com 

redação dada pelo Decreto 32.929/92. E também, consoante o disposto no artigo 22 e seu parágrafo 1º da Lei Municipal 

nº 13.477/2002 e artigos 24 e 25, incisos I e II do Decreto nº 42.899/2003.Dessa forma, a municipalidade embargada 

está no regular exercício do poder de polícia quando, nos limites da legislação própria, desenvolve atividades, dentro de 
seus limites geográficos, para garantir a segurança, bem-estar, paz, ordem, respeito à propriedade e aos direitos 

individuais e coletivos de seus habitantes.Tal poder de polícia é exercido continuamente, tanto que o embargado 

mantém repartições próprias e quadro de pessoal especializado para a execução de suas atribuições.No ensinamento de 

BERNARDO RIBEIRO DE MORAES, a TAXA é devida tanto para os atos preparatórios da atividade (ou de simples 

localização e instalação), como para o início e continuidade do exercício da atividade lucrativa. Consoante 

entendimento assente na jurisprudência da Suprema Corte de Justiça, a taxa pode ser exigida ano a ano, nas sucessivas 

renovações da licença, uma vez que o tributo é decorrente do exercício efetivo do poder de polícia de controle dos 

estabelecimentos ou atividades, que se dá a todo instante e no decorrer dos anos (Doutrina da Prática das Taxas, 1976, 

pág. 131/ 132).Assim a atividade do embargado ostenta finalidade pública, uma vez que essa fiscalização permanente é 

feita no intuito de resguardar bens e direitos indisponíveis como a higiene, a segurança, a saúde, a moralidade e o 

sossego públicos.Argui, ainda, a embargante, a incompetência do embargado para a instituição desse tributo, visto ser 
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empresa pública federal subordinada à competência geral da União. Sem razão contudo. De acordo com o decidido nos 

autos da apelação cível nº 90.03.12151-6, À União Federal cabe autorizar a atividade financeira e fiscalizar se a 

empresa é e pode continuar a ser agente financeiro no mercado. Ao Município compete fiscalizar o parcelamento, uso e 

ocupação do solo em seu território (D.O.J. 07/12/92, pág. 119).Igual posicionamento foi adotado no r. acórdão 

prolatado nos autos da Ap.Cível nº 28926(REG.nº 90.03.22890-6), relatado pela Juíza LUCIA FIGUEIREDO, em que 

foi apelante a ora embargante e de cujo voto condutor consta a seguinte passagem:Assim, não tem razão o apelante, ao 

pretender desconsiderar a competência municipal para legitimamente exigir a taxa impugnada. A expedição de alvará 

para a localização de qualquer estabelecimento, corresponde ao legítimo controle exercido pelo Município sobre seu 

ordenamento urbano. Configura seu poder de polícia municipal, garantido constitucionalmente.Os argumentos de 

invasão de competências não se sustentam.O extinto Tribunal Federal de Recursos deixou assentado, sobre o 

tema:TRIBUTÁRIO. ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO DE AGÊNCIA POSTAL. Taxa Municipal.As empresas 

públicas, como a dos Correios e Telégrafos, que explorem atividades em caráter monopolístico, estão sujeitas ao 

pagamento da aludida taxa, instituída com suporte no poder de polícia afeto aos Municípios.(4ª Turma, Rel. Ilmar 

Galvão - AMS Reg. nº 00l3.030, RTFR vol. l3, pg. 295).CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA MUNICIPAL 

DE LOCALIZAÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Constituição, art. l5, II, a, e l8, I.I - Legitimidade da taxa 

municipal de localização, instituída pelo Município, no exercício de sua competência e tendo em vista o seu poder de 

polícia. (Constituição, art. l5, II, a e art. l8, I). A Caixa Econômica Federal não escapa do poder de polícia do 

Município, quando vai instalar agência no território deste.II - Recurso desprovido (AC 68.274-PR, Relator Min. Carlos 
Velloso - DJU 27/ll/86, pg. 23.389).No mesmo sentido encontramos o R.E. 90.470, Rel. Ministro Néri da Silveira (RTJ 

l0l/229).Não há, in casu, de se falar em abuso de competência, muito ao contrário, no uso regular delas. A atividade 

tributária deferida ao Município é legítima e nos limites de sua competência constitucional (julgamento em 

19/06/91).Esse, aliás, é o entendimento predominante no C. Supremo Tribunal Federal, conforme se pode observar do 

enunciado da ementa do Acórdão prolatado no RE nº 118.689-5, em que é recorrente o Município de São Paulo e 

recorrida a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, sendo relator o eminente Ministro ILMAR GALVÃO, nos termos 

seguintes:TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA 

MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO. LEGALIDADE: ART. 18,I,DA CF/69. O Supremo Tribunal Federal já se 

pronunciou pelo reconhecimento da legalidade da taxa cobrada pelo Município de São Paulo, pois funda-se no poder de 

polícia efetivamente exercitado através de seus órgãos fiscalizadores. Hipótese em que não ocorreu ofensa ao art. 18,I, 

da Carta precedente. Recurso extraordinário conhecido e provido. (j.13/04/93 - DJU de 30/04/93, pág. 7565).Deve ser 

observado que não há qualquer prova nos autos relativa ao não exercício pelo embargado, de seu poder de polícia, 

sendo praticamente impossível presumir-se que o Município não cumpra a própria legislação tributária. Dessa forma, 

ante a ausência de qualquer prova em sentido contrário, deve prevalecer a presunção legal de certeza e liquidez da 

dívida ativa regularmente inscrita - artigo 3º, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80. Não há qualquer óbice na cobrança da 

taxa em testilha tomando-se por base uma parte fixa e outra variável, já que os valores utilizados pela municipalidade de 

São Paulo encontram-se em tabelas anexas à legislação correspondente, tabelas estas, pressupõem-se, publicadas da 
mesma forma que a lei. Assim, não pode a embargante alegar o seu desconhecimento.Além disto, a proporcionalidade 

da taxa em relação ao número de empregados não é digna de censura, eis que, quanto maior o número desses 

empregados, igualmente numerosos serão os equipamentos utilizados pelo fiscalizado e mais sofisticadas serão as 

condições que garantam, por exemplo, a segurança, a saúde e a higiene, tudo isto voltado para a proteção dos usuários 

dos serviços prestados, dos fornecedores e dos próprios empregados. Neste preciso sentido, vide acórdão de lavra do 

Desembargador Federal Andrade Martins do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 4ª Turma, j. 11/06/1997, 

Apelação Cível n. 03066108-7 ANO:93 UF:SP, DJ 12/08/1997 p. 62170.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos da embargante condenando-a, consequentemente, ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), com base no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, valor este corrigido desde o ajuizamento destes embargos com fulcro no Provimento n. 64/2005 do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal 

apensa.Deixo de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório com fulcro no disposto pelo artigo 475 

do CPC.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0002353-57.2009.403.6182 (2009.61.82.002353-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052395-18.2006.403.6182 (2006.61.82.052395-4)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT interpõe os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pela PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, arguindo, em síntese, ilegalidade da taxa de localização, funcionamento e 

instalação - TLIF.Junta documentos (fls. 16/27).Em sede de impugnação (fls. 33/41), a embargada insurge-se, em suma, 

contra as alegações da embargante.Pugna pela improcedência dos pedidos da embargante, com a sua condenação ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários de advogado. Requer o julgamento antecipado.Em réplica, a 

embargante repisa, em suma, os termos de sua petição inicial.Vieram-me conclusos os autos para prolação de 

sentença.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃONão havendo mais provas a produzir e tratando-se de 

matéria de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº. 6.830/ 

80.De acordo com a Certidão de Dívida Ativa de fls. 23/27 dos autos, trata-se de cobrança de taxa de licença para 
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localização, funcionamento e instalação de atividades comerciais, industriais, profissionais, de prestação de serviços e 

similares referentes aos exercícios de 2000, 2001, 2002, 2004 e 2005. Nos termos do disposto no artigo 145, inciso II da 

Constituição Federal, o Município é competente para instituir taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição.No caso específico dos autos, o embargado, por meio da legislação ordinária própria instituiu a taxa em 

questão, consoante disposto nos artigos 1º e 2º da Lei Municipal, 11.051/91 e artigos 1º e 2º do Decreto 28.505/90, com 

redação dada pelo Decreto 32.929/92. E também, consoante o disposto no artigo 22 e seu parágrafo 1º da Lei Municipal 

nº 13.477/2002 e artigos 24 e 25, incisos I e II do Decreto nº 42.899/2003.Dessa forma, a municipalidade embargada 

está no regular exercício do poder de polícia quando, nos limites da legislação própria, desenvolve atividades, dentro de 

seus limites geográficos, para garantir a segurança, bem-estar, paz, ordem, respeito à propriedade e aos direitos 

individuais e coletivos de seus habitantes.Tal poder de polícia é exercido continuamente, tanto que o embargado 

mantém repartições próprias e quadro de pessoal especializado para a execução de suas atribuições.No ensinamento de 

BERNARDO RIBEIRO DE MORAES, a TAXA é devida tanto para os atos preparatórios da atividade (ou de simples 

localização e instalação), como para o início e continuidade do exercício da atividade lucrativa. Consoante 

entendimento assente na jurisprudência da Suprema Corte de Justiça, a taxa pode ser exigida ano a ano, nas sucessivas 

renovações da licença, uma vez que o tributo é decorrente do exercício efetivo do poder de polícia de controle dos 

estabelecimentos ou atividades, que se dá a todo instante e no decorrer dos anos (Doutrina da Prática das Taxas, 1976, 

pág. 131/ 132).Assim a atividade do embargado ostenta finalidade pública, uma vez que essa fiscalização permanente é 
feita no intuito de resguardar bens e direitos indisponíveis como a higiene, a segurança, a saúde, a moralidade e o 

sossego públicos.Argui, ainda, a embargante, a incompetência do embargado para a instituição desse tributo, visto ser 

empresa pública federal subordinada à competência geral da União. Sem razão contudo. De acordo com o decidido nos 

autos da apelação cível nº 90.03.12151-6, À União Federal cabe autorizar a atividade financeira e fiscalizar se a 

empresa é e pode continuar a ser agente financeiro no mercado. Ao Município compete fiscalizar o parcelamento, uso e 

ocupação do solo em seu território (D.O.J. 07/12/92, pág. 119).Igual posicionamento foi adotado no r. acórdão 

prolatado nos autos da Ap.Cível nº 28926(REG.nº 90.03.22890-6), relatado pela Juíza LUCIA FIGUEIREDO, em que 

foi apelante a ora embargante e de cujo voto condutor consta a seguinte passagem:Assim, não tem razão o apelante, ao 

pretender desconsiderar a competência municipal para legitimamente exigir a taxa impugnada. A expedição de alvará 

para a localização de qualquer estabelecimento, corresponde ao legítimo controle exercido pelo Município sobre seu 

ordenamento urbano. Configura seu poder de polícia municipal, garantido constitucionalmente.Os argumentos de 

invasão de competências não se sustentam.O extinto Tribunal Federal de Recursos deixou assentado, sobre o 

tema:TRIBUTÁRIO. ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO DE AGÊNCIA POSTAL. Taxa Municipal.As empresas 

públicas, como a dos Correios e Telégrafos, que explorem atividades em caráter monopolístico, estão sujeitas ao 

pagamento da aludida taxa, instituída com suporte no poder de polícia afeto aos Municípios.(4ª Turma, Rel. Ilmar 

Galvão - AMS Reg. nº 00l3.030, RTFR vol. l3, pg. 295).CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA MUNICIPAL 

DE LOCALIZAÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Constituição, art. l5, II, a, e l8, I.I - Legitimidade da taxa 
municipal de localização, instituída pelo Município, no exercício de sua competência e tendo em vista o seu poder de 

polícia. (Constituição, art. l5, II, a e art. l8, I). A Caixa Econômica Federal não escapa do poder de polícia do 

Município, quando vai instalar agência no território deste.II - Recurso desprovido (AC 68.274-PR, Relator Min. Carlos 

Velloso - DJU 27/ll/86, pg. 23.389).No mesmo sentido encontramos o R.E. 90.470, Rel. Ministro Néri da Silveira (RTJ 

l0l/229).Não há, in casu, de se falar em abuso de competência, muito ao contrário, no uso regular delas. A atividade 

tributária deferida ao Município é legítima e nos limites de sua competência constitucional (julgamento em 

19/06/91).Esse, aliás, é o entendimento predominante no C. Supremo Tribunal Federal, conforme se pode observar do 

enunciado da ementa do Acórdão prolatado no RE nº 118.689-5, em que é recorrente o Município de São Paulo e 

recorrida a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, sendo relator o eminente Ministro ILMAR GALVÃO, nos termos 

seguintes:TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA 

MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO. LEGALIDADE: ART. 18,I,DA CF/69. O Supremo Tribunal Federal já se 

pronunciou pelo reconhecimento da legalidade da taxa cobrada pelo Município de São Paulo, pois funda-se no poder de 

polícia efetivamente exercitado através de seus órgãos fiscalizadores. Hipótese em que não ocorreu ofensa ao art. 18,I, 

da Carta precedente. Recurso extraordinário conhecido e provido. (j.13/04/93 - DJU de 30/04/93, pág. 7565).Deve ser 

observado que não há qualquer prova nos autos relativa ao não exercício pelo embargado, de seu poder de polícia, 

sendo praticamente impossível presumir-se que o Município não cumpra a própria legislação tributária. Dessa forma, 

ante a ausência de qualquer prova em sentido contrário, deve prevalecer a presunção legal de certeza e liquidez da 
dívida ativa regularmente inscrita - artigo 3º, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80. Não há qualquer óbice na cobrança da 

taxa em testilha tomando-se por base uma parte fixa e outra variável, já que os valores utilizados pela municipalidade de 

São Paulo encontram-se em tabelas anexas à legislação correspondente, tabelas estas, pressupõem-se, publicadas da 

mesma forma que a lei. Assim, não pode a embargante alegar o seu desconhecimento.Além disto, a proporcionalidade 

da taxa em relação ao número de empregados não é digna de censura, eis que, quanto maior o número desses 

empregados, igualmente numerosos serão os equipamentos utilizados pelo fiscalizado e mais sofisticadas serão as 

condições que garantam, por exemplo, a segurança, a saúde e a higiene, tudo isto voltado para a proteção dos usuários 

dos serviços prestados, dos fornecedores e dos próprios empregados. Neste preciso sentido, vide acórdão de lavra do 

Desembargador Federal Andrade Martins do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 4ª Turma, j. 11/06/1997, 

Apelação Cível n. 03066108-7 ANO:93 UF:SP, DJ 12/08/1997 p. 62170.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos da embargante condenando-a, consequentemente, ao pagamento de honorários 
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advocatícios, que fixo em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), com base no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, valor este corrigido desde o ajuizamento destes embargos com fulcro no Provimento n. 64/2005 do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal 

apensa.Deixo de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório com fulcro no disposto pelo artigo 475 

do CPC.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0000251-28.2010.403.6182 (2010.61.82.000251-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015886-25.2005.403.6182 (2005.61.82.015886-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT interpõe os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pela PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, arguindo, em síntese, preliminarmente a prescrição do direito de ação e no mérito, 

a ilegalidade da taxa de localização, funcionamento e instalação - TLIF.Junta documentos (fls. 32/42).Em sede de 

impugnação (fls. 47/58), a embargada insurge-se, em suma, contra as alegações da embargante. Pugna pela 

improcedência dos pedidos da embargante, com a sua condenação ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários de advogado. Requer o julgamento antecipado. Juntou documentos às fls.60/74.Em réplica, a embargante 

repisa, em suma, os termos de sua petição inicial.Vieram-me conclusos os autos para prolação de sentença.É o relatório. 
Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃONão havendo mais provas a produzir e tratando-se de matéria de direito, passo ao 

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº. 6.830/ 80.A preliminar argüida não 

trata de prescrição, mas sim de decadência, que não ocorreu.As Certidões de Dívida Ativa de fls. 35/38 indicam que o 

exercício mais remoto do tributo em cobro é do ano de 1997. Assim, de acordo com o disposto no artigo 173, inciso I, 

do Código Tributário Nacional, o termo decadencial de cinco anos iniciou-se tão somente no primeiro dia do exercício 

seguinte ao que o lançamento poderia ter sido realizado, ou seja, em 01 de janeiro de 1998. Assim, a data limite para 

constituição do crédito tributário seria o dia 31 de dezembro de 2002.Os documentos de fls. 60/66 comprovam que o 

embargante interpôs Processo Administrativo questionando a cobrança do tributo.O documento de fls. 73 comprova que 

a decisão do Processo Administrativo foi publicada no Diário Oficial do Município na data de 22 de junho de 2001, 

sendo esta, portanto, a data de constituição do crédito tributário.Nos termos do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, a ação poderia ser distribuída até 5 (cinco) anos após a sua constituição definitiva. Assim, o embargado tinha 

até o dia 22 de junho de 2006 para ajuizar a Ação de Execução Fiscal e o fez em 20 de maio de 2005, ou seja, antes do 

vencimento do prazo.Acolho, desta forma, a tese defendida pelo embargado e rejeito a preliminar de 

prescrição/decadência argüida pelo embargante.No mérito, melhor sorte não cabe ao embargante.De acordo com a 

Certidão de Dívida Ativa de fls. 35/38 dos autos, trata-se de cobrança de taxa de licença para localização, 

funcionamento e instalação de atividades comerciais, industriais, profissionais, de prestação de serviços e similares 

referentes aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000. Nos termos do disposto no artigo 145, inciso II da Constituição 
Federal, o Município é competente para instituir taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição.No caso específico dos autos, o embargado, por meio da legislação ordinária própria instituiu a taxa em 

questão, consoante disposto nas Leis Municipais nºs 9.670/83; 10.821/89; 11.051/91 e 11.960/95 e também quanto ao 

disposto no Decreto 37.889/99.Dessa forma, a municipalidade embargada está no regular exercício do poder de polícia 

quando, nos limites da legislação própria, desenvolve atividades, dentro de seus limites geográficos, para garantir a 

segurança, bem-estar, paz, ordem, respeito à propriedade e aos direitos individuais e coletivos de seus habitantes.Tal 

poder de polícia é exercido continuamente, tanto que o embargado mantém repartições próprias e quadro de pessoal 

especializado para a execução de suas atribuições.No ensinamento de BERNARDO RIBEIRO DE MORAES, a TAXA 

é devida tanto para os atos preparatórios da atividade (ou de simples localização e instalação), como para o início e 

continuidade do exercício da atividade lucrativa. Consoante entendimento assente na jurisprudência da Suprema Corte 

de Justiça, a taxa pode ser exigida ano a ano, nas sucessivas renovações da licença, uma vez que o tributo é decorrente 

do exercício efetivo do poder de polícia de controle dos estabelecimentos ou atividades, que se dá a todo instante e no 

decorrer dos anos (Doutrina da Prática das Taxas, 1976, pág. 131/ 132).Assim a atividade do embargado ostenta 

finalidade pública, uma vez que essa fiscalização permanente é feita no intuito de resguardar bens e direitos 

indisponíveis como a higiene, a segurança, a saúde, a moralidade e o sossego públicos.Argui, ainda, a embargante, a 

incompetência do embargado para a instituição desse tributo, visto ser empresa pública federal subordinada à 
competência geral da União. Sem razão contudo. De acordo com o decidido nos autos da apelação cível nº 90.03.12151-

6, À União Federal cabe autorizar a atividade financeira e fiscalizar se a empresa é e pode continuar a ser agente 

financeiro no mercado. Ao Município compete fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do solo em seu território 

(D.O.J. 07/12/92, pág. 119).Igual posicionamento foi adotado no r. acórdão prolatado nos autos da Ap.Cível nº 

28926(REG.nº 90.03.22890-6), relatado pela Juíza LUCIA FIGUEIREDO, em que foi apelante a ora embargante e de 

cujo voto condutor consta a seguinte passagem:Assim, não tem razão o apelante, ao pretender desconsiderar a 

competência municipal para legitimamente exigir a taxa impugnada. A expedição de alvará para a localização de 

qualquer estabelecimento, corresponde ao legítimo controle exercido pelo Município sobre seu ordenamento urbano. 

Configura seu poder de polícia municipal, garantido constitucionalmente.Os argumentos de invasão de competências 

não se sustentam.O extinto Tribunal Federal de Recursos deixou assentado, sobre o tema:TRIBUTÁRIO. ALVARÁ 

PARA LOCALIZAÇÃO DE AGÊNCIA POSTAL. Taxa Municipal.As empresas públicas, como a dos Correios e 
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Telégrafos, que explorem atividades em caráter monopolístico, estão sujeitas ao pagamento da aludida taxa, instituída 

com suporte no poder de polícia afeto aos Municípios.(4ª Turma, Rel. Ilmar Galvão - AMS Reg. nº 00l3.030, RTFR vol. 

l3, pg. 295).CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL.Constituição, art. l5, II, a, e l8, I.I - Legitimidade da taxa municipal de localização, instituída pelo 

Município, no exercício de sua competência e tendo em vista o seu poder de polícia. (Constituição, art. l5, II, a e art. l8, 

I). A Caixa Econômica Federal não escapa do poder de polícia do Município, quando vai instalar agência no território 

deste.II - Recurso desprovido (AC 68.274-PR, Relator Min. Carlos Velloso - DJU 27/ll/86, pg. 23.389).No mesmo 

sentido encontramos o R.E. 90.470, Rel. Ministro Néri da Silveira (RTJ l0l/229).Não há, in casu, de se falar em abuso 

de competência, muito ao contrário, no uso regular delas. A atividade tributária deferida ao Município é legítima e nos 

limites de sua competência constitucional (julgamento em 19/06/91).Esse, aliás, é o entendimento predominante no C. 

Supremo Tribunal Federal, conforme se pode observar do enunciado da ementa do Acórdão prolatado no RE nº 

118.689-5, em que é recorrente o Município de São Paulo e recorrida a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, 

sendo relator o eminente Ministro ILMAR GALVÃO, nos termos seguintes:TAXA DE LICENÇA DE 

LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE DE SÃO 

PAULO. LEGALIDADE: ART. 18,I,DA CF/69. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou pelo reconhecimento da 

legalidade da taxa cobrada pelo Município de São Paulo, pois funda-se no poder de polícia efetivamente exercitado 

através de seus órgãos fiscalizadores. Hipótese em que não ocorreu ofensa ao art. 18,I, da Carta precedente. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. (j.13/04/93 - DJU de 30/04/93, pág. 7565).Deve ser observado que não há qualquer 
prova nos autos relativa ao não exercício pelo embargado, de seu poder de polícia, sendo praticamente impossível 

presumir-se que o Município não cumpra a própria legislação tributária. Dessa forma, ante a ausência de qualquer prova 

em sentido contrário, deve prevalecer a presunção legal de certeza e liquidez da dívida ativa regularmente inscrita - 

artigo 3º, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80. Não há qualquer óbice na cobrança da taxa em testilha tomando-se por 

base uma parte fixa e outra variável, já que os valores utilizados pela municipalidade de São Paulo encontram-se em 

tabelas anexas à legislação correspondente, tabelas estas, pressupõem-se, publicadas da mesma forma que a lei. Assim, 

não pode a embargante alegar o seu desconhecimento.Além disto, a proporcionalidade da taxa em relação ao número de 

empregados não é digna de censura, eis que, quanto maior o número desses empregados, igualmente numerosos serão 

os equipamentos utilizados pelo fiscalizado e mais sofisticadas serão as condições que garantam, por exemplo, a 

segurança, a saúde e a higiene, tudo isto voltado para a proteção dos usuários dos serviços prestados, dos fornecedores e 

dos próprios empregados. Neste preciso sentido, vide acórdão de lavra do Desembargador Federal Andrade Martins do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 4ª Turma, j. 11/06/1997, Apelação Cível n. 03066108-7 ANO:93 

UF:SP, DJ 12/08/1997 p. 62170.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da 

embargante condenando-a, consequentemente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais), com base no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, valor este corrigido 

desde o ajuizamento destes embargos com fulcro no Provimento n. 64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal apensa.Deixo de submeter esta 
sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório com fulcro no disposto pelo artigo 475 do CPC.Transitada em julgado, 

desapensem-se e arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0013751-64.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021331-63.2001.403.6182 

(2001.61.82.021331-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JOSE CARLOS DE 

MELLO DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP019191 - JOSE CARLOS DE MELLO DIAS E SP110855 - LELIA 

CRISTINA RAPASSI DIAS DE SALLES FREIRE) 

Converto o julgamento do feito em diligência. Conforme requerido às fls. 66, dê-se vista ao embargado pelo prazo de 

10 (dez) dias. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0574391-21.1983.403.6182 (00.0574391-5) - IAPAS/CEF(Proc. SYDNEY PACHECO DE ANDRADE) X ARCO 

FLEX S/A IND/ E COM/ - MASSA FALIDA X VLASTIMIR ARAMBASIC(SP059453 - JORGE TOSHIHIKO 

UWADA) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 21/ 25, 50/ 52 e 58/ 66:Em primeiro lugar, e revendo posição anteriormente 

adotada por este Juízo, concluo pela exclusão do feito do coexecutado VLASTIMIR ARAMBASIC.Conforme noticiado 

nos autos, foi decretada a falência da primeira executada. Descabe, portanto, cogitar da continuação do processo contra 
os ex-sócios ou administradores de empresa falida, uma vez que eles, não possuindo responsabilidade ilimitada na 

sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. Isso porque a falência é forma regular de 

dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade, seja 

tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 

6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

sócios, conforme a recente Súmula nº. 430 do E. Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, não há notícia de prática de 

atos fraudulentos pelo coexecutado.Reconheço, portanto, a ilegitimidade de parte de VLASTIMIR ARAMBASIC, de 

ofício, excluindo-o do pólo passivo.Remetam-se os autos ao SEDI para as providências necessárias.Prosseguindo, a via 

estreita da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada pela massa falida não comporta a apreciação, por este 

Juízo, das matérias em tal peça alegadas. Isto porque a exceção em testilha somente pode ser utilizada para a cognição 

de questões passíveis de conhecimento ex officio pelo magistrado ou que não demandem dilação probatória.Nelson 
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Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, em sua obra Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.126, explicitam que mesmo sem estar seguro 

o juízo pode o devedor opor objeção de pré-executividade, isto é, alegar matérias que o juiz deveria conhecer de ofício, 

objetivando a extinção do processo de execução. (grifei).Também elucidativas as palavras de Araken de Assis, em sua 

obra Manual do Processo de Execução, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 1996, p. 428:Esta modalidade 

excepcional de oposição do executado, controvertendo pressupostos do processo e da pretensão a executar, se designa 

de exceção de pré-executividade. O elemento comum é a iniciativa de conhecimento da matéria, que toca ao juiz, 

originariamente, cabendo ao devedor suprir sua ocasional inércia. (grifei)E conforme a jurisprudência:Execução fiscal. 

Exceção de pré-executividade do título. Consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do 

juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos 

do devedor. Admite-se tal exceção, limitada porém sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito à 

matéria suscetível de conhecimento de ofício ou à nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo 

reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória. (TRF 4ª Região, 2ª T., AgIn 96.04.47992, rel. Juiz 

Teori Albino Zavascki, j. 07.11.1996, DJU 27.11.1996, p. 91.446 - grifei).Rejeito, portanto, os pedidos e requerimentos 

apresentados a fls. 21/ 25, 50/ 52 e 58/ 66.Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, até notícia do 

encerramento da falência.Intimem-se as partes. 

 

0574724-70.1983.403.6182 (00.0574724-4) - IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CONDOMINIO 
EDIFICIO LIBERDADE(SP016520 - ANTONIO CELSO DE CARVALHO PINTO) 

Tendo em vista a manifestação da exequente de fl. 84, deixo de apreciar a petição de fls. 57/58. Expeça-se, por ora, 

mandado de citação, penhora, avaliação e intimação da executada no endereço de fl. 84.Intimem-se. 

 

0095362-88.2000.403.6182 (2000.61.82.095362-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA POMBEVA LTDA(SP113583 - LUIZ PAULO ZERBINI PEREIRA) 

Vistos de ofício.Tendo em vista a existência de sentença anteriormente proferida (fl. 50), já transitada em julgado (fl. 

53), ANULO a sentença prolatada em 18.08.2010 (fl. 58), nos termos do artigo 249 do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0017134-65.2001.403.6182 (2001.61.82.017134-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VIACAO AEREA SAO PAULO S/A (MASSA FALIDA)(SP102922 - PEDRO FRANCISCO PIRES 

MOREL E SP196291 - LENITA SATOMI HIRAKI E SP184919 - ANA PAULA BORTOLOZO) 

Em razão da decretação da falência da empresa executada e do requerimento de reserva de numerário junto ao processo 

falimentar, defiro a suspensão do feito e determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão nova 

provocação da parte interessada.Advirto às partes, desde logo, que uma vez arquivado o presente feito, os autos somente 

serão requisitados junto ao Arquivo Geral mediante manifestação conclusiva em termos de prosseguimento, visando à 
satisfação do débito objeto da presente execução.Int. 

 

0005184-25.2002.403.6182 (2002.61.82.005184-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NATURAL SEM ACUCAR LTDA(SP215855 - MARCELO RODRIGUES HORTA FERREIRA) 

Regularize a executada sua representação processual juntando ao autos, no prazo de 10 (dez) dias, o instrumento de 

procuração e cópia autenticada do Contrato Social. Int.  

 

0027547-06.2002.403.6182 (2002.61.82.027547-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X H.Y.-3 MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA X BENTO SAMPAIO VIDAL DE ANDRADE X 

JAIRO ALVES PEREIRA(SP071349 - GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI) 

FLS. 95: Mantenho a decisão de fls. 91/93 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Remetam-se os autos ao SEDI, 

conforme determinado às fls. 77v e, após, dê-se ciência à exequente quanto as decisões de fls. 77/77v e 91/93. Int. 

 

0055368-82.2002.403.6182 (2002.61.82.055368-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONSTRUTORA CONSAJ LTDA X MAURICIO FARES SADER X DOUGLAS JAFET(SP168709 - 

MIGUEL BECHARA JUNIOR) 

FLS. 121: Em face da inexistência de garantia nos autos, é de ser deferida a medida requerida. Assim, expeça-se, com 
urgência, mandado para penhora no rosto dos autos do Processo nº 0000896-72.1991.403.6100, em tramite perante a 

16ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo. O mandado deverá ser cumprido por Oficial de Justiça de 

plantão. Int.  

 

0006857-19.2003.403.6182 (2003.61.82.006857-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X VALINA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA X RALF 

RAPHAEL CHALOM X EVADIM ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E REPRESENTACOES 

LTDA(SP187448 - ADRIANO BISKER) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 57/ 63 e 73/ 80:Revendo posicionamento anteriormente adotado por este Juízo, 

concluo pela exclusão dos coexecutados do pólo passivo.A Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das 

Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do 
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mero inadimplemento, ou mesmo da não localização da empresa no endereço declinado, e, sim, do propósito de lesar o 

credor tributário. Neste ponto, vale ressaltar o teor da Súmula nº 430 do E. Superior Tribunal de Justiça: O 

inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-

gerente. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidiária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Ressalto, ainda, 

que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, convertida na 

Lei nº 11.941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. Além disso, tal dispositivo foi 

julgado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 562276/PR. Posto isto, 

reconheço a ILEGITIMIDADE DE PARTE de RALF RAPHAEL CHALOM e EVADIM ADMINISTRAÇÃO 

PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA., sendo a segunda de ofício. Excluo-os, portanto, do pólo passivo do 

presente feito.Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de 

Processo Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso 

concluir que ao Juízo somente compete fixar honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na 
qual inexistem embargos, no momento da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor do 

peticionário de fls. 42/ 53.Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, com base no disposto no artigo 

40 da Lei nº. 6.830/ 80.Intimem-se as partes. 

 

0012421-76.2003.403.6182 (2003.61.82.012421-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ERPRO COMERCIAL ELETRONICA LTDA X EDUARDO RAMOS PAZOS X MARIA JOSE 

AVELINO RAMOS(SP031734 - IVO LIMOEIRO) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 59/ 74 e 104/ 112:Em primeiro plano, os coexecutados devem ser excluídos do 

pólo passivo do presente feito.Nos termos do disposto no art. 135 do Código Tributário Nacional, é efetivamente 

necessário que haja comprovação de que tenha havido excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, por 

parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido artigo. É certo que para caracterizar a referida infração, não basta 

a simples ausência de pagamento do débito, nos termos da Súmula nº. 430 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Entretanto, o encerramento irregular da empresa é suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade.Entretanto, não 

logrou a exequente comprovar a dissolução irregular em questão. De fato, concluiu a FAZENDA NACIONAL que a 

primeira executada teria deixado de funcionar em face do aviso de recebimento negativo juntado a fls. 13. Ademais, a 

própria empresa apresentou EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE a fls. 59/ 74, o que leva a crer que permanece em 

funcionamento.Neste preciso ponto, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 
FISCAL. REDIRECIONAMENTO DO SÓCIO. VIOLAÇÃO DO ART. 135 DO CTN NÃO CARACTERIZADA. 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.RESP 1.101.728/SP. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. VERIFICAÇÃO. 

SÚMULA 07/STJ.1. Somente a existência de dolo no inadimplemento da obrigação configura infração legal necessária 

à efetivação da responsabilidade do sócio. REsp 1.101.728/SP, da relatoria do Min. Teori Zavascki, representativo de 

controvérsia (art. 543-C do CPC).2. A alegada dissolução irregular da sociedade foi expressamente rechaçada pelo 

acórdão a quo, sendo certo que o alcance de entendimento diverso demandaria o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, ante o enunciado sumular 07/STJ.3. Ademais, a mera 

devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi 

irregularmente dissolvida. Precedentes.Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1314562/RS, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 04/02/2011) (grifei)PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO 

DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE.1. A orientação jurisprudencial do STJ 

firmou-se no sentido de que a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada 

apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de 

atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de 
Noronha, DJ de 23.11.2007).2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é 

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade.3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009.4. Agravo regimental não-provido.(AgRg no REsp 

1075130/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 

02/12/2010) (grifei)Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passiva dos excipientes EDUARDO RAMOS PAZOS e 

MARIA JOSÉ AVELINO RAMOS, determinando a sua exclusão do pólo passivo do presente feito.Remetam-se estes 

autos e os autos em apenso ao SEDI para as providências necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo 

Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e 

o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao 

Juízo somente compete fixar honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem 

embargos, no momento da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor dos coexecutados 
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peticionários.Superado tal ponto, passo a apreciar as questões argüidas pela primeira executada.Não ocorreu, no 

presente caso, a prescrição.Conforme assinalou a exequente em sua manifestação, as declarações relativas aos débitos 

em cobro neste feito foram entregues em 29 de maio de 1998. Assim, a partir de tal data, gozava a exequente do prazo 

de cinco anos para propor a execução fiscal. Com efeito, as ações executivas foram ajuizadas dentro do prazo, ou seja, 

em 23 de abril de 2003 (feito principal, nº. 2003.61.82.012421-9), em 29 de abril de 2003 (autos nº. 2003.61.82.016073-

0) e em 05 de maio de 2003 (autos nº. 2003.61.82.018147-1).Rejeito, portanto, os requerimentos e pedidos apresentados 

pela primeira executada a fls.59/ 74.Intimem-se as partes. 

 

0015588-04.2003.403.6182 (2003.61.82.015588-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X VIPSEG ADM E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP168530 - AILTON SOARES DE 

SANTANA) 

Fls. 49/50: nada a apreciar, tendo em vista o teor da r. decisão de fls. 47.Manifeste-se objetivamente a exequente sobre o 

teor da certidão de fl. 46.Int. 

 

0039040-09.2004.403.6182 (2004.61.82.039040-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FRIGORIFICO BOI BRASIL LTDA X WALDIR NUNES DA SILVA X EUDES JOAQUIM LIMA(SP057977 - 

MARIO ROBERTO DE SOUZA) X JOSE OROIDES FILHO 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 65/ 66 e 74:O coexecutado EUDES JOAQUIM LIMA deve ser excluído do pólo 
passivo do presente feito. Inicialmente, nos termos do disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, é 

efetivamente necessário que haja comprovação de que tenha havido excesso de poder, infração à lei, contrato social ou 

estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido artigo. É certo que para caracterizar a referida 

infração, não basta a simples ausência de pagamento do débito - Súmula nº 430 do E. Superior Tribunal de Justiça: O 

inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-

gerente. Entretanto, o encerramento irregular da empresa é suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade. No 

caso em tela, consoante se verifica do documento de fls. 55 juntado pela própria exequente, observa-se que em 13 de 

dezembro de 1999 o coexecutado EUDES JOAQUIM LIMA se retirou do quadro social da primeira executada. Assim, 

a dissolução irregular que dá ensejo à responsabilização do sócio gerente não pode ser atribuída a EUDES JOAQUIM 

LIMA e, por consequência, o redirecionamento da execução contra o mesmo não é possível.Posto isto, reconheço a 

ILEGITIMIDADE DE PARTE de EUDES JOAQUIM LIMA. Excluo-o, portanto, do pólo passivo do presente 

feito.Remetam-se estes autos ao SEDI para as anotações necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo 

Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e 

o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao 

Juízo somente compete fixar honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem 

embargos, no momento da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor do peticionário de 

fls. 65/ 66.Intimem-se as partes. 
 

0018946-06.2005.403.6182 (2005.61.82.018946-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CATERPILLAR BRASIL LTDA(SP132617 - MILTON FONTES E SP237115 - LUIS GUSTAVO FONTANETTI 

ALVES DA SILVA) 

FLS. 347/348: Homologo o pedido de desitência da Exceção de Pré-Executividade apresentada pela executada, 

deixando de apreciá-la, bem como, homologo a renúncia ao direito de defesa quanto ao débito em cobro.Dê-se vista à 

exequente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias quanto ao alegado pela executada. Int. 

 

0024881-27.2005.403.6182 (2005.61.82.024881-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ADVOCACIA GIACOMINI GUEDES(SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES) 

Vistos de ofício.Tendo em vista a existência de sentença anteriormente proferida (fl. 236), ANULO a sentença prolatada 

em 30.09.2010 (fl. 245), nos termos do artigo 249 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003862-28.2006.403.6182 (2006.61.82.003862-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CONSTRUVIDRO COMERCIO DE VIDROS LIMITADA X JOSE LUIZ LEOPOLDO DA SILVA X LUCIANA 

PEREIRA LOPES X ROBERTA GIOVANNI NERIS DA FONSECA X SERGIO LEOPOLDO DA SILVA(SP220726 

- ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE E SP246598 - SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS) 
Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 140/ 145, 213, 244 e 286/ 288:Em primeiro plano, os coexecutados devem ser 

excluídos do pólo passivo do presente feito.Nos termos do disposto no art. 135 do Código Tributário Nacional, é 

efetivamente necessário que haja comprovação de que tenha havido excesso de poder, infração à lei, contrato social ou 

estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido artigo. É certo que para caracterizar a referida 

infração, não basta a simples ausência de pagamento do débito, nos termos da Súmula nº. 430 do E. Superior Tribunal 

de Justiça. Entretanto, o encerramento irregular da empresa é suficiente para caracterizar a situação de 

ilegalidade.Entretanto, não logrou a exequente comprovar a dissolução irregular em questão. De fato, concluiu a 

FAZENDA NACIONAL que a primeira executada teria deixado de funcionar em face do aviso de recebimento 

negativo juntado a fls. 101. Ademais, a própria empresa apresentou petições no presente feito, o que leva a crer que 

permanece em funcionamento.Neste preciso ponto, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DO SÓCIO. VIOLAÇÃO DO ART. 135 DO CTN NÃO 
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CARACTERIZADA. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.RESP 1.101.728/SP. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 07/STJ.1. Somente a existência de dolo no inadimplemento da obrigação 

configura infração legal necessária à efetivação da responsabilidade do sócio. REsp 1.101.728/SP, da relatoria do Min. 

Teori Zavascki, representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC).2. A alegada dissolução irregular da sociedade foi 

expressamente rechaçada pelo acórdão a quo, sendo certo que o alcance de entendimento diverso demandaria o 

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, ante o enunciado 

sumular 07/STJ.3. Ademais, a mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à 

caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Precedentes.Agravo regimental improvido.(AgRg no 

Ag 1314562/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 

04/02/2011) (grifei)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. 

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE.1. A 

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, 

do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas 

nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (REsp 

820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007).2. A mera devolução da citação por Aviso de 

Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade.3. 
Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009.4. Agravo regimental 

não-provido.(AgRg no REsp 1075130/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 23/11/2010, DJe 02/12/2010) (grifei)Ademais, conforme o documento de fls. 125/ 126, os coexecutados 

LUCIANA PEREIRA LOPES e JOSÉ LUIZ LEOPOLDO DA SILVA retiraram-se da sociedade, respectivamente, em 

27 de novembro de 1996 e em 04 de outubro de 1999. Assim, não podem ser responsabilizados por eventual dissolução 

irregular da primeira executada.Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passiva dos coexecutados JOSÉ LUIZ 

LEOPOLDO DA SILVA, LUCIANA PEREIRA LOPES, ROBERTA GIOVANNI NERIS DA FONSECA e SERGIO 

LEOPOLDO DA SILVA, todos, com exceção da segunda, de ofício. Determino, pois, a sua exclusão do pólo passivo 

do presente feito.Remetam-se os autos ao SEDI para as providências necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código 

de Processo Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso 

concluir que ao Juízo somente compete fixar honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na 

qual inexistem embargos, no momento da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor da 

peticionária de fls. 140/ 145.Rejeito, portanto, os requerimentos da exequente apresentados a fls. 288.Expeça-se 

mandado de penhora, avaliação e intimação em face da primeira executada no endereço fornecido a fls. 144, primeiro 

parágrafo, qual seja, Rua Lourenço Cabreira, 875, Jardim Ana Lúcia, Santo Amaro, São Paulo - SP, CEP 04812-

010.Intimem-se as partes. 
 

0005667-16.2006.403.6182 (2006.61.82.005667-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ESCADAS LTDA X ANTONIO SOARES DE ARAUJO X MARIA ROSA 

COSTA DE OLIVEIRA X AURELIO BONATTI X APPARECIDA DE FREITAS BONATTI X DJAIR 

BONATTI(SP042289 - NELSON GUIRAU) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 30/ 36 e 48/ 53:Os coexecutados AURELIO BONATTI, APPARECIDA DE 

FREITAS BONATTI e DJAIR BONATTI devem ser excluídos do pólo passivo do presente feito. Inicialmente, nos 

termos do disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, é efetivamente necessário que haja comprovação de 

que tenha havido excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos 

incisos do referido artigo. É certo que para caracterizar a referida infração, não basta a simples ausência de pagamento 

do débito - Súmula nº 430 do E. Superior Tribunal de Justiça: O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade 

não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente. Entretanto, o encerramento irregular da empresa é 

suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade. No caso em tela, consoante se verifica dos documentos de fls. 65/ 

66 juntados pela própria exequente, observa-se que em 15 de abril de 1998 o coexecutado DJAIR BONATTI se retirou 

do quadro social da primeira executada. Ainda, em 02 de dezembro de 1999 houve a saída da empresa dos coexecutados 

AURELIO BONATTI e APPARECIDA DE FREITAS BONATTI.Assim, a dissolução irregular que dá ensejo à 

responsabilização do sócio gerente não pode ser atribuída a AURELIO BONATTI, APPARECIDA DE FREITAS 
BONATTI e DJAIR BONATTI e, por consequência, o redirecionamento da execução contra os mesmos não é 

possível.Posto isto, reconheço a ILEGITIMIDADE DE PARTE de AURELIO BONATTI, APPARECIDA DE 

FREITAS BONATTI e DJAIR BONATTI, sendo os dois primeiros de ofício. Excluo-os, portanto, do pólo passivo do 

presente feito.Remetam-se estes autos ao SEDI para as anotações necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de 

Processo Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso 

concluir que ao Juízo somente compete fixar honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na 

qual inexistem embargos, no momento da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor do 

peticionário de fls. 30/ 36.Após o trânsito em julgado da presente decisão, oficie-se ao DETRAN para levantamento da 

penhora do automóvel de fls. 44.Venham-me os autos dos embargos à execução nº. 2009.61.82.046965-1 conclusos 

para extinção por perda de objeto.Defiro o requerimento deduzido pela exequente e DETERMINO a realização de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 257/537 

rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do coexecutado 

ANTONIO SOARES DE ARAUJO por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito. Concretizando-

se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor bloqueado, caso em que este Juízo procederá ao 

desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez que a conversão em renda da exequente seria mais onerosa à 

Administração em comparação com o valor arrecadado, aguarde-se por 30 (trinta) dias. Constatando-se bloqueio de 

valor irrisório, inferior ao valor das custas correspondentes à execução fiscal (Lei nº. 9.289/96), promova-se o 

desbloqueio. Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se imediatamente o desbloqueio do 

excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada e junto a instituições financeiras 

públicas. Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo 

convertida em penhora. Intime-se o executado desta decisão e da penhora, para os fins do art. 16, inciso III, da Lei n. 

6.830/80, sendo os representados por advogado mediante publicação e os demais por mandado. Se necessário, expeça-

se edital. Nada sendo requerido, promova-se a transferência dos montantes penhorados à ordem deste Juízo, creditando-

os na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB da Justiça Federal. Ato contínuo, intime-se o executado da penhora 

realizada, bem como para início do prazo para oposição de Embargos à Execução (se for o caso). Decorrido o prazo 

legal sem oposição de embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor do exeqüente, oficiando-se à Caixa Econômica 

Federal. Após a conversão, INTIME-SE o exequente (sessenta) dias se manifeste sobre a quitação, ou não, do débito, 

bem como sobre o prosseguimento do feito. Resultando-se ainda negativo o bloqueio, com fundamento no artigo 40 da 

Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os 
quais possa recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a 

possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria fica determinado o 

arquivamento do feito. Intimem-se as partes. 

 

0000801-28.2007.403.6182 (2007.61.82.000801-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X DALL LOCACOES 

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.(SP211641 - PATRICIA SORIANI VIEIRA E SP061693 - MARCOS 

MIRANDA) X LUIZ DALL ANESE X ANTONIO MARTINS GAMES X LUIZ CARLOS DA SILVA X IVANILDO 

ALVES CLAUDINO DA SILVA X APARECIDA SELLARI MALDONADO X ADALBERTO SERGIO FAZIO X 

NORBERTO MALERBA X ORLANDO TRAVITZKI FILHO X CELINA COLLATO TRAVITZKI(SP236143 - 

MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA E SP168082 - RICARDO TOYODA E SP174579 - MARCO ANTONIO 

FRABETTI E SP061693 - MARCOS MIRANDA) 

Fls. 284/285: à exequente. Após, conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 1361 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0018251-57.2002.403.6182 (2002.61.82.018251-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0001062-66.2002.403.6182 (2002.61.82.001062-3)) MABEL ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA (MASSA 

FALIDA)(SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE 

COAN) 

Fl. 370: defiro. Concedo ao administrador da massa falida o prazo de trinta dias para juntada de documento de 

nomeação.  

 

0042293-73.2002.403.6182 (2002.61.82.042293-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005845-04.2002.403.6182 (2002.61.82.005845-0)) COATS CORRENTE LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA E 

SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) 

Fls. 326/386: manifeste-se a embargante, no prazo de trinta dias.Após, conclusos. 

 

0010131-88.2003.403.6182 (2003.61.82.010131-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012804-88.2002.403.6182 (2002.61.82.012804-0)) G ARONSON & CIA LTDA - MASSA FALIDA(SP015686 - 

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA 

BALESTRIM CESTARE) 

Fls. 128: indefiro a suspensão do feito em face do tempo decorrido. Anoto que a substituição da CDA em razão do 

provimento parcial ao reexame necessário da r. sentença de fls. 81/90, deverá ocorrer nos autos principais, obedecidas 
as formalidades legais, com posterior intimação da Executada naquele feito.Independentemente da determinação supra, 

tendo em vista o trânsito em julgado do v. Acórdão (fls. 125), se em termos, mediante desapensamento e certificação, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0004831-77.2005.403.6182 (2005.61.82.004831-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014753-84.2001.403.6182 (2001.61.82.014753-3)) ROBERTO SOARES DE AZEVEDO(SP139116 - ANDRE 

MENDONCA LUZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Providencie a embargante, no prazo de trinta dias, cópia do comprovante de conversão em renda em favor da 

embargada, referente à quantia mencionada em sua petição de fls. 338/340, efetuada nos autos do Mandado de 

Segurança nº 95.0032486-5.Após, tornem os autos conclusos. 
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0015356-21.2005.403.6182 (2005.61.82.015356-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015671-20.2003.403.6182 (2003.61.82.015671-3)) SCORT MOTEL LTDA(SP043425 - SANDOVAL GERALDO 

DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Chamo o feito à ordem.Fls. 96: inicialmente, providencie a Embargante, SCORT MOTEL LTDA, ora Exequente, novo 

requerimento de execução dos honorários, com pedido de citação da Fazenda Nacional nos termos do art. 730, do CPC, 

juntando à petição as cópias das seguintes peças que deverão instruir o mandado de citação: a) petição de execução dos 

honorários (propriamente dita); b) petição dos embargos de fls. 02/04; c) sentença de fls. 86/87; d) trânsito em julgado 

de fls. 89 verso; e) memória de cálculo do valor da sucumbência, devidamente atualizado, nos termos da Resolução nº 

134/2010, do E. Conselho de Justiça Federal (sem prejuízo da juntada aos autos de outra via da memória de cálculo, a 

qual deverá estar anexada à inicial da execução dos honorários). Prazo: 15 (quinze) dias.Cumprida a determinação 

supra, expeça-se nova citação da Embargada, ora Executada (Fazenda Nacional), por mandado, nos termos do art. 730, 

do CPC, instruindo-o com as peças acima indicadas, bem como da cópia deste despacho, ficando, desde já, indeferido o 

pleito de entrega dos autos à Fazenda Nacional, mediante vista pessoal, por não se aplicar ao ato citatório em questão o 

tratamento dispensado às intimações e às notificações, especialmente disciplinadas no art. 20, da Lei nº 11.033, de 

21/12/2004, assim redigido: Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 e 38 da Lei Complementar 

no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a 

Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.Int.  

 
0015428-08.2005.403.6182 (2005.61.82.015428-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0063177-55.2004.403.6182 (2004.61.82.063177-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA 

ALICE FERREIRA BERTOLDI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD 

PADULA) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 191/200 nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para 

oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior instância, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0010277-27.2006.403.6182 (2006.61.82.010277-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0053269-71.2004.403.6182 (2004.61.82.053269-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BCP 

S/A(SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA) 

Fls. 190/218: com fundamento no art. 17 da Lei nº 6.830/80, combinado com o art. 294 do CPC, indefiro o pretendido 

ADITAMENTO à inicial dos Embargos em face do r. despacho de fls. 167, que ordenou a intimação da Embargada 

para a impugnação no prazo legal, com a ressalva de que a alegação de prescrição, independentemente da presente 

decisão, poderá vir a ser conhecida e decretada de ofício, a teor do disposto no Parágrafo Quinto do Artigo 219, do 

CPC.Para fins de regularização do feito, no prazo de 20 (vinte) dias, providencie a Embargante a juntada de novo 

instrumento de procuração constando a atual razão social da outorgante, com expressa ratificação de todos os atos 
processuais já praticados, com indicação de seu CNPJ, para as devidas anotações junto ao Distribuidor, observando-se o 

mesmo procedimento nos autos principais.Cumprida a determinação supra, se em termos, remetam-se os autos ao SEDI 

para a alteração da denominação social: CLARO S/A.Oportunamente, tornem conclusos.Int. 

 

0017041-29.2006.403.6182 (2006.61.82.017041-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0057947-32.2004.403.6182 (2004.61.82.057947-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MARSH MALLOW MIDIA ELETRONICA LTDA.(SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO) 

Em face da juntada em apenso dos processos administrativos, manifestem-se as partes; primeiramente, a Embargante, 

no prazo de 15 (quinze) dias; após, à Embargada, no prazo de 30 (trinta) dias. Oportunamente, tornem os autos 

conclusos. Int. 

 

0031407-73.2006.403.6182 (2006.61.82.031407-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024242-09.2005.403.6182 (2005.61.82.024242-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DIALDATA INTERNET SOLUTIONS LTDA(SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES) 

I. Em face da regularização do feito (fls. 14/27), recebo os embargos para discussão.II. O artigo 739-A e do Código de 

Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.382/2006, é aplicável ao rito especial da Execução Fiscal, visto que 

compatível com as normas inscritas na Lei nº 6.830/80. Neste sentido o seguinte precedente do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 

11.382/2006. REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 

6.830/1980. DIÁLOGO DAS FONTES.1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-

A, os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do 

embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave 

dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.2. A novel legislação é mais uma etapa da 

denominada reforma do CPC, conjunto de medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais 

célere e eficaz o processo como técnica de composição de lides.3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo 

aos embargos do devedor deixou de ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos 

princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a 

rápida e justa solução do litígio e comprove que o seu direito é bom.4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria 
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geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na legislação processual esparsa que disciplina 

microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento 

de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do diálogo das fontes.5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 

6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. Não havendo disciplina específica a 

respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras 

do Código de Processo Civil.6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da 

Lei 6.830/1980 guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de 

execução. Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, 1º, do CPC, são 

plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à 

Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a 

Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos créditos públicos.8. Recurso Especial não provido.(STJ 

- REsp 1024128/PR; Rel. Min. Herman Benjamin; Órgão .PA 0,05 JulTurma; Data do Julgamento 13/05/2008; .PA 

0,05 Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008)III. Via de regra, os Embargos à Execução não são recebidos no efeito 

suspensivo, salvo se presentes os seguintes requisitos, cumulativamente: a) requerimento expresso do embargante nesse 

sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos; d) possibilidade do 

prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens 

suficientes para esse fim.Passo à análise do caso em concreto:a) Não houve requerimento expresso do embargante para 

a suspensão da execução;b) Os embargos são tempestivos;c)Os fundamentos deduzidos pelo Embargante não são 
dotados de plausibilidade jurídica, visto que cabe ao Embargante requerer e demonstrar com a inicial os requisitos 

(cumulativos) exigidos pelo citado Parágrafo Primeiro do Artigo 739-A, do CPC, para que seja atribuído, 

excepcionalmente, o efeito suspensivo aos embargos. d) O prosseguimento da execução não causará dano grave de 

incerta ou difícil reparação;e) A garantia oferecida é integral. Isto posto, não suspendo a execução fiscal.IV. Dê-se vista 

à(o) embargada(o) para impugnação.V. Junte a Secretaria aos autos da execução cópia desta decisão, procedendo-se ao 

desapensamento dos processos, certificando-se.VI. Traslade-se para estes autos cópia de eventuais decisões proferidas 

na execução fiscal, em sede de exceção de pré-executividade.Int. 

 

0037998-17.2007.403.6182 (2007.61.82.037998-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0100191-15.2000.403.6182 (2000.61.82.100191-8)) ENGESAN TELECOMUNICACOES E CONSTRUCOES 

LTDA(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

Intime-se novamente o sr. administrador da massa falida para que junte comprovante de nomeação no proesso 

falimentar, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0026325-90.2008.403.6182 (2008.61.82.026325-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0061589-76.2005.403.6182 (2005.61.82.061589-3)) CYRO LAURENZA CONSULTORES S/C LTDA X CYRO 
ANTONIO LAURENZA FILHO(SP195730 - ELISETE GOMES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1317 

- NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Fl. 99: Indefiro, uma vez que os autos foram remetidos à Procuradoria da Fazenda Nacional em 13/08/2010, sendo 

devolvidos em 21/03/2011, tempo mais do que suficiente para manifestação.Assim sendo, intime-se a embargante para 

que apresente seus quesitos a fim de aquilatar a necessidade de produção de prova pericial contábil, no prazo de quinze 

dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0002359-64.2009.403.6182 (2009.61.82.002359-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008331-88.2004.403.6182 (2004.61.82.008331-3)) TRANSPORTES J D LTDA(SP149446 - PERLA BARBOSA 

MEDEIROS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Chamo o feito à ordem.Em face da Informação de fls. 16, ratifico o r. despacho de fls. 14, atribuindo efeito ex tunc às 

determinações consignadas, inclusive para convalidar a vista dos autos à Embargada (fls. 15).Para fins de regularização 

deste feito, providencie o Embargante no prazo de 20 (vinte) dias a vinda aos autos de cópia da inicial da execução (fls. 

02/20) e cópia autenticada de seu Contrato Social, sob pena de indeferimento dos embargos.Int. 

 

0028124-03.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0574245-77.1983.403.6182 

(00.0574245-5)) AGOSTINHO MOREIRA AZENHA - ESPOLIO(SP125803 - ODUVALDO FERREIRA) X 
IAPAS/CEF(Proc. 162 - EVANDRO LUIZ DE ABREU E LIMA) 

Em face da decisão proferida nos autos principais (EF nº 00.0574245-5), suspendo, por ora, o andamento processual dos 

presentes embargos até o decurso dos prazos legais ou do julgamento definitivo de recursos eventualmente interpostos 

em face daquela decisão, no feito principal. Int. 

 

0032515-98.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029697-57.2002.403.6182 

(2002.61.82.029697-0)) ROBERTO HIROYUKI HAYASHI(SP133720 - CHRISTIANI APARECIDA CAVANI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Vistos etc.Recebo os embargos para discussão. Em que pese o fato de não ter sido requerida a concessão de efeito 

suspensivo por parte do embargante, suspendo o curso da execução fiscal em apenso, em face da alegação de que o 

imóvel penhorado trata-se de bem de família, uma vez que a alienação do imóvel penhorado acarretaria grave dano de 
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incerta ou difícil reparação.Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0574245-77.1983.403.6182 (00.0574245-5) - IAPAS/CEF(Proc. 162 - EVANDRO LUIZ DE ABREU E LIMA) X 

SERAFIM HENRIQUE DOS SANTOS SA FERRAGENS EM GERAL X AGOSTINHO MOREIRA AZENHA - 

ESPOLIO(SP054372 - NIVIA APARECIDA DE SOUZA AZENHA) 

Chamo o feito à ordem.Vistos, em Decisão Interlocutória.Trata-se de ação de execução fiscal que tem por objeto a 

cobrança de créditos de FGTS.Em despacho de fls. 20, atendendo a requerimento formulado pela Exeqüente, foi 

determinada a inclusão do sócio, responsável legal da Executada, Sr. AGOSTINHO MOREIRA AZENHA, no polo 

passivo, com base nas disposições do art. 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN.Anoto que a fls. 26/36 consta a 

Exceção de Pré-Executividade e documentos oferecidos por Agostinho Moreira Azenha, com manifestação da 

Exequente a fls. 42/62, sobrevindo a r. decisão de fls. 80/83, que rejeitou o pleito de ilegitimidade de parte para figurar 

no polo passivo do feito, determinando a remessa dos autos ao SEDI para constar o ESPÓLIO de AGOSTINHO 

MOREIRA AZENHA, em razão de seu falecimento certificado a fls. 40 e devidamente comprovado a fls. 73.Verifica-

se, ainda, que a fls. 122 foi expedido Mandado de Citação do Espólio em questão, na pessoa de sua Inventariante, 

Regina de Fátima Souza Azenha Bonjorno; todavia, a Certidão do Sr. Oficial de Justiça-Avaliador, de fls. 123/124, 

consignou, equivocadamente, o cumprimento do ato citatório, na pessoa da referida Inventariante, como representante 

legal do Espólio de Serafim Henrique dos Santos, e não do Espólio de Agostinho Moreira Azenha. Anoto, por fim, a 
aceitação pela Exequente (fls. 128) do bem imóvel oferecido em garantia pelo Espólio (fls. 118/119).É o breve relatório. 

DECIDO.Após longa controvérsia doutrinária e judicial, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353, 

consolidando o entendimento acerca da natureza não-tributária da contribuição em tela, verbis:As disposições do 

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.Desta 

forma, não há amparo legal para a aplicação dos artigos 128 e 135 do Código Tributário Nacional, regendo-se a 

presente execução pelo rito previsto na Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80), com aplicação subsidiária do Código 

Civil e do Código de Processo Civil.De acordo com o artigo 50 do Código Civil, Em caso de abuso da personalidade 

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 

parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir nos processos, que os efeitos de certas e determinadas 

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.Uma 

vez que o nome do sócio e/ou responsável tributário não consta da CDA, só se admitiria a manutenção de sua inclusão 

no polo passivo se ficasse devidamente demonstrada pela Exeqüente a presença dos requisitos ensejadores da 

desconsideração da personalidade jurídica em relação a tal sócio. Vale dizer, cabe à Exeqüente comprovar a prática de 

infração à lei ou estatuto ou de excesso de poderes por parte do sócio que pretende incluir na lide, não bastando, para 

tanto, a indicação de que ele integrava o quadro societário da empresa executada.No caso em tela, não constam dos 

autos elementos suficientes a permitir a permanência no polo passivo da execução do sócio do Executado principal, 

razão pela qual revejo o entendimento até então adotado por este Juízo e determino, de ofício, a exclusão do atual 
ESPÓLIO de AGOSTINHO MOREIRA AZENHA (CPF nº 002.204.348-91) do polo passivo, não havendo óbice para 

o prosseguimento da execução em face da empresa, dando por prejudicadas a oferta do bem imóvel de fls. 118/119 e a 

cota da Exequente de fls. 128. Em razão desta decisão, ficam sobrestados, por ora, os embargos opostos em nome do 

Espólio de Agostinho Moreira Azenha (Autos nº 0028124-03.2010.403.6182), até o decurso, neste feito, dos prazos 

legais, ou até o julgamento definitivo dos recursos eventualmente interpostos em face da presente decisão, certificando-

se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos dos embargos apensos. Certifique-se em ambos os feitos.Ao SEDI para 

as alterações necessárias.Intimem-se as partes, concedendo à Exequente o prazo de 30 (trinta) dias para requerer o que 

de direito. 

 

0024242-09.2005.403.6182 (2005.61.82.024242-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DIALDATA INTERNET SOLUTIONS LTDA(SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES) 

Fls. 87: inicialmente, homologo o pedido de extinção por CANCELAMENTO da CDA nº 80 7 05 008517-21, sem 

qualquer ônus para as partes (art. 26, da Lei 6.830/80).Em face da decisão proferida nos autos dos embargos, sem efeito 

suspensivo, com a determinação do desapensamento dos feitos, prossiga-se com a presente execução apenas com 

relação à CDA nº 80 2 05 019544-98. Para tanto, expeça-se, com urgência, Mandado de Constatação, Reavaliação e, 

sendo o caso, de Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando-se, ainda, o executado, que a ciência das praças dar-

se-á por intermédio de Edital.Após, se em termos, encaminhe a Secretaria o competente expediente à Central de Hastas 
Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, de acordo com a Resolução 315, de 12 de 

fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para providências que se fizerem necessárias para 

execução dos certames.Instrua-se com cópias dos documentos necessários, certificando-se a remessa nos autos.Int. 

 

0018169-50.2007.403.6182 (2007.61.82.018169-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X WALMA INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) 

Intime-se a executada para que diga se os débitos em cobro foram incluídos no parcelamento mencionado pela Fazenda 

Nacional, em sua petição de fls. 243/244, no prazo de quinze dias.Após, com a resposta, tornem os autos conclusos.  

 

0031648-13.2007.403.6182 (2007.61.82.031648-5) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X SOLAR DA IMPERATRIZ REPOUSO PARA IDOSOS S/C L(SP251212 - DANILO ANDRE 
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HALABIYAH) 

Trata-se de ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança de créditos provenientes de contribuições 

previdenciárias.O punctum saliens que envolve a presente decisão diz respeito à responsabilização dos sócios e/ou 

administradores das sociedades limitadas pelas dívidas junto à seguridade social. As contribuições sociais são espécies 

de tributo e, como tais, submetem-se, em princípio, às regras de responsabilização previstas nos arts. 134, VII, e 135, 

III, do Código Tributário Nacional - CTN e, de igual forma, à legislação ordinária específica, que impõe 

responsabilidade aos sócios e administradores da sociedade limitada por dívidas decorrentes da seguridade social. No 

tocante à legislação ordinária, houve mudança significativa, posto que tal responsabilidade pelo adimplemento das 

contribuições sociais já não pode mais ser invocada com fundamento no art. 13, da Lei nº 8.620/93, o qual foi 

expressamente revogado pela Medida Provisória nº. 449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº. 11.941, de 

27 de maio de 2009 (artigo 79, inciso VII). Desde então, os Tribunais Superiores, em inúmeros julgados, já vêm 

decidindo pela retroatividade benigna da Lei n. 11.941/2009, admitindo-se, não obstante isso, a possibilidade de 

inclusão nas CDA´s e no polo passivo das execuções fiscais dos sócios e administradores, nas hipóteses dos arts. 134 e 

135, supracitados.A propósito do tema, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal - STF, na sessão de 

03/11/2010, negou provimento, por unanimidade, ao Recurso Extraordinário nº 562276-PR, interposto pela UNIÃO, 

questionando decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para o fim de manter a decisão recorrida que 

havia considerado inconstitucional a aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, consolidando, assim, a inaplicabilidade de 

tal preceito para a responsabilização, perante a Seguridade Social, dos gerentes de empresas, ou o redirecionamento de 
execução fiscal, quando ausentes os elementos caracterizadores de atuação dolosa dos sócios.Cumpre-se consignar e 

destacar os seguintes aspectos relacionados à decisão em questão, extraídos do próprio site do STF (www.stf.gov.br), no 

dia 03/11/2010: A ministra Ellen Gracie, relatora do caso, analisou a responsabilidade tributária em relação às normas 

gerais, salientando que, de acordo com o artigo 146, inciso, III, alínea b ,́ da Constituição Federal, o responsável pela 

contribuição tributária não pode ser qualquer pessoa - ´exige-se que ele guarde relação com o fato gerador ou com o 

contribuinte. (grifei).E mais: Em relação à responsabilidade dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, a ministra observou que a jurisprudência tem-se 

firmado no sentido de que ilícitos praticados por esses gestores, ou sócios com poderes de gestão, não se confundem 

com o simples inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, ou seja, com atraso no pagamento dos 

tributos, incapaz este de fazer com que os gerentes, diretores ou representantes respondam, com o seu próprio 

patrimônio, por dívidas da sociedade. O que se exige para essa qualificação é um ilícito qualificado, do qual decorra a 

obrigação ou o seu inadimplemento, como no caso da apropriação indébita.Destaco, ainda, outro trecho da r. decisão 

sob comento: O artigo 13 da Lei nº 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder 

solidariamente, estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está consubstanciada 

no artigo 135, inciso III, do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei complementar pelo artigo 146, 

inciso III, alínea b ,́ da Constituição ,́ disse a ministra, negando provimento ao recurso da União. (sem grifos no 
original).Por fim, reproduzo a ementa dada à r. decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário nº 562276: O 

Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe 

provimento, aplicando-se o regime previsto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil. Votou o Presidente, Ministro 

Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, neste julgamento, a Dra. Cláudia Aparecida Trindade, Procuradora da Fazenda 

Nacional. Plenário, 03.11.2010. Verifica-se, portanto, que a questão envolvendo a indevida inscrição nas CDA´s, assim 

como o indevido direcionamento (ou redirecionamento) de execuções fiscais, em nome e em face dos sócios ou 

administradores da sociedade limitada, como responsáveis por dívidas previdenciárias, sofreu modificações radicais, 

não apenas em razão da revogação do texto primitivo do art. 13, da Lei nº 8.620/93, como, também, em decorrência de 

sua inconstitucionalidade, nos termos do entendimento agora consolidado no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

562276, desta feita com amparo em decisão proferida pelo próprio Supremo Tribunal Federal - STF, que aplicou, in 

casu, o regime da chamada repercussão geral dos recursos extraordinários, previsto no artigo 543-B, do Código de 

Processo Civil, significando, com isso, que a decisão do Plenário na sessão do referido julgamento haverá de repercutir 

nos demais processos, com idêntica temática, em toda a Justiça do país, para que as próximas ou futuras decisões 

judiciais sejam pautadas pela mesma linha e entendimento do Supremo Tribunal Federal em face da eficácia vinculante 

da repercussão geral dada à matéria em questão.Por fim, ainda que fossem aplicadas ao caso destes autos as disposições 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não há prova nos autos que tenham os sócios e/ou administradores da 

empresa executada agido com infração à lei ou ao contrato social, tampouco há provas de que tenha havido a dissolução 
irregular da empresa, fato esse que demanda por parte da Exequente diligenciar, administrativamente, no sentido de sua 

exata localização, para fins de eventual constrição de bens.Diante de todo o exposto, determino, de ofício, a exclusão de 

KAMILE ARTIN KEVORK, DIOGO FORNAZIERI DE CASTRO e HADILSON APARECIDO DE CASTRO do 

polo passivo destes autos, não havendo óbice para o prosseguimento da execução fiscal em face da empresa.Remetam-

se os autos ao SEDI para a exclusão do(s) sócio(s) do polo passivo do feito, na forma determinada.Intimem-se as partes 

da presente decisão, concedendo à Exeqüente o prazo de 30 (trinta) dias para requerer o que for de direito. 

 

Expediente Nº 1367 
 

EXECUCAO FISCAL 
0097645-84.2000.403.6182 (2000.61.82.097645-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
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LUMINAR TINTAS E VERNIZES LTDA(SP167862 - DANIEL AUGUSTO RIBEIRO) 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0004491-75.2001.403.6182 (2001.61.82.004491-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X 

LABORATORIOS WYETH WHITEHALL LTDA(SP222816 - CARLOS ANDRÉ NETO E SP088368 - EDUARDO 

CARVALHO CAIUBY) X PINHEIRO NETO ADVOGADOS X JUAN CARLOS URQUIDI HOLBERTON X 

NELSON ALVES BROCK(SP262815 - GUSTAVO BRUNO DA SILVA) 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0042434-24.2004.403.6182 (2004.61.82.042434-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GAS PARTS FUNDICAO DE ALUMINIO LTDA(SP053878 - JOAO ARMANDO DE LIMA TORTORELLI E 

SP053423 - BEATRIZ TIYOKO SHINOHARA TORTORELLI) 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0046040-89.2006.403.6182 (2006.61.82.046040-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X KMZTA ARTES EM CONFECCOES LTDA(SP176881 - JOSÉ EDUARDO GUGLIELMI) 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0053287-63.2002.403.6182 (2002.61.82.053287-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X SUMITOMO CHEMICAL DO BRASIL REPRESENTACOES 

LIMITADA(SP130603 - MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO E SP224520 - ADRIANA CERQUEIRA ACEDO) X 

SUMITOMO CHEMICAL DO BRASIL REPRESENTACOES LIMITADA X FAZENDA NACIONAL 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0012330-83.2003.403.6182 (2003.61.82.012330-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AUTO PECAS E ACESSORIOS YOKOTA LTDA(SP123420 - GIANE MIRANDA RODRIGUES 

DA SILVA E SP135677 - SALVADOR DA SILVA MIRANDA) X AUTO PECAS E ACESSORIOS YOKOTA 

LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0030081-83.2003.403.6182 (2003.61.82.030081-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X OTICA TIMES LTDA(SP151581 - JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI) X OTICA TIMES 

LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 
 

0066780-73.2003.403.6182 (2003.61.82.066780-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JL 

AGUION ASSESSORIA EMPRESARIAL SC LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION) X JL AGUION 

ASSESSORIA EMPRESARIAL SC LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION) 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0048206-65.2004.403.6182 (2004.61.82.048206-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ULTRADATA S/C LTDA(SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM) X ULTRADATA S/C LTDA X 

FAZENDA NACIONAL 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0052126-47.2004.403.6182 (2004.61.82.052126-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ORIGIN BRASIL ALFA COMERCIO E AUTOMACAO LTDA(SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS) 

X ORIGIN BRASIL ALFA COMERCIO E AUTOMACAO LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0057974-15.2004.403.6182 (2004.61.82.057974-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
CONSTRUTORA MONTEIRO MACHADO LTDA.(SP120686 - NELSON TROMBINI JUNIOR E SP178438 - 

VIVIAN CAROLINA TROMBINI) X CONSTRUTORA MONTEIRO MACHADO LTDA. X FAZENDA 

NACIONAL 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0027203-20.2005.403.6182 (2005.61.82.027203-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GUTIERREZ, MARUBAYASHI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP106074 - MIGUEL DELGADO GUTIERREZ) X 

GUTIERREZ, MARUBAYASHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X FAZENDA NACIONAL 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0028156-81.2005.403.6182 (2005.61.82.028156-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
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BRINDICE PUBLICACOES E PROPAGANDA LTDA(SP173623 - FLÁVIO MELO MONTEIRO E SP138152 - 

EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL E SP301933B - ROSSIANA DENIELE GOMES NICOLODI) X 

BRINDICE PUBLICACOES E PROPAGANDA LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMº JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO - Dr. CAIO MOYSES DE LIMA  

DIRETORA DE SECRETARIA - Belª OSANA ABIGAIL DA SILVA  
 

Expediente Nº 1378 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0029314-98.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048344-32.2004.403.6182 

(2004.61.82.048344-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2343 - CLARIANA SUZART DE MOURA) X MICRONAL S 

A(SP220726 - ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE) 

Vistos, etc.Reconheço a existência de erro material na sentença de fls. 41/42, razão pela qual retifico ex Officio, a teor 

do art. 463, I, do CPC.Cumpre ressaltar que sentença é o ato pelo qual o juiz conclui sua prestação jurisdicional, sendo 

permitido alterá-la para corrigir erro material, ou para suprir vícios de omissão, obscuridade, ou contradição.No 

presente caso, verifico que a sentença de fl. 41/42, publicada em 28.02.2011, deixou de analisar o pedido da parte 

embargada.De fato, conforme consta dos autos, houve o comparecimento da parte embargada, por meio da petição 

protocolizada em 03.11.2010, juntada extemporaneamente em 01.02.2011, após a prolação da sentença (fls. 41/42).Tal 

circunstância viola o princípio do contraditório e da ampla defesa e revela que a sentença de fls. 41/42 partiu de 

premissa equivocada, estando eivada de erro material, previsto no artigo 463 do CPC, sendo pois passível de anulação. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. 

PETIÇÃO APRESENTANDO DOCUMENTOS PROTOCOLIZADA ANTES DA SENTENÇA E JUNTADA AOS 

AUTOS SOMENTE APÓS AQUELE ATO. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO.I. Havendo a 

embargante sustentado o pagamento, tendo como suporte a denúncia espontânea e apresentado os documentos ao se 
manifestar sobre a impugnação da embargada, petição que somente fora juntada aos autos após a prolação da sentença, 

por erro da serventia, tem-se como caracterizado o cerceamento de defesa.II. Equívoco da serventia que retira do 

Magistrado a quo o amplo exame das questões postas, configurando nulidade da r. sentença recorrida.(TRF 3ª Região, 

AC 96030754943, AC - APELAÇÃO CIVEL - 339520, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA 

PEREIRA, TERCEIRA TURMA, DJU: 30/04/2003, PÁGINA: 404)Diante do exposto, evidenciado o equívoco, e tendo 

em vista que não se pode imputar às partes prejuízo decorrente de erro perpetrado por serventuário deste juízo, ANULO 

a sentença de fls. 41/42, com fundamento no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o fim de restaurar-

se o status quo ante e em atenção aos princípios do devido processo legal, observo que nos presentes autos figuram 

como causídicos dois procuradores distintos. Assim, a fim de averiguar a legitimidade das partes e, por conseqüência, 

estabelecer a correta relação processual, digam as partes (Anderson Alves de Albuquerque e Marlene Mota Siqueira de 

Oliveira), no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de sua legitimidade para impugnar os presentes embargos.Após, tornem 

os autos conclusos.Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-

se.Intime(m)-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0017786-82.2001.403.6182 (2001.61.82.017786-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003277-49.2001.403.6182 (2001.61.82.003277-8)) HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO(SP114303 - 
MARCOS FERRAZ DE PAIVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos, etc.Chamo o feito a ordem.Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por HSBC BANK BRASIL S/A - 

BANCO MULTIPLO em face de UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), distribuídos por dependência à execução fiscal 

autuada sob o n. 2001.61.82.003277-8.Compulsando os autos da execução fiscal apensa verifico que a parte embargante 

foi intimada da efetivação da penhora em 04.07.2001 (fl. 73). Os presentes embargos foram opostos em 04.10.2001, ou 

seja, fora do prazo de 30 (trinta) dias, estabelecido no art. 16 da Lei nº. 6.830/80, cujo teor é o seguinte: Art. 16 - O 

executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: (...) III - da intimação da penhora.Com efeito, há 

de ser verificada a intempestividade dos presentes embargos, e, em consequência, a ausência de pressuposto de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Aliás, neste sentido já decidiu o Tribunal Federal 

Regional da 3ª Região:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TERMO A QUO. 30 DIAS A 

PARTIR DA INTIMAÇÃO DA PENHORA. LEI N. 6830/80, ART. 16, III. INTEMPESTIVIDADE. I - O prazo para o 

oferecimento dos embargos à execução fiscal é de 30 dias contados da efetiva intimação do ato constritivo, e não da 

juntada aos autos do mandado cumprido. Precedentes. II - Após vencido o prazo legal de 30 dias, a contar da intimação 

da penhora, ex vi do artigo 16, inciso III, da Lei nº6.830/80, os embargos à execução fiscal são intempestivos. III - 

Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas.(Judiciário em Dia - Turma B, autos n.º 98.030744631, DJF3 

CJ1 11.04.2011, p. 382, Relator Nelson Porfírio).Por fim, saliento que o depósito judicial realizado à fl. 182 nos autos 
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da execução fiscal apensa em substituição a garantia de fl. 73 não teria o condão de reabrir o prazo para embargos, uma 

vez que tal prazo é único.Aliás, neste sentido já decidiu o Tribunal Federal Regional da 3ª Região:PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NOVA PENHORA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE 

REABERTURA DE PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. - Nos termos do artigo 16, inciso III, da Lei n.º 6.830/80, o prazo para oferecimento de embargos à 

execução fiscal conta-se a partir da data da intimação da primeira penhora, ainda que haja necessidade de reforço da 

garantia ou de substituição do bem constrito. - Considerando que já houve ajuizamento dos embargos à execução, pela 

empresa executada, não poderá ela, em razão de outra penhora realizada, propor novos embargos, ainda que os 

primeiros não tenham sido conhecidos. - O reforço ou a substituição da penhora inicial não implica em reabertura do 

prazo para oposição de embargos, pois não há previsão legal para abertura de novo prazo. - Precedentes. - Apelação da 

parte embargante improvida.(TRF-3ª Região, Judiciário em Dia - Turma C - autos n.º 200761060114261, DJF3 CJ1 

18.02.2011, p. 883, Relatora Noemi Martins).Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consubstanciado no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69. 

Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais e prossiga-se na 

execução.P.R.I. 

 

0055838-45.2004.403.6182 (2004.61.82.055838-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0068156-94.2003.403.6182 (2003.61.82.068156-0)) O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA(SP105465 - ACACIO 

VALDEMAR LORENCAO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 220/222, eis que tempestivos. Acolho-os, no mérito, nos seguintes 

termos.Inicialmente, reconheço a existência de erro material na sentença de fls. 213/216, razão pela qual retifico ex 

Officio, a teor do art. 463, I, do CPC.Efetivamente, ocorreu um erro material no que se refere a ausência de fixação de 

verba honorária, já que a extinção do feito se deu por ausência de interesse de agir superveniente causada pela parte 

embargante. Não decorreu, portanto, do acordo celebrado entre as partes, conforme constou às fls. 216.Assim, se de um 

lado não há que se falar em contradição no que se refere a fundamentação da sentença, pois conforme acima salientado 

a extinção do presente feito se deu em face da ausência de interesse processual, de outro, a parte embargante deve 

responder pelas despesas oriundas da sucumbência.Ocorre que, na execução apensa, cujo crédito em cobro foi objeto de 

parcelamento, houve a incidência do encargo referente ao Decreto-Lei nº 1.025/69, o qual substitui a verba 

honorária.Diante do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para corrigir erro 

material a fim de que no dispositivo da sentença de fl. 216 passe a constar:Diante do exposto, julgo a parte embargante 

carecedora da ação em razão da ausência de interesse de agir por perda de objeto dos embargos, pelo que EXTINGO O 

PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 

1.025/69. Custas ex lege.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao 
arquivo.No mais, permanece a sentença tal como lançada.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-

se. 

 

0001178-96.2007.403.6182 (2007.61.82.001178-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020052-66.2006.403.6182 (2006.61.82.020052-1)) ASSOCIACAO EDUCACIONAL LAIS RODRIGUES 

FORTES(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 89/92, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, eis que 

ausentes quaisquer das causas previstas no art. 535 do CPC.Verifico que a parte embargada discorda do decisum e seus 

fundamentos no que tange a condenação da parte embargante em honorários, não obstante tenha a sentença embargada 

citado expressamente a base legal para deixar de condená-la em honorários, a saber, o art. 6, 1º da Lei n.º 

11.941/2009.Assim, se pretende modificar o julgado, deve a parte embargada ofertar o remédio processual legalmente 

adequado e não os embargos declaratórios, eis que a estes são vedados os efeitos infringentes.Diante do exposto, 

REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS, mantendo a sentença prolatada em todos os seus termos.P. R.I. 

 

0045355-48.2007.403.6182 (2007.61.82.045355-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040916-96.2004.403.6182 (2004.61.82.040916-4)) TINSLEY & FILHOS S/A IND/ E COM/ (MASSA 

FALIDA)(SP059453 - JORGE TOSHIHIKO UWADA) X INSS/FAZENDA(SP068142 - SUELI MAZZEI ALVES DA 
LUZ) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 87/90, eis que tempestivos. Acolho-os, no mérito, apenas para 

sanar a questão levantada pela parte embargante, nos moldes estabelecidos pelo art. 535 do CPC.Efetivamente, a 

sentença de fls. 78/83 encontra-se obscura, no que se refere a alteração da certidão de dívida nos autos da execução 

fiscal apensa. Com efeito, com o abrandamento da dívida, não há que se falar na necessidade de substituição de toda a 

certidão de dívida ativa, mas apenas e tão somente na reestruturação, através de competentes cálculos aritméticos, do 

novo valor devido pela parte embargante.Prosseguindo, verifico a existência de erro material na sentença de fls. 78/83, 

na medida em que consignou no dispositivo final da sentença que os juros moratórios deveriam ser afastados após a 

decretação da quebra.Diante do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para 

determinar que a parte embargada providencie a elaboração de cálculos aritméticos que espelhem o novo valor devido 

pela parte embargante, para fins de prosseguimento da execução fiscal apensa, bem como para corrigir erro material a 
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fim de que no dispositivo da sentença de fls. 78/83 passe a constar:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os presentes embargos à execução para determinar que os juros sejam devidos até a decretação da 

falência, ficando condicionados à suficiência do ativo após a quebra, bem como para afastar a multa moratória após a 

decretação da quebra e, ainda, para a parte embargada providenciar a elaboração de cálculos aritméticos que espelhem o 

novo valor devido pela parte embargante, para fins de prosseguimento da execução fiscal apensa.Sem condenação em 

honorários, em face da sucumbência recíproca (CPC, art. 21).Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução 

fiscal. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário.No mais, permanece a decisão tal como lançada.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. 

Intimem-se. 

 

0004720-88.2008.403.6182 (2008.61.82.004720-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042699-55.2006.403.6182 (2006.61.82.042699-7)) EMPRESVI EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA SC 

X REINALDO MANOEL BELO DE OLIVEIRA X VITORIO SILVA SANTOS(SP147169 - ANTONIO PAULO 

GRASSI TREMENTOCIO E SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI E SP153343 - ROGERIO CASSIUS 

BISCALDI) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 75/78, eis que tempestivos. Acolho-os, no mérito, nos seguintes 

termos.Inicialmente, reconheço a existência de erro material na sentença de fls. 69/71, razão pela qual retifico ex 

Officio, a teor do art. 463, I, do CPC.Efetivamente, ocorreu um erro material no que se refere a ausência de fixação de 
verba honorária, já que a extinção do feito se deu por ausência de interesse de agir superveniente causada pela parte 

embargante. Não decorreu, portanto, do acordo celebrado entre as partes, conforme constou às fls. 71.Assim, se de um 

lado não há que se falar em contradição no que se refere a fundamentação da sentença, pois conforme acima salientado 

a extinção do presente feito se deu em face da ausência de interesse processual, de outro, a parte embargante deve 

responder pelas despesas oriundas da sucumbência.Ocorre que, no presente caso não houve formação da lide. Assim, 

não há que se falar em condenação da parte embargante em honorários, neste feito, devendo o tema ser discutido no 

bojo da execução fiscal apensa.Diante do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

para corrigir erro material a fim de que no dispositivo da sentença de fl. 71 passe a constar:Diante do exposto, julgo a 

parte embargante carecedora da ação em razão da ausência de interesse de agir por perda de objeto dos embargos, pelo 

que EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, inc. VI, do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide.Transitada em julgado 

esta decisão, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao arquivo.No mais, permanece a sentença tal como 

lançada.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0050855-37.2003.403.6182 (2003.61.82.050855-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ALFREDO OLIANI 
Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 20, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0051787-25.2003.403.6182 (2003.61.82.051787-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

JACKSON T DE LIMA OLIVEIRA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0059132-42.2003.403.6182 (2003.61.82.059132-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RIWILL CONSULTORIA E TREINAMENTO S/C LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 16, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 
 

0066776-36.2003.403.6182 (2003.61.82.066776-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PIC 

- PEDIATRIC INTENSIVE CARE SC LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 14, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por ser de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista a inclusão 

no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0047045-83.2005.403.6182 (2005.61.82.047045-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
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NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X VIACAO ELETROSUL LTDA. X JOSE RUAS VAZ X CARLOS DE 

ABREU X ANTONIO JOSE VAZ PINTO X NADIA DALAL RACY SAAD X ANA LUCIA DINIS VAZ WEGE X 

ARMELIM RUAS FIGUEIREDO X CARLOS ALBERTO RISSO ALEXANDRE VIDEIRA X MARCIO LUIS 

MARQUES X JOECI DONATO DOS SANTOS X SERGIO KUBA(SP235945 - AMANDA MANTOAN DE 

OLIVEIRA PRADO E SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 110, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Assim sendo, dou por prejudicada a análise dos 

pedidos feitos pela parte executada em sede de objeção de pré-executividade (fls. 72/86).Em sendo devidas custas, 

intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da 

Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0048527-66.2005.403.6182 (2005.61.82.048527-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PEQUI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP203985 - RICARDO MOURCHED CHAHOUD) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 143, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por ser de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista a inclusão 
no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0000975-71.2006.403.6182 (2006.61.82.000975-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

IDENTIDADE PROPRIA COMERCIO LTDA ME X MARCIA FURTADO OGANDO X RODRIGO ALVAREZ 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 89, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, com relação à inscrição em dívida ativa de n.º 

80.4.05.001960-47.No que tange aos honorários de sucumbência, deixo de condenar a parte executada na verba 

honorária quanto à CDA supracitada, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do 

Decreto-Lei n.º 1.025/69.Em relação à certidão de dívida ativa de n.º 80.4.04.005470-93, extinta às fls. 87, sem 

condenação em honorários em razão da remissão concedida pela parte exequente. Custas dispensadas por ser de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0024446-19.2006.403.6182 (2006.61.82.024446-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X REMAG CORRETORA DE SEGUROS GERAIS LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 166, julgo extinta a 
execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, com relação às inscrições em dívida ativa de 

n.ºs 80.2.06.022692-43, 80.6.06.035111-01 e 80.6.06.035112-84.Custas dispensadas por ser de valor consolidado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, 1º da Lei 

n.º 10.522/2002.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária quanto à inscrição em dívida ativa que ora se 

extingue, bem como quanto às CDAs de n.ºs 80.6.02.086790-54, 80.6.03.080339-03 e 80.2.02.033302-91, extintas às 

fls. 163, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0053428-43.2006.403.6182 (2006.61.82.053428-9) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X JANETE VILAS BOAS DO PRADO 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 35, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas recolhidas às fls. 09.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0011636-75.2007.403.6182 (2007.61.82.011636-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SAOSEX MARKETING PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls.72, julgo extinta a 
execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, no que se refere à inscrição em dívida ativa de 

n.º 80.2.00.011734-70.Custas dispensadas por ser de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), 

nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Deixo de condenar a 

parte executada na verba honorária, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do 

Decreto-Lei n.º 1.025/69.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0043042-12.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X POD 

MINOGA STUDIO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 49, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por ser de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 
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artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista a inclusão 

no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

Expediente Nº 1379 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0036527-05.2003.403.6182 (2003.61.82.036527-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0450630-84.1982.403.6182 (00.0450630-8)) RICARDO GABRIEL MATAR(SP131200 - MARCO ANTONIO 

IAMNHUK) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. AGOSTINHO ANGELO VEIRA DE MELIM) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 147/158, eis que tempestivos. Acolho-os, no mérito, eis que 

presentes os requisitos insculpidos no art. 535 do CPC, nos seguintes termos.Efetivamente, a sentença embargada se 

mostra omissa no que diz respeito à análise da alegação de ilegitimidade passiva da parte embargante, aplicando-se o 

disposto no art. 535 do CPC.No entanto, de rigor a rejeição da mencionada alegação, em razão da ocorrência de coisa 

julgada.Compulsando os autos da execução fiscal apensa, verifico que tal tema já foi objeto de apreciação por este Juízo 

(fl. 54), como pelo E. TRF-3ª Região no bojo do agravo de instrumento (autos n.º 2003.03.00.017055-0 - fls. 190/197) 

quando restou rejeitado, gerando a preclusão sobre a matéria.Prosseguindo, verifico que a parte embargante discorda do 

decisum e seus fundamentos no que tange a prescrição, questionando-os, pretendendo demonstrar que houve error in 
judicando da magistrada. É nítida, portanto, a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame 

de questão já decidida na sentença com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de 

que os embargos de declaração não são o instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só 

excepcionalmente podem ter caráter infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo 

constatação de não lhe ter havido violação, nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido. 

(grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº 1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon)Diante 

do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, nos termos e para as finalidades acima colimadas.P. Retifique-

se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-se 

 

0055829-83.2004.403.6182 (2004.61.82.055829-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014319-27.2003.403.6182 (2003.61.82.014319-6)) RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA(SP019383 - THOMAS 

BENES FELSBERG) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 391/402, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, nos 

seguintes termos.Não há que se falar em contradição no que se refere a garantia da execução fiscal apensa, eis que os 

depósitos judiciais realizados naqueles autos (fls. 239 e 294) não são suficientes para garantir integralmente referida 
execução, conforme expressamente consignado na sentença às fls. 379/380.Saliento que o depósito judicial 

complementar de fl. 294 foi realizado em 24.09.2007, ou seja, em data posterior ao depósito judicial de fl. 239 de 

15.09.2004, sem que houvesse a devida atualização monetária. Sobre esse ponto houve precisa manifestação da parte 

embargada a fl. 71, pelo que escorreita a sentença nesse ponto.No mais, verifico que a parte embargante discorda do 

decisum e seus fundamentos no que tange ao valor da verba honorária, bem como acerca da exigência do IPI quanto à 

segunda quinzena dos meses de agosto e outubro de 1991, questionando-os, pretendendo demonstrar que houve error in 

judicando da magistrada. É nítida, portanto, a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame 

de questão já decidida na sentença com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de 

que os embargos de declaração não são o instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só 

excepcionalmente podem ter caráter infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo 

constatação de não lhe ter havido violação, nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido. 

(grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº 1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon) Diante 

do exposto, conheço, porém, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nos termos acima 

expostos.P. R. I. 

 
0051239-92.2006.403.6182 (2006.61.82.051239-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038900-38.2005.403.6182 (2005.61.82.038900-5)) REALFLEX PRODUTOS DE BORRACHA LTDA(SP254061 - 

CAMILA FERNANDES VOLPE) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 100/101, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, eis 

que ausentes quaisquer das causas previstas no art. 535 do CPC.Verifico que a parte embargada discorda do decisum e 

seus fundamentos no que tange a condenação da parte embargante em honorários, não obstante tenha a sentença 

embargada citado expressamente a base legal para deixar de condená-la em honorários, a saber, o art. 6, 1º da Lei n.º 

11.941/2009.Assim, se pretende modificar o julgado, deve a parte embargada ofertar o remédio processual legalmente 

adequado e não os embargos declaratórios, eis que a estes são vedados os efeitos infringentes.Diante do exposto, 

REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS, mantendo a sentença prolatada em todos os seus termos.P. R.I. 
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0000364-16.2009.403.6182 (2009.61.82.000364-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007717-44.2008.403.6182 (2008.61.82.007717-3)) SASIL COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PETROQUIMICOS 

LTDA.(SP124176 - GILBERTO ALONSO JUNIOR E SP267429 - FABIO LEMOS CURY) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por SASIL COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PETROQUIMICOS 

LTDA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL).Considerando o pagamento do débito exeqüendo, o que levou à 

extinção da execução fiscal n.º 2008.61.82.007717-3, e sendo este processo dependente daquele, deixa de existir 

fundamento para os presentes embargos.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com base no art. 267, VI combinado com o art. 462 ambos do Código de Processo Civil.Deixo de 

condenar a parte embargante na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. 

Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0015789-83.2009.403.6182 (2009.61.82.015789-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045681-08.2007.403.6182 (2007.61.82.045681-7)) ITAUCORP S/A(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI 

CASTRO E SP138647 - ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 311/313, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, nos 
seguintes termos.Não se encontram presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC. Com efeito, ao contrário do 

que argumenta a parte embargada, a sentença embargada não contém erro material, na medida em que o que sustenta a 

sentença é o requerimento da parte embargante que renunciou ao direito sobre o qual se funda a presente ação, inclusive 

com a anuência da própria parte embargada (fl. 306-v).Ademais, o fato dos débitos exigidos na execução fiscal apensa, 

posteriormente, não terem sido incluídos no programa de parcelamento, não possui o condão de alterar a situação fático 

jurídica presente à época.Diante do exposto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS.P. R.I. 

 

0010561-93.2010.403.6182 (2010.61.82.010561-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0050156-80.2002.403.6182 (2002.61.82.050156-4)) INDUSTRIA E COMERCIO DIGNO LTDA(SP243108 - 

ALEXANDRE RIBEIRO DIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO 

LORENTZIADIS) 

Chamo o feito a ordem.Reconsidero as decisões proferidas às fls. 23 e 26.Trata-se de embargos à execução fiscal, 

opostos por INDÚSTRIA E COMÉRCIO DIGNO LTDA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), distribuídos 

por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 2002.61.82.050156-4.Conforme se verifica do auto de penhora às 

fls. 17 dos autos da execução fiscal apensa, a intimação da primeira penhora efetivada nos autos se deu em 11.04.2003, 

passando a fluir daí o trintídio legal para oferecimento de embargos à execução, conforme estabelecido no art. 16 da Lei 

nº. 6.830/80, cujo teor é o seguinte: Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 
(...) III - da intimação da penhora.A parte executada quando da intimação da mencionada penhora ofereceu naquela 

ocasião embargos à execução (autos n.º 2003.61.82.028211-1) o qual foi julgado improcedente. Assim, a presente 

execução fiscal prosseguiu.É bem verdade que, como os dois leilões restaram negativos (fls. 41/42 daqueles autos), 

determinou-se que se procedesse à substituição dos bens penhorados. Todavia, o prazo para oposição de embargos à 

execução é único, não se reabrindo pelo reforço de penhora ou pela substituição do bem penhorado.Aliás, neste sentido 

já decidiu o Tribunal Federal Regional da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

NOVA PENHORA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE REABERTURA DE PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE 

NOVOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Nos termos do artigo 16, inciso III, da 

Lei n.º 6.830/80, o prazo para oferecimento de embargos à execução fiscal conta-se a partir da data da intimação da 

primeira penhora, ainda que haja necessidade de reforço da garantia ou de substituição do bem constrito. - 

Considerando que já houve ajuizamento dos embargos à execução, pela empresa executada, não poderá ela, em razão de 

outra penhora realizada, propor novos embargos, ainda que os primeiros não tenham sido conhecidos. - O reforço ou a 

substituição da penhora inicial não implica em reabertura do prazo para oposição de embargos, pois não há previsão 

legal para abertura de novo prazo. - Precedentes. - Apelação da parte embargante improvida.(TRF-3ª Região, Judiciário 

em Dia - Turma C - autos n.º 200761060114261, DJF3 CJ1 18.02.2011, p. 883, Relatora Noemi Martins).Ademais, 

analisando a petição inicial verifico que os presentes embargos não se restringe a questionamentos atinentes aos 

aspectos formais do novo ato constritivo.Com efeito, há de ser verificada a preclusão da matéria face à oposição dos 
embargos à execução n.º 2003.61.82.028211-1 e, ainda, diante da intempestividade desses embargos.Diante do exposto, 

INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 

267, I do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. 

Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0010265-37.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025457-25.2002.403.6182 

(2002.61.82.025457-3)) OZIAS JUSTINO DE SOUZA(SP102719 - ELINALDO MODESTO CARNEIRO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos de terceiros ofertado por OZIAS JUSTINO DE SOUZA em face do INSS/ 
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FAZENDA, distribuída por dependência aos autos da execução fiscal apensa (autos n.º 2002.61.82.025457-3), tudo com 

base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A parte embargada devidamente citada deixou 

de apresentar contestação, eis que desistiu do bloqueio realizado, conforme manifestação à fl. 76, em 15.04.2010, dos 

autos da execução fiscal apensaÉ o relatório, no essencial.Passo a decidir. Falece interesse de agir relativamente a parte 

embargante, em vista do decidido no item 1 à fl. 82 dos autos da execução fiscal apensa, que determinou o desbloqueio 

realizado à fl. 36 daqueles autos.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, consubstanciado no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, em 

face do princípio da causalidade, uma vez que a parte embargada quando requereu o bloqueio do veículo descrito à fl. 

08 o mesmo pertencia ao coexecutado Ivan Matheus de Carvalho, bem como requereu a desistência do mencionado 

bloqueio em data anterior a interposição dos presentes embargos. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para 

os autos principais. Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0007717-44.2008.403.6182 (2008.61.82.007717-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SASIL COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PETROQUIMICOS LTDA.(SP025640 - ANTONIO 

JACINTO CALEIRO PALMA E SP124176 - GILBERTO ALONSO JUNIOR) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 422, julgo extinta a 
execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Deixo de condenar a 

parte executada na verba honorária, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do 

Decreto-Lei nº 1.025/69.Declaro levantada a penhora de fls. 362/363, procedendo a Secretaria às comunicações 

necessárias, ficando o depositário desonerado do seu encargo.Providencie a secretaria os procedimentos cabíveis para a 

expedição de alvará de levantamento, em nome da parte executada, relativo ao depósito judicial de fls. 350.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0024129-16.2009.403.6182 (2009.61.82.024129-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ANDRADE E GATTAS ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP134316 - KAREN GATTAS CORREA 

ANTUNES DE ANDRADE E SP091060 - ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 124/128, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, nos 

seguintes termos.Não há que se falar em contradição na sentença embargada, na medida em que o que sustenta a 

mencionada sentença é o requerimento da parte exeqüente que reconheceu a prescrição para a cobrança dos créditos 

tributários expressos e embasados na certidão de dívida ativa n.º 80.6.06.006100-60.Com efeito, conforme se verifica da 

certidão de dívida ativa os tributos ora executados foram constituídos por declarações (15.08.2001 e 15.10.2001 - 
declaração n.º 000100200481738996, 14.11.2001 e 14.12.2001 - declaração n.º 000100200421919858, 15.02.2002, 

15.03.2002, 15.04.2002 - declaração n.º 00010020044311876074, 15.05.2002, 14.06.2002 e 15.07.2002 - declaração n.º 

000100200411980879, 15.08.2002, 13.09.2002 e 15.10.2002 - declaração n.º 000100200411980839, 14.11.2002 e 

13.12.2002 - declaração n.º 000100200411980844, 14.02.2003, 14.03.2003 e 15.04.2003 - declaração n.º 

000100200431883803, 15.05.2003, 13.06.2003 e 15.07.2003 - declaração n.º 000100200461787858, 15.08.2003, 

15.09.2003 e 15.10.2003 - declaração n.º 000100200441847033, 14.11.2003, 15.12.2003 e 15.01.2004 - declaração n.º 

000100200421929797. Tais declarações foram apresentadas em 25.03.2004 e 22.04.2004 (fl. 97). Conclui-se, então, 

que a prescrição iniciou seu curso em 26.04.2004 e 24.05.2004, respectivamente. A execução fiscal apensa foi ajuizada 

em 23.06.2009 (fls. 02), sendo que o despacho citatório foi exarado nos autos em 21.07.2009 (fl. 59), constituindo o 

primeiro marco interruptivo do prazo prescricional, consoante o artigo 174, I, do CTN.Portanto, forçoso reconhecer que 

a prescrição já havia computado seus efeitos, já que mais de 05 anos se passaram entre a constituição definitiva do 

crédito tributário (26.04.2004 e 24.05.2004) e seu primeiro marco interruptivo (21.07.2009).Assim, o fato de tais 

créditos, posteriormente, em 05.07.2010, terem sido incluídos no programa de parcelamento, não possui o condão de 

alterar a situação fático jurídica presente à época.Diante do exposto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS.P. R.I.  

 

Expediente Nº 1380 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0038272-83.2004.403.6182 (2004.61.82.038272-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0049882-19.2002.403.6182 (2002.61.82.049882-6)) ROSHAW EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA(SP035878 - JOSE GERALDO DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal, distribuídos por dependência à execução fiscal n. 

2.002.61.82.049882-6, ajuizada para a cobrança de imposto de renda sobre lucro presumido referente ao ano base de 

1994. A embargante sustentou: a) a inconstitucionalidade da multa moratória; b) incorreta aplicação dos juros; c) 

incorreto cálculo da correção monetária.A parte embargada ofertou impugnação, protestando pela improcedência dos 

embargos.Não houve réplica nem requerimento de produção de provas. Fundamento e decido.I - DAS 

PRELIMINARESNão havendo questões preliminares (de cunho processual) a serem solucionadas, passo a analisar o 
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mérito da questão, nos termos abaixo.II - DO MÉRITOConforme é previsto no art. 204 do Código Tributário Nacional: 

A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituida. A 

mesma regra é repetida pela Lei n. 6.830/80, em seu art. 3o e respectivo parágrafo único.Tal presunção de certeza e 

liquidez se refere não somente aos aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição da certidão de dívida 

ativa), mas também aos aspectos substanciais concernentes à própria constituição do crédito, sendo, ainda, juris tantum, 

cabendo ao devedor provar os fatos que alega, o que não se caracterizou nestes autos.II. 1 - Da regularidade formal da 

Certidão de Dívida AtivaA Certidão de Dívida Ativa encontra-se formalmente em ordem, portanto apta a instruir os 

autos da execução fiscal, não havendo qualquer nulidade a ser decretada como pretende a parte embargante. Nesse 

sentido é de ser ressaltado que o referido documento contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei 

nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da 

certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, 

origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. Estão 

presentes, ainda, a forma de atualização monetária e os juros de mora, de acordo com as normas legais que regulam a 

matéria, motivo pelo qual não há que se falar em qualquer nulidade desse documento.II. 2 - Da legitimidade da correção 

monetáriaNão prospera a alegação da parte embargante com relação a ilegitimidade da correção monetária. Com efeito, 

conforme mansa e pacífica jurisprudência é cabível a correção monetária de tributo não recolhido, eis que esta não se 

constituiu em um plus, mas somente em recomposição da perda do poder aquisitivo da moeda.Não se pode olvidar que 

A correção monetária não se constitui em um plus, senão em mera atualização da moeda, aviltada pela inflação, 
impondo-se como imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o direto tanto de ser 

integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeita, em toda a sua inteireza, o seu 

crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero instrumento de preservação 

do valor do crédito. Ética, porque o crédito pago sem correção importa em um verdadeiro enriquecimento sem causa do 

devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria inadimplência (RSTJ 74/387).Neste sentido:TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - CORREÇÃO MONETÁRIA - MERA ATUALIZAÇÃO DO VALOR 

QUE NÃO IMPORTA EM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO - ARTIGO 97, 2º, DO CTN.1. Na linha do que restou 

consignado na r. decisão agravada, a correção monetária não está entre os aspectos do tributo sujeitos a estrita reserva 

de lei na forma do artigo 97 do CTN. É pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual a 

aplicação de correção monetária não é uma penalidade, uma vez que objetiva repor a perda real do valor da moeda, 

subtraído e corroído pela inflação. Agravo regimental improvido.(STJ, AGRESP 200500713335, AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 746379, Relator(a) HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, 

DJ:01/09/2006, PG:00248)II. 3 - Da incidência de correção monetária, juros de mora e multa na CDASobre o valor 

originário do débito incide além da correção monetária, juros de mora e multa pelo não recolhimento do tributo. Esses 

acréscimos legais estão autorizados em lei o que os torna legítimos (princípio da legalidade, art. 5º, II da Constituição 

Federal). Tal se dá porque os juros de mora correm por conta da falta de rendimento do capital, enquanto que a multa 

moratória é devida com base no não cumprimento da obrigação tributária. Assim sendo, essa multa tem natureza 
jurídica de sanção e visa desestimular o descumprimento das obrigações tributárias. Desde que prevista em lei e não se 

afigurando confiscatória, nenhuma irregularidade ocorre em sua cobrança cumulada com juros moratórios e correção 

monetária. Com efeito, conforme nos ensina PAULO DE BARROS CARVALHO: os juros de mora tem natureza de 

remuneração do capital, indevidamente retido. A seguir, complementa o renomado autor que: Instituídos em lei e 

cobrados mediante atividade administrativa plenamente vinculada, distam de ser equiparados aos juros de mora 

convencionados pelas partes, de baixo do regime da autonomia da vontade. Sua cobrança pela administração não tem 

fins punitivos que atemorizem o retardatário ou desestimule na prática da dilação do pagamento. Para isso atuam as 

multas moratórias. Os juros adquirem traço remuneratório do capital que permanece em mãos do administrado por 

tempo excedente ao permitido. Essa particularidade ganha realce, na medida em que o valor monetário da dívida vai se 

corrigindo, o que presume manter-se constante com o passar do tempo. Ainda que cobrado em taxas diminutas (1% do 

montante devido, quando a lei não dispuser sobre outro percentual) os juros de mora são adicionados à quantia do 

débito, e exibem então, sua essência remuneratória, motivada pela circunstância de o contribuinte reter consigo 

importância que não lhe pertence (Curso de direito tributário, 2ª ed., São Paulo, Saraiva, 1986, p. 325).Nesse sentido é o 

entendimento de nossos Tribunais Superiores, os quais seguem a linha da súmula nº 209 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos: EXECUTIVO FISCAL - ACRÉSCIMO PARA DESPESAS JUDICIAIS. E ILEGITIMO ACRÉSCIMO 

PARA DESPESAS JUDICIAIS SE O FISCO O EXIGE ALÉM DE CUSTAS, MULTA, JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CONHECIDO E PROVIDO, UNÂNIME.(STF, RE 79822, AUD: 12.03.1975, Relator Aliomar 
Baleeiro).Embargos à execução fiscal: crédito tributário: atualização monetária. Firmou-se o entendimento do STF no 

sentido da validade dos decretos do Estado de São Paulo que determinaram a correção monetária do débito tributário 

antes do vencimento da obrigação (RE 172.394, Galvão, 15.9.95). Acentuou-se, contudo, que tal correção deve ser feita 

com base em índice que não supere o utilizado na atualização dos tributos federais (RE 183.907, Galvão, Pleno, 

29.3.2000). Improcedência das alegações de ofensas constitucionais decorrentes da cobrança cumulativa de multa, juros 

moratórios e correção monetária, bem como da aplicação automática de multa de 30% (trinta por cento).(STF, AI-AgR 

260430, DJ 25.06.2004, Relator Sepúlveda Pertence)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. 

JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 

7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E 
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MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. (...) 

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 6. É legítima a utilização da taxa SELIC como 

índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 

1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 

12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.(STJ, 1a Turma, autos n.o 

200400840222, DJE 03.03.2008, Relator Teori Albino Zavascki).Portanto, fica afastado o inconformismo da 

embargante quanto à incidência dos juros sobre o valor principal corrigido monetariamente, acrescendo-se a multa 

moratória, na medida em que tais acréscimos possuem finalidades diversas e têm sua incidência prevista no Código 

Tributário Nacional, conforme consta do artigo 161, do Código Tributário Nacional e da legislação tributária, 

mencionada na CDA.II. 4 - Do suposto caráter confiscatório da multa aplicadaA parte embargante sustenta que a multa 

aplicada possui caráter confiscatório.Com efeito, a multa tem por finalidade desestimular o contribuinte da prática do 

comportamento ilícito, consistente no não pagamento do tributo na data devida. A penalidade funciona como eficiente 

instrumento para evitar a inadimplência. Contudo, tendo natureza sancionatória da prática de uma infração, tem a 

jurisprudência entendido que deve respeitar não apenas o princípio da legalidade, mas também o princípio da 

proporcionalidade, ou seja, a punição deve ser proporcional à infração cometida. Nesse sentido, o Supremo Tribunal 

Federal, em diversos julgados, tais como na ADIn 551-RJ, Relator Ministro Ilmar Galvão, de 24/10/2.002 e ADInMC 
1.075-DF, Relator Ministro Celso de Mello, de 17/06/1998, fixou entendimento no sentido de que a multa moratória se 

submete ao princípio da proporcionalidade e, por consequência, do não-confisco, não podendo ser fixada em patamar 

que retire a força produtiva do contribuinte, sua liberdade, bem como fira seu direito de propriedade. Neste sentido, a 

seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MULTA 

PUNITIVA. VEDAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO CONFISCATÓRIA. ART. 3º DA LEI 8.846/94. ADI 1.075-MC/DF. 

EFICÁCIA ERGA OMNES DA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - É aplicável a proibição constitucional do confisco em matéria tributária, ainda que se trate 

de multa fiscal resultante do inadimplemento pelo contribuinte de suas obrigações tributárias. Precedentes. II - Eficácia 

erga omnes da medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade, conforme disposto no art. 11, 1º, da Lei 

9.868/99. III - Inexistência de novos argumentos capazes de afastar as razões expendidas na decisão ora atacada, que 

deve ser mantida. IV - Agravo regimental improvido.(STF, AG n. 482.281-8, Publicação 21.08.2009, Relator Ricardo 

Lewandowski).Ressalte-se, contudo, que em referidos julgados a Egrégia Corte entendeu que a aferição do caráter 

confiscatório da multa deve se dar obedecendo o princípio da razoabilidade, evitando a injusta apropriação estatal do 

direito de propriedade, devendo ser analisada a partir do caso concreto. Nesse sentido, reputo que a multa moratória in 

casu não possui natureza confiscatória, porquanto não supera um terço do valor do tributo executado, pelo que 

improcedem as razões invocadas pela parte.II.5 - Dos jurosO montante dos juros aplicados é legítimo, não havendo que 

se falar seja o mesmo excessivo. Os juros adquirem natureza remuneratória do capital que permanece em mãos do 
contribuinte por tempo maior do que o permitido. Quando a lei não dispuser sobre outro percentual, prevalece a taxa de 

1% (um por cento) ao mês (art. 161 do Código Tributário Nacional). Outro percentual, ainda que mais elevado, desde 

que previsto em lei (art. 5º, II da Constituição Federal), como é o caso dos autos, não implica em 

irregularidade/ilegitimidade em sua aplicação. Ademais, se o respectivo montante está previsto em lei, não é conferido 

ao Poder Judiciário legislar, alterando-o.Ademais, não há que se falar em aplicar as determinações da Lei da Usura, eis 

que somente são dirigidas às relações tratadas entre os particulares e não entre o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é 

diversa. Por fim, o art. 192, 3º da Constituição Federal de 1998, o qual se afigurava como norma programática, 

carecedora de regulamentação, foi suprimido pela Emenda Constitucional nº 40/2003, não havendo, pois, imposição 

constitucional para a fixação de juros no patamar de 12% (doze por cento) ao ano, conforme jurisprudência pacífica, 

inclusive do Supremo Tribunal Federal.II. 6 - Da aplicação da taxa SELICÉ aplicável a taxa SELIC na correção dos 

débitos fiscais, eis que há previsão para tanto no art. 84 da Lei 8.981/95 e art. 13 da Lei 9.065/95, restando obedecido, 

pois, o princípio constitucional da legalidade (art. 5º, II da CF).Ademais, não se pode esquecer que é a taxa SELIC que 

remunera os créditos dos contribuintes, quando existem dívidas do Fisco para com estes (depósitos judiciais, devolução 

de imposto de renda, compensação, etc.).Logo, a utilização de sistemáticas e critérios diversos para este fim entre o 

fisco e os contribuintes poderia significar agressão ao princípio magno da isonomia (art. 5º, caput da CF). Com efeito, a 

jurisprudência vem aceitando a aplicação da SELIC em casos assemelhados, destacando-se:No caso em apreço, os juros 

de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou 
o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para 

títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma 

inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência. 5. A limitação dos juros prevista no 3º do art. 192 da 

CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo 

Tribunal Federal. 6. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos 

no prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.(TRF-3ª Região, 3a Turma, 

autos nº 2006.61.82016908-3, j. 10.04.2008, DJ 24.04.2008, p. 670, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes).No mesmo 

caminho, há tempos o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que:É pacífico o entendimento nesta Corte de ser 

cabível a aplicação da Taxa Selic no reajuste dos débitos fiscais dos contribuintes perante a Fazenda Pública. Nesse 

sentido: REsp 464798/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 9.5.2005.(2a Turma, AgREsp nº 908.959, j. 04.03.2008, DJ 

13.03.2008, p. 01, Rel. Min. Humberto Martins).III - DO DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e deixo de condenar a parte embargante na verba honorária em 

face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na execução.Traslade-se cópia da 

sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

0060861-35.2005.403.6182 (2005.61.82.060861-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005684-86.2005.403.6182 (2005.61.82.005684-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal, distribuídos por dependência à execução autuada sob o n. 

2.005.61.82.005684-3, ajuizada para a cobrança de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, com 

fundamento no artigo 74, da Lei n. 6.989/66, com a redação da Lei n. 8.809/78 e artigo 73, do Decreto n. 22.470/86, c/c 

Decreto n. 28.503/90, multa com base na Lei n. 9.121/80, sendo o serviço enquadrado no item 95 da lista de serviços 

descrita no artigo 1º da Lei n. 10.423/87 e art. 49 da Lei 6989/66 com redação dada pelo art. 1º, letra f da Lei 7.410/69 

(fls. 21 e 22).A parte embargante sustentou: a) prescrição dos valores em cobro nos autos de infração de nºs 62.836.420 

e 62.836.595; e que b) a cobrança do ISS está adstrita ao Decreto-lei n. 406/68, alterado pela Lei Complementar n. 

056/87, não sendo admitida a tributação de atividades bancárias que não constam da lista anexa, cujo rol é taxativo, 

razão pela qual os valores das movimentações das subcontas Autentic. Reprod. e Cópias - Recup. de Despesas não estão 

sujeitos à tributação do ISS.A parte embargada ofertou impugnação (fls. 41/47), afastando a alegação de prescrição e 
sustentando a legalidade da cobrança.As partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 156 e 

158).Fundamento e decido.I - DAS PRELIMINARESNão havendo questões preliminares (de cunho processual) a 

serem solucionadas, passo a analisar o mérito da questão, nos termos abaixo.II - DO MÉRITOConforme é previsto no 

art. 204 do Código Tributário Nacional: A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o 

efeito de prova pré-constituida. A mesma regra é repetida pela Lei n. 6.830/80, em seu art. 3o e respectivo parágrafo 

único.Tal presunção de certeza e liquidez se refere não somente aos aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo 

de inscrição da certidão de dívida ativa), mas também aos aspectos substanciais concernentes à própria constituição do 

crédito, sendo, ainda, juris tantum, cabendo ao devedor provar os fatos que alega.II. 1 - Da PrescriçãoSobre o tema da 

prescrição impende a este juízo tecer as seguintes considerações.Segundo o disposto no art. 174 do mesmo Código, à 

Fazenda Pública é facultado 5 (cinco) anos para ajuizar a respectiva execução, contados da constituição definitiva do 

crédito tributário, após a decisão de eventuais recursos administrativos. Nos precisos termos da Súmula 153 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos: Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o 

crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica 

em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos.Analisando o presente caso, verifico que os créditos 

tributários em cobro constantes dos autos de infração de nºs 62.836.420 e 62.836.595 decorrem de lançamento realizado 

pela autoridade fiscal mediante auto de infração referente à apuração dos fatos geradores de tributo municipal (ISS) dos 

períodos de 07/02/97 a 07/01/98 e 07/02/2000 a 07/01/2001, respectivamente, cuja notificação da parte embargante se 
deu em 14/12/2001 (fls. 21/22). Assim, considerando-se o transcurso do prazo de 30 (trinta) dias para pagamento (art. 

160 do CTN), o prazo prescricional teria tido início em 13/01/2002.Ocorre que referido prazo prescricional foi suspenso 

em 11/01/2002 quando a parte embargante apresentou impugnação administrativa, conforme o disposto no art. 151, III 

do CTN (fls. 51 e 97).Da decisão final, com julgamento improcedente das impugnações, a parte executada foi intimada 

em 17/08/2002 (fls. 06).Assim, na prática, por força da impugnação apresentada pela parte embargante nos autos dos 

processos administrativos fiscais, o curso do prazo prescricional somente teve início com a intimação da executada da 

decisão final proferida na órbita administrativa, o que se deu em 17/08/2002, considerando-se o transcurso do prazo de 

30 (trinta) dias para pagamento (art. 160 do CTN), o prazo teve início em 16/09/2002. Ademais, sendo a execução fiscal 

apensa ajuizada em 31/03/2005, despacho citatório exarado nos autos em 02/04/2005 (fl. 06 - execução fiscal) e citação 

ocorrida em 09/05/2005, ocasião em que se deu o primeiro marco interruptivo da prescrição, conclui-se que não ocorreu 

o transcurso do lapso prescricional de 05 anos (art. 174 do CTN) entre as datas de 16/09/2002 e 09/05/2005, razão pela 

qual rejeito a alegação de prescrição.II. 2 - Da constitucionalidade e legalidade da cobrança do ISS sobre serviços 

bancáriosNa forma no art. 156, inc. III da CF/88, compete aos Municípios a instituição de imposto sobre serviços de 

qualquer natureza definidos em Lei Complementar, desde que não compreendidos os serviços já tributados através do 

ICMS. No caso dos autos, à época do fato gerador do tributo em questão, a norma geral que definiu os serviços 

tributáveis através do ISS era o Decreto-Lei n. 406/68, alterado pela Lei Complementar n. 56/87, com alterações 

também geradas pela Lei Complementar nº 100/99, as quais disciplinavam a lista de serviços passíveis de tributação por 
referidos imposto.Interpretando referidos dispositivos, o STJ entendeu que a lista de serviços anexa ao Decreto-Lei n. 

406/68 e posteriores alterações é taxativa, não admitindo analogia, mas apenas interpretação extensiva. Nesse sentido, 

cito: TRIBUTÁRIO - SERVIÇOS BANCÁRIOS - ISS - LISTA DE SERVIÇOS - TAXATIVIDADE - 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. 1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que é taxativa a Lista de 

Serviços anexa ao Decreto-lei 406/68, para efeito de incidência de ISS, admitindo-se, aos já existentes apresentados 

com outra nomenclatura, o emprego da interpretação extensiva para serviços congêneres.2. Recurso especial não 

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STF, RESP 200900158189, RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 1111234, Relator(a) ELIANA CALMON Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA 

SEÇÃO Fonte DJE DATA:08/10/2009 RDTAPET, VOL.:00024 PG:00214)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - NULIDADE DA CDA - REQUISITOS - 

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME - SÚMULA 7/STJ - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
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HOMOLOGAÇÃO - DECADÊNCIA - ART. 173, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN - ANTECIPAÇÃO DO TERMO 

INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL - TRIBUTÁRIO - ISS - SERVIÇOS BANCÁRIOS - LEI COMPLEMENTAR 

N. 56/87 - LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI N. 406/68 - ITENS 95 E 96 - INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA - POSSIBILIDADE - MULTA CONFISCATÓRIA - MATÉRIAS CONSTITUCIONAIS - 

INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE.(...)5. A jurisprudência majoritária desta Corte firmou-se no sentido de que a lista 

anexa ao Decreto-Lei n. 406/68 comporta interpretação extensiva a fim de abarcar os serviços correlatos àqueles 

previstos expressamente, uma vez que, se assim não fosse, ter-se-ia, pela simples mudança de nomenclatura de um 

serviço, a incidência ou não do ISS. (...)(STJ, AGRESP 200701402219, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL, 961723, Relator(a) HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE: 

14/10/2009)Portanto, no caso dos serviços bancários, que estão contemplados no item 96 ao anexo da Lei 

Complementar nº 56/87, outros poderão ser ali compreendidos e, portanto, tributados, porém desde que congêneres aos 

serviços listados.Por sua vez, a Lei Municipal nº 10.423/87, no seu item 95, reeditou o item 96 acima citado.No caso 

dos autos, contudo, verifico que os serviços bancários tributados referem-se às subcontas Autentic. Reprod. e Cópias - 

Recup. de Despesas, conforme confessado pela própria parte embargada na contestação (fls. 45).Tais subcontas, no 

entanto, não se referem a operações congêneres às previstas no item 96 da lista anexa à da Lei Complementar nº 56/87, 

in verbis: 96. Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimento de talão de cheques; 

emissão de cheques administrativos; transferência de fundos; devolução de cheques; sustação de pagamento de cheques; 

ordens de pagamento e de crédito, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas em 
terminais eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; elaboração de 

ficha cadastral; aluguel de cofres; fornecimento de segunda via de avisos de lançamento de extrato de contas; emissão 

de carnês (neste item não está abrangido o ressarcimento, a instituições financeiras, de gastos com portes do Correio, 

telegramas, telex e teleprocessamento, necessários à prestação dos serviços).Em conclusão, por não serem congêneres 

aos serviços previstos no item 96 da Lei Complementar nº 56/87, bem como no item 95 da Lei Municipal nº 10.423/87, 

não podem ser tributados através do ISS, pois possuem natureza de recuperação de despesas, não se caracterizando 

como serviços prestados, sendo estranhas à hipótese de incidência do ISS.Nesse sentido, cito: EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. CEF - ATIVIDADES SUJEITAS À INCIDÊNCIA DO ISSQN. SUBCONTAS MUNICIPAIS - 

NECESSIDADE DE GUARDAR RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA COM AS ATIVIDADES PREVISTAS NA LISTA 

ANEXA AO DL 406/68.1. O d. Juízo entendeu que a lista de serviços sujeitos à incidência do ISS, anexa ao Decreto-

Lei nº 406/68, é taxativa. Assim, asseverou que os serviços bancários por ela não especificados não estão sujeitos ao 

pagamento de tributo.2. A questão das atividades que devem submeter-se à incidência do ISS deve ser analisada à luz 

da lista anexa ao Decreto-Lei nº 406/68 (atualmente, referida lista de serviços está anexa à Lei Complementar nº 116, de 

31 de julho de 2003). Os serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro sujeitos à incidência do ISS estão 

atualmente relacionados no item 15 da lista em questão. Trata-se, de fato, de lista taxativa. Portanto, os serviços que são 

consubstanciados em subcontas pelo ente municipal, tendo por objeto a incidência deste imposto, devem guardar 

relação de pertinência com a lista referida, admitindo-se, tão-somente, uma interpretação extensiva, porém sempre 
tendo em conta a natureza do serviço prestado. Nesse sentido, relativamente às subcontas, incabível a incidência de ISS 

sobre as rendas de administração dos serviços públicos de loterias federais, as taxas de compensação - recuperação, bem 

como sobre ressarcimento de despesas de telefone e telex, recuperação de despesas com cópias e autenticação de 

documentos, recuperação de despesas diversas, ressarcimento de taxas de exclusão do CCF, assim também com relação 

às subcontas de outras rendas operacionais, rendas de taxação em contas paralisadas, Sidec - manutenção de contas 

inativas, Cer - risco de crédito do agente operador, receita de participação no Redeshop, receita de participação no 

Redcar/Mastercard, Sidec - receitas de depósitos, entre outras, na medida em que divorciadas da abrangência do 

imposto em referência. Precedente.3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.(TRF 3ª Região, AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1315995, Processo: 2008.03.99.026198-8, UF: SP, TRF300278997, Relator 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1: 26/04/2010, 

PÁGINA: 447)III - DA CONCLUSÃODiante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução, 

para desconstituir o crédito embasado na Certidão de Dívida Ativa juntada nos autos da execução apensa (autos de 

infração de nºs 62.836.420 e 62.836.595), nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte embargada na verba honorária que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de 

Processo Civil. Custas ex lege.Sentença não sujeita ao reexame necessário ante o seu valor inferior a sessenta salários 

mínimos.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas 

as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 
 

0043450-42.2006.403.6182 (2006.61.82.043450-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035644-87.2005.403.6182 (2005.61.82.035644-9)) FABRICA DE MANOMETROS RECORD S/A X ALFRED 

ADOLF SCHNABEL(SP196924 - ROBERTO CARDONE) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Trata-se de embargos à execução ofertados por FABRICA DE MANOMETROS RECORD S/A e ALFRED ADOLF 

SCHNABEL em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), tendo por objeto o reconhecimento da inexistência dos 

débitos tributários expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, juntadas na execução fiscal apensada a estes 

embargos (autos n.º 2005.61.82.035644-9), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na petição 

inicial.Em face da noticia de que a empresa FABRICA DE MANOMETROS RECORD S/A havia aderido ao programa 

de parcelamento dos débitos exeqüendos, bem como em vista da ausência de regular representação processual no que se 

refere a ALFRED ADOLF SCHNABEL foi proferida decisão às fls. 186/187 que determinou aos embargantes que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 274/537 

regularizassem suas representações processuais para que, no prazo de 10 (dez) dias, providenciassem procuração 

original em que constasse expressamente que o causídico dos mesmos tinham poderes para desistir e renunciar ao 

presente feito.Compulsando os autos, verifico que a empresa embargante já havia juntado procuração original 

constando tais poderes (fls. 98 e 174). Porém, quanto ao embargante Alfred Adolf Schnabel, foi trazido somente 

procuração por instrumento público, outorgando poderes a um representante e não ao causídico.Fundamento e 

Decido.No que tange ao embargante ALFRED ADOLF SCHNABEL, observo que o mesmo não cumpriu corretamente 

a mencionada decisão (fls. 186/187). Assim, entendo que a extinção do processo sem julgamento do mérito é medida 

que se impõe. Neste sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA. TERMO DE NOMEAÇÃO 

DO SÍNDICO. 1 - Os embargos do devedor, por tratar-se de ação de conhecimento incidental sobre a de execução, deve 

ser devidamente instruído com termo de procuração e estatuto ou contrato social, quando se tratar de pessoa jurídica, 

ou, se for massa falida, pelo termo de nomeação do síndico. 2 - Verificada irregularidade na representação processual da 

embargante, a teor do art. 12, III, do CPC, e não sanada após a intimação de abertura de prazo judicial para tanto, 

impõe-se o indeferimento da inicial, nos termos do artigo 295, VI, do CPC, e extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a teor do artigo 267, IV, do CPC. 3- Apelação improvida. (grifei)(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Apelação nº 

2003.61.82.010108-6, j. 25.04.2007, DJ 04.06.2007, Des. Fed. Lazarano Neto)No que se refere à embargante 

FABRICA DE MANOMETROS RECORD S/A, seu procedimento implica na renúncia ao direito de discutir o débito 

tributário, a teor do preceituado no dispositivo supramencionado, bem como no art. 6º da Lei n.º 11.941/2009. O feito, 

então, deve ser extinto, com julgamento do mérito, sem condenação na verba honorária, conforme previsto no caput e 
no parágrafo 1º, do art. 6º da Lei n.º 11.941/2009. Diante do exposto, em relação ao embargante ALFRED ADOLF 

SCHNABEL JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, I do Código 

de Processo Civil e, quanto à embargante FABRICA DE MANOMETROS RECORD S/A, HOMOLOGO A 

DESISTÊNCIA DOS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO E A RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL 

SE FUNDA A AÇÃO e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM A RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, tendo em vista que a extinção 

do feito se deu na forma do disposto no art. 6º da Lei n.º 11.941/2009. Custas ex lege.Comunique-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, onde foi oposto o Agravo de Instrumento n.º 2009.03.00.032450-5, o teor da 

presente decisão.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0052307-77.2006.403.6182 (2006.61.82.052307-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015122-78.2001.403.6182 (2001.61.82.015122-6)) JOSE DE ALCANTARA MACHADO JUNIOR(SP049961 - 

ANTONIO GOMES DA ROCHA AZEVEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) 

Trata-se de embargos à execução ofertados por JOSÉ DE ALCANTARA MACHADO JÚNIOR tendo por objeto o 

reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e embasado na Certidão de Dívida Ativa nº 80 2 01 
000619-05, juntada na execução fiscal apensada a estes embargos (autos n.º 0015122-78.2001.403.6182), sob alegação 

de prescrição e ilegitimidade passiva. A exordial veio acompanhada de documentos. A parte embargada ofertou 

impugnação. Na réplica, em resumo, foram reiterados os argumentos da petição inicial. Em sendo a matéria ventilada 

nestes autos exclusivamente de direito, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório no essencial passo a 

decidir. I - DAS PRELIMINARESVerifico que a matéria atinente à suspensão do feito foi devidamente apreciada a fls. 

51, tendo restado irrecorrida, pelo que sobre o tema operou-se a preclusão temporal.Passo a analisar o mérito destes 

embargos execução nos termos abaixo.II - DO MÉRITOConforme é previsto no art. 204 do Código Tributário 

Nacional: A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituida. A mesma regra é repetida pela Lei nº 6.830/80, em seu art. 3o e respectivo parágrafo único. Tal presunção 

de certeza e liquidez se refere não somente aos aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição da 

certidão de dívida ativa), mas também aos aspectos substanciais concernentes à própria constituição do crédito, sendo, 

ainda, juris tantum, cabendo ao devedor provar os fatos que alega. II. 1 - Da ilegitimidade passiva - O tema atinente ao 

redirecionamento da execução envolve três situações distintas, a saber: 1) execução ajuizada contra a pessoa jurídica e 

seus sócios-gerentes, em litisconsórcio passivo, cujos nomes constam da certidão de dívida ativa; 2) execução movida 

apenas em relação à pessoa jurídica, mas fundada em certidão de dívida ativa lavrada contra ela e seus sócios gerentes; 

3) execução ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, amparada em certidão de dívida ativa lavrada apenas contra ela, 

na qual não foram encontrados bens para o adimplemento da obrigação. Para a terceira hipótese, em que o(s) nome (s) 
da(s) pessoa(s) contra a(s) qual(is) se postula o redirecionamento não figura(m) na CDA, de rigor sejam tecidas as 

seguintes considerações. As pessoas jurídicas são criadas para alcançar fins sociais lícitos, os quais constam em seu ato 

constitutivo (art. 46, inc. I do CC e art. 115 da Lei nº 6015/73). Uma vez criadas, por meio do registro de seu contrato 

social ou estatuto no órgão competente, adquirem personalidade jurídica distinta de seus sócios e, portanto, em regra 

devem responder com seu patrimônio pelas dívidas da sociedade. Portanto, a regra é a responsabilidade direta da pessoa 

jurídica por suas dívidas, sendo a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou de seus representantes exceção, a 

qual vem regulamentada no art. 135, caput do CTN, verbis:Art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos:(...)III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito 

privado.Conforme se verifica da redação acima, nas hipóteses do art. 135, caput do CTN, as pessoas referidas no inciso 

III do referido artigo, por terem praticado ações que ultrapassam os ditames legais ou estatutários, respondem com seu 
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patrimônio particular pelos seus atos, independentemente do prévio exaurimento do capital social da sociedade. Porém, 

antes de adentrar o terreno atinente às hipóteses de responsabilidade pessoal constantes do art. 135 do CTN, de rigor 

enfocar o requisito primordial para que se cogite a aplicação do artigo em questão: a condição de administrador da 

sociedade por parte do sócio ou não sócio que ocupe o cargo de diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica. Em 

outras palavras, o sujeito contra quem se pretende redirecionar a execução deve possuir poderes de gestão ou 

administração da pessoa jurídica devedora, cuja prova se dá comumente por meio da apresentação do contrato social ou 

estatuto da sociedade ou mesmo ficha de breve relato oriunda da JUCESP. Fixada tal premissa, passo a analisar as 

situações de redirecionamento previstas no art. 135, caput do CTN.O primeiro caso envolve a prática de atos com 

excesso de poderes ou em afronta ao contrato social ou estatuto da pessoa jurídica. Estamos falando de ações que o 

direito autoriza, mas que ferem regramentos constantes dos atos constitutivos da sociedade. O sujeito atua extrapolando 

a sua competência fixada no contrato social, estatuto ou instrumento de representação, ou mesmo viola as regras 

inseridas nos atos constitutivos da sociedade. Neste caso, para que haja redirecionamento deve-se provar não apenas a 

prática destes atos, mas também que estes foram praticados em período contemporâneo ao fato gerador da obrigação 

tributária que se busca cobrar. O segundo caso envolve a prática de atos praticados em infração à lei, que se 

caracterizam como atos dolosos tendentes a burlar a legislação tributária. Neste tópico, a primeira observação necessária 

é no sentido de que o mero inadimplemento de dívidas tributárias não se caracteriza como ato doloso tendente à burlar à 

legislação tributária e, portanto, não enseja o redirecionamento da execução. O segundo tema a ser discutido nesta seara 

se refere à dissolução irregular da sociedade como ato caracterizador de infração à lei. Neste ponto, reputo que a matéria 
não enseja maiores discussões ante a edição da súmula 435 do STJ, in verbis: Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução ao sócio-gerente.Ao autorizar o redirecionamento automático na execução tão logo não 

localizada a empresa no endereço dos autos (domicílio fiscal), sem se exigir que se esgotassem as tentativas de 

localização da empresa ou de seu patrimônio, a teor do que dispõe o art. 134, caput e inc. VII, do CTN (em que a 

responsabilidade é subsidiária), o Superior Tribunal de Justiça entendeu que a dissolução irregular enseja o 

redirecionamento da execução fiscal por caracterizar ato em afronta à lei, violando o art. 127 do CTN, pelo que se 

amolda ao art. 135, caput e III, ambos do CTN.A questão que se coloca agora é saber como se prova a ausência de 

localização da empresa no seu domicílio fiscal e quem pode ser responsabilizado pelo crédito tributário em cobro nestas 

situações. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a prova da 

dissolução irregular se dá por certidão do oficial de justiça atestando que a sociedade não mais funciona no endereço 

fornecido pelo fisco, não sendo o AR negativo prova suficiente dessa situação. Nesse sentido: AgRg no Recurso 

Especial nº 1.129.484-SP, Resp. 1.017.588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, 

DJe 28/11/2008, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.113.154-RJ e Resp nº 944.872-RS. No que tange ao responsável 

pela dívida em cobro na hipótese de dissolução irregular, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça já pacificou 

entendimento no sentido de que a execução deve ser redirecionada somente àquele que tinha poderes de gerência à 

época da constatação do ilícito (dissolução irregular), não podendo o sócio que se retirou em data anterior ao 
encerramento irregular da empresa ser responsabilizado por dívidas fiscais, ainda que estas sejam referentes ao período 

em que o primeiro participava da empresa. Nesse sentido: EResp 100739/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 

28/02/2000; REsp. 651.684/PR, 1ª Turma, Min. Albino Zavascki, DJ de 23/05/2005; REsp. 436802/MG, 2ªTurma, Min. 

Eliana Calmon, DJ de 25/11/2002. Ainda, sobre o prazo para se implementar tal redirecionamento, a jurisprudência vem 

decidindo que é de cinco anos a contar da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o art. 40 da Lei nº 6.368/80, o 

qual, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com o art. 174 do CTN, de 

modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido: REsp. 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

20/06/2005, REsp nº 769152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04/12/2006, REsp nº 861092/RS, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ 24/11/2006. Na hipótese, contudo, de dissolução irregular, em que não há citação da pessoa 

jurídica devedora principal, o prazo para redirecionamento é de cinco anos a contar da ciência por parte da exequente da 

dissolução irregular caracterizada nos autos. Não afasta tal conclusão eventuais diligências empreendidas pela parte 

exequente com vistas à localização da pessoa jurídica, já que o redirecionamento que se pleiteia é contra o responsável 

tributário. Ainda quanto ao tema de redirecionamento por infração à lei, observo que a falência da empresa não constitui 

motivo bastante para, por si só, fundamentar o redirecionamento da execução, devendo-se haver a comprovação de que 

a mesma ocorreu de forma fraudulenta ou por procedimento irregular.Nesse sentido cito: TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL - MASSA FALIDA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, DO CTN - MASSA FALIDA - 
IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL. (...) 2. In casu, cuida-se de redirecionamento da execução fiscal 

diante da falência da pessoa jurídica devedora. 3. Esta Corte já se posicionou que, no caso de massa falida, a 

interpretação do art. 135, do CTN, é de que a responsabilidade é da empresa, porque foi extinta com o aval da justiça 

(Precedente: REsp 868095/RS; Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 11.4.2007). Ademais, não existe a comprovação de 

qualquer irregularidade na falência. Agravo regimental improvido.(STJ, 2ª Turma, autos no 200301276670, DJ 

05.11.2007, p. 00247, Relator Humberto Martins).Nesse sentido também: STJ, 1ª Turma, autos no 200600446906, DJ 

10.12.2007, p. 00297, Relatora Denise Arruda.Por fim, quanto ao art. 13 da Lei 8.620/93, verifico que este foi revogado 

pela MP nº 449 de 03/11/2008, convertida na Lei nº 11.941/09 de 27/05/2009 (art. 79, inc. VII). Mesmo assim, sua 

aplicação estava condicionada a caracterização do art. 135, inc. III do CTN, segundo jurisprudência pacífica do STJ, 

não havendo que se falar em redirecionamento automático da execução fiscal. O mesmo entendimento tem sido 

aplicado pela jurisprudência para a hipótese do art. 8º do Decreto-Lei 1.736/79Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E 
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TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO 

SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE PROVA - 

SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos 

autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou 

gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade 

Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 

da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da 

Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, 2.ª Turma, autos n.º 200602346783, DJE 18.09.2008, Relatora 

Eliana Calmon). PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE 

DE INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. JUÍZO UNIVERSAL. I - Nos termos do artigo 557, do 

CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior. II - 

Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa somente há de 

ser apurada no juízo universal da falência. III - A responsabilidade solidária prevista nos artigos 8º do Decreto-Lei nº 

1.736 /79 e 13 da Lei nº 8.630/93 aos executivos fiscais para fins de redirecionamento ao sócios da empresa está 

condicionada à verificação dos requisitos dos artigos 135 e 124 do CTN. IV - Recurso improvido.(TRF-3ª Região, 4ª 

turma, autos n.º 201003000232741, DJF3 CJ1 22.03.2011, P. 498, Relatora Alda Basto).AGRAVO INOMINADO - 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 8º, DECRETO-LEI Nº 1.736/79 - ART. 

13, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97, CF - SÚMULA VINCULANTE Nº 10/STJ - LEI COMPLEMENTAR - EMBARGOS 

REJEITADOS. 1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 2. A jurisprudência já se manifestou 

sobre as hipóteses que permitem o redirecionamento da execução fiscal, afirmando a necessidade de observância ao art. 

135, III, do Código Tributário Nacional quando não for o caso de presunção de dissolução irregular. Assim, a 

responsabilidade solidária prevista em determinadas legislações (como a do art. 13 da Lei 8.620/93 e a do art. 8º do 

Decreto-Lei 1.736 /79) teria de ser conjugada à comprovação de atuação dolosa ou fraudulenta pelo sócio-gerente. 

Nesse sentido, é a jurisprudência deste Tribunal: AI 200903000117366, Sexta Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 6/7/2009, p. 181; AI 200703000929595, Sexta Turma, Juiz Federal Convocado 

Miguel Di Pierro, DJF3 CJ2 3/7/2009, p. 413; AI 200803000392350, Sexta Turma, Desembargador Relator Lazarano 

Neto, DJF3 CJ1 15/6/2009, p. 271; AC 200103990410460, Terceira Turma, Desembargador Relator Márcio Moraes, 

DJF3 CJ2 14/4/2009, p. 438. 3. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese 

deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula 

vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 

esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a 

discussão restringe-se ao plano infraconstitucional. 4. A argumentação de crime - em tese - contra a ordem tributária 

não é suficiente para efeito de redirecionamento da execução fiscal, nos termos do art. 135, CTN. 5.Caráter de 
prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 6. Embargos 

declaratórios rejeitados.(TRF-3ª Região, 3ª turma, autos n.º 201003000027562, DJF3 CJ1 18.03.2011, p. 680, Relator 

Nery Junior).No caso dos autos, verifico que a execução fiscal apensa foi ajuizada em face da sociedade empresária 

DALMER MARKETING E VENDA DIRETA LTDA, tendo sido determinada a citação da primeira no endereço 

constante da CDA, a qual teve resultado negativo (fls. 07- apenso - 26.09.2001). Seguidamente, a parte exeqüente 

postulou a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, não tendo sido sequer tentada a citação da empresa por 

oficial de justiça. Ademais, conforme cópia da ficha de breve relato da JUCESP, a parte embargante retirou-se da 

sociedade em 02 de março de 1988 (data de registro na JUCESP de 17/03/1988 - fls. 25 e 29) e, portanto, muito antes 

da não localização da empresa ocorrida em 26.09.2001 (fls. 07 dos autos da execução fiscal). Igualmente, não restou 

demonstrado dolo ou fraude por parte do embargante na gestão da sociedade empresária, quando ainda era sócio, a 

justificar sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal apensa.Assim, tenho que não foi caracterizada a dissolução 

irregular da empresa de forma a ensejar o redirecionamento da execução à pessoa de JOSÉ DE ALCANTARA 

MACHADO JÚNIOR, nem mesmo conduta dolosa ou fraudulenta por parte deste. Portanto, de rigor a exclusão da 

parte embargante do pólo passivo da presente execução.II. 2 - Da Prescrição - Prejudicada a alegação de prescrição por 

parte da embargante ante o acima decidido, já que, não sendo parte legítima para figurar no feito, não lhe cabe invocar 

prescrição de obrigação de terceiro. Com efeito, a defesa de interesse de terceiro somente tem cabimento nas hipóteses 

de legitimação extraordinária, na forma do art. 6º do CPC, o que não se afigura o caso dos autos. Portanto, improcede o 
pedido da parte embargante de ver analisada a alegação de prescrição antes da própria análise do tema atinente à sua 

ilegitimidade passiva. III - DA CONCLUSÃODiante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à 

execução para excluir JOSÉ DE ALCANTARA MACHADO JÚNIOR do pólo passivo da execução apensa.Condeno a 

parte embargada na verba honorária que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC, 

corrigidos conforme Resolução nº 134, de 21/12/2010 do CJF.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o 

reexame necessário.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal para as providências cabíveis com 

remessa dos autos ao SEDI.Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao 

arquivo. P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
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0086861-48.2000.403.6182 (2000.61.82.086861-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LARSHOW MOVEIS E DECORACOES LTDA X CARLOS ALBERTO GUILHOTO CABRAL(SP234270 - EDSON 

VALENTIM MAIA) 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de LARSHOW 

MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA E OUTRO.Às fls. 35/41 a empresa executada, entre outros argumentos, alegou que 

os créditos em cobro estão fulminados pela prescrição intercorrente. Sobre tal pedido a parte exeqüente se manifestou e 

noticiou que não houve a ocorrência de prescrição, bem como de prescrição intercorrente, está última em face da 

ausência de intimação pessoal da mesma.Fundamento e Decido. Analisando estes autos, verifica-se a ocorrência da 

prescrição intercorrente, na medida em que o andamento processual foi interrompido por mais de 5 (cinco) anos, 

permanecendo o feito arquivado, aplicando-se, destarte, o disposto no 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (redação dada 

pelo art. 6o da Lei 11.051/2004), que estabelece o seguinte:Art. 40 - O juiz suspenderá o curso da execução enquanto 

não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o 

prazo de prescrição.(...)4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de 

imediato.Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM RECURSO ESPECIAL - RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - REQUISITOS. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para a decretação da 

prescrição intercorrente são necessários dois pressupostos: o decorrer do quinquídeo legal e a comprovação de que o 
feito teria ficado paralisado por esse período por desídia do exequente. 2. Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos modificativos, a fim de ser conhecido o recurso especial, mas não provido.(2ª Turma, 200900197053, DJE 

18.12.2009, Relatora Eliana Calmon).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO FEITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. Caracteriza-se a prescrição intercorrente quando, 

proposta a Execução Fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos por 

inércia do exeqüente. 2. É prescindível a intimação pessoal da Fazenda Pública na hipótese em que o pedido de 

sobrestamento do feito foi formulado pelo próprio exeqüente. 3. Agravo Regimental não provido.(2ª Turma, 

200802654072, DJE 25.08.2009, Relator Herman Benjamin).Aliás, este entendimento está consagrado na Súmula 314 

do STJ, cuja redação é a seguinte:Súmula 314 - Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o 

processo por um ano, findo o qual inicia-se o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.Nos presentes autos, a parte 

exeqüente foi regularmente intimada da decisão que suspendeu a execução nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80 em 

26.04.2002, conforme se verifica na certidão de fls. 25. Após um ano, ou seja, em 26.04.2003 é que se iniciou o prazo 

da prescrição conforme súmula acima mencionada. Os autos permaneceram no arquivo até 21.01.2009 (fls. 

27).Portanto, forçoso reconhecer que ocorreu a prescrição intercorrente, já que se passaram mais de 05 anos entre 

26.04.2003 e 21.01.2009.Efetivamente, no caso está comprovada a inércia por parte da Fazenda Pública. Com efeito, a 

parte exeqüente permitiu que os autos permanecessem no arquivo por muito tempo, sem qualquer manifestação ou 
mesmo demonstração de que estava tentando localizar o devedor, quaisquer de seus responsáveis tributários, ou mesmo 

bens que pudessem ser penhorados para satisfação do crédito executado. Ademais, é de se consignar que a parte 

exeqüente não alegou na manifestação às fls. 48/56 qualquer causa legal apta a suspender o curso da prescrição.Ante o 

acima decidido, prejudicados os demais argumentos da parte executada.Diante do exposto, ACOLHO A PETIÇÃO em 

tela e, por conseqüência, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 269, IV do Código de Processo Civil, combinado com o disposto nos arts. 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei 

n.º 6.830/80, declarando a prescrição intercorrente do crédito tributário ora executado. Condeno a parte exeqüente em 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 1º e 4º, do CPC.Deixo de 

remeter os presentes autos ao E. TRF da 3ª Região - SP, por força do disposto no artigo 475, 2º, do CPC. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0086989-68.2000.403.6182 (2000.61.82.086989-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JPF BOUTIQUE E COMERCIO LTDA(SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO E SP090972 - 

MARCIA MARIZ DE OLIVEIRA Y MOTTA E SP131655 - EDUARDO ANDRADE MAFRA CARDOSO) 

Trata-se de objeção de pré-executividade apresentada por JPF BOUTIQUE E COMÉRCIO LTDA tendo por objeto o 

reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal. Às fls. 33/53 e 72 a empresa 

executada requereu a extinção do feito, em razão dos créditos em cobro estarem fulminados pela 
prescrição.Fundamento e Decido. Primeiramente, ante o ingresso espontâneo na lide, dou a parte executada por 

regularmente citada, nos termos do art. 214, 1º, do CPC.Conheço do presente incidente por versar sobre matéria de 

ordem pública, a saber, a prescrição dos créditos tributários em cobro.Sobre o tema da prescrição impende a este juízo 

tecer as seguintes considerações.Verifico que o tributo ora executado se sujeita ao lançamento por homologação, no 

qual, em regra, o sujeito passivo da obrigação tributária declara o valor que entende devido e efetua o respectivo 

pagamento, tendo o sujeito ativo o prazo máximo de 05 anos para homologar tacitamente os valores pagos, nos termos 

do art. 150, 4º do CTN. Nesta hipótese, caso discorde do montante pago, poderá o fisco efetuar lançamento 

suplementar, acaso entenda existente saldo, ou mesmo recusar os valores até então declarados, lançando de ofício 

valores diversos, dentro do prazo de 05 anos acima citado, prazo este sim decadencial, porquanto constitutivo da dívida 

tributária. Contudo, no caso dos autos, os valores ora executados são fruto de declaração exclusiva do próprio sujeito 

passivo através de DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., sem que tenha havido qualquer procedimento administrativo 
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de lançamento prévio ou posterior à referida declaração por parte da Administração, nem mesmo antecipação do 

pagamento por parte do sujeito passivo.Nestes casos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido 

que a constituição do crédito tributário se operou no momento em que a parte apresentou ao ente tributante a DCTF, 

GIA, Termo de Confissão, etc., prescindindo-se de lançamento formal por parte do ente fiscal, motivo pelo qual não há 

que se falar em decadência, já que o crédito tributário está constituído com a simples declaração do sujeito passivo 

acerca dos valores devidos, que foram aceitos pelo fisco e ora são executados.Nesta hipótese, restringindo-se a cobrança 

ao montante confessado pelo contribuinte na DCTF, firmou-se o entendimento (Recurso Especial nº 850.423/SP) de que 

o prazo de prescrição já terá incidência, na forma do art. 174 do CTN, tendo como termo inicial o trigésimo primeiro 

dia após a apresentação da DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., porquanto a partir deste momento estarão 

caracterizadas não apenas a constituição definitiva do crédito tributário inserto nas declarações apresentadas, mas 

também a mora do contribuinte para com o pagamento do tributo.Nesse sentido, cito: PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF. DÉBITO 

DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESPACHO 

CITATÓRIO. ART. 8º, 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 2. 

Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da 

Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, 

que retrata o prazo destinado à constituição do crédito tributário, in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. 
Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, 4º, 

do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio 

subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da 

declaração realizada mediante a entrega da DCTF. (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

16/12/2002) 3. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao 

sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação 

formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento 

administrativo.(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 4. A mera prolação do 

despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a 

interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e 

seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 5. Nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide 

a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos 

declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela prescrição. Precedentes desta Corte superior. 7. Agravo 

regimental não-provido.(STJ, 1a Turma, autos no 200701823242, DJE 05.03.2008, Relator José 

Delgado).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. Erro material configurado no acórdão embargado, que 

deixou de emitir pronunciamento acerca das razões dos embargos de declaração anteriormente opostos pela Fazenda 

Nacional, reiterando a análise dos embargos da parte adversa. 2. Nada obstante, o decisum embargado perfilha a 

jurisprudência consolidada nesta Corte, ao asseverar que: Compulsando os autos, verifica-se que o débito objeto da 

presente demanda foi declarado pelo contribuinte mediante DCTF. Nestes casos, prestando o contribuinte informação 

acerca da efetiva existência do débito, porém não adimplindo o crédito fazendário reconhecido, dispõe o Fisco do prazo 

para ajuizar o executivo fiscal, prazo este prescricional. Findo este prazo, para o qual a Fazenda dispõe de cinco anos, 

não há como ser cobrado o débito declarado e não pago. (...) Conquanto disponha o Fisco de um qüinqüênio para 

efetuar lançamento do débito não declarado, somente conta com cinco anos da data da declaração para cobrar 

judicialmente o débito declarado em DCTF. (...) Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito 

efetivada pelo contribuinte constitui o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo desde logo 

ser objeto de execução fiscal, tem-se que, nesta hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o 

crédito, mas tão-somente em prescrição para o ajuizamento da ação executiva. Conta-se o prazo do art. 173, I, do Codex 

Tributário, este relativo ao direito de que dispõe o Fisco para proceder à constituição do crédito não declarado, mediante 

eventual lançamento de ofício, somado ao prazo do art. 174 daquele diploma legal, referente ao ajuizamento da ação de 

execução fiscal respectiva. Ausente qualquer lançamento suplementar, restringindo-se a cobrança ao montante 

confessado pelo contribuinte na DCTF, a partir da entrega desta conta-se cinco anos, prazo este prescricional. In casu, 
os fatos geradores da exação em comento (IRPF) se verificaram no período de 1991. Não houve qualquer pagamento. 

Igualmente restou ausente qualquer lançamento de ofício, operando-se, desta forma, a homologação tácita em 1996. 

Considerando-se que o ajuizamento da Ação Executiva se deu em 14.12.2000, depreende-se que a Fazenda não poderia 

cobrar judicialmente o débito, porquanto alcançado pela prescrição. 3. Deveras, incontroverso nos autos que o 

contribuinte, em 14.05.1992, efetuou a entrega de DCTF, versando sobre imposto de renda de pessoa física do ano-base 

de 1991, exercício de 1992. 4. Desta sorte, se o crédito tributário encontra-se constituído a partir do momento da 

declaração realizada mediante a entrega da DCTF (tributos federais), o ajuizamento da execução fiscal em período 

superior a cinco anos do implemento da aludida obrigação acessória (13.12.2000), no que pertine ao débito declarado e 

não pago, importa na inequívoca ocorrência da prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco. 5. Embargos de 

declaração acolhidos, sem, contudo, modificar o resultado proclamado no decisum proferido, em sede de embargos de 

declaração de Paulo Correia de Souza, às fls. 191/196, que considerou provido o recurso especial, embora que por 
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fundamento diverso, vale dizer, o reconhecimento da prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco.(STJ, 1a 

Turma, autos no 200300458580, DJ 28.09.2006, p. 00190, Relator Luix Fux).Em conseqüência, a partir do trigésimo 

primeiro dia da apresentação da DCTF, termo de confissão ou GIA, inicia-se de plano o curso do prazo prescricional, 

qual somente se suspenderá ou se interromperá nas hipóteses dos artigos 151 e 174, ambos do CTN. Isto porque, nos 

termos no que preconiza o art. 146, inc. III, alínea b da CF/88, cabe exclusivamente à lei complementar o 

estabelecimento de normas gerais sobre prescrição e decadência. Nessa esteira, a jurisprudência tem afastado a 

incidência do disposto no art. 2º, 3º da Lei nº 6.830/80 para fins de suspensão da prescrição de dívidas tributárias, 

reputando que referido artigo somente tem aplicação às dívidas não tributárias, já que a lei ordinária não pode dispor 

sobre tal matéria, a qual está reservada à lei complementar. Nesse sentido, cito jurisprudência explicativa sobre o tema: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 

SOBRE A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A 

CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

ART. 2º, 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS 

NÃO TRIBUTÁRIAS. SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando 

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. 

Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, por 

ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 3. Nesse 

diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito de 
interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com 

o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 

2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a 

citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 

708.186/SP, DJ 03.04.2006). 5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada 

imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser 

anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, 

sob pena de retroação da novel legislação. 6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o auto de infração em razão da 

omissão no recolhimento do PIS teve sua constituição definitiva em 18.12.1998, com a respectiva notificação pessoal. 

A execução fiscal foi proposta em 06.04.2004 (fl. 14), conseqüentemente o despacho que ordenou a citação foi 

proferido anteriormente à vigência da LC 118/05 e a citação ocorreu apenas em 21.09.2004 (fls. 19 verso). 7. 

Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário constituído em 

18.12.1998, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário e a 

citação da execução, nos termos da redação original do art. 174, único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório 

da citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo 

prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei 
complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005). 9. 

A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum termo prescricional. 

(REsp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004) 10. Súmula vinculante n.º 8/STF: São inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário. 11. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão 

embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 12. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 13. Recurso especial desprovido. (STJ, 1.ª Turma, autos n.º 200800990410, DJE 

26.03.2009, Relator Luiz Fux)Portanto, após a constituição definitiva do crédito tributário o primeiro marco 

interrruptivo da prescrição está previsto no art. 174 do CTN, cabendo a este juízo interpretar o teor do art.174, parágrafo 

único, inc. I de referido diploma legal, alterado pela LC nº 118/2005. Sobre o tema há uma primeira hipótese em que a 

execução é ajuizada antes da vigência da alteração legislativa ocorrida em 09/06/2005, com despacho citatório exarado 

antes de referida data e citação efetiva do devedor em data anterior ou posterior a 09/06/2005. Neste caso, a interrupção 

da prescrição ocorrerá na data da citação pessoal do devedor, consoante antiga redação do art. 174, parágrafo único, inc. 

I do CTN. Em uma segunda hipótese, porém, para execuções ajuizadas antes de 09/06/2005, porém com despacho 

citatório exarado após tal data, de rigor reconhecer que a prescrição se interromperá com tal decisão, aplicando-se 

imediatamente a nova redação do art. 174, parágrafo único, inc. I do CTN, ante ao seu conteúdo processual, impondo, 
dessa forma, sua aplicação imediata. Este é o posicionamento da jurisprudência majoritária sobre o tema, o qual é 

compartilhado por este juízo. Analisando os autos desta execução fiscal, verifico que os tributos constantes da CDA n.º 

80.6.99.123385-99 (fls. 03/10) foram constituídos por meio da entrega de declaração de rendimentos n.º 

0960839023105 que ocorreu em 30.05.1996 (fl. 62). Assim, considerando a data de constituição dos débitos da referida 

CDA, qual seja, em 30.05.1996 conclui-se, que a prescrição iniciou seu curso em 01.07.1996.Com efeito, o despacho 

citatório foi exarado antes de 09.06.2005 (em 26.04.2001 - fl. 11), assim, não se interrompeu a prescrição naquela 

oportunidade, o que somente ocorreria com o ingresso espontâneo da parte executada em 21.05.2010 (fl. 33), ocasião 

em que se dava por citada.No entanto, no presente caso, o prazo prescricional se considera interrompido por ocasião da 

entrada em vigor da LC nº 118/05; porquanto a partir deste momento estão conjugados os dois elementos necessários à 

cessação de fluência do lapso prescricional, quais sejam: despacho citatório e disposição normativa que atribuiu ao 

despacho citatório o efeito de interromper a prescrição.Portanto, forçoso reconhecer que a prescrição computou seus 
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efeitos, já que mais de 05 anos se passaram entre a constituição definitiva do crédito tributário (01.07.1996) e seu 

primeiro marco interruptivo (09.06.2005), não se aplicando o disposto no art. 2, 3º da Lei nº 6.830/80 por se tratar de 

dívida tributária, conforme jurisprudência dominante do STJ, acima citada. Diante do exposto, ACOLHO A OBJEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela e, por conseqüência, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil, combinado com o disposto nos artigos 462, 

caput, 598, caput, ambos do CPC e arts. 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80, declarando prescritos os 

créditos tributários constantes da CDA n.º 80.6.99.123385-99, com base no art. 156, V do Código Tributário 

Nacional.Condeno a parte exeqüente em honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do art. 20, 1º e 4º, do CPC, por haver advogado constituído nos autos.Deixo de remeter os presentes autos ao E. 

TRF da 3ª Região - SP, por força do disposto no artigo 475, 2º, do CPC. Custas ex lege. Oportunamente, remetam-se os 

autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0027199-22.2001.403.6182 (2001.61.82.027199-2) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X CIRLEY APARECIDA FELIPPE ALVAREZ 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 60, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  
 

0007320-92.2002.403.6182 (2002.61.82.007320-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EDSON MARQUES PEREIRA(SP261371 - LUCAS AUGUSTO PONTE CAMPOS) 

Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de EDSON MARQUES 

PEREIRA.Às fls. 10/14 e 27/30 a parte executada requereu a extinção da presente execução fiscal, tendo em vista a 

ocorrência de prescrição intercorrente.Aberta vista à parte exeqüente, a mesma peticionou informando que não ocorreu 

a prescrição intercorrente, uma vez que a mesma foi interrompida quando do recolhimento parcial do débito exeqüendo 

em 05.03.2006. Fundamento e Decido. Sobre o tema da prescrição impende a este juízo tecer as seguintes 

considerações.Analisando a certidão de dívida ativa (fls. 03) verifico que a dívida executada refere-se a multa 

administrativa, por infração ao art. 37, 1º da Lei n.º 9.504/97, ou seja, trata-se de crédito de natureza não tributária.Com 

efeito, a cobrança judicial de Dívida Ativa da Fazenda Pública é regida pela Lei n.º 6.830/80, cujo art. 40 dispõe 

que:Art. 40 - O juiz suspenderá o curso da execução enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre 

os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...)4º - Se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Desta forma, entendo que o prazo prescricional a que se 

refere o artigo acima, a fim de evitar a utilização de sistemática e critérios diversos entre o fisco e o contribuinte, 

obedecendo, portanto, os princípios da isonomia e equidade, deve se sujeitar ao prazo prescricional constante no 
Decreto 20.910/32.Neste sentido as seguintes ementas:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DOS 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - 

PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO CIVIL E DO CTN - DECRETO 20.910/32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA - 

DÉBITO DE PEQUENO VALOR - ARQUIVAMENTO - ART. 20 DA LEI N. 10522/2002 - SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO - INEXISTÊNCIA - FEITO PARALISADO POR MAIS DE CINCO ANOS - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE DESÍDIA POR PARTE DA EXEQUENTE - REEXAME DE PROVAS - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. Não há omissão em acórdão que, apreciando explicitamente as questões 

suscitadas, decide a controvérsia de forma contrária àquela desejada pela recorrente. 2. Se a relação que deu origem ao 

crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil. 3. Uma 

vez que a exigência dos valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza administrativa, não 

representando, por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a disciplina jurídica do 

CTN. 4. Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, 

deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do 

princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria. 5. O arquivamento sem baixa das execuções fiscais inferiores 

a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20 da Lei n. 10.522/02, não causa suspensão do prazo 
prescricional para a cobrança de débito tributário, tendo em vista caber somente a lei complementar dispor sobre esse 

instituto. 6. A paralisação do feito por mais de cinco anos autoriza a decretação da prescrição intercorrente, após a 

ouvida da Fazenda Pública, a teor do disposto no art. 40, 4º, da Lei 6.830/80. 7. Verificar se a paralisação do feito 

decorreu por desídia da exequente ou por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, na presente hipótese, implica 

reexaminar o conjunto fático-probatório constante dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor do 

disposto na Súmula 07 STJ. 8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma, autos 

n.º 200801056912, DJE 02.10.2008, Relatora Eliana Calmon).PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA 

DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO À APELAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - PRAZO QUINQUENAL 1. A disposição contida no artigo 

557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe seguimento, ou dar-lhe provimento, por 

decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 2. Manutenção da decisão impugnada, a 
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qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria trazida aos autos. 3. 

Mesmo afastada a natureza tributária da multa administrativa - e por conseguinte as estipulações do Código Tributário 

Nacional - não se devem aplicar ao caso os prazos do Código Civil, mas, sim, as disposições do Decreto 20.910/32 para 

a prescrição quinquenal. Matéria sedimentada pelo C. STJ pelo regime dos recursos repetitivos (543-C do CPC). 4. 

Tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando à execução do crédito por seu 

titular, de rigor a manutenção da sentença que, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, 4º da Lei n.º 6.830/80, 

reconheceu a prescrição intercorrente. 5. Agravo legal improvido.(TRF-3ª Região, 6ª Turma, autos n.º 

200161140047286, DJF 3 CJ1 03.03.2011, p. 1705, Relator Mairan Maia).Nos presentes autos, a parte exeqüente foi 

intimada da decisão que suspendeu a execução nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80 em 17.04.2002 (fls. 06). Após 

um ano, ou seja, em 17.04.2003 é que se iniciou o prazo da prescrição conforme súmula acima mencionada. Os autos 

permaneceram no arquivo até 15.11.2010. Portanto, forçoso reconhecer que ocorreu a prescrição intercorrente, já que o 

andamento processual foi interrompido por mais de 5 (cinco) anos, ou seja, entre 17.04.2003 a 15.11.2010, 

permanecendo o feito arquivado, aplicando-se, destarte, o disposto no 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Neste sentido, o 

Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL 

- RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

REQUISITOS. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para a decretação da prescrição intercorrente 

são necessários dois pressupostos: o decorrer do quinquídeo legal e a comprovação de que o feito teria ficado paralisado 

por esse período por desídia do exequente. 2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, a fim de 
ser conhecido o recurso especial, mas não provido.(2ª Turma, 200900197053, DJE 18.12.2009, Relatora Eliana 

Calmon).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO 

DO FEITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 1. Caracteriza-se a prescrição intercorrente quando, proposta a Execução Fiscal e decorrido o 

prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos por inércia do exeqüente. 2. É prescindível a 

intimação pessoal da Fazenda Pública na hipótese em que o pedido de sobrestamento do feito foi formulado pelo 

próprio exeqüente. 3. Agravo Regimental não provido.(2ª Turma, 200802654072, DJE 25.08.2009, Relator Herman 

Benjamin).Aliás, este entendimento está consagrado na Súmula 314 do STJ, cuja redação é a seguinte:Súmula 314 - Em 

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual inicia-se o prazo da 

prescrição qüinqüenal intercorrente.Efetivamente, no caso está comprovada a inércia por parte da Fazenda Pública. 

Com efeito, a parte exeqüente permitiu que os autos permanecessem no arquivo por muito tempo, sem qualquer 

manifestação ou mesmo demonstração de que estava tentando localizar o devedor, quaisquer de seus responsáveis 

tributários, ou mesmo bens que pudessem ser penhorados para satisfação do crédito executado. Ademais, é de se 

consignar que o recolhimento parcial aludido pela parte exeqüente à fl. 19 não tem o condão de suspender o prazo 

prescricional, eis que tal recolhimento se deu através de compensação efetuada através do sistema SIEF Malha Débito, 

ou seja, sem a participação do devedor. Assim, não há que se falar em ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo 

devedor.Diante do exposto, ACOLHO AS PETIÇÕES em tela e, por conseqüência, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO 
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, combinado com o 

disposto nos arts. 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80, declarando a prescrição intercorrente do crédito 

tributário ora executado. Condeno a parte exeqüente em honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do art. 20, 1º e 4º, do CPC, por haver advogado constituído nos autos.Custas ex lege.Deixo de 

submeter esta sentença o duplo grau de jurisdição obrigatório, tendo em vista o valor da execução e o disposto no art. 

475, 2º do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.352/01.Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0012427-20.2002.403.6182 (2002.61.82.012427-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X AUMIT-COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA (MASSA FALIDA) X JOSE ANTONIO DE 

MORAIS X MARIA CLARICE DE MORAES X SILVIO ALVES DE MORAIS(SP066969 - MARIA HELENA 

SPURAS STELLA) 

Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de AUMIT-COMERCIAL E 

IMPORTADORA LTDA (MASSA FALIDA).Os autos vieram conclusos para análise da prescrição após a devida 

manifestação da parte exeqüente.Fundamento e Decido. Petição de fl. 175: anote-se.Conheço do presente incidente por 

versar sobre matéria de ordem pública, a saber, a prescrição dos créditos tributários em cobro.Sobre o tema da 

prescrição impende a este juízo tecer as seguintes considerações.Verifico que o tributo ora executado se sujeita ao 
lançamento por homologação, no qual, em regra, o sujeito passivo da obrigação tributária declara o valor que entende 

devido e efetua o respectivo pagamento, tendo o sujeito ativo o prazo máximo de 05 anos para homologar tacitamente 

os valores pagos, nos termos do art. 150, 4º do CTN. Nesta hipótese, caso discorde do montante pago, poderá o fisco 

efetuar lançamento suplementar, acaso entenda existente saldo, ou mesmo recusar os valores até então declarados, 

lançando de ofício valores diversos, dentro do prazo de 05 anos acima citado, prazo este sim decadencial, porquanto 

constitutivo da dívida tributária. Contudo, no caso dos autos, os valores ora executados são fruto de declaração 

exclusiva do próprio sujeito passivo através de DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., sem que tenha havido qualquer 

procedimento administrativo de lançamento prévio ou posterior à referida declaração por parte da Administração, nem 

mesmo antecipação do pagamento por parte do sujeito passivo.Nestes casos, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça tem entendido que a constituição do crédito tributário se operou no momento em que a parte apresentou ao ente 

tributante a DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., prescindindo-se de lançamento formal por parte do ente fiscal, 
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motivo pelo qual não há que se falar em decadência, já que o crédito tributário está constituído com a simples 

declaração do sujeito passivo acerca dos valores devidos, que foram aceitos pelo fisco e ora são executados.Nesta 

hipótese, restringindo-se a cobrança ao montante confessado pelo contribuinte na DCTF, firmou-se o entendimento 

(Recurso Especial nº 850.423/SP) de que o prazo de prescrição já terá incidência, na forma do art. 174 do CTN, tendo 

como termo inicial o trigésimo primeiro dia após a apresentação da DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., porquanto a 

partir deste momento estarão caracterizadas não apenas a constituição definitiva do crédito tributário inserto nas 

declarações apresentadas, mas também a mora do contribuinte para com o pagamento do tributo.Nesse sentido, cito: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. 

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de 

instrumento. 2. Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante 

a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da 

decadência, que retrata o prazo destinado à constituição do crédito tributário, in casu, constituído pela DCTF aceita pelo 

Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 

150, 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no 

qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do 

momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF. (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 
de 16/12/2002) 3. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao 

sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação 

formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento 

administrativo.(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 4. A mera prolação do 

despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a 

interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e 

seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 5. Nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide 

a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos 

declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela prescrição. Precedentes desta Corte superior. 7. Agravo 

regimental não-provido.(STJ, 1a Turma, autos no 200701823242, DJE 05.03.2008, Relator José 

Delgado).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AÇÃO DE 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. Erro material configurado no acórdão embargado, que 

deixou de emitir pronunciamento acerca das razões dos embargos de declaração anteriormente opostos pela Fazenda 

Nacional, reiterando a análise dos embargos da parte adversa. 2. Nada obstante, o decisum embargado perfilha a 

jurisprudência consolidada nesta Corte, ao asseverar que: Compulsando os autos, verifica-se que o débito objeto da 
presente demanda foi declarado pelo contribuinte mediante DCTF. Nestes casos, prestando o contribuinte informação 

acerca da efetiva existência do débito, porém não adimplindo o crédito fazendário reconhecido, dispõe o Fisco do prazo 

para ajuizar o executivo fiscal, prazo este prescricional. Findo este prazo, para o qual a Fazenda dispõe de cinco anos, 

não há como ser cobrado o débito declarado e não pago. (...) Conquanto disponha o Fisco de um qüinqüênio para 

efetuar lançamento do débito não declarado, somente conta com cinco anos da data da declaração para cobrar 

judicialmente o débito declarado em DCTF. (...) Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito 

efetivada pelo contribuinte constitui o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo desde logo 

ser objeto de execução fiscal, tem-se que, nesta hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o 

crédito, mas tão-somente em prescrição para o ajuizamento da ação executiva. Conta-se o prazo do art. 173, I, do Codex 

Tributário, este relativo ao direito de que dispõe o Fisco para proceder à constituição do crédito não declarado, mediante 

eventual lançamento de ofício, somado ao prazo do art. 174 daquele diploma legal, referente ao ajuizamento da ação de 

execução fiscal respectiva. Ausente qualquer lançamento suplementar, restringindo-se a cobrança ao montante 

confessado pelo contribuinte na DCTF, a partir da entrega desta conta-se cinco anos, prazo este prescricional. In casu, 

os fatos geradores da exação em comento (IRPF) se verificaram no período de 1991. Não houve qualquer pagamento. 

Igualmente restou ausente qualquer lançamento de ofício, operando-se, desta forma, a homologação tácita em 1996. 

Considerando-se que o ajuizamento da Ação Executiva se deu em 14.12.2000, depreende-se que a Fazenda não poderia 

cobrar judicialmente o débito, porquanto alcançado pela prescrição. 3. Deveras, incontroverso nos autos que o 
contribuinte, em 14.05.1992, efetuou a entrega de DCTF, versando sobre imposto de renda de pessoa física do ano-base 

de 1991, exercício de 1992. 4. Desta sorte, se o crédito tributário encontra-se constituído a partir do momento da 

declaração realizada mediante a entrega da DCTF (tributos federais), o ajuizamento da execução fiscal em período 

superior a cinco anos do implemento da aludida obrigação acessória (13.12.2000), no que pertine ao débito declarado e 

não pago, importa na inequívoca ocorrência da prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco. 5. Embargos de 

declaração acolhidos, sem, contudo, modificar o resultado proclamado no decisum proferido, em sede de embargos de 

declaração de Paulo Correia de Souza, às fls. 191/196, que considerou provido o recurso especial, embora que por 

fundamento diverso, vale dizer, o reconhecimento da prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco.(STJ, 1a 

Turma, autos no 200300458580, DJ 28.09.2006, p. 00190, Relator Luix Fux).Em conseqüência, a partir do trigésimo 

primeiro dia da apresentação da DCTF, termo de confissão ou GIA, inicia-se de plano o curso do prazo prescricional, 

qual somente se suspenderá ou se interromperá nas hipóteses dos artigos 151 e 174, ambos do CTN. Isto porque, nos 
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termos no que preconiza o art. 146, inc. III, alínea b da CF/88, cabe exclusivamente à lei complementar o 

estabelecimento de normas gerais sobre prescrição e decadência. Nessa esteira, a jurisprudência tem afastado a 

incidência do disposto no art. 2º, 3º da Lei nº 6.830/80 para fins de suspensão da prescrição de dívidas tributárias, 

reputando que referido artigo somente tem aplicação às dívidas não tributárias, já que a lei ordinária não pode dispor 

sobre tal matéria, a qual está reservada à lei complementar. Nesse sentido, cito jurisprudência explicativa sobre o tema: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 

SOBRE A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A 

CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

ART. 2º, 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS 

NÃO TRIBUTÁRIAS. SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando 

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. 

Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, por 

ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 3. Nesse 

diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito de 

interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com 

o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 

2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a 

citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 
708.186/SP, DJ 03.04.2006). 5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada 

imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser 

anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, 

sob pena de retroação da novel legislação. 6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o auto de infração em razão da 

omissão no recolhimento do PIS teve sua constituição definitiva em 18.12.1998, com a respectiva notificação pessoal. 

A execução fiscal foi proposta em 06.04.2004 (fl. 14), conseqüentemente o despacho que ordenou a citação foi 

proferido anteriormente à vigência da LC 118/05 e a citação ocorreu apenas em 21.09.2004 (fls. 19 verso). 7. 

Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário constituído em 

18.12.1998, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário e a 

citação da execução, nos termos da redação original do art. 174, único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório 

da citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo 

prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei 

complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005). 9. 

A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum termo prescricional. 

(REsp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004) 10. Súmula vinculante n.º 8/STF: São inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 
prescrição e decadência de crédito tributário. 11. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão 

embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 12. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 13. Recurso especial desprovido. (STJ, 1.ª Turma, autos n.º 200800990410, DJE 

26.03.2009, Relator Luiz Fux)Portanto, após a constituição definitiva do crédito tributário o primeiro marco 

interrruptivo da prescrição está previsto no art. 174 do CTN, cabendo a este juízo interpretar o teor do art.174, parágrafo 

único, inc. I de referido diploma legal, alterado pela LC nº 118/2005. Sobre o tema há uma primeira hipótese em que a 

execução é ajuizada antes da vigência da alteração legislativa ocorrida em 09/06/2005, com despacho citatório exarado 

antes de referida data e citação efetiva do devedor em data anterior ou posterior a 09/06/2005. Neste caso, a interrupção 

da prescrição ocorrerá na data da citação pessoal do devedor, consoante antiga redação do art. 174, parágrafo único, inc. 

I do CTN. Em uma segunda hipótese, porém, para execuções ajuizadas antes de 09/06/2005, porém com despacho 

citatório exarado após tal data, de rigor reconhecer que a prescrição se interromperá com tal decisão, aplicando-se 

imediatamente a nova redação do art. 174, parágrafo único, inc. I do CTN, ante ao seu conteúdo processual, impondo, 

dessa forma, sua aplicação imediata. Este é o posicionamento da jurisprudência majoritária sobre o tema, o qual é 

compartilhado por este juízo. Analisando os autos desta execução fiscal, verifico que os tributos constantes da CDA n.º 

80.7.00.003373-01 foram constituídos por meio da entrega de entrega de Declaração de Contribuições e Tributos 

Federais (DCTF). Assim, considerando a data de constituição dos débitos da referida CDA, qual seja, em 25.11.1999 
(fl. 182), conclui-se, que a prescrição iniciou seu curso em 27.12.1999.Com efeito, o despacho citatório foi exarado 

antes de 09.06.2005 (26.04.2002 - fl. 08), assim, não se interrompeu a prescrição naquela oportunidade, o que somente 

ocorreria com a citação do coexecutado, em 26.11.2008 (fl. 164). Ressalto que a citação da empresa executada realizada 

em nome do síndico, em 02.08.2006, não foi válida, pois ocorreu após o encerramento da falência que se deu em 

08.08.2005.No entanto, no presente caso, o prazo prescricional se considera interrompido por ocasião da entrada em 

vigor da LC nº 118/05; porquanto a partir deste momento estão conjugados os dois elementos necessários à cessação de 

fluência do lapso prescricional, quais sejam: despacho citatório e disposição normativa que atribuiu ao despacho 

citatório o efeito de interromper a prescrição.Portanto, forçoso reconhecer que a prescrição computou seus efeitos, já 

que mais de 05 anos se passaram entre a constituição definitiva do crédito tributário (27.12.1999) e seu primeiro marco 

interruptivo (09.06.2005), não se aplicando o disposto no art. 2, 3º da Lei nº 6.830/80 por se tratar de dívida tributária, 

conforme jurisprudência dominante do STJ, acima citada. Saliento, ainda, que não foi informada nos autos a presença 
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de quaisquer outras causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, nos termos dos artigos 151 e 174 do 

CTN.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

269, IV do Código de Processo Civil, combinado com o disposto nos artigos 462, caput, 598, caput, ambos do CPC e 

arts. 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80, declarando prescritos os créditos tributários constantes da 

CDA n.º 80.7.00.003373-01, com base no art. 156, V do Código Tributário Nacional.Deixo de remeter os presentes 

autos ao E. TRF da 3ª Região - SP, por força do disposto no artigo 475, 2º, do CPC.Custas ex lege. Oportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0033804-47.2002.403.6182 (2002.61.82.033804-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X WILLIAN AVANCINI 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 11, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser o seu valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0041848-55.2002.403.6182 (2002.61.82.041848-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(SP170112 - ANDRÉA MARINO DE CARVALHO) X ANTONIO MAURO ROSA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 24, julgo extinta a 
execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser o seu valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0053354-91.2003.403.6182 (2003.61.82.053354-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

UNIMOTTORS VEICULOS LTDA X EDUARDO ALEXANDRE BETTONI X CLAUDIA INES NOGUEIRA DE 

SA BETTONI X JOSE BETTONI FILHO 

Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de UNIMOTTORS VEÍCULOS 

LTDA E OUTROS.Os autos vieram conclusos para análise da prescrição após a devida manifestação da parte 

exeqüente.Fundamento e Decido. Conheço do presente incidente por versar sobre matéria de ordem pública, a saber, a 

prescrição dos créditos tributários em cobro.Sobre o tema da prescrição impende a este juízo tecer as seguintes 

considerações.Verifico que o tributo ora executado se sujeita ao lançamento por homologação, no qual, em regra, o 

sujeito passivo da obrigação tributária declara o valor que entende devido e efetua o respectivo pagamento, tendo o 

sujeito ativo o prazo máximo de 05 anos para homologar tacitamente os valores pagos, nos termos do art. 150, 4º do 

CTN. Nesta hipótese, caso discorde do montante pago, poderá o fisco efetuar lançamento suplementar, acaso entenda 

existente saldo, ou mesmo recusar os valores até então declarados, lançando de ofício valores diversos, dentro do prazo 

de 05 anos acima citado, prazo este sim decadencial, porquanto constitutivo da dívida tributária. Contudo, no caso dos 
autos, os valores ora executados são fruto de declaração exclusiva do próprio sujeito passivo através de DCTF, GIA, 

Termo de Confissão, etc., sem que tenha havido qualquer procedimento administrativo de lançamento prévio ou 

posterior à referida declaração por parte da Administração, nem mesmo antecipação do pagamento por parte do sujeito 

passivo.Nestes casos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a constituição do crédito 

tributário se operou no momento em que a parte apresentou ao ente tributante a DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., 

prescindindo-se de lançamento formal por parte do ente fiscal, motivo pelo qual não há que se falar em decadência, já 

que o crédito tributário está constituído com a simples declaração do sujeito passivo acerca dos valores devidos, que 

foram aceitos pelo fisco e ora são executados.Nesta hipótese, restringindo-se a cobrança ao montante confessado pelo 

contribuinte na DCTF, firmou-se o entendimento (Recurso Especial nº 850.423/SP) de que o prazo de prescrição já terá 

incidência, na forma do art. 174 do CTN, tendo como termo inicial o trigésimo primeiro dia após a apresentação da 

DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., porquanto a partir deste momento estarão caracterizadas não apenas a 

constituição definitiva do crédito tributário inserto nas declarações apresentadas, mas também a mora do contribuinte 

para com o pagamento do tributo.Nesse sentido, cito: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-

LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, 2º, DA LEI Nº 6830/80. 

ART. 219, 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 1. Agravo 

regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 2. Considerando-se constituído o crédito tributário a 
partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à constituição do 

crédito tributário, in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, 

não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que 

delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in 

casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF. (REsp nº 

389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16/12/2002) 3. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre 

com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio 

contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o mesmo exigível independentemente de 

notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo.(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia 

Vieira, DJ de 11/06/2001). 4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o 
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efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do 

colendo STF. 5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da 

Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo 

Fisco. 6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos 

pela prescrição. Precedentes desta Corte superior. 7. Agravo regimental não-provido.(STJ, 1a Turma, autos no 

200701823242, DJE 05.03.2008, Relator José Delgado).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. DÉBITO DECLARADO 

E NÃO PAGO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. Erro material configurado no 

acórdão embargado, que deixou de emitir pronunciamento acerca das razões dos embargos de declaração anteriormente 

opostos pela Fazenda Nacional, reiterando a análise dos embargos da parte adversa. 2. Nada obstante, o decisum 

embargado perfilha a jurisprudência consolidada nesta Corte, ao asseverar que: Compulsando os autos, verifica-se que o 

débito objeto da presente demanda foi declarado pelo contribuinte mediante DCTF. Nestes casos, prestando o 

contribuinte informação acerca da efetiva existência do débito, porém não adimplindo o crédito fazendário reconhecido, 

dispõe o Fisco do prazo para ajuizar o executivo fiscal, prazo este prescricional. Findo este prazo, para o qual a Fazenda 

dispõe de cinco anos, não há como ser cobrado o débito declarado e não pago. (...) Conquanto disponha o Fisco de um 

qüinqüênio para efetuar lançamento do débito não declarado, somente conta com cinco anos da data da declaração para 

cobrar judicialmente o débito declarado em DCTF. (...) Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de 
débito efetivada pelo contribuinte constitui o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo 

desde logo ser objeto de execução fiscal, tem-se que, nesta hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já 

constituído o crédito, mas tão-somente em prescrição para o ajuizamento da ação executiva. Conta-se o prazo do art. 

173, I, do Codex Tributário, este relativo ao direito de que dispõe o Fisco para proceder à constituição do crédito não 

declarado, mediante eventual lançamento de ofício, somado ao prazo do art. 174 daquele diploma legal, referente ao 

ajuizamento da ação de execução fiscal respectiva. Ausente qualquer lançamento suplementar, restringindo-se a 

cobrança ao montante confessado pelo contribuinte na DCTF, a partir da entrega desta conta-se cinco anos, prazo este 

prescricional. In casu, os fatos geradores da exação em comento (IRPF) se verificaram no período de 1991. Não houve 

qualquer pagamento. Igualmente restou ausente qualquer lançamento de ofício, operando-se, desta forma, a 

homologação tácita em 1996. Considerando-se que o ajuizamento da Ação Executiva se deu em 14.12.2000, depreende-

se que a Fazenda não poderia cobrar judicialmente o débito, porquanto alcançado pela prescrição. 3. Deveras, 

incontroverso nos autos que o contribuinte, em 14.05.1992, efetuou a entrega de DCTF, versando sobre imposto de 

renda de pessoa física do ano-base de 1991, exercício de 1992. 4. Desta sorte, se o crédito tributário encontra-se 

constituído a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF (tributos federais), o ajuizamento 

da execução fiscal em período superior a cinco anos do implemento da aludida obrigação acessória (13.12.2000), no 

que pertine ao débito declarado e não pago, importa na inequívoca ocorrência da prescrição do direito de cobrança 

judicial pelo Fisco. 5. Embargos de declaração acolhidos, sem, contudo, modificar o resultado proclamado no decisum 
proferido, em sede de embargos de declaração de Paulo Correia de Souza, às fls. 191/196, que considerou provido o 

recurso especial, embora que por fundamento diverso, vale dizer, o reconhecimento da prescrição do direito de cobrança 

judicial pelo Fisco.(STJ, 1a Turma, autos no 200300458580, DJ 28.09.2006, p. 00190, Relator Luix Fux).Em 

conseqüência, a partir do trigésimo primeiro dia da apresentação da DCTF, termo de confissão ou GIA, inicia-se de 

plano o curso do prazo prescricional, qual somente se suspenderá ou se interromperá nas hipóteses dos artigos 151 e 

174, ambos do CTN. Isto porque, nos termos no que preconiza o art. 146, inc. III, alínea b da CF/88, cabe 

exclusivamente à lei complementar o estabelecimento de normas gerais sobre prescrição e decadência. Nessa esteira, a 

jurisprudência tem afastado a incidência do disposto no art. 2º, 3º da Lei nº 6.830/80 para fins de suspensão da 

prescrição de dívidas tributárias, reputando que referido artigo somente tem aplicação às dívidas não tributárias, já que a 

lei ordinária não pode dispor sobre tal matéria, a qual está reservada à lei complementar. Nesse sentido, cito 

jurisprudência explicativa sobre o tema: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN 

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 2º, 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 

180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. SÚMULA VINCULANTE N.º 

08 DO STF. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, 

conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei 
nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites 

impostos pelo artigo 174 do referido Código. 3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do 

executado não produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 

8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. 

A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para 

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, 

DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 5. Destarte, consubstanciando norma processual, 

a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que 

a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve 

ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 6. In casu, o Tribunal a quo assentou 

que o auto de infração em razão da omissão no recolhimento do PIS teve sua constituição definitiva em 18.12.1998, 
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com a respectiva notificação pessoal. A execução fiscal foi proposta em 06.04.2004 (fl. 14), conseqüentemente o 

despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente à vigência da LC 118/05 e a citação ocorreu apenas em 

21.09.2004 (fls. 19 verso). 7. Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito 

tributário constituído em 18.12.1998, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição 

do crédito tributário e a citação da execução, nos termos da redação original do art. 174, único, I, do CTN, uma vez que 

o despacho ordinatório da citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) 

dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-

somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do direito do Fisco ao crédito tributário regula-se 

por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

19.12.2005). 9. A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum 

termo prescricional. (REsp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004) 10. Súmula vinculante n.º 8/STF: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 11. Os embargos de declaração que enfrentam 

explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 12. Ademais, 

o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 13. Recurso especial desprovido. (STJ, 1.ª Turma, autos n.º 

200800990410, DJE 26.03.2009, Relator Luiz Fux)Portanto, após a constituição definitiva do crédito tributário o 

primeiro marco interrruptivo da prescrição está previsto no art. 174 do CTN, cabendo a este juízo interpretar o teor do 
art.174, parágrafo único, inc. I de referido diploma legal, alterado pela LC nº 118/2005. Sobre o tema há uma primeira 

hipótese em que a execução é ajuizada antes da vigência da alteração legislativa ocorrida em 09/06/2005, com despacho 

citatório exarado antes de referida data e citação efetiva do devedor em data anterior ou posterior a 09/06/2005. Neste 

caso, a interrupção da prescrição ocorrerá na data da citação pessoal do devedor, consoante antiga redação do art. 174, 

parágrafo único, inc. I do CTN. Em uma segunda hipótese, porém, para execuções ajuizadas antes de 09/06/2005, 

porém com despacho citatório exarado após tal data, de rigor reconhecer que a prescrição se interromperá com tal 

decisão, aplicando-se imediatamente a nova redação do art. 174, parágrafo único, inc. I do CTN, ante ao seu conteúdo 

processual, impondo, dessa forma, sua aplicação imediata. Este é o posicionamento da jurisprudência majoritária sobre 

o tema, o qual é compartilhado por este juízo. Analisando os autos desta execução fiscal, verifico que os tributos 

constantes da CDA n.º 80.2.03.004337-68 foram constituídos por meio da entrega de Declaração. Assim, considerando 

a data de constituição dos débitos da referida CDA, qual seja, em 13.08.1999 (fl. 97), conclui-se, que a prescrição 

iniciou seu curso em 15.09.1999.Com efeito, o despacho citatório foi exarado antes de 09.06.2005 (02.10.2003 - fl. 12), 

assim, não se interrompeu a prescrição naquela oportunidade, o que somente ocorreria com a citação da parte executada 

que até a presente data não ocorreu.No entanto, no presente caso, o prazo prescricional se considera interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da LC nº 118/05; porquanto a partir deste momento estão conjugados os dois elementos 

necessários à cessação de fluência do lapso prescricional, quais sejam: despacho citatório e disposição normativa que 

atribuiu ao despacho citatório o efeito de interromper a prescrição.Portanto, forçoso reconhecer que a prescrição 
computou seus efeitos, já que mais de 05 anos se passaram entre a constituição definitiva do crédito tributário 

(15.09.1999) e seu primeiro marco interruptivo (09.06.2005), não se aplicando o disposto no art. 2, 3º da Lei nº 

6.830/80 por se tratar de dívida tributária, conforme jurisprudência dominante do STJ, acima citada. Saliento, ainda, que 

não foi informada nos autos a presença de quaisquer outras causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, 

nos termos dos artigos 151 e 174 do CTN.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil, combinado com o disposto nos artigos 462, 

caput, 598, caput, ambos do CPC e arts. 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80, declarando prescritos os 

créditos tributários constantes da CDA n.º 80.2.03.004337-68, com base no art. 156, V do Código Tributário 

Nacional.Ao E. TRF da 3ª Região - SP, em razão da remessa necessária, nos termos do artigo 475, I, do CPC, com as 

homenagens de estilo.Custas ex lege. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0001655-27.2004.403.6182 (2004.61.82.001655-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MARIA LUCIA B C 

SOARES E SILVA) X SEVERINO CARLOS DE CARVALHO SERRALHERIA - ME 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 58, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Declaro levantada a penhora de fls. 56, procedendo a Secretaria às comunicações 
necessárias, ficando o depositário desonerado do seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0064914-93.2004.403.6182 (2004.61.82.064914-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 18, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0002692-55.2005.403.6182 (2005.61.82.002692-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 
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SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X AZIZ MIGUEL FILHO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 31/32, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas recolhidas às fls. 05 e 34/35.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0003803-74.2005.403.6182 (2005.61.82.003803-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X INST DE ABREUGRAFIA PEREIRA 

EDUARDO S/C LTDA ME 

Vistos, etc.Ante a notícia de remissão dos débitos exeqüendos, conforme manifestação de fls. 18/19, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, II do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por ser o seu valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0036236-34.2005.403.6182 (2005.61.82.036236-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X RICARDO LEME 

FERREIRA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 36, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser o seu valor 
consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0012044-86.2006.403.0399 (2006.03.99.012044-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 162 - EVANDRO LUIZ DE 

ABREU E LIMA) X EMPREITEIRA DE OBRAS TRES IRMAOS LTDA 

Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL/ CEF em face de EMPREITEIRA DE OBRAS 

TRÊS IRMÃOS LTDA.Às fls. 107/111 foi proferida sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente 

e, por conseqüência, julgou extinta a presente execução fiscal, com fundamento no art. 269, IV do Código de Processo 

Civil. Em 30.09.2005 a parte exeqüente interpôs recurso de apelação o qual foi dado provimento (fls. 133/137), uma vez 

que desconstitui a sentença e determinou o regular prosseguimento do feito. Posteriormente, foi aberta vista à parte 

exeqüente para que se manifestasse sobre eventual ocorrência de prescrição, a mesma peticionou informando que o 

despacho ordenando a citação da empresa executada interrompeu o fluxo prescricional, portanto, não houve o 

escoamento do prazo trintenário e nem a prescrição intercorrente.Fundamento e Decido. Com efeito, em se tratando de 

dívida não tributária, os valores referentes ao FGTS têm prazo prescricional próprio, cujas causas interruptivas e 

suspensivas estão previstas no CC e CPC. Sobre o prazo prescricional, tem-se a Súmula 210 do STJ que dispõe: A ação 

de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Por seu turno, o curso do prazo prescricional, 

in casu, inicia-se desde o momento em que houve violação do direito ora cobrado, na forma do art. 189 do CC, ou seja, 
desde o momento em que não houve o pagamento dos valores nos prazos devidos. Sobre o termo inicial da prescrição 

dos valores atinentes ao FGTS aplica-se o art. 2º da Lei nº 5.107/66 (vigente na época dos fatos), que assim, dispõe: Art. 

2º - Para os fins previstos nesta Lei todas as empresas sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam 

obrigadas a depositar, até o dia 30 (trinta) de cada mês, em conta bancária vinculada, importância correspondente a 8% 

(oito por cento) da remuneração paga no mês anterior, a cada empregado, optante ou não, excluídas as parcelas não 

mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT.Destarte, o termo inicial do curso da prescrição é o trigésimo dia do mês 

subseqüente ao fato gerador, a partir do qual começam a fluir as causas suspensivas ou interruptivas da primeira. Nesse 

contexto, deve-se considerar a incidência do art. 2º, 3º da Lei 6.830/80, como causa suspensiva da prescrição, que se 

aplica entre a inscrição da dívida não tributária e o ajuizamento da ação, até o limite de 180 dias. Posteriormente, tem-se 

o despacho do juiz que determina a citação, que somente terá o efeito de interromper a prescrição, na forma do art. 8º, 

2º da Lei nº 6.830/80, se houver citação válida, nos termos da interpretação sistemática que deve ser feita com o art. 

219, 4º do CPC. Nesse sentido: (...) 3. Nesse diapasão, a mera diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da 

citação do executado não produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação 

sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu 

parágrafo único do CTN. (...)(STJ, 1ª Turma, REsp nº 1.055.259/SC, j. 03.03.2009, DJ 26.03.2009, Rel. Min. Luiz 

Fux)Por fim, registre-se que não há que se falar em aplicação do art. 40, 4º da Lei nº 6.368/80, já que, não tendo a 

prescrição sido interrompida anteriormente, não se pode falar em prescrição intercorrente, mas sim somente em curso 
prescricional em fluxo desde que o direito foi violado.Ponderando tais questões, verifico que o período da dívida em 

cobro é de setembro de 1973 (fl. 04). Assim, desde 30 de outubro de 1973 a prescrição tem curso, tendo sido suspensa 

entre 13.04.1983 (data da inscrição da CDA - fl. 03) até 28.07.1983 (art. 2º, 3º da Lei 6.830/80). Neste momento a 

prescrição voltou a correr. Considerando que o despacho que determina a citação não tem força para, por si só, 

interromper a prescrição e considerando, ainda, que até a presente data não houve citação válida, forçoso concluir que a 

prescrição computou seus efeitos, eis que desde 30 de outubro de 1973 até a presente data, mesmo abatendo-se o 

período de 13.04.1983 a 28.07.1983 (no qual o curso prescricional esteve suspenso), mais de 30 anos se passaram, sem 

a incidência de causa suspensiva e interruptiva da prescrição, pelo que indubitavelmente se encontram prescritos os 

débitos exeqüendos.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, combinado com o disposto nos arts. 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80, declarando 

prescrito o crédito tributário constante da NFDG n.º 295878.Deixo de remeter os presentes autos ao E. TRF da 3ª 
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Região - SP, por força do disposto no artigo 475, 2º, do CPC.Custas ex lege. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0012146-11.2006.403.0399 (2006.03.99.012146-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 162 - EVANDRO LUIZ DE 

ABREU E LIMA) X METALURGICA UNICA LTDA 

Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL/ CEF em face de METALURGICA ÚNICA 

LTDA.Às fls. 68/70 foi proferida sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e, por conseqüência, 

julgou extinta a presente execução fiscal, com fundamento no art. 269, IV do Código de Processo Civil. Em 09.11.2005 

a parte exeqüente interpôs recurso de apelação o qual foi dado provimento (fls. 94/98), uma vez que afastou, de ofício, a 

prescrição intercorrente, bem como determinou a remessa dos autos à este Juízo, para que fosse dado oportunidade a 

parte exeqüente para se manifestar, nos termos do art. 40, 40 da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei 11.051/2004. 

Posteriormente, foi aberta vista à parte exeqüente para que se manifestasse sobre eventual ocorrência de prescrição, a 

mesma peticionou informando que o despacho ordenando a citação da empresa executada interrompeu o fluxo 

prescricional, portanto, não houve o escoamento do prazo trintenário e nem a prescrição intercorrente.Fundamento e 

Decido. Com efeito, em se tratando de dívida não tributária, os valores referentes ao FGTS têm prazo prescricional 

próprio, cujas causas interruptivas e suspensivas estão previstas no CC e CPC. Sobre o prazo prescricional, tem-se a 

Súmula 210 do STJ que dispõe: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Por 

seu turno, o curso do prazo prescricional, in casu, inicia-se desde o momento em que houve violação do direito ora 
cobrado, na forma do art. 189 do CC, ou seja, desde o momento em que não houve o pagamento dos valores nos prazos 

devidos. Sobre o termo inicial da prescrição dos valores atinentes ao FGTS aplica-se o art. 2º da Lei nº 5.107/66 

(vigente na época dos fatos), que assim, dispõe: Art. 2º - Para os fins previstos nesta Lei todas as empresas sujeitas à 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar, até o dia 30 (trinta) de cada mês, em conta 

bancária vinculada, importância correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga no mês anterior, a cada 

empregado, optante ou não, excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT.Destarte, o termo inicial 

do curso da prescrição é o trigésimo dia do mês subseqüente ao fato gerador, a partir do qual começam a fluir as causas 

suspensivas ou interruptivas da primeira. Nesse contexto, deve-se considerar a incidência do art. 2º, 3º da Lei 6.830/80, 

como causa suspensiva da prescrição, que se aplica entre a inscrição da dívida não tributária e o ajuizamento da ação, 

até o limite de 180 dias. Posteriormente, tem-se o despacho do juiz que determina a citação, que somente terá o efeito 

de interromper a prescrição, na forma do art. 8º, 2º da Lei nº 6.830/80, se houver citação válida, nos termos da 

interpretação sistemática que deve ser feita com o art. 219, 4º do CPC. Nesse sentido: (...) 3. Nesse diapasão, a mera 

diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito de 

interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com 

o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. (...)(STJ, 1ª Turma, REsp nº 1.055.259/SC, j. 

03.03.2009, DJ 26.03.2009, Rel. Min. Luiz Fux)Por fim, registre-se que não há que se falar em aplicação do art. 40, 4º 

da Lei nº 6.368/80, já que, não tendo a prescrição sido interrompida anteriormente, não se pode falar em prescrição 
intercorrente, mas sim somente em curso prescricional em fluxo desde que o direito foi violado.Ponderando tais 

questões, verifico que o período da dívida em cobro é de maio de 1974 a agosto de 1978 (fls. 04/05). Assim, desde 30 

de setembro de 1978 (levando-se em conta o débito mais novo, o que é mais benéfico para a parte exeqüente) a 

prescrição tem curso, tendo sido suspensa entre 13.01.1983 (data da inscrição da CDA - fl. 03) até 11.05.1983 (art. 2º, 

3º da Lei 6.830/80). Neste momento a prescrição voltou a correr. Considerando que o despacho que determina a citação 

não tem força para, por si só, interromper a prescrição e considerando, ainda, que até a presente data não houve citação 

válida, forçoso concluir que a prescrição computou seus efeitos, eis que desde 30 de setembro 1978 até a presente data, 

mesmo abatendo-se o período de 13.01.1983 a 11.05.1983 (no qual o curso prescricional esteve suspenso), mais de 30 

anos se passaram, sem a incidência de causa suspensiva e interruptiva da prescrição, pelo que indubitavelmente se 

encontram prescritos os débitos exeqüendos.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento 

no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, combinado com o disposto nos arts. 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei 

n.º 6.830/80, declarando prescritos os créditos tributários constantes da NFDG n.º 372124.Ao E. TRF da 3ª Região - SP, 

em razão da remessa necessária, nos termos do artigo 475, I, do CPC, com as homenagens de estilo.Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0018572-39.2006.403.0399 (2006.03.99.018572-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 497 - ARLINDO 

DONINIMO M R DE MELLO) X BAR E LANCHES EDUARDO LTDA 
Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL/ CEF em face de BAR E LANCHES EDUARDO 

LTDA.Às fls. 66/68 foi proferida sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e, por conseqüência, 

julgou extinta a presente execução fiscal, com fundamento no art. 269, IV do Código de Processo Civil. Em 10.11.2005 

a parte exeqüente interpôs recurso de apelação o qual afastou, de ofício, a prescrição intercorrente e determinou a 

remessa dos autos à este Juízo, para que fosse dado oportunidade a parte exeqüente para se manifestar, nos termos do 

art. 40, 40 da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei 11.051/2004 (fls. 100/103). Posteriormente, foi aberta vista à parte 

exeqüente para que se manifestasse sobre eventual ocorrência de prescrição, a mesma peticionou informando que o 

despacho ordenando a citação da empresa executada interrompeu o fluxo prescricional, portanto, não houve o 

escoamento do prazo trintenário e nem a prescrição intercorrente.Fundamento e Decido. Com efeito, em se tratando de 

dívida não tributária, os valores referentes ao FGTS têm prazo prescricional próprio, cujas causas interruptivas e 

suspensivas estão previstas no CC e CPC. Sobre o prazo prescricional, tem-se a Súmula 210 do STJ que dispõe: A ação 
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de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Por seu turno, o curso do prazo prescricional, 

in casu, inicia-se desde o momento em que houve violação do direito ora cobrado, na forma do art. 189 do CC, ou seja, 

desde o momento em que não houve o pagamento dos valores nos prazos devidos. Sobre o termo inicial da prescrição 

dos valores atinentes ao FGTS aplica-se o art. 2º da Lei nº 5.107/66 (vigente na época dos fatos), que assim, dispõe: Art. 

2º - Para os fins previstos nesta Lei todas as empresas sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam 

obrigadas a depositar, até o dia 30 (trinta) de cada mês, em conta bancária vinculada, importância correspondente a 8% 

(oito por cento) da remuneração paga no mês anterior, a cada empregado, optante ou não, excluídas as parcelas não 

mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT.Destarte, o termo inicial do curso da prescrição é o trigésimo dia do mês 

subseqüente ao fato gerador, a partir do qual começam a fluir as causas suspensivas ou interruptivas da primeira. Nesse 

contexto, deve-se considerar a incidência do art. 2º, 3º da Lei 6.830/80, como causa suspensiva da prescrição, que se 

aplica entre a inscrição da dívida não tributária e o ajuizamento da ação, até o limite de 180 dias. Posteriormente, tem-se 

o despacho do juiz que determina a citação, que somente terá o efeito de interromper a prescrição, na forma do art. 8º, 

2º da Lei nº 6.830/80, se houver citação válida, nos termos da interpretação sistemática que deve ser feita com o art. 

219, 4º do CPC. Nesse sentido: (...) 3. Nesse diapasão, a mera diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da 

citação do executado não produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação 

sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu 

parágrafo único do CTN. (...)(STJ, 1ª Turma, REsp nº 1.055.259/SC, j. 03.03.2009, DJ 26.03.2009, Rel. Min. Luiz 

Fux)Por fim, registre-se que não há que se falar em aplicação do art. 40, 4º da Lei nº 6.368/80, já que, não tendo a 
prescrição sido interrompida anteriormente, não se pode falar em prescrição intercorrente, mas sim somente em curso 

prescricional em fluxo desde que o direito foi violado.Ponderando tais questões, verifico que o período da dívida em 

cobro é de setembro de 1971 a junho de 1972 (fl. 04). Assim, desde 30 de julho de 1972 (levando-se em conta o débito 

mais novo, o que é mais benéfico para a parte exeqüente) a prescrição tem curso, tendo sido suspensa entre 01.08.1983 

(data da inscrição da CDA - fl. 03) até 01.02.1984 (art. 2º, 3º da Lei 6.830/80). Neste momento a prescrição voltou a 

correr. Considerando que o despacho que determina a citação não tem força para, por si só, interromper a prescrição e 

considerando, ainda, que até a presente data não houve citação válida, forçoso concluir que a prescrição computou seus 

efeitos, eis que desde 30 de julho de 1972 até a presente data, mesmo abatendo-se o período de 01.08.1983 a 01.02.1984 

(no qual o curso prescricional esteve suspenso), mais de 30 anos se passaram, sem a incidência de causa suspensiva e 

interruptiva da prescrição, pelo que indubitavelmente se encontram prescritos os débitos exeqüendos.Ressalto que a 

citação de Armando da Cunha Varandas realizada em 01.11.2003 (fl. 41), não foi válida, pois o mesmo foi excluído do 

pólo passivo da presente execução fiscal (fl. 112).Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, combinado com o 

disposto nos arts. 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80, declarando prescritos os créditos tributários 

constantes da NFDG n.º 244728.Deixo de remeter os presentes autos ao E. TRF da 3ª Região - SP, por força do disposto 

no artigo 475, 2º, do CPC.Custas ex lege. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 
0047717-57.2006.403.6182 (2006.61.82.047717-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X GERALDO FERREIRA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 34, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser o seu valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0055785-93.2006.403.6182 (2006.61.82.055785-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LAECO COMMODITIES CORRETORA DE MERCADORIAS LIMITADA X CEZAR SASSOUN X 

SAM ALAIN SAFDIE X MORRIS SAFDIE X ALDO SANTOS LAUREANO JUNIOR(SP156354 - FELIPE 

DANTAS AMANTE) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 272, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, com relação à inscrição em dívida ativa de n.º 

80.2.06.086329-00.No que tange aos honorários de sucumbência, deixo de condenar a parte executada na verba 

honorária quanto à CDA de n.º 80.2.06.086329-00, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o 

art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69.Em relação às certidões de dívida ativa de n.ºs 80.2.06.086328-20, 80.6.06.180645-

56, 80.6.06.180646-37 e 80.7.06.046360-96, extintas às fls. 256, observo que a jurisprudência majoritária vem 
reconhecendo que cabe fixação de honorários advocatícios mesmo na hipótese da execução fiscal ter sido extinta com 

base no art. 26 da Lei nº 6.830/80, ante o princípio da causalidade, devendo-se analisar quem deu causa à demanda para 

então se proceder a condenação na verba honorária. No caso dos autos, conforme documentos de fls. 245, 250, 254 e 

260, verifico que o ajuizamento da execução com relação às inscrições extintas às fls. 256, ocorreu por conta de conduta 

da parte executada, pelo que deixo de condenar a parte exeqüente em honorários advocatícios, ante o princípio da 

causalidade. Custas dispensadas por ser de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos 

do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002 com relação à CDA que ora se 

extingue. Quanto às demais, custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.P.R.I.  

 

0015272-49.2007.403.6182 (2007.61.82.015272-5) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 
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MARCELO DELCHIARO) X CLAUDIO ALEXANDRE LOMBARDI 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 24/25, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0036885-28.2007.403.6182 (2007.61.82.036885-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO BORGES FILHO(SP091292 - 

ANTONIO BORGES FILHO) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 93/94, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas recolhidas às fls. 14 e 95.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0002049-58.2009.403.6182 (2009.61.82.002049-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DALMACIA ARAUJO DE ARRUDA CAMPOS(SP019531 - LUIZ PHELIPPE ANTUNES DE B 

PEREIRA) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 39, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por ser de valor 
consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista a inclusão 

no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69.Solicite-se a CEUNI a devolução do 

mandado expedido às fls. 25/26, independentemente de cumprimento. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0005894-98.2009.403.6182 (2009.61.82.005894-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOSE RODRIGUES DA SILVA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 18, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Cumpra-se a parte executada o tópico final do despacho de fls. 11, efetuando o 

pagamento dos honorários advocatícios fixados ou comprovando seu recolhimento.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0039592-95.2009.403.6182 (2009.61.82.039592-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANA APARECIDA DE CARVALHO 
Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 19, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Cumpra-se a parte executada o tópico final do despacho de fls. 09, efetuando o 

pagamento dos honorários advocatícios fixados ou comprovando seu recolhimento.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0028321-55.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CLAUDIO MIGUEL DA SILVA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 14, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Cumpra-se a parte executada o tópico final do despacho de fls. 10, efetuando o 

pagamento dos honorários advocatícios fixados ou comprovando seu recolhimento.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0030097-90.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
BAPTISTA MEDEIROS) X FERNANDA CORREA SANTOS 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 33, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas recolhidas às fls. 05.Cumpra-se a parte 

executada o tópico final do despacho de fls. 29, efetuando o pagamento dos honorários advocatícios fixados ou 

comprovando seu recolhimento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0030870-38.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP117088 - 

HELOISA BARROSO UELZE) X LUCIANA HODNIK DA SILVA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 24/25, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas recolhidas às fls. 16.Cumpra-se a parte 

executada o tópico final do despacho de fls. 18, efetuando o pagamento dos honorários advocatícios fixados ou 
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comprovando seu recolhimento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0031925-24.2010.403.6182 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 841 - LUIZ AFONSO COELHO BRINCO) X 

PANTANAL LINHAS AEREAS S.A.(SC017420 - MARCO ALEXANDRE SOARES SILVA) 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 26, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0013293-13.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PAMELA FERREIRA SOUZA MIGUEL 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 17, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas dispensadas por ser de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e do 

artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Cumpra-se a parte executada o tópico final do despacho de fls. 07, efetuando o 

pagamento dos honorários advocatícios fixados ou comprovando seu recolhimento.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

Expediente Nº 1381 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0014864-68.2001.403.6182 (2001.61.82.014864-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0097935-02.2000.403.6182 (2000.61.82.097935-2)) JOCKEY CAR CENTER POSTO DE SERVICOS 

LTDA(SP016777 - MAURO CORREA DA LUZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 372/373, eis que tempestivos. Acolho-os, no mérito, nos seguintes 

termos.Inicialmente, reconheço a existência de erro material na sentença de fls. 365/367, razão pela qual retifico ex 

Officio, a teor do art. 463, I, do CPC.Efetivamente, ocorreu um erro material no que se refere a extinção do feito, eis 

que a mesma se deu em razão da ausência de interesse de agir superveniente causada pela parte embargante. Não 

decorreu, portanto, do acordo celebrado entre as partes, conforme constou às fls. 367.Assim, se de um lado não há que 

se falar em contradição no que se refere a fundamentação da sentença, pois conforme acima salientado a extinção do 

presente feito se deu em face da ausência de interesse processual, de outro, a parte embargante deve responder pelas 

despesas oriundas da sucumbência.Ocorre que, na execução apensa, cujo crédito em cobro foi objeto de parcelamento, 

houve a incidência do encargo referente ao Decreto-Lei nº 1.025/69, o qual substitui a verba honorária.Diante do 

exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para corrigir erro material a fim de que no 

dispositivo da sentença de fl. 367 passe a constar:Diante do exposto, julgo a parte embargante carecedora da ação em 
razão da ausência de interesse de agir por perda de objeto dos embargos, pelo que EXTINGO O PROCESSO sem 

resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69. Custas 

ex lege.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao arquivo.No mais, 

permanece a sentença tal como lançada.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-se. 

 

0043954-19.2004.403.6182 (2004.61.82.043954-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010357-93.2003.403.6182 (2003.61.82.010357-5)) PAULO MARTINELLI(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA 

GAMA LOBO DECA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 674/676, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, nos 

seguintes termos.Não vislumbro as omissões apontadas pela parte embargante. A matéria pleiteada pela parte 

embargante no item 1 às fls. 674/675, encontra-se no corpo da sentença, ainda que não de forma indicada, mas no 

contexto da mesma, sendo certo que não é obrigatório a menção a todos os artigos de lei apresentados pela parte 

embargante quando a convicção do julgador se encontra na fundamentação da decisão.É nítida, portanto, a natureza 

infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida na sentença com o fito de 

modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER 
INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos de declaração 

não são o instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só excepcionalmente podem ter caráter 

infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo constatação de não lhe ter havido violação, 

nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido. (grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº 1.007.122/RJ, j. 

24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon) Diante do exposto, conheço, porém, REJEITO OS 

PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nos termos acima expostos.P. R. I. 

 

0049581-04.2004.403.6182 (2004.61.82.049581-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042827-80.2003.403.6182 (2003.61.82.042827-0)) CASA GEORGES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP092984 

- MAURICIO JORGE DE FREITAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 98/100, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, eis 
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que ausentes quaisquer das causas previstas no art. 535 do CPC.Verifico que a parte embargada discorda do decisum e 

seus fundamentos no que tange a condenação da parte embargante em honorários, não obstante tenha a sentença 

embargada citado expressamente a base legal para deixar de condená-la em honorários, a saber, o art. 1º do Decreto-lei 

1025/69. Assim, se pretende modificar o julgado, deve a parte embargada ofertar o remédio processual legalmente 

adequado e não os embargos declaratórios, eis que a estes são vedados os efeitos infringentes.Ademais, o fato dos 

débitos exigidos na execução fiscal apensa, posteriormente, terem sido incluídos no programa de parcelamento, não 

possui o condão de alterar a situação fático jurídica presente à época.Diante do exposto, REJEITO OS PRESENTES 

EMBARGOS, mantendo a sentença prolatada em todos os seus termos.P. R.I. 

 

0061801-34.2004.403.6182 (2004.61.82.061801-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054649-66.2003.403.6182 (2003.61.82.054649-7)) POLI FILTRO COMERCIO E REPRES DE PECAS P/ AUTOS 

LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Vistos, etc.Petição de fl. 229 e documento (fl. 230): homologo o pedido de desistência acerca do prosseguimento do 

recurso de apelação de fls. 203/221.Recebo os embargos de declaração de fls. 232/233, eis que tempestivos. Deixo de 

acolhê-los, no mérito, nos seguintes termos.Em suma, a parte embargante tece impugnação que consiste em simples 

ataque aos fundamentos da sentença, questionando-os, pretendendo demonstrar que houve error in judicando da 

magistrada. É nítida, portanto, a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questão já 
decidida na sentença com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.Neste sentido:PROCESSUAL 

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos de 

declaração não são o instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só excepcionalmente 

podem ter caráter infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo constatação de não lhe 

ter havido violação, nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido. (grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº 

1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon) Diante do exposto, conheço, porém, 

REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nos termos acima expostos.P. R. I. 

 

0041882-25.2005.403.6182 (2005.61.82.041882-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055315-33.2004.403.6182 (2004.61.82.055315-9)) RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA(SP086892 

- DEBORAH CARLA CSESZNEKY N A DE F TEIXEIRA E SP153704B - ANA LÚCIA SALGADO MARTINS 

CUNHA E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 296/300, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, nos 

seguintes termos.Verifico que a parte embargante discorda do decisum e seus fundamentos no que tange ao valor da 

verba honorária, questionando-os, pretendendo demonstrar que houve error in judicando da magistrada. É nítida, 

portanto, a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida na sentença 
com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER 

INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos de declaração 

não são o instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só excepcionalmente podem ter caráter 

infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo constatação de não lhe ter havido violação, 

nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido. (grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº 1.007.122/RJ, j. 

24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon) Diante do exposto, conheço, porém, REJEITO OS 

PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nos termos acima expostos.P. R. I. 

 

0015645-17.2006.403.6182 (2006.61.82.015645-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018363-21.2005.403.6182 (2005.61.82.018363-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MATSUBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP098486 - JOAO CARLOS LINS BAIA) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 123/128, eis que tempestivos. Acolho-os, no mérito, nos seguintes 

termos.Inicialmente, reconheço a existência de erro material na sentença de fls. 116/118, razão pela qual retifico ex 

Officio, a teor do art. 463, I, do CPC.Efetivamente, ocorreu um erro material no que se refere a ausência de fixação de 

verba honorária, já que a extinção do feito se deu por ausência de interesse de agir superveniente causada pela parte 

embargante. Não decorreu, portanto, do acordo celebrado entre as partes, conforme constou às fls. 118.Assim, se de um 
lado não há que se falar em contradição no que se refere a fundamentação da sentença, pois conforme acima salientado 

a extinção do presente feito se deu em face da ausência de interesse processual, de outro, a parte embargante deve 

responder pelas despesas oriundas da sucumbência.Ocorre que, na execução apensa, cujo crédito em cobro foi objeto de 

parcelamento, houve a incidência do encargo referente ao Decreto-Lei nº 1.025/69, o qual substitui a verba 

honorária.Diante do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para corrigir erro 

material a fim de que no dispositivo da sentença de fl. 18 passe a constar:Diante do exposto, julgo a parte embargante 

carecedora da ação em razão da ausência de interesse de agir por perda de objeto dos embargos, pelo que EXTINGO O 

PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 

1.025/69. Custas ex lege.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao 

arquivo.No mais, permanece a sentença tal como lançada.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-
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0053314-07.2006.403.6182 (2006.61.82.053314-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012659-32.2002.403.6182 (2002.61.82.012659-5)) S Y O IND/ E COM/ LTDA (MASSA FALIDA)(SP053318 - 

FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X INSS/FAZENDA(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 59/62, eis que tempestivos. Acolho-os, no mérito, apenas para 

sanar a questão levantada pela parte embargante, nos moldes estabelecidos pelo art. 535 do CPC.Efetivamente, a 

sentença de fls. 50/54 encontra-se obscura, no que se refere a alteração da certidão de dívida nos autos da execução 

fiscal apensa. Com efeito, com o abrandamento da dívida, não há que se falar na necessidade de substituição de toda a 

certidão de dívida ativa, mas apenas e tão somente na reestruturação, através de competentes cálculos aritméticos, do 

novo valor devido pela parte embargante.Prosseguindo, verifico a existência de erro material na sentença de fls. 50/54, 

na medida em que consignou no dispositivo final da sentença que os juros moratórios deveriam ser afastados após a 

decretação da quebra.Diante do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para 

determinar que a parte embargada providencie a elaboração de cálculos aritméticos que espelhem o novo valor devido 

pela parte embargante, para fins de prosseguimento da execução fiscal apensa, bem como para corrigir erro material a 

fim de que no dispositivo da sentença de fls. 50/54 passe a constar:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os presentes embargos à execução para determinar que os juros sejam devidos até a decretação da 

falência, ficando condicionados à suficiência do ativo após a quebra, bem como para afastar a multa moratória após a 
decretação da quebra e, ainda, para a parte embargada providenciar a elaboração de cálculos aritméticos que espelhem o 

novo valor devido pela parte embargante, para fins de prosseguimento da execução fiscal apensa.Sem condenação em 

honorários, em face da sucumbência recíproca (CPC, art. 21).Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução 

fiscal. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário.No mais, permanece a decisão tal como lançada.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. 

Intimem-se. 

 

0032399-97.2007.403.6182 (2007.61.82.032399-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024726-24.2005.403.6182 (2005.61.82.024726-0)) ACIEL COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP198229 - 

LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 239/240, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, nos 

seguintes termos.Não se encontram presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC. Com efeito, a parte 

embargante tece impugnação que consiste em simples ataque aos fundamentos da sentença, questionando-os, 

pretendendo demonstrar que houve error in judicando da magistrada. É nítida, portanto, a natureza infringente do 

recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida na sentença com o fito de modificá-la a seu 

favor, o que não se pode admitir.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: 
IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos de declaração não são o 

instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só excepcionalmente podem ter caráter 

infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo constatação de não lhe ter havido violação, 

nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido. (grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº 1.007.122/RJ, j. 

24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon)Ademais, o fato dos débitos exigidos na execução fiscal 

apensa, posteriormente, terem sido incluídos no programa de parcelamento, não possui o condão de alterar a situação 

fático jurídica presente à época.Diante do exposto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS.P. R.I. 

 

0036264-31.2007.403.6182 (2007.61.82.036264-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005422-05.2006.403.6182 (2006.61.82.005422-0)) FASHELU IND E COM DE ARTEF DE ALUMINIO E FERRO 

LTDA ME(SP048848 - MARILENE CANNAVAN STRAMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 32/37, eis que tempestivos. Acolho-os, no mérito, nos seguintes 

termos.Inicialmente, reconheço a existência de erro material na sentença de fls. 26/28, razão pela qual retifico ex 

Officio, a teor do art. 463, I, do CPC.Efetivamente, ocorreu um erro material no que se refere a ausência de fixação de 

verba honorária, já que a extinção do feito se deu por ausência de interesse de agir superveniente causada pela parte 

embargante. Não decorreu, portanto, do acordo celebrado entre as partes, conforme constou às fls. 28.Assim, se de um 
lado não há que se falar em contradição no que se refere a fundamentação da sentença, pois conforme acima salientado 

a extinção do presente feito se deu em face da ausência de interesse processual, de outro, a parte embargante deve 

responder pelas despesas oriundas da sucumbência.Ocorre que, na execução apensa, cujo crédito em cobro foi objeto de 

parcelamento, houve a incidência do encargo referente ao Decreto-Lei nº 1.025/69, o qual substitui a verba 

honorária.Diante do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para corrigir erro 

material a fim de que no dispositivo da sentença de fl. 28 passe a constar:Diante do exposto, julgo a parte embargante 

carecedora da ação em razão da ausência de interesse de agir por perda de objeto dos embargos, pelo que EXTINGO O 

PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 

1.025/69. Custas ex lege.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao 

arquivo.No mais, permanece a sentença tal como lançada.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-
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0000225-98.2008.403.6182 (2008.61.82.000225-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030502-68.2006.403.6182 (2006.61.82.030502-1)) MARIANGELA APARECIDA NACCARATTO(SP160954 - 

EURIDES MUNHOES NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 73/74, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, nos 

seguintes termos.Verifico que a parte embargante discorda do decisum e seus fundamentos no que tange ao valor da 

verba honorária, questionando-os, pretendendo demonstrar que houve error in judicando da magistrada. É nítida, 

portanto, a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida na sentença 

com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER 

INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos de declaração 

não são o instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só excepcionalmente podem ter caráter 

infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo constatação de não lhe ter havido violação, 

nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido. (grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº 1.007.122/RJ, j. 

24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon) Diante do exposto, conheço, porém, REJEITO OS 

PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nos termos acima expostos.P. R. I. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

0002438-25.2010.403.6500 FAZENDA NACIONAL () X ALEXANDRE TAJRA (ADV SP077624 - ALEXANDRE 

TAJRA)PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

10ª Vara de Execuções Fiscais - SP 

 

 

Processo nº 0002438-25.2010.403.6500 
Execução Fiscal 

Executado/Embargante: ALEXANDRE TAJRA 

Exeqüente/Embargado: Fazenda Nacional 

 

 

 

Vistos. 

 

Homologo por sentença o pedido de desistência formulado a fls. e, conseqüentemente, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil c.c. o artigo 1º da Lei nº 

6830/80.  

Sem honorários, em face do pequeno valor do débito. 

Oportunamente, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

RENATO LOPES BECHO 

Juiz Federal 
 

 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  
 

Expediente Nº 1823 
 

EXECUCAO FISCAL 
0015758-87.1987.403.6100 (87.0015758-9) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(SP060266 - ANTONIO BASSO) X TECHINT CIA/ TECNICA INTERNACIONAL(SP154014 - 

RODRIGO FRANÇOSO MARTINI E SP257841 - BRUNA MARGENTI GALDAO) X LODOVICO GAVASSI X 

GIORGIO ANNIBALE GRAS 

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão proferido na Ação Anulatória n.º 669859-93.1985.403.6100 e, 

consequentemente, o cancelamento do débito inscrito na Certidão de Dívida Ativa em cobro nestes autos, conforme 

noticiado às fls. 38/39 e 80/81, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 
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da Lei n.º 6830/80. Sem honorários, pois esta execução esteve suspensa durante todo o trâmite da ação acima citada e os 

honorários advocatícios foram devidamente arbitrados, naqueles autos, pelo Juízo da 17ª Vara Cível da Subseção 

Judiciária de São Paulo. Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.  

 

0040429-97.2002.403.6182 (2002.61.82.040429-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ROBERTO TATSUHIRO HIGA FERRAGENS ME(SP187016 - AFONSO TEIXEIRA DIAS E 

SP076765 - JORGE SHIGUETERO KAMIYA) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme consta em planilha juntada aos autos 

pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Desapensem-se os autos n.º 0040430-82.2002.403.6182. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-

se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0060100-09.2002.403.6182 (2002.61.82.060100-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) X 

PANIFICADORA CIDADE LESTE LTDA X MARCOLINO CESAR PINHEIRO(SP214221 - SERGIO AUGUSTO 

DE MORAES) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 
fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

 

0010443-64.2003.403.6182 (2003.61.82.010443-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EDMUNDO DAMASCENO OLIVEIRA(SP207433 - MELISSA ALVES DE SOUZA ATTUY 

SANDOLI) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme planilha juntada aos autos pela 

exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0027152-77.2003.403.6182 (2003.61.82.027152-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MARMORARIA MANCHESTER LTDA EPP(SP200201 - GRACE CRISTIANE PERINA) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 
fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

 

0054496-96.2004.403.6182 (2004.61.82.054496-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMPANHIA AGRICOLA USINA JACAREZINHO(SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI E 

SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

 

0055397-64.2004.403.6182 (2004.61.82.055397-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MAGALI ASSUNCAO RODRIGUES(SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme consta em planilha juntada aos autos 
pela exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0019575-77.2005.403.6182 (2005.61.82.019575-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

OVERALL COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LIMITADA X OSMAR MARCIO 

FERREIRA(SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO) X ADILSON SOARES 

... Do exposto, chega-se à conclusão de que sendo o prazo prescricional de cinco anos (art.174 do C.T.N.) e tendo a 

primeira citação nos autos ocorrido em 28/06/2010 (fls. 68) houve prescrição dos créditos tributários, pois entre o início 

do prazo prescricional do débito e a citação efetiva transcorreu prazo superior a cinco anos.Reforço que, da leitura do 
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artigo 219 do CPC, parágrafo 1º, interpreta-se que a interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura 

(distribuição) da ação, se a citação for realizada em até cem dias. Se a citação ocorrer após cem dias contados da 

distribuição, a interrupção da prescrição ocorrerá somente com a efetiva citação.Posto isso, declaro extinto o processo, 

com fundamento nos artigos 269, IV, do CPC. Arcará a exequente com a verba honorária que fixo em R$ 5.000,00, 

corrigido monetariamente... P.R.I. 

 

0024179-81.2005.403.6182 (2005.61.82.024179-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ARBENETTO COM DE MAT P CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA ME X BENEDITO BARBOSA MIRANDA X 

NOEL LINO DOS SANTOS X CONCEICAO LINO DOS SANTOS(SP106333 - JOSE FRANCISCO MARQUES) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

 

0028994-24.2005.403.6182 (2005.61.82.028994-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ALA CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA X AUREA REGINA JOSE BRACCIALLI X JULIA DE 

SOUZA X LUIZ PEREIRA MACHADO X MARCIA DENISE FERNANDES CARVALHO(SP019053 - ANTONIO 
MARTIN E SP051363 - CONCEICAO MARTIN) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme planilha juntada aos autos pela 

exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0046110-43.2005.403.6182 (2005.61.82.046110-5) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO 

DEL NERO BERLENDIS) X USINA S OLIMPIA IND/ FER ACO S/A X LUIZ CARLOS COQUE 

SANTOS(SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito em Dívida Ativa, conforme noticiado a fls. 96/106, DECLARO 

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6830/80. Em virtude de ter sido 

compelido a ingressar em juízo para se defender da execução indevida, condeno a exequente a pagar os honorários 

advocatícios do coexecutado Luiz Carlos Coque Santos, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor imputado, 

corrigido monetariamente, com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 
0055848-21.2006.403.6182 (2006.61.82.055848-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X OPTICAL AFFAIRS COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA X SIMONE TAVANO(SP111887 - 

HELDER MASSAAKI KANAMARU) X RICARDO ANTONIO TAVANO(SP111887 - HELDER MASSAAKI 

KANAMARU E SP263503 - RENATA ANGELICA BAPTISTA) 

A exequente requer a extinção da execução fiscal pelo cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa, sem 

qualquer ônus para as partes (fls. 135). Contudo, verifico pelas alegações e pelos documentos juntados pelo executado 

que o débito foi quitado antes do ajuizamento da execução fiscal. Portanto, considerando que a Fazenda Pública 

demandou por dívida já paga, sua condenação no ônus da sucumbência é medida que se impõe. Posto isso, DECLARO 

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6.830/80, e condeno a exeqüente a 

pagar os honorários advocatícios do executado, os quais fixo em 10 % (dez por cento) do valor imputado, corrigido 

monetariamente, com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0044222-68.2007.403.6182 (2007.61.82.044222-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DAISY ROSSINI DE MORAES(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) 

Tendo em vista o cancelamento por remissão do débito inscrito na CDA n.º 80.1.02.007707-57 e o pagamento das 

dívidas inscritas sob os n.º 80.1.05.005512-60 E 80.1.07.006096-61, conforme noticiado às fls. 102/111, DECLARO 
EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 e com fundamento nos 

artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil, c.c o artigo 1º da Lei nº 6.830/80.Considerando que o valor das 

custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista 

o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o 

respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0007795-38.2008.403.6182 (2008.61.82.007795-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FUNDACAO SEN JOSE ERMIRIO DE MORAES(SP182304A - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA 

DA SILVA MURGEL) 

A exequente requer a extinção da execução fiscal pelo cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa, sem 
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qualquer ônus para as partes (fls. 168). Contudo, verifico pelas alegações, pelos documentos juntados pelo executado e 

pela própria manifestação da exeqüente (fls. 170/171) que o débito foi quitado antes do ajuizamento da execução fiscal. 

Portanto, considerando que a Fazenda Pública demandou por dívida já paga, sua condenação no ônus da sucumbência é 

medida que se impõe. Posto isso, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 

26 da Lei nº. 6.830/80, e condeno a exeqüente a pagar os honorários advocatícios do executado, os quais fixo em 10 % 

(dez por cento) do valor imputado, corrigido monetariamente, com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000456-23.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

GLORIA KALIL RODRIGUES MEYER(SP147599 - MARIA DA PENHA VIEIRA) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

 

Expediente Nº 1824 
 

EXECUCAO FISCAL 
0071223-72.2000.403.6182 (2000.61.82.071223-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DIGNUS CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X FRANCISCO CARLOS DE MELLO CRUZ(SP204419 - 

DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme planilha juntada aos autos pela 

exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0073937-05.2000.403.6182 (2000.61.82.073937-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MINI MERCADO NOBRE LTDA(SP178191 - IVANILDO RIBEIRO DE ANDRADE) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme planilha juntada aos autos pela 

exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 
 

0092957-79.2000.403.6182 (2000.61.82.092957-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GARE E ORTIZ DO AMARAL - ADVOGADOS(SP103768 - LUIZ CLAUDIO GARE E SP158448 - ADRIANA 

PENTEADO DE CASTRO) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme planilha juntada aos autos pela 

exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0008528-48.2001.403.6182 (2001.61.82.008528-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X AMOPEX COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X WADJI ANTOINE 

MOUAWAD(SP120355 - HOMERO SIQUEIRA ALCANTARA SILVEIRA) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme planilha juntada aos autos pela 

exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. 

 

0004871-64.2002.403.6182 (2002.61.82.004871-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MAQUINA DE PROPAGANDA E PROMOCOES SC LTDA(SP062951 - ARACI GONCALVES) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme planilha juntada aos autos pela 

exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0029053-17.2002.403.6182 (2002.61.82.029053-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
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CESTARE) X DROGARIA NOVA ITAIM LTDA X PIO KIOTO HIRATA X OSCAR KAZUO HIRATA(SP033487 - 

CLAUDIO HASHISH) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme planilha juntada aos autos pela 

exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0002721-76.2003.403.6182 (2003.61.82.002721-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MF SERVICOS MEDICOS LTDA(SP127108 - ILZA OGI E SP196842 - MAGDA MARIA CORSETTI 

MOREIRA) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme planilha juntada aos autos pela 

exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0058077-56.2003.403.6182 (2003.61.82.058077-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
OLICAB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LOJAS LTDA(SP058679 - AFFONSO CELSO DE ASSIS 

BUENO) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme planilha juntada aos autos pela 

exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0058078-41.2003.403.6182 (2003.61.82.058078-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

OLICAB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LOJAS LTDA(SP058679 - AFFONSO CELSO DE ASSIS 

BUENO) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme planilha juntada aos autos pela 

exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 
0058391-02.2003.403.6182 (2003.61.82.058391-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

NELSON ZEGLIO(SP048117 - ZULMA DE SOUZA DIAS) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme planilha juntada aos autos pela 

exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0068547-49.2003.403.6182 (2003.61.82.068547-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SANTA FE GRAPHICS LTDA X ORESTES CASIMIRO DE SOUZA(SP182702 - VALMIR JOSE DE 

VASCONCELOS) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme planilha juntada aos autos pela 

exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 
0020185-79.2004.403.6182 (2004.61.82.020185-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ORTOCRAZ ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA(SP062548 - JOSE ROBERTO UGEDA) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme planilha juntada aos autos pela 

exequente, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 1825 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
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0033311-55.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011635-61.2005.403.6182 

(2005.61.82.011635-9)) LIDER IND E COM DE CONFECCOES E RESIDUOS TEXTEIS LTDA(SP228883 - JOSÉ 

CARLOS FERNANDES NERI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Tendo em vista que a arrematação foi desfeita (fls. 378 da execução fiscal), em face da falta de apresentação de 

documentos indispensáveis pelo arremantante, deixa de existir fundamento para os presentes embargos.Posto isso, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com amparo no artigo 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois a embargada não foi citada... P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0028109-34.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029353-71.2005.403.6182 

(2005.61.82.029353-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SAUT EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA(SP165388 - RICARDO HIROSHI AKAMINE E SP180537 - MURILLO SARNO MARTINS 

VILLAS) 

... Diante da concordância das partes, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls. 32.Determino o traslado de 

cópia desta sentença, bem como das fls. 32 para os autos em apenso. P.R.I. 

 

0047366-45.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025846-34.2007.403.6182 

(2007.61.82.025846-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2328 - BRUNO DA CONCEICAO SAO PEDRO) X 
ORGANIZACAO CONTABIL MARTINELLI SC LTDA(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS CANUTO) 

... Pelo exposto, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls. 40.Determino o traslado de cópia desta sentença, 

bem como das fls. 40 para os autos em apenso. P.R.I. 

 

0030524-53.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029327-73.2005.403.6182 

(2005.61.82.029327-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2369 - MANUELA TAVARES DE SOUZA FACO) X 

INSTITUTO PAULISTANO DE ENSINO LTDA(SP034017 - RÔMULO DE SOUZA PIRES) 

... Diante da concordância das partes, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls. 04.Determino o traslado de 

cópia desta sentença, bem como das fls. 04 para os autos em apenso... P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0006923-57.2007.403.6182 (2007.61.82.006923-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001769-58.2007.403.6182 (2007.61.82.001769-0)) ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 

SAO PAULO S.A(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES E SP066510 - JOSE ARTUR LIMA GONCALVES) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos, Declaro 

subsistente a penhora e extinto este processo. Condeno o embargante ao pagamento verba honorária que fixo em 1% 
(um por cento) do valor do débito corrigido monetariamente... P.R.I. 

 

0006317-92.2008.403.6182 (2008.61.82.006317-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009706-22.2007.403.6182 (2007.61.82.009706-4)) SISTEMAS M.H.COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS 

LTDA(SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

... Verifico que a dívida contida na CDA nº 80 6 06 134392-76 foi paga em 01/04/2009 (fls. 117), ou seja, após a 

oposição dos embargos (17/03/2008). Contudo, da análise da guia de pagamento de fls. 113, expedida pela Receita 

Federal, verifica-se que a cobrança que no ano de 2007 era de R$ 7.344,45 passou a ser de R$ 5. 273,96 (fls. 

113).Quanto à 80 2 06 061175-53, verifico que, em que pese os equívocos cometidos pela embargante apontados a fls. 

149, a embargante efetuou o pagamento da maior do débito antes do ajuizamento da execução fiscal, conforme consta 

na na própria decisão de fls. 149.Portanto, a alegação da embargada de que os embargos devem ser extintos sem 

julgamento de mérito não deve prosperar, tendo em vista que o crédito postulado na inicial da execução fiscal foi 

consideravelmente reduzido após o ajuizamento deste processo. Posto isso, julgo parcialmente procedentes os presentes 

embargos, com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a 

embargada, em razão da sucumbência mínima da embargante, a pagar os honorários advocatícios os quais fixo, 

amparado pelo artigo 20, 4.º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor dado a causa na inicial da 
execução fiscal, corrigido monetariamente... P.R.I. 

 

0031878-21.2008.403.6182 (2008.61.82.031878-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016014-74.2007.403.6182 (2007.61.82.016014-0)) ALVES ARTES GRAFICAS LTDA(SP182646 - ROBERTO 

MOREIRA DIAS E SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido dos embargos, para 

declarar a prescrição do débito contido na CDA n. 80 7 02 021674-07. Declaro subsistente a penhora e extinto este 

processo. Em face da sucumbência mínima da embargada, arcará a embargante com a verba honorária, esta já incluída 

no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR)... P.R.I. 
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0014615-05.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039337-40.2009.403.6182 

(2009.61.82.039337-3)) LUIZA AIKO OKUBO NISHI(SP222379 - RENATO HABARA E SP127447 - JUN 

TAKAHASHI E SP169326B - LEONARD TAKUYA MURANAGA) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS 

EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos para declarar a subsistência 

da penhora e extinto este processo. Deixo de condenar a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

razão do pequeno valor do débito... P.R.I. 

 

0016271-94.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054034-71.2006.403.6182 

(2006.61.82.054034-4)) ANTONIO CARLOS LAZARI & CIA/ LTDA - ME(SP138128 - ANE ELISA PEREZ E 

SP238181 - MILENA DO ESPIRITO SANTO E SP061471 - JOSE ROBERTO MANESCO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI 

BARRETTO) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos para declarar a subsistência 

da penhora e extinto este processo. Condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 

10% (dez por cento) do débito, corrigido monetariamente... P.R.I. 

 

0020426-43.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0553434-96.1983.403.6182 
(00.0553434-8)) EDUARDO ARENQUE AMBROSIO X MARALUCIA ARENQUE AMBROSIO ABRAMOVAY X 

MARCIO ARENQUE AMBROSIO(SP098348 - SILVIO PRETO CARDOSO E SP195860 - RENATA GIOVANA 

REALE BORZANI) X IAPAS/BNH(Proc. 143 - MANOEL OLIVEIRA VALENCIO) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos. Declaro subsistente a 

penhora e extinto este processo. Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios em face do disposto no 

artigo 29-C da Lei 8.036/90 com redação dada pela MP nº 2.164-40... P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0020429-95.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017065-33.2001.403.6182 

(2001.61.82.017065-8)) MARIANA PINTO SAICALI(SP095525 - MARCOS SERGIO FRUK E SP169536E - 

MARCOS AUGUSTO FRUK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

... Diante do exposto, julgo procedente o pedido dos embargos, para declarar a boa-fé do embargante e, 

conseqüentemente, para desconstituir a penhora realizada a fls. 202/203 dos autos de nº 2001.61.82.017065-8.Deixo de 

condenar a embargada em honorários advocatícios, tendo em vista que à época do pedido de arresto não havia, o 

veículo ainda estava em nome da coexecutada LUIZA ANNA MARIA SOARES AMORA... P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0009706-22.2007.403.6182 (2007.61.82.009706-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SISTEMAS M.H.COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA(SP048508 - CARLOS ALBERTO 

VALIM DE OLIVEIRA E SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA LIMA) 

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 6843 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0039113-56.1996.403.6183 (96.0039113-0) - ANTONIO LAGE X CLOVIS ROBERTO COLPAS X ELOI 

FERREIRA DA SILVA X FELISBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO X JOAO MARTINEZ 

LOPES(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP094157 - DENISE NERI SILVA PIEDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência da redistribuição. Diante do trânsito em julgado da decisão de fls. 146, remetam-se os presentes autos ao 

arquivo, observando-se as formalidades legais. Int. 
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0001167-74.2001.403.6183 (2001.61.83.001167-0) - JOAO VAZ X SEVERINO BERNARDO DA SILVA X JOSE 

RODRIGUES DE PAIVA X CARMELO PALMIERI(SP135831 - EVODIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Ciência da redistribuição. Diante do trânsito em julgado da r. decisão de fls. 90/91, cumpra-se a r. sentença de fls. 

75/76, remetendo-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais. Int. 

 

0008811-97.2003.403.6183 (2003.61.83.008811-0) - LUIZ CITTATINI X ANTONIO CARLOS PANCHERI X 

DEVANDIR MARIA ARTIOLI ANTONIO X EUGENIA RODRIGUES X PEDRO BERNARDI(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0007475-53.2006.403.6183 (2006.61.83.007475-5) - INGRID MARIA SILVA E SILVA - MENOR IMPUBERE 

(ERISVANDA RIBEIRO DA SILVA) X JOSE FERNANDO DA SILVA FILHO - MENOR IMPUBERE 

(ERISVANDA RIBEIRO DA SILVA) X ERISVANDA RIBEIRO DA SILVA(SP279040 - EDMILSON COUTO 

FORTUNATO E SP237924 - IDILIA MARQUES PEREIRA DE OLIVEIRA E SP250645 - ROSANA TEIXEIRA DO 
SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o feito em diligência. Fls. 221: Considerando que Dorival era filho menor na época da propositura da ação, 

portanto, litisconsorte ativo necessário, cumpra a parte autora o despacho de fls. 220, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0003415-66.2008.403.6183 (2008.61.83.003415-8) - PAULO HENRIQUE RAMOS X DANIEL HENRIQUE RAMOS 

X AGRIPINA VIEIRA DE MELO RAMOS(SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Homologo a habilitação de Daniel Henrique Ramos e Agripina Vieira de Melo como sucessores de Paulo Henrique 

Ramos (fls. 185 a 192 e 197 a 202), nos termos da lei previdenciária. 2. Ao SEDI para a retificação do pólo ativo. 3. 

Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0004113-72.2008.403.6183 (2008.61.83.004113-8) - MATHILDE MATHEUS ESPINHA(SP171720 - LILIAN 

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, se tem 

interesse no prosseguimento do feito, considerando que, conforme parecer contábil de fls. 129, a renda do benefício 

atual é superior ao benefício que pretende ver concedido, com data de início em 27/08/2002. Int. 

 
0007886-28.2008.403.6183 (2008.61.83.007886-1) - MEUSO PEREIRA DE SOUZA(SP234868 - CARLOS LOPES 

CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 188; Ao SEDI para retificação do pólo ativo para que passe a constar o nome do autor conforme grafado às fls. 

24. 2. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0013295-82.2008.403.6183 (2008.61.83.013295-8) - JULIO GILSOGAMO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo derradeiro de 10 (dez) dias, junte os documentos mencionados na fls. 100, 

sob pena de preclusão do direito à produção de prova. Int. 

 

0066311-82.2008.403.6301 - MOIZES DOS SANTOS MELO FILHO(SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a postulação de concessão do benefício desde a data do 1º requerimento administrativo e a ocorrência de 

coisa julgada quanto a este pedido (fls. 235/237), emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito. Int. 

 

0004829-65.2009.403.6183 (2009.61.83.004829-0) - EVANGELISTA ROSA DE LIMA(SP059744 - AIRTON 
FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista o laudo apresentado às fls. 105/109, em que o perito menciona a 

necessidade de avaliação psiquiátrica, determino a realização de perícia na especialidade de psiquiatria. Aguarde-se em 

secretaria a designação de data para a realização do exame pericial. Int. 

 

0003475-39.2009.403.6301 - ABIGAIL ROSA ALVES DA ROCHA(SP268734A - RONALDO PINHO CARNEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias autenticadas de 

seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial bem como 

cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 
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0017765-59.2009.403.6301 - JOSE ARNALDO CORREA KUSTER(SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 395/400: Recebo como emenda à inicial. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da respectiva petição, 

para instrução da contrafé, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0064523-96.2009.403.6301 - MARIA APARECIDA FANTIN X ATILIO FANTIN(SP121229 - JOAQUIM OCILIO 

BUENO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 103/108: recebo como emenda à inicial. 2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o item 02 do 

despacho de fls.101, em especial quanto a verificação de prevenção em relação aos processos de nº 0087037-

14.2007.403.6301 e 0406245-13.2004.403.6301, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0010611-47.2010.403.6109 - JORGE VIRGINIO DA SILVA(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos.Int. 

 

0014107-56.2010.403.6183 - HONORIO PINHEIRO LUIZ(SP051384 - CONRADO DEL PAPA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do informado às fls. 82, verifica-se que o pedido se trata, na realidade, de renúncia a benefício previdenciário 

para concessão de novo benefício mais vantajoso. Assim, emende a parte autora a petição iniciall, manifestando-se a 

respeito do cancelamento de sua atual aposentadoria, em vista das novas contribuições vertidas ao INSS, para obtenção 

de novo benefício (desaposentação). Após, conclusos. Int. 

 

0015895-08.2010.403.6183 - MARLUCE MARIA DE FREITAS(SP258660 - CELESMARA LEMOS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a interposição do recurso de agravo de instrumento, fica sobrestado o feito até ulterior decisão do E. 

Tribunal. 2. Intime-se. Int. 

 

0015955-78.2010.403.6183 - GERALDO FIRMINO DA TRINDADE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte autora para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem 

interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos 

autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. Após, tornem os 

autos conclusos.Int. 
 

0002036-56.2010.403.6301 - FRANCISCO PEREIRA DE BARROS(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, e cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, bem 

como junte, para efeitos de verificação de prevenção, cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0032214-85.2010.403.6301 - LUIZ CESAR BATISTELLA(SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO E 

SP118698 - IVONE FEST FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, e cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, bem 

como junte, para efeitos de verificação de prevenção, cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 
0001401-07.2011.403.6183 - CARLOS GONCALVES(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. Verifica-se que a presente ação não se refere a mero questionamento acerca da 

legalidade de indices de reajuste aplicados no benefício previdenciário da parte autora, mas de eventual erro no cálculo 

da renda mensal inicial, do que decorre a necessidade de apuração contábil. Assim, remetam-se os autos à contadoria 

judicial, a fim de dirimir tais questões. Int. 

 

0003151-44.2011.403.6183 - JOSE MEDRANO NETO X FRANCISCO BOFFE X VALDECIR CAVAZINI 

MACHADO X HELENO PEREIRA DA SILVA X JOSE ANTONIO QUELHAS DE JESUS(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 01555747-91.2004.403.6301.2. Desentranhe-se a 
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petição de fls. 50, promovendo sua juntada nos autos correspondentes.3. Intime-se a parte autora para que manifeste, no 

prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, 

considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério 

Público Federal. 4. Ao SEDI, para retificação do pólo passivo da presente demanda, visto ter constatado como réu o 

autor José Antonio Quelhas de Jesus.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0003271-87.2011.403.6183 - SEVERINA LINS BEZERRA(SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 51, apresentando cópia da petição de fls. 46/47 

para instrução da contrafé. no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0003767-19.2011.403.6183 - JOSE APARECIDO CALIXTO(SP169302 - TICIANNE MOLINA TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 91: recebo como emenda à inicial. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da respectiva petição, para 

instrução da contrafé, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0003999-31.2011.403.6183 - ALFONSO DIEZ MARCOS(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de agir e 

legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), apresente o 

autor a relação de todos os salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, 

conforme previsto no art. 295, III, do Código de Processo Civil.INTIME-SE. 

 

0005031-71.2011.403.6183 - JOSE CANDIDO DE MATTOS(SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente fetio e o de nº 0251047-46.2005.403.6301.2. Intime-se a parte autora 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 

104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, 

proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0005149-47.2011.403.6183 - ISANI PRETO DE GODOI(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 52/53: recebo como emenda à inicial, constatando não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0003613-

16.2003.403.6301.2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a petição inicial, esclarecendo o valor 

dado à causa, considerando os termos do artigo 260 do Código de Processo Civil, bem como adequando-o, nos termos 
do art. 284 do CPC, uma vez que na cumulação dos pedidos, o valor atribuído a título de dano moral deve ser 

compatível com o valor do dano material, sendo, no caso em tela, injustificado o quantum fixado, pois ultrapassa, em 

muito, o valor econômico do benefício pleiteado na ação, (precedentes AI 200903000413745 e AI 200903000262974 

do TRF3). Int. 

 

0005157-24.2011.403.6183 - JOSE CARLOS LOPES(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de agir e 

legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), apresente o 

autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site da 

Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como a relação de todos os salários-de-contribuição, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, III, do Código de Processo 

Civil.INTIME-SE. 

 

0005159-91.2011.403.6183 - MARIA DO CARMO BAZANELLI NEGRISOLI(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de agir e 
legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), apresente o 

autor relação de todos os salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, 

conforme previsto no art. 295, III, do Código de Processo Civil.INTIME-SE. 

 

0005191-96.2011.403.6183 - MARIA DA GRACA AMERICO PACIFICO(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Tendo em vista a interposição do recurso de agravo de instrumento, fica sobrestado o feito até ulterior decisão do E. 

Tribunal. 2. Intime-se. Int. 

 

0005291-51.2011.403.6183 - NEURADIR ELIAS ZAMPIERI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 
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PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0268840-32.2004.403.6301.2. Intime-se a parte autora 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 

104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, 

proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0005303-65.2011.403.6183 - SABINA MANGOLIN HERZER(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente os despachos de fls. 48, tendo em vista que a sentença juntada às 

fls. 59, não pertence ao processo referido no termo de prevenção, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0005502-87.2011.403.6183 - ROBERTO AUGUSTO SCAVASSA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sendo assim, redistribuam-se os autos por dependência à 5ª Vara Federal Previdenciária, haja vista ser aquele Juízo 

competente para conhecimento da presente ação, nos termos do artigo 253, inciso I do Código Processo Civil.Intime-se. 

... 

 
0005783-43.2011.403.6183 - BERNADINO BISPO DE PAULA(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de 0075176-65.2006.403.6301 e 0027481-

33.1996.403.6183.2. Intime-se a parte autora para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na 

suspensão do presente processo, no tocante ao pedido de equiparação da RMA aos tetos da Previdência Social, nos 

termos do art. 104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-

28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0005843-16.2011.403.6183 - ELOISA MARIA SANCHES(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0009248-31.2009.403.61832. Intime-se a parte autora 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 

104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, 

proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0005893-42.2011.403.6183 - JOSE ANTONIO MORISCO(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO E 
SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0000211-62.2010.403.6306.2. Intime-se a parte autora 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 

104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, 

proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0006115-10.2011.403.6183 - DOGMAR EMIDIO DIAS(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente fetio e os de nº 0053928-43.2006.403.6301 e 0393875-

02.2004.403.6301.2. Intime-se a parte autora para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na 

suspensão do presente processo, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da 

Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

0006119-47.2011.403.6183 - MATSUKO IMAI(SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fls. 98/99: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0006253-74.2011.403.6183 - BENEDITO APARECIDO MENDONCA(SP169484 - MARCELO FLORES E 

SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 38, em especial quanto a verificação de 

prevenção em relação ao processo de nº 0095649-38.2007.403.6301, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0006289-19.2011.403.6183 - MARIA FAGUNDES MUNIZ(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a postulação de restabelecimento do benefício desde o indeferimento ocorrido em 29/09/2008 (fls. 10) e a 
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ocorrência de coisa julgada quanto a este pedido (fls. 53/56), emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito. Int. 

 

0006319-54.2011.403.6183 - OSWALDINO TEIXEIRA BUENO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0013588-96.2002.403.6301.Nos termos do art. 3º do 

Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de agir e legitimidade ad causam, 

destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), apresente o autor prova do valor 

atual do benefício e a relação de todos os salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial, conforme previsto no art. 295, III, do Código de Processo Civil.INTIME-SE. 

 

0006353-29.2011.403.6183 - ERALDO MANOEL DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a interposição do recurso de agravo de instrumento, fica sobrestado o feito até ulterior decisão do E. 

Tribunal. 2. Intime-se. Int. 

 

0006541-22.2011.403.6183 - HIDEO KOAKUZU(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fls. 47: defiro o prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0006569-87.2011.403.6183 - CECILIA CAVALCANTI DE OLIVEIRA SANTOS(SP192291 - PÉRISSON LOPES 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de º 0006570-72.2011.403.6183 e 0496048-

07.2004.403.6301. 2. Intime-se a parte autora para que emende a petição inicial, especificando o pedido, notadamente 

se pretende o cancelamento do benefício atual, para a concessão de um novo, diante da impossibilidade de cumulação, 

nos termos do art. 124 da lei 8.213/91, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0006579-34.2011.403.6183 - RODOLPHO JOSE BRESSAN(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 34, em especial quanto a verificação de 

prevenção em relação ao processo de nº 0356780-35.2004.403.6301, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0006622-68.2011.403.6183 - JOSE FRANCO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 - LUÍS 

GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
... Sendo assim, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, haja vista ser aquele 

Juízo competente para conhecimento da presente ação, nos termos do artigo 253, inciso II do Código Processo 

Civil.Intime-se. ... 

 

0007003-76.2011.403.6183 - PAULO DE SOUZA COELHO(SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA 

LAZZARINI E SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0078841-60.2004.403.6301.2. Intime-se a parte autora 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente processo, nos termos do art. 

104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, 

proposta pelo Ministério Público Federal. 3. Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0007094-69.2011.403.6183 - GABRIEL PONTES(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 0002594-38.2003.403.6183, nº 0044403-

37.2006.403.6301, nº 0065573-65.2006.403.6301 e nº 0324666-09.2005.403.6301.2. Conforme é de conhecimento 

vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é o caso da aposentadoria) somente será possível se daí advier 
situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante.3. No caso dos autos, a despeito das alegações genéricas da 

inicial, não resta inconteste este fato.4. Assim, traga o autor prova do valor atual do benefício, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial.INTIME-SE. 

 

0007126-74.2011.403.6183 - IVANETE ROSA DE OLIVEIRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Sendo assim, redistribuam-se os autos por dependência à 5ª Vara Federal Previdenciária, haja vista ser aquele Juízo 

competente para conhecimento da presente ação, nos termos do artigo 253, inciso I do Código Processo Civil.Intime-se. 

... 

 

0008194-59.2011.403.6183 - SERGIO ZION ALMEIDA(SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que emende a petição incial, adequando o valor dado à causa, diante da incompetência deste 

Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. Int. 

 

0008253-47.2011.403.6183 - MITSUO SHINOKAZI(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0121351-88.2004.403.6301.Nos termos do art. 3º do 

Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de agir e legitimidade ad causam, 

destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), apresente o autor relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil.INTIME-SE. 

 

0008361-76.2011.403.6183 - ODILA DAMASCENO DE OLIVEIRA(SP211537 - PAULA CRISTINA MOURAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de agir e 

legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), apresente o 

autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site da 
Previdência Social (www.previdencia.gov.br), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, 

conforme previsto no art. 295, III, do Código de Processo Civil.INTIME-SE. 

 

0008381-67.2011.403.6183 - CONSTANTINO DO NASCIMENTO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da petição inicial para a instrução da contrafé.2. Para efeitos de 

verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida 

no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento.3. Tendo em 

vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do CPC.Int. 

 

0008405-95.2011.403.6183 - EDUARD CONSTANT PEETERS(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na suspensão do presente 

processo, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, considerando a tutela deferida nos autos da Ação Civil Pública nº 

0004911-28.2011.403.6183, proposta pelo Ministério Público Federal. Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 
0008413-72.2011.403.6183 - LUIZ APARECIDO ROSA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento.2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC.Int. 

 

0008437-03.2011.403.6183 - ELOY PAULO DE ABREU(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos.Int. 

 

0008443-10.2011.403.6183 - MAURO DA SILVA ACCIOLI(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, diante da incompetência deste juízo para 

conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos.2. Para efeitos de verificação de prevenção, 
junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) 

no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento.3. Tendo em vista tratar-se de documentos 

indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do CPC.Int. 

 

0008449-17.2011.403.6183 - JOSE PAULO MENDES REIS(SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de agir e 

legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), apresente o 

autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site da 

Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 
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salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil.INTIME-SE. 

 

0008467-38.2011.403.6183 - JOSE ANDRE PEREIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento.2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC.Int. 

 

0008511-57.2011.403.6183 - VALDEMAR CAETANO VASCONCELOS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN E SP307164 - RAFAEL 

RICCHETTI FERNANDES VITORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento.2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 
único e 295, VI, todos do CPC.Int. 

 

0008603-35.2011.403.6183 - MARLY SOARES SOUSA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000415-53.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014145-43.1999.403.0399 

(1999.03.99.014145-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 172 - EDVALDO DE 

OLIVEIRA DUTRA) X LUIGI MARCHI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para verificação de 

eventual erro material. Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

43 
 

Expediente Nº 5492 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005338-64.2007.403.6183 (2007.61.83.005338-0) - ROBERTA DE ARAUJO RODRIGUES SALGADO(SP237732 - 

JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO E SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência às partes acerca dos laudos periciais, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os 

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 
 

0007846-80.2007.403.6183 (2007.61.83.007846-7) - SEBASTIAO DE OLIVEIRA(SP237732 - JOSE RAIMUNDO 

SOUSA RIBEIRO E SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os 

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 

 

0002578-11.2008.403.6183 (2008.61.83.002578-9) - LELIA PECHIN DE BRITO(SP120513 - ISABEL CRISTINA 

NUNES FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Justifique a parte autora, no prazo de 10 dias, o pedido de realização de perícia em VÁRIAS ESPECIALIDADES, 

comprovando, ainda, documentalmente, com os elementos já apresentados nos autos, a relação com a incapacidade 

alegada, sob pena de descumprimento à norma contida no artigo 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. Int. 

 

0003828-79.2008.403.6183 (2008.61.83.003828-0) - SUELY LUIZA CORNELIA(SP257179 - VALMIR 
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APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente 

técnico, no parzo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à 

intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que 

sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de SEUS EVENTUAIS QUESITOS, fl. 42 

(QUESITOS DO RÉU) E DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados: Quesitos 

do juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para 

seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, 

limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o 

periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução 

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade 

e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta 

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as 

limitações do periciando.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso 

o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe 

garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível 
determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, 

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para 

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível 

determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de 

agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é 

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para 

fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas 

decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que 

habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, 

incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, 

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica 

adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Após decorrido o prazo e apresentação das peças pela 

parte autora, tornem conclusos para designação de períto e agendamento de data para perícia. Advirto a parte autora que 

CASO NÃO PROVIDENCIE as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a 

convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até 

porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Concedo os benefícios da justiça gratuita, 
ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao 

pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. Int. 

 

0004107-65.2008.403.6183 (2008.61.83.004107-2) - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP261261 - ANDRE DOS 

SANTOS GUINDASTE E SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Indefiro o pedido de expedição de ofício a todas as empresas em que o falecido trabalhou para apresentação de 

documentos, tendo em vista que compete à parte autora trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito 

(artigo 333, I, do Código de Processo Civil).2. Dessa forma, concedo à autora o prazo de 30 dias para trazer aos autos os 

documentos que entende necessários para comprovação do alegado na demanda.3. Após o cumprimento, verificarei a 

necessidade de produção da prova testemunhal requerida à fl. 122.Int.  

 

0005137-38.2008.403.6183 (2008.61.83.005137-5) - MARIA NEUSA DRUMOND CAMPOS(SP153172 - MARIA 

LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, como pretende comprovar o alegado na demanda.2. Faculto à parte 

autora, ainda, o mesmo prazo para trazer aos autos os documentos por meio dos quais pretende comprovar o alegado na 

demanda, caso não tenham sido juntados, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código 
de Processo Civil).3. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para produção de provas 

antes da prolação da sentença e de que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório encontrado 

nos autos. 4. Decorrido referido prazo, na eventual juntada de documentos, dê-se vista ao INSS e, após, tornem 

conclusos para sentença.Int.  

 

0006937-04.2008.403.6183 (2008.61.83.006937-9) - ICLAIR ALBERTE SALVITTI DOS SANTOS(SP098195 - 

ALANA TERESA KUSAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, os documentos que entende necessários para comprovar o 

alegado na demanda, caso ainda não os tenha juntado.Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 
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0007987-65.2008.403.6183 (2008.61.83.007987-7) - CARLOS ANTONIO BORGES DE MOURA(SP239482 - 

ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS E SP239420 - CARLOS RICARDO CUNHA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os 

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 

 

0008508-10.2008.403.6183 (2008.61.83.008508-7) - ROBERTO TADAAKI MARUMO X MARIA DE FRANCA 

MARUMO(SP066159 - EUCLYDES RIGUEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista que para fins de concessão de benefício de pensão por morte deve ser comprovada a qualidade de 

segurado e a condição de dependente, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que esclareça este Juízo a 

respeito de seu interesse na produção de prova testemunhal, a fim de demonstrar o alegado na inicial.Advirto a parte 

autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para especificar provas antes da prolação da sentença, lembrando 

que a convicção deste Juízo será formada a partir da análise do conjunto probatório constante dos autos, até porque, o 

ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo sem manifestação, 

tornem os autos conclusos imediatamente para sentença, nos termos em que se encontram.Int.  
 

0011897-03.2008.403.6183 (2008.61.83.011897-4) - MADELENE MARCO(SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os 

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Int. 

 

0011957-73.2008.403.6183 (2008.61.83.011957-7) - EDMOND NAIM NAIM(SP191588 - CLAUDIA MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 57: devolvo o prazo à parte autora, pelo prazo de 10 dias. Int. 

 

0048728-84.2008.403.6301 (2008.63.01.048728-5) - KEIKO MARUFUJI OGAWA(SP152031 - EURICO 

NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias.3. 

Especifiquem as partes, ainda, as provas que pretendem produzir, justificando-as.4. Informe o INSS, no prazo de vinte 
dias, se houve o pagamento do valor solicitado na inicial, apresentando documento comprobatório.Int. 

 

0000827-52.2009.403.6183 (2009.61.83.000827-9) - ISUGUMI FUKUDA(SP231498 - BRENO BORGES DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os 

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 

 

0001788-90.2009.403.6183 (2009.61.83.001788-8) - JOSE ABILIO DE FARIAS(SP231506 - JEANNY KISSER DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes acerca da retorno dos autos a esta 2ª VP. 2. Considerando que o feito se compõe somente de cópias 

digitalizadas pelo Juizado Especial Federal, necessário se faz a juntada de PROCURAÇÃO ORIGINAL, no prazo de 10 

dias, sob pena de indeferimento da inicial (arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil). 3. No que tange ao valor da 

causa, tendo em vista que a remessa dos autos a este juízo pelo Juizado Especial Federal se deu em razão do mesmo, 

considero que sua alteração se deu de ofício (R$ 35.312,70 - fls. 94-97 e 77). 4. Ratifico os atos processuais praticados 

no JEF. 5. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 6. Especifiquem as partes, ainda, as provas 
que pretendem produzir, justificando-as. 7. Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação 

dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação. 8. Advirto as partes, por fim, 

que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse 

em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.9. No mesmo sentido, vejamos o seguinte 

julgado:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento 

de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese 

em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento 

de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas 
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seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)Int. 

 

0004518-74.2009.403.6183 (2009.61.83.004518-5) - ETELVINO PEREIRA DE BRITTO FILHO(SP142271 - YARA 

DE ARAUJO DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias.2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do alegada na 

demanda, caso não tenham sido juntados até o momento. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não será admitida 

a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada 

preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por 
julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o 

pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, 

pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam 

indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)Int. 

 

0004738-72.2009.403.6183 (2009.61.83.004738-8) - ADIL ONOFRE ALVES(SP160551 - MARIA REGINA 

BARBOSA E SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 77-78: indefiro, porquanto compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 

333, I, do Código de Processo Civil).Ademais, não cabe ao Judiciário, até por conta do custo do serviço público que 

presta e ante a evidente insuficiência de mão de obra em relação à demanda, cumprir, como um despachante, as 

diligências que caberiam ao interessado para comprovação de que preenche os requisitos para a concessão do 

benefício.No mesmo sentido vejamos o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES 

DA TUTELA ANTECIPADA. I (omissis). II (omissis). III - O presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que não há caracterização de prova inequívoca que leve a 

verossimilhança do direito invocado. IV - O pleito restou indeferido na esfera administrativa, pelo que merece exame no 

âmbito judicial sob o crivo do contraditório. V - As afirmações poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória. VI - Quanto ao pedido de requisição do procedimento administrativo junto ao INSS, também não procedem 

as alegações do recorrente. VII - O artigo 399, II, do CPC, autoriza o juiz, há qualquer tempo ou grau de jurisdição, 

requisitar às repartições públicas procedimentos administrativos, nas causas em que forem interessados a União, o 

Estado, o Município, ou as respectivas entidades da administração indireta. VIII - Incumbe a parte autora o ônus da 

prova, quanto aos fatos constitutivos do seu direito, conforme disposto no artigo 333, inciso I, do CPC. IX - Os 

documentos que instruem a inicial não comprovam, em princípio, ser o processo administrativo documento necessário a 

solução da lide, nem demonstram a existência de dificuldade, ou mesmo tentativa do agravante, na obtenção do 

procedimento administrativo junto ao ente previdenciário. X - O poder instrutório do magistrado, com a conseqüente 

apresentação de cópia do requerimento administrativo, somente se justifica quando houver recusa ou protelação por 

parte do Órgão Público no sentido de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele 

âmbito. XI - Recurso improvido. (AI 201003000015419; AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 396132; Relator(a) 

JUIZA MARIANINA GALANTE; DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 505).Dessa forma, concedo ao autro o 
prazo de 60 dias para trazer aos autos os documentos solicitados pela contadoria ou comprovar, documentalmente, que 

diligenciou para sua obtenção e que houve a recusa do INSS ao seu fornecimento, sob pena de extinção.Após o 

cumprimento, retornem os autos à contadoria.Int. 

 

0004828-80.2009.403.6183 (2009.61.83.004828-9) - CARLOS GILBERTO JOAO(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias.2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado 

na ação. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que 
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será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo 

sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA 

RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS 

DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da 

sentença por cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia 

por ela requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a 

análise relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença 

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. 

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em 

parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. 

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma 

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int. 

 

0005247-03.2009.403.6183 (2009.61.83.005247-5) - MARISA BAPTISTA DE SOUSA(SP030806 - CARLOS 

PRUDENTE CORREA E SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Faculto ao INSS a apresentação de quesitos e às partes a indicação de assistente 
técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à 

intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que 

sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fl. 103 (QUESITOS DO AUTOR) e DESTE 

DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados: Quesitos do juízo: 1. O periciando é portador 

de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade 

habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades 

terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade 

habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A 

incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso 

negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do 

periciando.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que 

garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando 

esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. 

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a 

data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais 
exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade 

e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da 

doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença 

ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que 

data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou 

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação 

de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não 

seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por 

radiação, hepatopatia grave?Após decorrido o prazo e apresentação das peças pela parte autora, tornem conclusos para 

designação de períto e agendamento de data para perícia. Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE as 

peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será 

formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o 

alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS e ao empregador, nos 

termos requeridos às fls. 101-102, pois compete à parte autora trazer aos autos as provas dos fatos constitutitvos do seu 
direito (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Dessa forma, faculto à parte autora o prazo de trinta dias para trazer 

aos autos os documentos que entende necessários para comprovação do alegado na demanda.Int. 

 

0005378-75.2009.403.6183 (2009.61.83.005378-9) - LUCIANA GOMES(SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de 5 dias, o despacho retro , apresentando as peças necessárias para 

intimação do perito.Após o cumpirmento, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data 

para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE as peças determinadas, configurar-

se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto 

probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, 

do CPC).Dessa forma, não havendo o cumprimento, tornem os autos imeditamente conclusos para sentença.Int.  
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0005957-23.2009.403.6183 (2009.61.83.005957-3) - LUIGI DI SANTO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Justifique a parte autora, no prazo de 10 dias, o pedido de realização de perícia em VÁRIAS ESPECIALIDADES, 

comprovando, ainda, documentalmente, com os elementos já apresentados nos autos, a relação com a incapacidade 

alegada, sob pena de descumprimento à norma contida no artigo 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. Int. 

 

0006758-36.2009.403.6183 (2009.61.83.006758-2) - MARIA GORETE DA SILVA(SP085855 - DANILO BARBOSA 

QUADROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias.2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado 

na ação. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que 

será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo 

sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA 

RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS 

DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da 
sentença por cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia 

por ela requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a 

análise relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença 

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. 

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em 

parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. 

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma 

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int. 

 

0007358-57.2009.403.6183 (2009.61.83.007358-2) - IVONE NAHABEDIAN STUCCHI(SP255335 - JOSEMIR 

JACINTO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias.2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado 

na ação. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que 

será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo 

sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR 
INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA 

RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS 

DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da 

sentença por cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia 

por ela requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a 

análise relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença 

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. 

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em 

parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. 

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma 

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int. 

 

0007408-83.2009.403.6183 (2009.61.83.007408-2) - FABIO DE MORAES(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Justifique a parte autora, no prazo de 10 dias, o pedido de realização de perícia em VÁRIAS ESPECIALIDADES, 

comprovando, ainda, documentalmente, com os elementos já apresentados nos autos, a relação com a incapacidade 
alegada, sob pena de descumprimento à norma contida no artigo 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. Int. 

 

0008918-34.2009.403.6183 (2009.61.83.008918-8) - ALCEU TOZADORI(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO 

RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de 5 dias, o despacho retro , apresentando as peças necessárias para 

intimação do perito.Após o cumpirmento, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data 

para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE as peças determinadas, configurar-

se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto 

probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, 

do CPC).Dessa forma, não havendo o cumprimento, tornem os autos imeditamente conclusos para sentença.Int. 
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0009567-96.2009.403.6183 (2009.61.83.009567-0) - ELZA MEDEIROS(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Faculto às partes a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 dias. Deverá a 

parte autora, ainda, no mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale 

dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe 

acomete(m), BEM COMO de fls. 56-56verso (QUESITOS DO AUTOR), 48 verso (QUESITOS DO RÉU) E DESTE 

DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados: Quesitos do juízo: 1. O periciando é portador 

de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade 

habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades 

terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade 

habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A 

incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso 

negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do 

periciando.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que 

garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando 

esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. 

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a 
subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a 

data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais 

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade 

e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da 

doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença 

ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que 

data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou 

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação 

de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não 

seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por 

radiação, hepatopatia grave?Após decorrido o prazo e apresentação das peças pela parte autora, tornem conclusos para 

designação de períto e agendamento de data para perícia. Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE as 

peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será 

formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o 
alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Int. 

 

0009868-43.2009.403.6183 (2009.61.83.009868-2) - OMAR HAMILTON DE CARVALHO BORGES(SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS E SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias.2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do alegada na 

demanda, caso não tenham sido juntados até o momento. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não será admitida 

a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada 

preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por 

julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o 

pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, 
pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam 

indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)Int. 

 

0010426-15.2009.403.6183 (2009.61.83.010426-8) - SONIA MARIA ALVES DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Justifique a parte autora, no prazo de 10 dias, o pedido de realização de perícia em VÁRIAS ESPECIALIDADES, 

comprovando, ainda, documentalmente, com os elementos já apresentados nos autos, a relação com a incapacidade 
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alegada, sob pena de descumprimento à norma contida no artigo 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. Int. 

 

0010836-73.2009.403.6183 (2009.61.83.010836-5) - MARIA RENATA BUENO DE AZEVEDO(SP228424 - 

FRANCISCA IRANY ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 95: aguarde-se a juntada do atestado médico de internação.Após, tornem conclusos para agendamento de nova data 

para perícia.Int. 

 

0011596-22.2009.403.6183 (2009.61.83.011596-5) - MOACIR MOREIRA GOMES(SP226818 - EDSON NOVAIS 

GOMES PEREIRA DA SILVA E SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os 

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 

 

0013607-24.2009.403.6183 (2009.61.83.013607-5) - MARIA SALETE DA SILVA(SP112026 - ALMIR GOULART 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fl.Por tais razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.Cite-se o réu, Int. 
 

0013678-26.2009.403.6183 (2009.61.83.013678-6) - VALTER JOAQUIM(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias.2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado 

na ação. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que 

será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo 

sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA 

RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS 

DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da 

sentença por cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia 

por ela requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a 

análise relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença 

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. 

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em 
parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. 

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma 

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int. 

 

0015798-42.2009.403.6183 (2009.61.83.015798-4) - MARIA JOSE CELESTE DE AZEVEDO AMORIM(SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, como pretende comprovar o alegado na demanda.2. Faculto à parte 

autora, ainda, o mesmo prazo para trazer aos autos os documentos por meio dos quais pretende comprovar o alegado na 

demanda, caso não tenham sido juntados, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código 

de Processo Civil).3. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para produção de provas 

antes da prolação da sentença e de que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório encontrado 

nos autos. 4. Decorrido referido prazo, na eventual juntada de documentos, dê-se vista ao INSS e, após, tornem 

conclusos para sentença.Int.  

 

0015897-12.2009.403.6183 (2009.61.83.015897-6) - VALDIR ANTUNES(SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora, no prazo de 5 dias, o parágrafo terceiro do despacho de fl. 97, apresentando as cópias 
necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, dos quesitos do INSS (fl. 60), do Juízo (fls. 97-98), os seus 

quesitos (fls. 99-100) e deste despacho.Após o cumprimento, tornem conclusos para designação de perito judicial e 

agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE as peças 

acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a 

partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu 

(artigo 333, inciso I, do CPC).Int. 

 

0016608-17.2009.403.6183 (2009.61.83.016608-0) - NEUZA MARIA DA CONCEICAO(SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 61-62: defiro a produção da prova testemunhal.2. Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, o rol das 

testemunhas (art. 407 do Código de Processo Civil).3. Caso seja necessário, traga a parte autora as peças necessárias 
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para expedição da carta precatória para a oitiva das testemunhas, esclarecendo, ainda, a qual jurisdição (Estadual ou 

Federal) pertencem os municípios onde residem cada uma delas, informando, outrossim, o endereço dos juízos 

deprecados.Int. 

 

0017638-87.2009.403.6183 (2009.61.83.017638-3) - DAURA MARIA DIAS(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, como pretende comprovar o alegado na demanda.2. Faculto à parte 

autora, ainda, o mesmo prazo para trazer aos autos os documentos por meio dos quais pretende comprovar o alegado na 

demanda, caso não tenham sido juntados, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código 

de Processo Civil).3. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para produção de provas 

antes da prolação da sentença e de que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório encontrado 

nos autos. 4. Decorrido referido prazo, na eventual juntada de documentos, dê-se vista ao INSS e, após, tornem 

conclusos para sentença.Int.  

 

0033147-92.2009.403.6301 - JOANICE SILVA NOVAIS(SP058771 - ROSA MARIA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 
contrário da condição de necessitada. 2. Considerando a diversidade do processamento das ações ajuizadas no Juizado 

Especial Federal relativamente às ações das Varas Especializadas, determino à parte autora que apresente, no prazo de 

10 dias, PROCURAÇÃO ORIGINAL, sob pena de indeferimento da inicial.3. No que tange ao valor da causa, tendo 

em vista que a remessa dos autos a este juízo pelo Juizado Especial Federal se deu em razão do mesmo, considero que 

sua alteração se deu de ofício.4. Ratifico os atos processuais praticados no JEF. 5. Manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação, no prazo de dez dias.6. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, 

JUSTIFICANDO-AS.7. Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos 

que entende necessários para a comprovação do direito alegado na ação. 8. Advirto as partes, por fim, que nesta fase 

não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção 

e considerada preclusa a oportunidade para tanto.9. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por 

julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o 

pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, 

pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam 
indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)Int. 

 

0000207-06.2010.403.6183 (2010.61.83.000207-3) - MAYARA DA SILVA CAMPOS X DEOLINDA APARECIDA 

DA SILVA(SP286911 - MARIA CRISTINA LAMBERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Faculto à autora o prazo de dez dias para trazer aos autos os documentos por meio dos quais pretende comprovar o 

alegado na demanda, caso não tenham sido juntados, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil). 2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para produção 

de provas antes da prolação da sentença e de que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório 

encontrado nos autos. 3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada de documentos, dê-se vista ao INSS e, após, 

tornem conclusos para sentença.Int.  

 

0001717-54.2010.403.6183 (2010.61.83.001717-9) - TANIA REGINA CARDAMONE DE OLIVEIRA(SP181108 - 
JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora, no prazo de 5 dias, o parágrafo terceiro do despacho de fl. 68, apresentando as cópias 

necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, dos quesitos do INSS (fl. 52 verso), do Juízo (fls. 68-69) e 

deste despacho.Após o cumprimento, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para 

realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE as peças acima, configurar-se-á o seu 

desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório 

formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do 

CPC).Int. 

 

0001726-16.2010.403.6183 (2010.61.83.001726-0) - ESMERALDA FEITOSA E SILVA(SP260868 - ROSEMEIRE 

MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 316/537 

1. Esclareça a parte autora, no prazo de 5 dias, se há provas a produzir, justificando-as, sob pena de preclusão. 2. 

Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 dias, os documentos que entende necessários para comprovar o 

alegado na demanda, caso ainda não os tenha juntado.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002668-48.2010.403.6183 - JOAO ISADEUS FILHO(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA E 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias.2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado 

na ação. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que 

será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo 

sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA 

RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS 

DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da 

sentença por cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia 

por ela requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a 
análise relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença 

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. 

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em 

parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. 

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma 

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int. 

 

0003158-70.2010.403.6183 - WALMIR TAMAGNINI(SP161955 - MARCIO PRANDO E SP162958 - TANIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias.2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do alegada na 

demanda, caso não tenham sido juntados até o momento. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não será admitida 

a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada 

preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por 

julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o 

pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, 

pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam 

indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)Int. 

 

0003278-16.2010.403.6183 - ETELVINA APARECIDA RODRIGUES VALLE(SP032282 - ARMANDO DOS 

SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Faculto às partes a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 dias. Deverá a 

parte autora, ainda, no mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale 

dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe 

acomete(m), BEM COMO de fls. 102-103 (QUESITOS DO AUTOR), 92 (QUESITOS DO RÉU) E DESTE 
DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados: Quesitos do juízo: 1. O periciando é portador 

de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade 

habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades 

terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade 

habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A 

incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso 

negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do 

periciando.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que 

garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando 

esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. 
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Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a 

data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais 

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade 

e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da 

doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença 

ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que 

data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou 

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação 

de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não 

seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por 

radiação, hepatopatia grave?Após decorrido o prazo e apresentação das peças pela parte autora, tornem conclusos para 

designação de períto e agendamento de data para perícia. Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE as 

peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será 

formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o 
alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Int. 

 

0009378-84.2010.403.6183 - BEATRIZ DE FATIMA SILVA ANTONIO(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES 

KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias.2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do alegada na 

demanda, caso não tenham sido juntados até o momento. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não será admitida 

a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada 

preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por 

julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o 

pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, 

pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam 
indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)Int. 

 

0009406-52.2010.403.6183 - LIZABETE MARTA DA COSTA(SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e às partes a indicação de 

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, providenciar as cópias 

necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos 

médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de SEUS EVENTUAIS 

QUESITOS, fl. 56 verso (QUESITOS DO RÉU) e deste despacho. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo 

elencados: Quesitos do juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou 

lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, 

forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou 

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o 
periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com 

maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra 

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a 

exercer, indicando quais as limitações do periciando.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação 

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária 

ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para 

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente 

de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para 

a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames 

baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de 
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doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta 

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da 

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em 

que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o 

perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o 

trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum 

período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, 

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica 

adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Após decorrido o prazo e apresentação das peças pela 

parte autora, tornem conclusos para designação de períto e agendamento de data para perícia. Advirto a parte autora que 

CASO NÃO PROVIDENCIE as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a 

convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até 

porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Int. 

 

0014068-59.2010.403.6183 - RITA GOMES CABRAL(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E SP161922 - JOSÉ 

ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias.2. Especifiquem as partes, ainda, 
minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado 

na ação. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que 

será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo 

sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA 

RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS 

DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da 

sentença por cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia 

por ela requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a 

análise relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença 

recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. 

(omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em 

parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. 

Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma 

Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int. 

 
0009886-64.2010.403.6301 - ROSA DODPOKA(SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 2ª Vara Previdenciária. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, 

ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao 

pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. 3. 

Considerando a diversidade do processamento das ações ajuizadas no Juizado Especial Federal relativamente às ações 

das Varas Especializadas, determino à parte autora que apresente, no prazo de 10 dias, PROCURAÇÃO ORIGINAL, 

sob pena de indeferimento da inicial.4. No que tange ao valor da causa, tendo em vista que a remessa dos autos a este 

juízo pelo Juizado Especial Federal se deu em razão do mesmo, considero que sua alteração se deu de ofício (fls. 133-

137 - R$ 108.986,07 na data do ajuizamento).5. Ratifico os atos processuais praticados no JEF. 6. Manifeste-se a parte 

autora sobre a contestação, no prazo de dez dias.7. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que 

pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.8. Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para 

apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do alegado na demanda, caso não tenham sido 

juntados até o momento.9. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, 

caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para 

tanto.10.No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se 

acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante 

não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e 

inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que 

restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. 

(omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da 

autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação 

improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre 

Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int. 
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0030527-73.2010.403.6301 - PATRICIA TATIANA ATANASIO ENDRIGO(SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA 

E SP281897 - PAULO CESAR NEVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Inicialmente, ratifico os atos instrutórios praticados no 

Juizado Especial Federal. 2. Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero 

que sua alteração se deu de ofício pelo JEF, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r. decisão de declínio 

da competência.3. Constato que já houve citação do INSS, apresentação de contestação e realização de perícia médica 

naquele Juízo. Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a referida contestação e, no mesmo prazo, 

faculto às partes a postulação de eventuais outras provas que ainda pretendam produzir. Ressalto que na fase de 

especificação de provas não cabe postulação genérica.5. Por fim, advirto a parte autora que esta é a última oportunidade 

para produção de provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto 

probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, 

do CPC). Int. 

 

0003808-83.2011.403.6183 - ALDENICE DE SOUZA PEREIRA DA CONCEICAO(SP098155 - NILSON DE 

OLIVEIRA MORAES E SP155820 - RENATA HELENA LEAL MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias.2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.3. Lembro à parte autora de que este é o 
momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do alegada na 

demanda, caso não tenham sido juntados até o momento. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não será admitida 

a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada 

preclusa a oportunidade para tanto.5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por 

julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o 

pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, 

pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam 

indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)Int. 

 
0006967-34.2011.403.6183 - ANA MARIA DA PIEDADE JESUS(SP210755 - CARLA TEIXEIRA BORNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Considerando que há menores percebendo o benefício de pensão por morte, 

promova a parte autora, no prazo de 10 dias, a regularização do pólo passivo, sob pena de extinção.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001957-43.2010.403.6183 (2010.61.83.001957-7) - LUIZ CARLOS MENEGOLLI(SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 83-84: defiro o prazo de 60 dias.2. Apresente a parte autora, em igual prazo, instrumento de substabelcimento ao 

Dr. Marcelo de Lima Melchior, observando que no timbre das petições de fls. 80 e 81 constam os nomes do advogados 

ANDREA DE LIMA BELCHIOR e MARCELO DE LIMA MELCHIOR.Int. 

 

Expediente Nº 5659 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001273-60.2006.403.6183 (2006.61.83.001273-7) - CICERO HONORATO DA SILVA(SP141372 - ELENICE 

JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: (...) Diante do exposto e do mais que dos autos consta, Diante do 

exposto e do mais que dos autos consta, extingo o feito sem o exame de seu mérito quanto ao pedido de reconhecimento 

do tempo de serviço militar de 14.01.1964 a 13.01.1970, bem como dos períodos especiais de 10.03.1980 a 31.12.1980, 

de 02/01/1981 a 05.07.1982, de 17.02.1983 a 10.07.1984, de 03.09.1986 a 01.04.1987, de 01.10.1987 a 18.09.1991 e de 

02.01.1993 a 28.04.1995, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e, no mais, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por CÍCERO HONORATO DA SILVA, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...)P.R.I. 

 

0006761-93.2006.403.6183 (2006.61.83.006761-1) - LEIA SILVERIO DA CRUZ(SP128753 - MARCO ANTONIO 
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PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: (...) Diante do exposto e do mais que dos autos consta, extingo o 

feito sem o exame de seu mérito quanto ao pedido de reconhecimento dos períodos especiais de 17.02.1987 a 

30.11.1993 e de 10/10/1994 a 05.03.1997, bem como o reconhecimento dos períodos comuns urbanos laborados de 

04.02.1978 a 09.01.1979 e de 01.03.1979 a 01.11.1979, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por LÉIA 

SILVÉRIO DA CRUZ, para reconhecer os períodos especiais de 10.01.1980 a 11.02.1987 (São Paulo Alpargatas S.A) e 

de 06.03.1997 a 25.09.2002 (Sociedade Hospital Samaritano), determinando sua conversão pelo coeficiente de 1,40, e 

condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo. (...)P.R.I. 

 

0007162-92.2006.403.6183 (2006.61.83.007162-6) - OSVALDO MIGUEL DE LIMA(SP066065 - HELCIO 

RICARDO CERQUEIRA CERVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: (...) Diante do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos I e IV, combinado com o artigo 284, parágrafo 

único do Código de Processo Civil.(...)P.R.I. 
 

0008182-21.2006.403.6183 (2006.61.83.008182-6) - JOSE ANTONIO COBO BAUTISTA(SP113151 - LUIZ 

AUGUSTO MONTANARI E SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: (...) Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por JOSÉ ANTÔNIO COBO BAUTISTA, e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. (...)P.R.I. 

 

0004152-06.2007.403.6183 (2007.61.83.004152-3) - OSMAR APARECIDO RIBEIRO(SP210493 - JUREMI ANDRÉ 

AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Chamo o feito à ordem.Declaro o erro material existente na sentença de fls. 75-76, verso, para que, 

em seu dispositivo, onde se lê: (...)Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% 

sobre o valor atribuído à causa.Custas ex vi legis.(...).Passe-se a ler: (...)Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a 

parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª 

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em 

julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. (...).No mais 

permanece a sentença tal como foi lançada.Publique-se, registre-se na seqüência atual do livro de registro de sentenças, 
anote-se a retificação, por certidão, no registro da própria sentença destes autos e no registro desta decisão. 

 

0005730-04.2007.403.6183 (2007.61.83.005730-0) - AILTON BARISSA(SP112209 - FRANCISCO DE SALLES O 

CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...)P.R.I.  

 

0006872-43.2007.403.6183 (2007.61.83.006872-3) - SEVERINO SEBASTIAO DA SILVA(SP170277 - ANTONIO 

DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: Recebo o pedido de desistência de fl. 93 e o HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, JULGANDO EXTINTO O FEITO, sem resolução do 

mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.(...)P.R.I. 

 

0007497-77.2007.403.6183 (2007.61.83.007497-8) - ADAO CESARIO DE SOUZA(SP109144 - JOSE VICENTE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: (...) Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso I, 

combinado com o artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...)P.R.I. 

 

0000728-19.2008.403.6183 (2008.61.83.000728-3) - FRANCISCO SILVA GONCALVES(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.(...)P.R.I. 

 

0001910-40.2008.403.6183 (2008.61.83.001910-8) - JOAO DOS SANTOS ALVES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, 
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extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.(...)P.R.I. 

 

0002068-95.2008.403.6183 (2008.61.83.002068-8) - VALDEMAR PEREIRA LIMA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.(...)P.R.I. 

 

0002304-47.2008.403.6183 (2008.61.83.002304-5) - CICERO ANTONIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.(...)P.R.I. 

 

0003905-88.2008.403.6183 (2008.61.83.003905-3) - LUIZ ARMANDO GUARNIERI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, 
extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.(...)P.R.I. 

 

0005111-40.2008.403.6183 (2008.61.83.005111-9) - ANTONIO CARLOS SIMOES DE ABREU(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.(...)P.R.I. 

 

0006415-74.2008.403.6183 (2008.61.83.006415-1) - DIVALTE GARCIA FIGUEIRA(SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: Recebo o pedido de desistência de fl. 293 e o HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, JULGANDO EXTINTO O FEITO, sem resolução do 

mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. (...)P.R.I. 

 

0010393-59.2008.403.6183 (2008.61.83.010393-4) - MARIA DA CONCEICAO DE CARVALHO(SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único 

e com fundamento no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação 

e julgo extinto o processo sem resolução de mérito.(...)P.R.I. 

 

0001145-35.2009.403.6183 (2009.61.83.001145-0) - JOSE ALCINO BATEL PERUCELO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.(...)P.R.I. 

 

0001315-07.2009.403.6183 (2009.61.83.001315-9) - MARIANA GABRIELA DE ABREU JATOBA(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.(...)P.R.I. 

 

0007923-21.2009.403.6183 (2009.61.83.007923-7) - ISRAEL MARCIANO(SP229461 - GUILHERME DE 
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: Recebo o pedido de desistência de fls. 130/131 e o HOMOLOGO, 

por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, JULGANDO EXTINTO O FEITO, sem resolução do 

mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. (...)P.R.I. 

 

0009077-74.2009.403.6183 (2009.61.83.009077-4) - ADELOR CRISTINO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: Recebo o pedido de desistência de fls. 149/150 e o HOMOLOGO, 

por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, JULGANDO EXTINTO O FEITO, sem resolução do 

mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.(...)P.R.I. 
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0012314-19.2009.403.6183 (2009.61.83.012314-7) - OLIVAL MOISES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.(...)P.R.I. 

 

0012669-29.2009.403.6183 (2009.61.83.012669-0) - CLOVIS SALIM GATTAZ(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.(...)P.R.I. 

 

0014970-46.2009.403.6183 (2009.61.83.014970-7) - ADELINA CANO FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...)Diante do exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único e 

com fundamento no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e 

julgo extinto o processo sem resolução de mérito.(...)P.R.I. 

 
0015383-59.2009.403.6183 (2009.61.83.015383-8) - NEHEMIAS DE AZEVEDO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 134-149: Nada a apreciar, tendo em vista a sentença prolatada às fls. 123-124.Certifique, a secretaria, o trânsito em 

julgado da sentença.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0000454-84.2010.403.6183 (2010.61.83.000454-9) - DANIEL LEME DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: (...) No mais, recebo o pedido de desistência de fls. 76/77 e o 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, JULGANDO EXTINTO O FEITO, sem 

resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.(...)P.R.I. 

 

0004237-84.2010.403.6183 - MARIA CECILIA DE ABREU ORSOLON(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: Recebo o pedido de desistência de fls. 60/61e o HOMOLOGO, 

por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, JULGANDO EXTINTO O FEITO, sem resolução do 

mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.(...)P.R.I. 
 

0010354-91.2010.403.6183 - GERALDO ANTONIO MEDEIROS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...)Diante do exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único e 

com fundamento no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e 

julgo extinto o processo sem resolução de mérito.(...)P.R.I. 

 

0005199-73.2011.403.6183 - ROSALVO RODRIGUES DE JESUS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...)Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso I, 

combinado com o artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INCIAL e julgo 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...)P.R.I. 

 

0006809-76.2011.403.6183 - ARIOVALDO MARIO HEYN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...)Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, 

combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O 
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...)P.R.I. 

 

0007082-55.2011.403.6183 - EDUARDO RAMOS NOVAIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA (...)Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, 

combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...)P.R.I. 

 

Expediente Nº 5688 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0033525-14.2010.403.6301 - JEFFERSON CORREA SARAIVA DE FREITAS(SP050084 - CELSO IVAN 

JABLONSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em vista do acordo de fls. 77/88, homologado às fls. 101/102, expeça-se ofício requisitório ao autor JEFFERSON 

CORREA SARAIVA DE FREITAS, no valor de 60 salários mínimos (R$ 32.659,86), para possibilitar a expedição de 

requisição de pequeno valor. Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão do referido 

ofício.Int. 

 

Expediente Nº 5690 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0050778-88.2005.403.6301 (2005.63.01.050778-7) - PAULO ROBERTO INACIO(SP145933 - JAIME TEMPONI DE 

AGUILAR E SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Revogo o despacho de fl. 333, com exceção do primeiro parágrafo.2. Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, 

cópia integral do processo administrativo do AUXÍLIO-DOENÇA ou comprove a recusa do INSS em fornecê-la, pos 

compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do CPC).3. Após o 

cumprimento, à contadoria para verificar se a renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença foi calculada 

corretamente.Int. 
 

0001996-45.2007.403.6183 (2007.61.83.001996-7) - ANTONIO NOEL DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON E SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fl. 106: defiro ao autor o prazo de 60 dias. Int. 

 

0003617-77.2007.403.6183 (2007.61.83.003617-5) - LUCILIANA DE ASSIS DE LIMA X SERGIO ENGMAMM DE 

LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP221899 - VIVIAN GONZALEZ MILLON E SP234530 - EDUARDO 

MULLER NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Indefiro o pedido de juntada de cópia do processo administrativo pelo INSS, pois compete ao autor trazer aos autos 

as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do CPC).2. Dessa forma, concedo ao autor o prazo de 30 

dias para sua apresentação ou comprovar a recusa do INSS ao seu fornecimento.3. Concedo ao autor, ainda, o mesmo 

prazo para trazer aos autos os documentos que entende necessários para comprovação dos períodos questionados na 

demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte 

individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), 

laudos periciais, caso não tenham sido juntados até o momento.Int. 

 
0005896-36.2007.403.6183 (2007.61.83.005896-1) - ANTONIO BALSANELLI X MARIA INES 

BALSANELLI(SP138743 - CRISTIANE QUELI DA SILVA E SP108642 - MARIA CECILIA MILAN DAU E 

SP079115 - CLAUDIO AZIZ NADER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência ao INSS do despacho de fl. 220 deferindo a produção de prova testemunhal.2. Defiro a produção de prova 

documental, deferindo aos autores o prazo de 30 dias para sua apresentação.3. Apresentem os autores, no prazo de dez 

dias, as cópias das peças necessárias para expedição da carta precatória: inicial, aditamento (se houver), procuração, 

contestação, fls. 209-210, 220, 222-224, deste despacho e documentos pertinentes ao questionado na demanda. 4. Após, 

expeça(m)-se a(s) respectiva(s) carta(s) precatória(s) para a realização de audiência de oitiva da(s) testemunha(s) 

arrolada(s) às fls. 223-224, para cumprimento, no prazo de 60 dias.5. Deverá constar na carta precatória solicitação para 

informar a este Juízo deprecante, com antecedência, a data da audiência, possibilitando, assim, a intimação das partes, 

bem como o alerta ao Juízo deprecado no que se refere ao disposto no caput do artigo 412, do Código de Processo Civil, 

a saber: (...) Se a testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será CONDUZIDA, respondendo pelas 

despesas do aditamento (grifo nosso).Int. 

 

0007967-11.2007.403.6183 (2007.61.83.007967-8) - LUIZ BERNARDO PEREIRA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls.Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.Cite-se o réu. Int. 
 

0062597-51.2007.403.6301 - OTAVIO GOMES MEDEIROS(SP207758 - VAGNER DOCAMPO E SP211325 - LUIS 

CARLOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada. 2. Trata-se de pedido deduzido e julgado anteriormente no JEF, que, em razão do 

valor da causa pleiteado, declarou-se incompetente para o julgamento do feito.3. No mais, considerando a diversidade 

do processamento das ações ajuizadas naquele órgão relativamente às ações das Varas Especializadas, determino à parte 

autora que apresente, no prazo de 10 dias, PROCURAÇÃO ORIGINAL, bem como REIIFIQUE O VALOR 

ATRIBUÍDO À CAUSA, sob pena de indeferimento da inicial. 4. Esclareça a parte autora, no mesmo prazo e 

expressamente, se a falecida tinha anotação em CTPS, caso em que deverá apresentar sua cópia, na prazo de 30 dias.5. 
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Fls. 280-304: ciência ao INSS.6. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação no nome da parte autora, conforme 

documentos de fl. 32.Int. 

 

0000678-90.2008.403.6183 (2008.61.83.000678-3) - FERDINAND ALFRED CONSTANTIN(SP130543 - CLAUDIO 

MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o autor comprovou que diligenciou para obtenção de cópia do processo administrativo (fls. 39-43), 

determino a sua apresentação pelo INSS, no prazo de 20 dias. 2. Após o cumprimento, remetam-se os autos à contadoria 

para verificar se a renda mensal inicial foi calculada corretamente.Int.  

 

0001397-72.2008.403.6183 (2008.61.83.001397-0) - WILMA REGINA MARTINS DIAS(SP144537 - JORGE 

RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a incapacidade deve ser comprovada por meio de laudo pericial, concedo à parte autora o prazo de 

5 (cinco) dias para que esclareça este Juízo a respeito de seu interesse na produção de provas, a fim de demonstrar o 

alegado na inicial.Advirto a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para especificar provas antes 

da prolação da sentença, lembrando que a convicção deste Juízo será formada a partir da análise do conjunto probatório 

constante dos autos, até porque, o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Decorrido 

o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos imediatamente para sentença, nos termos em que se 

encontram.Int.  
 

0005047-30.2008.403.6183 (2008.61.83.005047-4) - DIVA DA CRUZ DA SILVA(SP059501 - JOSE JACINTO 

MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Faculto ao autor o prazo de trinta dias para trazer aos autos os documentos que entende necessários para comprovação 

dos períodos questionados na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na 

qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados até o momento, porquanto o ônus de provar o 

alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). Int.  

 

0009017-38.2008.403.6183 (2008.61.83.009017-4) - MARIA ZELIA RIBEIRO PROIETI(SP110503 - FERNANDO 

QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência ao INSS do despacho de fl. 46 para, querendo, especificar provas.2. Defiro a produção de prova testemunhal, 

deferindo à autora o prazo de 30 dias para apresentação do respectivo rol (artigo 407, do CPC), conforme requerido.Int. 

 

0024116-82.2008.403.6301 (2008.63.01.024116-8) - BERNARDA ANGEL MARIA DIAZ ERRAZ(SP134342 - RITA 

DE CASSIA DE PASQUALE E SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ELIANA MEDEIROS DE CARVALHO(SP232549 - SERGIO REGINALDO 
BALLASTRERI) 

1. Defiro o pedido de depoimento pessoal da parte autora (fl. 240).2. Defiro, ainda, a produção de prova testemunhal 

(fls. 240-241 e 237), concedendo às partes o prazo de dez dias para apresentação do respectivo rol (artigo 407 do 

Código de Processo Civil).Int. 

 

0029767-95.2008.403.6301 (2008.63.01.029767-8) - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA ALVES X BRENO 

OLIVEIRA ALVES TIAGO X RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA(SP269276 - VALTER DOS SANTOS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, quem deverá compor o pólo ativo, observando às fls. 90-91, 

considerando ainda que o INSS já foi citado (artigo 264 do Código de Processo Civil).2. Defiro a juntada de novos 

documentos, concedendo à parte autora o prazo de 30 dias para sua juntada.3. No que tange a prova testemunhal (fl. 

135), será apreciada após os esclarecimento acima.4. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0000516-61.2009.403.6183 (2009.61.83.000516-3) - SUE ELLEN ALENCAR DE LIMA X DEUZANIR GIL 

ALENCAR(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova testemunhal, devendo a parte autora, no prazo de dez dias, apresentar o respectivo rol 

(artigo 407, do CPC).Int. 
 

0000618-83.2009.403.6183 (2009.61.83.000618-0) - ELIZETE MARIA GENTIL DE FARIA(SP004489 - 

HASTIMPHILO ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Cumpra o procurador da autora, no prazo improrrogável de 10 dias, o despacho de fls. 32, assinando a petição de fls. 

29-31, sob pena de extinção. 2. Em igual prazo e SOB A MESMA PENA, deverá a parte autora, ainda, cumprir o 

determinado à fl. 26 verso, excluindo o pedido de expedição de alvará de levantamento de valores do PIS e comprovar 

que fez o requerimento administrativo do benefício pleiteado nesta ação.3. Por fim, no mesmo prazo acima e sob a 

mesma pena, deverá a parte autora, também, justificar o valor atribuído à causa, porquanto repita-se, esta Vara não tem 

competência para julgamento de PIS.Int. 

 

0002457-46.2009.403.6183 (2009.61.83.002457-1) - ANTONIA MARIA CARLOS CARMONA MAIA(SP273079 - 
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CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora, no prazo de 20 dias, certidão de objeto e pé de inteiro teor do feito criminal, na qual conste, 

inclusive, eventual trânsito em julgado, bem como dos documentos mencionado à fl. 204.Int. 

 

0003237-83.2009.403.6183 (2009.61.83.003237-3) - FERNANDO JOAO DUARTE(SP275177 - LIDIA FERREIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, o que pretende comprovar com a produção de prova testemunhal 

requerida à fl. 170-171, sob pena de preclusão.Int.  

 

0003708-02.2009.403.6183 (2009.61.83.003708-5) - LINDAURA CACADOR DE SOUZA(SP155033 - PEDRO LUIZ 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a incapacidade para fins de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez deve ser comprovada por meio de laudo pericial, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que 

esclareça este Juízo a respeito de seu interesse na produção de provas, a fim de demonstrar o alegado na inicial.Advirto 

a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para especificar provas antes da prolação da sentença, 

lembrando que a convicção deste Juízo será formada a partir da análise do conjunto probatório constante dos autos, até 

porque, o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo sem 

manifestação, tornem os autos conclusos imediatamente para sentença, nos termos em que se encontram.Int.  
 

0004367-11.2009.403.6183 (2009.61.83.004367-0) - HELENA THOBIAS(SP241596 - CLAUDIO ANTONIO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando que as testemunhas não comparecerão independentemente de intimação nesta 2ª Vara Previdenciária e 

residem em Osasco, apresente a parte autora as peças necessárias para expedição de carta precatória para a oitiva das 

mesmas (cópia da petição inicial, procuração/substabelecimento, contestação. fls. 159-160, deste despacho e demais 

documentos pertinentes ao alegado na inicial.2. Após, expeça(m)-se a(s) respectiva(s) carta(s) precatória(s) para a 

realização de audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) às fls. 159-160, para cumprimento, no prazo de 60 

dias.3. Deverá constar na carta precatória solicitação para informar a este Juízo deprecante, com antecedência, a data da 

audiência, possibilitando, assim, a intimação das partes, bem como o alerta ao Juízo deprecado no que se refere ao 

disposto no caput do artigo 412, do Código de Processo Civil, a saber: (...) Se a testemunha deixar de comparecer, sem 

motivo justificado, será CONDUZIDA, respondendo pelas despesas do aditamento (grifo nosso).Int. 

 

0005687-96.2009.403.6183 (2009.61.83.005687-0) - ROSA DA ASCENCAO FERREIRA DA LAGE(SP059744 - 

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 243-244: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Cite-se, conforme já determinado.Int. 
 

0005987-58.2009.403.6183 (2009.61.83.005987-1) - JOSE FERREIRA DE SA(SP194818 - BRUNO LEONARDO 

FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito 

em julgado do feito mencionado à fl. 32 (2006.61.83.003950-0), sob pena de extinção. Int.  

 

0006068-07.2009.403.6183 (2009.61.83.006068-0) - JOSE LUIZ RODRIGUES(SP114844 - CARLOS ALBERTO 

MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls.Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.Cite-se o réu. Int. 

 

0006766-13.2009.403.6183 (2009.61.83.006766-1) - SYLLAIDI CICERA DOS SANTOS(SP263196 - PAULA 

VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a incapacidade para fins de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez deve ser comprovada por meio de laudo pericial, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que 

esclareça este Juízo a respeito de seu interesse na produção de provas, a fim de demonstrar o alegado na inicial.Advirto 

a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para especificar provas antes da prolação da sentença, 

lembrando que a convicção deste Juízo será formada a partir da análise do conjunto probatório constante dos autos, até 
porque, o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo sem 

manifestação, tornem os autos conclusos imediatamente para sentença, nos termos em que se encontram.Int.  

 

0009238-84.2009.403.6183 (2009.61.83.009238-2) - EDNA MARIA DA SILVA ALVES(SP271944 - JOAO CARLOS 

DA SILVA E SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Recebo as petições e documentos de fls. 79-83 e 87 como aditamentos à inicial.2. Cite-se.Int. 

 

0009918-69.2009.403.6183 (2009.61.83.009918-2) - MARINALDO SANTOS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a incapacidade para fins de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 
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invalidez deve ser comprovada por meio de laudo pericial, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que 

esclareça este Juízo a respeito de seu interesse na produção de provas, a fim de demonstrar o alegado na inicial.Advirto 

a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para especificar provas antes da prolação da sentença, 

lembrando que a convicção deste Juízo será formada a partir da análise do conjunto probatório constante dos autos, até 

porque, o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo sem 

manifestação, tornem os autos conclusos imediatamente para sentença, nos termos em que se encontram.Dê-se ciência 

ao INSS do despacho de fl. 41, para, querendo, especificar provas.Int. 

 

0010397-62.2009.403.6183 (2009.61.83.010397-5) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP052595 - ALTINO 

PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls.Assim, ausentes os requisitos legais para sua concessão, indefiro a tutela antecipada. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se.Cite-se. 

 

0011758-17.2009.403.6183 (2009.61.83.011758-5) - JOSE MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 58-59: defiro à parte autora o prazo de 20 dias, sob pena de extinção.Int. 

 

0013208-92.2009.403.6183 (2009.61.83.013208-2) - ANTONIO JOSE DOURADO(SP263305 - TABITA ALVES 
TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a incapacidade para fins de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez deve ser comprovada por meio de laudo pericial, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que 

esclareça este Juízo a respeito de seu interesse na produção de provas, a fim de demonstrar o alegado na inicial.Advirto 

a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para especificar provas antes da prolação da sentença, 

lembrando que a convicção deste Juízo será formada a partir da análise do conjunto probatório constante dos autos, até 

porque, o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo sem 

manifestação, tornem os autos conclusos imediatamente para sentença, nos termos em que se encontram.Dê-se ciência 

ao INSS do despacho de fl. 89, para, querendo, especificar provas.Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a 

parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao 

pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. Int. 

 

0013226-16.2009.403.6183 (2009.61.83.013226-4) - DALVA MONTEIRO PUGLESI VARANDAS(SP123635 - 

MARTA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. Ante a informação e cálculo da Contadoria Judicial, prossiga-se. Em ação de rito ordinário, a parte 

autora pleiteia antecipação de tutela objetivando, precipuamente, a concessão do benefício previdenciário de pensão por 

morte, o qual foi indeferido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, sob a alegação da perda da qualidade de segurado 
do(a) falecido(a). Decido. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto 

no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, 

caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, 

que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e 

estiver fundada em prova inequívoca, observado, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo.A 

exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta, e que a verossimilhança exigida 

pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao conceder a 

tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será coincidente 

com a sentença.A concessão do benefício de pensão por morte depende da concorrência de dois requisitos: a qualidade 

de segurado do(a) falecido(a) e a qualidade de dependente. A controvérsia dos autos gira em torno do primeiro 

requisito, vale dizer, a qualidade de segurado do(a) falecido(a), motivo do indeferimento administrativo.No presente 

caso, as provas trazidas na petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, bem 

como se faz necessário o estabelecimento do devido contraditório e a produção de prova perante este Juízo. Nesse 

sentido, não há que se falar, por conseguinte, em verossimilhança de sua alegação nem em prova inequívoca do 

preenchimento dos requisitos indispensáveis à percepção do benefício almejado, como previsto pelo diploma 

processual. Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora. Cite-se o réu.  
 

0014938-41.2009.403.6183 (2009.61.83.014938-0) - ELIENE PEREIRA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA 

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fl. 128: indefiro, tendo em vista que a parte autora obteve êxito em comunicar-se com o advogado do feito que tramita 

em Presidente Prudente (fls. 102-103), observando, ainda, que compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos 

constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Dessa forma, concedo à parte autora o prazo 

improrrogável de 30 dias para cumprir o despacho de fl. 115, sob pena de extinção.Int. 

 

0015257-09.2009.403.6183 (2009.61.83.015257-3) - MARIA CREUSA DOS SANTOS(SP216241 - PAULO 

AMARAL AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Fl. 37: defiro o prazo de 30 dias ao autor. 2. Após, retornem os autos à contadoria.Int. 

 

0015957-82.2009.403.6183 (2009.61.83.015957-9) - JACQUES JOSEPH BAHARLIA(SP205026 - SIBELI OUTEIRO 

PINTO SANTORO JOIA E SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fixo o valor da causa em R$ 50.084,44 (conforme cálculo da contadoria - fls. 145-149)2. Cite-se.Int. 

 

0000866-15.2010.403.6183 (2010.61.83.000866-0) - REGINA ALICE TOMASI GASPAROTTO(SP281121 - ANA 

PAULA OLIVEIRA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a incapacidade para fins de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez deve ser comprovada por meio de laudo pericial, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que 

esclareça este Juízo a respeito de seu interesse na produção de provas, a fim de demonstrar o alegado na inicial.Advirto 

a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para especificar provas antes da prolação da sentença, 

lembrando que a convicção deste Juízo será formada a partir da análise do conjunto probatório constante dos autos, até 

porque, o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo sem 

manifestação, tornem os autos conclusos imediatamente para sentença, nos termos em que se encontram.Desentranhe-se 

a petição de fl. 56, encartando-a corrretamente nos autos 2008.61.83.007834-4.Int. 

 
0004636-16.2010.403.6183 - JUDITE FREITAS DE SOUSA MARTINS(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE 

OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 211: defiro a produção de prova documental, concedendo à autora o prazo de 30 dias para sua apresentação.2. 

Defiro, ainda, a produção de prova testemunhal, deferindo à autora o prazo de 10 dias para apresentação do respectivo 

rol (artigo 407, do CPC).Int. 

 

0005926-66.2010.403.6183 - NILMA OLIVEIRA DE SOUZA(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Revogo o despacho de fl. 85 no que tange a citação. 2. Esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, a idade atual da 

filha do falecido de nome HELENA (fl. 14), sob pena de extinção. Na hipótese de ser menor, deverá emendar a inicial, 

no mesmo prazo e sob a mesma pena.3. Após, tornem conclusos.Int. 

 

0006086-91.2010.403.6183 - MARCIA MARIA DOS SANTOS X IRIS DOS SANTOS KAUFFMAN X MARCIA 

MARIA DOS SANTOS(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO E SP235659 - REJANE GOMES 

SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova documental, concedendo à parte autora o prazo de 30 dias para sua juntada.2. Defiro a 

produção de perícia contábil, determinando a remessa dos autos à contadoria para verificar se a renda mensal inicial foi 
calculada corretamente.3. Indefiro o pedido de depoimento pessoal (artigo 343, do Código de Processo Civil).4. Dê-se 

vista ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0006268-77.2010.403.6183 - JOAO OLIVEIRA BRITO(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 105-121: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Embora o agravo de instrumento não tenha 

efeito suspensivo, na hipótese de manutenção da decisão agravada pelo E. TRF 3ª Região, a competência para a análise 

e julgamento da presente ação, eventualmente, poderá vir a ser do Juizado Especial Federal. Por esse motivo, determino 

que os autos permaneçam sobrestados, em cartório, até o julgamento final do referido recurso. Intime-se e cumpra-se.  

 

0006628-12.2010.403.6183 - SETSUO TAKAHASHI(SP061654 - CLOVIS BRASIL PEREIRA E SP204419 - 

DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Regularize o procurador do autor, no prazo de dez dias, a petição de fls. 64-72, assinando a fl. 67, sob pena de 

desentranhamento.2. Esclareça a parte autora, no mesmo prazo, de pretende nesta demanda apenas o benefício 

assistencial LOAS, em face do que consta à fl. 65, sob pena de extinção. 3. Após, tornem conclusos.Int. 

 

0006867-16.2010.403.6183 - MIRNA ADIPIETRO(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 45-48: compete à autora trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do Código 

de Processo Civil).2. Dessa forma, concedo à autora o prazo de 30 dias para trazer aos autos cópia da petição inicial, 

sentença, eventual acórdão e trânsito em julgado dos feitos mencionados às fls. 27 e 28, sob pena de extinção.3. Após o 

cumprimento, tornem conclusos para verificação da competência desta Vara Previdenciária para o julgamento do feito, 

considerando tratar-se de revisão de benefício pensão por morte acidentária.int. 

 

0007846-75.2010.403.6183 - MARIA JOSE GOMES DA FONSECA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR E SP174560E - ENIELDA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 
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contrário da condição de necessitada.2. Apresente a autora, no prazo de 10 dias, instrumento de mandato atualizado, 

considerando o lapso existente entre a sua data (10/09/2008) e a data do ajuizamento da ação (23/06/2010), sob pena de 

extinçãoEsclareço, por oportuno, que a estagiária que subscreveu a inicial em conjunto com o advogado da causa, Dr. 

Sinval Miranda Dutra Junior, não poderá retirar os presentes autos em carga, uma vez que não consta da procuração de 

fl.08. Após o cumprimento do item 2, se em termos, cite-se. Int. 

 

0008118-69.2010.403.6183 - IRENE PRAXEDES DURAN(SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Após o retorno da contadoria, tornem conclusos para verificação da 

competência desta vara previdenciária, considerando que a parte autora informa tratar-se de benefício decorrente de 

acidente do trabalho. Int. 

 
0009207-30.2010.403.6183 - JOVINO FRANCISCO PEREIRA(SP117159 - LUCINEA FRANCISCA NUNES E 

SP228124 - LUIZ CARLOS COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a incapacidade para fins de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez deve ser comprovada por meio de laudo pericial, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que 

esclareça este Juízo a respeito de seu interesse na produção de provas, a fim de demonstrar o alegado na inicial.Advirto 

a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para especificar provas antes da prolação da sentença, 

lembrando que a convicção deste Juízo será formada a partir da análise do conjunto probatório constante dos autos, até 

porque, o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo sem 

manifestação, tornem os autos conclusos imediatamente para sentença, nos termos em que se encontram.Int.  

 

0009667-17.2010.403.6183 - DEVANIR DOS SANTOS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a incapacidade para fins de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez deve ser comprovada por meio de laudo pericial, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que 

esclareça este Juízo a respeito de seu interesse na produção de provas, a fim de demonstrar o alegado na inicial.Advirto 

a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para especificar provas antes da prolação da sentença, 

lembrando que a convicção deste Juízo será formada a partir da análise do conjunto probatório constante dos autos, até 
porque, o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo sem 

manifestação, tornem os autos conclusos imediatamente para sentença, nos termos em que se encontram.Concedo os 

benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 

1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da 

condição de necessitada. Int. 

 

0010096-81.2010.403.6183 - MARIA TEREZA FALCAO DE MELLO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls.Assim, ausentes os requisitos legais para sua concessão, indefiro a tutela 

antecipada.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se.Cite-se. 

 

0011256-44.2010.403.6183 - MARIA RITA DOS SANTOS(AC002572 - IRENITA DA SILVA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, a grafia correta do seu nome, em face da divergência entre a inicial e 

documento de fl. 09 (CPF). 2. Em igual prazo. deverá esclarecer qual o valor atribuído à causa, em face da divergência 

na fl. 06. 3. Após o cumprimento, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o valor da causa por ela 

indicado (R$ 33.000,00 ou R$ 35.000,00), aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na 
hipótese de procedência da ação.4. Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência 

absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é 

determinado pela soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, 

informe este Juízo se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0012807-59.2010.403.6183 - LUCIENE ROSA DA SILVA(SP117159 - LUCINEA FRANCISCA NUNES E 

SP228124 - LUIZ CARLOS COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a incapacidade para fins de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez deve ser comprovada por meio de laudo pericial, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que 

esclareça este Juízo a respeito de seu interesse na produção de provas, a fim de demonstrar o alegado na inicial.Advirto 
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a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para especificar provas antes da prolação da sentença, 

lembrando que a convicção deste Juízo será formada a partir da análise do conjunto probatório constante dos autos, até 

porque, o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo sem 

manifestação, tornem os autos conclusos imediatamente para sentença, nos termos em que se encontram.Int.  

 

0013898-87.2010.403.6183 - DAVID SENEOR(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fixo o valor da causa em R$ 110.657,58 (conforme cálculo da contadoria - fls. 78-80).2. Cite-se.Int. 

 

0014686-04.2010.403.6183 - LOURIVAL MATHIAS(SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls.Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.Cite-se o réu. Int. 

 

0014757-06.2010.403.6183 - WILSON JOSE PEREIRA(SP244796 - BORGUE E SANTOS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls.Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.Cite-se o réu. Int. 

 

0015197-02.2010.403.6183 - FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA(SP230087 - JOSE EDNALDO DE ARAUJO E 
SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Recebo a petição de fl. 59 como aditamento à inicial.3. Esclareça a parte autora, 

no prazo de dez dias, qual o período em que pretende o restabelecimento do benefício, em face do que consta à fl. 09, 

item c, sob pena de extinção.4. Em igual prazo e sob a mesma pena, deverá trazer aos autos cópia do aditamento para 

formação da contrafé.5. Após, tornem conclusos.Int.  

 

0015257-72.2010.403.6183 - CARLOS GILBERTO ROSENDO DA SILVA(SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE 

SANTIAGO E SP215866 - MARCOS REGIS FALEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Embora o agravo de instrumento não tenha efeito 

suspensivo, na hipótese de manutenção da decisão agravada pelo E. TRF 3ª Região, a competência paraa análise e 

julgamento da presente ação, eventualmente, poderá vir a ser do Juizado Especial Federal. Por esse motivo, determino 

que os autos permaneçam sorestados, em cartório, até o julgamento final do referido recurso. Int. 

 

0015266-34.2010.403.6183 - MANOEL NERI DOS SANTOS(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo ao autor o prazo de dez dias para cumprir o despacho de fls. 87-88, sob pena de extinção.Int. 

 

0034217-13.2010.403.6301 - RAIMUNDA DA FONSECA SILVA(SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. Em ação de rito ordinário, a parte autora pleiteia antecipação de tutela objetivando, precipuamente, a 

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, o qual foi indeferido pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, sob a alegação da perda da qualidade de segurado do(a) falecido(a). Decido. Preceitua o artigo 273, caput, do 

Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação 

do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, observado, ademais, o disposto nos incisos I e II do 

mesmo dispositivo.A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta, e que a 

verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão 

jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão 

provisória será coincidente com a sentença.A concessão do benefício de pensão por morte depende da concorrência de 

dois requisitos: a qualidade de segurado do(a) falecido(a) e a qualidade de dependente. A controvérsia dos autos gira em 

torno do primeiro requisito, vale dizer, a qualidade de segurado do(a) falecido(a), motivo do indeferimento 

administrativo.No presente caso, as provas trazidas na petição inicial não são suficientes à concessão do efeito 
antecipatório ora pleiteado, bem como se faz necessário o estabelecimento do devido contraditório e a produção de 

prova perante este Juízo. Nesse sentido, não há que se falar, por conseguinte, em verossimilhança de sua alegação nem 

em prova inequívoca do preenchimento dos requisitos indispensáveis à percepção do benefício almejado, como previsto 

pelo diploma processual. Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de 

mérito. Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora. Cite-se o réu.  

 

0000118-46.2011.403.6183 - JOSEFA VITALINO ALVES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls.Assim, ausentes os requisitos legais para sua concessão, indefiro a tutela 

antecipada.Intime-se.Cite-se.  
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0000898-83.2011.403.6183 - REGIANO LUCIO(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA E 

SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4.º, parágrafo 

1.º, da Lei n.º 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Intime-se o autor para que em 10 dias emende a petição inicial, nos termos do art. 

284 do CPC, adequando o valor dado à causa, uma vez que na cumulação dos pedidos, o valor atribuído a título de dano 

moral deve ser compatível com o valor do dano material, sendo, no caso em tela, injustificado o quantum fixado, pois 

ultrapassa, em muito, o valor econômico do benefício pleiteado na ação. (precedentes AI 200903000413745 e AI 

200903000262974 do TRF3).Int. 

 

0000946-42.2011.403.6183 - JOSE AUROINO ROCHA GUIMARAES(SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito 

em julgado do feito mencionado à fl. 278 (0004180-03.2009.403.6183), sob pena de extinção. Int.  

 

0000996-68.2011.403.6183 - MARIA GOMES COSTA(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observo que o valor atribuído à causa não ultrapassa a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento 
da demanda, valor esse que remete a competência do presente feito ao Juizado Especial Federal Previdenciário, 

conforme dispõe a Lei nº 10.259/01.Deste modo, declino da competência deste Juízo, com fundamento no artigo 17 da 

referida lei. Encaminhe-se este feito para a inserção do pedido no sistema informatizado do Juizado Especial Federal 

Previdenciário, dando-se baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0002108-72.2011.403.6183 - JOAQUIM FERREIRA CAMPOS(SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão 

/ revisão / restabelecimento de benefício previdenciário, bem como indenização por danos morais.Inicialmente, cabe 

tecer as seguintes considerações a respeito do pedido de indenização por dano moral.Nos termos do artigo 292 do 

Código de Processo Civil, é permitida a cumulação num único processo, contra um mesmo réu, de vários pedidos, ainda 

que entre eles não haja conexão.Contudo, a cumulação deve sujeitar-se aos requisitos de admissibilidade de cumulação, 

constantes nas alíneas do 1º do referido artigo. Dentre os requisitos, está aquele que estabelece a necessidade de 

competência do mesmo juízo para conhecer de ambos os pedidos.Cabe observar, que às Varas Previdenciárias compete 

exclusivamente julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos termos do artigo 2º do Provimento 
186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Pondero, ainda, que as Varas Federais Cíveis de São Paulo são 

incompetentes para julgar ações que versem sobre benefícios previdenciários.Assim, a cumulação de pedido de 

indenização por danos morais com o objeto principal desta ação, não se enquadra no artigo 292 do Código de Processo 

Civil.O entendimento é corroborado pela jurisprudência a seguir colacionada:PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE 

PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA CF/88. JUIZ ESTADUAL COMPETENTE PARA 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.O pedido de indenização por danos 

morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, 

mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 109, I, da mesma Carta 

Magna.Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por 

danos morais, consoante disposto no artigo 292, parágrafo 1º, II, do Código de Processo Civil.Agravo de instrumento 

improvido. (TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.029001-0/SP, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 

20.09.07, p.387). Assim, determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para, se for o caso, 

dela excluir o pedido indenizatório, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil.Ressalto, por oportuno, que na hipótese de emenda, o valor da causa deverá ser detalhadamente 

comprovado, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal.Esclareça a parte autora, ainda, no 

mesmo prazo se requereu administrativamente o benefício assistencial (LOAS), apresentando documento 
comprobatório.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0002906-33.2011.403.6183 - LISETE MARIA ZOLA RAMIN(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Apresente a parte autora, no prazo de 20 dias, sob pena de indeferimento da inicial 

(artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil), procuração atualizada, considerando o lapso existente entre a sua data 

e a data do ajuizamen to da presente ação. Cumprido, se em termos, cite-se.Int.  

 

Expediente Nº 5691 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003213-65.2003.403.6183 (2003.61.83.003213-9) - CARLOS GOMES(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Mantenho a decisão agravada, de fl. 178, pelos seus próprios fundamentos, ressalvando que o agravo em questão deverá 

ficar retido nos autos para eventual apreciação, nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil.Int. e, após, 

decorrido o prazo de 5 dias, venham imediatamente os autos conclusos para sentença. 

 

0013361-62.2008.403.6183 (2008.61.83.013361-6) - JOAQUINA MARIA DO CARMO SANTOS(SP087645 - 

CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os 

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 
 

Expediente Nº 6728 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0016377-49.1993.403.6183 (93.0016377-9) - RICHARD MICHALANI(SP086621 - NANCI DA SILVA LATERZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o pagamento do ofício Precatório expedido. Int.  

 
0002919-18.2000.403.6183 (2000.61.83.002919-0) - JOVITA FERREIRA DOS SANTOS(SP066771 - JOANA 

SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o patrono da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se no arquivo 

sobrestado, o pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

0004010-46.2000.403.6183 (2000.61.83.004010-0) - JANDUI NUNES PACHECO(SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o patrono da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se no arquivo 

sobrestado, o pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

0004439-13.2000.403.6183 (2000.61.83.004439-6) - MANOEL DA SILVA CABRAL(SP061327 - EDSON 
MACHADO FILGUEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o pagamento do ofício Precatório expedido. Int.  

 

0000356-17.2001.403.6183 (2001.61.83.000356-8) - TEREZA CELLA ARAUJO(SP215891 - PAULO CAHIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o pagamento do ofício Precatório expedido. Int.  

 

0002724-96.2001.403.6183 (2001.61.83.002724-0) - OLAVO GALDINO X JORDELINA PEREZ GALDINO X 

BENEDICTA DE LOURDES FERREIRA X JAIR DO NASCIMENTO X JOAO CAMPOS MOURAO X JOSE 
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ALIVINIO VENUTTO X JOSE ANTONIO GIMENES X LAUDEMIR FERREIRA LIMA X NATALICIO DA 

SILVA X NILMA EURIPEDA BARBOSA DA SILVA X ODILA LENI MOIZ DE SOUZA(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) 

respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias. Após, com ou sem manifestação, aguarde-

se no arquivo sobrestado, o pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

0003952-09.2001.403.6183 (2001.61.83.003952-6) - JOSE MAURICIO DE SOUZA(SP048543 - BENEDICTO 

MILANELLI E SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o patrono da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se no arquivo 

sobrestado, o pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

0004216-26.2001.403.6183 (2001.61.83.004216-1) - ANTONIO GONCALVES PIRES(SP116042 - MARIA ROSELI 

GUIRAU DOS SANTOS E SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o pagamento do ofício Precatório expedido. Int.  

 

0000430-37.2002.403.6183 (2002.61.83.000430-9) - DERCI CAMILO DA SILVA X EUCLYDES BACCI ALVARES 

X FAUSTINO DE OLIVEIRA X INACIO PEREIRA DANTA X JEREMIAS TRIGUEIRO ALVES X JOSE MATIAS 

DA SILVA X MARIA JULIA MOURA DA SILVA X JULIA ABRAAO WILMERS(SP181719A - MARCELLO 

TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) 

respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra a Secretaria o despacho de fl. 279, 

dando-se vista ao MPF. Após, aguarde-se no arquivo sobrestado, o pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. 

Int.  

 
0001514-73.2002.403.6183 (2002.61.83.001514-9) - MILTON MANOEL DA CRUZ(SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Verifico que já se encontra nos autos o comprovante de levantamento referente ao depósito de fls. ____/____. Assim, 

aguarde-se, no arquivo sobrestado, o pagamento do Ofício Precatório expedido. Int.  

 

0003790-77.2002.403.6183 (2002.61.83.003790-0) - CLEODON CELESTINO GARCIA DE OLIVEIRA(SP086353 - 

ILEUZA ALBERTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o pagamento do ofício Precatório expedido. Int.  

 

0000267-23.2003.403.6183 (2003.61.83.000267-6) - MARIA DAS DORES DA SILVA X LUCIMARA SILVA 

MOTA - MENOR (MARIA DAS DORES DA SILVA)(SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 
Verifico que já se encontra nos autos o comprovante de levantamento referente ao depósito de fls. ____/____. Assim, 

aguarde-se, no arquivo sobrestado, o pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

0004072-81.2003.403.6183 (2003.61.83.004072-0) - ANTONIO VIEIRA X CLARICE EMILIA FULIO X FABIO 

VASCONCELLOS DE ARRUDA BOTELHO X HELIO ANTONIO BORIM X ARLETTE PARDUCCI 

BORIM(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o patrono da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se no arquivo 

sobrestado, o pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  
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0004972-64.2003.403.6183 (2003.61.83.004972-3) - MANOEL SEBASTIAO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) 

respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, tendo em vista que o 

pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8213/91 e seus 

parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 

Int.  

 

0006100-22.2003.403.6183 (2003.61.83.006100-0) - MARIA PEREIRA DA SILVA(SP178864 - ERIKA FERNANDA 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o pagamento do ofício Precatório expedido. Int.  

 
0006193-82.2003.403.6183 (2003.61.83.006193-0) - SEBASTIAO THEODORO DOS SANTOS(SP055226 - DEJAIR 

PASSERINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o pagamento do ofício Precatório expedido. Int.  

 

0006359-17.2003.403.6183 (2003.61.83.006359-8) - PEDRO CORREA FRANCO FILHO(SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o pagamento do ofício Precatório expedido. Int.  

 

0008557-27.2003.403.6183 (2003.61.83.008557-0) - OSMAR GOMES DE OLIVEIRA(SP215869 - MARIA 
LEONOR DA SILVA ORLANDO E SP047921 - VILMA RIBEIRO E SP089782 - DULCE RITA ORLANDO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. ___/___, intime-se a parte autora dando ciência de que os depósitos encontram-se à 

disposição para retirada, cujos comprovantes de levantamento, deverão ser juntados, no prazo de 10 (dez) dias. 

Outrossim, alterando entendimento anterior, e tendo em vista que o art 100, parágrafo 12 da Constituição Federal, 

determina a atualização dos valores devidos até o efetivo pagamento, e conforme vem sendo decidido pelo E Supremo 

Tribunal Federal, que tem considerado o lapso temporal entre a data da elaboração dos cálculos até a data da entrada 

dos Ofícios Precatórios no E Tribunal Regional Federal da 3ª Região como integrante do período constitucional 

necessário aos procedimentos de pagamento por essa forma, não configurando esse ínterim mora por parte da 

Autarquia, sendo este o caso nos presentes autos para o valor principal. Considerando-se por fim, que o pagamento da 

verba honorária efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art 128 da Lei 8213/91 e seus 

parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int.  

 

0010522-40.2003.403.6183 (2003.61.83.010522-2) - IRINEU ZENARO(SP132753 - LUIS CLAUDIO MARQUES E 

SP070405 - MARIANGELA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 
Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) 

respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, tendo em vista que o 

pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8213/91 e seus 

parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 

Int.  

 

0011358-13.2003.403.6183 (2003.61.83.011358-9) - OLIVERIO COCCIA X ABILIO MARINHO DA SILVA X 

EVANILDO CRUZ X IVAN DELI IVANOV X JAIRO GOMES DO CARMO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 
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ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) 

respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias. Após, com ou sem manifestação, aguarde-

se no arquivo sobrestado, o pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

0012612-21.2003.403.6183 (2003.61.83.012612-2) - PROSPERO PROSPERI(SP125268 - AUREO AIRES GOMES 

MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) 

respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, tendo em vista que o 

pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8213/91 e seus 

parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 

Int.  

 

0014206-70.2003.403.6183 (2003.61.83.014206-1) - JANDIRA BRITO DA SILVA SANTOS(SP201274 - PATRICIA 

DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora dando ciência de que o(s) 
depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o pagamento do ofício Precatório expedido. Int.  

 

0002425-17.2004.403.6183 (2004.61.83.002425-1) - DAICY BERTOZZO DOS SANTOS(SP149266 - CELMA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o pagamento do ofício Precatório expedido. Int.  

 

0006737-02.2005.403.6183 (2005.61.83.006737-0) - SEBASTIAO DE FREITAS MENDES(SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS E SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se, no arquivo 
sobrestado, o pagamento do ofício Precatório expedido. Int.  

 

0002513-84.2006.403.6183 (2006.61.83.002513-6) - NELSON SARTO JUNIOR(SP217022 - FLAVIO SARTO 

SISTEROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) respectivo(s) 

comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, aguarde-se, no arquivo 

sobrestado, o pagamento do ofício Precatório expedido. Int.  

 

0007851-39.2006.403.6183 (2006.61.83.007851-7) - GERSINA DE MIRANDA SILVA(SP207622 - ROGERIO 

VENDITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Verifico que já se encontra nos autos o comprovante de levantamento referente ao depósito de fls. 117/118. Assim, 

aguarde-se, no arquivo sobrestado, o pagamento do Ofício Precatório expedido. Int.  

 

0003994-48.2007.403.6183 (2007.61.83.003994-2) - DURVALINA VIEIRA SOARES(SP208866 - LEO ROBERT 

PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 
Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) 

respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, tendo em vista que o 

pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8213/91 e seus 

parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 

Int.  

 

0012784-50.2009.403.6183 (2009.61.83.012784-0) - WALTER JERONIMO MODESTO(SP130176 - RUI 

MARTINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 222/224: Defiro vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias para extração das cópias 

requeridas.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença.Int.  
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Expediente Nº 6729 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002432-77.2002.403.6183 (2002.61.83.002432-1) - VITORIO LUIZ PIFFER X ARLINDO PINTO FERREIRA X 

JAIR POZZOLINI X JOSE GABRIEL DA SILVA X JOSE JOAO ALTOMANI X JOVINO GONCALVES DE 

GODOI X LAERTE PEREIRA LIMA X LOURDES SPINELLI X LUIZ SERGIO DE MORAES X MARINA DE 

SIQUEIRA CEZAR X VINICIUS HENRIQUE BORGES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) 

respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias. Após, com ou sem manifestação, aguarde-

se no arquivo sobrestado, o pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

0004062-71.2002.403.6183 (2002.61.83.004062-4) - OSCAR NECESIO DE CARVALHO X JOAO ALVES DOS 

SANTOS X ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA X ORLANDO HERNANDES X LUIZ SEBASTIAO DA 

SILVA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR E SP081620 - OSWALDO MOLINA GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 
Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) 

respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), exceto aquele relativo ao autor LUIZ SEBASTIÃO DA SILVA, eis 

que já se encontra nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, com ou sem manifestação, aguarde-se no arquivo 

sobrestado, o pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

0009765-46.2003.403.6183 (2003.61.83.009765-1) - ISAIAS GRASSI X JOAO MANDU DOS SANTOS X JOAO 

MIGUEL DOS SANTOS X JOAO PRADO DELGADO X JOSE VITORINO NETO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) 

respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias. Após, com ou sem manifestação, aguarde-

se no arquivo sobrestado, o pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

0002876-42.2004.403.6183 (2004.61.83.002876-1) - MARIA GIRLENE ALVES DOS SANTOS(SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 
Verifico que já se encontra nos autos o comprovante de levantamento referente ao depósito de fls. ____/____. Assim, 

aguarde-se, no arquivo sobrestado, o pagamento do Ofício Precatório expedido. Int.  

 

Expediente Nº 6730 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006427-93.2005.403.6183 (2005.61.83.006427-7) - MARIA LUCIA DO NASCIMENTO(SP098181A - IARA DOS 

SANTOS E SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Designo o dia 15/09/2011 às 14:00 horas para a audiência de instrução e julgamento na qual será realizada a oitiva da(s) 

testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 151, que deverá(ão) ser intimada(s) a comparecer neste juízo, às 13:30 

horas do dia acima indicado, sob pena de condução coercitiva. No caso de eventual substituição de testemunhas, nas 

hipóteses do art.408 do CPC, este juízo deverá ser informado no prazo de até 10(dez) dias anteriores à data designada 

para a realização da audiência. Int. 

 

0011041-05.2009.403.6183 (2009.61.83.011041-4) - ZILMA MARIA DOS SANTOS X BRUNA LEAL DOS 

SANTOS - MENOR IMPUBERE X FERNANDA LEAL DOS SANTOS - MENOR IMPUBERE(SP038220 - 
PAULINO SILVEIRA CONCORDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o teor da certidão do oficial de fl. 168 cancelo a audiência designada para o dia 25/08/2011, às 14:00 horas.No 

mais, redesigno a audiência para o dia 13/10/2011 às 14:00 horas para oitiva da testemunha Almir Silva Sampaio, 

arrolada pela parte autora à fl. 172, bem como para oitiva do representante legal da empresa Thikkos Modas e 

Confecções Ltda, devendo o representante legal da mencionada empresa comparecer munido de cópias da ficha de 

registro de empregado e recibos de salário do falecido Sr. Edivaldo Leal dos Santos. As testemunhas deverão 

comparecer neste Juízo, às 13:00 horas do dia acima indicado, sob pena de condução coercitiva.Anoto, por oportuno, 

que o representante da empresa Thikkos Modas e Confecções Ltda, deverá ser intimado no endereço de fl. 170 

Outrossim, providencie a parte autora cópias da inicial e da contestação para expedição das cartas precatórias para 

oitiva das demais testemunhas arroladas à fl. 172, no prazo de 48 horas.Com a juntada, expeça-se o necessário. Quando 

do retorno das precatórias, juntá-las apenas com os termos e peças referentes aos atos praticados pelo Juízo Deprecado, 
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inutilizando as cópias que a instruíram, já constantes dos autos principais.Intime-se e cumpra-se. 

 

0011088-42.2010.403.6183 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) de fls. 157/165, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo 

os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu. Expeça-se Solicitação de Pagamento ao Sr. Perito. Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

0003829-30.2010.403.6301 - NILTON DA SILVA MAIA(SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Intime-se o INSS para informar se ratifica a contestação apresentada às fls. 95/101 ou para 

apresentar nova contestação, no prazo legal.Intime-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0007653-26.2011.403.6183 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA - SP X VALDIR 
MENEZES(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

Ante a informação supra, informe a patrona do autor, com urgência, o endereço correto da testemunha João Paulino de 

Oliveira, ou providencie para a mesma compareça independentemente de intimação. Comunique-se o Juízo deprecante, 

via e-mail. (não foi encontrado o CEP do endereço fornecido). 

 

Expediente Nº 6735 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000146-92.2003.403.6183 (2003.61.83.000146-5) - JOAO DA SILVA FREITAS(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA E SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0038028-45.1990.403.6183 (90.0038028-6) - OSWALDO RAIA ROJAS(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Vistos, etc.Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o 

presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010848-73.1998.403.6183 (98.0010848-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015728-

26.1989.403.6183 (89.0015728-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO TINE X JOAO 

TEREZA TELLES X REINALDO TRAINOTTI X TEREZINHA UNBEHAUER X MARIA DO CARMO 

ZANGALLI BATISTA X JOSE ANTONIO ZANGALLI X APARECIDA MARIA DO CARMO SANGALLI 

DAHER X NOLAIR FRANCA DE JESUS XAVIER(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO E SP086824 - 

EDVALDO CARNEIRO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA; Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, 

declarando EXTINTA a execução para os embargados JOÃO TINÉ e TEREZINHA UNBEHAUER e, em relação aos 

embargados JOÃO TEREZA TELLES, REINALDO TRAINOTTI, JOSÉ ZANGALLI e VICENTE GONÇALVES 
XAVIER deverão prevalecer as contas apresentadas pela Contadoria Judicial às fls. 105/136 e 219/225 dos autos, 

atualizadas para SETEMBRO/2007, no montante de R$ 70.337,47 (setenta mil, trezentos e trinta e sete reais e quarenta 

e quarenta e sete reais). Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios 

de seus patronos.Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos insertos às fls. 105/136 e 

219/225 a serem trasladados com cópia desta sentença para os autos da execução. Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

0001676-24.2009.403.6183 (2009.61.83.001676-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009925-71.2003.403.6183 (2003.61.83.009925-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

RIODANTE LUIZ BATISTA X JOSE RICARDO DA SILVA X JOSEFA DE JESUS SANTOS VIEIRA X 

CARMELITA MARIA DA SILVA VIEIRA X INGRID KRISTA POLL X IDALINO ROCATO X JOSE DIAS DA 

COSTA BARROS X RACHEL LEONE BARROS X DELZA DA SILVA BARRETO(SP212583 - ROSE MARY 
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GRAHL) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, 

declarando EXTINTA a execução para o embargado IDALINO ROCATO, e em relação aos demais embargados deverá 

prevalecer a conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 72/129 dos autos, atualizada para OUTUBRO/2010, no 

montante de R$ 595.894,07 (quinhentos e noventa e cinco mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sete centavos), já 

descontados o valor principal e verba honorária do embargado IDALINO ROCATO. Dada a sucumbência recíproca, 

cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus patronos.Prossiga-se com a execução, 

observando-se a prevalência dos cálculos insertos às fls. 72/129 a serem trasladados com cópia desta sentença para os 

autos da execução. Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

0006099-27.2009.403.6183 (2009.61.83.006099-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008358-05.2003.403.6183 (2003.61.83.008358-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1091 - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO) X CARMEN LOPES CAPERUTO DE BONIS(SP129161 - 

CLAUDIA CHELMINSKI E SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, 

prevalecendo a conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 105/118 dos autos, atualizada para JULHO/2010, no 

montante de R$ 52.847,32 (cinqüenta e dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e dois centavos). Dada a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus patronos.Prossiga-se 
com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos insertos às fls. 105/118 a serem trasladados com cópia desta 

sentença para os autos da execução. Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

0014366-85.2009.403.6183 (2009.61.83.014366-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013898-34.2003.403.6183 (2003.61.83.013898-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

EUGENIO LEVANTESI(SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO E SP162931 - JOSÉ JEOLANDES DE 

BRITO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PROCEDENTES os presentes embargos, condenando o 

embargado ao pagamento da verba honoráriam arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causam por ora não 

exigíveis em razão da concessão da justiça gratuita.Traslade-se cópia desta sentença. bem como dos documentos de fls 

78/80 para os autos da execução, que oportunamente, deverão vir conclusos para sentença de extinção da execução em 

relação a este autor.decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0014796-37.2009.403.6183 (2009.61.83.014796-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008456-87.2003.403.6183 (2003.61.83.008456-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARIA DAGMAR XAVIER COTRIM X MIRENE JOANA SANZOGO(SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA 

LIMA E SP084166 - RICARDO MINERVINO SERRA) 
TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, 

prevalecendo a conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 30/33 dos autos, atualizada para SETEMBRO/2010 , 

no montante de R$ 318.698,39 (trezentos e dezoito mil, seiscentos e noventa e oito reais e trinta e nove centavos). Dada 

a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus patronos.Prossiga-se 

com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos insertos às fls. 30/33 a serem trasladados com cópia desta 

sentença para os autos da execução. Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

0002293-13.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004548-32.1997.403.6183 

(97.0004548-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RITA ARIGA SPROGIS(SP068182 - 

PAULO POLETTO JUNIOR) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PROCEDENTES os presentes embargos, prevalecendo a conta e 

informações apresentadas pelo embargante às fls. 04/12 dos autos, atualizada para DEZEMBRO/2010, no montante de 

R$ 41.213,74 (quarenta e um mil, duzentos e treze mil e setenta e quatro centavos). Condeno os embargados ao 

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora não exigíveis em razão 

da concessão da justiça gratuita.Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos e informações 

insertos às fls. 04/12, a serem trasladados com cópia desta sentença para os autos da execução. Isenção de custas na 

forma da lei. Observadas as formalidades legais, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo 
definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0003660-87.2002.403.6183 (2002.61.83.003660-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0675908-85.1991.403.6183 (91.0675908-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) X ANESIO CAVENAGHI X CAMILLO CURY X HANS FREUDENTHAL X JOSE 

MARIA DE MELO BARROS X AGNES LENGYEL(SP044787 - JOAO MARQUES DA CUNHA E Proc. 

GILBERTO BERGSTEIN) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, 

prevalecendo a conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 309/320 dos autos, atualizada para AGOSTO/2010, no 

montante de R$ 306.450,84 (trezentos e seis mil, quatrocentos e cinqüenta reais e oitenta e quatro centavos). Dada a 
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sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus patronos.Prossiga-se 

com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos insertos às fls. 309/320 a serem trasladados com cópia desta 

sentença para os autos da execução. Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

0001382-79.2003.403.6183 (2003.61.83.001382-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0765720-17.1986.403.6183 (00.0765720-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DO 

CARMO SOLLITTO VIEIRA RODRIGUES X CELIA RINA SOLLITTO PADOVAN(SP061327 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS E SP061328 - MARIA MARINEIDE SOUZA FILGUEIRAS E SP055779 - MARIA 

FATIMA GUEDES GONCALVES PIRES) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, 

prevalecendo a conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 117/126 dos autos, atualizada para MARÇO/2011, no 

montante de R$ 36.631,27 (trinta e seis mil, seiscentos e trinta e um reais e vinte e sete centavos). Dada a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus patronos.Prossiga-se com a execução, 

observando-se a prevalência dos cálculos insertos às fls. 117/126 a serem trasladados com cópia desta sentença para os 

autos da execução. Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

Expediente Nº 6736 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001070-35.2005.403.6183 (2005.61.83.001070-0) - FERNANDES RODRIGUES LEITE(SP147414 - FANIA 

APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - 

INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Fl. 286: Expeça-se certidão de inteiro teor conforme solicitado, 

intimando-se a parte autora para retirá-la em Secretaria, mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos.Cumpra-se e intime-se. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 
 

Expediente Nº 5820 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012858-70.2010.403.6183 - JOSE VICENTE DOS SANTOS(SP185780 - JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 16/17: Instado a emendar a inicial para, dentre outras medidas, atribuir valor à causa, o autor indicou o valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais).Assim sendo, em face do disposto no parágrafo 3º do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho 

de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a incompetência deste Juízo para 

processar e julgar o presente feito. Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial, para que o requerente 

compareça, no prazo de 30 (trinta) dias, naquele Juízo para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

0000237-07.2011.403.6183 - CECILIA DOS SANTOS(SP245049 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 115/117:Considerando-se a existência de coisa julgada em relação ao benefício NB 31/502.583.074-1 que foi 

objeto da decisão de fls. 110/112, proferida no Juizado Especial Federal e transitada em julgado em 23 de setembro de 

2009, emende a parte autora a petição inicial, esclarecendo a partir de que data pretende o restabelecimento do benefício 
de auxílio-doença, retificando-se o valor atribuído à causa. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

 

Expediente Nº 5821 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025856-12.2007.403.6301 (2007.63.01.025856-5) - ANTONIO NARDI(SP121283 - VERA MARIA CORREA 

QUEIROZ E SP216366 - FERNANDO JOSÉ DOS SANTOS QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 
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dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 
artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 
percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 
contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 
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desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 
aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 
integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 
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hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0002838-83.2011.403.6183 - EDUARDO FAJOLI(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da 

vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios 

previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, 

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal 

inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 

salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para 
os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator 

previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é 

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em 

número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no 

momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto 

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for 

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 

e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as 

variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor 

do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-

contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos 

os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo 

nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo 
Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação 

vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. 

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua 

concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 
inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 
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aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 
8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 
 

0003083-94.2011.403.6183 - NEWTON JADON(SP248612 - RAFAEL WILLIAM RIBEIRINHO STURARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 
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artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 
2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 
contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
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da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 
a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0003266-65.2011.403.6183 - NILTON MARTINS(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da 

vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios 

previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, 

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal 

inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 

salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para 
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os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator 

previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é 

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em 

número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no 

momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto 

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for 

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 

e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as 

variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor 

do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-

contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos 

os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo 

nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação 
vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. 

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua 

concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 
à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 
atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 
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8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 
0003267-50.2011.403.6183 - GERALDO DE SOUZA LIMA(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da 

vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios 

previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, 

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal 

inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 

salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para 

os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-
contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator 

previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é 

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em 

número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no 

momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto 

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for 

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 

e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as 

variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor 

do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-

contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos 

os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo 

nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação 

vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. 

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua 
concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 
DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0003268-35.2011.403.6183 - JERONIMO RODRIGUES PEREIRA(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 
caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da 

vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios 

previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, 

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal 

inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 

salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para 

os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-
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contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator 

previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é 

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em 

número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no 

momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto 

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for 

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 

e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as 

variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor 

do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-

contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos 

os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo 

nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação 

vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. 
Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua 

concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 
retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 
E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 
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Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0006760-35.2011.403.6183 - MOSES BENADIBA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 
Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-
se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 
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reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 
vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
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fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006761-20.2011.403.6183 - DIRCEU JOSE DE AZEVEDO FERNANDES(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 
por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 
sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 
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direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 
passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 
não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 
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Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 
vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 
previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos., 

 

0006782-93.2011.403.6183 - MARINA SUGAWARA OGATA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 
(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 
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requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 
é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 
expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
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pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
 

0006788-03.2011.403.6183 - DANIEL MILANI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 
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e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 
serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 
2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 
contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 
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REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 
a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
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do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006806-24.2011.403.6183 - MARIA DAS DORES DE BRITO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 
manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 
benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 
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ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 
juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 
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integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006828-82.2011.403.6183 - FELIPE DIB NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 
sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 
mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 
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previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 
ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 
PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
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acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que 
introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-

de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho 

de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao 

período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 

29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o 

decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-

de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do 

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da 

concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média 

aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de 

Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos 

benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: 

tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula 

constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o 
fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior 

do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a 

RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento 

administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, 

em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de 

Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o 

entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme 

o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição 

da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado 
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na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da 

Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 

PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é 

corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º 

(NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 

8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR 

VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 

2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS 

ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a 

inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a 

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. 

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. 

deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse 
requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao 

art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 

20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos 

da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do 

cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não 

deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado 

no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi 

buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o 

tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 
4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso 

XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados 

à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições 

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/91) 

e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - 

Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do 

Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 
TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 
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Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 
essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 
previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 
jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 
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ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
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ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006855-65.2011.403.6183 - SATYRO BRAZ ZACANINI TEIXEIRA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 
anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 
normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 
entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 
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adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 
TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 
aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 
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TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006856-50.2011.403.6183 - SEIJI ISHIKAWA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 
renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 
atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 
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se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 
ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 
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citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 
integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006878-11.2011.403.6183 - MARISBEL SANFELICE DA CUNHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 
serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 
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da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 
Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 
computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 
INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 
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aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 
326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 
atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006879-93.2011.403.6183 - LUIS TAVEIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 
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70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 
do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-
família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 
DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 
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REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 
juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 
cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 
benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 
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computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 
MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 
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atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 
do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 
entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-
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família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
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restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 
REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006914-53.2011.403.6183 - CARLOS ALBERTO FERNANDES BRANCO(SP272535 - MARLI ROMERO DE 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 
anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 
normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 
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mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 
jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 
TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 
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PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0006915-38.2011.403.6183 - EMILIO GOMEZ BARREIRO(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
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sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 
renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 
seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
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pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
 

0006936-14.2011.403.6183 - ALBERTO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, 

determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu 

artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício 
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quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, 

entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos 

benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-

contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando 

relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período 

básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da 

legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 

da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que 

ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e 

na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão 

do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de 

sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem 

o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE 
CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA 

LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À 

VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-

terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação 

previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 

3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a 

vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do 

auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: 

SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-
benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 

29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que 

as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do 

artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) 

do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 

8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0006938-81.2011.403.6183 - NILSON DE LEMOS MANARA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 
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disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 
cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 
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que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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0006946-58.2011.403.6183 - ARLINDO APARECIDO DOS SANTOS(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 
serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 
previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 
verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 
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percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 
INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 
benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 
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todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007158-79.2011.403.6183 - LAZARO ARQUIMEDES URSI(SP077518 - JOSE GRACIANO ODDONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 
substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 
a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 
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cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 
DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 
PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
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acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007188-17.2011.403.6183 - WALTER DUTRA DA SILVA(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 
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previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 
concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
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apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007228-96.2011.403.6183 - JOSE DE QUEIROZ SANTOS(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 
aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 
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adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 
patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 
do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 
de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
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março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 
proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007244-50.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 

2008.61.83.008468-0 e 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:QUANTO AO FATOR PREVIDENCIÁRIOO 

pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de 

cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a 
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apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo 

o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim 

sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda 

mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de 

prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-

família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício 

consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do 

autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) 

maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, 

multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da 

Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da 

aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e 

idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, 

verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, 

quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do 

artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso 
em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário 

encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética 

dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos 

autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente 

corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do 

autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-

se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso 

extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada 

lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da 

sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 
202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 
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caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 
nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.QUANTO À 

DESAPOSENTAÇÃOA Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário 

Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de 

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo 

constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após 

vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 
entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-
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família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
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restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 
REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos 

termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0007299-98.2011.403.6183 - MARCIO CASTANHEIRO(SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da 

vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios 

previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 
contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, 

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal 

inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 

salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para 

os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator 

previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é 

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em 

número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no 

momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto 

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for 

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 

e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as 
variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor 

do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-

contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos 

os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo 

nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação 

vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. 

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua 

concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 
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UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 
9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 
de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 
nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0007407-30.2011.403.6183 - DIVINO PIMENTA(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 
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do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 
aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 
benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 
contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 
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aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 
ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 
TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 
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REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007419-44.2011.403.6183 - CONCEICAO DAS DORES PAIVA DE LUCENA X DJALMA CUNHA DE LUCENA 

X ALVARO MARTIM YAMADA(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO E SP242992 - 

FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da 

vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios 

previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 
contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, 

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal 

inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 

salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para 

os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator 

previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é 

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em 

número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no 

momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto 

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for 

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 

e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as 
variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor 

do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-

contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos 

os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo 

nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação 

vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. 

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua 

concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 
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respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 
de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 
nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0007448-94.2011.403.6183 - LUCIA HELENA PITELLA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 
(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 
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requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 
é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 
expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
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pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
 

0007523-36.2011.403.6183 - OSWALDO GUIMARAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 
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e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 
serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 
2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 
contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 
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REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 
a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
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do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007555-41.2011.403.6183 - JOAO MILIAN FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 
disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 
mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 
empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 410/537 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 
que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
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Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 
0007599-60.2011.403.6183 - DALVA MARIA CORDEIRO PEDRA BUENO(SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 
(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 
com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 
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2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 
percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 
DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
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REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 
todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007669-77.2011.403.6183 - SEBASTIAO TAVARES DE FATIMA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 
de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 
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mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 
cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
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9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007704-37.2011.403.6183 - HELIO APARECIDO ESVICERO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada nos processos ns.º 2008.61.83.008468-0 e 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:QUANTO AO 

FATOR PREVIDENCIÁRIOO pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu 
profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-

benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos 

termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de 

cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 

8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de 

acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-

benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da 

concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média 
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aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de 

Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos 

benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: 

tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula 

constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o 

fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior 

do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a 

RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento 

administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, 

em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de 

Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o 

entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme 

o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição 

da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado 

na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da 
Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 

PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é 

corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º 

(NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 

8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR 

VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 

2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS 

ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a 

inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a 

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. 

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. 

deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse 
requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao 

art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 

20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos 

da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do 

cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não 

deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado 

no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi 

buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o 

tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 
4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso 

XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados 

à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições 

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/91) 

e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - 

Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do 

Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 
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SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.QUANTO À 

DESAPOSENTAÇÃOA Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário 

Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de 

trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo 

constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após 

vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 
disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 
mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 
empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 
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seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 
que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
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Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos 

termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 
0007794-45.2011.403.6183 - RAIMUNDO VIEIRA COSTA(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 
o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 
direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 
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prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 
contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 
MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 
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326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 
ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007795-30.2011.403.6183 - MARIA HELENA DE BARROS(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 
redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 
requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 
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tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 
18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 
atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
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apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007836-94.2011.403.6183 - GILMAR FLORIANO DE LIMA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 
aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 
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adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 
patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 
do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 
de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
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março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 
proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007858-55.2011.403.6183 - ELCIO DANTAS MACHADO(SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA E SP175455E - 

ISABEL MENDES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 
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dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 
artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 
percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 
contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 
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desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 
aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 
integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 
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hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007871-54.2011.403.6183 - IRACEMA PEREIRA ALVIN(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 
renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 
atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 
previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
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indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 
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sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 
Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-
se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 
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reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 
vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
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fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 
aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 
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com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 
verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 
retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
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partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 
benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007926-05.2011.403.6183 - LUIZ SALVADOR DOS SANTOS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 
proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 
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essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 
a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 
questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 
Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 
ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 
TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007930-42.2011.403.6183 - JOAO LUZIA DA SILVA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 
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anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 
adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 
totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 
arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 
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TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 
a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
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do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007935-64.2011.403.6183 - ALBERTO PALMIERI(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 
manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 
benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 
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ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 
juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 
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integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007941-71.2011.403.6183 - CARIVALDO DE OLIVEIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 
sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 
mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 
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previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 
ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 
PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
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acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0007958-10.2011.403.6183 - ANTONIO DIONISIO DE OLIVEIRA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 
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previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 
concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
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apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008028-27.2011.403.6183 - FILINTO DIAS PINTO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 
aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 
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adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 
patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 
do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 
de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
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março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 
proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008123-57.2011.403.6183 - HAYDEE THEREZA DIAS DE OLIVEIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 
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proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 
contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 
Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 
sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 
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Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 
9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 
todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
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em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008124-42.2011.403.6183 - IRIS CANTANHEDE MARTINS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 
cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 
ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 
daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 
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arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 
DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 
atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 
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a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008133-04.2011.403.6183 - MARCELO CARDOSO GONTIJO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 
de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 
manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 
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empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
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fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008137-41.2011.403.6183 - DIRCE LUZIA DE OLIVEIRA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 
aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 
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com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 
verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 
retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
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partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 
benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008144-33.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS FERRAZ DE BARROS(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que 

introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-

de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho 

de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao 

período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 

29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o 

decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-

de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do 

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da 

concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média 

aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de 

Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos 
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benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: 

tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula 

constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o 

fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior 

do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a 

RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento 

administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, 

em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de 

Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o 

entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme 

o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição 

da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado 

na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da 

Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 
PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é 

corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º 

(NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 

8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR 

VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 

2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS 

ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a 

inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a 

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. 

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. 

deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse 

requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. 
Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao 

art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 

20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos 

da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do 

cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não 

deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado 

no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi 

buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o 

tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso 
XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados 

à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições 

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/91) 

e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - 

Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do 

Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 
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DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0008157-32.2011.403.6183 - MARIANA GONCALVES MENOITA BATTAGLIA(SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI E SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 
direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 
adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 
a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 
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daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 
Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 
ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 
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atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008182-45.2011.403.6183 - NELSON GERARD JUNIOR(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 
dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 
contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 
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manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 
de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 
desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 
II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 
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FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 
TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 
hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008184-15.2011.403.6183 - NELSON GERARD JUNIOR(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da 

vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios 

previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, 

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal 

inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 
salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para 

os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator 

previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é 

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em 

número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no 

momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto 

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for 
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maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 

e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as 

variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor 

do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-

contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos 

os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo 

nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação 

vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. 

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua 

concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 
ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 
aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 
quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 
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Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0008185-97.2011.403.6183 - JOSE EDWARD JANCZUKOWICZ(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 
aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 
contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 
Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 
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questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 
de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 
9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 
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TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008186-82.2011.403.6183 - ALCIDES BERNARDINO PEREIRA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 
70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 
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Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 
contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 
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citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 
integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008201-51.2011.403.6183 - SEBASTIAO JOVIANO VENANCIO(SP253186 - ANDRÉA KARINE DE CASTRO 
COIMBRA ORPINELLI E SP283350 - ERIKA CRISTINA TOMIHERO E SP279993 - JANAÍNA DA SILVA 

SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 
o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 
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respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 
reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 
contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 
MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 
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Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 
ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 
do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
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para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 
com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 
pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
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101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 
atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 
REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 
essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 
previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 
jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 
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ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
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ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008273-38.2011.403.6183 - SEBASTIAO VIEIRA GONCALVES(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 
anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 
normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 
entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 
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adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 
TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 
aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 
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TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008274-23.2011.403.6183 - LAZARO BENEDICTO LOPES DA SILVA(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 
renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 
atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 
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se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 
ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 
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citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 
integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008277-75.2011.403.6183 - MANOEL SILVA ALVES(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 
Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 
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benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 
previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 
vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
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9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008279-45.2011.403.6183 - ARLINDO CASERTA(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 482/537 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 
previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 
verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 
retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 
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DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 
benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008335-78.2011.403.6183 - DELMIRA DA GLORIA MARTO DAS NEVES(SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
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vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 
substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 
a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 
de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 
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corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 
PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 
TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
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há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008385-07.2011.403.6183 - GUERINO GALLO NETO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 
premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 
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verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 
concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 
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benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008430-11.2011.403.6183 - CARLOS MITSURU SUDA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da 

vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios 

previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, 

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal 
inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 

salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para 

os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator 

previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é 

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em 

número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no 

momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto 

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for 

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 

e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as 

variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor 

do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-
contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos 

os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo 

nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação 

vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. 

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua 

concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 
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EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 
da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 
Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 
inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0008471-75.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS BALISTA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 
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Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 
norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 
renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 
seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 
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concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
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falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008472-60.2011.403.6183 - SALVADOR UCHA FILHO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 
(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 
respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 
prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 
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do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 
Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 
326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 
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proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
 

0008480-37.2011.403.6183 - VAGNER CRISPIM(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E 

SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN E SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 
cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 
ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 
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totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 
sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 
DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
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REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 
todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008481-22.2011.403.6183 - JOAO GOMES DOS SANTOS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 
de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 497/537 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 
cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
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9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008483-89.2011.403.6183 - JOSE GERALDO MOREIRA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 
do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
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para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 
com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 
pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
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101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 
atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 
REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 
de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 
manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 
conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 
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alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 
vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 
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ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008505-50.2011.403.6183 - ZELIA DE LIMA GASPARINI(SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 
por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 
sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 
é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 
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18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 
não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
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autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 
previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008528-93.2011.403.6183 - NELSON SANCHEZ(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 
regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 
serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
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ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 
contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 
TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
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PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 
TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008529-78.2011.403.6183 - RENATO FARANI(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 
disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 
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norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 
Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 
que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
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dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 
citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 
sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 
0008543-62.2011.403.6183 - RAIMUNDO SOUZA DE MIRANDA(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 
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regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 
da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 
que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 
percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 
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TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 
9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 
todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
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em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008550-54.2011.403.6183 - MARIA DE LOURDES DE FARIAS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 
cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 
ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 
daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 
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arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 
DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 
atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 
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a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3174 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001333-28.2009.403.6183 (2009.61.83.001333-0) - ROBERTO BUFALO(SP229461 - GUILHERME DE 
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) 

signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do 

Brasil. 2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

0014454-26.2009.403.6183 (2009.61.83.014454-0) - LUIZA MATSUMARO PEREZ(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) 

signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do 

Brasil.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

0015301-28.2009.403.6183 (2009.61.83.015301-2) - FLORISVAL ALVES DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO E SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Inclua-se o nome do patrono da parte autora no sistema processual, Dr. Guilherme de Carvalho - OAB/SP n.º 229461. 

2. Regularize o subscrtitor do substabelecimento de fl. 63, sua representação processual, no prazo de 48:00 (quarenta e 

oito) horas.3. Após, tornem os autos conclusos para deliberaÇÕES.4. Int. 
 

0000522-34.2010.403.6183 (2010.61.83.000522-0) - IRINEU JOSE DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Inclua-se o nome do patrono da parte autora, Dr Guilherme de Carvalho - OAB/SP n.º 229461, no sistema processual. 

2. Regularize o subscritor do substabelecimento de fl. 118, sua representação processual. 3. A fim de verificar o jus 

postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) signatário(a), no prazo de 48:00 

(quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil. 4. Após, tornem os autos 

conclusos para deliberações.5. Int. 

 

0001512-25.2010.403.6183 (2010.61.83.001512-2) - CASSINA RAMOS FERNANDES(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 148: Anote-se. 2. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte 

autora o(a) signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos 

Advogados do Brasil.3. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.4. Int. 

 

0001702-85.2010.403.6183 (2010.61.83.001702-7) - OTAVIO SARTORI(SP229461 - GUILHERME DE 
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CARVALHO E SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

1. Inclua-se o nome do Dr Guilherme de Carvalho - OAB/SP n.º 229461, no sistema processual. 2. Regularize o 

subscritor do substabelecimento de fl. 150, sua representação processual. 3. A fim de verificar o jus postulandi de quem 

subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, 

sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil. 4. Após, tornem os autos conclusos para 

deliberações. 5. Int. 

 

0003096-30.2010.403.6183 - CLINEU CAZARINE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) 

signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do 

Brasil.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

0003462-69.2010.403.6183 - NILSON MESSIAS DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Inclua-se o nome do patrono da parte autora no sistema processual, Dr. Guilherme de Carvalho - OAB/SP n.º 229461. 

2. Regularize o subscrtitor do substabelecimento de fl. 76, Dr. Guilherme de Carvalho, sua representação processual, no 
prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas.3. Após, tornem os autos conclusos para deliberaÇÕES.4. Int. 

 

0006856-84.2010.403.6183 - MANOEL CARLOS DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Inclua-se o nome do patrono da parte autora no sistema processual, Dr. Guilherme de Carvalho - OAB/SP n.º 229461. 

2. Regularize o subscrtitor do substabelecimento de fl. 123, Dr. Guilherme de Carvalho, sua representação processual, 

no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas.3. Após, tornem os autos conclusos para deliberaÇÕES.4. Int. 

 

0007862-29.2010.403.6183 - DIRCEU DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 99: Anote-se.2. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte 

autora o(a) signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos 

Advogados do Brasil. 3. Após, tornem os autos conclusos para deliberações. 4. Int. 

 

0009522-58.2010.403.6183 - MARIA TEREZINHA SERDAN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 117: Anote-se. 2. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte 
autora o(a) signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos 

Advogados do Brasil.3. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.4. Int. 

 

0010122-79.2010.403.6183 - JOAO MENDONCA SOARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 126: Anote-se. 2. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte 

autora o(a) signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos 

Advogados do Brasil.3. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.4. Int. 

 

0010778-36.2010.403.6183 - HELENA YUKIKO MIYAKE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) 

signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do 

Brasil.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

0011914-68.2010.403.6183 - JOAO DE FREITAS SPINOLA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Fls. 54/56: Indefiro o pedido, visto que compete ao advogado o cumprimento do disposto no artigo 45 do Código de 

Processo Civil. 2. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora 

o(a) signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados 

do Brasil. 3. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.4. Int. 

 

0013711-79.2010.403.6183 - OSVALDINO GOMES NUNES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) 

signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do 

Brasil.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 
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0014032-17.2010.403.6183 - MARIA DE FATIMA LOPES SOARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) 

signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do 

Brasil. 2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

0014042-61.2010.403.6183 - LOUKAS NIKOLAUS STAMATIOS VENTOURAS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) 

signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do 

Brasil. 2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

0014309-33.2010.403.6183 - JOSE PAULO LUIZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) 

signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do 

Brasil.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 
0014628-98.2010.403.6183 - JOSE NERE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) 

signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do 

Brasil. 2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

0014645-37.2010.403.6183 - JOSE GRANDINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) 

signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do 

Brasil. 2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

0014712-02.2010.403.6183 - RUBENS MACHADO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) 

signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do 

Brasil. 2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 
 

0015669-03.2010.403.6183 - REGINALDO BEZERRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) 

signatário(a), no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do 

Brasil.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

0000290-85.2011.403.6183 - JOAO ALBERTO MAGRINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se o(a) signatário(a) da petição de fls. 89/91, Dr(a). Guilherme de Carvalho, OAB/SP nº229461, para que 

compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob pena de desentranhamento.2. A 

fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) signatário(a), 

no prazo de 48:00(quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil.3. Após, 

tornem os autos conclusos para deliberações.4. Int. 

 

0001339-64.2011.403.6183 - ANTONIO ALVES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Intime-se o(a) signatário(a) da petição de fls. 78/80, Dr(a). Guilherme de Carvalho, OAB/SP nº229461, para que 

compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob pena de desentranhamento.2. A 

fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) signatário(a), 

no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil.3. Após, 

tornem os autos conclusos para deliberações.4. Int. 

 

0001340-49.2011.403.6183 - CLEIRE BONANSEA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - 

LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Inclua-se o nome do patrono da parte autora no sistema processual, Dr. Guilherme de Carvalho - OAB/SP n.º 229461. 

2. Regularize o subscrtitor do substabelecimento de fl. 120, Dr. Guilherme de Carvalho, sua representação processual, 

no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas.3. Após, tornem os autos conclusos para deliberaÇÕES.4. Int. 
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0002537-39.2011.403.6183 - MARCOS SCAPUZZINE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se o(a) signatário(a) da petição de fls. 65/67, Dr(a). Guilherme de Carvalho, OAB/SP nº229461, para que 

compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob pena de desentranhamento.2. A 

fim de verificar o jus postulandi de quem subscreve a apelação interposta, identifique a parte autora o(a) signatário(a), 

no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil.3. Após, 

tornem os autos conclusos para deliberações.4. Int. 

 

Expediente Nº 3175 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010106-72.2003.403.6183 (2003.61.83.010106-0) - WALDIR COMENALE X YURIKO FUKUSHIMA MAGANHA 

X ZAIDE BONIFACIO LEITE BACARIN X ZILA BETTIN QUADRELLI DA CUNHA X ZILMA LEONTINA 

LEMELA DUARTE X WILSON SCAGLIUSI X WLADIMIR DE GOES PEREIRA X YARA MEDEIROS DE 

MOURA X YASUGI NAKAMURA X YOSHIKAZO GUSHIKEN(SP016026 - ROBERTO GAUDIO E SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA 

LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) 
DESPACHO DE FLS. 335: Manifeste-se o INSS quanto ao autor Waldir Comenale.Intime-se. TÓPICOS FINAIS DA 

R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito com relação aos autores Yuriko, Zilma, Wilson, 

Wladimir, Yara, Yasugi, Yoshikazo, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código 

de Processo Civil. 

 

0010942-45.2003.403.6183 (2003.61.83.010942-2) - PAULO JOSE DA SILVA(SP211534 - PAULA CRISTINA 

CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0011041-15.2003.403.6183 (2003.61.83.011041-2) - ANDRES CALVO OLIVERAS(SP098292 - MARCIA HISSAE 

MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA 

BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Declaro extinta a execução pela satisfação da obrigação (arts. 794, I, e 

795, CPC). 

 
0011214-39.2003.403.6183 (2003.61.83.011214-7) - ARCHIMEDES IELO FILHO X OLGA REGINA BARALLE 

IELO(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0011522-75.2003.403.6183 (2003.61.83.011522-7) - CARLOS ALBERTO DE MOURA MARTINS(SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE 

STUDART LEITÃO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, 

inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0011663-94.2003.403.6183 (2003.61.83.011663-3) - JOSE JAEN FONTES X BENEDITO BARBOSA NORTE X 

JOSE APARECIDO LOPES X JORGE AIRTON FERREIRA X EDVALDO DE SOUZA SILVA X IDALINO 

CARDOZO X ANTONIO VICENTE BARBOSA X DELMA RAGONE PIMENTEL X JOANA CANDIDA 

PEREIRA X VIRGINIA ROSE HAUDENSCHILD DIAS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO E SP201911 - DANIELLA RIGAMONTI BOSCARIOL E 
SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 

- HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, 

inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0012836-56.2003.403.6183 (2003.61.83.012836-2) - DETLEF WERNER SCHULTZE(SP088725 - ILDA 

MARCOMINI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO 

POZZUTO POPPI) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito com relação somente à autora 

Rosa Mischi Alleo, sucessora de Pablo Alleo, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos 

do Código de Processo Civil. 
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0013466-15.2003.403.6183 (2003.61.83.013466-0) - APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE X 

ARNALDO GOMES JUNIOR X ARNALDO LEITE X ARY DA SILVA MAIA X AUREA RIBEIRO MARCATTI X 

BENEDITA ESPIRITO SANTO VIEIRA X BETANIA FREIRE EHLERS X BIAGIO MAURO X CARLOS 

ALBERTO CESARIO X CARLOS ALBERTO DE MELLO COURI(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, 

inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0013804-86.2003.403.6183 (2003.61.83.013804-5) - JOSE FRANCISCO DA SILVA(SP217966 - GERALDO 

MARCOS FRADE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA 

BARSI LOPES PINHEIRO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0015253-79.2003.403.6183 (2003.61.83.015253-4) - RUBENS MARQUES DA SILVA JUNIOR(SP173419 - 

MARLENE LIMA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 
HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO EXTITNO o presetne feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0000079-59.2005.403.6183 (2005.61.83.000079-2) - TAKUMI NISHIYAMA(SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 1024 - 

MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, 

inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0001017-54.2005.403.6183 (2005.61.83.001017-7) - ALBERTO BONFIM COELHO(SP098501 - RAUL GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0001401-17.2005.403.6183 (2005.61.83.001401-8) - CARMERINO MOREIRA(SP170277 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 
882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0004443-74.2005.403.6183 (2005.61.83.004443-6) - ADELAIDE PEREIRA DELGADO(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X GUELLER E 

PORTANOVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0007065-58.2007.403.6183 (2007.61.83.007065-1) - ANTONIO CARLOS CASAROTO(SP189675 - RODRIGO 

CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 
0000774-08.2008.403.6183 (2008.61.83.000774-0) - PEDRO CARLOS CAPALBO(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

0012974-47.2008.403.6183 (2008.61.83.012974-1) - ELIZABETH FIALHO DA SILVEIRA DE SA(SP164076 - 

SÍLVIA PIERRE LOPES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 
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hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0000515-76.2009.403.6183 (2009.61.83.000515-1) - FRANCISCO ANIZIO SOBRINHO(SP210990 - WALDIRENE 

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Considerando que o ônus da prova acerca dos fatos constitutivos de seu direito 

pertence ao autor e, em que pese a não manifestação acerca do despacho de fl. 95, indique a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, rol de testemunhas para fins de comprovação do período rural e apresente, no mesmo prazo, formulários e 

laudos técnicos correspondentes aos períodos que pretende ver reconhecidos como especiais.Int. 

 

0006482-05.2009.403.6183 (2009.61.83.006482-9) - DOMINGO FERREIRA MACHADO(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Fls. 96/98: Anote-se a interposição do agravo de instrumento. 2. Diga a parte autora se concedido (ou não) efeito 

suspensivo ao recurso. 3. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.4. Sem prejuizo 

e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em 
relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, 

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco 

(05) dias.5. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.6. Int. 

 

0006709-92.2009.403.6183 (2009.61.83.006709-0) - HOMERO AQUARELI(SP277241 - JOSE BASTOS FREIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 114/115: Anote-se. 2. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.3. Sem 

prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. 

Prazo de cinco (05) dias.4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.5. Int. 

 

0008394-37.2009.403.6183 (2009.61.83.008394-0) - SERGIO HERMES DO NASCIMENTO(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Fls. 96/98: Anote-se a interposição do agravo de instrumento. 2. Diga a parte autora se concedido (ou não) efeito 
suspensivo ao recurso. 3. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.4. Sem prejuizo 

e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em 

relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, 

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco 

(05) dias.5. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.6. Int. 

 

0013958-94.2009.403.6183 (2009.61.83.013958-1) - CARMELIA DAS DORES ALVES DE MORAIS(SP114025 - 

MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 91/102: Anote-se a interposição do agravo de instrumento. 2. Diga a parte autora se concedido (ou não) efeito 

suspensivo ao recurso. 3. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.4. Sem prejuizo 

e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em 

relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, 

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco 

(05) dias.5. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.6. Int. 

 
0014745-26.2009.403.6183 (2009.61.83.014745-0) - GERTA BREDAU(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0025780-17.2009.403.6301 - JOSE PETRISIN(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E SP203874 - CLEBER 

MARTINS DA SILVA E SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0003417-65.2010.403.6183 - ELIDE VIOLANTE QUILICI(SP179673 - PATRÍCIA ALONSO FERRER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 104/112: Anote-se a interposição do agravo de instrumento. 2. Diga a parte autora se concedido (ou não) efeito 

suspensivo ao recurso. 3. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.4. Sem prejuizo 

e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em 

relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, 

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco 

(05) dias.5. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.6. Int. 

 
0009356-26.2010.403.6183 - MARIA LENICE OLIVEIRA DE AMURIM(SP179845 - REGIHANE CARLA DE 

SOUZA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0010393-88.2010.403.6183 - MARINO INIESTA DE ANDRADE(SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA 

CARNEIRO E SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 
requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0010573-07.2010.403.6183 - MARIA CRISTINA DIAS CARNEIRO(SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS 

FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0011848-88.2010.403.6183 - HILDA PALHARES VARGAS(SP198951 - CLEÓPATRA LINS GUEDES E SP292643 

- PAULA PERINI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 42/53: Anote-se a interposição do agravo de instrumento. 2. Diga a parte autora se concedido (ou não) efeito 

suspensivo ao recurso. 3. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.4. Sem prejuizo 

e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em 
relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, 

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco 

(05) dias.5. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.6. Int. 

 

0012677-69.2010.403.6183 - DIMAS FAUSTINO ALFENAS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/08/2011 521/537 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0012993-82.2010.403.6183 - LUIZA CHIAPETTA SANTOS(SP261149 - RENATA CUNHA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 160/166: Anote-se a interposição do agravo de instrumento. 2. Diga a parte autora se concedido (ou não) efeito 

suspensivo ao recurso. 3. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.4. Sem prejuizo 

e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em 

relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, 

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco 

(05) dias.5. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.6. Int. 

 

0013288-22.2010.403.6183 - CLAUDIA REGINA ROCHA LEITE(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 83/85: Anote-se a interposição do agravo de instrumento. 2. Diga a parte autora se concedido (ou não) efeito 

suspensivo ao recurso. 3. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.4. Sem prejuizo 

e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em 
relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, 

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco 

(05) dias.5. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.6. Int. 

 

0001058-11.2011.403.6183 - ELIAS DOMINGOS MACIEL(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG095595 - 

FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando o princípio da preclusão consumativa, que se dá no momento em que se pratica o ato, tornando 

preclusa a prática do mesmo ato posteriormente, DESCONSIDERE-SE para todos os efeitos, a contestação apresentada 

às fls. 191/195.2. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.3. Sem prejuizo e 

decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em 

relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, 

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco 

(05) dias.4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.5. Int. 

 

0001287-68.2011.403.6183 - IZAIAS FRANCISCO DE SOUZA(SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Fls. 68/80: Anote-se a interposição do agravo de instrumento. 2. Diga a parte autora se concedido (ou não) efeito 

suspensivo ao recurso. 3. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.4. Sem prejuizo 

e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em 

relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, 

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco 

(05) dias.5. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.6. Int. 

 

0001919-94.2011.403.6183 - JOSE HUMBERTO MAGALHAES MARTINS(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003086-88.2007.403.6183 (2007.61.83.003086-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009123-73.2003.403.6183 (2003.61.83.009123-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X JOSEFINA LOTERIO DA SILVA(SP156821 - 

KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito com relação somente à autora 

Rosa Mischi Alleo, sucessora de Pablo Alleo, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos 

do Código de Processo Civil. 

 

Expediente Nº 3176 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0020740-74.1996.403.6183 (96.0020740-2) - SAMUEL XAVIER(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO 

JUNIOR) 

1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s).2. 

Aguarde-se pela disponibilização do(s) demais valor(es) requisitado(s).3. FL. 183 - Defiro, pelo prazo requerido.4. Int. 

 

0002341-84.2002.403.6183 (2002.61.83.002341-9) - FRANCISCO DOS SANTOS X ANTONIO BATISTA 

SOBRINHO X ANTONIO VIRGILIO GALDINO X SEBASTIAO MAURICIO DA SILVA X JOSE OROZIMBO 

RODRIGUES(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s).2. 

Aguarde-se, em secretaria, pela disponibilização do(s) demais valor(es) requisitado(s).3. Int. 

 

0004074-85.2002.403.6183 (2002.61.83.004074-0) - VENANCIO THOMAZ CORDEIRO X GERALDO PATRICIO 
DE ARAUJO X PAULO DE SOUZA X MARIA DO CARMO OLIVEIRA DE SOUZA X ODETTE JOSINA DE 

LIMA DA SILVA X JOSE AZEVEDO LIMA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X MOLINA E 

JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - 

ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 

FLS. 517/557 - Ciência à parte autora, requerendo, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito.Considerando a 

informação de fl. 509, aguarde-se pelo desfecho do recurso.Int. 

 

0000711-85.2005.403.6183 (2005.61.83.000711-7) - ALZIRO NUNES PEREIRA(SP170277 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 

SEM PROCURADOR) 

1. Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, 

requerendo o quê de direito, consoante dispõe a resolução 122 de 28 de outubro de 2010 do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, publicado no Diário Oficial de 05 de novembro de 2010, seção I, página 140.2. Havendo discordância, deverá a 

parte autora indicar expressamente em que consiste a divergência, requerendo o quê entender de direito, em 

prosseguimento.3. Prazo de cinco (05) dias.4. Int. 

 

0001030-19.2006.403.6183 (2006.61.83.001030-3) - ROBERTO LUIZ BRANDAO(SP059023 - ROBERTO LUIZ 
BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0006223-15.2006.403.6183 (2006.61.83.006223-6) - MARIA DE LOURDES SILVA BACELAR(SP010227 - HERTZ 

JACINTO COSTA E SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, 

requerendo o quê de direito, consoante dispõe a resolução 122 de 28 de outubro de 2010 do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, publicado no Diário Oficial de 05 de novembro de 2010, seção I, página 140.2. Havendo discordância, deverá a 

parte autora indicar expressamente em que consiste a divergência, requerendo o quê entender de direito, em 

prosseguimento.3. Prazo de cinco (05) dias.4. Int. 

 

0072100-33.2006.403.6301 - PEDRO ANTONIO RAPOSO MALLEN(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0006504-34.2007.403.6183 (2007.61.83.006504-7) - ANTONIO CAVALCANTE(SP191241 - SILMARA 

LONDUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int. 
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0008096-16.2007.403.6183 (2007.61.83.008096-6) - ARY RIBEIRO DIAS(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

0005800-84.2008.403.6183 (2008.61.83.005800-0) - ELIAS PEREIRA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP225871 - SALINA LEITE E SP266524 - PATRICIA DETLINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Este juízo esgotou todos os meios suasórios para cumprimento da ordem judicial, tendo decorrido o prazo para que a 

AADJ abrisse e cumprisse a determinação judicial.2. Todavia e considerando o interesse maior de proteção social 

insculpido no benefício social e as alegações dos procuradores autárquicos, em outros feitos, no sentido de que as 

obrigações de fazer são afetas às áreas administrativas do orgão;Considerando o que dispõe o artigo 101 da Lei 

10741/03 e o artigo 14 do Código de Processo Civil, em uma última tentativa de atender aos anseios da parte autora, 

INTIME-SE PESSOALMENTE o(a) Gerente Regional do INSS em São Paulo para que cumpra a obrigação de fazer 

estabelecida no julgado, no prazo de 10 (dez) dias, instruindo-se o mandado com as cópias necessárias, com as 

advertências da responsabilidade pessoal do agente omisso, conforme estabelecido na legislação retro mencionada.3. 

Decorrido o prazo retro e permanecendo o não cumprimento da ordem judicial, oficie-se ao Ministério Público Federal, 
para adoção de medidas cabíveis ao descumprimento, sem prejuízo da fixação da multa prescrita em Lei, a ser aplicada 

direta e pessoalmente ao agente omisso.Int. 

 

0012871-06.2009.403.6183 (2009.61.83.012871-6) - ROBERTO PANEQUE DIAS(SP267269 - RITA DE CASSIA 

GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0026335-34.2009.403.6301 - MANOEL PEREIRA DE SOUZA(SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 
testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0004287-13.2010.403.6183 - ZELIA PAGE TOMMASI(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0006155-26.2010.403.6183 - JOSMAR LENINE GIOVANNINI(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 
homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0007520-18.2010.403.6183 - PAULO ROBLES MINDIN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0011119-62.2010.403.6183 - LIZANIAS DE SOUZA LIMA(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E 
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SP292283 - MARIANNE FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0011586-41.2010.403.6183 - VALDECIR FRANCISCO FERNANDES(SP209468 - BRIGIDA ANTONIETA 

CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0011617-61.2010.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 
autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0012320-89.2010.403.6183 - MARIA INES TOMAZELA(SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA E SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0012684-61.2010.403.6183 - JOSE GONCALVES DOS SANTOS(SP211537 - PAULA CRISTINA MOURAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 
prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0012922-80.2010.403.6183 - ANTONIETA FRANCISCA TEIXEIRA DE MELO(SP193160 - LILIAN YAKABE 

JOSÉ E SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FL. 57 - INDEFIRO, tendo em vista o disposto no Provimento nº 64, da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, eis 

que as peças que a autora pretende estão juntadas aos autos em cópias simples autenticadas.Decorrido o prazo legal, 

sem manifestação, encaminhe-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0013028-42.2010.403.6183 - GIUSEPPE SCIMECA(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
 

0013030-12.2010.403.6183 - IVA MARIA DE JESUS(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013066-54.2010.403.6183 - JOAO RIBEIRO DA COSTA(SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013202-51.2010.403.6183 - PAULO ZWECKER(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013224-12.2010.403.6183 - DIRCEU SIQUEIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 
prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013255-32.2010.403.6183 - TOSHIO YOTSUMOTO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013389-59.2010.403.6183 - SAUL PEREIRA BAIA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 
prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013548-02.2010.403.6183 - JOSE DE ARIMATEA ARRUDA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014030-47.2010.403.6183 - MERIVALDO ROCHA PINHEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014078-06.2010.403.6183 - MANUELITO PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
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0014158-67.2010.403.6183 - WALTER HADDAD(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E SP098391 

- ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014168-14.2010.403.6183 - ARISTIDES ABRANTES SIMOES FILHO(SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014193-27.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO DE ROSSI(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014221-92.2010.403.6183 - JOAO CABRERIZO BERBEL(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014306-78.2010.403.6183 - FRANCISCO DE MELO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014321-47.2010.403.6183 - AGUINALDO AMARAL DA SILVA(SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014507-70.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS GARCIA DUART(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONCA UTRILA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014641-97.2010.403.6183 - FRANCISCO NICOLA RAGONI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
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prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014648-89.2010.403.6183 - MANUEL DORIA LIMA MATOS(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014652-29.2010.403.6183 - FRANCISCO GONCALVES DE MELO(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
 

0014664-43.2010.403.6183 - MARIA LUCIA MORATO FERNANDES(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014690-41.2010.403.6183 - SIRIO JOSE TAVARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 
0014725-98.2010.403.6183 - MARIA NEUZA CAMPOS(SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO 

E SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014775-27.2010.403.6183 - IZAAC CATARINO DE ALMEIDA(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA E SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
 

0015169-34.2010.403.6183 - JOAO FELICIANO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015210-98.2010.403.6183 - CARMEM SOLANGE FERNANDES(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015228-22.2010.403.6183 - SALVADOR CONSTANTINO NETO(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E 

SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015231-74.2010.403.6183 - EUFLOSINO GOMES FILHO(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E SP170150 

- DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 
prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015492-39.2010.403.6183 - PEDRO PAULO EUZEBIO(SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO E SP204451 

- JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015753-04.2010.403.6183 - EDISON MASSAO MOTOKI(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

Expediente Nº 3177 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0041766-41.1990.403.6183 (90.0041766-0) - MAURY LUIZ DE MELO(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO 

KOSHIBA) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

0002475-48.2001.403.6183 (2001.61.83.002475-4) - MIGUEL SANCHES X ANTONIO NESO GAMES X 

ANTONIO PEREIRA BRITES FILHO X ARTHUR HENRIQUES X MARIA MILAN MAFRA X JOAO 

UMBELINO SOBRINHO X LUIZ CARLOS DA SILVA X OCTACILIO JOSE DE OLIVEIRA(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS 
SANTOS) 

1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s).2. 

Intime-se pessoalmente o co-autor Arthur Henriques para suprir a falta no prazo de quarenta e oito (48:00) horas (artigo 

267, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil) ou, sendo o caso, intime(m)-se eventual(is) sucessor(a,es) para, 

querendo, habilitar(em)-se no presente feito, no prazo de 10 (dez) dias.3. Int. 

 

0002652-12.2001.403.6183 (2001.61.83.002652-0) - HILARIO MATURANA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE 

CARVALHO) 

Intime-se pessoalmente a parte autora para suprir a falta no prazo de quarenta e oito (48:00) horas (artigo 267, parágrafo 
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primeiro, do Código de Processo Civil) ou, sendo o caso, intime(m)-se eventual(is) sucessor(a,es) para, querendo, 

habilitar(em)-se no presente feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0002980-63.2006.403.6183 (2006.61.83.002980-4) - MANOEL IGINO DE SOUZA(SP189675 - RODRIGO 

CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

0004058-92.2006.403.6183 (2006.61.83.004058-7) - MARCIA REGINA TONELOTTI(SP221586 - CLAUDIA 

TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

0007378-53.2006.403.6183 (2006.61.83.007378-7) - TELMA ROTATORI VELOZO(SP061723 - REINALDO 

CABRAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 
contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

0000069-44.2007.403.6183 (2007.61.83.000069-7) - CLAUDIO ISMAEL DA LUZ(SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

0003443-34.2008.403.6183 (2008.61.83.003443-2) - JUCELINO RODRIGUES SODRE(SP206924 - DANIEL 

ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

0005815-53.2008.403.6183 (2008.61.83.005815-1) - NEREU RAMOS ALVES FERNANDES(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0008640-67.2008.403.6183 (2008.61.83.008640-7) - LAERCIO D ANGELO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0010293-07.2008.403.6183 (2008.61.83.010293-0) - JOSE IDAIR PASQUALINI(SP059744 - AIRTON FONSECA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0008642-71.2008.403.6301 (2008.63.01.008642-4) - MARILENE CAMPOS DA SILVA DINIZ(SP196007 - 

FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se pessoalmente a parte autora para suprir a falta no prazo de quarenta e oito (48:00) horas (artigo 267, 
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parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil).2. Int. 

 

0038817-48.2008.403.6301 - ADILSON CARDOSO DE OLIVEIRA(SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0000255-96.2009.403.6183 (2009.61.83.000255-1) - DILGUINA DE SOUZA OLIVEIRA(SP234868 - CARLOS 

LOPES CAMPOS FERNANDES E SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 
testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0003426-61.2009.403.6183 (2009.61.83.003426-6) - FRANCISCO BARROSO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0004786-31.2009.403.6183 (2009.61.83.004786-8) - DIRCE MARIA DE SOUZA X MANOEL CANDIDO DE 

SOUZA(SP281685 - LUIS CARLOS AVERSA E SP183904 - MANUEL ROMAN MAURI E SP277435 - DIOGO 

MARTINS RIBEIRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0008227-20.2009.403.6183 (2009.61.83.008227-3) - FATIMA FORTINO INDRIGO X ADRIANA INDRIGO X 

KATIA FORTINO INDRIGO X ROBSON ALEXANDRE INDRIGO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0012150-54.2009.403.6183 (2009.61.83.012150-3) - WALDIR VENANCIO(SP179845 - REGIHANE CARLA DE 

SOUZA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0022387-84.2009.403.6301 - LUIS HENRIQUE LEMBO(SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 
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pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0034978-78.2009.403.6301 - NOEL FERNANDES DE ANDRADE(SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0036569-75.2009.403.6301 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE ABRANTES(SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 102/181: Ciência ao INSS. 2. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.3. 

Sem prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, 
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. 

Prazo de cinco (05) dias.4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.5. Int. 

 

0004259-45.2010.403.6183 - ALVARO DUARTE CARDOSO DA SILVA NETTO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0006130-13.2010.403.6183 - JOSE RANULFO LERVINDA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 
retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0006227-13.2010.403.6183 - JOSE MARIA DE SOUZA RAMOS(SP221591 - CRISTIANE POSSES DE MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0009787-60.2010.403.6183 - ANA PAULA GONCALVES PEREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o prazo 

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, 

hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as 

testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0015875-17.2010.403.6183 - LUCIA SANTANA LAZARO(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 
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prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0000280-41.2011.403.6183 - SONIA REGINA DA SILVA(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0000947-27.2011.403.6183 - MIGUEL ROLIM DE LIMA(SP101977 - LUCAS DE CAMARGO E SP257739 - 

ROBERTO BRITO DE LIMA E SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0001085-91.2011.403.6183 - MIGUEL GUILHERME DOS SANTOS(SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0001228-80.2011.403.6183 - TEREZINHA PETROV MUNHOZ(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 
homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0001258-18.2011.403.6183 - CICERA MARIA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0001518-95.2011.403.6183 - FERNANDO FRANCISCO(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
 

0001594-22.2011.403.6183 - MARIA DAS GRACAS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0001891-29.2011.403.6183 - EDSON GONCALVES(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0001963-16.2011.403.6183 - JOAQUIM CANDIDO DE SOUSA FILHO(SP275274 - ANA PAULA ROCHA 

MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0002238-62.2011.403.6183 - CICERO PEDRO DA SILVA(SP069835 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 
prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0002535-69.2011.403.6183 - ORACI PINHEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0002603-19.2011.403.6183 - ARTHUR SCHULTZ DE AZEVEDO(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0002712-33.2011.403.6183 - GEROLINO DA SILVA(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0002725-32.2011.403.6183 - VALDOMIRO MATHIAS(SP239617 - KRISTINY AUGUSTO RIZATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 
homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0002774-73.2011.403.6183 - MAURICIO APARECIDO DA SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0002775-58.2011.403.6183 - SHIRLEY JECKES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0002922-84.2011.403.6183 - CICERO JOSE DOS SANTOS(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0003237-15.2011.403.6183 - JOSE DA CONCEICAO MACENA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 
autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0024196-32.1996.403.6183 (96.0024196-1) - ORINO RIBEIRO DO NASCIMENTO X MANOEL TELES DE 

MENEZES(Proc. JOSE RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

585 - TARCISIO BARROS BORGES) X ORINO RIBEIRO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X MANOEL TELES DE MENEZES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

1. Intime-se pessoalmente a parte autora para suprir a falta no prazo de quarenta e oito (48:00) horas (artigo 267, 

parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil).2. Int. 

 

Expediente Nº 3178 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0661987-06.1984.403.6183 (00.0661987-8) - ALBERTO PIRES BARBOSA X THEREZINHA DOS SANTOS 

BARBOSA X CORALIO DE CASTRO PEREIRO X IRMA BRUNO PEREIRO X OSMAR ALVES DE CAMPOS 

GOLEGA X OSNY NERI DOS SANTOS X JULIA MENDES DOS SANTOS X OSVALDO LOURENCO X 

SERGIO MARTINS X WALDEMAR SALDANHA GUIMARAES X ROSANGELA ADAO MACARIO X 

ZACARIAS CURY(SP012859 - SERGIO SERVULO DA CUNHA E SP072934 - MARIA APARECIDA SANTIAGO 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO 

MORAES E Proc. 695 - RICARDO RAMOS NOVELLI) 

1. Considerando o constante dos autos, defiro a habilitação requerida na forma do art. 1060 e seguintes, do Código de 

Processo Civil e determino a substituição do autor Alberto Pires Barbosa (fl. 601) por THEREZINHA SANTOS 

BARBOSA (fl. 553), Corálio de Castro Pereiro (fl. 603) por IRMA BRUNO PEREIRO (fl. 554), Osny Neri dos Santos 

(fl. 605) por JÚLIA MENDES DOS SANTOS (fl. 555) e Waldemar Saldanha Guimarães (fl. 606) por ROSÂNGELA 

ADÃO MACÁRIO (fl. 556), na qualidade de seu(s) sucessor(es), o(s) qual(is) responderá(ão) civil e criminalmente 

pela destinação de possíveis direitos pertencentes a outros herdeiros porventura existentes.2. Remetam-se os autos à 

SEDI para as devidas anotações.3. Após, considerando o contido às fls. 551/593, CITE(M)-SE a(s) ré(s), para fins do 

artigo 730, do Código de Processo Civil.4. Int. 

 

0751545-18.1986.403.6183 (00.0751545-6) - JULIAO BARRETO X CLEIDE BARRETO LOPES X ALBELA 
MAFRA BARRETO X LEONOR TEIXEIRA X LUIZ DUARTE BENTO X MANOEL ARAUJO X MANOEL 

GOMES ROSA JUNQUEIRA X MANOEL VITOR DA SILVA X MARIA DO CARMO CALCADA X MARIA DA 

CONCEICAO LINS LOURENCO X MARIO BIANCHI X MAURICIO ANTONIO DA CONCEICAO X NELSON 

BOTELHO X NELSON LADISLAU BRAZ X NEWTON FUCCIO X NIVIO ANTONIETTE X OLGA NOEMI 

BUENFIL DE FARIA X OSMAR GOMES DE LIMA X OTAVIO MEIRELLES X POLIBIO JOSE DA ROCHA X 

RAIMUNDO PINHEIRO NETO X RENEVAL DA SILVA X CELY SOUZA SILVA X RUBENS PEREIRA 

SOARES X ANTONIA BELA SOARES X ROSEMEIRE APARECIDA DE GODOY X BENTA BARRAVENTO 

DOS SANTOS X VALMIR PEREIRA DOS SANTOS X MARIA NALI PARENTE(SP053566 - JOSE ARTHUR 

ISOLDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 159 - JOAQUIM DIAS NETO) 

1. Considerando o constante dos autos, defiro a habilitação requerida na forma do art. 1060 e seguintes, do Código de 

Processo Civil e determino a substituição do autor Rubens Pereira Soares (fl. 763) por ANTONIA BELA SOARES (fl. 
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761), Reneval da Silva (fl. 776), por CELY SOUZA SILVA (fl. 774) e considerando a certidão de fl. 906, de Julião 

Barreto (fl. 838) por CLEIDE BARRETO LOPES (FL. 831) E ALBELA MAFRA BARRETO (fl. 832), na qualidade 

de seus sucessores, os quais responderão civil e criminalmente pela destinação de possíveis direitos pertencentes a 

outros herdeiros porventura existentes.2. Remetam-se os autos à SEDI para as devidas anotações.3. Após, considerando 

o depósito em favor do de cujus conforme folha 822, oficie-se à Divisão de Precatórios, comunicando-lhe a(s) 

habilitação(ões) havida(s) nos autos, para as providências que entender cabíveis. 4. Se em termos, defiro o pedido, 

expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 122, de 28 de outubro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, publicado no Diário Oficial de 05 de novembro de 2010, Seção 1, Pág. 140, em favor das sucessoras de Rubens 

Pereira Soares e Reneval da Silva, ora habilitadas.5. Suspendo o andamento do feito, com fundamento no artigo 265, 

inciso I, do Código de Processo Civil.6. Manifeste-se o INSS sobre o(s) pedido(s) de habilitação(ões) havido(s) nos 

autos às fls. 842/871, 872/882 e 883/905, no prazo de dez (10) dias.7. Int. 

 

0044891-46.1992.403.6183 (92.0044891-7) - EVA SARAIVA BROSSARD X MARIA MACHADO DE OLIVEIRA 

X OTACILIO LOPES RIBEIRO X STASYS VENCKUNAS X ERNESTINA NASCIMENTO MARTINS X 

ROBERTO JOSE RODRIGUES X SALUSTIANO LUIZ DE FRANCA X CARLOS FONSECA DO NASCIMENTO 

X DOLVALINO DE SOUZA X NOEMIA GONCALVES DE SOUZA X CARLOS LOURENCO DA 

COSTA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES E SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 
1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) NOEMIA 

GONÇALVES DE SOUZA, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) DOLVALINO DE SOUZA.2. Remeta(m)-

se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.3. Havendo depósito(s) ou requisição(ões) de pagamento(s) em favor 

do(s) de cujus, conforme folhas 345, ofície-se à Divisão de Precatórios, comunicando-lhe a(s) respectiva(s) 

habilitação(ões) havida(s) nos autos, para as providências que entender cabíveis.4. Int. 

 

0073234-52.1992.403.6183 (92.0073234-8) - MARIA LUCIA DOS SANTOS(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, 

inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0030130-39.1994.403.6183 (94.0030130-8) - ODETE DA ROSA ROCKER(SP244352 - NIGLEI LIMA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, 

inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 
 

0030761-46.1995.403.6183 (95.0030761-8) - LUIZ HELENO FRUCHELLA(SP068182 - PAULO POLETTO 

JUNIOR E RS007484 - RAUL PORTANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

LUIS EUGENIO MATTAR) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, 

inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0003898-09.2002.403.6183 (2002.61.83.003898-8) - ADOLFO GOMES DOS SANTOS TIBURCIO X ARMELINDA 

SOUSA TIBURCIO X CRISTIAN LUCAS TIBURCIO X DIEGO SOUSA TIBURCIO(SP077868 - PRISCILLA 

DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ 

DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) Alvará(s) de levantamento, os quais se encontram à disposição do(s) 

interessado(s) para retirada, no prazo de dez dias, sob pena de cancelamento.Considerando o que dispõe o artigo 100, 

parágrafos 1º e 4º da Constituição, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (art. 794, do 

Código de Processo Civil).Int. 

 

0004893-85.2003.403.6183 (2003.61.83.004893-7) - ELI PEREIRA GUIMARAES(SP104886 - EMILIO CARLOS 
CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 961 - AUGUSTO GRIECO SANTANNA 

MEIRINHO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, 

inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0009949-02.2003.403.6183 (2003.61.83.009949-0) - JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA NETO X JOSE CABRAL 

RIBEIRO X JOSE CARLOS AMATO X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS MARCHETTI X JOSE 

CARLOS SALGADO X JOSE CARREGALO X ROSA SOUTO CARREGALO X JOSE CESARINO MIOLA X 

JOSE CLAUDIO MOREIRA DIAS X JOSE DA SILVA(SP016026 - ROBERTO GAUDIO E SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 
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Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) Alvará(s) de levantamento, os quais se encontram à disposição do(s) 

interessado(s) para retirada, no prazo de dez dias, sob pena de cancelamento.Considerando o que dispõe o artigo 100, 

parágrafos 1º e 4º da Constituição, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (art. 794, do 

Código de Processo Civil).Int. 

 

0010467-79.2009.403.6183 (2009.61.83.010467-0) - FRANCISCO EUDES DE SOUZA(SP099653 - ELIAS RUBENS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do ofício encaminhado pelo Juízo Deprecado, informando a designação de audiência para o dia 27 de 

setembro de 2011, às 09:30 (nove e trinta) horas, para produção da prova deprecada.Int. 

 

0006196-90.2010.403.6183 - CLAUDEMIR TRINCA(SP168279 - FABIO EDUARDO BERTI E SP210077 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 251/255 - Ciência à parte autora.Após, ao SEDI para regularização do valor da causa.Regularizados, cumpra-se a 

decisão de fl. 236.Int. 

 

0008789-92.2010.403.6183 - OTAVIO JOSE DA CONCEICAO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 
autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0010128-86.2010.403.6183 - SEBASTIAO SOUSA NOBRE(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0012566-85.2010.403.6183 - APARECIDA VEGA FERNANDES X CELINA ALVES DOS SANTOS(SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 
prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013135-86.2010.403.6183 - DECIO DE FIGUEIREDO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013256-17.2010.403.6183 - OSMAR APARECIDO GONCALVES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 
prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013257-02.2010.403.6183 - CLAUDIO BELLUSCI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 
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homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013326-34.2010.403.6183 - SANTO FERNANDES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013493-51.2010.403.6183 - VALDEMIR ALVES PACHECO(SP214166 - RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES E 

SP207887 - RODRIGO DE MIRANDA GRAÇA TÁVORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
 

0014612-47.2010.403.6183 - DENISE SARAIVA VICTALINO(SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. No entanto, acolho em parte os embargos de declaração para que da 

fundamentação da sentença embargada constem os teores das anteriormente prolatadas (...) 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0011076-96.2008.403.6183 (2008.61.83.011076-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0661987-06.1984.403.6183 (00.0661987-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - 

AFFONSO APPARECIDO MORAES E Proc. 695 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X OSMAR ALVES DE 

CAMPOS GOLEGA X OSVALDO LOURENCO X SERGIO MARTINS X ZACARIAS CURY(SP012859 - SERGIO 

SERVULO DA CUNHA E SP072934 - MARIA APARECIDA SANTIAGO LEITE) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre a informação do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante 

ser pessoal.Int. 
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